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Ofício Em 13 de maio de 1994 

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa. as providências necessárias no sentido de ser 
retificada a publicação do Parecer n0 29, de 1994 - RCF, desta Relatoria, alte- 
rando o Substitutivo, na forma do anexo. 

Renovo a V. Exa. meus protestos de apreço e consideração. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Presidente do Congresso Nacional 
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RepublicaçAo X^DQ feç 
Proposta de Emenda Constitucional de Revisão n0 

(Superior Tribunal de Justiça, 
Tribunais Regionais Federais, juizes federais) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

(Superior Tribunal de Justiça) 

Art. TÉ acrescentada à alínea "a" do inciso I do art. 105 da Cons- 
tituição Federal a expressão "após autorização da respectiva Assembléia, 
aplicando-se o disposto no art. 53, §2°", após a expressão "Distrito Federal", 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105  

I-  

a)nos crimes comuns, os Governadores 
dos Estados e do Distrito Federal, após autorização 
da respectiva Assembléia, aplicando-se o disposto 
no art. 53, §2°, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os mem- 
bros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distri- 
to Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os mem- 
bros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Muni- 
cípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

Art. 2o É acrescentada a expressão "e as ações populares" às 
alíneas "b" e "c" dos incisos I dos artigos 105 e 108, respectivamente, da Cons- 
tituição Federal, após a expressão "habeas-data", passando a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 105  

I -  

b) os mandados de segurança, os "habe- 
as-data" e as ações populares contra ato de Ministro 
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de Estado ou do próprio Tribunal; 

Art. 108. 

I-  

c) os mandados de segurança, os "habe- 
as-data" e as ações populares contra ato do próprio 
Tribunal ou de juiz federal; 

Art. 30São acrescentados ao inciso I do art. 105, ao inciso II do 
art. 105, ao inciso I do art. 108 e ao art. 114 da Constituição Federal as alíneas 
"i", "d" e "f' e um parágrafo, respectivamente, com a seguinte redação: 

"Art. 105    

I- 

i) as ações civis públicas e as ações de 
entidades associativas na defesa do direito de seus as- 
sociados, representados ou substituídos, contra a União 
Federal, suas autarquias, fundações instituídas e man- 
tidas pelo Poder Público, empresas públicas, socieda- 
des de economia mista ou suas delegadas, quando a 
decisão puder ter eficácia em áreas submetidas à juris- 
dição de diferentes Tribunais Regionais Federais, res- 
salvada a competência da Justiça do Trabalho e da 
Justiça Eleitoral; 

II - " 

d) as ações civis públicas e as ações pro- 
postas por entidades associativas, na defesa dos direi- 
tos de seus associados, representados ou substituídos, 
decididas em única instância pelos Tribunais Regio- 
nais Federais e pelos tribunais dos Estados, do Distri- 
to Federal e Territórios. 
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Art. 108. 

I-  

f) as ações referidas na letra "i" do inciso 
I do art. 105, quando a decisão tiver eficácia apenas 
na área submetida à sua jurisdição; 

Art. 114  

§ Compete, ainda, à Justiça do Trabalho 
julgar as ações civis públicas e as ações propostas pe- 
las entidades sindicais, na defesa dos direitos e interes- 
ses coletivos ou individuais de seus associados, repre- 
sentados ou substituídos, às quais se aplica, no que 
couber, o disposto nas letras "i" e "f' dos incisos I dos 
arts. 105 e 108, respectivamente." 

Art. 40São acrescentadas, ao inciso I do art. 105 e ao inciso I do 
art. 108, da Constituição Federal, as alíneas "i" e "f', respectivamente, com a 
seguinte redação: 

"Art, 105  

I -  

i) a ação civil prevista no art. 37, § 4o, 
proposta contra autoridade ou funcionário cujos atos 
estejam sujeitos à jurisdição criminal do Superior Tri- 
bunal de Justiça; 

Art. 108. 

I -   

f) a ação civil prevista no art. 37, § 4o, 
proposta contra autoridade ou funcionário cujos atos 
estejam sujeitos à jurisdição criminal do próprio Tri- 
bunal." 

Art. 5o É acrescentada à alínea "b" do inciso II do art. 105 da 
Constituição, na sua parte final, a expressão "salvo se se tratar de impugna- 
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çâo de ato judicial",, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 105  

II- 

b) os mandados de segurança decididos 
em única instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, salvo se se tratar de impugnação de ato 
judicial; 

Art. 60São acrescentadas ao art. 105 da Constituição Federal, as 
expressões "no mérito", após a expressão "causas decididas", no inciso III, 
"ou o próprio Superior Tribunal de Justiça" na parte final da alínea "c" do 
mesmo inciso; um parágrafo ao mesmo artigo, passando o atual parágrafo úni- 
co a se constituir no § Io, passando os dispositivos a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 105  

III - julgar, em recurso especial, as cau- 
sas decididas no mérito, em única ou última instância, 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais 
dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
a decisão recorrida: 

c) der a lei federal interpretação diver- 
gente da que lhe haja atribuído outro tribunal ou o 
próprio Superior Tribunal de Justiça. 

§ Io... (Atual parágrafo único). 

§ 2o No caso previsto na alínea "c" do 
inciso III deste artigo, caberá o recurso ainda que 
não haja decisão de mérito." 
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(dos Tribunais Regionais Federais, juízes federais) 

Art. 7o São acrescentadas ao inciso I do art. 108 da Constituição 
Federal, duas alíneas, com a seguinte redação: 

"Art. 108  

I-  

g) os Deputados Estaduais, os Deputa- 
dos Distritais e os Prefeitos, nos crimes de compe- 
tência da justiça federal; 

h) os mandados de segurança coletivos 
contra atos de autoridade federal, salvo aqueles de 
competência dos Tribunais Superiores. 

Art. 8o É acrescentada a expressão "ou suas delegadas quanto ao 
objeto de autorização, concessão ou permissão federal" após a expressão 
"empresa pública federal" ao inciso I do art. 109 da Constituição; é substituida 
a expressão "comarca" do § 3o pela expressão "localidade"; são acrescentados 
dois novos incisos e um parágrafo ao mesmo artigo e dada nova redação a seus 
parágrafos: 

"Art. 109  

I - as causas em que a União, entidade 
autárquica, empresa pública federal ou suas delega- 
das quanto ao objeto de autorização, concessão ou 
permissão federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de fa- 
lência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça 
Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

XII - os crimes praticados em detrimen- 
to de bens ou interesses sob a tutela de órgão fede- 
ral de proteção dos direitos humanos; 

XIII - as causas civis ou criminais nas 
quais órgão federal de proteção dos direitos huma- 
nos, através do Ministério Público Federal, mani- 
feste interesse, passando a intervir como assistente. 

§ Io As causas em que a União ou algu- 
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ma das entidades mencionadas no inciso I for autora 
serão aforadas na circunscriçâo judiciária onde tiver 
domicílio a outra parte. 

§ 2o As causas intentadas contra a União 
ou qualquer das entidades referidas no inciso I de- 
verão ser aforadas na circunscriçâo judiciária em que 
for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido 
o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja 
situada a coisa. 

§ 3o Quando, na hipótese do parágrafo 
anterior, a questão envolver seções judiciárias de 
regiões diversas, a ação serão ajuizada no Distrito 
Federal, se a ré for a União Federal, ou, se uma das 
demais entidades, na circunscriçâo judiciária da 
respectiva sede. 

§ 4o Serão processadas e julgadas na jus- 
tiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 
beneficiários, as causas em que forem parte institui- 
ção de previdência social e segurado, sempre que a 
localidade não seja sede de vara ou juízo federal, e, se 
verificada essa condição, a lei poderá permitir que 
outras causas sejam também processadas e julgadas 
pela justiça estadual." 

§ 5o (atual § 4o)." 

Art. 900 art. 110 e seu parágrafo da Constituição Federal passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 110. Cada Estado, bem como o Dis- 
trito Federal, constituirá uma seção judiciária, com- 
posta de uma ou mais circunscrições judiciárias, abran- 
gendo um ou mais municípios, sendo o da capital a 
sede da seção. 

Parágrafo único.Nos Territórios Federais, 
a jurisdição e as atribuições cometidas aos juizes fede- 
rais caberão aos juizes da justiça local, na forma da 
lei, obedecido o disposto no §4° do artigo anterior." 

Art. 10.Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, de de 1994 

Deputado Nelson Jobim - Relator 
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Substitutivo do Relator 
Proposta de Emenda Constitucional de Revisão n0 

(Superior Tribunal de Justiça, Tribunais Regionais Federais, juizes 
federais) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

(Superior Tribunal de Justiça) 

Art. rÉ acrescentada à alínea "a" do inciso I do art. 105 da Cons- 
tituição Federal a expressão "após autorização da respectiva Assembléia, 
aplicando-se o disposto no art. 53, §2°", após a expressão "Distrito Federal", 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105  

I-  

a)nos crimes comuns, os Governadores 
dos Estados e do Distrito Federal, após autorização 
da respectiva Assembléia, aplicando-se o disposto 
no art. 53, §2°, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os mem- 
bros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distri- 
to Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os mem- 
bros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Muni- 
cípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

Art. 2o É acrescentada a expressão "e as ações populares" às 
alíneas "b" e "c" dos incisos I dos artigos 105 e 108, respectivamente, da Cons- 
tituição Federal, após a expressão "habeas-data", passando a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 105  

I -  

b) os mandados de segurança, os "habe- 
as-data" e as ações populares contra ato de Ministro 
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de Estado ou do próprio Tribunal; 

Art. 108. 

I-  

c) os mandados de segurança, os "habe- 
as-data" e as ações populares contra ato do próprio 
Tribunal ou de juiz federal; 

Art. 30São acrescentados ao inciso I do art. 105, ao inciso II do 
art. 105, ao inciso I do art. 108 e ao art. 114 da Constituição Federal as alíneas 
"i", "d" e "f' e um parágrafo, respectivamente, com a seguinte redação: 

"Art. 105  

I- 

i) as ações civis públicas e as ações de 
entidades associativas na defesa do direito de seus 
associados, representados ou substituídos, contra a 
União Federal, suas autarquias, Fundações institu- 
ída e mantidas pelo Poder Público, empresas públi- 
cas, sociedades de economia mista ou suas delega- 
das, quando a decisão puder ter eficácia em áreas 
submetidas à jurisdição de diferentes Tribunais 
Regionais Federais, ressalvada a competência da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral; 

II - " 

d) as ações civis públicas e as ações pro- 
postas por entidades associativas, na defesa dos di- 
reitos de seus associados, representados ou substi- 
tuídos, decididas em única instância pelos Tribunais 
Regionais Federais e pelos tribunais dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios. 
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Art. 108. 

I-  

0 as ações referidas na letra "i" do in- 
ciso I do art. 105, quando a decisão tiver eficácia 
apenas na área submetida à sua jurisdição; 

Art. 114  

§ Compete, ainda, à Justiça do Traba- 
lho julgar as ações civis públicas e as ações propos- 
tas pelas entidades sindicais, na defesa dos direitos 
e interesses coletivos ou individuais de seus associa- 
dos, representados ou substituídos, às quais se apli- 
ca, no que couber, o disposto nas letras "i" e "P dos 
incisos I dos arts. 105 e 108, respectivamente." 

Art. 40São acrescentadas, ao inciso I do art. 105 e ao inciso I do 
art. 108, da Constituição Federal, as alíneas "i" e "f", respectivamente, com a 
seguinte redação; 

"Art. 105    

I -  

i) a ação civil prevista no art. 37, § 4o, 
proposta contra autoridade ou funcionário cujos atos 
estejam sujeitos à jurisdição criminal do Superior 
Tribunal de Justiça; 

Art. 108. 

I-  

f) a ação civil prevista no art, 37, § 4o, 
proposta contra autoridade ou funcionário cujos atos 
estejam sujeitos à jurisdição criminal do próprio 
Tribunal." 

Art. 5o É acrescentada à alínea "b" do inciso II do art. 105 da 
Constituição, na sua parte final, a expressão "salvo se se tratar de impugna- 
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ção de ato judicial",, passando a ter a seguinte redação; 

"Art.105  

II- 

b) os mandados de segurança decididos 
em única instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelso tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, salvo se se tratar de impugnação de ato 
judicial; 

W 

Art. 60São acrescentadas ao art. 105 da Constituição Federal, as 
expressões "no mérito", após a expressão "causas decididas", no inciso III, 
"ou o próprio Superior Tribunal de Justiça" na parte final da alínea "c" do 
mesmo inciso; um parágrafo ao mesmo artigo, passando o atual parágrafo úni- 
co a se constituir no § Io, passando os dispositivos a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.105  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas no mérito, 
em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tri- 
bunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorri- 
da: 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribu- 
ído outro tribunal ou o próprio Superior Tribunal de Justiça. 

§ Io ... (Atual parágrafo único). 

§ 2o No caso previsto na alínea "c" do inciso HI deste artigo, 
caberá o recurso ainda que não haja decisão de mérito." 

(dos Tribunais Regionais Federais, juízes federais) 

Art. T São acrescentadas ao inciso I do art. 108 da Constituição 
Federal, duas alíneas, com a seguinte redação: 
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"Art. 108. 

I-  

g) os Deputados Estaduais, os Deputa- 
dos Distritais e ds Prefeitos, nos crimes de compe- 
tência da justiça federal; 

h) os mandados de segurança coletivos 
contra atos de autoridade federal, salvo aqueles de 
competência dos Tribunais Superiores. 

Art. 8o É acrescentada a expressão "ou suas delegadas quanto ao 
objeto de autorização, concessão ou permissão federal" após a expressão 
"empresa pública federal" ao inciso I do art. 109 da Constituição; é substituída 
a expressão "comarca" do § 3o pela expressão "localidade"; são acrescentados 
dois novos incisos e um parágrafo ao mesmo artigo e dada nova redação a seus 
parágrafos: 

"Art. 109  

I - as causas em que a União, entidade 
autárquica, empresa pública federal, forem interessa- 
das na condição de autoras, rés, assistentes ou opoen- 
tes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e 
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

XII - os crimes praticados em detrimen- 
to de bens ou interesses sob a tutela de órgão fede- 
ral de proteção dos direitos humanos; 

XIII - as causas civis ou criminais nas 
quais órgão federal de proteção dos direitos huma- 
nos, através do Ministério Público Federal, mani- 
feste interesse, passando a intervir como assistente. 

§ Io As causas em que a União ou algu- 
ma das entidades mencionadas no inciso I for autora 
serão aforadas na circunscrição judiciária onde tiver 
domicílio a outra parte. 

§ 2o As causas intentadas contra a União 
ou qualquer das entidades referidas no inciso I de- 
verão ser aforadas na circunscrição judiciária em que 
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for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido 
o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja 
situada a coisa. 

§ 3o Quando, na hipótese do parágrafo 
anterior, a questão envolver seções judiciárias de 
regiões diversas, a ação serão ajuizada no Distrito 
Federal, se a ré for a União Federal, ou, se uma das 
demais entidades, na circunscrição judiciária da 
respectiva sede. 

§ 4o Serão processadas e julgadas na jus- 
tiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 
beneficiários, as causas em que forem parte institui- 
ção de previdência social e segurado, sempre que a 
localidade não seja sede de vara ou juízo federal, e, se 
verificada essa condição, a lei poderá permitir que 
outras causas sejam também processadas e julgadas 
pela justiça estadual." 

§ 5o (atual § 4o)." 

Art. 700 art. 110 e seu parágrafo da Constituição Federal passam 
a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 110. Cada Estado, bem como o Dis- 
trito Federal, constituirá uma seção judiciária, com- 
posta de uma ou mais circunscrições judiciárias, abran- 
gendo um ou mais municípios, sendo o da capital a 
sede da seção. 

Parágrafo único.Nos Territórios Federais, 
a jurisdição e as atribuições cometidas aos juizes fede- 
rais caberão aos juizes da justiça local, na forma da 
lei, obedecido o disposto no §4° do artigo anterior." 

Art. 8o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas aos arts. 104, 105, 
106, 107, 108, 109 e 110. 

(Superior Tribunal de Justiça, 
Tribunais Regionais Federais, juizes federais) 

I - Relatório 

Neste parecer analisaremos as Propostas Revisionais, bem como 
as Emendas que a elas foram apresentadas, referentes ao Superior Tribunal de 
Justiça, Tribunais Regionais Federais e Justiça Federal - arts. 104 a 110. Por 
razões de clareza no trato dos diversos assuntos, dividiremos tanto o relatório quan- 
to o voto em três partes, a primeira dedicada ao Superior Tribunal de Justiça, a 
segunda aos Tribunais Regionais Federais e a derradeira à Justiça Federal, 

1.1. Superior Tribunal de Justiça 

1.1.1 Composição, escolha e nomeação de seus membros - arti- 
go 104. 

Foram apresentadas PREs simplesmente extinguindo o STJ, de- 
volvendo suas atribuições ao Supremo Tribunal Federal. 

São várias as PREs que se referem à composição do STJ. Algu- 
mas procuram aumentar o número de ministros, sendo que existe uma que toma 
esse número fixo, alterando o critério atualmente em vigor, que deixa à legisla- 
ção infraconstitucional a possibilidade de adaptá-lo à evolução da demanda nas 
atividades judicantes daquela Corte. 

São várias as PREs que pretendem acabar com a vinculação de 
um terço das vagas do Tribunal aos juizes dos Tribunais Regionais Federais e 
de um terço aos membros do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do 
Brasil. Houve propostas no sentido de incorporar profissionais do Direito, di- 
versos dos membros do Ministério Público e de advogados, na reserva constitu- 
cional de vagas no STJ (defensores públicos e advogados da União). 

Há PRE propondo que os membros do STJ sejam escolhidos pelo 
Conselho Nacional de Justiça. 

Existem propostas revisionais alterando a idade máxima para o 
ingresso no STJ, uma aumenta para 75 anos, outras a diminuem para 60 anos. 

Temos proposição declarando que o Tribunal representará a distri- 
buição proporcional da população nacional através dos Estados da Federação. 

Foram apresentadas propostas criando uma espécie de controle 
popular na escolha dos Ministros do STJ, e criação de subtribunais, submetidos 
ao STJ, e uma proposta alterando a denominação dos membros do Tribunal 
para "juizes". 
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1.1.2 Competência originária e recursal - artigo 105 

Também tivemos várias PREs que dizem respeito a competência 
do Superior Tribunal de Justiça. 

São numerosas as PREs que traduzem pequenas alterações do tex- 
to constitucional, adaptando-o a outras modificações, como a proposta que su- 
prime da alínea "h" do inciso I do art. 105 a expressão "c dos órgãos da Justiça 
Militar", em virtude da extinção, proposta em outra PRE, da Justiça Militar. 

Outras relacionam-se com a alteração das funções do Supremo 
Tribunal Federal, passando ao STJ todas as atuais atribuições de natureza não 
constitucional do STF. 

São numerosas as proposições que retiram da competência origi- 
nária do Tribunal os processos referentes aos governadores dos Estados e aos 
membros dos tribunais de contas estaduais e municipais. 

Outras PREs incluem, na competência do STJ, o processo e julga- 
mento, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, dos membros da Advoca- 
cia-Geral da União e da Defensoria Pública que oficiem perante os tribunais, 
bem como o Secretário da Polícia Estadual. Outras PREs acrescem às compe- 
tências do STJ os processos e julgamento das ações populares e das ações civis 
públicas. 

Dá-se ao STJ competência para conhecer as ações declaratórias 
de legalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal que versem sobre 
matérias tributárias. 

Ao STJ foi proposta a entrega da competência para revisar os 
processos vinculados à administração da Justiça e do Ministério Público. 

O recurso especial foi amplamente analisado, sendo a tônica no 
sentido de dar meios ao STJ para restringi-lo. Algumas PREs, contudo, buscam 
ampliar o campo do recurso especial. 

Foi proposta, também, a criação da ação avocatória, em favor do 
STJ, bem como o mandado inibitório, 

1.1.3 Conselho da Justiça Federal - artigo 105, § único. 

No que toca ao conselho da Justiça Federal, várias propostas revi- 
sionais dão-lhe a característica de órgão central do sistema administrativo e 
orçamentário da Justiça Federal, atribuindo efeito vinculante às suas decisões. 

1.2. Tribunais Regionais Federais 

1.2.1 Órgãos da Justiça Federal - artigo 106 

No que diz respeito aos órgãos que compõem a Justiça Federal, 
não foram propostas alterações. Quatorze PREs se referem especificamente ao 
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artigo 106, porém todas dentro de uma reformulação geral do Poder Judiciário. 
Nenhuma aborda diretamente o assunto que, por conseguinte, não foi emendado. 

1.2.2 Composição, escolha e nomeação de seus membros - arti- 
go 107. 

Já quanto à composição dos Tribunais Regionais Federais, foram 
oferecidas várias propostas revisionais. 

A preocupação mais freqüente nas PREs apresentadas diz respeito 
à idade máxima para nomeação dos membros dos TRFs. Várias proposições 
diminuíram a idade para 60 anos, outras aumentaram a idade para 70 e 75 anos. 
Algumas emendas acabaram com o quesito de idade máxima para os juizes 
federais que são promovidos para os tribunais, subsistindo o limite etário ape- 
nas para os que comporão o quinto constitucional. 

Outra preocupação muito constante diz respeito à nomeação dos 
juizes dos TRFs pelo Presidente da República. São numerosas as propostas no 
sentido de que sejam nomeados pelo Executivo apenas os representantes dos 
advogados e do Ministério Público, sendo os magistrados federais nomeados 
pelo presidente do Tribunal. Há uma proposta no sentido de que os membros do 
Tribunal sejam nomeados pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Há uma PRE aumentando o número das vagas dos advogados e 
membros do Ministério Público nos TRFs, passando a reserva de um quinto a 
um terço. 

Existe proposta incluindo os membros da Advocacia-Geral da União 
entre as profissões jurídicas com direito à reserva constitucional e, por fim, há 
PRE nomeando todos os membros dos TRFs como "desembargadores fede- 
rais". 

1.2.3 Competência originária e recursal - artigo 108 

Acerca da competência dos Tribunais Regionais Federais, tam- 
bém foram oferecidas várias propostas revisionais. 

A proposta mais defendida neste ponto foi aquela que cria foro 
especial para os delegados da Polícia Federal no Tribunal Regional Federal. No 
mesmo sentido foram oferecidas propostas contemplando os membros da Ad- 
vocacia-Geral da União e da Defensoria Pública. Outras procuraram incluir os 
Prefeitos Municipais e os Deputados Estaduais. Uma PRE buscou estabelecer 
foro mais elevado para a ação civil pública "se a autoridade ré tiver foro crimi- 
nal no STF ou no STJ". líá propostas que pretendem incluir na competência 
jurisdicional dos Tribunais Regionais Federais o julgamento das exceções ar- 
güidas pelas partes nas causas cíveis coletivas cujas decisões tenham eficácia 
nacional, ou ao menos interestadual. 

Foram oferecidas, também, PREs que adaptam os TRFs ao "ha- 
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beas societas", instituto que se procura criar. 

1.3. Juizes Federais 

1.3.1 Competências dos Juizes Federais - artigo 109 

Com relação à competência dos juizes federais, foram propostas 
várias alterações, a maioria das quais de caráter meramente redacional, adap- 
tando o texto constitucional ao entendimento judiciário hoje predominante. 

A alteração mais significativa foi a que propõe ampliar o leque das 
questões federais entregues por delegação à Justiça Estadual (§3°). 

Algumas propostas revisionais ampliam a competência jurisdicio- 
nal dos juizes federais, nela incluindo os mandados de injunção (dentro de uma 
reformulação geral do instituto) e as questões agrárias, assim como todas as 
questões, cíveis ou penais, nas quais o Conselho de Defesa Nacional dos Direi- 
tos Humanos mostrasse especial interesse. Também tivemos PRE incluindo na 
competência da Justiça Federal o conhecimento e julgamento dos mandados de 
segurança impetrados contra ato do Ministério Público Federal e as contraven- 
ções nos delitos federais e nas falências, nas quais a União, ou suas entidades, 
demonstrem interesse. 

Quanto à competência jurisdicional da Justiça Federal, nos crimes 
previstos em tratados e convenções internacionais, também foi proposta a sua 
ampliação. 

Por fim, houve uma PRE suprimindo todas as referências à Justiça 
Militar, no art. 109, dentro de um programa de acabar com este ramo do Poder 
Judiciário. 

1.3.2 Organização territorial da Justiça Federal - artigo 110 

No que diz respeito ao art. 110, fazem-lhe referência três PREs. 
Porém, ao conteúdo do atual artigo (localização das seções judiciárias da Justi- 
ça Federal), apenas uma se refere (PRE 11.054-1). Das outras duas, uma supri- 
me integralmente todos os artigos vinculados ao Poder Judiciário (PRE 12,874- 
1), e a segunda cita o artigo dentro de uma reformulação geral do Poder Judiciário. 

A proposição 11.054-1 visa a complementar a estrutura regionali- 
zada da Justiça Federal, com expressa referência às circunscrições judiciárias 
em que as seções da Justiça Federal poderão ser subdivididas. 

O anexo a este parecer, que dele faz parte integrante, contém a 
descrição pormenorizada e a identificação de todas as propostas revisionais 
sobre o assunto, bem como as respectivas emendas. 

É o relatório. 
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II - Parecer 

Assim como o relatório, este parecer será dividido em três partes, 
englobando sucessivamente o Superior Tribunal de Justiça, os Tribunais Regi- 
onais Federais e os Juizes Federais. 

A Relatoria, ao apreciar as propostas pertinentes a esses temas, 
optou por apresentar um Substitutivo, que contempla nova redação para alguns 
dispositivos que se pretende alterar e promove as adaptações necessárias à in- 
corporação das propostas apresentadas, mantendo, entretanto, a atual redação 
do texto constitucional em sua essência. 

II. 1 - Superior Tribunal de Justiça 

Uma das inovações da Carta de 1988, no âmbito do Poder Judici- 
ário, foi a criação do Superior Tribunal de Justiça, e a concomitante extinção do 
Tribunal Federal de Recursos. 

Decorreu da assim chamada "crise do Supremo Tribunal Federal, 
ou "crise do recurso extraordinário", originada no crescente número desses fei- 
tos pendentes de julgamento junto àquela Corte Maior. Com efeito, observa o 
Ministro Cláudio Santos que "os recursos extraordinários, em número de cerca 
de 17.999, até 1950, isto é, nos primeiros 60 anos de atividade do Supremo na 
República, e em número de aproximadamente 60.000, no final de 1965, salta- 
ram para quase 120.000, em números gerais, no final de 1988" ("Recurso Es- 
pecial - Visão Geral", in Revista da Procuradoria Geral do Estado de São Pau- 
lo, junho de 1989). 

Variadas foram as experiências históricas que buscaram conter o 
acúmulo de trabalho a prejudicar, cada vez mais intensamente, a atividade ju- 
risdicional da Suprema Corte do País. Dentre elas citamos, exempli gratia: a 
Emenda Regimental de 29.08.63, que criou a súmula como instrumento de tra- 
balho para facilitar a fundamentação que outorgou ao STF competência para 
julgar representações de inconstitucionalidade de lei e atos normativos estadu- 
ais e federais, permitindo-lhe, num único julgamento, solver a questão da cons- 
titucionalidade dessas normas e estancar, no nascedouro, a fonte de recursos 
extraordinários que seriam interpostos pela via de controle difuso, em cada caso 
concreto; a Emenda Constitucional 7/77, que consagrou o instituto da argüição 
de relevância e atribuiu ao STF competência legislativa para indicar as causas 
de que conheceria por meio do recurso extraordinário e, por fim, a Emenda 
Regimental 2/85, que enumerou restritivamente os casos de cabimento do refe- 
rido recurso nas hipóteses das letras "a" e "d" do inciso III do art. 119 da 
Constituição pretérita. Tais novidades tiveram, ainda que temporariamente, o 
condão de minorar a sobrecarga da instância máxima. 

José Afonso da Silva, observa Rodolfo de Camargo Mancuso em 
sua obra Recurso Extraordinário e Recurso Especial, pesquisando acerca das 
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quantidades dos recursos extraordinários em função dos permissivos constitu- 
cionais de então, concluiu que a maior parte era oferecida com fulcro na alega- 
ção de contrariedade à lei federal e por divergência jurisprudencial. O ilustre 
jurista, nos idos de 1963, preconizou a criação de um "Tribunal Superior de 
Justiça" destinado a compor as estruturas judiciárias do direito comum, em 
correspondência ao TST e TSE, órgãos de cúpula nas Justiças Especializadas. 
Cogitou, inclusive, de um "recurso especial", ou "de revista", cabível das deci- 
sões, em única ou última instância, dos tribunais em matéria de direito comum, 
fiscal e militar. 

Ainda na década de 60, mais precisamente no ano de 1965, for- 
mou-se uma mesa-redonda na Fundação Getúlio Vargas, presidida pelo Minis- 
tro Themístocles Brandão Cavalcante e integrada por ilustre plêiade de juristas, 
para discutir acerca da viabilidade da criação de um novo Tribunal Superior. 
No relatório alusivo ao encontro, estabeleceu-se: 

"9. Decidiu-se, sem maior dificuldade, 
pela criação de um novo Tribunal. As divergências 
sobre a sua natureza e o número de tribunais, que a 
princípio suscitaram debates, pouco a pouco se enca- 
minharam por uma solução que mereceu, afinal, o as- 
sentimento de todos. Seria criado um único Tribunal, 
que teria uma função eminente como instância federal 
sobre matéria que não tivesse, com especificidade, na- 
tureza constitucional, ao mesmo tempo que teria a ta- 
refa de apreciar os mandados de segurança e habeas 
corpus originários, os contra atos dos ministros de 
Estado e os recursos ordinários das decisões denegató- 
rias em última instância federal ou dos Estados". 

"10. Assim, também, os recursos extra- 
ordinários fundados exclusivamente na lei federal se- 
riam encaminhados a esse novo tribunal, aliviando o 
STF de uma sobrecarga". 

"11. Realizada essa tarefa inicial pela 
mesa-redonda, que reduziu o seu debate a um projeto 
que vai em anexo, frisaram os seus membros, sem re- 
servas, que a sugestão em momento algum poderia sig- 
nificar um desprestígio para o STF. Seria, antes, o 
aprimoramento de uma instituição que teria a seu car- 
go somente matéria da mais alta relevância jurídica e 
constitucional, dispensando-o de outras mais da com- 
petência dos tribunais comuns, federais ou estaduais", 
(in Rev. de Direito Público e Ciência Política, Funda- 
ção Getúlio Vargas, vol. VIII, maio/agosto de 1965, 
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tomo 2, p. 134 e 55). 

Delineavam-se, no meio jurídico brasileiro, os vigamentos do que 
só viria a concretizar-se na oportunidade da promulgação da Constituição Fe- 
deral de 1988, 

Na esteira das tentativas históricas tendentes a descongestionar e 
desacumular o Supremo Tribunal Federal de suas atribuições, o Constituinte de 
1988 efetuou uma significativa modificação no Poder Judiciário pátrio. 

Nos moldes como preconizara a Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais, instituída pelo Decreto n" 91.450. de 18.07.85, presidida pelo 
Senador Afonso Arinos, criou-se o Superior Tribunal de Justiça, com aprovei- 
tamento dos membros do TFR, que se extinguia. A esse novo órgão judicante 
foi cometida a função precípua de guardião da inteireza positiva, da autoridade 
e da uniformidade de interpretação da lei federal. 

Cindiu-se, assim, competência do STF para atribuir-lhe a função 
de aplicar as normas e princípios constitucionais, deixando-se ao STJ o exame 
da matéria infraconstitucional. 

Não obstante o sucesso da inovação constitucional, outras ques- 
tões surgiram, entretanto, no decorrer da atuação do STJ, que ora abordamos à 
guisa de notícia. 

A prática da sistemática recursal criada evidenciou casos onde o 
decisum recorrido baseava-se em duplo fundamento, um de índole legal e outro 
constitucional. Procedia-se, via de conseqüência, à interposição do recurso es- 
pecial concomitantemente com o recurso extraordinário. Desnecessário assina- 
lar que tal procedimento veio a prejudicar a paz jurídica, gerando incertezas 
quanto à possibilidade de decisões conflitantes. A solução trazida pela Lei 8.038/ 
90, que determinou que o julgamento do recurso extraordinário é posterior ao 
do recurso especial e dispôs sobre os casos de sobrestamento de um e de outro, 
não obstante a sua adequação técnica, peca por ensejar indesejável atraso na 
entrega da prestação jurisdicional. 

Outra particularidade refere-se ao cabimento do recurso especial 
quando a decisão recorrida "julgar válida lei ou ato de governo local contestado 
em face de lei federal" (art. 105, III, "b"). Observa José Afonso da Silva, em 
seu Curso de Direito Constitucional Positivo, que: 

"a questão suscitada no art. 105, III, "b" 
não se limita a proteger a incolumidadc de lei federal 
(...). Na base dela está uma questão constitucional, já 
que se tem de decidir a respeito da competência cons- 
titucional para legislar sobre a matéria da lei ou ato de 
governo legal (...). Significa isso que a questão é sus- 
cetível de apreciação pelo STF, em recurso extraordi- 
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nário". 

Criticando a inserção da alínea "b" do art. 105, III, da nova Cons- 
tituição, entre os casos de recurso especial, observou o Ministro Moreira Alves; 

"(...) as questões da validade de lei ou de 
ato normativo de governo local em face de lei federal 
não são questões de natureza legal, mas sim constitu- 
cional, pois se resolvem pelo exame de existência, ou 
não, de invasão de competência da União, ou, se for o 
caso, do Estado. Hipóteses que deveriam, portanto, dar 
margem, não a recurso especial, mas divisão de com- 
petência entre o Supremo Tribunal Federal e Superior 
Tribunal de Justiça. Esse equívoco (. . .) provavelmente 
se originou da circunstância de que a questão de lei ou 
de ato normativo municipal ou estadual contestado em 
face de lei federal aparentemente (ou melhor, literal- 
mente) se circunscreveria ao campo da legislação não- 
constitucional. Mas, graças a ele, criaram-se, em ver- 
dade, para a mesma questão constitucional, quatro 
graus de jurisdição sucessivos: dois ordinários (o do 
juiz singular e do Tribunal local ou regional) e dois 
extraordinários (o do Superior Tribunal de Justiça, para 
julgar o recurso especial que necessariamente terá de 
ser interposto, pois ainda não se trata de decisão de 
única ou última instância a admitir recurso extraordi- 
nário; e o do Supremo Tribunal Federal para apreciar 
o recurso extraordinário contra o decidido, a propósi- 
to, no recurso especial, certo como é que se trata de 
matéria constitucional, sobre a qual cabe à Corte Su- 
prema a palavra final)" (in "O Supremo Tribunal em 
face da Nova Constituição", Arquivos do Ministério 
da Justiça, n0 173, p. 35 (40). 

Quanto à representação interventiva por recusa de aplicação de lei 
federal, prevista no inciso IV do art. 36, igualmente é de índole constitucional o 
tema tratado. Um exame detido da matéria revela que a afronta à lei federal 
exsurge como atentado ao princípio federativo e contra a própria esfera de com- 
petência da União, que, na lição de Michel Temer (in Elementos de Direito 
Constitucional), manifesta-se em nome e pela Federação. Intervém a União, 
portanto, na defesa do Estado Federal e da repartição de competências sobre a 
qual este se assenta, para reconduzir a seus limites constitucionais o Estado- 
Membro que tenha desbordado de sua autonomia. Não seria, portanto, do STJ a 
competência para decidir sobre a referida representação. 

Finalmente, a criação do STJ não representou, paradoxalmente, a 
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diminuição desejada do número de recursos dirigidos ao STF, ficando também 
congestionado com as novas vias recursais abertas. Esse congestionamento se 
evidencia no exame do Relatório Anual da Presidência do STJ, publicado no 
D.J.U. de 11.02.94, p. 1516, que indica o número de 35.105 feitos julgados 
naquela Corte somente no ano de 1993. Desde a criação do Tribunal, a soma 
alcança 110.776 processos distribuídos, restando 18.892 pendentes de julga- 
mento. 

Propostas tendentes a solucionar tal impasse, como a atribuição 
de efeito vinculante às súmulas dos tribunais e outorga de competência legisla- 
tiva aos Tribunais Superiores para, por via de lei específica, estabelecerem-se 
restrições ao cabimento dos recursos a eles endereçados, serão abordadas oppor- 
tunu tempore, em parecer específico, a par daquelas tratadas neste parecer. 

II.l.l) Art. 105,1, "a" 

Entre os vários critérios para fixar a competência, o legislador, em 
alguns casos, considera o sujeito da relação jurídica. Tal acontece, e.g., quando 
determina que a ação será proposta no domicílio do réu. Às vezes, mais especi- 
ficamente, ressalva a qualidade jurídica da pessoa, como na alínea "a" do inciso 
I do artigo 105, que estabelece a competência do STJ para julgar, originaria- 
mente nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal. 
Esse colegiado é o juízo natural daquelas autoridades no tocante às infrações 
penais comuns que cometerem. A finalidade do realce da Constituição atende à 
qualidade jurídica do agente público (Min. Luiz Valente Cemicchiaro, "Refle- 
xões sobre a causa de pedir na competência originária do Superior Tribunal de 
Justiça", in Recursos no Superior Tribunal de Justiça). 

Mercê da dignidade e relevância do cargo, têm os Governadores 
foro perante o STJ, tribunal que, pelo seu caráter nacional, presume-se estar 
acima de paixões e conjunturas locais. Louvável a providência do Constituinte 
de 1988. 

Entendemos, contudo, que o processo deve ser precedido de auto- 
rização das respectivas Assembléias Legislativas, de maneira a resguardá-lo de 
eventuais instrumentalizações políticas contra o chefe do Poder Executivo esta- 
dual. 

Embora omissa a Carta Constitucional, o Egrégio Supremo Tri- 
bunal Federal fixou entendimento em que se admite a indispensabilidade da 
autorização da Assembléia Legislativa. Nesta medida, cumpre conferir-se ao 
texto constitucional maior consistência sistemática, evitando-se situações de 
acefalia que atentam contra o princípio da continuidade do serviço público. 

O juízo político da Assembléia Legislativa seria, portanto, o ins- 
trumento apto a permitir a solução de situações de impasse responsáveis por 
eventuais crises institucionais. 
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A menção ao preceito constante do art. 53, § 2o, assegura a preser- 
vação da pretensão punitiva estatal relativamente aos crimes praticados pelo 
Governador de Estado, em atendimento aos inafastáveis princípios da legalida- 
de e moralidade inscritos no art. 37, caput. Com isto, implementa-se a punibi- 
lidade e a responsabilidade penal do agente público. 

1.1.2) Art. 105,1, "b" e art. 108,1, "c" 

O Substitutivo confere ao STJ a competência para julgar as ações 
populares quando no polo passivo figurarem os Ministros de Estado e o próprio 
Tribunal. 

A impugnação de atos de autoridades submetidas à jurisdição de 
Cortes Superiores, mediante ação popular, tem dado ensejo a uma proliferação 
de ações pelos mais diversos recantos do País, em virtude da omissão, no atual 
texto constitucional, quanto ao foro competente para as referidas causas. 

Sobre esse tema, trazemos o abalizado ensinamento de Hcly Lopes 
Meirelles: 

"A competência para processar e julgar 
ação popular é determinada pela origem do ato a ser 
anulado. Se este foi praticado, autorizado, aprovado 
ou ratificado por autoridade, funcionário ou adminis- 
trador de órgão da União, entidade autárquica ou pa- 
raestatal da União ou por ela subvencionada, a com- 
petência é do juiz federal da Seção Judiciária, em que 
se consumou o ato. 

(...) Esclareça-se que a ação popular, ain- 
da que ajuizada contra o Presidente da República, o 
Presidente do Senado, o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Governador ou o Prefeito, será proces- 
sada e julgada perante a Justiça de Io grau (federal ou 
comum)." 

(in Mandado de Segurança, Ação Popu- 
lar, ação Civil Pública. Mandado de Injunção e Ha- 
beas Data, Ed. RT, 13a. ed. p.103) 

Decorre do trecho transcrito que também os Ministros de Estado e 
o STJ podem, nas ações populares, ser acionados em juizo federal de primeiro 
grau, a prevalecer a sistemática em vigor na Carta de 1988. 

Assinale-se que, além de inviabilizar uma adequada defesa, tal 
prática configura grave distorção, por submeter atos praticados no exercício do 
cargo à jurisdição ordinária. 

A fórmula proposta possibilitará decisões mais céleres e unifor- 
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mes sobre as questões suscitadas, tomando dispensáveis as sucessivas interpo- 
sições de recursos para as Cortes Superiores. 

A inclusão de nova alínea no inciso I do art. 108 decorre da 
necessidade de imprimir-se sistematização ao texto constitucional, preservan- 
do-se o foro privilegiado para as autoridades ali mencionadas também no caso 
das ações populares. Objetiva-se trazer para os TRFs ações que hoje podem ser 
ajuizadas perante os juizes federais de primeiro grau, em virtude da omissão 
existente na Carta Magna. 

II. 1.3) Art. 105,1, "i" e II, "d"; art. 108,1, "f e art. 114, § 

Aceitamos a idéia de centralizar no STJ as ações civis públicas e 
as ações de entidades associativas na defesa do direito de seus associados, re- 
presentados ou substituídos contra a União Federal, suas autarquias, fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades de 
economia mista ou suas delegadas, quando a decisão puder ter eficácia em áreas 
submetidas à jurisdição de diferentes Tribunais Regionais Federais, ressalvada 
a competência da Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral. A hipótese está 
prevista na alínea "i" do inciso I do artigo 105, cujo acréscimo propomos. 

Considerando o caráter objetivo que tais processos assumem (em 
virtude da coletividade difusa consubstanciada pelos representados e da conse- 
qüente eficácia genérica das decisões de mérito), é de rigor conferir-se compe- 
tência para os respectivos processos e julgamento a Tribunal cuja área de juris- 
dição apresente-se compatível com a extensão subjetiva da eficácia da decisão. 
Isto posto, desde que se cuide de processo que transcenda a área de Tribunal 
Regional Federal, exige-se que se tenha por competente Tribunal com jurisdi- 
ção em todo território nacional. 

A contrario sensu, não seria plausível entender-se a vinculação 
de Tribunal Regional Federal a decisão de órgão de hierarquia idêntica quando 
se encontravam ambos igualmente competentes para o processo e julgamento de 
determinada demanda. Também não merece acolhida a definição da competên- 
cia pelo insubsistentc critério da prevenção. 

Caberá também ao STJ, nos termos da alínea "d" do inciso II do 
artigo 105, que fazemos inserir, o reexame e a uniformização da jurisprudência 
quanto ao decidido nas ações civis públicas e nas ações propostas por entidades 
associativas na defesa dos direitos de seus associados, representados ou substi- 
tuídos, por via de recurso ordinário cabível das decisões prolatadas, em única 
instância, pelos Tribunais Regionais Federais e pelos Tribunais de Justiça dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

No intuito de proceder à compatibilização necessária com as alte- 
rações efetuadas pelo Substitutivo no artigo 105, damos aos Tribunais Regio- 
nais Federais competência para a espécie quando a decisão tiver eficácia apenas 
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na área submetida à sua jurisdição. Neste sentido, inserimos a alínea "f no 
inciso I do art. 108. Assegura-se dessa forma a coordenação sistemática do 
texto constitucional no que toca à competência da Justiça Federal. 

Em face da ressalva constante da alínea "i" do inciso I do artigo 
105, in fine, julgamos necessário deixar induvidosa a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar quaisquer ações civis públicas e ações propostas pelas 
entidades sindicais na defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, estendendo a essa Justiça Especializada as mesmas oportunidades de 
uniformização na aplicação do direito e de prevenção de conflitos outorgadas 
ao STJ e tribunais da Justiça Comum Federal e Estadual. Tal é feito com o 
acréscimo de um parágrafo ao artigo 114. 

A medida soluciona relevante questão de organização judiciária 
ao estabelecer definitivamente o órgão competente para a causa como também 
parece tomar factível a necessária eficácia geral e o efeito vinculantc da decisão 
ali prolatada. 

II.1.4) Art. 105,1, T e art. 108,1, T 

O art. 37, § 4o , da Constituição Federal, estabelece que "os atos 
de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políti- 
cos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarci- 
mento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível". 

A ausência de disposição expressa no texto constitucional sobre a 
competência para o processo e julgamento dessas ações tem permitido que elas 
sejam ajuizadas perante a Justiça Federal de primeiro grau. 

Considerando a gravidade das sanções previstas no referido dispo- 
sitivo, que em muito se assemelham aos efeitos da condenação criminal transi- 
tada em julgado — suspensão dos direitos políticos (CF, art. 15) —, afigura-se 
necessário, até para evitar o risco de pronunciamentos incongruentcs, que a 
ação relativa aos atos de improbidade administrativa praticados por autorida- 
des ou funcionários seja apreciada pelo mesmo órgão jurisdicional competente 
para processar e julgar as ações criminais pertinentes. 

Altera-se o texto atual para ensejar a reunião, em um mesmo juízo, 
da competência cível e criminal nas referidas causas, com evidentes ganhos 
para a segurança na entrega da prestação jurisdicional. Evitam-se, por conse- 
guinte, decisões conflitantes de juizes singulares permitidas na sistemática hoje 
em vigor, com ganhos, inclusive, no aspecto da economia processual, pela redu- 
ção no número de demandas e seus conseqüentes recursos. 

Neste sentido, fazemos inserir a alínea "i" no inciso I do artigo 
105, atribuindo ao STJ competência para a ação do artigo 37, § 4o, quando no 
polo passivo figurar autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos à 
jurisdição criminal daquela Corte. 
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A teor da nova alínea "f do inciso I do artigo 108? a ação civil 
relativa a atos de improbidade administrativa praticados pelos agentes públicos 
prevista no artigo 37, § 4o, será da competência dos Tribunais Regionais Fede- 
rais, quando proposta contra autoridade ou funcionário cujos atos estejam su- 
jeitos à jurisdição criminal desses Tribunais, 

II. 1.5) Art. 105, II, b 

Quanto ao recurso ordinário em mandado de segurança, previsto 
na alínea "b" do inciso II do art. 105, inserimos uma expressão excluindo o seu 
cabimento na hipótese de impugnação de ato judicial. 

Em verdade, o mandado de segurança - remédio constitucional 
para a defesa de direito líquido e certo contra ato de autoridade ilegal ou abusi- 
vo de poder - não é a via própria para manifestar inconformismo relativo a 
decisão judicial, em substituição aos recursos cabíveis previstos na legislação 
em vigor. Essa orientação foi acolhida no verbete n" 267 da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal, segundo o qual "não cabe mandado de segurança contra ato 
judicial passível de recurso ou correição". 

Conquanto os tribunais tenham admitido a impetração do manda- 
mus contra ato judicial, para dar efeito suspensivo a recurso que não o tenha e 
condicionado à possibilidade de dano irreparável para as partes, a utilização 
inadequada do writ desvirtua-lhe a finalidade e inunda esses mesmos tribunais 
com grande número de mandados de segurança, prejudicando o bom funciona- 
mento da justiça, em detrimento das disposições legais disciplinadoras da maté- 
ria. 

A par disso, a impetração do mandado de segurança para impug- 
nar ato judicial já traz em si mesma a natureza de recurso contra o pronuncia- 
mento do magistrado, razão pela qual temos como necessário obstaculizar uma 
terceira instância representada pelo recurso ordinário, sem que se suprimam 
prerrogativas processuais inerentes ao direito de proteção judiciária. De fato, a 
decisão atacada já o fora oportunamente em sede de recurso próprio e quando 
do julgamento do pedido de concessão de segurança. 

11.1.6) Art. 105, III, "c" e § 2o 

No exercício de suas competências constitucionais, incumbe ao 
STJ a tutela da incolumidade do direito objetivo federal, na via específica do 
recurso especial, pelo que entendemos necessária a previsão de interposição do 
citado recurso não somente quando a decisão recorrida der à lei federal interpre- 
tação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal, como também quando 
o dissídio ocorrer em relação a julgados do STJ. Neste sentido a alteração pro- 
posta, no Substitutivo, à alínea "c" do inciso III do artigo 105. 

Visa o dispositivo a garantir a uniformidade de interpretação da lei 
federal não só pelos tribunais de segundo grau, entre si, mas igualmente em 
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relação ao próprio STJ, evitando-se a incongruência dc decisões dessa Corte de 
Justiça não poderem caracterizar divergência a embasar o recurso especial, com 
prejuízos para a certeza jurídica necessária ao bom desenvolvimento da vida 
nacional. 

Ainda quanto ao recurso especial, a definição relativa à natureza 
dos pronunciamentos judiciais a ensejá-lo faz-se necessária como medida de 
economia processual, uma vez que a interposição daquele a partir de decisões 
não-fínais, proporcionada pelo texto em vigor, contribui para a sobrecarga da 
instância recursal, tumultuando o curso dos processos e retardando sobremodo 
a entrega da prestação jurisdicional. A inserção da expressão "no mérito", a 
qualificar as decisões objeto de recurso, como propomos na alteração ao inciso 
III do artigo 105, implica a restrição da recorribilidade, em sede de recurso 
especial, às decisões que põem termo ao processo. Excepciona-se o previsto no 
novo parágrafo 2o inserido, que mantém o permissivo constitucional para in- 
terposição desse recurso, por divergência de interpretação de lei federal, ainda 
que não haja decisão de mérito. 

A restrição ao cabimento de recurso especial encontra eco nas con- 
siderações expendidas pelo Ministro Demócrito Reinaldo, pronunciando-se a 
favor do não cabimento do recurso em tela de decisão em agravo de instrumento 
(ERESP 16.531-8-SP, D.J.U. de 31.05.93): 

"(...) Esta é a conclusão que me parece 
mais racional, venia concessa, com base em interpre- 
tação sistemática, e que poderá induzir esta Corte à 
adoção de uma jurisprudência construtiva e, até, a uma 
providência de política judiciária. Se prevalecente, re- 

^ duzirá, em média, vinte e cinco por cento dos recursos 
especiais, na área de direito público (e quiçá, percen- 
tual muito mais elevado, na seção de direito privado, 
em que são numerosas as questões processuais embu- 
tidas em agravos)." 

Com efeito, o número desses recursos saltou de 2.140 em 1989 
para 10.912 em 1993 alcançando o assombroso total de 43.095 nos cinco anos, 
apenas, de funcionamento do STJ. Tal quadro evidencia a necessidade da provi- 
dência. 

II.2 - Tribunais Regionais Federais 

A criação dos Tribunais Regionais Federais foi outra das inova- 
ções propiciadas pela Carta Política de 1988. Adveio do Anteprojeto da Comis- 
são Afonso Arinos, que previa como órgãos da Justiça Federal os referidos 
Tribunais e os juizes federais. 

As novas Cortes de Justiça, órgãos de segundo grau da Justiça 
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Federal Ordinária, revelam, na lição de Moacyr Amaral Santos, em suas Pri- 
meiras Linhas de Direito Processual Civil, uma tendência descentralizadora do 
Constituinte de 1988 no que se refere ao Poder Judiciário. 

Com efeito, ao extinto Tribunal Federal de Recursos, única instân- 
cia recursal na Justiça Federal pelo sistema da Constituição pretérita, sucede- 
ram cinco Tribunais distribuídos pelo território nacional. Essa dispersão visou 
a aproximar tais órgãos judicantes das variegadas realidades regionais presen- 
tes no quotidiano da vida nacional, contribuindo para superar as dificuldades 
decorrentes da localização do antigo TFR na Capital da República, A solução 
provou-se feliz, como atesta a experiência de funcionamento das citadas Cortes 
de Justiça. 

Já na época da promulgação da Carta, o parágrafo 6o do artigo 27 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias criava os cinco Tribunais 
Regionais hoje existentes, incumbindo ao Tribunal Federal de Recursos, que 
então se extinguiu, instalá-los e indicar os candidatos a todos os cargos de sua 
composição inicial. 

11.2.1) Art. 108,1, "g" 

Fazemos inserir a alínea "g" no inciso I do art. 108, explicitando 
ressalva à competência genérica para julgamento do Prefeito — e igualmente 
dos Deputados Estaduais e Distritais — pelos tribunais de justiça dos Estados 
(art. 29, X). Preservou-se a prerrogativa de foro consubstanciada no julgamen- 
to perante a segunda instância, porém há de se manter a competência da Justiça 
Federal quando da prática de crime sujeito à jurisdição desta. Ademais, já era 
tal o entendimento esposado pela jurisprudência dominante. Para os Deputados 
Estaduais, utilizou-se analogamente a disciplina existente para os Deputados 
Federais, processados perante o órgão de cúpula do Poder Judiciário federal. 
Isto posto, por motivação idêntica àquela que sugere a ressalva quando do pro- 
cesso e julgamento do Prefeito, o mesmo se dispõe com relação ao Deputado 
Federal. 

11.2.2) Art. 108,1, "h" 

O processo e julgamento dos mandados de segurança coletivos 
passam a ser de competência dos Tribunais Regionais Federais por envolverem 
atributos inerentes às chamadas ações coletivas. Sua indcterminação subjetiva 
(como já assinalado a respeito das ações civis públicas) desaconselham a apre- 
ciação pelo juiz singular. A necessidade de evitarem-se decisões ímpares e de 
reconhecer-se eventual conexão entre ações sugere que se confira tal competên- 
cia a instância superior. Propomos, por conseguinte, a inserção da alínea "h" no 
inciso I do artigo 108, com essa finalidade. 

1.3 - Juizes Federais 
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A Justiça Federal Comum constitui-se o ramo do Poder Judiciário 
pátrio competente para conhecer de causas em que figurem a União, entidades 
autárquicas e empresas públicas federais, pessoas jurídicas que gozam de privi- 
légio de foro. 

Em suas origens situa-se o Decreto n0 848, de 11 de outubro de 
1890, anterior mesmo à Constituição de 1891, que dispunha, em seu artigo 1°; 

"A Justiça Federal será exercida por um 
Supremo Tribunal Federal e por juizes inferiores inti- 
tulados Juizes de Secção". 

A Constituição de 1891, ao abraçar a forma republicana e o mode- 
lo federativo, aproveitou a instituição já criada, dispondo sobre a Justiça Fede- 
ral em seu artigo 55. Confirmou-se assim a dualidade necessária entre uma 
justiça local, com conhecimento das peculiaridades estaduais, e uma justiça 
federal, ao lado e harmonicamente com o poder central, como fiel da república 
federativa. 

Esse modelo foi corroborado pela Carta Política de 1934, que dis- 
punha em seu artigo 63: 

"São órgãos do Poder Judiciário: 

a )  

b) os juizes e tribunais federais; 

A Constituição de 1937, de cunho cesarista e unitário, extinguiu 
não só o cargo de juiz singular na instância federal, como também essa mesma 
Justiça, feando o Supremo Tribunal Federal como órgão de cúpula de um siste- 
ma judiciário estruturado sobre juizes e tribunais dos Estados apenas, a teor do 
seu artigo 90, 

No respeitante à Constituição de 1946, cumpre assinalar uma pe- 
culiaridade sua. Não obstante instituísse um tribunal de segundo grau para a 
então restabelecida Justiça Federal - o Tribunal Federal de Recursos, não lo- 
grou contemplar igualmente a criação dos juizes federais em primeiro grau, 
criando uma situação híbrida: exercício da jurisdição federal por juizes ungidos 
e subordinados à Justiça Estadual. 

Anota Milton Luiz Pereira, em sua obra Justiça Federal - Primei- 
ra Instância, que o critério adotado abandonava o princípio corrente da seqüên- 
cia das ações, sem quebra nos degraus do corpo judiciário, na tramitação do seu 
processamento, julgamento e apelações, em termos de autonomia conjunta. Sob 
outro ângulo, quebrava, dentro do critério administrativo, a hierarquia. Pois o 
TFR, decidindo em grau de recurso os julgados dc juizes inferiores, dos quadros 
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das justiças estaduais, não deixava de ser um tribunal alheio aos sistemas judi- 
ciários estaduais e diretamente sem ação administrativa sobre eles. 

Coube ao Ato Institucional n0 2, de 27.10.65, restabelecer a ma- 
gistratura federal de primeiro grau em seu artigo 6o, dando nova redação ao 
artigo 94 da Constituição de 1946. 

A Constituição de 1967, com a Emenda de 1969, manteve a estru- 
tura em dois graus para a Justiça Federal Comum, em seus artigos 121 a 126, 
trilhando o caminho antes palmilhado pelos textos constitucionais de 1891 e 
1934. 

Pelo sistema em vigor na Carta de 1988, órgãos de primeiro grau 
da Justiça Federal Ordinária são os juizes federais, cujas competências se acham 
elencadas de forma exaustiva no artigo 109. 

O texto da Constituição de 1988 trouxe algumas inovações respei- 
tantes ao tema, dentre as quais se destaca a retirada do âmbito da Justiça Fede- 
ral de matéria trabalhista (art. 109,1), sujeitando-a exclusivamente à Justiça do 
Trabalho e pondo fim à concorrência de competências entre as duas Justiças, 
alvo de acirradas críticas. Foram ainda trazidos para a apreciação dos juizes 
federais os crimes contra o sistema financeiro e a ordem econômico-fínanceira, 
nos casos determinados por lei (art. 109, VI); o habeas data, criação da novel 
Constituição, dentro das hipóteses especificadas (art. 109, VIII); bem como as 
disputas sobre direitos indígenas (art. 109, XI). 

Consolidou-se, portanto, a competência dos juizes federais como 
fruto de longos anos de exercício prático, seja em regime autoritário, seja em 
regime de direito. Por essa razão, entendemos deva ser respeitada a experiência 
acumulada expressa no atual texto, somente com as modificações que passamos 
a apresentar. 

II.3.1) Art. 109,1 

Alteramos a redação do inciso I do artigo 109 para atribuir aos 
juizes federais competência para o processo e julgamento das causas em que, 
além da União, entidades autárquicas e empresas públicas federais, já enumera- 
das, figurem suas delegadas, quanto ao objeto da autorização, concessão ou 
permissão federal. 

O acréscimo constitui uma transcendência do critério subjetivo 
consagrado na descentralização administrativa da União pelo Decreto-lei n0 200/ 
67, com as alterações do Decreto-lei n0 900/69, que define a natureza pública dc 
uma entidade em virtude da participação ou não do Estado cm sua formação. 
Cumpre todavia definir-se nova abordagem à matéria para incorporarem-se to- 
das as atividades sujeitas a regime jurídico específico, qual seja, o regime de 
direito público. Nesta medida, há dc reconhecer-se inserta neste regime a enti- 
dade que exercer, mediante concessão, permissão ou autorização, atividade de 
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serviço público, Com efeito, na lição de Hely Lopes Meirelles. a concessão, a 
permissão e a autorização tem por objeto a transferência de um serviço cujo 
executor originário é o próprio Poder Público. 

Na esteira destas considerações, sugere-se a alteração referida para 
garantir-se a incidência de atributos característicos das ações envolvendo entes 
da Administração indireta quando seja parte concessionário ou permissionário 
de serviço público. Ademais, adota-se normação condizente com entendimento 
fartamente acolhido na jurisprudência. 

11.3.2) Art. 109, §§ 1°, 2o e 3o 

Como conseqüência da inclusão de novos entes com foro especial 
perante os juizes federais, e no intuito de abranger igualmente as autarquias e 
empresas públicas, não previstas nos parágrafos Io e 2o do artigo 109, modifi- 
camos-lhes a redação para estender as disposições relativas à escolha do foro 
em ações movidas pela ou contra a União, também aos casos cm que figurem 
como partes todos aqueles entes supramencionados. 

É de lembrar-se que o parágrafo 1° do artigo 109, no dizer de 
Vladimir Souza Carvalho em sua obra Competência da Justiça Federal, cons- 
titui garantia que o cidadão detém de só ser acionado no Estado onde tem domi- 
cílio, garantia essa de todo recomendável, que ora se vê ampliada. 

Quanto ao previsto no parágrafo 2o, a competência é concorrente 
(TFR. AC 125.914-DF, D.J.U. de 20.02.88), aplicando-se a qualquer ação (TFR, 
AI 49.114-RJ, D.J.U. de 12.02,88), seja esta de natureza pessoal ou real (TFR, 
AC 123.351-DF, D.J.U. de 17.03.88). A demanda, na espécie, poderá ser pro- 
posta nos vários juízos elencados, à escolha do autor. 

Da^do ao particular o direito de opção de foro. o dispositivo em 
tela estabelece uma faculdade em benefício do próprio demandante (TFR. AI 
42.352-SC, D.J.U. de 10.03.83). 

Entretanto, quando esse foro alternativo puder ensejar conflitos 
entre jurisdições de seções judiciárias diversas, a ação será ajuizada no Distrito 
Federal, se a ré for a União Federal, ou, se uma das demais entidades, na cir- 
cunscrição judiciária da respectiva sede, a teor do parágrafo 3o do artigo 109, 
que acrescentamos. 

11.3.3) Art. 109, XII e XIH 

Julgamos necessário incluir na competência dos juizes federais os 
crimes praticados em detrimento de bens ou interesses sob a tutela de órgão 
federal de proteção dos direitos humanos, como também as causas civis ou 
criminais nas quais esses órgãos, representados pelo Ministério Público Fede- 
ral, manifestem interesse, passando a intervir como assistentes. Com essa fina- 
lidade, inserimos dois novos incisos no artigo 109. 
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Dada a relevância da atuação desses órgãos na tutela dos direitos 
fundamentais da pessoa humana, que muitas vezes abrangem matérias de cunho 
nacional e cobrem áreas territoriais vastas, julgamos de bom alvitre submeter 
ao foro privilegiado da Justiça Federal as causas em que os interesses daquelas 
entidades figurem como objeto, como forma de assegurar o empenho da União 
na garantia dos direitos humanos. 

11.3.4) Art. 109, § 4o 

Ainda em matéria de competência, o atual parágrafo 3o do art. 
109, renumerado para 4o pelo Substitutivo, regula a delegação de competência 
da Justiça Federal à Justiça Estadual para as ações que envolvam instituição de 
previdência social e segurado, dispondo que as causas previdenciárias caberão 
à Justiça Estadual sempre que o domicílio dos beneficiários não for sede de vara 
ou juízo federal. 

Novamente nos valemos das observações de Vladimir Souza Car- 
valho, na obra citada; "Da fartura na Carta anterior, quando dois parágrafos do 
art. 125, o § 3o e o § 4o, e o artigo 126 lhe cuidavam do assunto, o Constituinte, 
na atual Constituição, preferiu optar por um só parágrafo (...) no qual toda a 
matéria atinente à delegação é tratada, numa síntese primorosa." 

Essa competência delegada será firmada na consonância das nor- 
mas de organização judiciária de cada Estado-Membro (Tribunal Regional Fe- 
deral da 4a Região, CC n0 418.287-RS, D.J. de 17.07.91). 

Julgamos portanto adequado, não obstante a elogiada estrutura 
redacional do texto sob comento, substituir a expressão "comarca", presente no 
parágrafo, por "localidade" que não seja sede de vara do juízo federal. Amplia- 
mos-lhe assim o sentido, para abarcar unidades outras, peculiares à organiza- 
ção judiciária de cada Estado federado, como definida nas leis locais, adaptan- 
do igualmente a redação segundo a nova organização judiciária federal. 

11.3.5) Art. 110, parágrafo único e art. 109, §§ 1° e 2o 

No concernente à organização territorial da Justiça Federal de pri- 
meiro grau, a existência de grande número de varas federais em uma única 
seção judiciária e a própria vastidão dos territórios dessas seções — do que é 
exemplo expressivo o que ocorre hoje no Estado de São Paulo — prejudica o 
bom funcionamento da Justiça e reclama providências. Propomos, alterando o 
art. 110, a possibilidade de divisão das seções judiciárias em circunscrições, 
que podem abranger um ou mais municípios, à semelhança do que ocorre nas 
justiças estaduais. Caberá ao município da Capital do Estado sediar a respecti- 
va seção. 

Via de conseqüência, damos nova redação aos parágrafos 1° e 2o 

do artigo 109 apenas para adaptá-los à alteração proposta, substituindo a ex- 
pressão "seção judiciária" por "circunscrição judiciária". A escolha de foro ali 
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prevista beneficiará ainda mais o particular, haja vista que a circunscrição judi- 
ciária, como subdivisão territorial da seção, presumivelmente estará mais pró- 
xima daquele em não residindo na Capital do Estado. 

Afígura-se-nos de bom viso deixar clara, na alteração que propo- 
mos ao parágrafo único do artigo 110, a remissão ao atual parágrafo 4o (renu- 
merado para 5o) do artigo 109, que diz que o recurso cabível das decisões da 
Justiça dos Territórios, substituindo-se à Justiça Federal (atual parágrafo 3o do 
artigo 109), é da competência do Tribunal Regional Federal com jurisdição na 
área de competência do juiz de primeiro grau recorrido. 

É o parecer, s.m.j. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, a Relatoria acolhe, na forma do Substitutivo 
constante do Anexo I, as propostas revisionais e emendas que propõem: 

a) estabelecer a necessidade de autorização das Assembléias Le- 
gislativas para o processo e julgamento dos Governadores pelo STJ; 

b) atribuir competência ao STJ para julgar ações com eficácia 
genérica, originariamente e em grau de recurso ordinário; 

c) atribuir competência à Justiça do Trabalho para julgar ações 
com eficácia genérica; 

d) restringir o cabimento do recurso ordinário em mandado de se- 
gurança para o STJ, bem como do recurso especial; 

e) incluir os acórdãos do próprio STJ na condição de paradigmas 
a ensejar o recúrso especial por divergência de interpretação de lei federal; 

f) atribuir ao Conselho da Justiça Federal a característica de órgão 
central do sistema, com decisões vinculantes; 

g) atribuir aos Tribunais Regionais Federais competência para jul- 
gar ações com eficácia genérica; 

h) acrescer à competência originária dos Tribunais Regionais Fe- 
derais o julgamento dos Deputados Estaduais, Distritais e os Prefeitos, nas hi- 
póteses elencadas, bem como os mandados de segurança coletivos contra ato de 
autoridade federal; 

i) incluir entre as entidades com foro perante a Justiça Federal as 
concessionárias e delegadas da Administração Pública; 

j) incluir na competência da Justiça Federal as ações referentes à 
tutela dos interesses de órgão federal de proteção dos direitos humanos; 

1) alterar a organização territorial da Justiça Federal, possibilitan- 
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do a criação de circunscrições nas seções judiciárias; 

m) abranger as concessionárias e delegadas da Administração na 
escolha de foro prevista para as ações movidas pela ou contra a União e suas 
entidades; 

n) alterar a redação do atual parágrafo 3o do artigo 109, substitu- 
indo a expressão "comarca" por "localidade". 

São rejeitadas todas as demais propostas revisionais referentes ao 
tema. A indicação do voto relativo às propostas e respectivas emendas consta 
do Anexo II, que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Anexo I 
Substitutivo do Relator 

Proposta de Emenda Constitucional de Revisão n0 

(Tribunais e juízes do Trabalho) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. Io É substituída a expressão "as Juntas de Conciliação e 
Julgamento" do inciso III do art. 111 da Constituição, pela expressão "os Ju- 
ízes do Trabalho"; são suprimidos os §§ 2o e 3o do art. 111, e dada nova reda- 
ção aos incisos do § T, que passa a se denominar parágrafo único; é suprimida 
a expressão "assegurada a paridade de representação de trabalhadores e 
empregadores", constante da parte final do art. 113; é dada nova redação ao 
art. 115 e são suprimidos os arts. 116 e 117: 

"Art. 111 " 

III - os Juízes do Trabalho. 

"Parágrafo único. O Tribunal Superior 
do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 
escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cin- 
co e menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pelo Senado 
Federal, sendo: 

"I - dois terços dentre juízes da magistra- 
tura trabalhista; 

"II - um terço, em partes iguais, dentre 
advogados e membros do Ministério Público do Tra- 
balho, altemadamente, indicados na forma do art. 94." 

"Art. 113. A lei disporá sobre a consti- 
tuição, investidura, jurisdição, competência, garantias 
e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Tra- 
balho." 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do 
Trabalho serão compostos de juízes nomeados pelo 
Presidente da República, originários da magistratura 
trabalhista, escolhidos por promoção, altemadamente, 
por antigüidade e merecimento, e da advocacia e do 
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Ministério Público do Trabalho, obedecido o disposto 
no art. 94 e observada a proporcionalidade estabeleci- 
da no art. 111, parágrafo único, incisos I e II." 

Art. 2o O art. 112 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 112. A lei disporá sobre a criação 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, respeitada a efe- 
tiva necessidade do órgão, considerado o número de 
habitantes, de processos e de juizes existentes na re- 
gião. 

§ 1° Os Tribunais Regionais do Trabalho 
poderão determinar a especialização de juízo, em ra- 
zão da matéria ou da pessoa, a modificação territorial 
de sua jurisdição e a mudança de sua sede. 

"§ 2o Nas comarcas onde inexistir Juiz 
do Trabalho, a lei atribuirá a jurisdição trabalhista aos 
juizes de direito." 

Art. 3o O art. 114 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 114. Compete à Justiça do Traba- 
lho conciliar e julgar: 

"I - os dissídios individuais e coletivos 
entre trabalhadores e empregadores, abrangidos os das 
empresas públicas, das sociedades de economia mista, 
das fundações de direito privado instituídas e manti- 
das pelo poder público da União, dos Estados, do Dis- 
trito Federal e dos Municípios, bem como os de entes 
de direito público externo; 

"II - os litígios sobre representação sin- 
dical; 

"III - os litígios entre sindicatos, entre sin- 
dicatos e trabalhadores e entre sindicatos e emprega- 
dores; 

'TV - os litígios decorrentes da interpreta- 
ção e do cumprimento de instrumentos normativos cole- 
tivos avençados entre trabalhadores e empregadores; 

"V - os litígios decorrentes do exercício 
do direito de greve; 
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"VI - os litígios que tenham origem no 
cumprimento de suas próprias sentenças; 

"VII - os habeas corpus e demais ações 
especiais em matéria de sua competência; 

"VIII - os conflitos de jurisdição e com- 
petência entre os órgãos com jurisdição trabalhista; 

"IX - outros litígios decorrentes da rela- 
ção de trabalho, na forma da lei. 

"Parágrafo único. Lei especial disporá 
sobre a conciliação dos conflitos coletivos concernen- 
tes à fixação de normas e condições de trabalho, medi- 
ante negociação direta entre as partes, facultado o re- 
curso à arbitragem." 

Art. 5o E incluído no Título IX da Constituição Federal, após o 
art. 245, um artigo com a seguinte redação: 

"Art. 246, Serão organizados, na forma 
da lei, órgãos de conciliação, sem caráter jurisdicio- 
nal, com representação paritária dos trabalhadores e 
empregadores, a que serão, prévia e obrigatoriamente, 
submetidas as controvérsias trabalhistas." 

Art. 6o Até que se promulgue a lei especial de que trata o parágra- 
fo único do art. 114, com a redação dada por esta Emenda, é facultado aos 
sindicatos, desde que frustrada a negociação coletiva e recusada a arbitragem, 
ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e 
condições, respeitadas as disposições legais mínimas de proteção ao trabalho. 

Art. 7o Fica mantida a investidura e o exercício dos atuais ocupan- 
tes da representação classista na Justiça do Trabalho, até o seu termo final e 
prorrogado, quando necessário, o mandato de classista integrante dos órgãos 
judiciários, para preservação da paridade e coincidência de seu afastamento, e 
preservadas, para esse fim, as atuais Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art. 8o É mantida a competência residual dos respectivos órgãos 
judiciários para todas as ações perante eles ajuizadas até a promulgação da 
presente Emenda, correspondentes às matérias que, em decorrência da nova 
redação dada ao art. 114 da Constituição Federal, passam para a jurisdição da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 9o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim - Relator 
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Parecer ás Proposta revisionais relativas aos 
Tribunais e juizes do Trabalho 

I - Relatório 

As Propostas Revisionais (PREs) e emendas destinadas a modifi- 
car a Seção V, do Capítulo III, do Título IV (arts. 111 a 117), da Constituição 
Federal, referente aos Tribunais e Juizes do Trabalho, direcionam-se aos pontos 
seguintes. 

Com referência ao poder normativo da Justiça do Trabalho, 22 
PREs desejam extingui-lo, registrando-se 23 emendas supressivas a essa provi- 
dência. Três PREs cuidam de limitar o poder normativo e outras 3 atribuem à 
lei ordinária a fixação do referido poder; 2 emendas supressivas direcionam-se 
a essas propostas. O estabelecimento, como limite ao poder normativo, da obe- 
diência aos dispositivos constitucionais e à jurisprudência dos tribunais superi- 
ores foi objeto de uma PRE, com uma emenda supressiva. Uma proposta, que 
recebeu seis emendas supressivas, condiciona o exercício do poder normativo à 
compatibilização com a política econômica e salarial vigente. E uma proposta 
prevê a possibilidade de modificação por sentença normativa de disposições de 
convenção coletiva. 

A extinção da representação classista é propugnada em 37 PREs, 
sendo que 21 a desejam em todas as instâncias, 5 na primeira instância, 6 no 
TST, 3 nos TRTs e 2 nas instâncias superiores. Existem 44 emendas supressi- 
vas a essas propostas. 

A redução do número de classistas nos tribunais, restringindo-lhes 
a atuação ao julgamento de dissídios coletivos de natureza econômica, foi trata- 
da por 6 PREs, com 22 emendas supressivas. 

A restrição, nos TRTs, da atuação dos classistas ao julgamento de 
dissídios coletivos de natureza econômica teve 8 propostas, com 4 emendas 
supressivas. 

Vinte e duas PREs, com 25 emendas supressivas, determinam que 
os classistas sejam remunerados pelos sindicatos que os indicaram. 

A representação classista foi objeto ainda de outras 20 propostas 
revisionais, que prevêem concessão de prerrogativas de jurados aos classistas; 
exclusão da participação dos sindicatos na elaboração das listas tríplices para a 
escolha; limitação da competência, nos tribunais, à função jurisdicional e conci- 
liatória; transferência ao Presidente da República, na forma da lei, da prerroga- 
tiva de nomear os classistas das JCJs; vedação de aposentadoria no cargo; atu- 
ação restrita às causas de interesse da própria categoria; fixação em lei das 
normas para as nomeações; atuação em todos os atos processuais, com possibi- 
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lidade de substituição do presidente da JCJ; vinculação ao sistema geral de 
seguridade social; remuneração igual à dos togados; permissão de participarem 
do exame das listas tríplices para a promoção dos juizes de primeira instância; 
possibilidade de instituição por lei de órgãos de conciliação e arbitragem e pos- 
sibilidade de criação de órgãos extrajudiciais paritários para previa e obrigató- 
ria tentativa de conciliação. Este grupo de proposições recebeu 15 emendas 
supressivas. 

Quarenta e quatro propostas estabelecem novos critérios para a 
nomeação de representantes classistas em todas as instâncias da Justiça do Tra- 
balho; 21 PREs os estabelecem apenas no TST; e 15, nos TRTs. Foram recebi- 
das 26 emendas supressivas à primeira hipótese, 15 à segunda e uma à terceira. 

A instituição de pautas especiais de conciliação a cargo dos clas- 
sistas, com poder homologatório, foi proposta em 15 PREs, com uma emenda 
supressiva. 

Treze PREs objetivam definir em lei qualificação minima para os 
classistas. Houve uma emenda supressiva. 

Sobre mandatos e recondução de classistas, 48 PREs, que recebe- 
ram 4 emendas supressivas, visam a eliminar do texto constitucional a referên- 
cia à recondução. Cinco propostas impedem a recondução e uma, a recondução 
e aposentadoria; para estas registraram-se 2 emendas supressivas. Trinta outras 
propostas fixam para os classistas mandatos de um a cinco anos, com previsão 
de uma ou mais reconduções; emendas supressivas: 11. 

A reformulação das Juntas de Conciliação e Julgamento, dividin- 
do-as em Juizes do Trabalho e Órgãos de Conciliação e Arbitragem, foi objeto 
de 18 PREs, com 15 emendas supressivas. 

Limites de idade foram outra preocupação dos congressistas. Vin- 
te e uma PREs fixam em 60 anos o limite de idade para ingresso no TST, uma 
em 70 anos, e uma em 75 anos; houve 21 emendas supressivas. Duas PREs 
reduzem para 30 anos e uma aumenta para 40 anos a idade mínima para ingres- 
so no mesmo tribunal; houve 3 emendas supressivas. Uma PRE exclui limites 
de idade referentes ao TST; recebeu uma emenda supressiva. Duas propostas 
fixam em 35 anos e uma em 30 anos a idade mínima para nomeação para TRT. 

A ampliação da competência material da Justiça do Trabalho foi 
objeto de 52 PREs, com 101 emendas supressivas. As matérias que elas visam 
a incluir são as seguintes: dissídios de servidores públicos de qualquer regime 
jurídico; habeas corpus; crimes e conflitos inter e intra-sindicais; habeas data; 
multas trabalhistas; conflitos entre sindicatos e empregados e entre sindicatos e 
empregadores; acidentes do trabalho; mandado de injunção; ações civis públi- 
cas; matéria previdenciária; sanções administrativas de natureza trabalhista em 
grau de recurso; dissídios não compostos pelas comissões paritárias nas empre- 

Tomo II 45 



sas com mais de 100 empregados. 

Redução da competência também é cogitada, registrando-se com 
tal objetivo 5 PREs, com 9 emendas supressivas. A matéria a excluir são as 
controvérsias relativas a entes de direito público externo e à administração pú- 
blica. 

A eliminação da figura do juiz togado em todas as instâncias foi 
objeto de 5 PREs, com 7 emendas supressivas. A acolhida de tais propostas 
transformaria a Justiça do Trabalho em judiciário classista e paritário. 

Número significativo de propostas direcionam-se aos pontos se- 
guintes; redução para 17 do número de ministros do TST; criação de TRTs nos 
termos da lei, sendo que 3 das propostas condicionam essa criação ao número 
de habitantes, de processos e de juizes da região; estabelecimento em lei da 
participação de assessores técnicos no julgamento de dissídios coletivos de na- 
tureza econômica; atribuição exclusiva aos sindicatos de trabalhadores da fa- 
culdade de propor dissídios coletivos; extensão da arbitragem aos dissídios in- 
dividuais; garantia do término dos mandatos dos atuais classistas. 

Além das propostas que até aqui resumimos e que concentraram a 
atenção de nossos congressistas, citamos em seguida proposições menos fre- 
qüentes ou isoladas. 

Relativamente ao TST, definição da competência do Tribunal; 
aumento, para 30 no mínimo, do número de ministros; aprovação dos ministros 
por comissão mista de Deputados e Senadores; extinção da vitaliciedade; fixa- 
ção do mandato em 8 anos; fixação em 5 anos, com possibilidade de três recon- 
duções, sem limitações de idade; exigência, para ingresso no Tribunal, de exer- 
cício mínimo de 15 anos nas funções de juiz, advogado ou membro do Ministé- 
rio Público; permanência máxima de 15 anos no Tribunal; prerrogativa de edi- 
tar enunciado, unificando jurisprudência ou em matéria de relevante interesse 
público, com iniciativa ou revisão ex officio ou por proposta do Ministério 
Público do Trabalho ou do Conselho Federal da OAB; aprovação dos ministros 
pela Assembléia Nacional (unicameral), ou pela Câmara dos Deputados (unica- 
meral). 

E em relação aos TRTs, propostas prevêem a fixação , em 11 no 
mínimo, do número de juizes por Tribunal; a extinção da vitaliciedade, a proibi- 
ção da existência de mais de um TRT por Estado, a transformação dos TRTs em 
Tribunais Estaduais do Trabalho, a nomeação de juizes por um Conselho Naci- 
onal de Justiça; a atribuição ao Presidente do Congresso Nacional da prerroga- 
tiva de nomear juizes; a fixação de normas de nomeação e proporcionalidade 
nos TRTs semelhantes às do TST. São ao todo nove propostas; receberam 14 
emendas supressivas. 

Os dissídios coletivos são objeto de 6 propostas revisionais isola- 
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das, dando ênfase à solução negociai dos conflitos coletivos e à mediação e à 
arbitragem privadas como condições prévias para o ingresso na Justiça do Tra- 
balho; prevendo o ajuizamento deles pelo Ministério Público em caso de greve 
em atividade essencial; ou o cabimento exclusivo, em decisão de dissídio coleti- 
vo, do recurso de agravo ao Pleno do próprio Tribunal. Também há proposições 
no sentido da exigência de requerimento consensual das partes para a instaura- 
ção da instância, da fixação de prazo de 60 dias para o ajuizamento na ausência 
de negociação coletiva ou eleição de árbitro e da previsão de instauração ex 
officio, pelo Presidente do TRT ou pelo Ministério Público do Trabalho do 
dissídio coletivo. Duas emendas supressivas são registradas em relação ao as- 
sunto. 

Diversas outras propostas foram apresentadas, tratando de ques- 
tões específicas relativas ao Judiciário Trabalhista. Merecem citação: extinção 
do Judiciário Trabalhista com o aproveitamento dos juizes togados em varas 
especiais da justiça comum; extinção da Justiça Federal e das especializadas, 
inclusive a do Trabalho, com a manutenção do STJ, a criação de juízos munici- 
pais e o deferimento aos Estados de competência para organizar o respectivo 
judiciário estadual e municipal; atribuição ao Conselho da Justiça do Trabalho 
de competência para decidir sobre especialização e localização das JCJs e quanto 
à instituição de juízos prévios de conciliação e arbitragem; eliminação do quinto 
constitucional; atribuição aos Juizes do Trabalho da faculdade de requisitar 
auxílio paritário de dois representantes sindicais para esforços conciliatórios, 
concedendo-lhes prerrogativa de jurados; exigência, na forma da lei, de negoci- 
ação prévia como condição para o ajuizamento de dissídios individuais; previ- 
são de substituição processual; substituição, no art. 114, da expressão "traba- 
lhadores" por "empregados"; determinação de que a Justiça do Trabalho faça 
incidir as contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte sobre 
os montantes decorrentes de acordos e sentenças; equiparação do laudo negoci- 
ai ou arbitrai à sentença, para fms de execução; realocação dos Juizes do Tra- 
balho como Juizes Federais; exclusão da obrigatoriedade de existência de pelo 
menos um TRT em cada Estado; previsão de negociação prévia como requisito 
para o ajuizamento de dissídio coletivo de natureza econômica; e restrição da 
competência da Justiça do Trabalho aos dissídios individuais. São ao todo 20 
estas propostas, com 29 emendas supressivas. 

No que se refere a emendas modifícativas, foram apresentadas ao 
todo 85. Destas, 10 reduzem a idade limite de ingresso no TST para 60 anos; 5 
mantêm a competência do Presidente da República para nomear Ministros do 
TST e reservam aos sindicatos dos trabalhadores a prerrogativa de instaurar 
dissídios; 6 limitam a atuação dos juizes classistas das JCJs à instância prévia 
de conciliação; 14 limitam a atuação dos juizes classistas à instância prévia de 
conciliação e fixam novos critérios para a escolha e nomeação deles; 21 emen- 
das fixam novos critérios para a escolha e nomeação dos classistas nas JCJs; 20 
emendas, finalmente, proíbem a aposentadoria dos classistas no cargo, custea- 
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da com recursos orçamentários do Poder Judiciário. 

É o relatório. 

II - Parecer 

O elevado número de propostas revisionais e emendas apresenta- 
das em relação à Justiça do Trabalho já se constitui numa manifestação elo- 
qüente do grau de insatisfação da sociedade brasileira com esse segmento do 
Poder Judiciário. Os princípios filosóficos que norteiam a atual organização e 
determinam as competências da Justiça trabalhista, velhos de quase meio sécu- 
lo, são grandemente responsáveis por sua inadequação à atual realidade do mundo 
do trabalho, razão pela qual o Congresso Revisor não se pode furtar a uma 
atitude corajosa e decidida de modernização dessa instituição. 

11.1 Poder normativo (§ 2o do art. 114) 

Essa tarefa abrange, necessariamente, a redefinição da competên- 
cia da Justiça do Trabalho, especialmente no que diz respeito ao poder normati- 
vo. 

Historicamente, já a Constituição de 1934, em seu art. 122, previa 
a criação da Justiça do Trabalho. Em dezembro de 1936, através de Mensagem 
Presidencial, o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio encaminhou ante- 
projeto elaborado pelo seu então Consultor Jurídico, Dr. Oliveira Vianna, que 
instituía a "Justiça do Trabalho, para dirimir questões entre empregadores e 
empregados regidas pela legislação social". Iniciou-se, assim, um dos mais bri- 
lhantes debates na história jurídica de nosso país sobre o poder normativo. 

O art. 5o do Anteprojeto dispunha que, na falta de disposição ex- 
pressa de lei ou de contrato, as decisões da Justiça do Trabalho deveriam fún- 
dar-se nos princípios gerais do direito social. Esse dispositivo constituiu o pon- 
to nodal de toda a discussão. 

Já em 1937, ao relatar a matéria, como Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, o ilustre parlamentar e jurista 
Waldemar Ferreira apresentava sérias objeções à legitimidade da outorga ao 
Judiciário dessa competência legislativa. Sentenciava, assim, como registrado 
no Diário do Poder Legislativo de junho de 1937, que 

"o dispositivo é, sem dúvida, inconstitu- 
cional e a these ficou demonstrada pelo autor do refe- 
rido parecer, no n. 74. Basta, para afastar duvida, con- 
ffontal-o com o art. 113, numero 37, da Constituição: 
'Nenhum juiz deixará de sentenciar por motivo de 
omissão na lei. Em tal caso, deverá decidir por analo- 
gia, pelos princípios geraes de direito ou por equida- 
de'". 
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Pela supressão de parte do citado dispositivo, justificava-se, no 
mesmo Parecer, que: 

"o preceito, nelle contido, não se coadu- 
na, antes infringe o principio constitucional que asse- 
gura ao Poder Legislativo, com a sanção do Presidente 
da República, a competência privativa e, por isso mes- 
mo, indelegavel, de dictar normas geraes sobre o tra- 
balho. Não pôde a lei ordinária transferil-a para os 
Tribunaes do Trabalho, pois estes tém fúncção especi- 
fica e restricta: a de dirimir questões entre empregado- 
res e empregados, regidos pela legislação social". 

Embora o debate não tratasse do Poder Judiciário formal, para o 
brilhante professor de direito o poder normativo estaria em rota de colisão insa- 
nável com os princípios constitucionais da separação de poderes e da indelega- 
bilidade de funções, e, ainda, em confronto com os princípios do nosso direito 
judiciário tradicional. 

Posição contrária, e não menos brilhante, foi a de Oliveira Vianna, 
ao defender a adoção de novos métodos de exegese constitucional, destacando 
os estudos desenvolvidos pelos americanos Clark e Douglas ("Law and legal 
institutions", in "Recent social trends in the United States", 1933, v. II, p. 1.467), 
que vislumbravam a necessidade de a Constituição ser ora interpretada, ora 
construída. Na interpretação, observar-se-ia o que resulta da sua letra, do seu 
conceito gramatical e lógico e, ainda, do confronto com os outros dispositivos. 
Já no processo de "construção", dever-se-ia seguir os caminhos da "Escola 
Sociológica", de Pound ou Llewellyn, procurando, nas realidades sociais e nos 
imperativos do interesse público, os elementos de inspiração para a exegese 
constitucional. 

Em seu clássico artigo, "O papel das corporações administrativas 
no Estado Moderno" (Revista Forense, dezembro de 1937), combatendo, ainda, 
as idéias de concepções tradicionais do Estado de Direito e da Lei, defendidas 
pelo Prof. Waldemar Ferreira, dizia que o Estado Liberal não tem quadro que 
comporte ou possa emoldurar as modernas corporações. Estendendo sua tese de 
defesa dos Estados organizados sob o regime corporativo, cita La Pradelle para 
confirmar que o Estado se incumbe modernamente de desempenhar tarefas que 
vão além das funções tradicionais. No mesmo artigo, assinala: 

"esta é que é a doutrina de Pound - esta é 
a verdadeira doutrina. Por isto mesmo é de ver a enor- 
midade do absurdo, em que incidiu a Commissão de 
Justiça da Gamara, ao propor a eliminação do art. 5 
do projecto, para o fim confessado de subordinar os 
tribunaes do trabalho, instituídos no art. 122 da Cons- 
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tituição e que são corporações administrativas desti- 
nadas á solução jurisprudencial dos conflictos do tra- 
balho, aos mesmos ritos e critérios julgadores dos tri- 
bunaes de direito commum" 

Partindo dessas premissas e assinalando as características do Es- 
tado moderno que, cada vez mais, avançava rumo à ampliação das delegações 
de poder legislativo, o eminente tratadista, com sua inigualável erudição, citava 
a reforma do New Deal, quando Roosevelt 

"estabeleceu a concentração e a coorde- 
nação desta multiplicidade de organismos (agencies, 
corporations) por meio de organismo administrativo 
superior, que os submetia ao controle do centro", de- 
fendendo a libertação "da solução destas questões das 
complicadas e morosas formalidades processualísticas 
dos tribunais propriamente judiciários (movement 
away from Court procedure - como dizem Clark e 
Douglas)". 

Só que, diferentemente dos conselhos e tribunais administrativos 
defendidos por Oliveira Vianna, o poder normativo veio parar exatamente nas 
mãos do Judiciário, quando as Juntas de Conciliação e Julgamento, os Tribu- 
nais Regionais e o Tribunal Superior do Trabalho passaram, com a Carta de 
1946, a fazer parte do Judiciário. 

Ademais, as corporações administrativas americanas, que defen- 
dia o ilustre jurista, eram todas voluntárias e jamais interferiram no resultado 
da negociação, mas, tão-somente, na condução do processo da negociação, de 
modo que as partes negociassem sempre de boa-fé. 

Os outros exemplos comparativos de que se valeu, em 1937, o 
insigne debatedor (Itália, Áustria e Alemanha), já em 1945 foram substituídos 
por modelos democráticos. 

Saiu vitoriosa a tese de Oliveira Vianna, não só pela eloqüência e 
brilhantismo de seu articulador, mas também pelo apelo do próprio modelo 
corporativista, coerente com a matriz política do Estado Novo, que partia da 
premissa da ação harmônica e articulada dos diversos grupos sociais em tomo 
de um ideal nacional comum e negava, conseqüentemente, os conflitos de inte- 
resses como fenômenos intrínsecos à vida social. 

A filosofia política prevalecente à época do Estado Novo justifica- 
va, portanto, a adoção do poder normativo, bem como de outros instrumentos 
que davam suporte ao papel estatal de administrador de conflitos no campo 
trabalhista: o sindicato único com funções marcadamente assistenciais, o im- 
posto sindical, a intervenção do Ministério do Trabalho na organização e no 
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funcionamento das entidades sindicais, a proibição de greve e a representação 
classista da Justiça do Trabalho, que, não raro, se constituiu em meio de coop- 
tação de lideranças sindicais. 

E esse o quadro legal e institucional que tem regulado, em nosso 
País, as relações entre capital e trabalho no último meio século. Suas linhas 
básicas foram pouco alteradas, apesar dos inegáveis avanços introduzidos pela 
Constituição Cidadã de 1988, dentre os quais não se pode deixar de apontar a 
garantia do direito de greve e a vedação de intervenção e interferência do Estado 
na organização sindical. 

Tão bem implantado foi esse arcabouço institucional celetista - do 
qual o poder normativo, o extenso rol de normas de tutela sobre as relações de 
trabalho e a unicidade sindical continuam sendo eixos fundamentais - que, até 
hoje, sobrevive a excessiva intervenção do Estado nas relações do trabalho, 
mesmo com condições sócio-econômicas atuais radicalmente diferentes das que 
prevaleciam há mais de meio século. 

Ao longo desta última metade de século, a sociedade brasileira 
passou por relevantes transformações. A economia que, na década de quarenta, 
tinha o setor primário como elemento dinâmico, acabou por desenvolver, a par- 
tir de meados dos anos cinqüenta, uma indústria altamente complexa e integra- 
da, além de um setor terciário caracterizado pela elevada diversificação e sofis- 
ticação dos serviços ofertados. 

Nesse contexto, a estrutura e a composição da força de trabalho 
foram também radicalmente alteradas. As novas ocupações geradas nos setores 
secundário e terciário produziram trabalhadores com maior nível de qualifica- 
ção e melhor compreensão do processo de trabalho. Tais mudanças na estrutura 
ocupacional, aliadas ao acelerado processo de urbanização, criaram as condi- 
ções para um salto qualitativo nas formas de organização dos trabalhadores e 
empregadores, que se fizeram sentir principalmente a partir de meados da déca- 
da de setenta, com o surgimento de lideranças sindicais independentes, e do 
início da década de oitenta, com a criação dc centrais sindicais e a revitalização 
do papel político e negociai das entidades patronais, 

Essa verdadeira revolução na sociedade e na economia brasileira 
não poderia deixar de imprimir marcas profundas sobre o funcionamento do 
mercado de trabalho. O segmento formal desse mercado, aquele que se encontra 
efetivamente sob a proteção das leis trabalhistas e previdenciárias, corresponde 
agora a cerca de vinte e quatro milhões de trabalhadores ocupados, ao contrário 
das diminutas dimensões de que se revestia, quando da implantação da Conso- 
lidação das Leis do Trabalho. 

Evidentemente, o peso representado pela massa salarial desse mer- 
cado de trabalho formal, em relação ao conjunto da economia, e a multiplicida- 
de de condições e processos dc trabalho nos inúmeros ramos de atividade intro- 
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duziram uma enorme complexidade ao processo de determinação dos níveis de 
emprego, salários e preços. Na medida em que a estrutura jurídico-institucional 
vigente privilegia a solução estatal do conflito distributivo, através do poder 
normativo, recai sobre a Justiça do Trabalho a grande responsabilidade de fi- 
xar, na prática, os níveis de remuneração nos diversos setores do mercado de 
trabalho. Produz a Justiça do Trabalho, no curso deste processo, dois tipos de 
distorções. 

A primeira, de caráter microeconômico, é apontada com extrema 
propriedade pelo eminente Ministro José Ajuricaba, do TST, o qual afirma que 

"a solução processual de dissídios tem 
levado a Justiça do Trabalho a proferir sentenças nor- 
mativas extremamente particularizadas e, muitas ve- 
zes, dissociadas da realidade, face à impossibilidade 
de os juizes conhecerem suficientemente as peculiari- 
dades dessas atividades e os problemas das diversas 
empresas". 

Os danos são evidentes. Como a organização sindical é confedera- 
tiva, estabelecida por categoria profissional, "as decisões da Justiça do Traba- 
lho acerca de um conflito se estendem a todas as empresas da categoria, sem 
distinção de peculiaridades", arremata o ilustre Magistrado. 

De fato, boa parcela dos tribunais do trabalho se ressente da pre- 
cariedade instrumental para exercitar o poder normativo, já que são carecedo- 
res de dados técnicos hábeis a proporcionar um acurado conhecimento das pe- 
culiaridades das categorias envolvidas no conflito e, notadamente, da comple- 
xissima questão salarial. Para isso concorre a ausência de colaboração das par- 
tes em litígio, afastado o requisito da boa-fé indispensável à contratação coleti- 
va. 

O resultado desse arbitramento imperfeito da distribuição de ren- 
da entre trabalho e capital é a multiplicação de desequilíbrios setoriais no mer- 
cado de trabalho, que podem se manifestar através de perda de produtividade e 
aumento do desemprego. 

A segunda distorção tem implicações globais sobre a economia e 
decorre do fato de que a Justiça do Trabalho tem o poder de determinar, por 
meio de suas sentenças normativas, os níveis de salários nominais, mas não 
dispõe de qualquer instrumento para garantir que as partilhas de renda entre 
empregadores e trabalhadores, implícitas em suas decisões, sejam mantidas em 
última instância. 

Com efeito, isso ocorre porque, cm uma economia altamente oli- 
gopolizada como a brasileira, os empresários têm maior poder dc repassar as 
majorações salariais aos preços de seus produtos e serviços, dc forma a preser- 
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varem suas margens de lucros, produzindo, portanto, pressões inflacionárias. O 
elevado grau de indexação da economia encarrega-se de propagar e generalizar 
essas pressões setoriais, engendrando o círculo vicioso que estamos acostuma- 
dos a presenciar há pelo menos duas décadas. 

Assim, os juizes do trabalho, atuando descentralizadamente e com 
a genuína ilusão de estarem aplicando justiça nos conflitos de interesse econô- 
mico entre empregadores e trabalhadores, acabam por tomar-se, sem percebe- 
rem, instrumentos de geração e transmissão de choques inflacionários para to- 
dos os setores da economia. 

A alternativa mais viável para a administração não inflacionária 
do conflito distributivo entre capital e trabalho, em uma economia com o grau 
de complexidade e extrema heterogeneidade como a brasileira, reside, sem som- 
bra de dúvidas, no estímulo à negociação coletiva. A autocomposição de inte- 
resses entre trabalhadores e empregadores em relação a salários e condições de 
trabalho é o melhor sistema capaz de responder às múltiplas realidades presen- 
tes nos diversos setores de atividade econômica. 

No entanto, não será fácil prosperar a negociação coletiva, en- 
quanto persistir esse desvio da tarefa legislativa, representado pelo poder nor- 
mativo. A partir do momento em que uma das partes se sente prejudicada na 
negociação, ou mesmo impaciente para negociar, ela pode ajuizar o dissídio 
coletivo e ter seu conflito julgado. Países industrializados, que resistem à inter- 
venção de terceiros nas relações trabalhistas, não aceitam esse tipo de solução, 
mas as partes em conflito no Brasil já se acostumaram a esse jogo, acomodando 
situações de conflito às decisões dos tribunais e assim obtendo, individualmen- 
te, o melhor dos dois mundos, ao passo em que criam, conjuntamente, graves 
desequilíbrios macroeconômicos. 

Pastore e Zylberstajn, em seu já clássico livro "A Administração 
do Conflito Trabalhista no Brasil", asseveram que é comum iniciar a negocia- 
ção com a greve e depois ir ao tribunal, pois os trabalhadores sabem que a 
melhor estratégia de aumento salarial é começar com forte pressão, enquanto os 
empresários apostam em tática oposta, com ofertas mais baixas, sabendo que 
terão de aumentá-las na fase conciliatória ou em conseqüência da decisão judi- 
cial. 

Com tais práticas, dois efeitos principais se observam: a negocia- 
ção não é utilizada em sua plenitude e a Justiça do Trabalho vê-se às voltas com 
sobrecarga de processos. 

Nesse sentido, são eloqüentes as estatísticas apontadas pelos auto- 
res citados: 

"em 1984, o National Labor Relations 
Board, dos EE.UU,, recebeu 45.000 casos; na Fran- 
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ça, no mesmo ano, 50.000 processos deram entrada 
em todos os Tribunais do Trabalho reunidos; na Ale- 
manha, em 1971, 62.000 casos. E a Justiça do Traba- 
lho, no Brasil, acolheu, no mesmo ano de 1984, mais 
de l milhão de casos coletivos e individuais." 

Diante desse quadro, não é exagero afirmar que, enquanto houver 
poder normativo, não haverá negociação coletiva em sua plenitude. Assim, no 
campo trabalhista, a sociedade brasileira deve evoluir no sentido de limitar o 
sistema legal apenas às normas gerais sobre a conciliação dos conflitos coleti- 
vos e à garantia de formas de resolução de conflitos individuais. 

O trabalhador brasileiro já conta com uma estrututura legal prote- 
tora no campo dos direitos individuais, afastando, assim, a necessidade de o 
Judiciário legislar além desses direitos que, provavelmente, não encontram pa- 
ralelo em outros países, em termos de quantidade e qualidade. A função do 
Judiciário deve ser aplicar a lei, que se vê constantemente burlada por alguns 
empregadores, já convencidos da alta lucratividade de só pagarem na Justiça. 

Essa postura de dirimir somente os conflitos de direito é dever do 
Judiciário. No mundo moderno, não se encontra modelo jurisdicional que se 
preste a julgar conflitos econômicos. O que mais se aproxima é a arbitragem 
compulsória, fora do poder Judiciário, mesmo assim só na Austrália, nas Filipi- 
nas e no Sri Lanka. No mais, em geral, a arbitragem é voluntária, para dirimir 
conflitos, individuais ou coletivos. 

Ao propormos, no corpo permanente da Constituição, a extinção 
do poder normativo e o recurso à arbitragem voluntária, pretendemos valorizar 
a contratação coletiva, por ser o mecanismo adotado por todas as nações mo- 
dernas na fixação de normas e condições salariais. Na contratação, a ser regu- 
lada por lei especial, tem-se a desejada flexibilidade para os tempos de prospe- 
ridade ou de estagnação econômica. É muito mais fácil mudar o contrato do que 
a lei. Esse comportamento já foi testado pelos países do Primeiro Mundo, e o 
Brasil não pode ficar na contramão da história, insistindo em manter institutos 
anacrônicos, classificados equivocadamente por alguns como "conquistas dos 
trabalhadores". 

Desse modo, acatamos as propostas revisionais apresentadas pe- 
los ilustre parlamentares Adroaldo Streck (9771-1, 9779-1, 15389-5), Antônio 
Bárbara(13370-5), Chico Amaral (1007-2), Delfim Netto (16456-2), Irani Bar- 
bosa (11894-3), João Paulo (15867-6), José Serra (16629-1), Luis Roberto 
Ponte (8241 -4),Luiz Carlos Hauly (2183-6),Luiz Alberto (6617-1,668 8-7,6691 - 
6),MoacirMicheletto (3909-1), Munhoz da Rocha (3844-6), Otto Cunha(13522- 
1), Pedro Pavão (4450-1), Renato Johnsson (112071),Vilmar Rocha (4334-1), 
Wemer Wanderer (9943-6) e Wilson Moreira (10389-3), que defenderh a extin- 
ção do poder normativo. 
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É forçoso reconhecer, no entanto, que mudanças de tal magnitude 
demandam um período de transição, necessário inclusive à discussão e ao ama- 
durecimento das novas normas que regerão os procedimentos de composição 
dos conflitos de natureza econômica entre trabalhadores e empregadores. Nesse 
ínterim, toma-se necessário evitar um indesejável vácuo institucional, razão 
pela qual regra transitória faculta aos sindicatos, desde que frustrada a negoci- 
ação coletiva e recusada a arbitragem, ajuizar dissídio coletivo, podendo a Jus- 
tiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições 
legais mínimas de proteção ao trabalho. 

II. 2 Juizes classistas (art. 111, inciso III; art. 111, § 1°, inciso 
II; art. 111, § 2o; arts. 112 e 113; art. 115, parágrafo único, inciso III; arts. 
116 e 117). 

E fácil ver que essa instituição pouco contribui para o bom funci- 
onamento da Justiça do Trabalho no âmbito dos Tribunais Regionais e no Tri- 
bunal Superior do Trabalho, uma vez que se trata nesses planos, fundamental- 
mente, de dirimir questões jurídicas. Não dispondo os juizes classistas, na sua 
grande maioria, de conhecimentos jurídicos, eles estão condenados, inevitavel- 
mente, a ter um desempenho pouco satisfatório nos tribunais em que atuam. A 
prestação jurisdicional acaba sendo, efetivamente, realizada pela assessoria es- 
pecializada, o que não corresponde à vontade do Constituinte, nem aos ideais da 
Justiça. 

Ademais, como em grau recursal eles atuam na condição de rela- 
tor, não mais agem como representantes do capital e do trabalho, sendo-lhes 
exigida a imparcialidade que se vê nos demais juizes, criando, assim, uma situ- 
ação paradoxal. 

Portanto, nada mais justifica e tudo recomenda a extinção dos car- 
gos de juizes classistas nos Tribunais Regionais do Trabalho e no Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Ainda que com pequenas diferenças, o mesmo raciocínio se aplica 
aos juizes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento. A atuação que 
hoje se reserva nessa instância aos classistas pode ser feita fora do Poder Judi- 
ciário, quer através de mecanismos voluntários, acordados entre empregadores 
e trabalhadores, quer através de órgãos paritários de conciliação, sem caráter 
jurisdicional. Ambas as alternativas retiram, do orçamento da Justiça do Traba- 
lho, os impactos negativos da manutenção da representação classista. 

Com efeito, dados oficiais do Tribunal Superior do Trabalho indi- 
cam que havia, em dezembro de 1992, 1.713 juizes classistas e 1.454 juizes 
togados em atividade, distribuídos entre o Tribunal Superior e as 24 Regiões. 
Em espaço de tempo pouco superior a um ano, a quantidade de juizes togados 
foi ampliada em 21 %, enquanto a de classistas cresceu 101,8%, como resultado 
da criação de centenas de novas Juntas de Conciliação e Julgamento. 
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Ainda conforme o TST, existiam, em dezembro de 1992, 1.073 
juizes classistas aposentados, contra cerca de 500 juizes togados na mesma 
situação, Essa relação, de quase dois classistas inativos para cada togado, cer- 
tamente é decorrência das regras especiais de aposentadoria constantes da Lei 
n0 6,903, de 30 de abril de 1981. De acordo com esse diploma legal, os juizes 
classistas adquirem direito à aposentadoria integral se contam com pelo menos 
35 anos de serviço, dos quais pelo menos cinco anos de efetivo exercício na 
magistratura. 

Assim, um período relativamente pequeno na função de juiz clas- 
sista é capaz de assegurar ao trabalhador ou ao empresário o privilégio que o 
segurado comum da Previdência Social não possui. A recente multiplicação de 
Juntas de Conciliação e Julgamento, com a já mencionada elevação do número 
de juizes classistas, aponta para uma ampliação substancial e indesejável das 
despesas com proventos no âmbito da Justiça do Trabalho, ao longo dos próxi- 
mos seis anos. 

Nada impede, no entanto, que as partes venham a arcar com o 
ônus decorrente da criação de uma instância de conciliação de conflitos paritá- 
ria e extrajudicial. Os custos incorridos na sua manutenção seriam um estímulo 
adicional para a busca de rápida solução para os conflitos. 

As constantes modificações sociais exigem a abertura de cami- 
nhos voltados à institucionalização de novos procedimentos para a composição 
dos interesses coletivos dos trabalhadores e do empresariado, numa concepção 
pluralista de democracia participativa, onde, cada vez mais, o individual cede 
ao coletivo e o egoísmo à solidariedade, em função do bem comum. Não há de 
prevalecer o argumento de que a justiça classista e o poder normativo fazem 
parte da tradição brasileira; foram heranças da velha estnitura corporativista, 
que já não se coaduna com as necessidades de uma sociedade plural e dinâmica. 
Nossos sindicatos têm também competência e maturidade para negociar as me- 
lhores condições contratuais para os trabalhadores, prescindindo, pois, da tute- 
la do Judiciário. A intervenção de terceiros no conflito trabalhista enseja sempre 
a idéia de vencido e vencedor, o que é de todo indesejável. 

Por esses motivos, propomos no Substitutivo a extinção da repre- 
sentação classista, bem como das Juntas de Conciliação e Julgamento, tal como 
propõem, no todo ou em parte, os ilustres parlamentares Adroaldo Streck (15402- 
9, 1538-7, 1550-7), Aroldo Cedraz (5034-1, 5035-4), Augusto Carvalho (522- 
4, 523-8), Dirceu Carneiro (7682-1), Eduardo Mascarcnhas (4125-9), Eva Blay 
(13969-1), Fábio Feldmann (6961-9), Fetter Júnior (6308-4), Getúlio Neiva 
(365-2, 366-6, 367-0, 372-6, 374-3, 375-7), Ibrahim Abi Ackcl (12339-3), Ivo 
Mainardi (656-8), João Mellão Neto (1753-9), João Maia (2040-1, 2055-4), 
João Almeida (11393-2), José Vicente Brizola (14576-4), José Serra (16633-3, 
16639-5), José Richa (1361-4,1363-1, 1364-5), Júlio Cabral (3694-8, 3692-1, 
3695-1, 3725-5), Mario Chermont (857-2, 858-6, 864-6, 874-1), Max Rosen- 
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mann (4634-7, 4639-5, 4642-4, 4643-8, 4647-2, 4661-0, 14663-1, 14634-4, 
14635-8, 14636-1), Mendes Ribeiro (1062-1), Nilson Gibson (12253-5,12266- 
1), Osmânio Pereira (16344-5, 16345-9, 16352-2, 16353-6, 16354-0), Otto 
Cunha (13519-1, 13520-3, 13524-8, 13525-1, 13526-5), Paulo Lima (9808-1, 
9850-4, 9851-8, 9852-1), Regina Gordilho (15652-2), Rita Camata (7353-5, 
7354-9, 7356-6), Roberto Jefferson (6845-9, 6846-2, 6855-3), Roberto Freire 
(2709-4), Ronaldo Perim (8054-9), Sérgio Spada (8353-1), Sérgio Arouca 
(11356-5, 11357-9, 11370-2, 11371-6,11373-3), Tonv Gel (1636-5), Valdcmar 
Costa (1366-2, 1408-8, 1435-1, 1436-4, 1440-7, 1442-4, 1443-8), Valdcnor 
Guedes (5295-2), Vilmar Rocha (4332-3) e Zaire Rezende (17002-0). 

Dispositivo transitório, no entanto, assegura os mandatos dos atu- 
ais juizes classistas e prevê a possibilidade de sua prorrogação, de modo a que 
se mantenha, no período de transição, o princípio da paridade. 

II. 3 Órgãos de conciliação, sem caráter jurisdicional (novo 
dispositivo). 

O Substitutivo acolhe também, de forma parcial, propostas revisi- 
onais que criam órgãos de conciliação sem caráter jurisdicional, com represen- 
tação paritária de empregadores e trabalhadores. A eles serão submetidas, pré- 
via e obrigatoriamente, as controvérsias trabalhistas. Tais propostas foram apre- 
sentadas pelos nobres Congressistas Adroaldo Streck (15402-9), Ângelo Ma- 
galhães (7238-0), Antônio Morimoto (6282-3), Aroldo Cedraz (5035-4), Evan- 
dro Cunha Lima (5505-8), Fetter Junior(6308-4).Gerson Peres (13944-9). Ivo 
Mainardi (5110-2, 5043-1, E7213-1, E7191-5, E6931-5. E7205-4. E7315-4, 
E6975-8, E6974-4, E6964-0, E 9244-1, E9245-5, E7217-6), JoãoNatal (15331- 
3), José Santana de Vasconcellos (7809-1), Lúcia Braga (12479-7), Mário 
Martins (11707-8) e Mário Chermont (857-2, 858-6) 

11.4 Critérios para a criação de Tribunais Regionais (art. 112) 

O Substitutivo adota igualmente propostas revisionais que têm como 
escopo condicionar a criação de Tribunais Regionais ao juízo seguro sobre a 
efetiva necessidade do órgão, considerado o número de habitantes, de processos 
e de juizes existentes na região. Não há dúvida de que a criação de Tribunais 
Regionais em todas as Unidades da Federação, sem levar em conta critérios 
mais objetivos, pode configurar imenso desperdício de recursos. É o que se 
propõe evitar, com o estabelecimento dos critérios supracitados. 

Ainda no que tange à organização dos Tribunais Regionais do Tra- 
balho, julgamos essencial incluir dispositivo que admite a competência desses 
tribunais para determinar a especialização de juízo, em razão da matéria ou da 
pessoa, bem como para modificar-lhe a jurisdição territorial e a sede. 

11.5 Competência da Justiça do Trabalho (art. 114) 

O Substitutivo agrega sugestões de diversas propostas revisionais 
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que conferem nova redação ao art. 114, atribuindo à Justiça do Trabalho com- 
petência para conhecer dos litígios sobre representação sindical; das controvér- 
sias entre empregados e sindicatos, entre empregadores e sindicatos e entre sin- 
dicatos, na defesa de seus próprios interesses; e dos litígios decorrentes do exer- 
cício do direito de greve, os quais vêm sendo considerados pela jurisprudência, 
no todo ou parcialmente, como matérias estranhas à competência da Justiça do 
Trabalho. 

Os problemas do mundo do trabalho serão tratados com mais pro- 
ficiência por quem lida com eles diretamente, já conhecedores de todas as suas 
nuances. A Justiça do Trabalho tem condições de, com o tempo, fixar jurispru- 
dência mais técnica e criativa sobre os critérios que determinarão quem detém 
maior representatividade sindical, como número de associados, autonomia e 
independência em relação aos empregadores, bens patrimoniais, quantidade de 
assembléias convocadas e realizadas, participação dos associados, dentre ou- 
tros. Do mesmo modo, a ampla experiência já adquirida pela Justiça do Traba- 
lho atesta sua sabedoria e competência para julgar movimentos grevistas. 

Por outro lado, buscamos reforçar o papel da negociação coletiva, 
ao atribuirmos à Justiça do Trabalho a garantia do cumprimento, não só de suas 
sentenças, mas também dos acordos e convenções livremente avençados entre 
trabalhadores e empregadores. 

Incluímos também, expressamente, o habeas corpus e demais ações 
especiais em matéria de sua competência, já que os Tribunais do trabalho têm 
sido demandados, com bastante freqüência, por esses tipos de ação, confirman- 
do a tendência de concentração das matérias afins e específicas nos tribunais 
especializados. Ainda em defesa desse mesmo princípio da especialização dos 
tribunais, conferimos ao Judiciário trabalhista a função de dirimir os conflitos 
de jurisdição e competência entre os órgãos com jurisdição trabalhista. 

Promovemos, finalmente, a retirada dos dissídios relativos ao ser- 
vidor público da competência da Justiça do Trabalho. Não se pode confundir a 
natureza peculiar da relação existente entre servidor e Estado, eminentemente 
regulamentar, com a relação trabalhista da iniciativa privada, evidentemente 
contratual. Essa distinção se encontra marcada no texto constitucional, que tra- 
ta separadamente dos trabalhadores dos setores público e privado. Esse trata- 
mento diferenciado decorre da eventual dificuldade de se dar tratamento priva- 
do ao setor público, como no caso do reajuste salarial, que depende de reserva 
legal para os servidores. 

Remanescem na competência os dissídios relativos aos emprega- 
dos de empresas públicas e sociedades de economia mista da União, dos Esta- 
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, para guardar coerência com o dis- 
posto no art. 173, § Io, da Constituição Federal, bem como os suscitados cm 
face de entes de direito público externo. 
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III - Conclusão 

Diante do exposto, a Relatoria acolhe, na forma do Substitutivo 
constante do Anexo I, as propostas revisionais e emendas que propõem: 

a) o fim do poder normativo; 

b) a extinção da representação classista, assegurado o direito ao 
cumprimento dos atuais mandatos; 

c) a criação, na forma da lei, de órgãos paritários de conciliação 
das controvérsias de natureza trabalhista, sem caráter jurisdicional; 

d) a observância de critérios objetivos para a criação de novos 
Tribunais Regionais; e 

e) a redefinição da competência da Justiça do Trabalho. 

São rejeitadas todas as demais propostas revisionais referentes ao 
tema. A indicação do voto relativo às propostas e respectivas emendas consta 
do Anexo II, que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 31 (Arts. 118 a 125) 

AIS E JUIZES ELEITORAIS, TRIBUNAIS E JUIZES MILITARES E TRIBUNAIS E 
JUIZES DOS ESTADOS) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Emenda Constitucional de Revisão n0 

(Dos Tribunais e juízes eleitorias, Dos Tribunais 
e juízes militares dos Tribunais e juízes dos estados) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 
60 da Constituição Federal, combinado com o Art. 3o do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucio- 
nal: 

(Tribunais e juízes eleitorais) 

Art. Io São substituídas, no art. 119 da Constituição Federal, a 
expressão "três juízes", na letra "a" do inciso I, pela expressão "dois juízes" e 
as expressões "dois juízes" e "seis advogados", no inciso II, pelas expressões 
"três juízes" e "nove advogados", respectivamente e inserida, no inciso II, 
após o vocábulo "indicados" a expressão "em listas tríplices" : 

"Art. 119  

I-  

a) dois juízes dentre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal; 

b )  

II - por nomeação do Presidente da Re- 
pública, três juízes dentre nove advogados de notável 
saber jurídico e idoneidade moral, indicados, em listas 
tríplices, pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único " 

Art. 2o O art. 121 da Constituição Federal passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

" Art. 121. A lei disporá sobre a organi- 
zação da Justiça Eleitoral e a competência de seus ór- 
gãos, na qual se incluem: 

I - o registro, nos termos do art. 17, § 2o, 
e a cassação do registro dos partidos políticos, a ano- 
tação dos seus órgãos de direção e a fiscalização das 
suas finanças; 

II - a regulamentação da lei eleitoral para 
a sua fiel execução; 
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III - a divisão eleitoral do País; 

FV - o alistamento eleitoral; 

V - a fixação da data das eleições quando 
não determinada por disposição constitucional ou le- 
gal; 

VI - o processo eleitoral, a apuração das 
eleições e a diplomação dos eleitos; 

VII - o processo e o julgamento das ar- 
güições de inelegibilidadc; 

VIII - o processo e o julgamento dos lití- 
gios relativos à cassação de diplomas e à perda de 
mandatos eletivos, ressalvada a competência do Su- 
premo Tribunal Federal; 

IX - o processo e o julgamento dos litígi- 
os entre partidos políticos ou entre cada um deles e 
seus filiados, em matéria eleitoral e partidária; 

X - o processo e o julgamento dos crimes 
eleitorais e dos que lhes forem conexos, ressalvada a 
competência do Supremo Tribunal Federal; 

XI - o processo e a apuração dos plebis- 
citos e referendes. 

§ Io  

§ 2o  

§ 3o São irrecorríveis as decisões do Tri- 
bunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta 
Constituição e as denegatórias de haheas corpus, ha- 
beas-data, mandado de segurança ou mandado de in- 
junção. 

§ 4o  

I-  

VI - versarem sobre crimes eleitorais cujo 
julgamento for de sua competência originária. 

§ 5o As juntas eleitorais serão presididas 
por juiz de direito e seus membros serão nomeados 
pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, depois 
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de aprovação deste. 

§ 6o Os juizes de direito exercerão as fun- 
ções de juizes eleitorais, com jurisdição plena e na for- 
ma da lei. 

§ 7o A lei poderá outorgar a outros juizes 
competência para funções não decisórias.". 

(dos Tribunais e juizes militares) 

Art. 3o Acrescente-se à parte in fine do art. 124 da Constituição 
Federal a expressão "ressalvada, em tempo de paz, a competência do Tribunal 
do Júri, quando a vítima for civil e a motivação do crime for estranha ao exer- 
cício de fiinção ou atividade militar" : 

" Art. 124, Justiça Militar compete pro- 
cessar e julgar os crimes militares definidos em lei, 
ressalvada, em tempo de paz, a competência do Tribu- 
nal do Júri, quando a vítima for civil e a motivação do 
crime for estranha ao exercício de função ou atividade 
militar. 

(Dos Tribunais e juizes dos estados) 

Art. 4o São acrescentados ao § 2o do art. 125 da Constituição Fe- 
deral, após a expressão "Cabe aos Estados", a expressão "e à União, no Distri- 
to Federal"; após a expressão "a instituição de ", a expressão "ação direta de 
constitucionalidade ou"; e, após a expressão "em face da Constituição Estadu- 
al", a expressão " ou distritais, ante a Lei Orgânica do Distrito Federal, 
respectivamente", passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 125  

§ 2o Cabe aos Estados e à União, no Dis- 
trito Federal, a instituição de ação direta de consti- 
tucionalidade ou de inconstitucionalidade de leis ou 
atos normativos estaduais ou municipais, em face da 
Constituição Estadual, ou distritais, ante a Lei Or- 
gânica do Distrito Federal, respectivamente, veda- 
da a atribuição da legitimação para agir a um único 
órgão.". 

Art. 5o É acrescentada ao § 4o do art. 125 da Constituição Federal 
a expressão "ressalvada a competência do Tribunal do Júri, quando a víti- 
ma for civil", após a expressão "definidos em lei", passando o dispositivo a 
vigorar com a seguinte redação; 
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"Ait 125      

§ 4o Compete à Justiça Militar estadual 
processar e julgar os policiais militares e bombeiros 
militares nos crimes militares definidos em lei, ressal- 
vada a competência do Tribunal do Júri, quando a 
vítima for civil, cabendo ao tribunal competente deci- 
dir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e 
da graduação das praças ". 

Art. 6o Os incisos IV, V e VI do art. 235 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 235  

IV - o Tribunal de Justiça terá um mí- 
nimo de sete Desembargadores, sendo acrescido, à 
sua composição, mais um Desembargador, até o 
máximo de onze, para cada parcela de cem mil ha- 
bitantes que exceder a quinhentos mil habitantes; 

V-  

a) entre cinco e nove, conforme a com- 
posição do Tribunal de Justiça, dentre os magistra- 
dos com mais de trinta e cinco anos de idade, em 
exercício na área do novo Estado ou do Estado ori- 
ginário; 

b) dois dentre promotores, nas mesmas 
condições, e advogados indicados na forma do art. 94; 

VI - no caso de Estado proveniente de 
Território Federal, a escolha dos ocupantes dos pri- 
meiros cargos de Desembargadores a serem preen- 
chidos na forma da letra "a" do inciso anterior po- 
derá ser feita dentre juizes de direito de qualquer 
parte do País;". 

Art. 7o. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994, 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer do Relator às propostas revisionais e respectivas emendas 
apresentadas aos arts. 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124 E 125 

(Dos Tribunais e Juizes Eleitorais, Dos Tribunais e Juízes Militares, 
Dos Tribunais e Juízes dos Estados) 

I - Relatório 

O presente Relatório será dividido, para fins de melhor análise do 
mérito das Propostas Revisionais apresentadas, em três partes, correspondentes 
às Seções VT, VII e VIII, do Capítulo III, do Título IV da Constituição Federal. 

Seção VT - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais ( arts. 118, 119, 
120e121 ) 

Ao art. 118, composição da Justiça Eleitoral, não foram apresen- 
tadas Propostas Revisionais. Isso, não obstante o fato de três PRE fazerem 
referência ao artigo. A primeira - PRE 012874-1 - aborda o dispositivo apenas 
para suprimi-lo, dentro da abrogação geral dos artigos concernentes ao Poder 
Judiciário; a PRE 0004383-0 repete seu texto e, por fim, a PRE 013869-1 cita- 
o dentro de uma reformulação da Justiça do Trabalho. 

A composição do Tribunal Superior Eleitoral - art. 119 - foi objeto 
de Propostas Revisionais que podem ser classificadas em cinco grupos básicos 
de alteraçes. 

A principal modificação proposta foi no sentido de dotar o Tribu- 
nal Superior Eleitoral de um corpo permanente de membros, retirando o caráter 
de temporariedade de sua judicatura. 

Houve propostas retirando do Presidente da República a compe- 
tência para a escolha dos membros do TSE oriundos da lista sêxtupla de advo- 
gados, elaborada pelo Supremo Tribunal Federal. Estes passariam a ser esco- 
lhidos ou pelo Conselho Nacional da Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal. 

Ainda em relação à escolha dos membros do TSE da classe dos 
advogados, há um grupo de Proposições que vincula a escolha dos representan- 
tes dos advogados ao prescrito no art. 94 da Constituição (quinto constitucio- 
nal). 

O último grupo prop e que integrem o TSE membros escolhidos 
pelo Parlamento. 

Encerrando as alterações apresentadas para o TSE, há propostas 
sugerindo realizar-se em relação ao Tribunal Superior Eleitoral as mesmas 
modificações que se pretende sejam introduzidas no STF - Tribunal Constituci- 
onal. 

A respeito dos Tribunais Regionais Eleitorais - art. 120 - as Pro- 
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postas versaram sobre os seguintes aspectos: 

- aumento da influência da Ordem dos Advogados do Brasil na 
indicação e escolha dos seis advogados que irão concorrer às duas vagas de 
membro do TRE; 

- inclusão nos TRE de membros escolhidos pela Mesa da Assem- 
bléia Legislativa; 

- veto à prática da advocacia por parte dos juizes do TRE; 

- inclusão de facilidades para a fiscalização popular dos juizes; 

- alteração da composição dos TRE; e 

- criação de um quadro permanente de juizes do TRE, retirando- 
Ihe o caráter de temporariedade. 

A respeito da lei complementar que disporá sobre a organização e 
competência da Justiça Eleitoral - art. 121 as modificações apresentadas, em 
sua grande maioria, visaram a garantir a alternância dos juizes eleitorais, quan- 
do houver mais de um juiz de direito na jurisdição em que se situa a zona eleito- 
ral. Em contrapartida, outras propostas objetivam tomar permanentes os mem- 
bros da Justiça Eleitoral. 

Outras PRE apresentaram objetivos antagônicos: há aquelas que 
propugnaram pela redução da competência da Justiça Eleitoral (extinguindo 
sua competência para responder às consultas eleitorais e baixar resoluções), e 
as que defendem a ampliação de sua área de atuação, com maior valorização do 
Tribunal Superior Eleitoral, 

Por fim, encerrando a enumeração das alterações sugeridas a esta 
Seção VI, houve Propostas Revisionais adaptando a Justiça Eleitoral à criação o 
"habeas-societas", instituto que se procura criar nesta Revisão Constitucional. 

Seção VII - Dos Tribunais e Juizes Militares (arts. 122, 123 e 
124) 

Preliminarmente, em relação a esta Seção cabem duas observa- 
ções. Ao tratarmos da Justiça Militar, abordaremos algumas Propostas Revisi- 
onais que, embora não se reportem aos arts. 122, 123 ou 124, a ela dizem 
respeito, como é o caso daquelas que suprimem o inciso VI do art. 92, entre 
outras, A segunda observação é um esclarecimento de que as Propostas que 
tratam da Justiça Militar estadual serão relatadas quando abordarmos a Seção 
VIII - Dos Tribunais e Juizes dos Estados, próximo tópico deste Parecer. 

As alterações sugeridas em relação à Justiça Militar dividem-se 
em cinco categorias: extinção da Justiça Militar; alteração de denominação de 
membros da Justiça Militar; alteração do número de membros do Superior Tri- 
bunal Militar (STM) ou do critério de escolha dos seus membros de origem 
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civil; redução ou ampliação da competência da Justiça Militar e alterações de 
caráter genérico. 

Propondo a extinção da Justiça Militar foram apresentadas dezes- 
sete Propostas Revisionais. Os ilustres Autores dessas propostas justificam- 
nas, em síntese, afirmando que não há razão para a manutenção de uma justiça 
especializada cuja competência pode ser absorvida pela justiça comum. 

Alterando a denominação dos membros da Justiça Militar houve 
três Propostas, uma substituindo a expressão Juizes Militares pela palavra Au- 
ditorias, no inciso VI do art. 92, e as outras duas estabelecendo que todos os 
membros do Poder Judiciário - e aí incluem-se os Ministros do STM - serão 
denominados Juizes. 

O grupo de Propostas que contêm alterações no número de mem- 
bros do Superior Tribunal Militar ou no critério de escolha dos seus membros 
civis é composto por dezesseis Propostas Revisionais (PRE N" 013247-1, 
015430-5, 014539-7, 014754-9, 005412-6, 013116-9, 015654-0, 000344-0, 
001432-0, 003683-0, 005116-4, 006367-8, 006828-1, 013262-2, 001548-1 e 
001990-7). As três primeiras prop em a redução do número de Ministros do 
STM e modificações no critério de escolha dos membros civis; a quarta, tam- 
bém diz respeito à redução do número de membros; as restantes alteram os 
critérios estabelecidos nos incisos I e II do parágrafo único do art, 123 para a 
escolha dos membros do STM oriundos do meio civil. A PRE N" 001548-1 
altera a competência da nomeação dos membros do STM e a forma de indica- 
ção dos membros civis; a PRE N0 017152-8 submete a escolha dos membros do 
STM à apreciação da Câmara dos Deputados e a PRE N0 017193- 0 , por sua 
vez, a submete à apreciação do Senado Federal. 

Reduzindo a competência da Justiça Militar aos crimes estrita- 
mente militares foram apresentadas seis Propostas Revisionais e duas, mantêm 
na competência da Justiça Militar apenas os processos em que militares figurem 
como réus. Retirando da competência da Justiça Militar os crimes de competên- 
cia do Tribunal do Júri temos a PRE N" 001039-3. Ampliando sua competência 
para apreciar ações contra as sanções administrativas - de natureza disciplinar 
- foi apresentada a PRE N0 009548-2, 

Encerrando as alterações apresentadas à Seção VI, temos duas 
Propostas Revisionais. Uma - PRE N0 012223-1- suprime a expressão "vitalí- 
cio'" do caput do art. 123 e a outra - PRE N0 014753-5 - atribui precedência 
hierárquica aos Ministros militares do STM, em relação aos demais militares 
da ativa. 

Seção VIII - Dos Tribunais e Juizes dos Estados (arts. 125 e 
126) 

Nesta Seção, além de ser abordado o art. 125, caput e parágrafos, 
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trataremos, pela conexidade de assuntos, dos Tribunais de Alçada - art. 93, III 
- e dos Tribunais dos novos Estados, criados na Constituição Federal de 1988 - 
art. 235, IY, V e VI. 

As questões referentes ao inciso III do art. 93 são objeto de várias 
propostas, que podem ser reunidas em três grandes grupos. 

O primeiro grupo, de quinze propostas, incide diretamente sobre o 
inciso III do art. 93, pretendendo suprimir no dispositivo a referência aos Tribu- 
nais de Alçada. 

O segundo é composto por vinte propostas que indicam, explicita- 
mente, a extinção dos tribunais de alçada, através de um artigo a ser inserido no 
ADCT Este segundo grupo pode ser subdividido em três subgrupos: 

a. a PRE 3.972-3 extingue os Tribunais de Alçada existentes, in- 
corporando-os ao Tribunal de Justiça, e transforma seus membros em Desem- 
bargadores, com todas as vantagens e vencimentos, mantendo a origem dos 
cargos para efeito do quinto constitucional; 

b. a PRE 12.149-7 estabelece prazo de vinte dias, contados da 
promulgação da revisão constitucional, para que os Tribunais de Justiça propo- 
nham, mediante projeto de lei, a extinção dos Tribunais de Alçada, incorporan- 
do seus membros como Desembargadores, respeitada a antigüidade e a classe 
de origem; 

c. dezoito propostas revisionais aglutinam as duas anteriores: ex- 
tinguindo os Tribunais de Alçada; incorporando seus membros ao Tribunal de 
Justiça, como Desembargadores, respeitada a ordem de antigüidade e a classe 
de origem; fixando o prazo de noventa dias, contados da promulgação da revi- 
são, para que os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, promovam a inte- 
gração dos membros dos Tribunais de Alçada em seus quadros e remetam ao 
Poder Legislativo a proposta de alteração da organização e da divisão judiciá- 
ria. 

O terceiro reúne propostas que promovem alterações pontuais, quais 
sejam: 

a. elidem do inciso III do art. 93 a expressão "e a classe de ori- 
gem"; 

b. acrescentam ao mesmo inciso a expressão "independentemente 
da classe de origem", aduzindo "não se aplicando o disposto no art. 94"; 

c. inclui já na redação do inciso II, o inciso IV; 

d. defendem que a promoção aos Tribunais de Justiça não deve 
reger-se pelo critério da promoção antigüidade e merecimento, altemadamente 
e pela classe de origem; 
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e. suprime o acesso por antigüidade aos tribunais, bem como a que 
determina que se deve apurar a antigüidade na entrância; 

f. dá a qualquer cidadão o direito de formular denúncia contra o 
futuro juiz, assegurando-se a este o direito de defesa, junto à Assembléia Legis- 
lativa ou ao Senado Federal, conforme tratar-se de Tribunal Estadual ou Tribu- 
nal Federal; 

g. por último, mencionem-se propostas que introduzem a partici- 
pação do Poder Legislativo na escolha do quinto constitucional e as que retiram 
dos Tribunais a competência para prover os cargos de juiz de carreira da pri- 
meira instância. 

Em relação ao art. 125, §§ 1° e 2o, que tratam dos princípios basi- 
lares da organização da Justiça Estadual, foram apresentadas cerca de cento e 
setenta propostas revisionais e cento e vinte emendas. 

As principais alterações sugeridas concentram-se, basicamente, em 
três idéias principais, a saber; 

1) outorgar competência aos Tribunais de Justiça para, através de 
resolução, dispor sobre o funcionamento e atribuições de varas; 

2) deferir competências aos Tribunais para exercer a disciplina e a 
atividade administrativa de geral interesse da magistratura estadual; 

3) atribuir aos Tribunais competência para apreciar argüição de 
inconstitucional idade de leis municipais, em face da Constituição Federal. 

Quanto ao primeiro assunto, objeto de setenta e cinco Propostas 
Revisionais, seus autores justificam a pretensão argumentando que a medida 
ensejará maior mobilidade aos Tribunais para modificar, por resolução, as com- 
petências das varas. 

No que concerne às atividades disciplinares e administrativas, en- 
tenderam os proponentes que devam ser objeto de decisão do órgão de cúpula do 
Poder Judiciário Estadual, a fim de se evitar orientações conflitantes entre os 
tribunais inferiores do Estado. 

Sobre a argüição de inconstitucional idade de leis e atos normati- 
vos municipais em face da Constituição Federal, tema que mereceu a apresenta- 
ção de noventa e uma emendas, pretende suprir lacuna no Texto em vigor, para 
admitir que os Tribunais de Justiça conheçam a matéria. Ressalte-se que em 
todas as proposições apresentadas neste sentido verificou-se a preocupação de 
ampliar a legitimidade ativa a fim de evitar que o Ministério Público fosse o 
único titular da ação. 

Propostas isoladas, em menor número, sugerem: a municipaliza- 
Ção da Justiça de 1° grau; outorgar ao Poder Judiciário Estadual competência 
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para processar e julgar os Governadores nas infrações penais comuns, estabele- 
cer melhor proporcionalidade entre o número dc jurisdicionados por magistra- 
dos de 1° grau; deferir aos tribunais competência privativa para a iniciativa de 
leis de organização judiciária. 

Em relação aos §§ 3o e 4o, que se referem à Justiça Militar estadu- 
al, as Propostas dividiram-se em três idéias básicas - extinção da Justiça Militar 
estadual; redução da competência da Justiça Militar estadual; ampliação da 
competência da Justiça Militar estadual. Além desses três gnipos básicos, ou- 
tras propostas referiram-se a aspectos específicos da Justiça Militar que serão 
elencados caso a caso. 

Propondo a extinção foram apresentadas vinte e duas PRE. 

Reduzindo a competência da Justiça Militar estadual aos crimes 
tipicamente militares ou praticados contra militares encontramos doze Propos- 
tas Revisionais; reduzindo-a aos crimes exclusivamente militares cometidos no 
exercício da função policial há sessenta e sete Propostas e aos crimes estrita- 
mente militares há a PRE N0 015698-2; excluindo da competência da justiça 
militar a apreciação da perda de graduação das praças foi apresentada a PRE 
N0 001567-7 e mantendo apenas a apreciação da perda de graduação das pra- 
ças estáveis as PRE N0 010887-3 e 011809-1; limitando a competência da Jus- 
tiça Militar estadual a apenas a apreciação da perda de posto ou graduação 
existe a PRE N0 002864-9; retirando de sua competência os crimes dolosos 
contra a vida praticados por policiais militares contra civis há a PRE N0 002933- 
7 e, no mesmo sentido, ressalvando da competência da Justiça Militar a compe- 
tência do Tribunal do Júri temos a PRE N0 008772-9. 

Ampliando a competência da Justiça Militar estadual há a PRE N0 

002864-9, que atribui à Justiça Militar estadual competência para processar e 
julgar os policiais e bombeiros militares por crimes de qualquer natureza por 
eles cometidos. 

Como últimas mudanças propostas à Justiça Militar estadual, en- 
contramos Propostas Revisionais que sugerem mudanças de naturezas diversas 
como a PRE N0 012742-4, que exclui a limitação de efetivo para a criação da 
Justiça Militar Estadual e reduz a competência da Justiça Militar Estadual aos 
crimes estritamente militares; a PRE N" 012207-7, a qual estabelece critérios 
para julgamento de oficiais e praças pela Justiça Militar estadual; quarenta e 
duas Propostas Revisionais, excluindo a necessidade de um efetivo mínimo de 
vinte mil policiais militares para a implantação dc Tribunal de Justiça Militar; 
as PRE N0 008224-6 e 012446-2, que tratam da ascensão dc Juiz-Auditor ao 
Tribunal de Justiça; a PRE N0 010097-4, transformando a Justiça Militar Esta- 
dual em juízo singular quando no julgamento de crimes militares quando a víti- 
ma for civil; a PRE N" 016781-4, que suprime o § 4o do art. 125, extinguindo a 
competência da Justiça Militar Estadual; a PRE N0 002733-6, que atribui com- 
petência à Justiça Estadual para julgar os crimes cometidos por policiais milita- 
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res em serviço; a PREN0 001568-1, a qual institui o controle da Justiça Militar 
Estadual pelo Tribunal de Justiça; e, por fim, a PRE N0 003104-0, que disp e 
caber sempre recurso ao Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes militares da 
esfera estadual, cometidos contra civil ou por civil. 

Quanto ao art. 235 foram apresentadas Propostas Revisionais que 
se agrupam em quatro grupos básicos. 

O primeiro propõe a inclusão da expressão "no mínimo" antes da 
expressão "sete desembargadores" - setenta e três Propostas Revisionais; o se- 
gundo propõe para o Tribunal de Justiça uma composição que varia de sete a 
onze desembargadores - seis propostas; o terceiro grupo estabelece um número 
fixo de Desembargadores igual a nove - cinco propostas -, ou igual a onze - uma 
PRE; e, o último grupo defende a redução do prazo previsto no caput do artigo 
de dez para cinco anos. Há, ainda, seis Propostas Revisionais alterando a letra 
"a" do inciso IV, substituindo a expressão "cinco dentre os magistrados" pela 
expressão "nove dentre os magistrados", a fim de compatibilizar a redação des- 
te dispositivo com a elevação do número de Desembargadores para onze. 

Encerrando o Relatório, cabe ressaltar que o Anexo a este parecer, 
que dele faz parte integrante, contém a descrição pormenorizada e a identifica- 
ção de todas as proposições revisionais sobre os assuntos relatados, com as 
respectivas emendas. 

II - Parecer 

Seção VI - Dos Tribunais e Juizes Eleitoriais 

O primeiro Código Eleitoral do Brasil surgiu em 1932 (Dec. n0 

21.076, de 1932), graças à viva atuação de Assis Brasil, e visava a acabar com 
as já célebres fraudes eleitorais da República Velha. Tal inovação deveu-se à 
influência da Constituição theco-eslovaca de 1918 (art. 19) e à sua lei eleitoral 
de 1920, tudo devido ao magistério de Hans Kelscn, que idealizou um Tribunal 
para decidir os litígios eleitorais. 

Art. 118 

Os órgãos componentes da Justiça Eleitoral não foram objeto de 
PRE, logo o art. 118 deve se manter como previsto pelo constituinte de 1988. 

Art. 119, caput 

No que se refere à composição do Tribunal Superior Eleitoral (art. 
119), a principal modificação proposta visa a dotar a Justiça Eleitoral de um 
corpo fixo. Tal proposta vai contra a tradição do TSE, que sempre procurou 
manter uma natureza compósita, "pondo em contato mentalidades diferentes" 
como realçava Pontes de Miranda em seus Comentários à Constituição de 1967 
(tomo IV, pág, 242). 
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Esse contato de mentalidades diferentes constantemente renovado 
a cada biênio, tem sido muito proveitoso para a Justiça Eleitoral, posto que tem 
evitado, em seu órgão máximo, o TSE, um desligamento da realidade político- 
partidária, que fatalmente ocorreria caso o tribunal fosse composto por um cor- 
po fixo de magistrados. Destarte, opinarmos no sentido de que sejam rejeitadas 
todas as propostas que visam a alterar a natureza compósita do TRE. 

Art. 119,1, "a" e II 

No que diz respeito à forma de escolha dos advogados, a Consti- 
tuição de 88 seguiu a tradição constitucional brasileira que, desde a Carta de 34 
(a primeira que abordou o tema Justiça Eleitoral), reservou um certo número de 
cadeiras aos advogados (cidadãos de notável saber jurídico, na linguagem da 
Carta de 34), que seriam nomeados pelo Presidente da República, dentre os 
nomes constantes de lista sêxtupla elaborada pelo Supremo Tribunal Federal. 
Esse sistema de escolha dos magistrados-advogados se tem revelado muito fe- 
liz, tendo o Supremo Tribunal Federal escolhido ao longo das décadas sempre 
nomes muito respeitáveis para compor a lista que tem enviado à Presidência da 
República. 

Não é demais lembrar que, de acordo com o magistério de José 
Cretella Júnior, "basta que os nomes (que constam na lista sêxtupla elaborada 
pelo Supremo Tribunal Federal) preencham os pressupostos do notável saber 
jurídico e da idoneidade moral ou reputação ilibada. Não disse o legislador 
constituinte que o nomeado deva ter efetiva atividade profissional, exigência 
feita para os advogados que, pelo quinto, devam integrar os quadros dos Tribu- 
nais Regionais Federais, o dos Tribunais dos Estados ou o do Distrito Federal" 
(Comentários à Constituição de 1988, vol. VI, pág. 3.240). Ou seja, o requisito 
constitucional é que a lista seja composta por bacharéis em direito de notável 
saber jurídico e idoneidade moral. 

Dentro da reformulação integral do Poder Judiciário que acata- 
mos, apresentamos substitutivo ao art. 119, no qual reduzimos o número de 
Ministros do Supremo Tribunal Federal na composição do TSE dc três para 
dois e, concomitantemente, aumentamos o número de juizes da classe dos advo- 
gados nesta Corte. Tal alteração visa a reduzir a sobrecarga de trabalho que, 
direta ou indiretamente, recai sobre os membros do Supremo Tribunal Federal. 
É de se considerar que, tal como proposto em outro substitutivo, o Conselho de 
Administração da Justiça escolherá, dentre os membros do STF que o integra- 
rão, o Ministro-Corregedor, que deverá dedicar-se integralmente às suas fun- 
ções, ficando excluído da distribuição normal de processos. Por outro lado, o 
aumento da representação dos advogados no TSE, preservando o número de 
sete membros, constitui-se em um reconhecimento ao excelente desempenho da 
classe na mais alta Corte Eleitoral. 

A participação do Poder Executivo na escolha dos componentes 
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do TSE tem-se revelado salutar, na medida em que faz parte do sistema de 
controle recíproco dos Poderes, Desta forma, somos contrário a todas as pro- 
postas que visam alterar a forma de escolha dos representantes dos advogados 
na composição do TSE. 

Art. 120, caput 

O que foi dito com relação ao TSE, podemos repetir no tocante 
aos Tribunais Regionais Eleitorais (art. 120), já que as propostas referentes aos 
TRE nada mais são do que adaptações do que foi sugerido para o TSE. Conse- 
qüentemente, rejeitamos todas as PRE que procuram alterar a natureza compó- 
sita e temporária dos TRE e todas as que alteram a forma de escolha de seus 
membros. 

Art. 120, § Io, I, "b" e II e § 2o 

A prática tem demonstrado que a atual composição dos Tribunais 
Regionais Eleitorais é adequada para a consecução das atribuições cometidas 
àquele órgão colegiado. Por esta razão, não acolhemos as propostas que lhe 
pretendem introduzir modificações. 

Art. 121 

A Constituição de 1988, abandonando tradição que vinha de 1934, 
absteve-se de alinhar competências para a Justiça Eleitoral, remetendo à lei 
complementar a tarefa de fazê-lo. Não parece ser esta a melhor técnica. Os 
textos constitucionais, desde 1934, embora não esgotassem as competências 
daquela justiça especializada, traziam um núcleo mínimo das atribuições que a 
lei lhes deveria cometer, entre as quais: o registro e a cassação de registro dos 
partidos políticos (a que se acrescenta a fiscalização de suas finanças); a divi- 
são eleitoral do País; o alistamento eleitoral; a fiscalização da data das eleições, 
quando não determinadas por disposição constitucional ou legal; o conhecimen- 
to e a decisão das argüições de inelegibilidade; o processo e o julgamento dos 
crimes eleitorais e dos que lhes são conexos, bem como o de habeas corpus e 
mandado de segurança em matéria eleitoral e ainda o julgamento de reclama- 
ções relativas a obrigações impostas por lei aos partidos políticos. 

E conveniente que a Lei Maior, como vinham fazendo as Consti- 
tuições pátrias desde 1934, atribua competências à Justiça Eleitoral, sem limi- 
tar-se a remeter à lei infraconstitucional tal encargo. Retomando essa tradição 
do nosso constitucionalismo, incluímos no Substitutivo alteração ao art. 121 da 
Carta Magna com a enumeração exemplificativa de competências da Justiça 
Eleitoral. 

Dado que a questão da organização da Justiça Eleitoral e da com- 
petência de seus órgãos está intimamente relacionada com a matéria própria do 
Código Eleitoral, no qual é atualmente tratada, consideramos inadequada sua 
regulação por meio de lei complementar, como previsto no art. 121, pelo que 
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estamos propondo seja o assunto disciplinado em lei ordinária. 

Imprópria é a referência do mesmo artigo aos juizes de direito, 
tendo em vista que os órgãos da Justiça Eleitoral são os juizes eleitorais. Omis- 
so foi o texto constitucional com relação ao exercício da judicatura eleitoral e 
da presidência das juntas por juizes de direito, integrantes da justiça estadual. 
Tal omissão pode inviabilizar as disposições atuais do Código Eleitoral no sen- 
tido do exercício de tais funções por aqueles juizes, visto tratar-se de uma inge- 
rência da lei federal na esfera estadual, sem respaldo constitucional. Para sanar 
essas falhas, reformulamos, no Substitutivo, a redação do caput do art. 121 e 
lhe acrescentamos parágrafos relativos à convocação dos juizes de direito pela 
Justiça Eleitoral. Tal providência se faz indispensável, tendo em vista a impos- 
sibilidade de arcar a União com os custos que adviriam da implantação de uma 
Justiça Eleitoral privativa na primeira instância. 

Seção VII - Dos Tribunais e Juizes Militares 

Em relação à Justiça Militar, muito se tem discutido sobre a neces- 
sidade de manutenção dessa Justiça especializada, ou da absorção de sua com- 
petência pela Justiça comum, e, em se admitindo sua necessidade, sobre a redu- 
ção ou ampliação de sua competência. 

Assim, as Propostas Revisionais apresentadas, como não poderia 
deixar de ser, refletem claramente essas posições, representando as tendências 
dominantes em diversos setores do tecido social. 

Iniciaríamos a análise concernente à Justiça Militar pela identifi- 
cação de suas características básicas e a indicação das vantagens e desvanta- 
gens que hoje se apontam em relação à sua manutenção. 

A Provisão de 20 de outubro de 1834 considerava delito militar 
aquele que violasse "a santidade da religiosa observância do juramento presta- 
do pelos que assentam praça" ou "o excesso ou abuso de autoridade, em oca- 
sião de serviço ou influência de emprego militar". A essência da definição de 
1834, com as adaptações impostas pelo evoluir da sociedade, repete-se hoje na 
definição de crime militar, contida nos arts . 9o - crimes militares em tempo de 
paz - e 10 - crimes militares em tempo de guerra - do Decreto-Lei n0 1.001, de 
21 de outubro de 1969. 

A estrutura da instituição castrense fundamenta-se na hierarquia e 
disciplina, o que imp e sejam estabelecidas normas particulares que tenham por 
finalidade proteger esses princípios basilares, proporcionando adequadas con- 
dições para as organizações militares atingirem seus objetivos específicos. Da 
compreensão dessa realidade, promana a primeira característica básica da Jus- 
tiça Militar. A composição dos Tribunais Militares c sua legislação pertinente - 
Lei de Organização Judiciária Militar, Código Penal Militar e Código de Pro- 
cesso Penal Militar - permite que a apreciação dos feitos de sua competência se 

74 Relatoria da Revisão Constitucional 



faça de forma integral, atenta às peculiaridades que permeiam as organizações 
militares. 

Também não pode ser olvidado que as instituições militares - fede- 
rais ou estaduais - são hoje as detentoras do monopólio estatal da coerção, seja 
no exercício da defesa externa ou na manutenção da lei ou da ordem, seja nas 
ações de polícia ostensiva e preservação da ordem pública. O uso sem controle 
desse monopólio traria, sem dúvida alguma, graves danos para a sociedade 
brasileira. Para fazer face a essa necessidade, temos a segunda característica 
básica da Justiça Militar: sua estruturação, associada à sua maior celeridade, 
evita a impunidade decorrente da prescrição da pena e, com isso, elimina um 
dos fatores que incentivam o aumento da criminalidade. 

Temos aí identificadas as duas características fundamentais da 
Justiça Militar o que nos permite agora enunciar as vantagens e desvantagens 
da sua manutenção. 

As vantagens decorrem, de plano, das próprias características; 

- o conhecimento das especifícidades da profissão militar, por par- 
te dos membros da Justiça Militar, possibilita uma melhor apreciação dos feitos 
que se constituem em crimes militares; 

- a celeridade da Justiça Militar constitui-se em fator de intimida- 
ção - ainda que não plenamente eficaz - à prática de crimes pelos agentes públi- 
cos responsáveis pelo exercício do monopólio estatal da coerção; e 

- a existência de uma justiça especializada permite a melhor defesa 
dos princípios de hierarquia e disciplina, basilares para a instituição militar, e 
fundamentais para o melhor controle dessas organizações e sua conseqüente 
inserção no Estado Democrático de Direito. 

As desvantagens, por sua vez, são duas: 

- a composição do Tribunal Militar possibilita a ocorrência de be- 
nefícios em favor do réu militar ou da própria instituição militar, em razão do 
espírito de corpo; e 

- a possibilidade de prevalência, no julgamento, de aspectos admi- 
nistrativos - de natureza disciplinar- sobrepondo-se às questões jurídicas. 

Estabelecido o quadro conjuntural relativo ao tema, passaremos à 
análise do mérito das propostas apresentadas. 

Art. 122 

Fica-nos bastante claro, pelos motivos expostos na introdução à 
análise dessa Seção VII, que a extinção da Justiça Militar, em face da necessi- 
dade de efetivo controle das ações coercitivas do Estado, constitui-se em altera- 
çao que irá trazer mais malefícios que benefícios à sociedade, razão por que 
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defendemos a rejeição de todas as propostas que objetivem extinguir a Justiça 
Militar. 

Art. 123, caput 

Em relação à mudança de denominação dos membros da Justiça 
Militar, as alterações propostas não introduzem modificações que encontrem 
amparo, quer quando comparamos com as denominações utilizadas em outras 
Seções do Capítulo do Poder Judiciário - caso da eliminação do título de Minis- 
tro -, quer na substituição da expressão Juizes Militares por Auditorias, esta 
última de uso fixado ao longo do tempo. Portanto, mantemos inalterado, nesses 
aspectos, o atual texto constitucional. 

Com respeito à alteração do número de membros do STM, coeren- 
temente com a posição que defendemos em relação ao TSE e aos TRE, não 
acatamos as sugestões no sentido de reduzir o número de integrantes do Superi- 
or Tribunal Militar. Raciocínio idêntico, tomando-se por base. agora, os Tribu- 
nais Superiores, aplica-se para rejeitar a proposta de supressão da expressão 
"vitalício". 

Art. 123, parágrafo único, I e II 

Em relação aos critérios de escolha dos Ministros civis do STM, 
temos posição idêntica à adotada em relação às propostas de redução do núme- 
ro de membros do Superior Tribunal Militar e outros Tribunais Superiores. 
Aqui também rejeitamos as PRE que pretendiam alterar esses critérios. 

Art. 124 

Em sendo a competência da Justiça castrense o segundo ponto de 
maior debate dentro do tema, faz-se necessário que, primeiramente, discorra- 
mos sobre o atual texto constitucional. 

Hoje, compete à Justiça Militar processar e julgar os crimes mili- 
tares definidos em lei. Assim, nos termos dos arts. 9o - crimes militares em 
tempo de paz - e 10 - crimes militares em tempo de guerra -, do Código Penal 
Militar, é da competência dos Tribunais militares julgar e processar militares e 
civis que tenham cometido crimes militares próprios - os que só se encontram 
definidos no CPM, como deserção, insubordinação etc, e os definidos na lei 
penal comum de forma diversa da prevista na lei militar - ou crimes militares 
impróprios - os que previstos no Código Penal Militar e no Código Penal, com 
igual definição, tenham sido praticados em condições peculiares. Com respeito 
aos crimes militares próprios não há nenhum questionamento; o fulcro da dis- 
cussão situa-se nos crimes militares impróprios. 

São crimes militares impróprios os praticados por: 

- militar da ativa ou assemelhado, contra militar da ativa ou asse- 
melhado, ou civil; 
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- militar da ativa ou assemelhado, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado ou civil, em lugar sujeito à administração militar; 

- militar em serviço, em comissão de natureza militar, em formatu- 
ra, em manobras ou exercícios, qualquer que seja o local, contra militar da 
reserva, ou reformado, ou assemelhado ou civil; 

- por militar da ativa ou assemelhado ou por militar da reserva, ou 
reformado, ou por civil contra o patrimônio ou a ordem administrativa militar; 

- por militar da ativa ou assemelhado, utilizando-se de armamento 
militar; 

- por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra militar 
da ativa ou assemelhado, ou contra funcionário do Ministério militar ou da 
Justiça Militar no exercício de função inerente ao cargo; e 

- por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra militar 
em formatura, em prontidão, vigilância, observação, exercício, acampamento, 
acantonamento, manobra, ou em exercício de função de natureza militar ou de 
garantia e preservação da ordem pública, administrativa ou judiciária. 

Para entender-se a manutenção, na definição dos crimes militares, 
dos chamados crimes militares impróprios, é mister compreender-se a psicolo- 
gia da própria estrutura militar, fundamentada nos princípios rígidos da hierar- 
quia e disciplina. Os efeitos sobre a instituição castrense de crimes praticados 
contra militares em serviço ou contra a instituição militar, seja o autor militar 
ou civil, são consideráveis e merecem tratamento diferenciado, tanto para serem 
reforçados os controles necessários à manutenção da disciplina no corpo de 
tropa, quanto, e principalmente, pelas repercussões negativas em âmbito nacio- 
nal, que atingiriam o próprio Estado brasileiro. 

Em relação ao tema há apenas mais uma consideração a ser feita, 
com respeito aos crimes dolosos contra a vida praticados em tempo de paz. 

Instigantes debates tem suscitado a questão dos crimes dolosos 
contra a vida, praticados por militares, tendo por vítima civis. Tais debates, em 
âmbito da Câmara dos Deputados, fizeram-se mais presentes quando da discus- 
são do Projeto de Lei n0 2.801/92, de autoria da Comissão Parlamentar de Inqu- 
érito que investigou o extermínio de menores, o qual tinha por objetivo alterar o 
Código Penal Militar, com vistas a buscar uma solução que atendesse as neces- 
sidades de conter excessos na atuação de policiais militares, quando do exercí- 
cio das ações de polícia ostensiva, em especial quanto aos crimes em que as 
vitimas fossem civis. 

A discussão que se seguiu à apresentação do Projeto acabou con- 
duzindo a uma profunda reflexão sobre a própria Justiça Militar. Nesta reflexão 
crítica, foram levantadas as hipóteses possíveis de crimes dolosos contra a vida 
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praticados por militares e seus desdobramentos, de forma a elaborar-se um tex- 
to que salvaguardasse a proteção imprescindível ao desempenho das atividades 
militares, ao mesmo tempo em que fossem aperfeiçoados os instrumentos de 
controle sobre essas atividades, tendo-se sempre o cuidado de eliminar qualquer 
influenciação, quer de natureza corporativa, quer de caráter de confrontação. 

As hipóteses identificadas abrangeram um universo vasto, apre- 
sentando elementos de fundamentação tanto para as teses favoráveis à retirada 
desses crimes da competência da Justiça Militar, quanto à sua manutenção. 

A partir dessas discussões, anteriores à Revisão Constitucional, 
desenvolvemos as linhas básicas que orientaram a análise de mérito das Propos- 
tas Revisionais apresentadas. 

Abordaremos nesse tópico os exemplos concernentes à Justiça 
Militar federal, deixando os relativos à Justiça Militar estadual para quando 
tratarmos da Seção VIII - Dos Tribunais e Juizes dos Estados. 

Por mais representativos, trataremos da ação do sentincla contra 
civil que invade aquartelamento e do crime praticado por militar contra civil, 
em razão de motivos pessoais, com armamento de uso exclusivo das Forças 
Armadas. 

Preliminarmente, por relevante, elencaremos os elementos dos cri- 
mes dolosos. 

Estes crimes, possuem os seguintes elementos: 

a) consciência da conduta, do resultado ou da previsibilidade de 
que ele ocorra; 

b) consciência da relação causai objetiva entre a conduta e o resul- 
tado desejado; e 

c) vontade de praticar a conduta e produzir, ou assumir o risco, do 
resultado. 

Analisando-se os dois crimes, é possível identificar-se a presença 
dos elementos dos crimes dolosos. Com efeito, tanto o sentinela ao efetuar o 
disparo, quanto o militar que atira contra o desafeto, têm consciência da condu- 
ta e da previsibilidade do resultado - no caso do sentinela - ou do resultado - no 
caso do militar homicida; têm consciência da relação causai objetiva entre con- 
duta e o resultado; e, têm vontade de praticar a conduta e assumir o risco do 
resultado ou produzi-lo, respectivamente. 

Aparentemente, as duas condutas efetivadas parecem similares e, 
por isso, passíveis de tratamento jurídico igual. Há, no entanto, profunda dife- 
rença entre uma situação e outra. E essa diferença situa-se no campo da motiva- 
ção. A atitude do sentinela dá-se dentro de um contexto profissional - a execu- 
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ção de serviço de escala - o qual obedece a normas rígidas e está fortemente 
influenciada pela noção do estrito cumprimento do dever legal. A outra, por sua 
vez, decorre de ação volitiva, onde não se fazem presentes nenhum princípio 
norteador da formação militar ou das regras de procedimento para o exercício 
das atividades inerentes à profissão. 

Assim, não cabe, em hipótese alguma, o mesmo tratamento para 
as duas situações. Cumpre, agora, determinar-se as conseqüências dessa dife- 
renciação. 

A especificidade da profissão militar, à qual já nos referimos ao 
início dessa abordagem, conduz ao entendimento de que é o juízo militar o mais 
apto a avaliar o procedimento do sentinela, averiguando o cumprimento das 
normas básicas do desempenho de sua função e determinando a ocorrência, ou 
não, de abuso de autoridade. 

Por outro lado, o segundo fato constitui-se em ato delituoso inseri- 
do dentro da esfera da justiça comum, uma vez que a apreciação do fato não 
exige conhecimentos especializados, não havendo diferença entre esse crime e o 
crime de homicídio praticado por um civil. É importante ressaltar que, os refle- 
xos negativos da conduta do militar homicida se fazem mais sentidos na socie- 
dade do que na própria instituição militar, esta igualmente prejudicada, perante 
a opinião pública, pela conduta delituosa de seu agente. A manutenção da com- 
petência da Justiça Militar para a apreciação deste feito transforma-se em ele- 
mento de desgaste para a imagem da instituição castrense junto à sociedade que, 
cm sua concepção, entende estar havendo um privilégio para o criminoso, em 
detrimento dos seus reclamos por justiça. 

A partir deste processo analítico, e tendo por escopo o aperfeiçoa- 
mento do texto constitucional, objetivo maior desta Revisão, defendemos ser 
pertinente ressalvar da competência da Justiça Militar, em tempo de paz, os 
crimes dolosos contra vida praticados contra civis, quando a motivação desse 
crime for estranha ao exercício de função ou atividade militar, remetendo-os, 
nesses casos, à apreciação do Tribunal do Júri. 

Para justificarmos a não inclusão da hipótese dos crimes dolosos 
contra a vida praticados por militar contra militar, quando a motivação for 
estranha ao exercício de função ou atividade militar, nos associamos à conclu- 
são da douta Comissão elaboradora do Estatuto Penal Militar que antecedeu o 
atual Código Penal Militar a qual, segundo relata o Professor Silvio Martins 
Teixeira, em seu livro Novo Código Penal Militar do Brasil, Ed. Freitas Bastos, 
1946, suscitou esta questão, acabando por prevalecer o entendimento de que os 
cnmes praticados por militar contra militar teriam a característica de crime 
militar presumidamente implícita no próprio feito, uma vez que todos os crimes 
entre eles têm origem ou se refletem na vida militar. 

Também não incluímos na ressalva os crimes cometidos em tempo 
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de guerra, pela condição "sui generis" inerente ao estado de bcligerância, sendo 
inconcebível deslocar-se um militar do Teatro de Operações para a Zona de 
Interior a fim de que seja julgado por Júri Popular. Deve, neste caso, ser compe- 
tente o próprio Tribunal militar da área onde ocorreu o delito. 

Assim, foram rejeitadas as Propostas Revisionais que propugna- 
vam, simplesmente, pela restrição da competência da Justiça Militar aos crimes 
militares próprios ou àqueles em que militares figurassem como réus e aprova- 
das com emenda as PRE, sobre o tema, que tivessem emendas ressalvando a 
competência do Tribunal de Júri. 

Quanto à PRE que ampliava a competência da Justiça castrense 
para apreciar ações contra sanções administrativas, deve ser igualmente rejeita- 
da por já existir instrumento administrativo - a reconsideração de ato - que 
permite ao militar solicitar à autoridade hierarquicamente superior àquela que o 
puniu que examine este ato. Tal recurso pode chegar até o Ministro Militar da 
Força Singular a que pertence o militar sancionado. 

No que concerne à atribuição de precedência hierárquica aos Mi- 
nistros militares do STM em relação aos demais militares da ativa, não pode 
absolutamente ser acolhida tendo em vista que a subordinação é conseqüência 
da hierarquização dos postos e graduações das Forças Armadas. Como o cargo 
de Ministro militar do STM não integra a carreira militar não há que se falar em 
relações hierárquicas destes com os militares da ativa. 

Seção VIII - Dos Tribunais e Juizes dos Estados 

Art. 93, III 

Os dois primeiros grupos de propostas relativas ao inciso III do 
art. 93 podem, a nosso juízo, ser tratados de modo global. Com efeito, eles 
sup em direta ou indiretamente a supressão dos Tribunais de Alçadas. 

Quanto ao primeiro grupo, a pretensão de eliminar os Tribunais de 
Alçada pode ser deduzida indiretamente - seria, com efeito, absurdo que as 
promoções a Tribunal de Justiça, na hipótese de magistrados de carreira, não 
fossem feitas com os juizes integrantes dos Tribunais de Alçada, mas, direta- 
mente a partir da última entrância. Fica evidente, pois, que o legislador, ao 
propor a promoção a Tribunal de Justiça, sem que os possíveis promovidos 
sejam escolhidos dentre os membros dos Tribunais de Alçada, está supondo, 
tacitamente, a extinção dessas cortes. A supor hipótese diferente, estar-se-ía 
violando o critério de gradativa ascensão na carreira, pois de comarca de última 
entrância se faria a promoção a Tribunal de Justiça, ignorando-se a posição dos 
Tribunais de Alçada. Não é senão por esse motivo que houve emenda modifíca- 
tiva à proposta do grupo, propondo a extinção dos Tribunais de Alçada. Existe, 
portanto, entre tal emenda e essa proposta inegável compatibilidade e até rela- 
ção de necessidade. No caso do segundo grupo, a pretensão de eliminar os Tri- 
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bunais de Alçada não se discute, uma vez que as propostas que o integram 
visam, diretamente, à extinção dessas Cortes, via artigo a ser inserto no ADCT. 

Sucede, porém, que a extinção dos Tribunais de Alçada, requer 
exame dos mais prudentes. Afinal, não são poucos, nem qualitativamente frá- 
geis, os argumentos que se podem alistar em favor de sua existência, a qual se 
tem revelado de inegável valor à boa distribuição da justiça. Demais, importa 
considerar que a história do Poder Judiciário em vários Estados da Federação 
confirma que a opção pelos Tribunais de Alçada traz inegáveis vantagens, des- 
de a mais célere prestação jurisdicional, passando pelos aspectos econômicos, 
até aspectos funcionais, se se considera, quanto a estes, o alongamento da car- 
reira da magistratura. 

A partir do que vem de ser exposto, pode-se elencar vários argu- 
mentos que recomendam a manutenção dos Tribunais de Alçada; 

a. o histórico - que pode ser constatado pela vantajosa e consolida- 
da presença dos Tribunais de Alçada em vários Estados brasileiros; 

b. o econômico - o simples aumento dos Tribunais de Justiça, com 
sua estrutura mais pesada, oneraria ainda mais o erário, a começar pela remu- 
neração dos desembargadores que deve ser superior à dos Juizes dos Tribunais 
de Alçada; 

c. melhor eficiência da prestação jurisdicional. 

Com efeito, "os Tribunais de Alçada surgiram para dividir, com os 
Tribunais de Justiça, o pesado encargo dos julgamentos de segunda instância." 
(Dínio Santis Garcia in: Lex Editora S.A. São Paulo 1975 - p.21). 

Aliás, no mesmo sentido, lê-se pronunciamento do Ministro Syd- 
ney Sanches (Anais do VII Encontro dos Tribunais de Alçada S P. - 1985. Tri- 
bunal de Alçada Criminal do Estado de SP, 1985 - p. 33): 

" A avassaladora onda de processos, a 
grande sobrecarga de trabalhos para os Desembarga- 
dores do Tribunal de Justiça de São Paulo, levaram- 
nos, em 27.09.1950, a aprovar a proposta de criação 
de um Tribunal de Alçada". 

Ressalta-se que também o Ministro Luiz Gallotti já se pronunciara 
a propósito, referindo-se ao inciso II do art. 124 que previu os Tribunais de 
Alçada: 

" O pensamento que editou o dispositivo 
foi, sabidamente, o de, mantendo o duplo grau de ju- 
risdição desafogar os Tribunais de Justiça, por uma 
partilha de competência destes, que são a cúpula da 
organização judiciária do Estado, com Tribunais a eles 
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inferiores, mas também de segunda instância, nos li- 
mites estabelecidos pelo legislador daquela organiza- 
ção, o legislador estadual ". 

E isso não seria possível sem cláusula, até então omissa, nos tex- 
tos constitucionais anteriores ("ANAIS DO III Encontro dos Tribunais de Al- 
çada do Brasil" - 1973 - Porto Alegre p.s. 170/171). 

Acresce, ainda em favor deste terceiro argumento, que parece cons- 
tituir contra-senso sobrecarregar os Tribunais de Justiça, pela eliminação dos 
Tribunais de Alçada, no exato momento que a sociedade brasileira exige do 
Judiciário maior presteza nos seus serviços. Ora, o alívio que a existência dos 
Tribunais de Alçada provoca sobre a competência dos Tribunais de Justiça deve 
ser compreendido em todo o seu alcance. 

Quanto às propostas que suprimem a referência à classe de ori- 
gem, nos casos de promoção de membros do Tribunal de Alçada e Tribunal de 
Justiça, pode-se nelas visualizar sério inconveniente: os membros advindos do 
quinto poderiam encontrar resistências de natureza corporativista, por parte 
dos magistrados de carreira, à eventual promoção à mais alta corte estadual. A 
prevalecer isto, os Tribunais de Justiça ficariam sem a importante presença de 
desembargadores originários da representação do quinto constitucional. 

Em verdade, não se trata de suprimir a referência implícita ao quinto 
(classe de origem), mas de remeter toda a matéria que a cie se refere ao artigo 
94, que cuida de sua disciplina constitucional. Cunhe-se, a propósito, que essa 
remissão foi feita por esta Relatoria, através da introdução de um segundo pará- 
grafo ao art. 94, disciplinando o acesso aos Tribunais de Justiça, pelo quinto 
constitucional, a partir dos Tribunais de Alçada. 

As propostas que tratam dos critérios de acesso aos Tribunais de 
Justiça dos membros dos Tribunais de Alçada oriundos do quinto constitucional 
e as que tratam do provimento de cargos de juiz de carreira da primeira instân- 
cia não serão objeto de discussão no âmbito deste Parecer. A abordagem destas 
questões dar-se-á no Parecer que tratar do artigo 94 e dos demais incisos do art. 
93. 

Em relação às demais proposições referentes ao tema, de certo que 
não é conveniente introduzir dispositivo que dá a qualquer cidadão o direito de 
formular denúncia contra juiz que estiver a ponto de ser nomeado, pela possibi- 
lidade do mau uso desse instrumento, sem que haja a intenção de aperfeiçoa- 
mento do processo de escolha, além de constituir-se em medida que complica- 
ria, de modo demasiado, prática rotineira. Igual ponderação pode ser feita quanto 
à participação do Poder Legislativo em tais escolhas, que politizaria, inadequa- 
damente, o processo de escolha. Eis por que se deve rejeitar as propostas que 
recomendam participação do Legislativo na escolha dos juizes dos Tribunais 
inferiores ou dos juizes de primeira instância. 
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Em decorrência do exposto, nos posicionamos pela rejeição das 
Propostas que objetivam a extinção dos Tribunais de Alçada e das que tratam 
de introdução de dispositivos que alterem o processo de escolha ou de nomea- 
ção de juizes. 

Art. 125, § Io 

No que tange à organização das justiças estaduais, parece-nos que 
o parágrafo primeiro do art. 125 não merece reparos. Eis que o dispositivo 
indica, de forma satisfatória, que a Constituição do Estado definirá a competên- 
cia dos Tribunais de Justiça - e, onde houver, os de Alçada -, determinando, 
ainda, que a lei de organização judiciária será de iniciativa do órgão de cúpula 
do Judiciário Estadual. Ficam, em conseqüência, rejeitadas as emendas a esse 
dispositivo constitucional. 

Art. 125, § 2o 

Relativamente ao parágrafo segundo, em atendimento a melhor 
técnica, cumpre a substituição do termo "representação" pela nomenclatura 
correta, adotada pelo art. 103, qual seja, ação de inconstitucionalidade. E, com 
o intuito de adequar o texto do artigo à Emenda Constitucional n0 3, de 1993, foi 
inserida na competência dos Estados e da União, no Distrito Federal, a proposi- 
tura de ação direta de constitucionalidade. 

Art. 125, §§30e40 

Os argumentos apresentados para a não extinção da Justiça Mili- 
tar federal aplicam-se, igualmente, e com muito mais razão, à Justiça Militar 
estadual. O exercício da atividade de polícia ostensiva imp e permanente conta- 
to entre o policial e o cidadão. Daí, ser imperativo o controle mais efetivo do 
órgão policial militar o que, como já concluímos anteriormente, se dá de forma 
mais eficaz através da Justiça castrense. Também estão presentes os elementos 
de hierarquia e disciplina decorrentes da estrutura e do regime jurídico militar 
adotados nas polícias e corpos de bombeiros militares. 

Tendo-se como parâmetros as mesmas razões já elencadas, quan- 
do abordamos a Justiça Militar federal, rejeitamos as propostas que sugerem 
apenas, a extinção da Justiça Militar e a redução de sua competência a, apenas, 
Processar e julgar os crimes militares próprios, ou praticados no exercício da 
ftmção policial, ou a simples apreciação de perda de posto ou graduação. 

Merece, agora, especial atenção a questão dos crimes dolosos con- 
tra a vida, quando a vítima for civil. 

A exemplo do realizado em relação à Justiça Militar federal, a 
Partir das discussões do Projeto 2.801/92, também, no que tange à Justiça Mi- 
litar estadual, buscou-se determinar os exemplos fáticos pertinentes ao tema e, 
a partir deles, e da identificação das críticas do sociedade, ou dos seus órgãos 
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representativos, ao sistema atual, chegar-se a um texto constitucional que refle- 
tisse uma posição equilibrada, porém corretiva dc desvios que se verificaram 
em face da legislação em vigor. 

A análise da questão, em nível estadual, revelou aspectos peculia- 
res, bastante distintos em relação ao plano federal. 

Com efeito, ainda que sejam ambos servidores militares, a missão 
constitucional das Forças Armadas e das polícias militares são completamente 
diferenciadas: àquela, de caráter nacional, cabe a defesa da Pátria e, excepcio- 
nalmente, quando instadas pelos poderes constitucionais, a garantia da lei e da 
ordem, esta, de caráter estadual, tem por missão o exercicio da polícia ostensiva 
e a preservação da ordem pública. Ou seja, embora sujeitos a regimes jurídicos 
similares, o integrante da polícia militar é, substantivamente, um policial e, 
adjetivamente, militar. Esta distinção é um dado relevante para a avaliação que 
se pretende realizar. 

Um segundo ponto, é o contato direto com a população no dia-a- 
dia. O contato do militar federal é esporádico e eventual, do militar estadual é 
permanente e diário, fazendo parte essencial de sua atividade profissional. A 
interação policial-sociedade reflete-se, inegavelmente, nas normas de conduta e 
de controle da ação policial, impondo disposições até mais rígidas que as apli- 
cáveis para os militares federais. 

Compreendidas as distinções apresentadas, a exemplo da linha 
seguida quando tratamos do art. 124, elencaremos os exemplos mais represen- 
tativos dos crimes dolosos contra a vida praticados por policiais militares. 

Além dos dois já citados previamente - a sentinela e o militar que 
utiliza armamento privativo da sua Força -, no caso presente, é relevante o 
crime doloso contra a vida, tendo por vítima um civil, praticado por maus poli- 
ciais, durante o exercício de atividade de polícia ostensiva, valendo-se da viatu- 
ra, do armamento e da autoridade que lhes é conferida pelo Poder Público. 

Em relação aos dois primeiros, são pertinentes as observações já 
feitas na Seção anterior. Quanto ao terceiro caso, cabem as considerações que 
se seguem. 

O crime cometido nestas condições almeja camuflar um ato delitu- 
oso sob a falsa aparência de estrito cumprimento do dever, e, com isso, buscar 
a impunidade ao transmutar o ato ilegal em ato de serviço. É importante ressal- 
tar-se, para que não ocorram interpretações indevidas, que esta Relatoria não 
afirma que todas as mortes de civis em confronto com guamições policiais mi- 
litares estejam a encobrir atos ilícitos. Afirmação leviana, dessa natureza, ja- 
mais encontraria guarida em nossas convicções. O que se destaca é a ocorrên- 
cia, ao par com as ações policiais legítimas, dc atos criminosos, repetimos, 
praticados por maus policiais, que tentam simular contornos dc legalidade. 

84 Relatoria da Revisão Constitucional 



Firmados os elementos característicos do delito, cabe-nos agora 
desenvolver as conseqüências dele advindas. 

Poder-se-ía afirmar que, certamente, a exemplo do caso do senti- 
nela, a Justiça Militar estadual, pela experiência profissional de seus membros 
oriundos do próprio órgão de segurança pública, seria capaz de apurar os des- 
vios de conduta de seus membros com maior precisão, o que nos levaria a intro- 
duzir a mesma ressalva, feita em nível federal, quanto à motivação do crime 
doloso contra a vida decorrer, ou não, do exercício de atividade fim do órgão. 
No entanto, as características distintivas entre o servidor militar federal e esta- 
dual - a condição de policial e de contato permanente com o cidadão - impedem 
a aplicabilidade dessa medida para a Justiça Militar estadual, em razão da ne- 
cessidade de que haja total transparência, para a sociedade, do controle exerci- 
do pelo Estado sobre os seus órgãos detentores do poder de coerção. 

Observe-se que a garantia da ordem pública e a proteção da soci- 
edade são a missão e a própria razão de ser dos órgãos de segurança pública, 
sendo fundamental, para que haja sucesso na execução dessas duas tarefas, o 
perfeito entrosamento policial-cidadão. Também é inegável que a base desse 
relacionamento assenta-se na confiança mútua entre os atores. No momento em 
que ocorre um conflito entre um policial e um membro da sociedade, esta rela- 
ção sofre um abalo. Caberia à apreciação judicial do fato, com a respectiva 
sentença, elidir os efeitos negativos deste choque. Ora, não temos nenhuma dú- 
vida da capacidade e da competência da Justiça Militar em identificar e separar 
as ações policiais lícitas das ações criminosas. No entanto, para a parte ofendi- 
da, em caso de absolvição do réu, restará sempre a dúvida da isenção no julga- 
ruento, quando a composição do Júri identifica-se com a classe profissional do 
acusado. É reação normal, verificada em outros setores da vida nacional - há 
críticas ao julgamento dos Parlamentares pelos Parlamentares, dos magistrados 
pelos magistrados. As conseqüências do inconformismo com a decisão judicial 
refletem-se, imediatamente, sobre o vínculo da comunidade com o policial. Em 
decorrência, por um efeito de multiplicação, deterioram-se as relações, surgem 
os antagonismos, e substitui-se a cooperação, que deveria existir, pela desconfi- 
anÇa e pelo confronto. 

Da análise cuidadosa da profunda diferenciação existente entre o 
desempenho da atividade-fím pelo servidor militar federal e pelo servidor mili- 
tar estadual, concluímos ser inadequado, em nível estadual, mantermos a res- 
salva quanto à motivação do ato gerador do crime doloso contra a vida. Ao 
remetermos estes crimes ao Tribunal do Júri, independentemente da situação em 
que ocorreram, estaremos assegurando que, em caso de absolvição, não pode- 
rão pairar dúvidas quanto à isenção no julgamento, tendo a sentença força de 
credibilidade, incontestável, da correção do procedimento policial, com refle- 
xos altamente positivos para a instituição. 

Defendemos, portanto, alteração no texto do art. 125, § 4o, ressal- 
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vando da competência da Justiça Militar a competência do Tribunal de Júri, 
quando a vítima for civil. Em conseqüência, aprovamos, na forma do substitu- 
tivo, as PRE que propuseram essa ressalva ou que receberam emendas alteran- 
do seu texto para ressalvar os crimes dolosos contra a vida. 

Cabe destacar que não há, no caso, a necessidade de explicitar-se 
a situação de "tempo de paz", uma vez que, em tempo de guerra, se houver 
necessidade, a Polícia Militar atuará como força auxiliar e reserva das Forças 
Armadas, ficando seus integrantes equiparados juridicamente aos servidores 
militares federais, sendo-lhes aplicados os mesmos preceitos válidos para os 
militares das Forças Armadas. 

Não acatamos as propostas de retirar da apreciação pela Justiça 
Militar estadual a perda de graduação pelas praças. Não foi acolhida, também, 
a proposta que pretendia transformar a Justiça Militar no foro único para toda 
espécie de crime praticado por policiais e bombeiros militares. 

Em relação às propostas que inseriam modificações em aspectos 
específicos da Justiça Militar, a quase totalidade tratava da competência da 
Justiça Militar, defendendo posições diferentes da que esta Rclatoria, de forma 
justificada, no Parecer, adotou. As demais propugnavam mudanças na estrutu- 
ração da Justiça Militar, ou de ascensão de Juiz-Auditor ao Tribunal de Justiça, 
ou a eliminação da necessidade de efetivo mínimo de vinte mil policiais milita- 
res para a implantação de Tribunal de Justiça Militar. As alterações propostas, 
na avaliação desta Relatoria, não apresentavam sugestões que, indiscutivelmente, 
produzissem aperfeiçoamentos no funcionamento da Justiça castrense, em es- 
pecial a eliminação do efetivo mínimo de policiais militares. Em conseqüência, 
essas PRE não foram acolhidas. 

Art. 235, IV, V e VI 

Quando da criação dos novos Estados, pelo Constituinte de 1988, 
foram introduzidas restrições à capacidade de auto-organização das novas Uni- 
dades Federadas. O texto constitucional definia, de forma rígida, o número de 
componentes da Assembléia Legislativa, de Secretarias, dc Desembargadores 
etc. O caráter geral das limitações, desconhecendo características típicas de 
cada Estado, como o número de habitantes, por exemplo, determinou o surgi- 
mento de dificuldades, em especial na área do Poder Judiciário. 

Especificamente, neste Parecer nos interessa a questão do número 
de Desembargadores do Tribunal de Justiça. 

Da análise das propostas formuladas, em conjunto com a realida- 
de populacional do Estado, concluímos pela introdução de alterações na reda- 
ção do inciso IV do art. 235, estabelecendo que a composição do Tribunal de 
Justiça terá o mínimo de sete e o máximo de onze Desembargadores. A fixação 
do número exato dar-se-á em função da população do Estado. Como conseqü- 
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ência dessa mudança foi necessário modificar-se, também, as redações dos inci- 
sos V e VI. 

Quanto as propostas que intentavam reduzir o prazo constante do 
caput do art. 235 de dez para cinco anos, consideramos inadequado seu acolhi- 
mento em virtude do disposto no inciso IX, do mesmo artigo. Com efeito, ao 
reduzir-se o prazo para as limitações de auto-organização da Unidade Federa- 
da, por coerência, impunha-se, igualmente, a redução do prazo durante o qual 
haveria o custeio por parte da União dos servidores optantes que pertenciam à 
Administração Federal. Ora, a adoção de tal medida oneraria de forma insupor- 
tável esses Estados, havendo o risco de tomá-los economicamente inviáveis. 
Assim, a ocorrência desse efeito perverso, foi fator determinante para a rejeição 
dessas propostas. 

III - Conclusão 

Em face do exposto, somos pela manutenção dos textos atuais dos 
arts. 118, 120, 122 e 123 e pela modificação dos textos dos arts, 119, 121, 124, 
125e235, nos seguintes aspectos: 

a. art. 119 

- redução da participação de membros do Supremo Tribunal Fede- 
ral e aumento da participação dos advogados na composição do Tribunal Supe- 
rior Eleitoral; 

b. art. 121 

- inserção no texto constitucional de competências da Justiça Elei- 
toral; 

- inserção do haheas data e do mandado de injunção entre as deci- 
sões dos Tribunais Regionais Eleitorais cuja denegação enseja recurso; 

- do mesmo modo, as decisões dos Tribunais Regionais que versa- 
rem sobre crimes eleitorais cujo julgamento for de sua competência originária; 

- exercício das funções de juiz eleitoral e de presidentes das juntas 
eleitorais pelos juizes de direito; 

- nomeação dos membros das Juntas Eleitorais pelo Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral; 

c. art. 124 

- atribuição de competência ao Tribunal do Júri para processar e 
Julgar, em tempo de paz, os crimes militares impróprios, dolosos contra a vida, 
quando a vítima for civil e a motivação do crime for estranha ao exercício de 
função ou atividade militar; 

d. art. 125 
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- competência dos Estados e da União, no Distrito Federal, para 
instituir ação direta de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade de leis 
ou atos normativos estaduais ou municipais, em face da Constituição Estadual, 
ou distritais, ante a Lei Orgânica do Distrito Federal, respectivamente; 

- atribuição de competência ao Tribunal do Júri para processar e 
julgar os policiais militares e bombeiros militares, nos crimes militares impró- 
prios, dolosos contra a vida, quando a vítima for civil; 

e. art. 235 

- fixação da composição do Tribunal de Justiça dos novos Estados 
entre sete e onze Desembargadores, de acordo com a população do Estado. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

88 Relatoria da Revisão Constitucional 



Parecer n0 32 (Art. 127 a 130) 
(Ministério Público) 

Histórico; 

Data da publicação do Parecer: 16.03,94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Proposta de emenda constitucional de revisão n0 , de 1994. 

(Do Ministério Público) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional. 

Art. Io É acrescentado ao § 1°, do art. 127, da Constituição Fede- 
ral, a expressão "e a responsabilidade de seus membros", passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 127  

§ 1° São princípios institucionais do 
Ministério Público a unidade, a indivisibilidade, a in- 
dependência funcional e a responsabilidade de seus 
membros. 

Art. 2o É acrescentado ao art. 128 da Constituição Federal o se- 
guinte inciso III: 

"Art. 128  

III - o Conselho Nacional do Ministé- 
rio Público. 

Art. 3o São acrescentadas ao § Io, do art. 128, da Constituição 
Federal, as expressões "indicado em lista tríplice elaborada pelo Supremo 
Tribunal Federal" e "uma", após as expressões "trinta e cinco anos" e "permi- 
tida", respectivamente, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 128  

§ 1° O Ministério Público da União tem 
por chefe o Procurador-Gcral da República, nomeado 
pelo Presidente da República, dentre integrantes da 
carreira, maiores de trinta e cinco anos, indicado em 
lista tríplice elaborada pelo Supremo Tribunal Fe- 
deral, após a aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Federal, para man- 
dato de dois anos, permitida uma recondução. 
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9? 

Art. 4o É suprimida a expressão "e o do Distrito Federal e Territó- 
rios" dos §§ 3o e 4o, do artigo 128, da Constituição Federal; é alterada, nos 
mesmos parágrafos, a denominação de "Procurador-Geral" para "Promotor- 
Geral"; é acrescentada, ao § 3o referido, a expressão "após a aprovação de seu 
nome pela maioria absoluta dos membros da respectiva Assembléia Legis- 
lativa", depois da expressão "Poder Executivo", passando os dispositivos a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 128  

§ 3o Os Ministérios Públicos dos Estados 
formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, 
na forma da lei respectiva, para escolha de seu Promo- 
tor-Geral, que será nomeado pelo CHcfe do Poder Exe- 
cutivo, após aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros da respectiva Assembléia 
Legislativa, para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução. 

§ 4o Os Promotores-Gerais nos Estados 
poderão ser destituídos por deliberação da maioria 
absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei com- 
plementar respectiva. 

Art. 5o É acrescentada à alínea "a", do inciso I, do § 5o, do art. 
128, da Constituição Federal, a expressão "ou por decisão do Conselho Na- 
cional do Ministério Público", passando o dispositivo a vigorar com a seguinte 
redação; 

"Art. 128    

§ 5o    

I-  

a) vitaliciedade, após dois anos de exer- 
cício, não podendo perder o cargo senão por sentença 
judicial transitada em julgado ou por decisão do Con- 
selho Nacional do Ministério Público; 

Art. 6o É substituída a expressão "por voto de dois terços", cons- 
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tante da alínea "b", do inciso I, do § 5o, do art. 128, da Constituição Federal, 
pela expressão "por voto de três quintos"; é suprimida a expressão "salvo 
exceções previstas em lei" da alínea "e", do inciso II, do referido parágrafo e 
acrescidas as alíneas "f e "g", passando os dispositivos a vigorar com a se- 
guinte redação: 

"Art. 128  

§ 5o  

I-  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de 
interesse público, mediante decisão do órgão colegia- 
do competente do Ministério Público, por voto de três 
quintos de seus membros, assegurada ampla defesa; 

II- 

e) exercer atividade político-partidária; 

f) revelar ou permitir que chegue ao 
conhecimento de terceiro fatos ou informações de 
que tenham ciência em razão do cargo, e que violem 
o interesse público e o sigilo legal, a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas; 

g) receber, a qualquer título ou pretex- 
to, auxílios ou contribuições de entidades públicas 
ou privadas, inclusive para fins de moradia ou sub- 
sistência, salvo exceções previstas em lei." 

Art. 7o São acrescentados três novos parágrafos ao art. 128 da 
Constituição Federal, com a seguinte redação: 

"Art, 128  

§ 6o O membro do Ministério Público 
perderá, ainda, o cargo, por decisão do Conselho 
Nacional do Ministério Público, tomada por três 
quintos de seus membros, nos casos de: 

I - infração ao disposto no inciso 11 do 
parágrafo anterior; 
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II - negligência contumaz no cumpri- 
mento dos deveres do cargo; 

III - procedimento incompatível com 
a dignidade, a honra e o decoro de suas funções. 

§ 7o O Poder Público responderá pe- 
los danos que os membros do Ministério Público 
causarem, no exercício de suas funções, assegurado 
o direito de regresso contra o responsável, nos ca- 
sos de doio ou fraude. 

§ 8o Não pode ser nomeado para cargo 
em comissão ou designado para função de confian- 
ça, nos órgãos do Ministério Público, cônjuge, com- 
panheiro ou parente, em linha reta, colateral ou afim, 
até o terceiro grau, inclusive, de membro da insti- 
tuição em atividade, salvo se titular de cargo efeti- 
vo de seu quadro permanente, provido na forma do 
§ 2o, do art. 127, vedada a nomeação, designação 
ou exercício junto ao membro respectivo. 

Art. 8o É acrescentado à Constituição Federal, após o art. 128, 
renumerando-se os demais, o seguinte artigo: 

"Art. 129. O Conselho Nacional do Mi- 
nistério Público, com sede na capital federal e jurisdi- 
ção sobre todo o Ministério Público do País, compõe- 
se de quatro membros originários do Ministério Públi- 
co da União, quatro outros do Ministério Público dos 
Estados e três juristas, estes com mais de trinta e cinco 
anos de idade, todos com mandato de dois anos, admi- 
tida uma recondução. 

§ 1° Os Membros do Conselho são: 

I - o Procurador-Geral da República, que 
o preside como membro nato, e quatro membros do 
Ministério Público da União, indicados pelos seus ra- 
mos; 

II - quatro membros dos Ministérios Pú- 
blicos dos Estados, escolhidos pelo Procurador-Geral 
da República dentre os indicados uninominalmente 
pelos respectivos Ministérios Públicos; 

III - três juristas, dentre cidadãos com 
mais de trinta e cinco anos de idade, de notável saber 
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jurídico e idoneidade moral, indicados, um pelo Presi- 
dente da República, um pelo Senado Federal e um pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2o Compete ao Conselho, alem de ou- 
tras competências que lhe forem conferidas pela lei 
referida no § 5o do art. 129: 

I - zelar pela autonomia funcional e ad- 
ministrativa do Ministério Público e pelo cumprimen- 
to das suas leis orgânicas, podendo expedir atos regu- 
lamentares, no âmbito de sua competência, ou reco- 
mendar providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e 
apreciar, de ofício ou mediante provocação, a legali- 
dade dos atos administrativos de natureza não institu- 
cional praticados por membros ou órgãos do Ministé- 
rio Público da União e dos Estados, podendo revê-los, 
desconstituí-los ou assinar prazo para que se adotem 
as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei; 

III - conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Ministério Público da União e 
dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, 
sem prejuízo da competência disciplinar e correicional 
da instituição, podendo avocar processos disciplinares 
em curso, determinar a perda do cargo, a disponibili- 
dade ou a aposentadoria com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço, recomendar a remoção e aplicar 
outras sanções administrativas, assegurada ampla de- 
fesa; 

FV - propor, quando cabível, ação judici- 
al de perda do cargo contra membro do Ministério 
Público da União e dos Estados; 

V - representar ao Ministério Público 
competente, no caso de crime contra a administração 
da justiça ou de abuso de autoridade; 

VI - rever, de ofício ou mediante provo- 
cação, os processos disciplinares de membros do Mi- 
nistério Público da União e dos Estados, julgados há 
menos de um ano; 

VII - fiscalizar a observância das normas 
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constitucionais sobre limites de remuneração; 

VIU - elaborar relatório anual, que inte- 
grará a mensagem prevista no inciso XI do art. 84, 
sobre a situação do Ministério Público no País e das 
atividades do Conselho, propondo as providencias que 
julgar necessárias. 

§ 3o O Conselho escolherá, em votação 
secreta, um Corregedor Nacional, dentre os membros 
oriundos do Ministério Público da União, que deixará 
de exercer funções no seu órgão de origem, competin- 
do-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 
pela lei, as seguintes: 

I - exercer as funções executivas do Con- 
selho e de inspeção e correição geral; 

II - designar membros do Ministério Pú- 
blico, mediante requisição, cometendo-Ihes o exercí- 
cio de suas atribuições, inclusive nos Estados, Distrito 
Federal e Territórios, e requisitar servidores de órgãos 
do Ministério Público; 

III - praticar atos que lhe forem autori- 
zados pelo Conselho. 

§ 5o Junto ao Conselho funcionará o Pre- 
sidente do Conselho Federal da Ordem dos Advoga- 
dos do Brasil. 

§ 6o Poderão dirigir-se ao Conselho, so- 
bre matéria de sua competência: 

I - os Tribunais; 

II - o Advogado-Geral da União; 

III - o Defensor Público-Geral da União; 

FV - os Procuradores-Gerais dos ramos 
do Ministério Público da União; 

V - o Defensor Público-Geral do Estado 
e do Distrito Federal; 

VI - o Promotor-Geral de Justiça do Es- 
tado; 

VII - o Procurador-Geral ou o Advoga- 
do-Geral do Estado e do Distrito Federal; 
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VIII - o Conselho Federal ou Seccional 
da Ordem dos Advogados do Brasil." 

Art. 9o É acrescentada ao inciso III. do art. 129, da Constituição 
Federal, a expressão "segundo procedimento previsto em lei", após a expres- 
são "inquérito civil", passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 129  

III - promover o inquérito civil, segundo 
procedimento previsto em lei, e a ação civil pública, 
para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

Art. 10. É acrescentada ao § 3o, do art. 129, da Constituição Fede- 
ral, a expressão "comprovadas, na data da inscrição, idade inferior a sessenta 
anos e diplomação como bacharel em direito há mais de três anos, ou aprovação 
em curso reconhecido de preparação à carreira", após a expressão "em sua 
realização", passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 129  

§ 3o O ingresso na carreira far-se-á medi- 
ante concurso público de provas e títulos, assegurada 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
sua realização, comprovadas, na data da inscrição, 
idade inferior a sessenta anos e diplomação como 
bacharel em direito, há mais de três anos, ou apro- 
vação em curso reconhecido de preparação à car- 
reira, observada, nas nomeações, a ordem de classifi- 
cação. 

Art. 11. É acrescentado à alínea "d", do inciso I, do art. 102, a 
expressão "do Conselho Nacional do Ministério Público", após a expressão 
"do Procurador-Geral da República". 

Art. 12. O Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Ter- 
ritórios será nomeado pelo Procurador-Geral da República, nos termos do inci- 
so IV, do art. 26, da Lei Complementar n0 75, de 20 de maio de 1993. 

Art. 13. Aos membros do Ministério Público, filiados a partido 
político até 9 de janeiro de 1994, é assegurado, nos termos da lei, o direito ao 
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exercício de atividade político-partidária, vedada a atuação junto à Justiça Elei- 
toral. 

Art. 14 ,0 Conselho será instalado no prazo de cento e vinte dias, 
a contar da publicação desta Emenda, devendo as indicações e escolhas de seus 
membros ser efetuadas até trinta dias antes do termo final. 

§ 1° Não efetuadas as indicações e escolhas dentro do prazo fixado 
no caput deste artigo, caberá ao Procurador-Geral da República realizá-las. 

§ 2o O Conselho, enquanto lei não dispuser a respeito, disciplina- 
rá, mediante resolução, o seu funcionamento e definirá as atribuições do Corre- 
gedor Nacional. 

Art. 15. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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2.3.7.2 Exercício de atividade político-partidária (art. 128, § 5o, 
II, e) 

2.3.7.3 Revelação ou divulgação de fatos ou informações (art. 
128, 5o, II, f) 

2.3.7.4 Vedação de percepção de auxílios ou contribuições, inclu- 
sive para moradia ou subsistência (art. 128, § 5o, II. g) 

2.3.7.5 Perda do cargo (art. 128, § 6o) 

2.3.7.6 Fim do nepotismo (art. 128, § 8o) 
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2.4. Controle do Ministério Público (Novo art. 129) 

2.4.1. Acréscimo da alínea d ao inciso I do art. 102 

2.5. Propostas apresentadas ao atual artigo 129 

2.5.1. Propostas acolhidas pelo Substitutivo 

2.5.1.1 Ao art. 129, III 

2.5.1.2 Ao art. 129, § 3o 

3. Análise final 

III - Conclusão 



Parecer às propostas revisionais apresentadas aos artigos da seção I 
(Do Ministério Público), do Capítulo IV (Das funções essenciais à 

Justiça), do Título IV (Da Organização dos Poderes) 
I - Relatório 

1. Funções Essenciais à Justiça: 

Mencione-se, inicialmente, a PRE 4126-2, que pretende dar novo 
tratamento às funções essenciais à justiça, em dois artigos, no primeiro dos 
quais declara que as funções disciplinadas no capítulo são indispensáveis à 
plena realização da justiça na sociedade e no Estado, zelando pela legalidade, 
pela legitimidade e pela moralidade e promovendo, perante os Poderes compe- 
tentes, as medidas necessárias para sustentá-las. E, no outro, que as funções 
essenciais à justiça serão desempenhadas pelos advogados, membros do Minis- 
tério Público e das Procuradorias-Gerais e das Dcfcnsorias Públicas da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, dentro de suas respectivas competências, 
observados os princípios desta Constituição e as normas gerais de suas leis 
complementares nacionais, sem qualquer subordinação aos Poderes instituídos. 
Esse artigo compreende o § Io, exigindo que o ingresso nas carreiras se faça por 
concurso público de provas e de títulos, realizado com a participação da OAB 
em todas as suas fases, obedecendo-se, na nomeação, à ordem de classificação; 
o § 2o, assegurando à classe mais elevada das carreiras remuneração idêntica a 
que legalmente lhe deva servir de limite; e o § 3o dispondo que leis complemen- 
tares nacionais observarão, entre outros, os seguintes princípios: I - indepen- 
dência funcional; II - iniciativa de leis sobre seus cargos e serviços auxiliares; 
III - provimento de seus próprios cargos; IV - escolha de seus Procuradores- 
Gerais em lista tríplice, formada por integrantes da carreira, pelo respectivo 
Chefe do Poder Executivo, ad referendum do Senado Federal (mandato de dois 
anos, permitida a recondução); V - destituição dos Procuradores-Gerais só com 
autorização da maioria absoluta do Senado Federal: VI - autonomia orçamentá- 
ria, na forma do atual art, 168. 

2. Tratamento da matéria em Capítulo Próprio: 

Várias (11) são as propostas que pretendem dar disciplina consti- 
tucional ao Ministério Público em capítulo próprio - IV - dentro do Título IV 
(DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES): 

PREs EMES SUPRESSIVAS 

1613-5 7800-9 e 11.772-1 

5154-5 1550-7 e 11.817-8 

6796-0 8071-7, 10.555-6, 11.789-1 e 11.790-3 

9770-8 10.488-5, 10.649-1, 10.848-9 e 11.880-4 
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11.273-8 

11.323-1 1551-1 e 11,850-1 

11.612-9 10.620-0 e 11.849-9 

11.680-3 1549-5, 4729-6 e 11.848-5 

12.108-5 11.846-8 

13.698-0 10.545-1 

17.046-2 5396-1 e 10.621-3 

Outras reformulam integralmente o Capítulo IV, tanto quanto o III: 

PREs EMES SUPRESSIVAS 

7766-2 4843-9 e 6941-0 

13.565-0 5336-4, 6793-3 e 9544-8 

14.831-4 5225-1, 7041-7 e 8180-3 

15.361-7 

15.293-2 1542-0 e 11.893-0 

3. Texto atual do art. 127: 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente e es- 
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indis- 
poníveis. 

§ Io São princípios institucionais do Ministério Público a uni- 
dade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2o Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Po- 
der Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxíliares, 
Provendo-os por concurso público de provas e de provas e títulos; a lei 
disporá sobre sua organização e funcionamento. 

§ 3o O Ministério Público elaborará a sua proposta orçamentá- 
r,a dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

3.1 Propostas e emendas apresentadas: 
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A PRE 4368-9 determina a supressão do art. 127 integralmente, 
sofrendo, porém a objeção das EMEs supressivas 416-9,480-9, 1576-8 e 9804- 
6, enquanto a PRE 8923-1 substitui "Ministério Público" por "magistratu- 
ra", sendo alvo das EMEs supressivas 1002-4,4194-7, 5638-8, 7780-0, 8069- 
1, 8126-8, 11.667-0 e 11.882-1. 

Tentando aperfeiçoar o caput, a PRE 14.676-0 alinha entre as 
atribuições do MP, ao lado da defesa dos "interesses", a dos "direitos" sociais 
e individuais indisponíveis. 

O DECORO FUNCIONAL é eleneado entre os princípios insti- 
tucionais pela PRE 3398-6 (EMEs supressivas 231-9 e 1625-7), que em novo 
§ 2o, com a renumeração dos demais, declara consistir ele em "adequado saber 
jurídico, em sujeição aos comandos legais, em probidade, em imparcialida- 
de, em zelo e em eficácia na defesa da ordem jurídica, do regime democrá- 
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis". 

As PREs 13.565-3 (EMEs supressivas 10.530-9 e 12.151-2) e 
15.361-7 (EMEs supressivas 10,530-9 e 12.151-2) inserem, no caput, após 
"Estado', a palavra "membros", assegurando, no final do § Io, a autonomia 
administrativa. 

Acrescenta, contudo, ao final do caput e do § 1°, a PRE 3118-9 
(EMEs supressivas 162-1 e 405-1), as expressões "na forma da lei", alterando, 
também, os §§ 2o e 3o: o § 2o, para restringi-lo à autonomia administrativa, 
caracterizada pela faculdade de encaminhar ao Poder Legislativo, através da 
Mesa da Câmara dos Deputados, as providências que já prevê; e, o 3o, permi- 
tindo ao MP solicitar ao Poder Executivo, ou à Mesa da Câmara dos Depu- 
tados, medidas para atender às suas despesas orçamentárias, dentro dos limites 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A PRE 6169-4, procurando espancar dúvidas decorrentes do sis- 
tema vigente, sugere a introdução de um novo § 2o, renumerando-se os demais, 
estabelecendo que LEI COMPLEMENTAR disporá sobre as normas gerais 
de organização e funcionamento do MP da União, dos Estados, do DF e dos 
Territórios. 

Quanto ao § 2o, propriamente, as PREs 5155-9 (EME supressiva 
9836-7), 9998-7 (EME supressiva 6233-4 e da aditiva 1085-1, que acresce a 
autonomia financeira), 13.635-1 (emenda supressiva 9543-1) e 14.902-2 mo- 
dificam seu teor, encaminhando não ao Poder Legislativo, mas ao Executivo 
suas proposituras. 

A PRE 9542-1 (EME supressiva 965-5) pretende, com a inser- 
ção, no § 2o, da expressão "com suas respectivas responsabilidades" após 
"autonomia funcional e administrativa", tomar o MP submisso ao TCU, além 
de substituir o termo "propor" por "solicitar". 
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As PREs 14.675-6, 15.060-7 e 15.347-0 são, todavia, bem claras 
quanto à afirmação da autonomia financeira do MP, incluindo, ainda, a facul- 
dade de propor ao Poder Legislativo "a fixação dos respectivos vencimentos", 
assim também dispondo a PRE 2741-3, que completa a autonomia funcional e 
administrativa com a financeira, como as precedentes, e mais a orçamentária, 
sendo, entretanto, atingida pela EME modifleativa 12.281-1 (restringe o § 2o à 
autonomia funcional e administrativa). 

Dentro dessa linha, as PREs 9780-2,11.288-1 (EME supressiva 
11,856-2), 11.289-4 (EME supressiva 11.855-9), 11.305-9 (EME supressiva 
11.854-5) e 12.115-9 (EME supressiva 11.845-4) sustentam a inclusão de pa- 
rágrafo no art. 127, concedendo ao Procurador Gera! fixar a remuneração de 
seus membros e servidores, observado o limite máximo permitido no art. 37, 
XI. Similarmente, as PREs 14.677-3 e 15.383-3 (respectivamente objeto das 
EMEs supressivas 11.895-7 e 11.891 -2) atribuem '"ao MP estabelecer os ven- 
cimentos dos seus membros e dos respectivos servidores" respeitados os li- 
mites constitucionais e as dotações orçamentárias. 

A PRE 4123-1 (EMEs supressivas 5374-5 e 9834-0) defende, entre 
outras coisas, a supressão dos §§ 2o e 3o do art. 127. Da mesma maneira, em 
relação ao § 3o, são pela sua eliminação: 

PREs EMEs SUPRESSIVAS ADITIVA 

3017-0 174-2, 536-3, 679-8, 9824-5 

7634-6 3161-6, 4352-2, 12.333-1 

9649-1 1012-9 

9849-2 1079-1 e 6236-5 

9964-9 6241-1 (♦) 1096-0 

10.017-8 1114-1 

10.154-1 1040-5 

10.762-1 

10.909-0 11.340-9 2962-7 

11.755-3 2964-4 

15.273-3 

15.915-1 

(*) Exige que as Constituições estaduais destinem ao MP percen- 
tual mínimo da receita tributária. 
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No que pertine à matéria orçamentária, abrigada pelo § 3o, há 
sugestão para que o MP elabore a sua proposta orçamentária respeitando os 
valores (e não "dentro dos limites") estabelecidos na lei anual de diretrizes 
orçametárias (PREs 1701-9 e 4500-3); outras, "em observância dos parâme- 
tros" nela estabelecidos (PREs 10.447-3 e 10.661-1); e outras, ainda, garantin- 
do, embora, ao MP dotação orçamentária própria e global, determinam que a 
proposta orçamentária seja encaminhada ao Poder Executivo, que a subme- 
terá ao Legislativo: PREs 4858-1 (EME modificativa 12.282-5 que dá ao § 3o 

outra redação, para que o MP seja "consultado pelo Poder Executivo para a 
elaboração de sua proposta orçamentária"), 15.059-5 e 15.356-1. 

Por último, a PRE 4859-5 (EMEs supressivas 7748-1,11.668-3 e 
11.821-1) busca a "eficácia plena" e a "executoriedade imediata" "das deci- 
sões do MP fundadas nas autonomias que lhes são próprias", em § 4o ao art. 
127. 

4. Texto atual do art. 128, incisos I e II: 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I. O Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II. Os Ministérios Públicos dos Estados. 

4.1 Propostas e emendas apresentadas: 

As PREs 13.565-0 (EMEs supressivas 5336-4, 6797-3 e 9544- 
8), 14831-4 (EMEs supressivas 5225-1, 70417 e 8180-3) e 15.361-7 (EMEs 
supressivas 10.530-9 e 12.151-2) estruturam o MP com a seguinte abrangên- 
cia; I - O Ministério Público da União e II - os Ministérios Públicos dos Esta- 
dos-Membros e do Distrito Federal e dos Municípios. No mesmo sentido são 
as PREs 15.300-6 e 15.293-2 (EMEs supressivas 1542-0 e 11.893-0), não 
incluindo, porém, os Municípios, substituindo, a segunda, a expressão "Esta- 
dos-Membros" por "Estados-Federados". Mas todas elas modificam os §§ 1° 
e 2o, suprimindo os demais, dispondo que "Os Estados-Membros terão os 
Ministérios Públicos próprios, asseguradas as garantias reguladas por lei 
complementar" (§ 1°), estabelecidas no § 2o (vitaliciedade, após dois anos de 
exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
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julgado; inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público; e irredutibi- 
lidade de vencimentos). 

Quanto ao MP do Distrito Federal, também é retirado do âmbito 
da União pelas PREs 1952-6 (EMEs supressivos 3103-6, 6106-6 e 6117-4) e 
1955-7 (EMEs supressivas 490-3, 1577-1, 3069-0, 3398-6, 6107-0 e 6118-8). 

A PRE 11.562-6 (EMEs 5z</7re.yí/'vo.9 6099-2,6111-2 e 11.612-9), 
suprimindo a Seção V, do Capítulo III, do Título IV, implica, em conseqüência, 
na supressão, também, do Ministério Público do Trabalho, previsto na alínea 
b, do inciso I, do art. 128. 

O mesmo acontece com o Ministério Público Militar, eliminado 
em conseqüência da PRE 17,193-0 (EMEs supressivas 5680-1,8075-1 e 12,479- 
1) e pela PRE 5716-7 (EMEs supressivas 1706-7, 4141-3, 4554-1 e 8179-1). 

A PRE 17.128-6 (EMEs supressivas 10.622-7 c 11.892-6) cria o 
Ministério Público Eleitoral e a PRE 14.072-2, o Ministério Público da Pre- 
vidência Social (EMEs y/í/w.w/vay 5221-6,10.064-0 e 10.141-5), tendo a PRE 
2504-5, entre outras determinações, criado o Ministério Público da Fazenda 
Nacional, cujo Procurador-Geral, nomeado pelo Presidente da República, terá, 
entre outras fiinções específicas, constituir as consultorias jurídicas do Ministério 
da Fazenda e representar a Fazenda Pública em todas as causas de seu interesse 
(EMEs supressivas (427-7,509-1, 8042-7,9810-6 e, somente suprimindo a altera- 
ção que faz à alínea d, do inciso I do art. 128, e ao § 5o, a 11.460-3). 

O Ministério Público Municipal foi previsto em inciso III do art. 
128 pela PRE 10.746-6 (EMEs y»/Jrcs.y;vay 2981-2, 10.065-3e 10.140-l)com 
Procurador Geral eleito por voto popular, e assim também a metade dos Pro- 
curadores Municipais, sendo a outra metade admitida por concurso 

O Ministério Público Especial junto aos Tribunais de Contas 
foi posicionado no inciso III, do art. 128, pelas PREs 3130-9 (EMEs supressi- 

y 1529-6 e 9827-6) e 3360-3 (EME supressiva 10.554-2). Igualmente, a PRE 
4834-8 adita dois incisos no art. 128, um para o MP de Contas da União e o 
outro para o dos Estados, do DF e dos Territórios (EME supressiva 10.630-4). 

A PRE 853-8 tenta integrar no MP da União, como alínea e do 
meiso I, do art. 128, a Secretaria da Polícia Federal, tendo sido atingida pelas 
EMEs supressivas 559-3, 3124-9 e 11.811-6 e aditada pela 3124-9, no sentido 
de atribuir ao MP da União a supervisão do controle externo da polícia judi- 
ciária. 

5. Texto atual dos §§ Io e 2o, do art. 128: 

§ Io O Ministério Público da União tem por chefe o Procura- 
dor Geral da República, nomeado pelo Presidente da República dentre in- 
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tegrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de 
seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para 
mandato de dois anos, permitida a recondução; 

§ 2o A destituição do Procurador Geral da República, por ini- 
ciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de autorização da 
maioria absoluta do Senado Federal 

5.1. Propostas e emendas apresentadas: 

Assinale-se, preliminarmente, a preocupação de substituir a deno- 
minação "Procurador Geral da Justiça" por "Promotor Geral da Justiça"; 
PREs 1614-9, 5156-2, 6777-4, 9748-3,11235-7 (EMEs modificativas 10061- 
9, 10.063-6, 10.187-5 e 10.212-1), 11.235-7 (EMEs modiflcativas 10.061-9, 
10.063-6,10.187-5 e 10.212-1) 11.271-2,11.310-5,11.615-Ò, 12.099-4,14.506- 
2 e 17.094-8 (EMEs modiflcativas 10.050-1, 10.060-5, 10.062-2, 10074-4, 
10.186-1 e 10.211-7). 

Quanto à possibilidade de recondução do Procurador Geral da 
República, uma única vez, relacionam-se as PREs 1041-9, 1545-1, 2220-3 
(mas só após aprovação pelo Congresso Nacional, tendo sido objeto da EME 
supressiva 500-8) 2909-5,4199-5,4927-0,7496-0,12.258-3,15.535-9,16.095- 
5,16.570-5 e 17.070-4 (admitindo esta a sua eleição). 

Ainda prevêem uma única recondução as PREs 721-1, 3346-6 e 
11.355-1, que, todavia, permite que a escolha incida sobre "qualquer cidadão, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada", "com mais de trinta e cinco 
e menos de sessenta e cinco anos de idade". Essas PREs foram emendadas, 
respectivamente, pelas EMEs 166-5,418-6, 477-0,491-7 e 1578.9 
e modiflcativas 488-8 e 1613-5, esta defendendo eleição entre os membros da 
carreira; EMEs supressivas 489.1 e 1575-4; e EME supressiva 2968-9. 

A PRE 17.201-7 dispõe que o Procurador Geral da República 
será escolhido a partir de lista tríplice elaborada pelo Ministério Público da 
União. Assim também a PRE 1006-9 determina que a escolha do Chefe do 
Ministério Público da União, dos Estados, do DF e dos Territórios seja feita 
pelo titular do Poder Executivo, dentre integrantes de lista tríplice formada por 
membros da carreira (EMEs supressivas 345-3, 538-1 e modificativa 663-1, 
que dá ao Chefe do Poder Executivo prazo de 10 dias para nomear o Procura- 
dor Geral dos Estados, DF e Territórios eleitos para mandato de 3 anos, veda- 
da a recondução). 

A PRE 7726-4 (EMEs supressivas 365-2 c 2990-3) contém regra 
assemelhada a essa EME modificativa 663-1: nomeação a partir de lista tríplice 
para mandato de 3 anos, vedada a recondução, regra essa que estende aos 
chefes do MP dos Estados, DF e Territórios, vedando, outrossim, sem exceção. 
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o exercício da atividade político-partidária. 

Há propostas de alteração dos §§ Io c 2o, pelas PREs: -14.539-7, 
que substitui neles "Senado Federal" por "Assembléia Nacional" (EMEs su- 
pressivas 2379-4, 2650-9, 2854-4, 8307-3, 8441-5 e aditiva 9579-0, fixando 
teto remuneratório e relação entre o maior e o menor vencimento para o Procu- 
rador Geral da República e para o MP) e 17.152-8, trocando "Senado Fede- 
ral" por "Câmara dos Deputados" (EMEs supressivas 1876-4,2507-6,2658- 
8, 2812-9, 5853-0, 8254-0, 8454-1, 9699-4, 11.736-8 e 12.546-8). 

Quanto à destituição, a PRE 2220-3 (já citada, e objeto da EME 
supressiva 500.8) condiciona-a à aprovação do Congresso Nacional, e as PREs 
11.574-8 e 12.056-5 fazem-na dependente de deliberação do Senado Federal, 
ou que seja ouvido, se de iniciativa do Presidente da República, ambas, objeto, 
respectivamente, das EMEs .«//7re.y.s,m7.y: 2960-0, 10.018-1 e 10.208-8; 10.017- 
8 e 10.203-1. 

Algumas propostas têm por objetivo alterar toda a sistemática do 
art. 128: 

- 3106-7 (EME supressiva 161-7 e modificativa 3083-7, que per- 
mite a eleição do Procurador Geral de cada Estado por seus pares) admite uma 
só recondução; a nomeação e a destituição podem ser suspensas pelo Senado, 
os mesmos princípios devendo ser seguidos pelos Estados; vitaliciedade só após 
5 anos; e vedação completa do exercício de atividade político-partidária; 

- 4375-2 (EMEs supressivas 487-4, 1632-1, 3071-5 e 9802-9) 
permite que o Procurador Geral da República seja qualquer cidadão; exige 
concurso; demissão após 2 anos de exercício só por sentença judiciária ou em 
virtude de processo administrativo; remoção mediante representação ao Pro- 
curador Geral; transfere à legislação infraconstitucional a organização do MP 
da União, dos Estados e do DF, bem como as normas de garantias e vedações; 

- 4847-3 (EMEs wodificativas 522-4 e 1581-4) visa compatibili- 
zar o sistema da União com o existente para os Estados, DF e Territórios no 
Procedimento de escolha e de destituição do Procurador Geral da República, 
isto é, eleito pelos e dentre os integrantes da carreira, permitida uma reeleição, 
Podendo ser destituído por deliberação do Senado, sendo o Procurador Geral 
dos Estados, DF e Territórios também eleito por seus pares; 

- 13.822-7 (EMEs supressivas 9576-9, 10.015-1 e 10.210-3) dis- 
põe que o Procurador Geral da República será nomeado dentre cidadãos de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, admitindo-se uma única recondução, 
óa mesma forma que os Procuradores Gerais dos Estados, DF e Territórios, 
Permitindo-se a representação judicial e consultoria de entidades sem finali- 
dades lucrativas. 

No que diz respeito à escolha dos Procuradores Gerais do Tra- 
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balho e da Justiça Militar, diz a PRE 9547-9 (EMEs supressivas 964-1,3407- 
7, 6100-4, 6110-9, 9977-4 e 10,168-0) que cabe ao Presidente da República 
nomeá-los, após ouvir o Procurador-Geral da República, Já as PREs 15.536- 
2 e 16.571-9 determinam sejam designados pelo Procurador Geral da Repú- 
blica, de lista tríplice de integrantes da carreira, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução, do mesmo modo lhe competindo a destituição, 
mediante proposta do Conselho. 

A PRE 14.191-3, alterando os §§ 3o e 4o, corta do texto constitu- 
cional a norma relativa aos Procuradores Gerais dos Estados, Distrito Fede- 
ral e Territórios, estabelecendo em seu lugar que os MP do Trabalho e Mili- 
tar formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma de lei com- 
plementar, para escolha de seu Procurador-Geral, que será designado por ato 
do Procurador Geral da República, para mandato de 2 anos. permitida uma 
recondução, podendo ser destituídos por essa autoridade, mediante proposta 
de 2/3 dos membros do respectivo Conselho Superior. 

6. Texto atual dos §§ 3o e 4o, do art. 128: 

§ 3o Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Fede- 
ral e Territórios formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na 
forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador Geral, que será 
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, per- 
mitida uma recondução. 

§ 4o Os Procuradores Gerais nos Estados e no Distrito Federal 
e Territórios poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta 
do Poder Legislativo, na forma da lei complementar respectiva. 

6.1. Propostas e emendas apresentadas: 

A PRE 16217-7 suprime os §§ 3o e 4o do art. 128, dispondo, po- 
rém, a PRE 2669-6 que os Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios serão escolhidos por eleição dos integrantes da carrei- 
ra, em voto nominal, direto e secreto, mantendo a nomeação pelo Chefe do 
Poder Executivo, para mandato de dois anos e permitida uma recondução. 

Já as PREs 1245-4 e 5493-6 e 16.686-7 estabelecem que os Mi- 
nistérios Públicos dos Estados, do Distrito Federal e Territórios escolhe- 
rão, dentre integrantes da carreira, mediante eleição, o seu Procurador- 
Geral, conservando também o mandato de dois anos, permitida uma recondu- 
ção, esclarecendo a PRE 17.071-8, que "o voto é de toda a classe, indistinta- 
mente", mas o Procurador Geral será integrante da segunda instância. 

Daí por que a PRE 11.607-2 substitui no texto do § 3o a palavra 
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"recondução" por "reeleição" e vinte e uma propostas estabelecem que "os 
Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal e Territórios elege- 
rão dentre integrantes da carreira o respectivo Procurador Geral, para manda- 
to de 2 anos, permitida uma reeleição": 1616-6,5157-6.6988-3, 7233-1,9758- 
8, 11.051-1, 11.225-2, 11.279-0, 11.298-5, 11.313-6, 11.609-0, 12.109-9, 
14.190-0,14.196-1,14.505-9,15.537-6,16.386-1,16.574-0,17.050-5 e 13.738- 
8 e 14.678-7, que acrescentam, antes de "para mandato", a expressão "na 
forma da lei". 

A PRE 901-3 elimina dos §§ 3o e 4o a referência ao Distrito Fede- 
ral e Territórios, o mesmo fazendo as PREs 5934-0.14.180-5 (EME supressi- 
vo 9527-6), 15,518-1 e 16.569-3, referindo-se, entretanto, ao Procurador-Ge- 
ral da Justiça dos Estados. 

As PREs 11.070-6 (EME substitutiva 2983-0, sobre a eleição do 
Procurador-Geral do DF e Territórios dentre integrantes da carreira), 15.465-7 
e 16.572-2 criam novo parágrafo (5o), renumerando-se o atual, para dispor que 
o Procurador-Geral da Justiça do DF e Territórios será indicado em lista 
tríplice, pelo Conselho Superior. 

7. Texto atual da parte inicial do § 5o, do art. 128 

§ 5° Leis complementares da União e dos Estados, cuja inicia- 
tiva é facultada aos respectivos Procuradores Gerais, estabelecerão a orga- 
nização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, observados 
relativamente a seus membros; 

7.1. Propostas e emendas apresentadas 

As PREs 4849-1,5089-1,5952-1,12.226-2 e 12.417-2 alteram o 
§ 5o do art. 128 para dispor que as leis complementares da União e dos Esta- 
dos, sobre a organização, as atribuições e o estatuto de cada MP são de inici- 
ativa dos respectivos Procuradores-Gerais, e não mais mera faculdade a eles 
conferida, sendo as PREs 4229-9, 15.589-6 e 16.519-1 mais enfáticas, afir- 
niando ser essa iniciativa exclusiva, retirando da iniciativa privativa do Pre- 
sidente da República as leis de organização do Ministério Público da União. 

A Procuradoria Geral da República e às Procuradorias Gerais 
dos Estados a PRE 6032-0 atribui a iniciativa das leis, perante o Poder Le- 
gislativo respectivo, sobre a organização e a alteração dos seus serviços e 
sobre a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus 
jnembros e dos seus servidores, observado o disposto nos arts. 37, X, XI. XIII, 

IV e XV; e 150, II; 153, III e 153, § 2o, I. 

8. Texto atual do inciso I, do § 5o, do art. 128: 
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I. as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo per- 
der o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, me- 
diante decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, por 
voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa; 

c) irredutibilidade de vencimento, observado, quanto à remu- 
neração, o que dispõem os arts. 37, XI; 150, II, 153, III, 153, § 2o, I; 

8.1. Propostas e emendas apresentadas: 

As garantias asseguradas aos membros do MP são condicionadas 
(§ 6o) ao decoro funcional( PRE 3399-0, objeto das EMEs supressivas: 232-2 
e 1629-1). 

Sugere-se a supressão da vitaliciedade ( PRE 12.218-5, objeto 
das EMEs supressivas 10.029-0 e 10.188-9), enquanto a PRE 11.608-6 (EMEs 
supressivas 10.026-5 e 10.191-8) submete a sua aquisição à aprovação em 
estágio probatório. 

Também a inamovibilidade é alvo de eliminação (PRE 9866-1, 
objeto da EME supressiva 1080-3). Não obstante, a PRE 15.062-4 explicita 
que a inamovibilidade é "no cargo e nas funções", junto a ela alinhando a PRE 
4848-7 a inafastabílidade das funções. Apesar de manter a irredutibilidade 
de vencimentos, a PRE admite descontos pelo cumprimento de penas de supen- 
são e de multa, inserindo, ainda, na alínea a, outra hipótese em que pode ocorrer 
a perda do cargo: decisão do Conselho Superior do Ministério Público. 

Ainda quanto à irredutibilidade de vencimentos, as PREs 4832- 
1,12.650-6,4861-1 e 15.056-4 indicam a fórmula adotada para os magistrados 
(incluindo o inciso II do art. 93 no texto da alínea "c"), as duas últimas realçan- 
do tratar-se de irredutibilidade "real". As duas primeiras foram alvo de EMEs 
supressivas (1690-12 e 4586; e 9569-5, 10.057-6 e 10.192-1, respectivamente) 
e a terceira de duas modificativas, 8009-4 e 10.843-1, transferindo para o art. 
135 o ditame da irredutibilidade real de vencimentos e todo o conteúdo da alínea 
"c", do inciso I, do art. 128, para assegurá-la a todas as carreiras que contem- 
pla. 

As garantias e vedações, hoje existentes, são concentradas em pa- 
rágrafo único ao art. 128, com supressão dos demais, pela PRE 4123-1. 

A PRE 8817-5 (EMEs supressivas 952-8 e 8035-3) sugere a in- 
clusão de parágrafo assegurando ao Procurador-Geral da República venci- 
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mentos no limite não inferior a dez por cento dos vencimentos dos Minis- 
tros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se o mesmo critério aos Procu- 
radores-Gerais da Justiça, face aos desembargadores de seus Estados, ob- 
servada para estes "a equivalência com os vencimentos dos deputados esta- 
duais". 

9. Texto atual do inciso II do § 2o, do art. 128: 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorári- 
os, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun- 
ção pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previs- 
tas na lei; 

9.1. Propostas e emendas apresentadas: 

As PREs 7921-7, 7952-4, 7959-0, 7976-8 e 7993-6 (as três pri- 
meiras objeto das EMEs supressivas 2.994-8, 2988-8, 2992-1, respectivamen- 
te) oferecem a seguinte redação para a alínea "d": "exercer, ainda que em 
disponibilidade, outro cargo ou função", isto é, incluem a palavra cargo e 
oliminam a exceção, hoje vigente, que permite o magistério, enquanto a 8990- 
1 (EMEs supressivas 10.032-9 e 10.147-7) suprime apenas a exceção. A PRE 
8817-5 (EMEs supressivas 992-8 e 8035-3) proíbe, ainda, nessa alínea o exer- 
cício de cargo de confiança fora do órgão. 

Prossegue na mesma orientação a PRE 11.364-2 (EME supressí- 
Va 2967-5), mas possibilita a acumulação com um magistério, sendo a 12.642- 
^ (EMEs 9570-7, 9996-0, 10.030-1, 10.090-0, 10.146-3) mais se- 
Vera, não admitindo exceção nem mesmo em caso de afastamento, ambas cui- 
dando, ademais, da vedação do exercício de atividade político-partidária, sem 
e*ceçào, o que fazem, também, mais trinta e nove propospostas; 

PREs EMENDAS SUPRESSIVAS ADITIVAS 

347-1 228-0 e 1620-9 

1244-1 218-5 e 1621-2 
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1430-2 185-1 e 1619-7 

1546-4 186-4 e 1618-3 

1556-9 187-8 e 1617-0 

1995-5 

2904-7 194-1 e 1617-0 (*1)423-2 

2934-1 193-8e 1615-2 

3078-1 217-1 e 1602-7 

3304-1 188-1e 1601-3 

3680-9 

4377-0 192-4 e 1600-0 

4928-2 190-7 e 1599-8 

5374-5 

5933-6 360-4 

6031-6 357-5 

(*2)6358-7 

6422-7 358-9 

6533-1 355-8, 4252-7, 4256-1 e 4341-4 

6760-4 4251-3 

6831-0 356-1 e 2987-4 

6926-9 351-3 

8634-2 947-3, 10031-5 e 10148-1 

8980-7 997-6, 9983-4 e 10102-1 

9232-0 978-1 

9833-6 1074-3, 9982-1 e 10103-4 

9866-1 1080-3, 10027-7e 10190-4 

12.259-7 9981-7 e 10104-8 

13.527-9 994-2 e 10091-2 (*3)9578-6 

14.189-8 9993-9 e 10092-6 (*3)9526-6 

14.577-8 9992-5 e 10093-0 (*3)9572-4 
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15.466-1 9991-1 e 10094-3 

15.656-7 9990-8 e 10095-7 

15.723-8 9989-6 e 10096-1 

16.573-6 9988-2 e 10097-4 

16.687-1 9987-9 e 10098-8 

{*4)16.787-6 9986-9 e 10099-1 

(*5)16.935-7 9985-1 e 10100-3 

(*2)17.132-9 3403-2, 9984-8 e 10101-7 

(*1) A EME aditiva 423-2, inclui artigo no ADCT assegurando a 
continuidade do exercício na atividade político-partidária aos investidos até a 
data da Assembléia Revisional, vedando, porém, sua atuação junto à Justiça 
Eleitoral. 

(*2) Aduzindo mais "ainda que em disponibilidade". 

(*3) Retomam ao texto constituciconal original. 

(*4) Aduz mais "ainda que em disponibilidade" e inclui artigo 
no ADCT, ressalvando aqueles que estiverem no exercício dc mandatos eletivos 
na data da promulgação da PRE. 

(*5) Admite exceção após dois anos de afastamento do cargo. 

A PRE 13.666-9 acrescenta artigo no ADCT permitindo a conti- 
nuidade do exercício de atividade político-partidária aos atuais membros do 
MP; e a 1243-7 (EMEs supressivas 341-9 e 478-3) altera o § 3o do art. 129, a 
fim de possibilitar que eles optem, no prazo de 60 dias, em caráter irretratável. 
Pelo regime que prevalecia antes da data da vigência da Constituição. 

Mais uma vedação é incluída pela PRE 722-9 (EMEs supressivas 
344-0 e 510-8, e aditivas 7753-7 e 11.812-0, que acrescentam "exceto os de 
mteresse público") no rol do inciso 11 (alínea "f"): "revelar ou divulgar fatos 
0u informações de que tenham ciência em função do cargo". 

No campo das vedações podem se situar mais as seguintes PREs: 

- 4860-7, que, em parágrafo a acrescer ao 128, dispõe que "ao 
Procurador Gera! da Justiça não serão cometidas funções junto a órgãos de 
Primeiro grau de jurisdição, exceto nas ações penais originárias indicada 
Pela lei"; 

- 17.075-2 e 17.088-8, que vedam aos Procuradores Gerais nos 
Estados e no Distrito Federal exercer suas funções perante o primeiro grau de 
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jurisdição, aditando, a segunda, que poderão, todavia, "designar promotor de 
justiça desde que respeitadas as regras normais de distribuição". 

- 3.344-9, que manda acrescentar parágrafo ao art. 128 (§ 6o) im- 
pedindo, seja "designado assessor ou auxiliar de Ministério Público cônjuge 
ou parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de 
qualquer de seus membros em atividade". 

10. Texto atual do art. 129: 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

10.1. Proposta e emendas apresentadas: 

Importante consignar a tentativa de supressão do art. 129 e seus 
parágrafos (PRE 4370-4, objeto das EMEs supressivas 4\7-2,486-2,1572-3 e 
9803-2). 

11. Texto atual do inciso I do art. 129; 

I - promover, privativamente a ação penal pública, na forma 
da lei; 

11.1. Propostas e emendas apresentadas: 

Trinta e duas propostas alteram a redação do inciso I do art. 129, 
retirando dele a palavra "privativamente": 

PREs EMEs SUPRESSIVAS SUBSTITUTIVA 

360-4 3.088-5 

1.223-8 169-6 e 507-3 435-4 (♦) 

1.429-1 3.077-7 

2.936-8 153-0 e 906-1 

3.014-9 156-1 e 9847-5 

3.111-3 152-6, 3110-0 e 9829-3 

3.679-7 

5.416-1 370-9 

6.433-5 380-3 
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6.832-3 381-7 e 1.425-6 

6.928-6 352-7 e 1.428-7 

7.220-5 385-1 e 1.433-3 

7.655-9 1.461-0 

7.714-2 368-8 e 1416-5 

8.268-9 1.418-2 

9.633-5 953-3 e 4.230-1 

9.666-0 1.042-2 e 4.231-4 

9.832-2 1.075-7 e 4.233-1 

9.972-6 1,100-2, 4234-5 e 6420-8 

10.002-5 1.103-3 

10.167-6 1.069-7 e 4.235-9 

10.760-3 2.973-5 e 4,236-2 

10.780-2 4.237-6 

10.891-6 4.238-0 

11.149-1 3.946-9 e 4.239-3 

11.726-3 3.948-6 e 4.242-2 

11.746-2 3.947-2 e 4.243-6 

13.293-0 4,244-0 e 9510-0 

14.792-0 4.245-3 

15.281-1 4.247-1 

15.657-1 9.980-3 e 10.105-1 

15.713-3 4.248-4 

(*) Modifica <. PRE, restabelecendo o texto constitucional, mas 
resguardando a ação penal subsidiária, na forma da lei. 

Quatro propostas eliminam do texto as expressões "na forma da lei": 

PREs EMENDAS SUPRESSIVAS MODIFICATIVAS 
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5.161-9 

9.776-0 4.232-8 4.953-9 (*) 

11.232-6 4.240-5 

11.309-3 4.241-9 

(*) Modifica a PRE, retirando a palavra "privativamente" e res- 
tabelecendo as expressões "na forma da lei". 

A PRE 8.278-3 (EMES supressivas 1.426-0, 10.053-1 e 10.114- 
2), não obstante tenha suprimido, também, a expressão "privativamente" da 
promoção da ação penal pública pelo MP, ressalva "os casos em que o repre- 
sentante do MP for sujeito passivo da ação, quando o ofendido poderá pro- 
movê-la." 

Outras PREs, conservando a privatividade, fazem, porém, acrés- 
cimos ao texto: 

- a PRE 5.935-3 (EMES supressivas 4.663-7, 7.783-1 e 11.814- 
7) admite que o MP tenha a disponibilidade da ação penal pública, nos casos e 
na forma da lei; 

- a PRE 12.762-3 (EMES supressivas 4.872-9, só do termo "pri- 
vativamente", 8.195-6 e 11.793-4) confere ao MP determinar "diligências in- 
vestígatórias e outros procedimentos da polícia judiciária"; 

- a PRE 1.308-2 (EMES supressivas 171-1,454-0 c modifica Uva 
4.847-3, que reduz a redação do inciso I a "promover a ação penal pública, na 
forma da lei") determina que a ação penal pública se revista de completo sigilo, 
"apoiando-se em provas testemunhais ou materiais concretas"; 

- a PRE 16.879-4, no mesmo sentido da anterior, como a 14.900- 
2, quanto a ser sigilosa a ação penal pública, exigem, a primeira, que se apóie 
em "provas testemunhais e objetivas ou provas documentais", e, a segunda, 
"em provas testemunhais ou materiais concretas imprescindíveis à forma- 
ção da opinio delicti..., na forma e sob as penas da lei." 

Seis PREs íàzem preceder o inciso da seguinte frase; "supervisio- 
nar o inquérito policial, coordenando o trabalho da polícia judiciária"; 

PREs EMES SUPRESSIVAS 

1.544-7 473-5, 5.356-3 e 11.773-5 

1.994-1 470-4 e 11.771-8 

2.882-1 148-3 e 11.770-4 
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11.659-2 8.198-7 e 11.835-0 

12.262-6 8.197-3 

15.724-1 11.780-9 

12. Texto atual do art. 129, II; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos servi- 
ços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, pro- 
movendo as medidas necessárias a sua garantia; 

12.1. Propostas e emendas apresentadas 

A PRE 6170-6 substitui a expressão "serviços de relevância pú- 
blica", por "serviços públicos", explicitando as PREs 4862-4 e 11.610-1 que 
esses serviços são "notadamente nas áreas de saúde, transporte, educação e 
segurança pública". 

A PRE 17.081-2 manda incluir, entre as funções institucionais do 
MP "receber petições, reclamações, representações ou queixas, de qualquer 
Pessoa ou entidade representativa de classe, por desrespeito aos direitos 
assegurados na Constituição as quais serão encaminhadas a quem de direi- 
to e respondida no prazo improrrogável de trinta dias". 

A PRE 3111-3 (EMEs supressivas 152-6, 3110-0 e 982-3) substi- 
tui "Poderes Públicos" por poderes da República e o restante por "serviços 
de relevância social definidos nesta Constituição, promovendo para tanto 
as medidas necessárias". 

13. Texto atual do art. 129, III: 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
Proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros inte- 
resses difusos e coletivos; 

13.1. Propostas e emendas apresentadas: 

Esclare a PRE 3111-3 (EMEs supressivas 152-6, 3110-0 e 9829- 
3) que essa função se exercita "nas hipóteses de legislação" e os interesses 
difusos e coletivos", serão "definidos em lei". 

A PRE 14.113.4 suprime do inciso III "o inquérito civil", sendo 
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alvo de 2 EMEs supressivas (10.066.7 e 10.142.9) e da substitutiva 9538.8, 
que restabelece o texto original e lhe acrescenta os "interesses individuais ho- 
mogêneos", 

Há uma proposta que inclui no inciso, após "meio-ambiente", a 
palavra "consumidor" (PRE 14.655-7); outras cinco acrescentam, no final, 
"inclusive as violações e direitos humanos, nas dimensões civis, políticas, 
econômicas, sociais e culturais": 5936-7, 11.221-8, 12,592-6, 15.519-4 e 
16.575-3. 

Onze propostas sugerem, além da eliminação de "o inquérito ci- 
vil", a das expressões "e de outros interesses difusos e coletivos": 

PREs EMEs SUPRESSIVAS MODIFICATIVA 

3015.2155.7, 680.0 e 9846.1 

7633-2 1450.1,4355.3 

8254-0 1460-6 

9651-71015-0, 10.041-0 e 10.139-0 

9967-01089-6, 10.042-3 e 10.138-6 

10008-7 3445-8, 43-7 e 10.137-2 (*1) 1109.5 

10.144-6 1092-5, 3446-1, 10.044-1, 10.136-9 

10.779-1 10.045-4 e 10.135-5 

10.912-9 10.040-6 e 10.134-1 

11.753-6 2.966-1, 10.039-4 e 10.133-8 

15.280-7 10.038-1 e 10.132-4 

(♦1) A EME modifícativa 1109.5 restabelece o texto constitucio- 
nal e acrescenta a expressão "e individuais homogêneos". 

Cinco propostas supriminem, também, "e de outros interesses difu- 
sos e coletivos" e substituem "patrimônio público" por "patrimônio histórico": 

PRE EMEs SUPRESSIVAS 

7922-11451-5 

7953-81435-1e3518-1 

7960-11448-6 e 3470-2 

7973-71423-9e3472-1 

7977-11447-2 
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As PREs 3770-0,4868-6 e 11.610-1 aduzem "e individuais homo- 
gêneos", ao que outras ainda especificam "quando de relevância social": 

PREs EMEs SUPRESSIVAS MODIFICATIVA 

1543-3 

1993-3 (♦!) 11040-2 

6405-9 379-1 

7275-6 361-8 e 1422-5 

7740-1 1434-7(*2) 399-1 

8633-9 (*2)10037-7,(*2)10131-1 e (*2)12334-5(*2) 946-0 

11658-9 4761-5, 10.036-3 e 10.130-7 

11878-9 (*2)10.035-0 e (*2)10.129-5 

12261-2 (*2)10.034-6 e (*2)10128-1 

13687-1 (*3)7666-7, 9997-3 e 10088-3 

16684-0 

(*1) A EME modificativa acrescenta à PRE; "colhendo previa- 
mente a concordância das entidades representativas destas, caso existam na 
localidade, sob pena de nulidade da providência judicial". 

(*2) Suprime "quando de relevância social". 

(*3) Suprime "ou individuais homogêneos". 

A PRE 14.666-8, todavia acrescenta "não podendo amparar direi- 
tos individuais homogêneos disponíveis", tendo sido porem, objeto da EME 
substitutiva (9528-3) que os reinclui, da mesma forma que a PRE 6946-8, que 
complementa ainda "podendo, em tais casos, a ação ser proposta indistintamen- 
te pelos Ministérios Públicos da União e dos Estados". 

A PRE 8572-8 (EMEs expressivas 3157-3 e 10.0120) vale enfati- 
za, no final, "não podendo amparar direitos individuais homogêneos disponí- 
veis, preserve dispositivo "nem constituir instrumento de controle de constituci- 
onalidade das leis", no mesmo sentido, do parágrafo que adita a PRE 15 .050-2, 
ao art. 129. "A ação civil não poderá ser utilizada para defesa de direitos indi- 
viduais, não se prestando, igualmente, para controle de constitucionalidade da 
'ei ou ato normativo federal ou estadual". 

APRE 3079-4 (EMES supressivas 160-3.3084-1 e9819-9) alte- 
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ra o inciso III para condicionar a função institucional do MP de promover o 
inquérito civil e a ação civil pública a "solicitação de entidade privada ou 
pública legitimada para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, quando a mesma existir 
no Município". 

A PRE 1280-4 manda incluir (§ 5o) no art. 128 que, "na proteção 
do patrimônio público e social, do meio-ambiente e de outros interesse difu- 
sos e coletivos, o Ministério Público investigará representação e notícia- 
crime formadas por associações profissionais, entidades sindicais e de soci- 
edade civil e pormoverá a ação cabível". 

Registre-se, ainda, as PREs 4865-5 c 17.082-6, inserindo, entre as 
funções institucionais do MP; "promover o inquérito civil e a ação civil pú- 
blica para anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimô- 
nio público, à moralidade administrativa do Estado ou do Município, ou de 
bens de entidades autárquicas, paraestatais ou fundacionais". 

Outras dez propostas colocam, em mais um inciso (X) do art. 129, 
entre as funções institucionais do MP, "sustar, mediante procedimento admi- 
nistrativo regular, ato lesivo ao patrimônio público ou que atente contra o 
disposto no art. 37". 

PRES.EMEs. SUPRESSIVASMODIFICATIVAS (♦) 

4854-77749-4e 11822-4 

5090-37745-0e11818-1 

9916-3 

10930-11689-9e4694-4 

12766-8 

13013-2 

13626-111840-68094-7 

14122-55149-9e 8131-4 

16124-54788-0 

17098-2 

{*) Substituem "sustar" por "promover a sustação". 

Tais propostas são correlatas a outras (11), dos mesmos autores 
que. em parágrafo ao art, 37, determinam ao MP adotar medidas para sustar 
a execução de ato administrativo lesivo ao patrimônio público ou contrário 
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aos princípios constitucionais relativos à administração pública; 4434-6, 
5085-7,9917-7,10.924-1,11.220-4 (EME aditiva 1681-0 fixarão prazo máxi- 
mo de 120 dias para o julgamento e processo de ações contra irregularidades no 
exercício de cargos públicos), 12.594-3,13.012-9,13.627-4.14.158-1.16.122- 
8 e 17.095-1. 

Por sua vez, a PRE 17.086-1, em parágrafo ao art. 37, pretende 
que, em caso de inobservância de suas disposições, o MP adote as medidas 
preventivas e corretivas cabíveis podendo mediante regular procedimento 
administrativo, sustar o ato administrativo e a sua execução, e promover, 
em juízo, a apuração de responsabilidade. 

Cite-se, por derradeiro, a PRE 17.069-2, que, em parágrafo intro- 
duzido no art. 129, adverte que "a lei não poderá instituir recurso adminis- 
trativo contra instauração de inquérito civil pelo Ministério Público". 

14. Texto atual do art. 129, VI: 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí- 
los, na forma da lei complementar respectiva; 

14.1. Propostas e emendas apresentadas: 

A PRE 9878-2 ( EMEs supressivas 1078-8 e 6244-2) sugere a 
supressão do inciso. 

Outra, a 17.083-0, altera totalmente o texto para: "requisitar in- 
formações e documentos, perícias e outras diligências, dos órgãos da admi- 
nistração direta ou indireta federal, estadual ou municipal, para instruir 
procedimentos de sua competência." 

Outra, a 15.348-3, coloca ao lado das "notificações", as "intima- 
ções", esclarecendo que o MP pode requisitar informações "de qualquer natu- 
reza" e documentos " de todos os Poderes do Estado e de entidades públi- 
cas", assim também dispondo a PRE 11.618-1 ( EMEs supressivas 4719-1 e 
11.834-6), que acrescenta, ainda, "ou privadas em geral". Já a PRE 17.038-5 
manda incluir no rol do art. 129, considerando função institucional do MP, 
requisitar informações e documentos de entidades privadas para instruir proce- 
dimento e processos em que oficie. 

Quatro propostas aditam ao inciso, após a palavra "instruí-los", a 
expressão "inclusive quando protegidos por sigilo bancário ou fiscal, na for- 
ma da lei orgânica respectiva": 
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PREsEMEs SUPRESSIVAS 

5162-24726-5, 7744-6, 8113-2(*1), 10,224-2 e 11.816-4 

11.308-010.222-5 

15.395-510.217-9 e 11.839-4 

17.043-110.215-1 

(* 1) Suprime da PRE as expressões "inclusive quando protegidas 
por sigilo bancário ou fiscal". 

A quebra do sigilo bancário e fiscal é ainda objeto da PRE 4852- 
0 (EMEs supressivas 5101-1,5536-5, 7750-6, 10.225-6 e 11.523-8) que toma 
o órgão requisitante responsável civil e criminalmente pelo uso dos dados 
recebidos. Ao sigilo bancário e fiscal, a PRE 17.078-3 (EMEs supressivos 
4888-5 e 10.214-8) emparelha o patrimonial. 

As PREs 3303-7 (EME supressiva 164-8 e modificativa 3170-7, 
que retira dele a expressão "com prévia autorização judicial" 8977-8 (EME 
supressiva 1001-1) e 13.528-2 (EME supressiva 9545-1) subordinam a requi- 
sição de informações e documentos à "prévia autorização judicial". 

Quanto à PRE 4866-9 (EMEs supressivas 5476-8,7746-3, 11.819- 
5 e 12,583-5) produz inteira modificação no texto, assim redigindo: "expedir, 
nos procedimentos de sua atribuição, notificações, intimações, requisições 
de documentos, informações, laudos, pareceres e certidões para instruí-los, 
dirigidas a pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, ou a organis- 
mos governamentais, não lhes podendo ser obstado o acesso sob alegação 
de sigilo legal, tornando-se o órgão requisitante responsável civil e crimi- 
nalmente pelo uso indevido dos dados recebidos". 

Por último, a PRE 17,073-5 (EME supressiva 4890-1) manda 
incluir, onde couber, inciso, que será o IV, renumerando os demais, do seguinte 
teor: "expedir notificações nos procedimentos de sua competência, podendo 
requisitar condução coercitiva". 

15. Texto atual do art. 129, VII: 

VII. exercer o controle externo da atividade policial, na forma 
da lei complementar mencionada no artigo anterior; 
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PREs EMEs SUPRESSIVAS 

3047-3406-4 e 542-3 

6068-54249-8 

7632-91454-6 e 4347-6 

8255-31439-5 

9652-11014-6, 10002-5 e 10196-6 

9848-91073-0, 10003-9e 10195-2 

9969-71088-2, 6258-1, 10004-2e 10194-9 

9970-91087-9, 10005-6 e 10193-5 

10.007-31091-1, 10006-0 e 10185-8 

10.143-210007-3 e 10184-4 

10.782-010008-7e 10183-1 

10.783-33825-1, 10009-1 e10182-7 

10.913-210010-2 e 10181-3 

11.747-63829-5, 10011-6 e 10180-0 

11.754-02965-8, 10013-3 e 10179-8 

13.482-210014-7 e 10178-4 

Oito propostas vinculam a supressão desse inciso à acolhida da 
proposta que manda criar o juizado de instrução: 

PREs EMEs SUPRESSIVAS MODIFICATIVA 

355-8225-9, 686-1 e 1638-2 

1132-3191-1e 1584-5 

1427-3528-6 e 1590-5695-2 

1920-5 

3677-0 

6480-710.048-5 

6834-11437-8 

8495-21430-2, 10016-4 e 10.149-4 
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Dez propostas alteram o inciso VTI, suprimindo a condicionante 
"na forma da lei complementar", mencionada no artigo anterior, acrescentam, 
após "exercer o controle externo da atividade policial", "dirigir a investigação 
criminal"; 

PREsEMEs SUPRESSIVAS 

9919-4 

10932-85576-3, 5580-6, 11.831-5 e 12.503-9 

10936-25582-3 

13006-98192-5 e 11.841-0 

13622-6 

15427-6 8189-6 

16127-611779-7 

16128-011781-2 

17035-4 

17057-1 

Redação mais ou menos semelhante é a das PREs 9926-8 (EME 
supressiva 5436-0), 13008-6 (EMEs supressivas 8191-1 e 11.843-7) e 13.621- 
2 (EME supressiva 11.776-6), substituindo "dirigir a investigação criminal" 
por "dirigir os procedimentos investigatórios" 

Dez propostas, após "exercer o controle externo da atividade poli- 
cial", especificam "sendo esta diretamente supervisionada pelo Ministério 
Público no procedimento da formação da culpa, na forma da lei comple- 
mentar respectiva": 

PREs EMEs SUPRESSIVAS MODIF1CATIVAS 

1503-5474-9 e 11.774-9 

2113-42036-6, 2322-6 e 2834-5 

5937-17782-7 e 11.813-3(*1) 4954-2 

9925-45437-3e 11837-7 

10935-9(*2) 5578-1 

13005-54555-4, 7067-8 e 11784-3 

13620-94711-2e 11775-2 
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15426-2 

16129-35522-6e 11782-6 

17034-1 

(*1) Suprime as expressões "privativamente" e "a formação da 
culpa". 

(♦2) Reduz a redação à seguinte: "promover a ação pública na 
forma da lei". 

Outras nove propostas empregam, no lugar da expressão "Minis- 
tério Público", prevista nas propostas anteriores, "Promotor de Justiça": 

PREs EMEs SUPRESSIVAS MODIFICATIVAS 

356-1 7755-4 e 11842-3 

1428-7 535-0 e 11807-3 

1564-6 469-2 

3678-3 11767-5 

4666-8 

6492-9 11838-1 4366-1 (*1) e 12328-5 (♦!) 

6833-7 11830-1 

9284-0 10033-2, 10127-8 e 11827-2 (*2) 3243-0 

15659-8 11783-0 

(*1) Substituem "Promotor de Justiça" por "membro do Ministé- 
rio Público". 

(*2) Atribui ao MP o controle da "polícia judiciária". 

A PRE 8817-5 (EMEs supressivas 992-8 e 8035-3) procura ate- 
nuar o texto vigente aduzindo: "nos processos em que estiver oficiando, res- 
salvada a autonomia funcional dos delegados de polícia de carreira. Essa 
tendência também se observa na PRE 3111-3 (EMEs supressivas 152-6,3110- 
0 e 9829-3) ao resssalvar "sem prejudicar as respectivas ações administrati- 
vas e interferir na orientação das mesmas, fixadas pela autoridade superi- 
or" e na PRE 2728-0 (EMEs supressivas 532-9 e 3162-0 ) que dá outra reda- 
ção ao inciso: "acompanhar o inquérito policial, tendo em vista a agilização 
do processo penal, vedado o controle da atividade institucional da polícia". 
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Entretanto, em artigo, após o 129, a PRE 17.084-3 determina que 
o MP exerça o controle externo da atividade policial, por meio de medidas 
judiciais e extrajudiciais, discriminando entre outras atribuições: I) fiscalizar o 
cumprimento dos mandados de prisão; II) receber, diretamente da autoridade 
policial, os inquéritos e quaisquer outras peças de informação; III) ter acesso a 
quaisquer documentos e informações relativas à atividade-fim policial; IV) fi- 
xar os prazos para prosseguimento de qualquer procedimento investigatório; V) 
inspecionar os estabelecimentos policiais civis e militares; VI) receber cópia 
das ocorrências lavradas pela polícia; VII) avocar, exccpecional e fimdamenta- 
damente, qualquer procedimento investigatório em andamento; VIII) represen- 
tar à autoridade competente pela adoção de providências para sanar omissão 
indevida, ou para prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder; IX) requi- 
sitar à autoridade competente a instauração de procedimento investigatório so- 
bre a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade penal; X) pro- 
mover a ação policial por abuso de poder. 

16. Texto atual do art. 129, VIII: 

VTII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifesta- 
ções processuais; 

16.1. Propostas e emendas apresentadas: 

Sessenta e oito (68) propostas ressalvam, ao final do inciso, "a 
correição judicial"; 

PREs EMES.MODIFICATWAS(*l) SUPRESSIVAS ADITIVA (*2) 

195-1 521-1 e 1659-5 

218-5 520-7 e 1658-1 

783-6 519-5 e 1657-8 

820-3 518-1 e 1656-4 

1175-2 517-8 e 1655-1 

1474-5 516-4 e 1654-7 

2083-1 

2322-6 515-4 e 1653-3 904-4 

2365-5 514-7 e 1652-0 658-5 

2470-7 513-3 e 1651-6 
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2589-0 544-1 e 1668-6 

2608-5 547-1 e 1650-2 

2698-6 543-7 e 1667-2 

2783-9 545-4 e 1669-0 

3170-7 505-6 e 1666-9 

3240-9 525-5 e 1664-1 

3387-8 455-3 e 1579-9 

3536-2 

3955-0 524-1 e 1665-5 

4080-2 

4741-6 549-9 e 1662-4 

4764-6 546-8 e 1663-8 

4914-4 550-1 e 1661-1 

5214-2 

5433-9 371-2 

5453-8 372-6 11449-7 

5667-8 359-2 394-2 

5760-8 315-6 

6237-9 4336-8 e 12332-8 395-6 

6571 -1 364-9,4328-1,4356-7e 12326-8 

7042-1 350- 

17411-5 347-1 1459-4 

7784-4 398-7 1458-1 

8019-9 10126-4 1457-7 

8130-1 10125-1 1420-8 

8208-1 1449-0 

8304-2 1455-0 

8597-5 10124-7 1424-2 

8668-1 10123-3 993-1 



8706-1 10122-0 985-4 

8738-2 10121-4 1082-1 

9360-1 10155-4 976-3 

9627-5 10154-1 954-7 

10205-7 10153-7 

10249-0 10152-3 

10307-0 10151-0 

10331-1 10150-6 

10832-2 10106-5 3821-6 e 4845-6 

10999-1 10165-9 5583-7 

11493-8 10164-5 

11512-3 10163-1 3827-8,4715-7,4827-4,5298-3 

11828-6 10162-8 3828-1 

11948-1 10161-4 2959-8 

12096-3 10160-1 

12164-8 10159-9 

12280-8 10158-5 

12364-9 10157-1 

12376-1 10156-8 

12465-8 10120-2 

12799-2 10119-1 

12923-0 10118-7 

12954-7 10117-3 

13111-1 10116-2 

13191-7 10115-6 

14374-6 10109-6 

15321-9 

15692-1 10108-2 

15883-1 10107-9 
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(*1) Substituem "e a instauração de inquérito policial" por "e 
outros procedimentos de polícia judiciária", suprimindo a ressalva final da 
"eorreição judicial". Nesse sentido, aliás é a PRE 1502-1, tendo sido objeto de 
EMEs supressivas: 533-2 e 5434-2. 

(*2) Utiliza-se da PRE como veículo para propor nova Seção tra- 
tando da Perícia Pública, dentro do Capítulo que versa sobre as funções essen- 
ciais à Justiça, composta de Peritos Oficiais de carreira, alocados a órgãos 
técnico-científícos (Institutos de Criminalística e Institutos de Medicina Legal) 
com autonomia funcional, administrativa e financeira, com supervisão própria 
e observando, na elaboração orçamentária, os limites impostos pela LDO. 

Vinte e cinco (25) propostas inserem que as diligências investiga- 
tórias são "imprescindíveis ao oferecimento da denúncia, após o relatório 
finai da autoridade policial". 

PREs EMEs.SUPRESSIVAS 

3041-1 157-4,684-4 e 4846-0 

3046-0 159-1 e 3085-4 

3477-9 401-6,495-1 e 1580-1 

7631-5 1452-9,4348-0 e 12354-4 

8252-2 1456-3 

9646-1 1068-3,10019-5 e 10207-4 

9647-4 10077-5 e 10177-1 

9966-2 1093-9,10078-0 e 10176-7 

9968-3 1098-7,10020-7 e 10206-1 

10034-6 1049-8,10079-2 e 10175-3 

10035-0 1050-0,10021-1 e 10205-7 

10145-0 10082-1 e 10174-0 

10172-2 1055-8,10022-4 e 10204-3 

10758-8 4915-8,10081-8 e 10133-6 

10781-6 4921-8,10023-8 e 10203-0 

10894-7 5618-9,10080-4 e 10172-2 

10895-1 5619-2,10024-1 e 10202-6 

11151-6 2969-2,10083-5 e 10171-9 
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11762-7 10025-5 e 10201-2 

11765-8 10084-9 e 10170-5 

13282-1 9998-7 e 10200-9 

13283-5 9545-6,10085-2 e 10169-3 

13480-5 9999-1 e 10199-7 

15279-5 10000-8 e 10198-3 

15318-0 10001-1 e 10197-0 

Outras propostas alteram também a redação do inciso VIII: 

- 15.349-7, suprimindo as expressões finais "indicados os funda- 
mentos jurídicos de suas manifestações processuais", enquanto a PRE 4853- 
8 só elimina a palavra "processuais"; 

- 841-6, inserindo após "inquérito policial" a expressão "deven- 
do exercer-lhes a fiscalização"; 

- 3111-3 (EMEs supressivas 152-6, 3110-0 e 5829-3), acrescen- 
tando verbo "solicitar" antes da expressão "a instauração de inquérito polici- 
al" e, ao final do inciso a expressão "segundo o disposto em lei"; 

- 4124-5,modifícando todo o texto para "presidir o juizado de 
instrução penal, preparatório da ação penal, requisitando diligência polici- 
ais investigatórias". 

Há que se registrar outras propostas pertinentes, que aumentam o 
rol das funções institucionais do MP, Assim, por exemplo, a 17.066-1 inclui a 
requisição à autoridade competente da instauração de sindicância, devendo acom- 
panhá-la e produzir provas. 

Outras oito (8) aduzem "determinar diligências investigatórias e 
outros atos ou procedimentos de polícia judiciária". 

PREs. EMEs. SUPRESSIVAS 

4850-25191-2 

9922-34852-0e 11829-0 

10937-611805-6 

12593-08196-0 e 11836-3 

13004-18193-9 

13581-45662-0, 8187-9 E 11777-0 
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16131-9 

17033-7 

Mais oito aditam a esse texto "sob sua subordinação": 

PREs.EMEs. SUPRESSIVAS 

9924-111828-6 

10931-45581-0e11126-9 

13003-88194-2 

13580-15140-6, 8188-2 e 11778-3 

16130-5 

16946-5 

17036-8 

Quatro propostas autorizam proceder a "inspeções e diligências 
investígatórias junto às autoridades, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta federal, estadual ou municipal, podendo requisitar à auto- 
ridade administrativa competente a instauração de sindicância ou procedi- 
mento administrativo cabível". 

PREs. EMEs. SUPRESSIVAS MODIFICATIVAS(* 

4851-6 5212-5, 7751-0, 11669-7 e 11765-8 8012-3 e 10836-7 

5159-3 11824-1 

11304-5 

17068-9 

(*) Substituem "requisitar" por "requerer". 

17. Texto atual do art. 129; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação ju- 
dicial e a consultoria jurídica de entidade pública. 
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17.1. Propostas e emendas apresentadas: 

A PRE 13.444-1 (EMEs supressivas 9348-2 e 10.632.1) que alte- 
ra a redação do inciso, substituindo tudo após "conferidas" por "sendo-lhe 
destinada a representação judicial e a consultoria da entidade pública e 
conselhos de classe profissional". Outra, a 2504-5 (EMEs supressivas 427-7, 
509-1, 8042-7 e 9810-6), criando o MP da FAZENDA NACIONAL (art. 138, 
I, d), acrescenta à disposição: "salvo, quanto aos atos de competência da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, à qual incumbe a representação 
dos interesses da Fazenda Nacional em todas as causas de seus interesses, 
assim como a Consultoria Jurídica do Ministério da Fazenda". 

A PRE 3111-3 (EMEs supressivas 152-6, 3110-0 e 9829-3) pro- 
põe a seguinte redação: "IX - executar outras funções que lhe forem conferi- 
das, desenvolvendo sempre suas atividades sem denúncias prévias ou ame- 
aças públicas que promovam intranqüilidade na ordem jurídica, sendo-lhe 
vedada em certas hipóteses a representação judicial e a consultoria jurídica 
de entidades públicas, segundo a lei". 

A PRE 5318-2 (EMEs supressivas 540-6 e 1634-8) sucintamente 
diz que o MPexerce "a representação judicial da União". 

Quanto a outras funções, ainda são de apontar-se várias propostas. 

Como inciso IX, a PRE 3072-9 (EME supressiva 4979-8) sugere 
ao MP "ajustar com o réu, caso este concorde e haja confissão, a pena pres- 
crita em lei a ser cumprida, que deverá ser homologada pelo juiz, prosse- 
guindo em caso contrário o processo ou rito previsto em lei". 

Transformando o atual inciso IX em X, a PRE 4863-8 (EMEs 
supressivas 7747-7 e 11.820-7) insere novo inciso IX: "receber, diretamente 
os autos de inquérito policial da autoridade policial, apreciando os pedidos 
de prazo para as investigações, bem como oferecendo a respectiva denúncia 
ou promovendo seu arquivamento, sem prejuízo do controle de legalidade 
afeto ao Poder Judiciário". 

A PRE 17.072-1 exige que o MP dê publicidade aos procedimen- 
tos administrativos que instaura e às medidas adotadas. 

Duas PREs afirmam ser função institucional do MP "impetrar 
mandado de injunçào": 6797-3 e 11.611-5, 

Quatro criam o haheas-socieías: 1558-6, 2020-2,1554-1 e 2016- 
0, as duas últimas esclarecendo caber contra decisão abusiva ou ilegal de soltu- 
ra de autor de crime. 

A fiscalização das contas públicas junto aos tribunais competen- 

134 Relatoria da Revisão Constitucional 



tes é função nova do MP que a PRE 11.617-7 elenca no art. 129, enquanto a 
11.527-6 afirma que, no exercício das funções institucionais de matérias de 
competência constitucional dos Tribunais de Contas, o MP só pode atuar após 
o trânsito em julgado, ao que EME modificaliva (113-1) complementa: "das 
decisões dos mesmos tribunais". 

A PRE 17.067-5 inclui também no art. 129 a fiscalização de ver- 
bas públicas destinadas às instituições assistenciais e a PRE 17.030-6, em § 
4o, atribui ao Ministério Público "legitimidade de iniciativa de investigação 
sobre a má aplicação dos recursos públicos, na administração direta e indi- 
reta, podendo requisitar aos Tribunais de Contas a instauração de sindi- 
cância para identificação dos culpados". 

A fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos que abri- 
guem idosos, incapazes, crianças, adolescentes ou portadores de deficiên- 
cia, sem prejuízo de correição judicial é tema de mais um inciso: PREs 4867- 
2, 5160-5,11.301-4,11.613-2,16.385-7,17.058-4 e 17.080-9. 

A PRE 17.040 permite, também em inciso a mais no art. 129, 
"requisitar os serviços temporários de servidores públicos". 

18. Texto atual do § Io, do art. 129: 

§ Io A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, 
segundo o disposto nesta Constituição e na lei. 

18.1. Propostas e emendas apresentadas-. 

Dez propostas acrescentam nessa disposição "as ações penais"; 

PREs. EMEs. SUPRESSIVAS 

354-4226-2, 568-4, 1637-9 e 2096-2 

1426-0151-2e659-9 

2436-1150-9 

2935-4170-8, 453-6e616-6 

3663-13111-3 

5415-7369-7 

6835-4382-1 e 1467-1 

6939-4386-5 

7219-3400-2 
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15658-49979-1 e 10166-2 

A PRE 6955-9 adita ao final: "vedada, em qualquer hipótese, a 
condenação no ônus da sucumbência". 

Por outro lado, cabe registrar aqui a PRE 7159-6 (EMEs. supres- 
sivas 1464-1, 3408-1 e 6112-6), que, em § 5o acrescido ao art. 129, estabelece 
que a legitimação do MP, para promover a ação civil pública, não impede a de 
terceiros nas mesmas hipóteses, segundo o disposto na lei, exceto quanto a di- 
reitos individuais ou interesses coletivos relacionados com o trabalho e a orga- 
nização sindical, privativa dos sindicatos. 

19. Texto atual do § 3o do art. 129: 

§ 3o O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos, assegurada participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em sua realização, e observada, nas nomeações, a ordem de classifi- 
cação. 

pg. 1. Propostas e emendas apresentadas: 

A PRE 16.062-1 (EME supressiva 12.425-0), entre outras provi- 
dências, manda suprimir a menção à OAB na participação dos concursos públi- 
cos para ingresso nas carreiras disciplinadas nos Capítulos III e IV. Assim tam- 
bém sobressai das PREs 3427-6 e 16.419-5. Já a PRE 14.837-6 assegura a 
participação no concurso, ao lado da OAB, da Associação do Ministério Pú- 
blico, em todas as suas fases. 

A PRE 11.350-3 (EME supressiva 2970-4) exige para o ingresso 
na carreira "três anos de graduação em Direito e comprovada experiência 
profissional na área jurídica", mas a PRE 3097-6 (EME supressiva 154-3) 
impõe como requisitos para o ingresso na carreira mais de 25 anos de idade e 
5 de exercício forense da advocacia, esse último também referido na PRE 
3111-5 (EMEs supressivas 152-6, 3110-0 e 9829-2) que ainda atribui ao Chefe 
do Poder Executivo as nomeações. 

A PRE 12.217-1 (EMEs supressivas 2982-6, 9995-6 e 10.089-7) 
estabelece que "o ingresso na carreira far-se-á mediante eleição pelo voto 
direto e sufrágio universal secreto, assegurada a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil em sua realização, inclusive com eleição prelimi- 
nar para a seleção dos candidatos". 

A PRE 7172-0 (EMEs supressivas 4229-9 e 12.331-4) sugere a 
inclusão de artigo na Seção I, do Capítulo FV, do Título FV, prevendo o Estatuto 
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do Ministério Público, editado por lei, observando, entre outros princípios: "I - 
ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de procurador substituto atra- 
vés de concurso público de provas e títulos, restrito a advogados com efeti- 
vo exercício profissional há, pelo menos, dez anos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se nas 
nomeações, a ordem de classificação." 

Por último, a PRE 15.385-1 (ÈME supressiva 10.111-1) inclui 
parágrafo no art. 129 vedando o ingresso no MP de aposentado por qualquer 
órgão público ou de entidade da qual participe o Estado. 

20. Texto atual do § 4o do art. 129: 

§ 4o Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto 
no art. 93, II e VI. 

20,1. Propostas e emendas apresentadas: 

A PRE 3111-3 (EMEs supressivas 152-6, 3110-0 e 9829-3) dá ao 
§ 4o a seguinte redação: "Aplica-se ao Ministério Público, segundo o que dispu- 
ser a lei, os princípios relativos ao Poder Judiciário no que for dc interesse para 
as suas atividades". 

As PREs 5163-6 e 11.321 -3 (EMEs supressivas 10.052-8 e 10.110- 
8) alteram o § 4o, mas para estender aos membros do MP. no que couber, todo o 
art. 93 pertinente à magistratura. 

Assim também as PREs 11.679-1 (EME supressiva 4730-8), 
14.671-1 (EME supressiva 5151-4), 14.674-2 (EME supressiva 5253-7) atri- 
buem aos membros do MP as mesmas garantias, prerrogativas, impedimen- 
tos, vencimentos e vantagens do Poder Judiciário. 

Outras propostas comportam as seguintes modificações: 

- PRE 3353-0 - estende mais, do art. 93, o inciso V (vencimentos); 

- PREs 5938-4,15.520-6 e 16.576-7 - estendem mais, do art. 93, 
inciso XII, criado por outra PRE; 

- PREs 4263-5,5158-0,11.314-0,15.350-9 -garantem aos mem- 
bros do MP paridade remuneratória entre ativos e inativos e pensionistas de 
seus dependentes; 

- PRE 9508-4 (EMEs supressivas 9978-8 e 10.167-6) retira do § 
4o a referencia ao inciso II (promoções), do art. 93; 

- PRE 3355-7 - estabelece critérios de promoção por mereci- 
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mento a que podem concorrer membros da carreira com pelo menos 2 anos na 
categoria, integrantes da primeira metade da respectiva lista e por antigüidade, 
assegurada, sucessivamente, pelo tempo na categoria, na carreira e classifica- 
ção em concurso público (EME aditiva 11.009-7 acrescenta-lhe § 5o); 

-PRE 9067-1 (EMEs ínpresí/voí 10.075-8, 10.076-1, 10.112-5) 
veda remoção ou promoção, a qualquer título, de membros do MP que tiver em 
seu poder processos até a data do requerimento de remoção ou de realização do 
processo de promoção; 

- PRE 11.352-1 - estende mais, do art. 93, os incisos I (concurso) 
e V (vencimentos); 

- PRE 7.155-1 (EME supressiva 1463-1) - estende mais, do art. 
93, os incisos I (concurso), III (acesso aos Tribunais) e IV (cursos); 

- PREs 4932-6 e 5042-8 (EMEs supressivas 485-7 e 1631-7) - 
determinam a criação de cursos oficiais ou oficializados de preparação e aper- 
feiçoamento como requisito para ingresso ou promoção; 

-PRE 17.238-6 (EMEs supressivas 1878-1.2509-3,2656-1,2820- 
6,4470-0, 8233-7, 9946-7, 10.289-8, 12.310-1, e 12.535-0. além de outras 2)- 
elimina do § 4o do art. 129 a referência ao art. 93, VI aposentadoria. 

- PRE 9063-6 (EME supressiva 1000-7) altera o art. 130 dispon- 
do sobre perda do cargo de membro do MP cuja conduta se enquadrar em 
qualquer situação prevista no art. 95 e incisos, e mais, que essa perda, observa- 
do o § 4o do art. 37, poderá ser decidida administrativamente, pelo voto da 
maioria absoluta, em escrutínio secreto, do Conselho ou órgão especial do MP, 
assegurada ampla defesa, em processo que tramitará por 120 dias, instaurado 
de ofício ou por promoção de qualquer de seus membros ou do Poder Judiciário, 
Ministério da Justiça ou qualquer das Mesas do Poder Legislativo ou partido 
político representado no Congresso; 

- PRE 6166-3 - inclui artigo no ADCT permitindo ao membro do 
MP admitido até 5.10.88, optar, nos termos do § 3o do seu art. 29, pelo regime 
de garantias, vantagens e vedações do sistema vigente antes da CF; 

- PRE 16.685-3 - introduz artigo no ADCT garantindo opção aos 
membros do MP, em caráter irretratável, pela Advocacia Geral da União, e da 
mesma forma aos que estejam no exercício de atividades político-partidárias. 

21. Texto atual do art. 130: 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribu- 
nais de Contas aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a direitos, 
vedações e forma de investidura. 
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21.1. Propostas e emendas apresentadas: 

Registre-se, de início, que há quatorze propostas visando à su- 
pressão do art. 130: 1047-1, 2745-8, 6404-5, 9923-7, 10934-5. PRE... (s/n0, 
após a 12225-9), 12589-7,12764-1,13009-0,13628-8.15660-0,16126-2.16683- 
6 e 17054-0, só constando emenda supressiva à PRE 9923-7 (EME 1101-6). 

Nove sugerem, também, a supressão do art. 130, acrescentando, 
porém, dois artigos no ADCT, um para inserir em Quadro Suplementar, em 
extinção, os atuais ocupantes de cargos de Procurador do M.P junto ao TCU, 
assegurados direitos e impostas vedações; outro, para incluir que, na vacância, 
os cargos serão transformados em Procurador do MP Federal (alínea a. inciso 
I, art. 128): 5164-0,6774-3,7184-1,9778-7,11274-1,11293-7,11317-1,11320- 
0, e 12117-6. Mas a PRE 4883-4, em artigo no ADCT, concede aos investidos 
nas funções do MP, junto ao Tribunal ou Conselho de Contas, até a data da 
instalação da revisão constitucional, optar pela carreira do MP de Contas, esta- 
belecendo, em parágrafo único (cortado pela EME modi ficativa 10610-5), que leis 
complementares da União, do DF e dos Estados, cuja iniciativa se faculta aos Pro- 
curadores, oiganizarâo esse, MP, fixando-lhe as atribuições, observado o art. 130. 

Todavia, a PRE 3360-3 (EME supressiva 10554-2) introduz em 
inciso (III) do art. 128 "os Ministérios Públicos Especiais junto aos Tribu- 
nais de Contas", tanto quanto a PRE 3130-9 (EMEs supressivas 1529-6 e 
9827-6) e a PRE 4834-8 (esta subdividindo-os em: III. Ministério Público de 
Contas da União e IV. Ministérios Públicos de Contas dos Estados, Distrito 
Federal e Territórios), ambas determinando no art. 130 dispondo que esses MPS 
especializados exercem as funções institucionais do MP em caráter especi- 
alizado, junto aos Tribunais e Conselhos de Contas, aplicando a seus membros 
direitos, garantias, vedações, vencimentos e forma de investidura da Seção I em 
que se inserem. 

A EME modificativa n" 10630-4, aposta à PRE 4834-8, suprime- 
lhe o art, 128 e confere outra redação ao art. 130, estabelecendo que os mem- 
bros do MP Federal e do MP estadual exercerão as funções institucionais 
junto aos Tribunais de Contas da União e dos Estados. Mais ou menos nesse 
sentido são as dez propostas que defendem a inserção de parágrafo ao art, 129, 
dispondo que as funções institucionais do MP perante os Tribunais de Contas 
da União, dos Estados e do DF são exercidas, respectivamente, pelo MP Fede- 
ral, pelo MP dos Estados e pelo MP do DF e dos Territórios: 2746-1, 9752-6, 
11282-9, 11296-8,11306-2,11322-7,12105-4,12590-9,12599-1 e 12765-4 

Já a PRE 17.085-7 imprime nova redação ao art. 130, para que as 
funções do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas sejam exercidas por 
integrantes do Ministério Público Federal, perante o Tribunal de Contas da 
União, e os dos Ministérios Públicos Estaduais perante os Tribunais de Contas 
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dos Estados e dos Municípios, se houver. 

As PREs 15.521-0 (EME modificatíva 10631-8) e 16.577-1 (EME 
modificativa 10.609-3) em alteração ao art. 130 dispõem que os membros do 
Ministério Público junto aos Tribunais de Contas farão parte das carreiras do 
MP Federal ou Estadual, conforme o caso. 

Nova redação recebe, também, o art. 130, da PRE 3259-1 (EMEs 
supressivas 3135-7 e 10553-9), transferindo à lei definir "o escopo da autono- 
mia" do MP junto ao TC, enquanto as PREs 15521-0 e 16577-1 o fazem para 
integrar seus membros nas carreiras dos MP federal ou estadual, conforme o 
caso, consignando as EMEs modificativas que lhes foram apostas (respectiva- 
mente, 10631-8 e 10609-3) que exercem as funções institucionais previstas no 
art. 129. 

A modificação do art. 130, veiculada pela PRE 4864-1, entrega 
ao Conselho Superior do MP da União ou dos Estados, a indicação, dentre 
os membros da mais alta categoria funcional, daqueles que deverão oficiar jun- 
to aos TCs, pelo prazo de um ano, admitida uma recondução. 

22. Matérias a incluir: 

22.1. Controle externo: 

Cogitam do controle externo do MP, a ser estabelecido por LEI 
COMPLEMENTAR, as PREs 9.973-0, 10,001-1 (EME supressiva 1102-0), 
10.163-1 (EME supressiva 1035-9), 10.790-2,13.636-5 (EME 9542- 
1), 14.790-2 e 14.906-4. A PRE 7160-8 sujeita o MP ao mesmo controle que 
for estabelecido para o Poder Judiciário e treze propostas são favoráveis a que 
seja efetuado "através dos Poderes Legislativo e Judiciário, OAB, organização 
sindical ou associação legalmente contituída há mais de um ano, na forma da 
lei, sendo facultado o acesso aos atos administrativos e funcionais": 

PREs EMEs SUPRESSIVAS 

3016-6 144-9, 273-4, 560-5 e 681-3 

3487-3 271-7 e 570-0 

8257-1 

9629-2 4359-8 

9645-7 1011-5 e 4360-0 

9650-3 1016-3 e 4361-3 

9963-5 1097-3 e 4365-2 

10009-1 1110-7e4364-4 

10026-9 1108-1 

10155-4 1033-1 e 4326-3 
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10761-7 4363-1 

10910-1 3824-7 e 4325-0 

10911-5 4362-7 

A PRE 17.090-3 estabelece rib Título FV o SISTEMA DE FIS- 
CALIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLI- 
CO englobando o federal (abrangendo o Conselho Federal de Justiça e os Con- 
selhos Federais de Justiça das Regiões) e o estadual, compreendendo o Conse- 
lho Estadual de Justiça, A criação de CONSELHOS MUNCIPAIS DE JUSTI- 
ÇA, é outrossim, permitida pela PRE 1064-9 (EMEs supressivas 5463-2,5486- 
2 e 7321-4) com representantes dos três Poderes, do MP e de advogados e 
entidades representativas da sociedade, visando prevenir infrações à lei, com- 
portamentos anti-sociais e propor políticas para o Poder Judiciário, tudo isso no 
coput do art. 128. 

A criação do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO é sugerida pelas PREs 3309-9 (EME supressiva 1660-7) e 9010-2 
(EME supressiva 999-3 e modificativas 4246-7 e 12325-4) que o introduzem 
no art. 128 (inciso III), detalhando sua organização e atribuições nos §§ 6o a 8o 

do mesmo artigo: tem sede na capital da União e jurisdição em todo território 
nacional, cabendo-lhe a fiscalização e supervisão do MP, nos termos e limites 
do seu Regimento Interno, compondo-se dos Procuradores-Gerais de cada um 
dos ramos do Minstério Público da União, de três Promotores de Justiça junto à 
1' instância da justiça estadual, eleitos por voto secreto, dos Procuradores-Ge- 
rais dos Estados, e de dois advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, escolhidos pelos Procuradores-Gerais indicados no inciso I, para man- 
dato de dois anos, vedada a recondução (§ 6o); cabe-lhe, ainda, conhecer de 
reclamações contra membros do Ministério Público da União e dos Estados, 
sem prejuízo da competência disciplinar destes, podendo avocar processos dis- 
ciplinares contra seus membros, em qualquer grau ou instância, e, em qualquer 
caso, aplicar penas de censura ou suspensão, ou determinar a disponibilidade 
ou a aposentadoria, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço (§ 7o), 
sendo públicas as suas sessões, e fundamentadas suas decisões (§ 8o). 

As PREs 4436-3 (EMEs supressivas 5472-3 e 8114-6), 8632-5 
(EME supressiva 945-6) e 11771-8 prevêem também, a criação do CONSE- 
LHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, presidido pelo Procura- 
dor Geral da República, composto de um Subprocurador Geral do Ministério 
Público Federal, um representante do Ministério Público do Trabalho, um re- 
presentante do Ministério Público Militar, um representante do Ministério Pú- 
blico do Distrito Federal, cinco representantes do Ministério Público Estadual, 
um representante da OAB, eleito pelo Conselho Federal para servir por tempo 
certo, e de quatro juristas de notável saber, escolhidos pelo Conselho, o repre- 
sentante da OAB e os juristas nomeados depois de aprovados pelo Senado Fe- 
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deral (§ 1°), cabendo ao Conselho conhecer de reclamações contra o exercício 
ilegal ou abusivo das funções institucionais do Ministério Público, rever pro- 
cessos disciplinares e expedir instruções para orientar a execução das atribui- 
ções da instituição (§ 2o). 

A PRE 3354-3 (EME supressiva 173-9) em dois parágrafos do 
artigo 129, propugna pela a criação do CONSELHO SUPERIOR DO MI- 
NISTÉRIO PUBLICO, presidido pelo Procurador Geral e composto de mais 
oito membros da carreira, quatro dos quais indicados pelo Procurador Geral 
e os demais escolhidos pela classe, na forma da lei (§ 5o), competindo a esse 
Conselho assessorar o Procurador Geral na chefia administrativa da institui- 
ção, na elaboração de lista tríplice para efeito de promoção, na decisão sobre a 
quebra da inamovibilidade, além de autorizar, por votação de dois terços de 
seus integrantes, o Procurador Geral a exercer o poder disciplinar em relação a 
membros da carreira ou propor ações judiciais contra eles (§6°), 

Três PREs, a 2037-2, a 2241-6 e a 8568-5 (objeto, respectiva- 
mente das EMEs supressivas 146-6; 147-0 e 10.046-8; e 10,047-1), possibili- 
tam aos legitimados para a ação de inconstitucionalidade e aos Tribunais re- 
presentar contra os membros do MP por corrupção, prevaricação ou desídia 
(§ 4o do art. 127), devendo o processo de representação correr perante o órgão 
superior do MP, a ser definido em lei (§ 5o do art. 127). podendo ser-Ihe atribu- 
ído caráter sigiloso, embora a decisão, que fundamentará a aplicação das san- 
ções penais cabíveis, deva ser, obrigatoriamente, publicada. 

22.2. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO E DOS 
MEMBROS DO MP: 

Seis propostas reforçam a responsabilidade civil do Estado pelos 
danos que os membros do Ministério Público, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa, na forma da Lei Orgânica do MP: 

PREs EMENDAS SUPRESSIVAS 

1542-0 465-8 e 1597-1 

1992-4 466-1 e 1672-9 

2900-2 467-5 e 1596-7 

11655-8 

11870-0 

12270-3 

Outra PRE, a 11338-3 (EME supressiva 2961-3) determina a in- 
clusão na Seção I, do Capítulo FV do Título IV, de artigo nesse sentido, mas 
explicitando que a responsabilidade do Estado será não só pelos danos que os 
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membros do MP, nessa qualidade, causarem a terceiros, por erro inexcusável, 
advindo do exercício de suas funções, mas também por abusos cometidos nesse 
exercício. 

A PRE 724-2 (EMEs supressivas 508-7, 666-2 e 1598-4) manda 
acrescentar § 5o ao art. 129 dispondo que, "na hipótese de dolo ou culpa, o 
membro do Ministério Público responderá civilmente pelos danos que cau- 
sar no exercício de suas funções". 

A PRE 7171-6 (EMEs supressivas 4345-9 e 12353-1) c mais abran- 
gente, declarando que "os procuradores e servidores do Ministério Público 
responderão civil e penalmente pelos abusos que cometerem e danos que 
provocarem", acrescendo de um § 4o o art. 127. 

A PRE 16.235-9, alterando o § 6o do art. 37, ao dispor que as 
pessoas jurídicas de direito público, e as de direito privado, prestadoras de ser- 
viços públicos, serão solidariamente responsáveis pelos danos causados a 
terceiros, nos casos de dolo ou culpa, prossegue: "sendo o Ministério Públi- 
co concorrentemente competente para adotar as medidas cabíveis, tornan- 
do o ato anulável, bem como, promover a responsabilidade política, admi- 
nistrativa, civil e penal do agente público". 

22.3. Procuradores e Promotorias de Intrução; 

Onze propostas mandam inserir artigo dispondo que a União e os 
Estados terão PROCURADORIAS e PROMOTORIAS DE INSTRUÇÃO, 
incumbidas da condução do procedimento de formação da culpa, preparatório do 
processo criminal, com atribuições para produzir provas, promover medidas judici- 
ais cautelares necessárias e exercer diretamente a supervisão da atividade policial: 

PREs EMEs SUPRESSIVAS 

5153-1 215-4 e 1605-8 

6775-77781-3e 11.785-7 

8473-68070-3 e 11.883-5 

10.925-45414-3 

11.222-111.833-2 

11.236-111.832-9 

11.283-211.877-5 

11.307-611.853-1 

14.673-94716-1 e 11.896-1 

16.400-84873-2 

17.045-911.885-2 
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Já a PRE 2182-2 manda acrescentar parágrafo,ao art. 129, dis- 
pondo que o inquérito policial, dispensável nos termos da lei, nos casos de fla- 
grante delito, poderá ser substituído com o JUIZADO DE INSTRUÇÃO CRI- 
MINAL nos delitos de autoria conhecida, na forma da lei. 

22.4. Polícia Judiciária e Perícia Criminalística: 

Sete propostas, também em parágrafo novo, subordinam ao MP as 
atividades de polícia judiciária e perícia criminalística: 

PRE EMEs SUPRESSIVAS 

1557-2472-1, 1158-4e5283-1 

9751-26579-1, 7779-8 e 11.881-8 

11.231-2 

11,280-17777-1 e 11.878-9 

11.318-4 

11.319-8 11.851-4 

12.111-4 

22.5. Livre exercícios das funções do MP 

Sete propostas defendem a inserção de artigo garantindo ao MP o 
livre exercício de suas funções, constituindo crime de responsabilidade a sua 
violação, por atos de quaisquer agentes dos poderes públicos; 1615-2, 7208-5, 
11.281-5, 11.295-4, 11.312-2, 12.101-0 e 14.507-6. 

22.6. Ação penal de iniciativa de Casa Legislativa: 

A PRE 5356-3 (EMEs supressivas 561-9 e 1593-6) introduz, como 
§ 2o, renumerando os demais, que representação, proposição ou notifia críminis 
para instauração de inquérito de ação penal, de iniciativa de qualquer Casa 
Legislativa, não poderá ser arquivada pelo Poder Judiciário sem a sua audiência. 

II - Parecer 

Sai.us popui.i suprema lex esto 

Cícero 

1. Breve esforço histórico 

Embora diviija a doutrina, quanto à época e ao país em que teve 
origem o Ministério Público, remonta ele a mais de quatro mil anos, nos forma- 
líssimos tribunais dos faraós do antigo Egito. Lá vai buscá-la HUGO NIGRI 
MAZZILLI, in "O Ministério Público na Constituição de 1988", nos MAGI- 
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AÍ, revelando documentos descobertos em escavações que eram "a língua e 
orelhas do rei: castigava os rebeldes, reprimia os violentos, protegia os cidadãos 
pacificos; acolhia os pedidos do homem justo e verdadeiro, perseguindo o mal- 
vado mentiroso; era o marido da viúva e o pai do órfão; fazia ouvir as palavras 
de acusação, indicando as disposições legais que se aplicavam ao caso, tomava 
parte das instruções para descobrir a verdade". 

Há sinais da instituição no mundo clássico grego (como nos éfo- 
ros de Esparta e nos tesmótetas), na sociedade romana (os advocatus fisci, o 
defensor civitatis, os irenarcas, os curiosi, stationarii e frumentarii, os pro- 
curatores caesaris), na Idade Média (o Gemeiner Anklager do direito ale- 
mão) e até no direito canôníco (o vindex religionis). É, porém, a França, de 
Felipe, o Belo, o berço do MP - como hoje se concebe - criado pela Ordonnance 
de 25 de março de 1302, que se considera, portanto, seu registro de nascimento. 

ALCALA-ZAMORA y CASTILLO, in Dcrecho Procesal Pe- 
nal, Vol. I, págs. 367 e segs., apud Amaro Alves de Almeida Filho, in Estudo 
sobre o Ministério Público, Justitia, São Paulo, 45 (123): 12-24, out/dez 1983, 
cita, entre os antecedentes remotos da instituição, os "tesmótetas" (Grécia), 
"Praefectus urbis" (Direito Romano), "gastaldi" (Direito Longobardo), "con- 
des" e "sayones" (da época Franca e Visigoda), "actores" e "missi dominici" 
(de Carlos Magno), o "promotor" e o "vindex religionis" (do Direito Canônico 
dos séculos XIII e XFV), os "avogadori dei Comune" (Veneza do século X), 
"gemeiner Anklager" e "kriminalfiskalat" do século XVI (Alemanha), "aboga- 
do fiscal" e "abogado patrimonial" (Valença), sustentando às págs. 373: 

"No obstante los claros antecedentes que 
en el Derecho medieval espanol cabe encontrarle, el 
Ministério Público se suele considerar como una insti- 
tuición de procedência ffanceza. Jofré ("Manuel, 5a 

ed. tomo I, pag. 217) siguiendo a Garraud ("Traité", 
tomo I, pag. 162) cree que posiblcmente la instituición 
brotó en Francia hacia el siglo V; pero se trata de uso 
de esos antecedentes remotos a que antes hemos aludi- 
do y falto completo de continuidad e influencia. A su 
vez, Castro ("Curso", vol. I, pag. 298) entiende que el 
Ministério Público, con el objeto primordial que hoy 
tiene, es una creación de la Ordcnanza franceza de 25 
de marzo de 1302". 

Mais perto de nós, em Portugal, sob o reinado de Afonso III, exis- 
tiu o "Procurador da Coroa" (1289), em caráter permanente, e, na Espanha, 
criado cm 1387, pelo Rei Don Juan I, o "Ministério Fiscal". 

Nas Ordenações Afonsinas, encontra-se, no Título VIII, o "Pro- 
curador dos Nossos Feitos", tratado, também, no Livro I, das Manoelinas, de 
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1514, assim como as Filipinas, de 1603, disciplinam, no Título XII, a ação do 
Procurador dos Feitos da Coroa, referindo-se, no XIII, ao Procurador dos 
Feitos da Fazenda, e, no XV, ao Promotor de Justiça da Casa da Suplicação. 

No Brasil, a evolução do MP conta dois períodos bem distintos: o 
imperial e o republicano. A Constituição do Império, desconhecendo, inteira- 
mente, a instituição do MP, recomendou, todavia, em seu art. 179, § 18, a ela- 
boração de um Código Civil e de um Código Criminal, este editado em 1832, 
aludindo ao "Promotor da Ação Penal". No art. 22 da Lei n0 261, de 3 de 
dezembro 1841, o Promotor Público era apenas um agente do governo junto ao 
Poder Judiciário, uma longa manus do Executivo: "Os Promotores Públicos 
serão nomeados e demitidos pelo Imperador, ou pelo Presidente das Províncias". 

Ao propósito, assim se manifestou PIMENTA BUENO, nosso 
grande publicista daquela época: "Nosso Ministério Público é incompleto, sem 
centro, sem ligação, sem unidade e harmonia". 

Com a Consolidação Ribas, aparece, na segunda instância, o Pro- 
curador das Coroas, mas sem o status de Chefe dos Procuradores. 

Foi no Governo Provisório, com o Decreto n0 848 de 11.10.1890, 
expedido para a reforma da justiça, que o MP despontou como instituição inde- 
pendente e necessária, sendo seu precursor CAMPOS SALES, o Ministro da 
Justiça que, na sua Exposição de Motivos, bem íúndamentou o MP da União: 

"O Ministério Público, instituição neces- 
sária em toda organização democrática e imposto pe- 
las boas normas da Justiça, está representado nas duas 
esferas da Justiça Federal. Depois do Procurador-Ge- 
ral da República, vêm os Procuradores seccionais, isto 
é, um em cada Estado. Compete-lhes em geral velar 
pela execução das leis, decretos e regulamentos que 
devem ser aplicados pela Justiça Federal e promover a 
ação pública onde ela convier. A sua independência 
foi devidamente resguardada." 

A primeira Constituição republicana, de 1891, de caráter sintéti- 
co, referiu-se, no § 2o do art. 58, ao Procurador Geral da República, a ser 
escolhido entre os membros do STF. 

Já a Constituição de 1934 demonstrou maior preocupação com o 
MP, regulando-o na Seção I, do Capítulo VI, do Título I, como órgão de coope- 
ração nas atividades governamentais. 

A Carta outorgada em 1937 incluiu o MP (art. 99) no Título refe- 
rente ao Poder Judiciário, refletindo a visão de Franciso Campos. Houve, por 
isso, quem o tomasse como órgão auxiliar do Poder Judiciário. 

A Constituição de 1946 situou-o em Título especial, autônomo, 
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robustecendo a argumentação em prol das teorias que o viram como "quarto 
Poder", entre o Executivo e o Judiciário. A Lei n0 1341/51 organizou, então, o 
MP federal. 

Com a Carta de 1967, repetiu-se a orientação de 1937, discipli- 
nando-se o MP na Seção IX, do Capítulo VIII (Do Poder Judiciário), do Título 
1. Diversamente,com a Emenda Constitucional n0 1, de 1969, passa a ser trata- 
do na Seção VII, do Capítulo VII (Do Poder EXECUTIVO), sendo, assim, 
mero instrumento desse Poder, como fiscal do cumprimento da lei. 

Com a Emenda Constitucional n" 7 de 1977, previu-se que lei 
complementar estabeleceria normas gerais para a organização dos MPs dos 
Estados, o que resultou na Lei Complementar n0 40 de 14.12.81, cuja estrutu- 
ra básica, foi, entretanto, adotada, em nível constitucional, por vários Estados- 
Membros. 

Na Constituição vigente o MP ganhou prestígio, como "função 
essencial à justiça", com posição de destaque na organização do Estado pelo 
alargamento de sua atuação, não mais como organismo do Poder Executivo, 
pois, servindo precipuamente à Justiça, deve ser dele independente, traduzindo 
seu tríplice papel de controle, segundo Loewestein: policy decision, policy exe- 
cution, policy control. Essa mudança resultou, sobretudo, da tese consagrada 
na Carta de Curitiba, firmada em junho de 1986, no 1° Encontro de Procurado- 
rias-Gerais de Justiça e Presidentes de Associação do MP. 

2. Análise das propostas revisionais 

O Ministério Público mereceu a atenção dos Congressistas revisi- 
onais, que abordaram extensivamente o tema, ferindo seus.multifários aspectos 
em expressivo número de proposições. 

2.1. Propostas de caráter geral 

A proposta que tratou, englobadamente, de todas as carreiras es- 
senciais à justiça não é de prosperar, eis que a natureza das funções institucio- 
nais do Ministério Público exige seja ele objeto de disciplina destacada das 
demais categorias previstas no Capítulo, sem demérito para elas. 

Outras propostas (11) pretendem, em razão da proeminência que 
se reconhece ao Ministério Público, que se lhe dedique não uma Seção, dentro 
do Capítulo IV, que cuida das FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA, mas 
todo um Capítulo, dez das quais sofreram emendas supressivas, o que demons- 
tra a sua desnecessidade, assim como das cinco propostas que visam à reformu- 
lação desse Capítulo IV, junto, até, com a do Capítulo III (Do Poder Judiciário). 

A questão tem a ver com a exata natureza jurídica do MP. LO- 
PES DA COSTA, in Direito Processual Civil Brasileiro, deixa claro que o MP 
é uma instituição acessória do Poder Judiciário, não o "quarto poder" como 
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insistem alguns. 

Lê-se em JOSÉ AFONSO DA SILVA, in Curso dc Direito Cons- 
titucional Positivo, Medição, 1992, págs. 511/512: 

"Ainda assim não é aceitável a tese de 
alguns que querem ver na instituição um quarto poder 
do Estado, porque suas atribuições, mesmo ampliadas 
aos níveis acima apontados, são ontologicamente de 
natureza executiva, sendo, pois, uma instituição vin- 
culada ao Poder Executivo, funcionalmente indepen- 
dente, cujos membros integram a categoria dos agen- 
tes políticos, e, como tal, hão de atuar" 

e, citando JOSÉ FREDERICO MARQUES, in Manual de Di- 
reito Processual Civil, vol. 17276, São Paulo, Saraiva, 1974, 

"com plena liberdade funcional, desem- 
penhando suas atribuições com prerrogativas e respon- 
sabilidades próprias, estabelecidas na Constituição e 
em leis especiais. Não são funcionários públicos em 
sentido estrito, nem se sujeitam ao regime estatutário 
comum. Têm normas específicas para sua escolha, in- 
vestidura, conduta e processo por crimes funcionais e 
de responsabilidade, que lhes são privativos". 

Na realidade, o Ministério Público "exerce funções de auxílio da 
função jurisdicional, com que contribui para a boa administração da Justiça 
(por parte do Judiciário)", na lição de MANOEL GONÇALVES FERREI- 
RA FILHO, in Comentários à Constituição Brasileira, ed. Saraiva, 1994, vol. 
3, pág. 40). 

Embora funcionalmente independente, como anteviu JOSÉ FRE- 
DERICO MARQUES (Curso de Direito Penal, ed. Saraiva, 1956, vol. III, p. 
370), "não é órgão judiciário, mas administrativo", como dizia PONTES DE 
MIRANDA, nos COMENTÁRIOS à Carta Política de 1969 (2a ed. Forense, 
1987, vol. III, pág. 407) completando "Posto que ligado ao ordenamento judici- 
ário, não faz parte da justiça...", J. CRETELLA JR., in Comentários à 
Constituição de 1988, Forense, 1992, pág. 3294, afirma que "faz parte da 
Justiça, embora, é claro, não se classifique como órgão judiciário, embora 
participe intensamente junto aos órgãos de funções jurisdicionais". 

No sentir de JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO, in "O Mi- 
nistério Público e sua posição constitucional". Revista de Informação Legislati- 
va, 103/jul - set,89/243-248; 

"O exame das diversas normas constitu- 
cionais que tratam do Ministério Público revela, lim- 
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pamente, que a Constituição Federal não o alçou à 
categoria de Poder, mesmo porque não era o caso, mas, 
indubitavelmente disse e bradou que ele no e para o 
exercício de suas funções é órgão necessariamente in- 
dependente. Por outras palavras, disse que o Ministé- 
rio Público deve ter, como os três Podcres, funções 
independentes, sem a ingerência de qualquer um deles 
e sem posicioná-lo especificamente em nenhum dos 
Poderes Públicos." 

2.2. Propostas apresentadas ao art. 127 

2.2.1. Supressão do artigo: 

A proposta que sugere a eliminação do art. 127 se revela de tal 
forma despropositada que não pode ser considerada, pois significa a renegação 
das conquistas alcançadas com o reconhecimento das elevadas funções que o 
MP desempenha, que podem ser resumidas na defesa do interesse geral ou pú- 
blico, que se atinge mediante observância estrita das leis. 

2.2.2. Substituição de terminologia: "Ministério Público" por 

"magistratura": 

Esclarece PINTO FERREIRA, ín Comentários à Constituição 
Brasileira, Saraiva, 1992, vol. 5o, págs. 95/96; 

"A Expressão "Ministério Público" já se 
encontra nos textos romanos clássicos sem o significa- 
do atual. Mario Vellani lembra que a expressão minis- 
tère publíc começou a ser usada na França nos provi- 
mentos legislativos do século XVTÍI, com dois signifi- 
cados: ora referia-se ao oficio, ora ao servidor ou ma- 
gistrado específico incumbido de exercê-lo. 

Daí as expressões que passaram a ser 
usadas nas Ordenações e editos do dito século: "...lors- 
que le besoin de ministère public...;... ceux qui exer- 
cent le ministère public... en honorant le ministère des 
gens du roi...". 

Os procuradores e advogados do rei pas- 
sam a defender os interesses públicos, e daí a adição 
do adjetivo "público". 

Etimologicamcnte, a palavra "ministério" 
procede do vocabulário latino manus e dos derivados 
ministrar, ministro, administrar. Daí a expressão 
inicialmente utilizada "agentes do rei", les gens du roi. 
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ou evidentemente "a mão do rei". Atualmente é "a meio 
da lei". 

No Brasil a expressão "Ministério Públi- 
co" figurou primeiramente no art. 18 do Regimento 
das Relações do Império, editado em 2-5-1847." 

... e vem até hoje. Então, por que mudar? 

2.2.3. MP como instituição permamente essencial à função ju- 
risdicionai do Estado - MEMBRO: 

A proposta que sugere a inclusão do termo "membro", caracteri- 
zando o Estado, peca pela impropriedade e deve ser rejeitada. Com efeito, a 
palavra ESTADO figura no caput do art. 127, não como parte integrante da 
federação, eis que a fiinção jurisdicional não se reduz à que é ministrada pelo 
Poder judiciário estadual. O vocábulo é usado nele com a mesma acepção com 
que o é nos artigos 5o, XXXII, XXXIII, LXXIII, LXXIV e LXXV, 205, 208, 
226, caput e §§ 3o, 7o e 8o, 227, § 1° e 230, entre outros, ou seja, como a 
personificação da coisa pública. 

2.2.4. MP como instituição incumbida da defesa dos interesses 
e dos direitos sociais: 

Determinada proposta alinha, junto aos "interesses" sociais, a de- 
fesa dos " direitos sociais", o que, todavia, não parece necessário dada a função 
tradicional de custos legís, ou seja, de "defesa da ordem jurídica", que se traduz 
em zelar, primordialmente, pela observância das normas jurídicas. 

2.2.5. A responsabilidade dos membros do MP como função 
institucional (Art. 127, §§ Io e 7o): 

Pela importância de que se reveste, a responsabilidade é alçada, 
pelo substitutivo, a nível de princípio institucional, ao lado da independência 
funcional, sendo, pode-se dizer, dela conseqüência. Com efeito, não estando o 
membro da instituição adstrito ao comando de quem quer que seja, pois que não 
pode haver no Ministério Público subordinação hieráquica, responde ele pelos 
seus atos, reparando os danos que provocar. 

Pretende-se, com efeito, enfatizar, dentro do espírito que está a 
balizar a presente revisão constitucional, que a independência funcional outor- 
gada ao Ministério Público não é ilimitada ou irrestrita, não podendo, por isso, 
prescindir do conceito de responsabilidade. 

O Estado de Direito vincula todos à lei. De modo que, ao se posi- 
cionar a responsabilidade, entre os princípios institucionais do Ministério Pú- 
blico, não se está a fazer outra coisa senão realçar a sua subordinação e a de 
seus membros à lei. Encarece-se, assim, não só a idéia de que a instituição deva 
ter uma conduta responsável no contexto social, mas também a de que os seus 
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membros hão, necessariamente, de responder pelos seus atos. 

Embora essa predica esteja implícita no ordenamento constitucio- 
nal (§ 6o do art. 37) e já figure no Código de Processo Civil (art. 85), parece que 
a própria soma de poderes atribuída ao Ministério Público exige, em contrapar- 
tida, que se reafirme a obrigação de responder. 

Ao ensejo da edição do novo Código de Processo Civil, em 1974, 
PAULO SALVADOR FRONTINI, em artigo publicado na Revista Direito 
Público, n0 27, págs. 21 e segs., assim colocou o problema: 

"O novo Código de Processo Civil, cui- 
dando de sistematizar melhor as funções do Ministério 
Público, em face da jurisdição civil, além de destacar 
sua dupla atuação "de órgão agente e de órgão interve- 
niente" (Exposição de Motivos ao Projeto de Lei n. 
810, de 1972, tópico 17), trouxe um dispositivo novo, 
não constante da anterior codificação. Trata-se do art. 
85: "O órgão do Ministério Público será civilmente 
responsável quando, no exercício de suas funções, 
proceder com dolo ou fraude". 

A novidade consiste na explicitação da 
norma, uma vez que, à luz de disposições anteriores, 
já vigentes, tanto de natureza constitucional, como ci- 
vil e administrativa, era óbvia a sujeição dos agentes 
do Ministério Público, assim como a de todos os fun- 
cionários públicos, às preceituações referentes à res- 
ponsabilidade civil. Entretanto, a preocupação do le- 
gislador emitindo em relação aos membros do "par- 
quet" preceito expresso, equivalente ao tratamento dis- 
pensado aos magistrados (art. 133 n. I), sugere se en- 
saie uma sistematização das hipóteses em que se pode 
efetivar a responsabilidade dos órgãos do Ministério 
Público." 

A atuação dos órgãos estatais não se pode fazer em detrimento de 
valores constitucionais básicos, fundados no princípio fundamental da dignida- 
de humana, sob pena de se converter em postulado superior a excusatória de 
que os fins justificam os meios. Constituiria, sem dúvida, perversa ironia se a 
eventual busca da verdade, a persecução criminal, a fiscalização da legalidade 
tivessem que se desenvolver com afronta ou violação dos direitos fundamentais. 

Uma concepção, que outorgasse a qualquer órgão do Estado pode- 
res ilimitados, acabaria por convertê-lo em órgão soberano, soberania entendi- 
da aqui como capacidade jurídica e fática de decidir qualquer conflito, em um 
dado território, ainda que contra o direito positivo (Cf, sobre o assunto, Martin 
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Kriele. Introducción a la Teoria dei Estado, tradução espanhola, Buenos Aires, 
1980, p. 156-157). 

E essencial, por isso, que todos os exercentcs de misteres públicos 
se conscientizem de que os órgãos estatais devem atuar em conformidade com o 
direito, uma vez que o Estado Constitucional moderno se caracteriza sobre- 
tudo pela ausência de soberanos (Kriele, op. cit. pág. 157). 

O substitutivo acolhe, também, propostas que reconhecem, expres- 
samente, a responsabilidade objetiva do Poder Público pelos danos que os 
membros do Ministério Público causem a terceiros, no exercício de suas fun- 
ções, assegurando-se eventual direito de regresso contra o responsável, nos 
casos de dolo ou culpa, reforçando a regra do § 6o do art. 37, embora outras 
prevejam a responsabilidade direta, subjetiva, do causador do dano. 

Essa providência visa explicitar o princípio subjacente ao Estado 
de Direito, de que os atos estatais, independentemente de sua origem ou proce- 
dência, submetem-se, inevitavelmente, à responsabilidade. 

A natureza sensível da missão confiada pela Constituição ao Mi- 
nistério Público e a possibilidade de que decisões precipitadas acabem por cau- 
sar danos graves e irreparáveis aos cidadãos, impõem se tome induvidosa, de 
forma específica, a responsabilização civil do Estado pela atuação dos mem- 
bros dessa instituição, afastando-se eventual controvérsia sobre o cabimento de 
indenização na hipótese. 

2.2.6. O decoro funcional: 

Embora certa proposta tenha lançado o decoro funcional entre os 
princípios institucionais do MP -chegando a conceituá-lo, em parágrafo acres- 
cido no art. 127, como o "adequado saber jurídico", a "sujeição aos comandos 
legais", "a probidade", "a imparcialidade", "o zelo" e "a eficácia" no desempe- 
nho de suas incumbências constitucionais -prefere-se considerá-lo, pela inob- 
servância, fundamento para a perda do cargo, por decisão de três quintos dos 
membros do Conselho Nacional do Ministério Público. 

2.2.7. Finalidades e princípios institucionais subordinados à lei 
(art. 127, caput e § Io): 

Nada recomenda amarrar o texto constitucional a disposições de 
natureza ordinária, que podem frustrar, indevidamente, o desempenho das fun- 
ções institucionais do MP, nada, também, impedindo, por outro lado, venham 
elas a ser editadas, sem, porém, o caráter de indispensabilidade. 

2.2.8. As autonomias do MP: funcional, administrativa, finan- 
ceira, orçamentária e de iniciativa legislativa; 

O § 2o do art. 127 confere ao MP autonomia - quer dizer, autode- 
terminação - funcional e administrativa. 
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A primeira diz respeito ao desempenho de sua finalidade, à sua 
atividade. Seus membros, no cumprimento dos deveres funcionais, encontram 
limites, unicamente, nas imposições legais e na sua consciência, não se subordi- 
nando fiincionalmente a nenhum poder, conquanto haja hierarquia administra- 
tiva, implícita no princípio da unidade. 

No magistério de J. CRETELLA JR, op. cit, pág. 3297; 

"A autonomia funcional, ou fisiológica, 
diz respeito ao desempenho, à atividade, à promo- 
ção; a autonomia administrativa ou anatomia refe- 
re-se à estrutura, à organização, à criação de cargos 
e de serviços auxiliares, assim como ao provimento 
dos cargos criados. Sempre se assegurou, entre nós, a 
autonomia funcional dos órgãos do Ministério Públi- 
co. Sobre este nenhum outro órgão, ou autoridade, de 
outro Poder tem ingerência quanto às atividades exer- 
cidas ou a serem exercidas Nos limites do que a regra 
jurídica constitucional ou ordinária determina, o Mi- 
nistério Público, dentro do dinamismo que lhe caracte- 
riza as atividades, investiga, fiscaliza, cura, tutela, li- 
tiga, promove, orientado pelo princípio de hierarquia 
funcional e pelo princípio da legalidade ou da cons- 
titucionalidade. O exercício das funções depende ain- 
da de considerações de conveniência ou oportunidade 
(cf. contra; Pontes de Miranda, Comentários, 3a ed, 
Rio de Janeiro, Forense, 1987, vol. III, p. 406), que a 
sensibilidade do procurador de justiça avaliará, quan- 
do estejam em jogo fatores de ordem familiar ou soci- 
al. Cumpre-lhe, porém, exercer as funções dentro dos 
parâmetros constitucionais e legais. E seu poder-de- 
ver. Quer na esfera da União, quer na dos Estados, o 
Ministério Público não recebe ordens do Presidente da 
República, nem do Governador para que promova ou 
para que não promova. O princípio da oportunidade 
informa o órgão do Ministério Público, mas é ele quem 
o consulta, valorando as situações, ao exercer suas 
funções. Ligado, mas independente do Poder Executi- 
vo, o Ministério Público é livre. Não sofre influência 
nem de autoridade administrativa nem do magistrado 
junto ao qual atua, no cumprimento da função essenci- 
al à Justiça. Administra, mas administra segundo a lei 
e segundo seu livre convencimento. 

O princípio da independência funcional (§ 1° do art. 127), que 
tem como corolário a autonomia funcional, levou o legislador constituinte a 
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caracterizar como crime de responsabilidade a prática de atos do Presidente 
da República atentatórios do livre exercício do Ministério Público. A infpor- 
tância disso se projeta em sete propostas que defendem seja objeto de disposi- 
ção autonôma a garantia do livre exercício das funções do MP, constituindo 
crime de responsabilidade a sua violação por atos de quaisquer agentes dos 
poderes públicos. 

Quanto à autonomia administrativa -segundo PINTO FERREI- 
RA, op, cit, pág. 108, "poder de gestão dos negócios do órgão, de acordo com 
as normas legais reguladoras, pela entidade legal competente"- realiza-se pela 
proposta de criação de seus cargos e de seus serviços auxiliares, havendo prévia 
dotação orçamentária suficiente para comportar as projeções de despesas de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes ou autorização específica na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, isto é, "observado o disposto no art. 169". E uma vez 
criados, por lei, os cargos serão providos por concurso público de prbvas e de 
provas e títulos, (reiterando o inciso II, do art. 37), dispondo a lei, ordinária, 
sobre a organização e o funcionamento desse cargos e serviços. 

Segundo MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, op cit, 
pág. 41, 

"Esta lei corresponde à lei complementar 
que a Constituição anterior (Emenda n. 1/69, art. 96, 
parágrafo único) previa. Assim, a ela caberá traçar as 
normas gerais de organização e funcionamento do 
Ministério Público. Note-se que o texto não reclama 
lei complementar. Observe-se, ademais, que a lei aqui 
prevista não se confunde com as que anuncia o art. 
128, § 5o" 

Estabelece o art. 61, § Io, II, d, que lei federal, de iniciativa do 
Presidente da República, disporá sobre a organização do MP da União, do DF 
e dos Territórios, facultada, entretanto, ao Procurador-Geral da República a 
titularidade da iniciativa de lei complementar que determine a organização, as 
atribuições e o estatuto do MP da União (art. 128, § 5o, da CF, capnt). 

Salienta J. CRETELLA JR., op. cit., pág. 3299: 

"Não pode, porém, o Ministério Público 
"tomar a iniciativa" correspondente aos cargos e ser- 
viços, mas, na propositura, que, insistimos, não é ini- 
ciativa, poderá estar incluída a proposta orçamentá- 
ria, dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, já que a criação de cargo pressupõe a 
lotação, como a verba assim correspondente." 

Quanto à autonomia financeira, na concepção de HELY LO- 
PES MEIRELLES, consiste na 
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"capacidade de elaboração da proposta 
orçamentária e de gestão e aplicação dos recursos des- 
tinados a prover as atividades e serviços do órgão titu- 
lar da dotação. Essa autonomia pressupõe a existência 
de dotações que possam ser livremente administradas. 
Tal autonomia é inerente aos órgãos funcionalmente 
independentes, como são o Ministério Público e os 
Tribunais de Contas, os quais não poderiam realizar 
plenamente as suas funções se ficassem na dependên- 
cia financeira de outro órgão controlador de suas dota- 
ções orçamentárias". 

Defere ao MP, o § 3o do art. 127, o poder de propor ao Executivo, 
para que remeta ao Legislativo, o seu orçamento (previsão da receita e fixação 
da despesa para determinado exercício financeiro), dentro do que é traçado pela 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 165, § 2o), ou seja, a capacidade de prover 
tais despesas. "Mas não se lhe dá aí o poder de iniciativa da proposta orçamen- 
tária, devendo esta, por isso, integrar-se no orçamento geral a ser submetido ao 
Poder Legislativo pelo Poder Executivo". (JOSÉ AFONSO DA SILVA, in op. 
cit, pág. 513). 

Segundo o art. 84, XXIII e 165, o Poder Executivo detém a inici- 
ativa das leis que definem o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o 
orçamento anual, O MP tem dotação orçamentária própria, que é entregue na 
forma do art. 168, isto é, em duodécimos, até o dia vinte de cada mês. 

Essa modalidade de autonomia financeira não dispensa, todavia, o 
MP de sujeição ao controle externo do Tribunal de Contas (art. 70 e seguin- 
tes), razão pela qual nenhum sentido se vê na proposta que assim estabelece. 

Dentro deste contexto, cabem duas indagações: Ia) compete ao 
MP a iniciativa privativa de lei que fixe ou aumente a remuneração de seus 
membros e a dos servidores do seu quadro auxiliar? 2a) a proposta orçametária 
elaborada pelo MP, enviada ao Legislativo, por intermédio do Executivo, pode 
ser por este alterada? 

In RDP, jan. mar/90, vol. 93/62 a 68, FÁBIO KONDER COM- 
PARATO conclui que 

"O Ministério Público deve dirigir-se diretamente ao órgão legis- 
lativo" e "contraria a sistemática da organização de poderes da Constituição de 
1988 exigir que essa proposta de lei chegue ao Legislativo pelo canal intermedi- 
ário do Poder Executivo". 

Sobre o assunto, porém, manifesta-se J.CRETELLA JR., op, 
cit. pág, 3300: 

"O art. 61 dispõe que a iniciativa das leis 
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cabe (a) a qualquer membro ou comissão da Câmara 
dos Deputados, (b) do Senado Federal ou do Congres- 
so Nacional, (c) ao Presidente da República, (d) ao 
Supremo Tribunal Federal, (c) aos Tribunais Superio- 
res, (f) ao Procurador-Geral da República e (g) aos 
cidadãos em geral. Não figura aqui a hipótese de inici- 
ativa de lei por parte do Ministério Público, cabendo- 
lhe, porém, a elaboração de sua proposta orçamentá- 
ria dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, que nada tem a ver com a iniciativa de 
lei." 

As propostas revisionais apresentadas visam, umas, ampliar es- 
sas autonomias, outras restringi-las, outras, ainda, eliminá-las, sob alegação 
de que constituem verdadeira anomalia. 

As que ampliam exibem, entre outras justificativas, para atribuir- 
lhe a iniciativa de propor ao Legislativo a fixação de vencimentos de seus 
cairos e serviços auxiliares: sendo o MP, por natureza, órgão funcionalmente 
independente, não pode realizar suas funções estando na dependência financeira 
de outro órgão controlador de suas dotações orçamentárias, sendo a indepen- 
dência financeira complemento necessário da funcional, tanto de seus mem- 
bros como da instituição como um todo, o que a toma "incompatível com inter- 
ferências externas, submissões burocráticas e supervisões orgânicas", cabendo, 
para preservá-la, deixar que a instituição fixe seus vencimentos, tratando-se 
simplesmente de transpor para o § 2o do art. 127 o que já está previsto no art. 3o 

da Lei 8.625 de 12.02.93, até por que a "iniciativa da lei que fixa vencimentos 
também é pacificamente reconhecida no sistema atual, faltando, apenas que a 
Constituição o reconheça expressamente, para evitar inúteis discussões e cita- 
ções na doutrina, na jurisprudência e sobretudo na Administração." 

As propostas restritivas pretendem a modificação do § 2o, para 
que o MP proponha a criação de seus cargos e serviços auxiliares não ao 
Poder Legislativo, mas ao Executivo, objetivando atribuir exclusivamente a 
esse Poder a competência para criar, transformar e extinguir todos os caigos e 
funções públicas, dos três Poderes, para que haja "contenção" e "transparên- 
cia" nas despessas com pessoal, possibilitando a efetiva isonomia salarial, eis 
que os Poderes Legislativo e Judiciário podem decidir sobre os salários de seus 
integrantes, mas com recursos financeiros prestados pelo Poder Executivo, atra- 
vés da arrecadação tributária. 

Proposta isolada, baseada nas autonomias do MP, que lhe são pró- 
prias, reconhece "eficácia plena" e atribui "executoriedade imediata" às deci- 
sões do MP nelas fundadas, afirmando o seu proponente que com isso "ficará 
melhor explicitada a autonomia administrativa do MP, impedindo que suas de- 
cisões fiquem subordinadas à ingerência de óigãos do Poder Executivo." 
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Há que se manter, antes de tudo, as linhas básicas do MP, não lhe 
conferindo excessos de autonomia, sem nenhum mecanismo de controle, man- 
tendo-o integrado com os Poderes da República, evitando isolacionismo auto- 
nômico, gerador de conflitos indesejáveis, coçio foi observado. 

2.3. Propostas apresentadas ao art. 128: 

2.3.1. Abrangência (art. 128, caput): 

O Ministério Público compreende, hoje, dois ramos; 

I. o da União (englobando o Federal, o do Trabalho, o Militar e o 
do Distrito Federal e Territórios); 

II. o dos Estados. 

O modo de dispor do art. 128 ("o Ministério Público abrange ...) 
procura guardar coerência com os princípios da unidade e da indivisibilidade, 
tratando de todos os MPs enumerados como instituição única, quer atue no 
plano federal, junto à justiça comum ou especial, quer no plano dos Estados, 
Distrito Federal e Territórios. 

Reconhece JOSÉ AFONSO DA SILVA, op. cit, pág. 513: 

"Não é fácil construir uma unidade e in- 
divisibilidade de instituições que sc inserem no con- 
texto da organização federativa, de si diversificante. 
Imagine-se, p. ex., a questão da indivisibilidade que 
fundamenta a realização do princípio da devolução, 
que dá ao chefe o poder de avocar funções de subordi- 
nados, ou a realização do princípio da substituição que 
possibilita um membro cumprir funções de outro. Não 
há como efetivar isso entre os vários Ministérios Pú- 
blicos. Só é realizável dentro de cada um deles. 

O sentido, pois, daqueles princípios só se 
revela na maneira como o Prof. Frederico Marques 
assinalou nos termos seguintes: "No Brasil, em virtu- 
de da organização federativa, pode-se dizer que há um 
parquet em cada Estado, além do que constitui o Mi- 
nistério Público Federal e dos que funcionam junto às 
jurisdições especiais. Dentro de cada parquet existe a 
unidade e indivisibilidade que estruturam a instituição 
como um corpo hierarquizado. De parquet para par- 
quet, há apenas unidade funcional sob a base da lei, 
pois na aplicação do direito existem laços de coorde- 
nação e igualdade." 

Há propostas revisionais incluindo, junto ao MP dos Estados, o do 
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Distrito Federal, sem os Territórios, outras, incluindo, também, o MP dos 
Municípios (inclusive constituído por membros eleitos). Outras mais suprimem 
o MP do Trabalho, e, outras, o MP Militar, embora uma delas recrie o MP 
Eleitoral, ao lado de outras que introduzem o MP da Previdência Social, o MP 
da Fazenda Nacional e o MP Especial junto aos Tribunais de Contas (con- 
templada essa função no art. 130). 

Nenhuma dessas propostas se justifica; muito menos a que pro- 
pugna pela integração, no seu seio, da Secretaria da Polícia Federal, apesar de 
o seu proponente defender essa colocação pela necessidade de preservar esse 
oiganismo, subordinado ao Ministério da Justiça, das pressões de natureza po- 
lítica de que é alvo, quer na sua direção, quer na execução permanente de suas 
atividades, prejudicando a independência que deve ter na apuração da crimina- 
lidade. 

2.3.2. Conselho Nacional do Ministério Público (art. 128,111): 

Há uma proposta, que se recebe, que acrescenta em inciso ITI, no 
art. 128, o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, cuja 
organização, competência e atribuições serão detalhadas quando se estiver 
tratando do controle externo. 

2.3.3. A Chefia do Ministério Público: nomeação e destituição 
(art. 128, §§ Io, 2o, 3o e 4o): 

O chefe do MP da União é o PROCURADOR-GERAL DA 
REPÚBLICA (art. 128, §1°), expressão usada e mantida tradicionalmente. 

No texto anterior (art. 95 da E/C n" 1/69), o Procurador-Gcral da 
República era livremente escolhido pelo Presidente da República, entre cida- 
dãos (podia ser estranho à carreira, portanto), maiores de trinta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, não se exigindo aprovação pelo Se- 
nado Federal. 

Era, assim, livremente nomeado e livremente exonerado pelo Che- 
fe do Executivo da União, ou seja "demissível ad nutum", na fórmula do art. 
126 da Constituição de 1946, provocando de PONTES DE MIRANDA (op. 
cit, vol. III, págs. 409/410) os seguintes comentários; 

"O Procurador-Geral da República de- 
missível é deturpação completa da sua figura. Toma- 
se agente político do Governo. Como se há de espe- 
rar que denuncie altas autoridades da administração 
financeira e da polícia se, com tal atitude, se exporia à 
demissão? As leis dão garantias a Promotores, Procu- 
radores, Curadores e Adjuntos; nega-as ao Chefe do 
Ministério Público Federal a Constituição, Onde não 
há garantia a quem denuncia não há regime de respon- 
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sabilidade." 

A Constituição atual prestigiou, sobremaneira, o cargo de Procu- 
rador-Geral da República, "sobretudo porque ele manifesta em seu poder a 
deflagração da acusação penal pública contra os altos governantes ou fimeioná- 
rios da administração e já não pode ser demitido ad nutum pelo Presidente da 
República" (PINTO FERREIRA, op, cit. pág. 128). Sua nomeação se dá por 
ato administrativo complexo, do qual participa o Presidente da República, que 
procede a sua escolha, limitada aos membros da carreira dos quadros do MP da 
União, mantida a idade mínima, submetido o indicado à aprovação do Senado 
Federal, pela maioria absoluta, por voto secreto, após argüição pública (art. 52, 
III, e), após o que o aprovado será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo. Por 
paralelismo, a destituição obedece à mesma sistemática (art. 128, § 2o e 52 XI). 

Não obstante o Chefe do Ministério Público da União seja o PRO- 
CURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (art. 128,1, d e § Io), o MP do Distri- 
to Federal e dos Territórios tem chefia própria, prevista constitucionalmente 
(art. 128, §§ 3o e 4o), escolhido nos moldes dos Chefes dos Ministérios Públicos 
estaduais, isso por que, na Constituição atual, o DF está praticamente equipara- 
do aos Estados. Como o § Io do art. 32 atribui ao DF as competências legislati- 
vas reservadas aos Estados, regras jurídicas distritais, cuja iniciativa se faculta 
ao seu Procurador-Geral de Justiça, poderão dispor sobre sua organização, atri- 
buições e elaboração dos Estatutos (v. J, CRETELLA JÚNIOR, op. cit., págs. 
3303 e 3305), ainda que subsista à União o dever de manter o MP do DF (art. 
21, XIII). 

Sobre a questão, assim se pronuncia JOSÉ AFONSO DA SIL- 
VA, op. cit, pág. 512: 

"Note-se uma curiosa incoerência dos tex- 
tos que se referem aos Procuradores-Gerais dos Mi- 
nistérios Públicos do Distrito Federal e dos Territórios 
em situação idêntica aos dos Estados, sem levar em 
conta que aqueles são organizados e mantidos pela 
União e integram, por essa razão, o Ministério Públi- 
co da União. São provenientes de lista tríplice forma- 
da pelos seus integrantes, quando não assim é nem para 
o Procurador-Geral da República nem para os chefes 
dos outros Ministérios Públicos da União. Sua desti- 
tuição depende de deliberação do Poder Legislativo que, 
como órgão da União, é o Congresso Nacional, en- 
quanto a destituição do Procurador-Geral da Repúbli- 
ca depende do Senado Federal, não do Congresso. Essa 
mesma garantia, aliás, não está prevista para os Che- 
fes dos outros Ministérios Públicos integrantes da 
União. Daí decorre, em relação aos Ministérios Públi- 
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cos do Distrito Federal e dos Territórios, que, embora 
integrantes do Ministério Público da União, foi-lhes 
conferida certa autonomia diante do Procurador-Gcral 
da República, não cabendo a este indicar seus chefes 
nem exonerá-los como seus subordinados, como deve- 
rá ocorrer com os outros." 

Disso tudo, infere PINTO FERREIRA (op. cit., pág. 110) "que 
não existe hierarquia entre o Procurador-Geral da República e o Procurador- 
Geral do Distrito Federal e Territórios, e muito menos uma supervisão ou dire- 
ção superior. No que concerne aos demais Ministérios Públicos, podem ser des- 
tinados subprocuradores-gerais como substitutos legais do Procurador Geral da 
República para a administração imediata das três carreiras, tudo de acordo com 
lei complementar (art. 128, § 5o). 

Relativamente, então, aos PROCURADORES-GERAIS do MP 
nos Estados e no DF e Territórios, são de nomeação pelo Chefe do Poder 
Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução, a partir de 
lista tríplice de integrantes das carreiras, elaborada pela respectiva instituição, 
na forma da lei complementar de cada uma delas, segundo o § 3o do art. 128. O 
§ 4o, adotando o parâmetro federal (§ 2o), condiciona a destituição à delibera- 
ção da maioria absoluta do Poder Legislativo. 

As propostas de revisão oferecidas à matéria, preconizam, umas, 
a eleição do Procurador-Geral da República pelos membros da carreira, den- 
tre seus integrantes, permitida a reeleição uma única vez, democratizando a 
sua escolha. Outras, embora não acolhendo a eleição, são favoráveis a que a 
recondução só se verifique por uma vez. 

Com efeito, a proibição da recondução sucessiva deve se acolhi- 
da, pois evita a perpetuação do mesmo titular no cargo, com conseqüências 
negativas em termos de cooptação, com prevalência das "razões de Estado", 
tendente à oligarquização e ao acomodamento, como asseguram alguns con- 
gressistas. A limitação da recondução enseja, por outro lado, o acesso ao cargo 
a outros membros da instituição, estimulando a renovação periódica da chefia. 

Na lição de MANOEL DE OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO, 
in Mandato no Direito Administrativo, RDP n0 29, mai/jun, 1974, 

"Renovação de investidura é uma coisa. 
Recondução, simplesmente prorrogação de exercício, 
fundada em nomeação anterior. A recondução não traz 
a idéia de nomeação nova, e, só por isso, na boa dou- 
trina, se permite uma só vez, pois se assim não fosse o 
legislador falaria em renovação de mandato, não em 
recondução"  

160 

"A recondução, quando permitida, deve 

Relatoria da Revisão Constitucional 



ser uma só e se exaure num segundo período certo de 
exercício funcional." 

Nos trabalhos da Constituinte de 1988, os textos aprovados na 
"Comissão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo" e na "Comissão 
de Sistematização" falavam em "uma recondução" para o cargo de Procura- 
dor-Geral da República, sendo suprimido o termo "uma" por fusão de emendas 
na votação em Io turno. 

Essa, aliás, a regra que vigora para o Procuradores Gerais dos 
Ministérios Públicos Estaduais e do DF e Territórios (art. 128 § 3o). Faz-se 
oportuno o comentário, ao texto vigente, de JOSÉ AFONSO DA SILVA, op. 
cit. pág. 512: 

Aqui, vê-se: é só uma recondução, sem 
necessidade de repetir o procedimento de nova eleição, 
de lista tríplice; basta a renomeação pelo Chefe do 
Executivo competente. No caso do Procurador-Gcral 
da República, a repetição do procedimento se faz ne- 
cessária, porque o Senado tem que aprovar a recondu- 
ção, que é, no caso, forma de nomeação." 

"A Constituição fala em mandato dos 
Procuradores-Gerais, mas o regime dessa investidura 
não é de mandato. Não se trata de representação, nem 
mesmo em relação aos Procuradores-Gerais dos Esta- 
dos, Distrito Federal e Territórios, provenientes de elei- 
ção dos integrantes da carreira. Não representam es- 
ses eleitores, A eleição aí é mero elemento de ato com- 
plexo de investidura. Esse tipo de "mandato" é, na re- 
alidade, mera investidura a tempo certo, por isso 
mesmo é que pode ser interrompida antes de terminar 
o prazo, embora não ao inteiro alvedrio da autoridade 
nomeante, porque depende de autorização do Senado 
Federal por voto da maioria absoluta de seus mem- 
bros, quando se tratar do Procurador-Geral da Repú- 
blica (art. 128, § 2o), ou por deliberação da maioria 
absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei com- 
plementar respectiva, quando se tratar de Procurado- 
res-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Terri- 
tórios (art. 128, § 5°)." 

A propósito da permanência no cargo de chefia, during good beha- 
vior, escreveu RUI BARBOSA, no alvorecer da República, in "Os atos in- 
constitucionais do Congresso e do Executivo", Rio de Janeiro, 1893, pág. 11: 
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"A lei não o instituiu solicitador das pre- 
tensões contestáveis do erário, de seus interesses in- 
justos: mandou-o pelo contrário, em todos os feitos 
onde servisse, "dizer do direito", isto é, trabalhar im- 
parcialmente na elucidação da justiça". 

Outras proposições estabelecem limite etário de sessenta e cinco 
anos para a escolha do Procurador-Geral da República, abrindo, porém, o le- 
que de opções, para que possa recair sobre qualquer cidadão, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, com mais de trinta e cinco anos, invocando os 
mesmos critérios de escolha dos Ministros do STF (art. 101), corrigindo as 
distorções do § 4o, "extremamente corporativista", pinçando o Procurador-Ge- 
fal da República de um minúsculo círculo de Procuradores. 

O substitutivo acolhe, parcialmente, propostas formuladas no sen- 
tido de se alterar a forma de escolha do Procurador-Geral da República, ou- 
torgando-se ao Supremo Tribunal Federal a elaboração dc lista tríplice dentre 
integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, permanecendo a nomea- 
ção a cargo do Presidente da República após aprovação do nome pelo Senado 
Federal. 

Trata-se de mecanismo destinado a emprestar um mínimo de con- 
teúdo objetivo à escolha do Procurador-Geral da República, limitando o univer- 
so de escolha aos indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Existe, até, uma relação histórica entre o Procurador-Geral da 
República e o STF: o art. 21, do Decreto n0 1.030 dc 14.11.1890, preceituava 
que o Procurador-Geral da República era nomeado pelo Presidente da Repúbli- 
ca dentre os Ministros do STF, vitalícios, da mesma forma dispondo o § 2o do 
art. 58 da Constituição de 1891: "O Presidente da República designará, dentre 
os membros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral da Repúbli- 
ca, cujas atribuições se definirão em lei". 

Ao propósito, discorre JOÃO BARBALHO, in Constituição Fe- 
deral Brazileira, Commentários, Rio de Janeiro, 1902, p. 234: 

, "O procurador-geral da República, como 
sua denominação indica, é o promotor dos interesses e 
zelador dos direitos da União, órgão e representante 
do governo federal perante a justiça. Não poderia dei- 
xar de ser nomeado por este, como agente seu que é. E 
é uma idéia sensata escolhê-lo de entre os membros do 
mesmo tribunal perante o qual lhe toca oficiar. Aí, se é 
limitado o círculo de escolha, acham-se as maiores 
competências, afeitas ao conhecimento dos assuntos 
que aquele funcionário tem de tratar e promover, e o 
fato de fazer ele parte da mesma corporação, embora 
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em caráter diverso, não deixa de ser vantajoso, domi- 
nando nela o mesmo espírito e firmando-se entre todos 
boa inteligência e harmonia, quanto aos fins que têm 
em vista como partes de uma mesma coletividade" . 

E verdade que o texto constitucional de 1988 emprestou nova con- 
formação ao Ministério Público da União e, por conseguinte, aos cargos de 
Procurador-Geral da República, eximindo-o da dupla função de Chefe do Mi- 
nistério Público e responsável maior pela advocacia da União. 

De qualquer forma, não se pode negar que, tal como em 1891, 
continua o Procurador-Geral da República a funcionar junto àquela Corte e a 
exercer as suas funções perante o Supremo Tribunal Federal. 

Assinale-se, ainda, que a ampla e marcante atuação do Ministério 
Público da União, especialmente do Ministério Público Federal, junto ao Supre- 
mo Tribunal, permite ã Excelsa Corte fazer uma avaliação serena, segura e 
isenta dos nomes aptos a integrar lista tríplice para o cargo de Procurador-Geral 
da República. Com efeito a posição institucional do Procurador-Geral da Repú- 
blica reveste-se de incomparável relevo, não só pela Chefia do Ministério Públi- 
co da União, com seus desdobramentos, mas também pela iniciativa dos proces- 
sos criminais de competência do STF, pela legitimação concorrente na proposi- 
tura da ação direta de inconstitucionalidade e da dcclaratória de constituciona- 
lidade, pela iniciativa exclusiva da representação interventiva nos Estados, en- 
tre outras atuações. Em suma, todo o perfil constitucional do cargo recomenda 
a participação do STF na escolha de seu ocupante. 

Sob outro enfoque, a fórmula proposta tem a virtude de reduzir a 
influência dos critérios políticos na escolha do Chefe da instituição, conferindo- 
lhe caráter técnico e colocando-a, tanto quanto possível, a salvo das vicissitudcs 
do partidarismo que marcam a vida política como um todo. 

Ressalte-se que, para evitar os graves inconvenientes do continuís- 
mo e do personalismo, adota o substitutivo regra já consagrada para o Ministé- 
rio Público estadual, fíxando-se que será admitida apenas uma recondução para 
o cargo de Procurador-Geral da República. 

Por paralelismo de formas, uniformizando o procedimento, inse- 
re-se expressão no § 3o, submetendo o nome escolhido para a Chefia do MP dos 
Estados à apreciação da maioria absoluta dos membros da respectivas Assem- 
bléias Legislativas. 

Devem, portanto, ser rejeitadas as propostas que defendem a esco- 
lha dos Procuradores Gerais por eleição, a fim de afastar o resquício de "inde- 
vida ingerência política e governamental na condução do Ministério Público", 
eliminando qualquer margem de discricionariedadc do Chefe do Poder Executi- 
vo, retirando dele a faculdade de selecionar quem bem entender da lista tríplice, 
sem que essa medida "represente qualquer risco de absolutismo ou de arbítrio. 
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em face da preservação das regras de controle do Poder Legislativo sobre o 
Ministério Público." A submissão do nome escolhido à concordância do Legislati- 
vo, envolvendo Legislativo e Executivo na seleção, sana apreoaipação indigitada. 

Estando o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
integrado no Ministério Público da União, deve a nomeação de seu Procurador- 
Geral ser retirada da regra dos §§ 3o e 4o do art. 128. Fica, assim, submetida aos 
mesmos critérios aplicáveis à nomeação dos Chefes de outros ramos do Minis- 
tério Público da União, como é o caso do Procurador-Geral do Trabalho e do 
Procurador-Geral da Justiça Militar, tal como previsto na Lei Complementar 
n0 75 de 20 de maio de 1993, art. 26, inciso FV, que dispõe sobre a organização, 
as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União. 

2.3.4. Substituição da terminologia "Procurador-Gerar e "Pro- 
curadores-Gerais" por "PROMOTOR-GERAL" e "PROMOTORES- 
GERAIS" (§§ 3o, 4o e 5o): 

Na Constituinte de 1988, chegou a constar que o Chefe do MP 
seria o PROMOTOR GERAL DE JUSTIÇA, evitando freqüentes confusões 
causadas pelas denominações Procurador- -Geral de Justiça, Procurador-Geral 
do Estado, Procurador de Justiça e Procurador do Estado. Várias propostas 
(12) entendem que sendo o MP órgão de fiscalização da lei e da promoção da 
Justiça, a denominação que propõem é a que mais se ajusta às suas relevantes 
funções. 

Às páginas 111 da obra já citada neste parecer, PINTO FERREI- 
RA preleciona: 

"O nome de procurador já vem do direito 
romano, com os procuratores Caesaris. Usam-se agora 
os nomes procuradoria, procuratória e procuratura. 

Procuradoria, procuratória ou procuratu- 
ra são sinônimos. Procuradoria é o oficio de procura- 
dor. Pode também designar por extensão o local onde 
o procurador exerce as suas atividades. 

Procuradoria é, destarte, o ofício ou a 
função do procurador. É também o órgão ao qual se 
atribuem as funções e atividades de procurador, com a 
missão de representar e atuar em nome do Estado, na 
defesa dos seus interesses, atuando em juízo, promo- 
vendo, condenando e cooperando nas atividades go- 
vernamentais, pelo que já foi situado entre os órgãos 
de cooperação e coordenação governamental. Por isso 
tem funções consultivas, físcalizadoras e interventivas. 

No País, o nome de procurador-geral ou 
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procurador-geral da República designa o chefe ou ti- 
tular da instituição denominada MP da União ou Pro- 
curadoria-Geral. 

Esta designação, via de regra, está asso- 
ciada a outra expressão, mencionando o tipo de poder 
que acoberta a instituição, como. por exemplo, Procu- 
rador-Geral da República (chefe da instituição em ní- 
vel federal), Procurador-Gcral do Estado (chefe da 
Procuradoria-Geral do Estado-Mcmbro). Procurador- 
Geral da Justiça do Estado (chefe do MP Estadual)." 

Os argumentos alinhavados pelos congressistas revisionais reco- 
mendam seja alterada a denominação dos Procurador-Geral dos Estados para 
PROMOTOR-GERAL DE JUSTIÇA, fazendo-se os necessários acertos no texto 
dos §§ 3o, 4o e 5o. 

2.3.5. Normas gerais sobre organização, atribuições e estatuto 
de cada MP (§ 50doart. 128); 

Há propostas que alteram o § 5o do art. 128, transformando a 
mera faculdade em iniciativa exclusiva dos Procuradores Gerais da União e 
dos Estados das leis complementares respectivas, estabelecendo a organização, 
as atribuições e o estatuto de cada MP "já que são essas autoridades que têm o 
real conhecimento do funcionamento e organização das instituições que diri- 
gem, podendo, assim melhor proporem as leis respectivas, fixando sua estrutu- 
ra e fimeionamento". Esclarecem que a redação sugerida "elimina contradição 
existente no texto constitucional (art. 61 § 1°, II, letra d)... ora. se é privativo do 
Presidente da República, não se pode afirmar, como consta na redação que se 
quer ver modificada, que o Procurador-Geral da República (por ex.) possa ter a 
faculdade de apresentar a proposta da lei orgânica do MP da União. Aliás, a LC 
n0 75, de 20 de maio de 1993, recentemente promulgada e que hoje rege aquele 
MP, foi de iniciativa do Procurador-Geral da República." 

Outra proposta introduz novo § 2o no art. 127, renumerando os 
demais, dispondo que "lei complementar disporá sobre normas gerais de orga- 
nização e funcionamento do Ministério Público da União, dos Estados, do Dis- 
trito Federal e dos Territórios", sob a seguinte justificativa; 

"A Carta de 1969, em seu artigo 96, pa- 
rágrafo único, introduzido pela Emenda Constitucio- 
nal n0 7, de 13 de abril de 1977, previa fossem esta- 
belecidas em Lei Complementar à Constituição, nor- 
mas gerais a serem observadas na organização do Mi- 
nistério Público. 

A atual Constituição, no dispositivo em 
pauta, não especificou se tratar de lei complementar a 
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lei que estabeleceria tal organização. 

Sem embargo, é relevante notar que o atu- 
al art. 128, parágrafo 5o, da Constituição Federal, pre- 
vê que os Procuradores-Cícrais tem iniciativa para esta- 
belecer a organização, as atribuições e o estatuto de cada 
Ministério Público através de Leis Complcmentares. 

Não se concebe, então, que uma lei ordi- 
nária venha a traçar as normas gerais que depois de- 
verão ser obedecidas por leis complementares. A con- 
tradição fica patente ao se verificar, por exemplo, que 
o Ministério Público da União dispõe de lei comple- 
mentar que detalha sua organização segundo as nor- 
mas gerais da lei ordinária aqui referida. 

É inafastável, pois, que as diretrizes ge- 
rais do Ministério Público sejam delineadas por lei 
complementar." 

PINTO FERREIRA, às págs. 128, op.cit, tece os seguintes co- 
mentários sobre a questão: 

"A Constituição vigente prevê a elabora- 
ção de leis complementares da União e dos Estados- 
Membros que estabeleçam a organização, as atribui- 
ções e o estatuto de cada MP, salientando ademais a 
observância necessária de determinadas garantias e 
vedações (art. 128, § 5o). 

A iniciativa de tais leis complementares 
federais é também facultada ao Procurador-Getal da 
República; do mesmo modo os Procuradores-Gerais 
de Justiça dos Estados têm também facultativamente a 
iniciativa da lei complementar estadual, que exercem 
concorrentemente com o Governador do Estado. 

Além dessa possibilidade facultada aos 
Procuradores-Gerais tanto da União como dos Esta- 
dos, nas esferas respectivas, o Presidente da Repúbli- 
ca tem a titularidade da iniciativa privativa das leis 
que disponham sobre organização do MP da União, 
bem como normas gerais para a organização do MP dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios (art. 61, d). 

Assim sendo, as leis federais e normas 
gerais editadas por iniciativa da presidência da Repú- 
blica têm primazia sobre as leis complementares esta- 
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duais alusivas à organização do MP. 

Não cabe assim confundir a existência 
de dois dispositivos constitucionais só aparentemente 
contraditórios: a) as leis de iniciativa privativa do 
Presidente da República sobre organização do MP da 
União, bem como normas gerais para a organização 
do MP dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó- 
rios; b) as leis complementares federais e estaduais, 
cuja iniciativa é facultada ao procurador-geral da Re- 
pública ou aos procuradores-gerais de justiça dos Es- 
tados, estabelecendo normas sobre a organização, as 
atribuições e o estatuto dos respectivos Ministérios 
Públicos." 

2.3.6. Garantias dos membros do MP (art. 128, § 5o I): 

Alude o inciso I, do § 5o, do art, 128 às 
garantias dos membros do MP, prerrogativas que lhes 
são conferidas em razão do cargo, necessárias ao ple- 
no exercício de suas elevadas funções, que incluem, 
até, o poder-dever da ação penal contra membros dos 
órgãos governamentais. 

Prerrogativas, no dizer de HELY LOPES MEIRELLES, in 
Justitia, 123/188, 

"...são atribuições do órgão ou do agente 
público, inerentes ao cargo ou à função que desempe- 
nha na estrutura do Governo, na organização adminis- 
trativa ou na carreira a que pertence. São privilégios 
funcionais normalmente conferidos aos agentes políti- 
cos ou mesmo aos altos funcionários, para a correta 
execução de suas atribuições legais. As prerrogativas 
funcionais erigem-se em direito subjetivo de seu titu- 
lar, passível de proteção por via judicial, quando nega- 
das ou desrespeitadas por qualquer outra autoridade" 

PINTO FERREIRA, op.cit, pág. 126, divide as garantias em 
políticas, dos membros, e administrativas e políticas, da instituição: 

"Entre as garantias políticas dos mem- 
bros do MP cabe citar: independência funcional, 
vitaliciedade,inamovibilidadc, irredutibilidade de ven- 
cimentos, isonomia de vencimentos, vedações etc. Já 
entre as garantias administrativas e políticas da insti- 
tuição podem ser destacadas, entre outras: autonomia 
administrativa e funcional, escolha do procurador-ge- 
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ral dentre integrantes da carreira indicados em lista 
tríplice formada pela classe; mandato para o procura- 
dor-geral; responsabilização do Presidente da Repú- 
blica por atos atentatórios contra a independência da 
instituição; proposta orçamentária: iniciativa do pro- 
cesso legislativo. 

Afinal deve-se salientar que nem toda 
prerrogativa é garantia, ou, à maneira inversa, nem 
toda garantia é prerrogativa, como, por exemplo, o 
direito de entender-se diretamente com as autoridades 
da comarca, o direito de usar insígnias privativas ou 
vestes talares (LC n. 40/81, art. 20,11) e o de tomar 
assento à direita dos juizes (LC n. 40/81, art. 20, III)." 

A mais relevante das garantias dos mem- 
bros do MP, a vitaliciedade, foi-lhes outorgada pela 
primeira vez pela Constituição de 1988. Trata-se, como 
bem esclarece J. CRETELLA JR., op. cit, pág. 3308, 
de vitaliciedade adquirida, conceito baseado em "afas- 
tamento do cargo"; 

Vitaliciedade é a situação ou status do 
membro do Ministério Público que, após dois anos de 
exercício, somente se desvincula do cargo por (a) mor- 
te, (b) exoneração a pedido, (c) invalidez comprovada, 
(d) aposentadoria compulsória e (c) sentença penal tran- 
sitada em julgado. Nas hipóteses, (b) e (e), exonera- 
ção a pedido e sentença penal transita em julgado, 
cessa por completo a percepção dos proventos, pois se 
rompe, em definitivo, o vinculum iuris entre o agente 
público ministerial e o Estado, ao passo que nas hipó- 
teses (a), (c) e (d) a percepção do estipêndio não se 
interrompe, sendo os proventos recebidos nas hipóte- 
ses (c) e (d) pelo próprio agente público e na hipótese 
(a) por seus familiares, beneficiários do de cujus. 

Em face, pois, do conceito de vitaliciedade, não há como acolher 
propostas revisionais no sentido da supressão da alínea a, do inciso I, do § 5o, 
do art. 128, parecendo, também, despicienda outra proposta que a condiciona à 
"aprovação em estágio probatório regulado em lei". 

Todavia, é de se aproveitar, com a devida adaptação, a sugestão 
que admite que a perda do cargo só se verifique por sentença judicial transitada 
em julgado (como vigente) ou por decisão do órgão superior de controle do 
MP, que se propõe seja o Consfxho Nacional do Ministério Público. 
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A garantia da vitaliciedade importa na da innmovibilidade, que 
consiste em permanecer no cargo, na sede em que estiver lotado, sem ser deslo- 
cado ou transferido, a menos que por vontade própria, ou, nos termos da alínea 
b, do inciso II, e § 5o, por "interesse público". Esse interesse deverá ser reco- 
nhecido, como hoje exigido, "por decisão do órgão colcgiado competente do 
MP, pelo voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa", quoniw 
esse que o substitutivo alteia para três quintos, por demandar maior consenso a 
relegação dessa garantia constitucional, em caráter disciplinar, pelo colegiado. 

De fato, se o membro do MP pudesse ser removido, não teria, sob 
ameaça de remoção, a indispensável independência para o perfeito exercício do 
cargo. Daí por que se recusa a proposta que pretende banir essa garantia da 
Constituição. 

Bem expõe J. CRETELLA JR., op cit, pág. 3309; 

"A garantia constitucional da vitalicie- 
dade dos membros do Ministério Público importa, sem 
a menor dúvida, a garantia da inamovibilidade, por- 
que se qualquer desses agentes públicos pudesse ser 
removido para lugar incompatível com sua saúde, por 
exemplo, ou contrariando-lhe a vontade de ali viver, 
seria o mesmo que obrigá-lo, embora indiretamente, a 
exonerar-se. Não pretendeu o legislador constituinte 
ao formular, no art. 128, § 5o, I, a, b, e c, que a prerro- 
gativa da inamovibilidade não fosse abrangida pela 
vitaliciedade, querendo, porem assinalar até onde vai 
a primeira garantia e até onde chega a segunda, para 
tomar claro que o membro do Ministério Público pode 
ser exonerado antes de completar dois anos de serviço, 
já que ainda não é vitalício, ao passo que, depois de 
dois anos de serviço, ele somente perderá o cargo me- 
diante sentença penal transitada em julgado. A prerro- 
gativa da inamovibilidade pode. no entanto, ser atin- 
gida por motivo de interesse público e decisão do cole- 
giado competente. Pelo fato de a vitaliciedade com- 
preender a inamovibilidade, sem que, entretanto, a 
recíproca seja verdadeira, todos os agentes públicos, 
juizes ou promotores, classificados como vitalícios, 
são irremovíveis, porque, do contrário, como disse- 
mos, a garantia da vitaliciedade seria vulnerável, caso 
o legislador abrisse flanco à garantia da inamovibili- 
dade, pois, atingida esta. a vitaliciedade estaria com- 
prometida, em sua invulnerabilidade." 

Determinada proposta julga indispensável especificar que a ina- 
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movibilidade é "no cargo e nas funções", outra mencionando, ao lado da ina- 
movibilidade, a "inafastabilidade das funções", ambas invocando o princípio, 
consagrado na doutrina, do "promotor natural", ou seja "a necessidade de que 
haja um órgão do Ministério Público, escolhido por prévios critérios legais, 
para oficiar nos casos que lhe são afetos, sem que haja possibilidade de manipu- 
lação na sua escolha ou no seu afastamento (como a escolha de um acusador de 
encomenda), que tanto desprestígio e descrédito tem gerado perante a opinião 
pública na apuração de responsabilidade", justificando outra que," mais do que 
inamovível em seu cargo, não pode o Promotor ser afastado do desempenho das 
funções que são típicas de Ministério Público por quaisquer interesses que não 
aqueles ditados pelo interesse público e previamente estabelecidos no ordena- 
mento. A distinção é pertinente, pois pode se dar a hipótese em que o Promotor 
de Justiça seja afastado de determinadas funções sem que para isso seja neces- 
sário afastá-lo de seu cargo." 

Quanto à irredutíbilidade de vencimentos garantia que só con- 
templava a magistratura é redundante, considerando que em 88 passou a ser 
ampliada para proteger indistintamente a todos os servidores públicos, civis e mili- 
tares (art. 37, XV). Solarmente claro que a irredutibilidade dc vencimentos, para os 
membros do MP, representa, também, conseqüência imediata da vitaliciedade. 

As propostas que têm por escopo essa garantia, desejando vê-la 
assegurada com "realidade", superando o aviltamento da moeda pela inflação, 
têm olhos vesgos para o problema, que aflije e afeta o bolso dc toda a popula- 
ção. nela compreendido todo o funcionalismo e não apenas os ilustres membros 
do Ministério Público e da magistratura. 

2.3.7. Vedações (art, 128, § 5o, II): 

O inciso II, do § 5o, do art. 128, preordena aos membros do MP 
"garantias de imparcialidade" (v. JOSÉ AFONSO DA SILVA, op. cit., pàg. 
514), sob a forma de vedações, estendendo-lhes, de modo geral, assim como 
feito com as garantias, as que atingem os magistrados: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, 
porcentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função 
pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária. salvo exceções previstas 
na lei; 

Apenas as duas últimas (alíneas d o. e) foram objeto de proposi- 
ções revisionais. 
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2.3.7.1. Acumulação excepcional com o magistério (art. 128, § 
5o, II, d): 

Quanto ao exercício, ainda que em disponibilidade, de qualquer 
outra função pública, propostas há que entendem necessário acrescentar a pala- 
vra cargo, o que parece, desnecessário, tendo em vista que o termo "função" é 
de maior amplitude. 

Por outro lado, a supressão da possibilidade excepcional do exer- 
cício do magistério, é, inegavelmente excessiva - quase se diria punitiva - sobre 
ser iníqua, pois destoa do padrão adotado para os magistrados. Considere-se, 
ademais, que a regra geral de acumulação que tem por espectro todo o funciona- 
lismo, estampa no art. 37, XVI, b, c/c o XVII, a admissibilidade de exercício 
cumulativo de um cargo (emprego ou função) técnico-científico com um de 
magistério, bastando compatibilidade horária. 

É de J. CRETELLA JR,, op.cit., pág. 3317, a lição: 

"A regra jurídica constitucional da inacumulabilidade 
de dois cargos públicos remunerados apresenta, como 
exceção (art. 37, VI, rectius, XVII. b). a possibilidade 
jurídica da cumulação de um cargo de professor com 
outro cargo técnico ou científico, regra aplicável aos 
membros do Ministério Público, impedidos de exer- 
cer, ainda que em disponibilidade, outra função públi- 
ca, salvo uma de magistério, tendo assim o legislador 
constituinte federal equiparado, para efeitos acumula- 
tórios, dentro da sistemática da Constituição, o cargo 
dos membros do Ministério Público aos cargos técni- 
cos ou científicos. "Ainda (que) cm disponibilidade", 
acrescenta o legislador. Assim, mesmo em disponibi- 
lidade, a vedação permanece, quer se trate de disponi- 
bilidade voluntária, ou a pedido, quer se trate de dis- 
ponibilidade de oficio por extinção do cargo ou decla- 
ração de sua desnecessidade (art. 41, § 3o). Qual o 
sentido da expressão outra função pública? Significa- 
ria o indefinido "outra" a "outra função, diversa da 
função ministerial"? Ou "outra função dentro dos qua- 
dros do Ministério Público", sendo ele promotor e exer- 
cendo, por exemplo, a de curador, ou tutor? No disposi- 
tivo, "outra" quer dizer "em outro Poder", o Legislativo, 
ou o Executivo. Salvo, é claro, a flinção de magistério." 

2.3.7.2. Exercício de atividade político-partidária (art. 128, § 
5o, II, e); 

A grande preocupação dos congressistas revisionais repousa na 
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vedação ao exercício de atividade político-partidária, querendo vê-la absoluta, 
sem válvulas abertas para que a lei lhe abra exceções. Justificam-na, alguns, 
pela quebra da simetria que equiparou - em boa hora - os membros do MP aos 
magistrados, para faze-los destinatários das mesmas garantias que se lhes asse- 
gura, devendo, pois, suportar as mesmas interdições por identidade de razões. 
Outros invocam, também, os militares, que não podem, enquanto em efetivo 
exercício, estar filiados a partidos políticos (art. 42, § 6o). 

Outros chegam à mesma conclusão raciocinando, diferentemente, 
que "a natureza das funções institucionais do Ministério Público, e sua enver- 
gadura política daí decorrentes, e já exercitadas -e bem exercitadas, pelo órgão, 
recomendam, para acrescer à garantia de sua lisura, que as atividades político- 
partidárias lhe sejam vedadas absolutamente. São garantias da cidadania, e não 
da instituição". 

Em outra proposta, em alentada exposição, manifesta-se seu autor 
da seguinte maneira: 

"A importância e proemincncia asseguradas pela nova 
Constituição ao Ministério Público, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica e do regime democrático, fis- 
cal da lei por excelência e do cumprimento da Consti- 
tuição, equidistante dos Podcrcs, com independência e 
autonomia, constituem estas razões a ordem de idéias 
essencial para exigir-se a total e por inteira desvincu- 
lação e isenção desta Instituição de qualquer forma ou 
tipo de comprometimento, ingerência e partidarismo. 

Os seus membros devem estar rigorosamente a serviço 
da lei e em defesa do ordenamento jurídico não deven- 
do necessariamente envolver o compromisso que a ati- 
vidade político-partidária encerra condicionando a ação 
e a atuação independente. 

O Promotor de Justiça não pode nem deve, ainda que 
afastado do exercício, transformar-se em ideólogo, 
propagandista, arauto, membro ou líder ou dirigente 
de agremiação partidária nem deter mandato eletivo, 
associando-se a uma doutrina, a um ideário particular, 
porque é seu dever situar-se isento, imune a estes con- 
dicionamentos para exercitar com plena liberdade e 
independência o solene compromisso constitucional 
com a cidadania, a sociedade e o Estado politicamente 
organizado sob o primado da Constituição e da ordem 
jurídica vigente." 
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Esse ponto de vista já era exposado por MANOEL GONÇAL- 
VES FERREIRA FILHO, op cit pág 47: 

"A previsão destas exceções c criticávcl, na medida 
em que o Ministério Público deve ficar alheio às dis- 
putas político-partidárias para bem exercer as suas 
íúnções de controle, especificamente, como está no art. 
127, caput, de defensor da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais in- 
disponíveis (v. supra). Na verdade, foi para lhe dar 
esse distanciamento que se asseguraram a seus mem- 
bros as garantias da magistratura, e a seu chefe, o Pro- 
curador-Geral, um mandato, com garantias rigorosas 
contra a sua destituição pelo chefe do Poder Executivo." 

Sustenta PINTO FERREIRA, op. cit.. pág. 128. com precisão: 

"Tanto o juiz como o promotor são cidadãos e têm a 
capacidade eleitoral ativa, exercendo o direito de voto, 
porém não dispõem do direito de elegibilidade. 

Devem ser consideradas como atividades político-par- 
tidárias: ação direta em favor de um partido; partici- 
pação em campanhas promovidas por partidos políti- 
cos; filiação a partidos políticos; fundação de partidos 
políticos; pertencer a órgão de partidos políticos; con- 
correr a postos eletivos. 

O próprio registro de candidaturas já é uma prova de 
exercício da atividade político-partidária, mesmo por- 
que pressupõe o registro prévio como filiação ao partido. 

Para que o juiz ou o membro do MP possa candidatar- 
se a postos eletivos, deve afastar-se definitivamente 
de cargos, não sendo suficiente o afastamento por dis- 
ponibilidade; "Nessa atividade (politico-partidária). se 
há de compreender toda e qualquer participação do juiz 
nas competições de caráter político-eleitoral, esteja ele 
em exercício da função judicante ou em disponibilida- 
de, A Constituição sabiamente dispôs por essa forma 
para resguardar os juizes das influcnicas nefastas da 
paixão política e assegurar o funcionamento dos ór- 
gãos partidários num clima de isenção equilíbrio, com- 
patível com as exigências dos altos interesses da justi- 
ça" (Res. n. 3.431, de 1950, TRE. Boletim Eleitoral, 
72: 1086, Ac. 57.894, Proc. 4.813, TRE do Estado de 
São Paulo, Rei. Juiz Carvalho Mange, j. 14-8-1968). 
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Em face das múltiplas manifestações pela redução da alinea. à sua 
primeira parte, encampa o substitutivo as propostas maciçamente apresentadas, 
refletindo o pensamento dominante. A providencia se destina a minimizar a 
politização do Ministério Público, evitando que a imparcialidade, que deve pre- 
sidir à sua ação, seja afetada pela vontade de participação política ativa ou pela 
tentação, muitas vezes inevitável, de se valer do cargo para galgar funções ele- 
tivas. Cogita-se, na verdade, de proteger seus membros contra a sedução inevi- 
tável do facciosismo, colocando-o a salvo das paixões políticas c preservando a 
sua credibilidade como imparcial fiscal da observância da Constituição e da lei. 

Cumpre reproduzir os ensinamentos de J. CRETELLA JR., op. 
cit, págs. 3318 e 3319; 

"O que a regra jurídica constitucional veda. neste caso, 
é a projeção da opinião ou a manifestação concreti- 
zada do pensamento, no âmbito politico-partídárío, 
não a mera opinião, o direito de pensar, ou crer, neste 
ou naquele partido ou programa partidário. 

Não se confunde atividade político-partidária com 
liberdade de consciência e culto, protegida em nosso 
Direito constitucional positivo desde o Império (cf. 
Constituição de 1824, art. 179. Constituição dc 1891, 
art. 72, § 3o, Constituição dc 1934, art. 113, inc. 5, 
Constituição de 1937, art. 122, inc. 4, Constituição de 
1946, art. 141, § 7o, Constituição dc 1967, art. 150, § 
5o, Constituição de 1969, art. 153, § 5o e Constituição 
de 1988, art. § 5o, VI), nem com a liberdade de mani- 
festação de pensamento, dc convicção política ou filo- 
sófica (Constituição de 1824, art. 179, § 5o, Constitui- 
ção de 1891, art. 72, § 12, Constituição de 1934, art. 
113, inc. 9, Constituição dc 1937, art. 122, inc. 15, 
Constituição de 1946, art. 141, § 5o, Constituição de 
1967, art. 150, § 8o, Constituição dc 1969, art. 153, § 
8o e Constituição dc 1988, § 5o, IV), já que, 
  o que interessa ao 
mundo jurídico é o pensamento transitivado ou pro- 
jetado, não o pensamento interiorizado. O pensa- 
mento transitivado concretiza-se em ato, em desem- 
penho, em atividade. Não interessa ao Direito, e nem é 
possível, ao poder de polícia do Estado, o controle do 
pensamento político-partidário, convicção interior 
que a ninguém afeta. Produto interno e privativo da 
mente humana, não se confunde o pensamento em si 
com a emissão do pensamento. Como crença, o pen- 
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samento humano é absolutamente livre e, nesse mui.- 
do interior, ninguém tem o poder ou o direito de inter- 
vir, a não ser pela violência, ou mediante recursos 
modernos de alta tecnologia (cf. V.E. Orlando. Princi- 
pii di diritto costituzionalc, 5a ed., 1909, p. 283 e Pi- 
menta Bueno, Direito público brasileiro, 1857, p. 394). 
O ser humano pode pensar o que bem entender (pensi- 
ero non paga gabeíla), não recebendo o homem, por 
esse ato, tão-só, qualquer espécie de sanção jurídica 
(nemo patitur poenam cogitationís). A regra jurídica 
constitucional é bem clara, vedando aos membros do 
Ministério Público atividade político-partidária, e não 
opinião político-partidária, espécie do gênero mani- 
festação do pensamento, assegurado pela Constitui- 
ção art. 5o, IV, ao lado da livre expressão da atividade 
intelectual, também garantida constitucionalmente (art. 
5o, IX). Não pode o membro do Ministério Público 
vincular-se a partidos, nem ter atividade político-par- 
tidária, vedações constantes da regra jurídica consti- 
tucional, porque a atividade do membro do Ministério 
Público em prol de partido político poderia subtrair- 
lhe ou diminuir-lhe a objetividade para agir ou opinar 
em questões forenses, envolvendo o partido, já que a 
ação ministerial, se perturbaria com a filiação que lhe 
afetaria a necessária isenção dc ânimo, imprescindível 
para a intervenção eficiente do "advogado da socieda- 
de", encarregado de zelar pela fiel observância da lei, 
sabido que a paixão partidária é incompatível com toda 
função essencial à Justiça." 

Modificada a norma constitucional, impõe-se preservar a atuação 
daqueles que se acham filiados a pártido político, até 9 de janeiro de 1994, data 
limite fixada pela lei eleitoral, salientando-se que muitos se encontram no exer- 
cício de mandato, prevendo-se regra de caráter transitório, como lucidamente 
cuidaram algumas proposições, impedindo-se, por óbvio, a seus beneficiários, 
de atuarem perante a Justiça Eleitoral. 

2.3.7.3. Revelação ou divulgação de fatos ou informaçOes (art. 
128, §5°, II, f): 

Há proposta no sentido de acrescentar ao rol do inciso II, do § 5o, 
do art. 128 mais uma vedação: 

"f. revelar ou divulgar fatos ou informações de que tenham ciência 
em função do cargo." 

Segundo seu ilustre autor, a proposta representa a consagração 
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constitucional do dever de sigilo dos membros do Ministério Público que se 
impõe em face da extensão de suas atribuições e faculdades institucionais, "mor- 
mente aquelas de natureza investigatória constantes dos incisos III, VI e VIII do 
art. 129 da Constituição Federal", conduta essa já tipificada no art. 325 do 
Código Penal, "evidenciando-se sua mais severa reprovação jurídica", que afe- 
ta a generalidade dos servidores públicos, concluindo que "a elevação do prin- 
cípio ao patamar constitucional configura sua esscncialização na estrutura do 
órgão de que agora se cogita, em tudo conforme à altíssima função que exerce". 

Tal sugestão, pela oportunidade com que se apresenta, merece aco- 
lhida, com adminículos que visam ao seu aperfeiçoamento: 

f) revelar ou permitir que chegue ao 
conhecimento de terceiro fatos ou informações de 
que tenham ciência em razão do cargo, e que violem 
o interesse público e o sigilo legai, a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas; 

Tomou-se prática corriqueira, nos últimos tempos, a divulgação 
de notícias de investigações ou de inquéritos, mesmo antes da apresentação de 
denúncia formal, com graves e irreparáveis danos para os eventuais atingidos. 

E certo, por outro lado, que a opinião pública recebe essas notícias 
como um veredicto definitivo e inapelável. 

São múltiplas as ofensas e distorções perpetradas por esse tipo de 
conduta: 

a) quebra-se o princípios da presunção de inocência; 

b) rompe-se com o princípio da dignidade humana, que proíbe se 
converta o homem em objeto do processo estatal; 

c) atingem-se, de forma dura e definitiva, os direitos da personali- 
dade, mormente o direito à honra e à imagem; 

d) instaura-se um clima de coação sobre os juizes e tribunais, com- 
prometendo, gravemente, a idéia de imparcialidade da jurisdição e o princípio 
do juiz natural. 

Alguns sistemas jurídicos têm-se esforçado para minimizar os efei- 
tos deletérios da mídia sobre a imparcialidade dos julgadores. 

Assim, o Código Penal Francês consagra, desde 23 de dezembro 
de 1957, norma expressa sobre o assunto: 

"Art. 227. Sera puni des peines prévues 
à Farticle 226 quiconque aura plublié, avant 
Fintervention de décision juridictionelle définitive, des 
commentaires tendant à exercer des pressions sur les 

176 Relatoria da Revisão Constitucional 



déclarations des témoins ou sur la dccision des juridic- 
tions d^instructions ou de jugement. 

Les dispositions des trois demiers alíneas 
de rarticle 226 sont en outre aplicablcs" 

O Direito Americano não ficou indiferente à influencia da impren- 
sa sobre a imparcialidade do Poder Judiciário, especialmente no âmbito do pro- 
cesso penal. 

Já no famoso case Irvin v. Dowd (1961), referente a uma conde- 
nação à morte decretada, supostamente, com base em possível coação indireta 
por parte da imprensa, deixou assente o Justice Frankfurter; 

"Um dos legítimos orgulhos da civiliza- 
ção ocidental é ter o Estado o encargo de firmar a cul- 
pa com base apenas em evidencias produzidas no tri- 
bunal e sob circunstâncias assecuratórias para o acu- 
sado de todas as garantias de um processo justo. Tais 
condições rudimentares para a determinação da culpa 
encontram-se inevitavelmente ausentes se o juri que 
está para julgar outro ser humano assume sua função 
com a consciência inexoravalmentc envenenada con- 
tra ele. Como podem homens e mulheres faliveis che- 
gar a um veredicto isento, baseado exclusivamente no 
que ouviram no tribunal, quando, antes de se dirigem 
ao banco dos jurados, suas consciências foram satura- 
das pela imprensa e pelo rádio por vários meses por 
meio de matérias produzidas para firmar a culpa do 
acusado. Uma condenação assim assegurada obvia- 
mente constitui uma negação do devido processo legal 
em sua concepção mais rudimentar... Esta Corte ainda 
não decidiu no sentido de que a justa administração da 
justiça criminal deve estar subordinada a outra garan- 
tia de nosso sistema Constitucional — a liberdade de 
imprensa, propriamente concebida..." (Confira trans- 
crição, in: Devol. S. Kenneth, Mass Media and the 
Supreme Court, p. 288-289). 

Posteriormente, houve por bem a Corte Suprema, acolhendo voto do 
Justice Clarck, anular condenação no clássico case Sheppard v. Maxwell, por 
entender que a exacerbação da opinião pública afetara a insenção do julgamento; 

"O princípio de que a justiça não pode 
subsistir por detrás de muros de silencio tem se refleti- 
do na "desconfiança anglo-americana em relação a 
julgamentos secretos". No caso Oliver. Uma impren- 

Tomo II 177 



sa responsável tem sempre sido vista como a escudeira 
da efetiva administração da justiça, especialmente na 
área criminal. Sua função, neste aspecto, está docu- 
mentada por um impressionante registro de serviços 
ao longo de vários séculos. A imprensa não apenas 
publica informação sobre os julgamentos, mas tam- 
bém vela contra o erro judiciário ao submeter polícia, 
promotores e processos judiciais a amplos escrutínio e 
críticas do público. Esta Corte tem, por tal razão, sido 
reffatária a assentar quaisquer limitações diretas so- 
bre a liberdade tradicionalmente exercida pela mídia 
noticiosa pois "o que transparece no plenário do tribu- 
nal é propriedade pública". Craig v. Harney. As proi- 
bições ilimitadas assentadas pelos fundadores foram 
pretendidas para conferir à liberdade de imprensa... a 
maior extensão que poderia ser consentida em uma 
sociedade organizada". Bridges v. Califórnia. E onde 
não há "qualquer ameaça ou risco para a integridade do 
julgamento". Craig v. Harney, nós vimos reiteradamen- 
te exigido que a imprensa atue livremente, ainda que às 
vezes tenhamos deplorado seu sensacionalismo. 

Mas a Corte assentou também que "jul- 
gamentos legais não são como eleições, a serem venci- 
das por meio do uso da sala de imprensa, do rádio e do 
jornal". Bridges V. Califórnia. E a Corte tem deter- 
minado que ninguém seja punido por um crime sem à 
acusação legitimamente formalizada e julgada em um 
tribunal popular isento de preconceitos, paixões, aço- 
damentos, e poderes tirânicos". Chambers v. Florida. 
(Mass Média and the Supreme Court, p. 305-306). 

Evidentemente, tanto quanto a coação física, a "coação indireta 
no curso do processo" ameaça a liberdade individual e a independência do 
Judiciário. Mais do que isso. Essa coação afeta o próprio princípio do juiz 
natural consagrado na Constituição (art. 5o, XXXVII), ameçando transformar 
juizes ou tribunais ordinários em cortes de exceção. 

Não é preciso dizer que a coação indireta há de se revelar ainda 
mais grave se estimulada ou desenvolvida mediante ação de membros do Minis- 
tério Público, que, valendo-se da imprensa, divulgam informações hábeis a acen- 
tuar a desigualdade inicial da relação entre o cidadão indefeso e o já poderoso 
óigão do Estado, tomando quase impossível o desenvolvimento de qualquer 
projeto válido de defesa. 

A adoção dessa prática acaba por converter o homem em objeto do 
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processo estatal, em flagrante afronta ao princípio da dignidade humana. 

A Constituição autoriza e a sociedade reclama a pcrsccução crimi- 
nal e a responsabilização de todos aqueles que eventualmente tenham operado 
além dos limites da lei. Mas, tal como consagrado pela Corte Suprema america- 
na, "legal tríals are not like elections, to be won through the use of the 
meetíng-hall, the radio, and the newspaper". 

É preciso, pois, impor limites aos exageros perpetrados, instituci- 
onalizando a proibição de o membro do Ministério Público externar opinião 
sobre os procedimentos submetidos à sua apreciação que possa causar danos à 
intimidade, à vista privada, à honra, à imagem e à dignidade das pessoas. 

Atento às conquistas mais caras da cultura jurídica ocidental e 
tendo em vista a necessidade de preservação de elevados valores constitucio- 
nais, parece necessário que se enfatizem os limites da ação do membro do Mi- 
nistério Público, que, como referido, não se pode valer de suas prerrogativas 
para agravar, ainda mais, a desigualdade que marca a relação entre o homem 
comum e o órgão estatal. 

2.3.7.4. Vedação de percepção de auxílios ou contribuições, in- 
clusive para moradia ou subsistência (art. 128, § 5°, II, g); 

O substitutivo acrescenta alinea g, ao inciso II, do § 5o, do art, 
128, impedindo o membro do MP de receber, a qualquer título ou pretexto, 
auxílios ou contribuições de entidades públicas ou privadas, inclusive para fins 
de moradia ou subsistência, vedação esta que se adota, também, para os mem- 
bros da magistratura (art. 95, § Io, III) e por identidade de razões. 

A medida é de cunho nitidamente moralizador, visando preservar a 
independência inerente às altas funções do Ministério Público. 

Ressalva-se, contudo, eventuais exceções que a lei venha a conce- 
der, quando se fizer necessário. 

2.3.7.5 Perda do cargo (art. 128, § 6o). 

O substitutivo propõe a adoção, no art. 128, de mais um novo 
parágrafo (6o), que, tal como proposto para a magistratura, prevê a possibilida- 
de de perda do cargo por decisão de três quintos dos membros do Conselho 
Nacional do Ministério Público, nos casos de I) infração ao disposto no art. 
128, § 5o, II; II) negligência contumaz no cumprimento dos deveres do cargo; 
ou, III) procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de 
suas funções. 

Embora a perda do caigo possa afigurar-se penalidade extrema- 
mente grave, é certo que a dignidade e a elevação que se conferem ao Conselho 
Nacional do Ministério Público, e a alta qualificação de seus membros, ofere- 
cem garantias suficientes ds que este órgão será tão ou mais criterioso do que 
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qualquer órgão jurisdicional. 

Por outro lado, faz-se mister que o Conselho, concebido como ór- 
gão superior de controle administrativo, seja dotado, desde logo, de poderes 
adequados para coibir as condutas abusivas que se pratiquem no exercício das 
funções de Ministério Público. 

2.3.7.6. Fim do nepotismo (art. 128, § 8o): 

O substitutivo adota proposta formulada com o objetivo de esten- 
der ao Ministério Público baseada nos princípios da moralidade e da impesso- 
alidade da Administração Pública ( art.37, caput), a vedação de nomeação 
para cargo em comissão ou de designação para função de confiança em órgãos 
do Ministério Público, de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, ou afim, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer de seus mem- 
bros em atividade. Ressalva-se, porém, o titular de cargo efetivo nos quadros 
permanentes da instituição, admitido na forma prevista no § 2o do art. 127 (por 
concurso), que não poderá, todavia, deter ou exercer o comissionamento junto 
ao membro respectivo. 

Essa disposição de conteúdo ostensivamente moraiizador, repro- 
duz, em suas linhas gerais, a que já está incorporada ao Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal. 

Ressalte-se que o estabelecimento dessa norma restritiva, tanto no 
Judiciário como no Ministério Público, representa mais uma cautela, outorgan- 
do proteção efetiva a seus membros, prevenindo a prática de atos que possam 
vir a desgastar a imagem e arranhar a respeitabilidade da instituição. 

2.4. Controle do MP (novo art. 129): 

Propostas há no sentido de introduzir inciso ITI no art. 128, com- 
portando o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, que 
o substitutivo encampa. 

As propostas favoráveis ao controle externo do MP, objetivam 
"levar à sociedade, através da fiscalização externa por seus representantes, a 
transparência necessária ao desempenho das funções jurisdicionais, elidindo 
possível corporativismo", controle esse exercido por órgãos capazes de propor- 
cionar uma representação popular o mais abrangente possível", afirmando, ou- 
tras, que "não é possível admitir na organização das instituições do Poder Pú- 
blico que seja qualquer uma delas imune a qualquer fiscalização e controle por 
outro poder ou outra instituição. Não pode e não deve o Ministério Público ser 
intocável, transformando-se em poder acima dos Três Poderes." 

Outra proposta justifica: 

"O que se pretende, de outro lado, não é 
patrulhar o Poder Judiciário e o Ministério Público, 
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mas conseqüência necessária do regime democrático, 
que busca inibir o abuso intolerável dessa suprema 
prerrogativa estatal. O Judiciário, que exerce as suas 
funções por delegação soberana do Povo, não perderá 
a sua independência-política pelo fato de expor-se ao 
controle externo. A fiscalização do Poder Judiciário e 
do Ministério Público deve ser vista como garantia do 
corpo social. Esse controle constitui ineliminável ne- 
cessidade da cidadania, quer como requisito de ligiti- 
mação da atividade administrativa, quer como forma 
de concretização da idéia republicana, que não admite 
regimes de governo sem a correspondente noção de fis- 
calização e de responsabilidade. 

Em suma, como pondera, ainda, o Mi- 
nistro José Celso de Mello "o exercício do poder, sem 
limitações ou sem possibilidade de fiscalização, desfa- 
vorece a prática efetiva das liberdades públicas. A su- 
jeição do Judiciário ao controle institucionalizado da 
sociedade civil traduz estabeleeer-se um sistema de 
controle institucionalizado por parte da sociedade ci- 
vil, o que se insere no panorama maior da democrati- 
zação do Estado  

Admitida a relevância do controle, tudo 
o mais gira, na verdade, em tomo da maneira pela qual 
esse controle possa se exercer, para que não se reduza 
a mais um conjunto de normas inoperantes e que por 
não serem aplicadas desmerecem as suas finalidades 
maiores que se encontram na construção de um Poder 
Judiciário realmente democrático, como um dos pés 
que sustentem, com o Executivo e o Legislativo, as 
instituições, como pressuposto de um regime voltado 
para o objetivo maior de um Estado que seja o meio 
para se alcançar o desenvolvimento do povo. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
será presidido pelo Procurador-Geral da República, como seu membro nato, 
e composto por mais onze membros, sendo quatro escolhidos dentre os inte- 
grantes do Ministério Público da União e quatro dos Estados, e três juristas, 
para mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Os membros originários do Ministério Público da União, serão 
indicados pelos seus ramos e os dos Ministérios Públicos dos Estados serão 
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escolhidos pelo Procurador-Geral da República dentre os indicados, uninomi- 
nalmente, pelos respectivos Ministérios Públicos. 

Os conselheiros juristas, cidadãos com mais dc trinta e cinco anos 
de idade, de estável saber jurídico e idoneidade moral, serão indicados um pelo 
Presidente da República, um pelo Senado Federal e um pelo Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil. 

A competência atribuída ao Conselho dota a instituição de um 
modelo de responsabilidade disciplinar institucional, o que se depreende da sim- 
ples leitura dos três primeiros incisos do § 2o do art. 129 proposto. 

Confere-se-lhe maiores poderes para que possa exigir o cumpri- 
mento das normas constantes das leis orgânicas, configurando-se como instru- 
mento intrínseco a qualquer órgão administrativo superior. A defesa da legali- 
dade, no âmbito da instituição, coaduna-se, portanto, com o zelo por sua auto- 
nomia funcional e administrativa. 

O controle da legalidade dos atos administrativos e da observân- 
cia dos preceitos inscritos no art. 37 corresponde à sistemática adotada para a 
Administração em geral, inovando-se apenas pela criação de indispensável ór- 
gão de cúpula. O corolário inafastável desta competência reside no poder da 
Administração de rever, cassar ou anular os seus próprios atos (art. 129, § 3o, 
II, infine). Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou tal entendi- 
mento na Súmula n" 473: 

"A Administração pode anular seus pró- 
prios atos quando eivados de vicios que os tomam ile- 
gais, porque deles não se originam direitos; ou revogá- 
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, res- 
peitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial." 

Isso se faz necessário para o controle das atividades administrati- 
vas do Ministério Público, destinado a afastar os riscos de que se perpetrem 
abusos em nome da autonomia ou da independência funcional sem possibilida- 
de efetiva de correção ou reparação. 

O Conselho terá competência para conhecer das reclamações con- 
tra membros ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, zelando pela observânica das disposições conti- 
das nas leis orgânicas do Ministério Público, podendo, dentre outras providên- 
cias, determinar a perda do cargo, a disponibilidade ou a aposentadoria com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, recomendar a remoção ou apli- 
car outras sanções administrativas. 

Essa competência não exclui a competência correicional e disci- 
plinar já conferida à instituição, não havendo que se falar, outrossim, em su- 
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pressão absoluta da autonomia do Ministério Público. A avocação de processos 
constitui fórmula adequada para a dilucidação de casos de maior relevância, 
para a uniformização de decisões disciplinares e para a compatibilização de 
processos conexos em curso no Ministério Público respectivo e no Conselho 
Nacional. Por fim, as sanções previstas asseguram cogcncia às normas discipli- 
nares e possuem como parâmetros para sua aplicação a proporcionalidade com 
vistas à gravidade da conduta irregular e ao conseqüente dano efetivo ou potencial. 

A instauração de processo judicial de perda de cargo faz-se, no 
entanto, indispensável quando se tratar de conduta insuscetível de subsunção 
nos tipos previstos nos incisos do § 5o, do art. 128. Isto posto, para efeito da 
propositura da necessária ação judicial, há que se exigir conduta distinta daque- 
la que faculta ao Conselho a determinação da perda do cargo. 

A representação para o Ministério Público competente, no caso de 
identificação de crime contra a administração da justiça ou de abuso de au- 
toridade, significa antes uma obrigação legal que uma atribuição de competên- 
cia. Analogicamente, considere-se o disposto no art. 40 do Código de Processo 
Penal (Decreto-lei n0 3.689, de 3 de outubro de 1941) em vigor: 

"Art. 40. Quando, em autos ou papéis de 
que conhecerem, os juizes ou tribunais verificarem a 
existência de crime de ação pública, remeterão ao Mi- 
nistério Público as cópias e documentos necessários 
ao oferecimento da denúncia." 

Alçar tal norma ao âmbito constitucional dá a exata dimensão que 
assumem, para o Conselho Nacional do Ministério Público, os valores de prote- 
ção do cidadão inerentes ao Estado Democrático de Direito. 

A competência revisional do Conselho não deve traduzir-se em 
mitigação das penalidades aplicadas pelos Ministérios Públicos respectivos, no 
exercício de seu legítimo poder disciplinar. Na hipótese contrária, haveria de 
suprimir-se a competênica disciplinar originária dos Ministérios Públicos ou 
ainda instituir-se instância superior com competência recursal - o que inviabili- 
zaria materialmente o funcionamento do colegiado e provocaria insuportável e 
indesejável retardamento na solução dos processos disciplinares. Assegurando 
eficácia às normas de conduta dos membros da instituição e a uniformização da 
aplicação das sanções disciplinares, tal competência revisional possui requisi- 
tos estreitos para sua observância (decisão proferida em processos julgados há 
menos de um ano), condicionados pela necessidade de célere decisão nos pro- 
cessos disciplinares. 

O controle da observância das normas constitucionais sobre os 
limites de remuneração consubstancia decorrência inexorável da autonomia 
financeira residente na possibilidade de elaboração da própria proposta orça- 
mentária (art. 127, § 3o). A prática constitucional demonstrou-se insatisfatória 
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neste particular. São conhecidos casos de concessão de majoração de vencimen- 
tos segundo índices de reajustes discrepantcs daqueles concedidos aos demais 
servidores públicos. 

O relatório anual proposto apresenta-se apto a constituir-se em 
instrumento de fundamental importância para o aprimoramento da prestação 
jurisdicional. A exposição da situação do Ministério Público e da atuação do 
Conselho Nacional do Ministério Público servirá de mote para a solicitação das 
providencias, mormente de índole legislativa, necessárias. Com isto, surge me- 
canismo de comunicação oficial entre Podcres Políticos e Ministério Público, 
com o escopo de assegurar a excelência na atuação deste último. 

O CONSELHO, que terá como autoridade executiva o Correge- 
dor-Nacional, eleito dentre os membros originários do Ministério Público 
da União, poderá ser provocado por iniciativa dos Tribunais, do Advogado- 
Geral da União, do Defensor Público Geral da União, dos Procuradores- 
Gerais dos ramos do Ministério Público da União, do Promotor-Geral de Jus- 
tiça dos Estados, do Procurador-Geral dos Estados e do Distrito Federal, 
do Defensor Público Geral do Estado e do Distrito Federal e pelo Conselho 
Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

2.4.1. Acréscimo da alínea d, ao inciso I, do art. 102: 

A criação do Conselho exige, outrossim, que se altere o disposto 
no art. 102, "I", alínea "d", da Constituição, para que se fixe a competência do 
Supremo Tribunal Federal para conhecer do mandado de segurança contra ato 
do Conselho Nacional do Ministério Público. 

2.5. Propostas apresentadas ao atual art. 129: 

Genericamente falando, as funções do Ministério Público estão 
previstas no capuí do art. 127; defender a ordem jurídica, o regime democrático 
e os interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Essas funções estão especificadas no art. 129, que JOSÉ AFON- 
SO DA SILVA, op. cit, pág. 514, resume da seguinte maneira: 

" titular da ação 
penal, da ação civil pública para a tutela dos interes- 
ses públicos, coletivos, sociais e difusos, e da ação 
direta da inconstitucionalidade genérica e interventi- 
va, nos termos da Constituição; garantidor do respei- 
to aos Poderes Públicos e aos serviços de relevância 
pública; defensor dos direitos e interesses das popula- 
ções indígenas, além de outras de intervenção em pro- 
cedimentos administrativos, de controle externo da 
atividade policial, na forma da lei complementar, de 
requisição de diligências investigatórias e de instau- 
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ração de inquérito policial, vedadas essas funções a 
quem não seja integrante da carreira, salvo quanto à 
legitimação para as ações civis que não impede seu 
exercício por terceiros. Ao Ministério Público junto 
aos Tribunais de Contas só compete o exercício de suas 
funções essenciais de custos legis, porque a represen- 
tação das Fazendas Públicas, aí, como em qualquer 
outro caso, é função dos respectivos Procuradores, nos 
termos dos art.s 131 e 132." 

PINTO FERREIRA, op. cit, págs. 132 e segs., divide-as em fun- 
ções típicas e atípicas: 

"O MP tem uma moldura ecumênica, 
exercendo funções típicas que são comuns, próprias 
ou peculiares à instituição. A maioria de tais funções 
típicas está discriminada no art. 129 da Constituição 
Federal vigente. 

Entre elas se contam a promoção da ação 
penal pública, a promoção da ação civil pública, o zelo 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos servi- 
ços de relevância jurídica assegurados pela Constitui- 
ção, a defesa da ordem jurídica, do regime democráti- 
co e dos interesses sociais indisponíveis. 

Ao lado das funções típicas do MP, cabe 
também mencionar um conjunto dc funções atípicas, a 
saber: patrocínio do reclamante trabalhista (CLT, art. 
477, § 3o; Lei n, 5.584/70, art. 17); casos em que este- 
ja autorizado a prestar supletiva assistência judiciária 
(LC n. 40/81, art. 22, XIII); substituição processual 
do revel ficto (CPC, art. 9o, II e parágrafo único); víti- 
ma de crime nas ações ex delicto (CPP, art. 68). 

Tanto no exercício das funções típicas 
como das atípicas, o MP age visando a um interesse 
público, vinculado a determinadas pessoas. Em pri- 
meiro lugar, tal interesse pode estar vinculado a pesso- 
as determinadas (proteção dos interesses dos índios - 
CF, art. 232; de incapazes - CPC, art, 82,1; do alimen- 
tando - Lei n. 5.478/68, art. 9o; da fundação - CC, art. 
26; da massa falida - Lei de Quebras, art. 210; do aci- 
dentado do trabalho - CPC, art. 82, III). Em segundo 
lugar, ele está vinculado a grupos dc pessoas determi- 
nadas ou determináveis, como a defesa do consumidor 
e outros interesses coletivos (CF, art. 129, III), a defe- 
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sa judicial dos interesses das populações indígenas (CF, 
art. 129, V), Enfim ele age também de modo indeter- 
minado para com toda a coletividade: ações penais (CF, 
art. 129,1; CPP, arts. 24 e 257); questões de Estado 
(CPC, art. 82, II); ação em defesa do meio ambiente e 
outros interesses difusos (CF, art. 129, ÍII, e Lei n. 
7.347/85); ação popular (Lei n. 4717/65, art. 6o); man- 
dado de segurança (Lei n. 1533/51, art. 10). 

Atualmente determinadas atribuições lhe 
foram proibidas, como a representação judicial dos 
interesses patrimoniais da União e a consultoria jurí- 
dica de entidades públicas " 

2.5.1. Propostas acolhidas pelo substitutivo: 

2.5.1.1. ao art. 129, III: 

A Constituição de 1988 elevou a patamar constitucional tanto o inqu- 
érito civil quanto a ação civil pública, antes regulados pela Lei 7.347, de 24.7.85. 

Ensina PINTO FERREIRA, op. cit, pág. 141: 

"A palavra "inquérito" provém do latim in e quaerere, significan- 
do uma busca em direção determinada. Genericamente falando, inquérito é o 
procedimento legal que visa à coleta de elementos para averiguar o ato ilícito ou 
infração, fírmando-se como uma instnição extrajudicial. 

O inquérito civil é uma peça de informação feita pelo MP para a 
coleta de dados, a fim de proporcionar fimdamento à propositura da ação civil 
pública. Ele tem por objetivo, assim, a coleta pelo MP de todos aqueles elemen- 
tos indispensáveis à propositura de ação civil que lhe foi atribuída para a prote- 
ção do meio ambiente, do consumidor e do patrimônio artístico, estético, histó- 
rico, turístico e paisagístico. 

E ele presidido por membro do MP, promotor de justiça ou procu- 
rador de justiça, que podem requisitar auxiliares entre os funcionários. O MP 
deverá instaurar inquérito civil quando possuir os elementos fáticos de prova 
que sirvam de fundamento para a ação. 

O inquérito civil, que se equipara ao inquérito administrativo, pode 
ser iniciado ex officio por ordem de membro do MP, ou também mediante re- 
querimento de pessoas físicas ou jurídicas." 

O substitutivo aceita proposta que submete o inquérito civil à 
previsão legal. 

A falta de regras procedimentais sobre o inquérito civil tem dado 
ensejo a incontáveis abusos por parte de membros do Ministério Público, dificul- 
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tando mesmo o exercício pelo cidadão do direito de ter conhecimento de qualquer 
procedimento que lhe diga respeito e de prestar esclarecimentos reclamados. Como 
se sabe, tais faculdades integram concepção elementar do direito de defesa. 

A fixação dessas regras permitirá se definam, de maneira precisa, 
o conteúdo e os limites dos poderes que se conferem aos membros do Ministério 
Público, evitando que instrumento destinado à defesa do interesse público seja 
deturpado, utilizado para a satisfação de propósitos menos nobres. 

2.5.1.2. ao art. 129, § 3o: 

O substitutivo introduz, no art. 129, § 3o, cláusula que obriga o 
candidato ao ingresso no Ministério Público a comprovar, na data da inscrição, 
ter menos de sessenta anos e mais de três de diplomação como bacharel em 
direito, ou aprovação em curso reconhecido de preparação à carreira. 

O estabelecimento desse requisito tem o propósito de se exigir um 
mínimo de experiência e de maturidade ao profissional vocacionado para o exer- 
cício da atividade de membro do Ministério Público, previsto de igual modo, 
para o ingresso na magistratura de carreira. 

3. Análise final; 

O muito que se avançou até se chegar ao panorama que se depara nas 
disposições constitucionais dedicadas ao Ministério Público, e o quanto se preten- 
de, ainda, corrigindo, para mais ou para menos, excessos ou carências, ou mesmo 
imperfeições que viciam a interpretação do texto, maculando a sua intenção, de- 
monstram quão adequado perdura o pensamento de PIERO CALAMANDREI: 

"Entre todos os cargos judiciários, o mais 
difícil, segundo me parece, é o do Ministério Público. 
Este, como sustentáculo da acusação, devia ser tão 
parcial como um advogado; como guarda inflexível da 
lei, devia ser tão imparcial como um juiz". 

"Advogado sem paixão, juiz sem impar- 
cialidade, tal é o absurdo psicológico no qual o Minis- 
tério Público, se não adquirir o sentido do equilíbrio, 
se arrisca, momento a momento, a perder, por amor da 
sinceridade, a generosa combatividadc do defensor ou, 
por amor da polêmica, a objetividade sem paixão do 
magistrado." 

III - Conclusão 

Diante do exposto, a Relatoria acolhe, na forma do substitutivo 
constante do Anexo I, as propostas revisionais e emendas que propõem: 

a) a introdução da responsabilidade dos membros do MP entre 
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seus princípios institucionais elencados no § 1° do art. 127; 

, b) a INSERÇÃO do CONSELHO NACIONAL DO MINIS- 
TÉRIO PÚBLICO entre os órgãos de abrangência do Ministério Público pre- 
vistos no art. 128, e o detalhamento de sua composição, atribuições e competên- 
cias em artigo que se acresce após o 128; 

c) a ESCOLHA do PROCURADOR GERAL DA REPÚBLI- 
CA em lista tríplice elaborada pelo Supremo Tribunal Federal, e a LIMITA- 
ÇÃO de sua recondução ao cargo a uma única vez (§ 1° do art. 128); 

d) a ALTERAÇÃO da denominação do Chefe do Ministério Pú- 
blico dos Estados para PROMOTOR GERAL DE JUSTIÇA (§§ 3o, 4o e 5o 

do art. 128); 

e) a EXIGÊNCIA de aprovação prévia da maioria absoluta dos 
membros da Assembléia Legislativa respectiva para a nomeação do PROMO- 
TOR-GERAL DE JUSTIÇA DOS ESTADOS (§ 3o do art 128); 

f) a SUPRESSÃO do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios dos §§ 3o e 4o do art. 128; 

g) a ADMISSÃO da possibilidade da perda do cargo não só por 
determinação de sentença judicial transitada em julgado, como por decisão de 
três quintos dos membros do Conselho Nacional do Ministério Público (alí- 
nea a, do inciso I, do § 5o e § 6o do art. 128); 

h) a ALTERAÇÃO do quonim de dois terços para três quintos 
para a quebra da inamovibilidade (alínea h, do inciso I, do § 5o, do art. 128); 

i) o IMPEDIMENTO, para o membro do MP, de revelar ou per- 
mitir que chegue ao conhecimento de terceiro fatos ou informações de que 
tenham ciência em razão do cargo, e que violem o interesse público e o sigilo 
legal, a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas (alínea 
f acrescida ao inciso II, do § 5o, do art. 128); 

j) a VEDAÇÃO do recebimento, a qualquer título ou pretexto, 
de auxílios ou contribuições de entidades públicas ou privadas, inclusive 
para fins de moradia ou subsistência, salvo exceções previstas em lei (alínea 
g, acrescida ao inciso II, do § 5o, do art. 128); 

I) o RELACIONAMENTO das hipóteses em que pode ocorrer a 
perda do cargo de membro do Ministério Público, por decisão dc três quintos 
dos membros, do Conselho Nacional do Ministério Público: I) infrações ao 
disposto no inciso II, do § 5o, do art. 128; II) negligência contumaz no cumpri- 
mento dos deveres do cargo; III) procedimento incompatível com a dignidade, a 
honra e o decoro de suas funções (§ 6o acrescido ao art. 128); 

m) a PREVISÃO da responsabilidade civil do Estado por danos 
que os membros do Ministério Público causarem, no exercício de suas funções, 
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assegurado o direito de regresso, nos casos de dolo ou fraude, contra o causa- 
dor do dano (§ 7o acrescido ao art. 128); 

n) a PROIBIÇÃO de nomear para cargo em comissão ou designar 
para função de confiança, nos órgãos do Ministério Público, cônjuge, compa- 
nheiro ou parente, em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, inclu- 
sive, de membro da instituição em atividade, ressalvados os titulares de cargo 
efetivo de seu quadro permanente, providos na forma do § T do art. 127 (por 
concurso), vedada, porém, a nomeação, designação ou o exercício junto ao 
membro respectivo (§ 8o, acrescido ao art. 128); 

o) o ADITAMENTO da expressão segundo procedimento previsto 
em lei, no inciso lü, do art. 129, entre o inquérito civil e a ação civil pública; 

p) a COMPROVAÇÃO, na data da inscrição em concurso para 
ingresso na carreira do Ministério Público, de ter menos de menos de sessenta 
anos de idade e mais de três de diplomação como bacharel em direito (§3° 
do art. 129); 

q) a INCLUSÃO do Conselho Nacional do Ministério Público, 
após o Procurador-Geral da República, entre as autoridades cujos atos se sujei- 
tam à competência do Supremo Tribunal Federal para o processo e julgamento 
dos mandados de segurança contra eles impetrados (art. 102,1, d)\ 

r) NOMEAÇÃO do Procurador-Geral da Justiça do Distrito 
Federal e Territórios pelo Procurador-Geral da República, nos termos do inci- 
so IV, do art. 26, da Lei Complementar n0 75, de 20 de maio de 1993; 

s) a CONTINUIDADE do exercício de atividade político-partidá- 
ria, nos termos da lei, aos membros do Ministério Público filiados a partido político 
até 9 de janeiro de 1994, vedada, porém, a atuação perante a Justiça Eleitoral; 

t) o ESTABELECIMENTO do prazo de cento e vinte dias, da 
publicação da Emenda Constitucional de Revisão que o instituir, para a instala- 
ção do Çonselho Nacional do Ministério Público, devendo as indicações e es- 
colhas de seus membros ser efetuadas até trinta dias antes do termo final, sob pena 
de realizá-las o Procurador-Geral da República, não sendo feitas tempestivamente; 

u) a DISCIPLINA do funcionamento do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e das atribuições do seu Corregedor, por Resolução, en- 
quanto lei não dispuser a respeito. 

São rejeitadas todas as demais propostas revisionais sobre ao tema. 

A publicação do voto relativo às propostas e respectivas emendas 
consta do Anexo II, que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em de 1994 

Deputado Nelson Jobim - Relator 
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Parecer n0 33 (Art. 28, 29 e 77) 
(Segundo turno das eleições) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 16.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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SuBSTmjrivo do Relator 
Proposta de emenda constitucional de revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io O § 4o do art. 77 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação; 

"Art. 77  

§ 4o Antes de realizado o segundo turno poderá ocorrer a substitui- 
ção do candidato a Presidente, da seguinte forma: 

I - no caso de morte ou impedimento legal, caberá ao partido que 
registrou o candidato indicar substituto; 

II - no caso de desistência, concorrerá em seu lugar o candidato a 
Vice-Presidente com ele registrado, cabendo ao partido a indicação de novo 
candidato para compor a chapa. 

Art. 3o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer às proposta revisionais apresentadas aos arts. 28, 29 E 77 
(Segundo turno das eleições) 

I - Relatório 

Sob a rubrica "segundo turno das eleições", foram analisadas ses- 
senta e duas propostas revisionais. Deste total, cinqüenta e seis referem-se à 
própria existência do segundo turno, enquanto as demais regulamentam a subs- 
tituição do candidato qualificado a disputá-lo, mas por alguma razão impedido. 

Das cinqüenta e seis propostas citadas, apenas uma visa a estender 
o âmbito de aplicação da eleição em dois turnos. As demais eliminam ou limi- 
tam o instituto. Destas últimas, somente seis dirigem-se às eleições presidenci- 
ais. 

Entre as propostas que visam a limitar a utilização do segundo 
turno, uma pretende restringi-lo aos Estados com mais dc três milhões de eleito- 
res e quatro pretendem garantir a vitória, em primeiro turno, ao candidato mais 
votado, desde que obtenha trinta e cinco por cento dos votos apurados, excluí- 
dos os em branco e os nulos. 

Na maioria dos casos, os mesmos parlamentares propuseram a 
eliminação do segundo turno tanto em nível municipal como estadual. Várias 
dessas propostas ressalvaram explicitamente a especificidade da eleição presi- 
dencial, em que o imperativo de unidade nacional sobrepõe-se aos defeitos apon- 
tados ao mecanismo do segundo turno. 

II - Parecer 

Os argumentos esgrimidos contra a realização de eleições em dois 
turnos, para cargos executivos, são vários. Possuem eles inegável poder de con- 
vencimento. No entanto, como dificilmente poderiam existir propostas revisio- 
nais pregando a adoção de um mecanismo já existente no texto constitucional, 
cabe à Relatoria a tarefa de analisar cada argumento apresentado à luz dos 
contra-aigumentos passíveis de introdução no debate. 

A eleição em dois turnos exige maior canalização de recursos eco- 
nômicos. Por um lado, resulta em gasto público, por força da duplicação do 
processo eleitoral, onerando, assim, o contribuinte. Por outro lado, exige maior 
disponibilidade financeira por parte de candidatos e partidos, prejudicando as 
campanhas menos aquinhoadas. Esta constatação estabelece um patamar míni- 
mo para a discussão. Caso a utilização do processo eleitoral em dois turnos se 
mostre irrelevante em termos de organização política, impor-se-á a decisão eco- 
nômica de eliminá-lo. O argumento da onerosidade foi largamente utilizado nas 
propostas revisionais apresentadas. 

A análise de um mecanismo eleitoral, do ponto de vista de sua 
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adequação político-jurídica, passa primeiramente por localizá-lo na história. 
Esta preocupação está presente em várias propostas revisionais. Constata-se 
nelas a filiação da nossa norma constitucional ao precedente francês. O objetivo 
é fazer ressaltar a extensão abusiva que se conferiu ao instituto no Brasil, onde 
cargos executivos são preenchidos da mesma forma, tanto em nível nacional, 
como estadual e municipal. Dir-se-ia que foi rompida a tradição eleitoral brasi- 
leira em favor da importação de modelo pensado, na sua origem, para uma 
situação específica, diferente da nossa. 

O caso francês, ao ser colocado no centro do debate, fornece um 
excelente apoio para a elaboração conceituai dos dados históricos. Algumas 
propostas chamaram a atenção para a relação entre a escolha do Chefe de Esta- 
do em dois turnos e o sistema de governo parlamentarista. Os casos da França 
e de Portugal podem ser usados como referência . Em um regime presidencialis- 
ta, a eleição do Chefe de Estado implica imediatamente na do Chefe de Gover- 
no, não sendo aconselhável imprimir a esta segunda vertente da eleição o cará- 
ter marcadamente plebiscitário que resulta do segundo turno. 

Ora, a observação cuidadosa do exemplo francês permite uma ela- 
boração conceituai mais apurada. Não se trata, prioritariamente, de estabelecer 
a adequação entre eleição em dois turnos e o cargo a ser preenchido, mas entre 
os dois turnos e o sistema eleitoral adotado. Senão vejamos. 

Na França, a lei constitucional de 6 de novembro de 1962 instau- 
rou o sufrágio universal direto para a eleição do Presidente da República. Evi- 
dentemente, trata-se de uma eleição majoritária em distrito uninominal, corres- 
pondente ao território nacional. Esta eleição herdou, por assim dizer, a opção 
pelo escrutínio majoritário uninominal em dois turnos, anteriormente adotada 
para as eleições legislativas. Portanto, no caso francês, os dois turnos corres- 
pondem prioritariamente ao objetivo de minorar as deficiências apontadas no 
sistema eleitoral majoritário. 

Este deslocamento de perspectiva mostra-se relevante para a cor- 
reta inserção do mecanismo eleitoral em apreço no conjunto da estrutura políti- 
co-partidária brasileira. Nosso país conjuga a independência dos poderes, no- 
meadamente do Executivo, com o apego ao princípio da proporcionalidade no 
que toca à representação partidária. É natural, portanto, que o constituinte de 
1988 tenha optado por uma fórmula que, permitindo aquela independência, apro- 
xime as eleições para cargos executivos dos objetivos do sistema proporcional. 

O princípio majoritário está ligado à idéia de garantir à maioria, 
ainda que relativa, a possibilidade de colocar em prática, com liberdade, o seu 
programa de governo. Já o princípio proporcional prende-se ao intuito de pro- 
porcionar programas de governo, tanto quanto possível, consensuais. Dessa 
perspectiva, o segundo turno não visa apenas a garantir uma ampla sustentação 
ao Chefe do Executivo; pretende também obrigá-lo a negociar uma agenda de 
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consenso. 

Ao contrário do que presumem várias das propostas revisionais, a 
polarização do eleitorado no segundo turno não leva necessariamente à radica- 
lização ideológica. Por obrigar à conquista do eleitorado de centro, a eleição em 
dois turnos tende a impedir a vitória eleitoral de uma proposta que concentre os 
votos de um extremo do espectro ideológico. 

Ainda no sentido do consenso, atente-se para a relevância de uma 
espécie de "veto da maioria". Tão relevante como a ampla sustentação popular 
e partidária assegurada ao Chefe do Executivo é a garantia de que não chegará 
ao governo um programa solidamente rejeitado pela maioria absoluta do eleito- 
rado. Este o argumento decisivo contra as propostas visando a estabelecer um 
percentual mínimo de votos válidos, a partir do qual a vitória em primeiro turno 
elimina a necessidade do segundo. Se é certo que fica garantida uma votação 
expressiva para o eleito, perde-se a possibilidade de medir o grau de rejeição à 
sua candidatura. Ora, esta possibilidade constitui um trunfo importante da elei- 
ção em dois turnos. 

Além das abordagens histórica e conceituai, algumas propostas 
pretendem ainda realizar uma avaliação da experiência brasileira recente. Neste 
âmbito, o argumento mais utilizado foi o do favorecimento de alianças espúrias, 
sem densidade programática, propiciadas pelo segundo tumo de eleição. 

Ora, a caracterização de uma aliança eleitoral como espúria cabe 
ao próprio eleitorado. Esta Relatoria expressa sua confiança na consolidação 
do sistema partidário brasileiro, de forma a que os eleitores disponham de refe- 
rências sólidas, capazes de orientá-los nesta difícil tarefa. 

Aliás, a mesma tarefa cabe ao eleitorado numa eleição em tumo 
único. Assim, por exemplo, coube aos eleitores decidir, na eleição de Governa- 
dor de Estado, em 1955, da legitimidade das alianças do Partido Democrata 
Cristão - PDC com o Partido Social Democrático - PSD, no Paraná, e com a 
União Democrática Nacional - UDN, contra o PSD, em Santa Catarina. Ou, 
para citar outro caso de Estados vizinhos, as alianças, em 1954, do Partido 
Social Progressista - PSP com o PSD, no Ceará, e com a UDN, contra o PSD, 
no Rio Grande do Norte. 

Por fim, é de se acentuar a escassa experiência brasileira com elei- 
ções em dois turnos. Este fato nos leva a privilegiar o seu aperfeiçoamento, 
antes de um julgamento definitivo sobre seu mérito ou demérito. Neste sentido 
caminha o Substitutivo que apresentamos. 

Um dos problemas levantados pela eleição em dois turnos é o da 
substituição do candidato qualificado ao segundo tumo, caso a continuação de 
sua candidatura se veja impedida. Esta Relatoria entendeu modificar a regra 
vigente, cujo beneficiário é o terceiro candidato mais votado, de forma a refor- 

194 Relatoria da Revisão Constitucional 



çar, também aqui, a posição dos partidos políticos. Pretende-se com isso indicar 
a ligação umbilical ente o candidato e o partido político sob cuja legenda teve 
obrigatoriamente que se apresentar à eleição. 

III - Conclusão 

Pelo exposto, a Relatoria rejeita as propostas revisionais cujo es- 
copo é modificar a estrutura básica da regulamentação do processo eleitoral 
previsto no art. 77 da Constituição Federal, aplicável às eleições para a chefia 
dos Executivos federal, estadual e municipal, no caso de municípios com núme- 
ro de eleitores superior a duzentos mil. 

De outra parte, a Relatoria acolhe, na forma do Substitutivo, a 
preocupação com uma fórmula mais adequada de substituição do candidato 
impedido de participar do segundo tumo, fórmula que exprime a intenção se- 
guidamente manifestada de consolidação do sistema partidário. 

A indicação dos votos relativos às propostas e emendas consta do 
Anexo que integra este parecer. 

Sala das Sessões, em de março de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecf.r n0 34, de 1994-RCF 
Sobre o Projeto de Reso- 

lução n0 1/94 -RCF, apresentado pelo 
Sr. Deputado Valdemar Costa Neto e 
outros, que "altera a Resolução n01, de 
1993-RCF, que dispõe o funcionamento 
dos trabalhos da revisão constitucional 
e estabelece normas complemcntares". 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I. Relatório 

Propõe o presente projeto alteração dos arts. 4o e T da Resolução 
n0 1/93-RCF, com o intuito de permitir a apresentação, a qualquer momento dos 
trabalhos de revisão, da Constituição Federal, proposta revisional, desde que 
subscrita por dois quintos dos Srs. Congressistas, ou por líderes que represen- 
tem esse número. 

O projeto foi apresentado nos termos do art. 28, II, da mesma 
Resolução, tendo como primeiro signatário o Sr. Deputado Valdemar Costa 
Neto e vem à Mesa para receber parecer, em obediência ao disposto no § 2o do 
artigo acima citado. 

Referem os proponentes, em sua justificação, que por estarem pre- 
clusos os prazos regimentais para apresentação de propostas, temas que surgis- 
sem posteriormente ficariam sem ter sido objeto de proposta revisional adequa- 
da, pelo que deve-se-ia alterar a Resolução n0 1/93-RCF para incluir a possibi- 
lidade que se quereria extraordinária. 

II. Voto 

Louve-se preliminarmente, a preocupação evidenciada pelos ilus- 
tres proponentes, de buscarem proceder à revisão da Constituição Federal em 
sintonia com as grandes aspirações nacionais e de forma a superar dificuldades, 
problemas e impasses que porventura venham surgindo durante sua efetivação. 
Tal cura dá sobeja prova da vigilância com que os ilustres Congressistas enten- 
dem exercer seus mandatos. 

Convém, contudo, examinar à propositura desde a ótica da opor- 
tunidade e de sua adequação ao fim que possivelmente colima. 

A sistemática interna à Resolução n0 1/93-RCF (com seus prazos 
dilatados pela Resolução n0 2/93-RCF) articulou três fases previas ao processo 
de votação, em plenário, de matéria constitucional: a de apresentação de pro- 
postas revisionais (art. 4o), a de apresentação de emendas a essas propostas (art 
6o) e a de elaboração, pelo relator, de pareceres (art. 7). 

196 Relatoria da Revisão Constitucional 



É de amplo conhecimento que foram apresentadas 17.246 propos- 
tas (incluídas as Propostas de Emenda à Constituição que tramitavam na Câ- 
mara dos Deputados e no Senado Federal,' consoante o disposto na Res. 1/93- 
RCF, art. 4o. § 7o) e 12.614 emendas a elas. Trata-se de um conjunto de imensa 
abrangência, atingindo praticamente todos os dispositivos da Constituição Fe- 
deral, inclusive o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

É, pois, de supor-se que esse universo ofereça matéria mais do que 
abundante para que o Congresso Nacional tenha ampla margem de reflexão e 
deliberação sobre qualquer tema constitucional. Nesse sentido já manifestou-se 
claramente o Sr. Relator-Geral, Deputado Nelson Jobim, na sessão unicameral 
de 13 de janeiro p.p., ao responder a indagações dos Srs. Congressistas, ressal- 
tando, todavia, que a tarefa da revisão não é a de rescrevcr a Constituição 
Federal, mas sim a de rever aqueles pontos que necessitem de ajuste. 

Ora, diante do amplíssimo leque de proposições sob exame, o pra- 
zo de trabalho da Relatoria tem de ser respeitado, sob pena de prejudicar-se a 
qualidade da análise e dos resultados a serem propostos nos pareceres. Abrir-se 
a possibilidade de apresentar proposta revisional a qualquer tempo, mesmo com 
um número elevado de proponentes, acarretaria grave risco de precipitação no 
exame das matérias. 

Ademais, tampouco coaduna-se ela com o prazo do término dos 
trabalhos (art. 34 da Res. n0 1/93-RCF), pois os intertícios de discussão, 
apresentação de emendas e manifestação do relator, que se abririam a cada um 
desssas "novas" propostas, consumiriam nove dias, sem contar os de publica- 
ção, sobre os quais o Projeto sob análise é omisso. 

Importa, por oportuno, destacar que os procedimentos estabeleci- 
dos pela Resolução n0 1/93-RCF já dão margem a que se possa, caso necessá- 
rio, adaptar as proposituras submetidas ao Plenário à votação das circunstânci- 
as, desde que atinentes a matéria constitucional. 

Com efeito, além dos recursos do destaque (art. 16) e da preferên- 
cia (art. 9o, § 2o), existe o da "emenda aglutinativa" (art. 6o , §§ Io a 3o). Esse 
recurso, também conhecido como "fusão de emendas", foi intrumento de grande 
valia, ao tempo da Assembléia Nacional Constituinte. Destina-se ele, justamen- 
te, a abrir possibilidade de, no cotejo de proposições diversas referentes ao 
mesmo dispositivo constitucional, oferecer texto que espelhe tanto o aspecto 
doutrinário e técnico quanto o da oportunidade política, de modo que o plenário 
tenha plenas condições de deliberação. 

O art. 6o; § 2o, da Resolução n0 1/93-RCF, prevê que tais emendas 
aglutinativas podem ser propostas pelos autores cujas emendas tenham sido 
objeto da fusão, por 59 congressistas ou ainda por líderes que representem esse 
número, devendo o relator manifestar-se de imediato. É indiscutível vantagem 
dessa fórmula a preservação do princípio da publicidade (a matéria foi toda 
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anteriormente divulgada), a agilidade do procedimento (número menor de re- 
querentes) e a adaptabilidade às eventuais circunstâncias que exijam atenção 
especial. 

Pelas razões acima expendidas, resultantes de comparação das 
vantagens relativas do instrumento regimental ora vigente com as propostas do 
Projeto de Resolução n0 1/94-RCF, concluo pela inconveniência e inoportuni- 
dade do referido Projeto. O parecer é, por conseguinte, contrário ao Projeto de 
Resolução n0 1/94-RCF. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1994. 

Senador HuMnrRTO LuceNa 

Senador Nabor JmioR 

Deputado Adyi.son Moita 

Senador Levy Dias 

Deputado Aício Neves 

Senador Nelson Wedekim 

Sala das Sessões, de 24 de fevereiro de 1994. 
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Parecf.r n0 35, de 1994-RCF 
Projeto de Resolução n0 002, de 1993 - CR 

Propondo a suspensão, até 
ultcrior deliberação, dos trabalhos de 
revisão constitucional, previstos no Ar- 
tigo 3o do Ato das Disposições Consti- 
tucionais Transitórias (ADCT) e inicia- 
dos no dia 6 (seis) de outubro de 1993, 
na forma da Resolução n0 2/93, do Con- 
gresso Nacional, 

Autor: Deputado Waldir Pires 

Relator; Deputado Adylson Moita 

Relatório 

O nobre Deputado WALDIR PIRES, na sessão da Câmara dos 
Deputados do dia 27 de outubro findo, apresentou Projeto de Resolução pelo 
qual "ficam suspensos, até ulterior deliberação, os trabalhos de revisão consti- 
tucional, previstos no Artigo 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transi- 
tórias (ADCT) e iniciados no dia 6 (seis) de outubro de 1993, na forma da 
Resolução n0 2/93, do Congresso Nacional." 

O ilustre Presidente da Câmara, pelo Ofício SGM/P-n0 1006/93, 
de 29 seguinte, enviou a matéria ao nobre Presidente do Senado Federal, que 
proferiu o seguinte despacho no dia 3 de novembro; 

"À Secretaria Geral da Mesa para fazer a leitura na próxima ses- 
são do Congresso Nacional, sobre revisão." 

No subseqüente dia 16, houve a designação deste Relator. 

É o relatório. 

Voto do Relator 

Nada a opor quanto à legitimidade da iniciativa deste projeto de 
resolução. 

O nobre autor, na já mencionada sessão da Câmara dos Deputa- 
dos, declarou que: 

"... a proposição tem o objetivo de preservar a democracia brasi- 
leira, tentar impedir o desmoronamento das instituições e assegurar a continui- 
dade do caminho nacional em busca de suas instituições livres." 

Destaco os seguintes trechos, constantes da justificativa oferecida 
à proposição ora em exame: 
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" É enorme a crise moral e ética que a Nação vive. Das mais gra- 
ves e delicadas da nossa história republicana. E com ela a de seu órgão máximo 
da representação popular que é o Congresso. 

Quando o Parlamento não existe e sobrevive com a credibilidade, 
que resulta da sua integridade, melhor diria da sua dignidade, a Democracia 
está ferida de morte, pela degradação da Casa que é seu símbolo." 

Concordo com essas preocupações do nobre e culto Deputado bai- 
ano. Mas, como ele, reconheço que não há argumentos de ordem jurídica que 
possam embasar uma suspensão dos trabalhos revisionais. Tanto assim é que a 
ausência de qualquer um deles, na bem elaborada justificativa, conduz-me à 
certeza inarredável de que temos diante de nossa deliberação apenas, e tão- 
somente, argumentos de ordem política. E, por isso mesmo, devemos desatar a 
questão baseados também, apenas e tão-somente, em colocações políticas. 

Mais uma vez o Congresso Nacional encontra-se no epicentro de 
uma crise. Anteriormente, em momento de igual ou maior gravidade, discutiu- 
se o impeachment do Presidente da República. Fato impar e que poderia ter 
impensáveis desdobramentos. Mas que, dentro da normalidade constitucio- 
nal, chegou a bom termo. E serviu para consolidadr nossas instituições. 

A Nação inteira está acompanhando, pelos meios de comunicação 
social, os trabalhos da CPI que apura irregularidades no Orçamento da União. 
Existe a mais límpida transparência. 

A hora é de conturbação e de perplexidade, reconheço. Mas, gra- 
ças ao trabalho sério dos membros da CPI e o incondicionávcl apoio que vêm 
recebendo de todos os demais parlamentares, estamos diante de um exemplo 
gritante de como se pode superar uma crise: pelos mecanismos democráticos, 
pela aplicação da lei, pelo império da justiça. 

Em momento algum os trabalhos legislativos foram suspensos. A 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal continuam a realizar trabalhos espe- 
cíficos, tanto a nível de plenário como de Comissões. O Congresso Nacional 
inicia a discussão da revisão constituiconal, estando prefixados os calendários 
para o oferecimento de emendas e posteriores etapas. 

A democracia, no meu entendimento, resta preservada quando a 
plenitude dos poderes funciona. As instituições políticas não estão se desmoro- 
nando; ao contrário, vão se fortalecendo como exemplo de que o próprio Parla- 
mento é capaz de superar, eficazmente, seus próprios defeitos. Nada está bar- 
rando o caminho das instituições livres. Ao contrário, esses percalços estão 
servindo para conceder redobrado ânimo aos verdadeiros patriotas, que não 
compactuam com a corrupção. 

Entendendo, pois, que a apresentação deste Projeto de Resolução é 
conseqüência da atuação política daqueles que são contrários à revisão consti- 
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tucional, neste momento. É um posicionamento que se respeita. Mas que já foi 
derrotado pelo voto livre e soberano dos parlamentares. E que, para o aperfei- 
çoamento da democracia, a consolidação das instituições e a continuidade das 
instituições livres do nossso País deve ser respeitado. Caso contrário, estare- 
mos, aí sim, oferecendo o espetáculo de pífia determinação no sentido de cum- 
prir o próprio ditame da Lei Maior, que expressamente previu esta revisão. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela rejeição deste Projeto de Re- 
solução n0 002, de 1993 - CR. 

Sala de Reuniões, de 24 de fevereiro de 1994. 

Deputado Adylson Motta 

Relator 
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Parecer n0 36 (Art. 17) 
(Partidos Políticos) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 21.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Rei .ator 
Proposta de emenda constitucional de revisAo n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io Fica acrescentada, no § 2o do art. 17 da Constituição Fede- 
ral, a expressão "comprovando o apoiamento de eleitores exigido em lei", 
passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação; 

"§ 2o Os partidos políticos, após adquiri- 
rem personalidade jurídica, na forma da lei civil, re- 
quererão o registro de seus estatutos no Tribunal Su- 
perior Eleitoral, comprovando o apoiamento de elei- 
tores exigido em lei." 

Art. 2o Ficam acrescidos ao art. 17 da Constituição Federal os 
seguintes parágrafos: 

"§ 5o Somente terá direito a representa- 
ção na Câmara dos Deputados o partido que obtiver o 
apoio mínimo de cinco 

por cento dos votos válidos, excluídos os 
brancos e os nulos, apurados em eleição geral e distri- 
buídos em pelo menos um terço dos Estados, atingindo 
dois por cento em cada um deles. 

§ 6o Somente o partido que cumprir o dis- 
posto no parágrafo anterior poderá registrar candidato 
a Presidente da República." 

Art. 3o Fica revogado o inciso IV do art. 17 da Constituição Federal. 

Art. 4o Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1° de janei- 
ro de 1995, não se aplicando o disposto no § 5o do art. 17 à legislatura que se 
iniciará em 1995. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas ao artigo 17 
(Partidos Políticos) 

I - Relatório 

Foram apresentadas vinte propostas revisionais ao art. 17, visan- 
do ao estabelecimento de algum tipo de exigência para a criação ou funciona- 
mento dos partidos: 

- oito, condicionam a representação parlamentar do partido a um 
apoio mínimo expresso em votos, que varia entre um e cinco por cento dos votos 
nacionais; 

- oito, estabelecem requisitos para a criação de partidos, definindo 
o caráter nacional constante do inciso I com base no apoio expresso em votos; 

- duas, dão redação totalmente nova ao art. 17, regulamentando as 
condições de criação e funcionamento dos partidos; 

- uma, estabelece requisitos para o registro dos partidos junto ao 
Tribunal Superior Eleitoral; 

- uma, estabelece exigências para a apresentação de candidatos à 
Presidência da República. 

Apresentou-se, ainda, proposta definindo de maneira pormenori- 
zada o termo "caráter nacional", para evitar futuras interpretações restritivas 
de lei. Com objetivo semelhante, outra proposta proíbe que a lei negue funcio- 
namento parlamentar a partido ou que se institua cláusula de barreira. 

Com relação ao financiamento de campanhas eleitorais, sob dife- 
rentes aspectos, foram apresentadas uma Proposta Revisional ao art. 14, uma 
"onde couber" e vinte ao art. 17, a saber: 

a) seis, prevêem financiamento público das eleições, duas das quais, 
financiamento público exclusivo; 

b) três, sugerem que se proíba o recebimento de recursos de não- 
fíliados e de pessoas jurídicas; 

c) quatro, preconizam seja facultado o recebimento de contribui- 
ções financeiras de pessoas físicas e jurídicas; 

d) duas, defendem a dedução do imposto de renda para contribui- 
ções financeiras a partidos políticos. 

As restantes sugerem, ainda, a perda de registro do partido que 
receba recursos do exterior, a proibição do recebimento de recursos de entida- 
des de classe e a criação de um fundo nacional para as campanhas políticas. 
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Além das propostas relativas a financiamento de partidos políti- 
cos, foram apresentadas algumas outras sobre diversos assuntos tratados no 
art. 17, as quais podem ser assim resumidas: 

a) cinco, estabelecem requisitos para o acesso ao fundo partidário 
e ao rádio e à televisão; 

b) uma, suprime a propaganda partidária gratuita, mantendo ape- 
nas o horário eleitoral; 

c) uma, impede que os partidos utilizem siglas que sugiram discri- 
minação; 

d) uma, estende aos partidos políticos o acesso ao serviço postal 
público; 

e) uma, impõe aos partidos responsabilidade pelos atos de seus 
membros; 

f) uma, obriga a que um terço das vagas para cargos eletivos seja 
preenchido por mulheres. 

Foram apresentadas, ainda, vinte e duas propostas visando inserir 
a fidelidade partidária entre os preceitos que regem os partidos políticos . 

Devemos mencionar, para encerrar, duas propostas que foram en- 
dereçadas ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, tratando de 
partidos políticos. Uma, extingue os atuais partidos, determinando ampla refor- 
ma nas condições de criação e funcionamento das agremiações partidárias, bem 
como na sistemática geral das eleições. A outra institui disposição especial pam 
criação de novos partidos com vistas às eleições deste ano. 

II - Parecer 

É louvável a preocupação com o financiamento das campanhas 
políticas e com outros aspectos pertinentes ao funcionamento dos partidos. Tais 
questões, entretanto, não devem ser tratadas pormenorizadamente no texto cons- 
titucional, reservando-se à Lei Maior a definição das grandes linhas orientado- 
ras da estrutura do Estado Democrático de Direito que caracteriza a Federação 
Brasileira. Caberá, portanto, ao legislador infraconstitucional a tarefa de disci- 
plinar convenientemente os problemas relacionados com esses temas, cuja com- 
plexidade não permite seu tratamento minudente em nível de lei fundamental. 

As condições estabelecidas no texto constitucional para a criação 
dos partidos políticos são suficientes para permitir à legislação ordinária disci- 
pliná-las, sem que seja necessário um detalhamento prévio na Lei Maior. 

Contudo, as recentes discussões no Congresso Nacional em tomo 
da Lei de Partidos indicam que é prudente estabelecermos um requisito mínimo 
para o registro dos partidos no Tribunal Superior Eleitoral. Desta forma, não se 
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impede a livre criação de partidos, apenas se condiciona a participação em 
eleições a uma representatividade mínima, expressa mediante o apoiamento do 
eleitorado a ser definido em lei. 

Uma questão que não foi tratada na Constituição é a da chamada 
"cláusula de barreira", o que vem dando margem a perplexidades interpretati- 
vas por parte do legislador, quanto ao estabelecimento de um apoio mínimo de 
votos como requisito para a representação dos partidos na Câmara dos Deputa- 
dos. 

As propostas apresentadas visando a suprir essa omissão aten- 
dem, parcialmente, à finalidade, variando quanto aos percentuais de apoio do 
eleitorado e ao número de Estados em que se exige esse apoio. 

Realmente, não se justifica a representação, na Câmara dos Depu- 
tados, de um partido que não tenha obtido apoio de significativa parcela do 
eleitorado, como reflexo do interesse despertado por suas propostas. Tal preo- 
cupação se traduz, também, na intenção de erradicar as ditas "legendas de alu- 
guel", que desmoralizam nossas instituições políticas. 

Enfrentar este problema é enfrentar a questão crucial da governa- 
bilidade, ou seja, da capacidade de um governo ser obedecido sem violentar as 
regras do jogo democrático e sem proporcionar uma ruptura por parte de um ou 
outro fator social ou político. Se é necessário que todos os setores sociais este- 
jam representados nas instituições políticas nacionais, por outro lado, é funda- 
mental que abandonemos o pluripartidarismo irresponsável e procuremos via- 
bilizar a formação de maiorias consistentes que possam apoiar um programa de 
governo. 

Nessa mesma linha de fortalecimento das instituições por meio de 
partidos realmente representativos da sociedade, estabelecemos a exigência de 
uma representatividade mínima para a apresentação de candidatos à Presidên- 
cia da República. Essa exigência coincide com o requisito de apoiamento do 
eleitorado para a representação partidária na Câmara dos Deputados. Com tal 
medida, esperamos contribuir para o fortalecimento dos partidos políticos e da 
instituição presidencial, evitando que aventureiros venham, eventualmente, a 
ocupar a mais alta Magistratura da Nação. 

Como conseqüência da introdução da "cláusula de barreira" em 
nível constitucional, consideramos desnecessário remeter à disciplina da lei o 
"funcionamento parlamentar", inserido na Carta Magna como preceito a ser 
observado por partidos políticos. Estabelecido que esteja um requisito básico 
para a representação dos partidos na Câmara dos Deputados, o fimeionamento 
parlamentar poderá passar a ser objeto dos Regimentos Internos das Casas Le- 
gislativas, como de resto já vinha sendo feito preferencialmente, evitando-se a 
duplicidade de tratamento legal e regimental. Para tanto, estamos propondo a 
revogação do inciso IV do art. 17. 
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III - Conclusão 

Em tais condições, concluímos pela apresentação de Substitutivo 
introduzindo as seguintes alterações no art. 17 da Constituição: 

a) estabelecimento de um apoiamento mínimo de eleitores, a ser 
definido em lei, como requisito para o registro dos partidos junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral; 

b) instituição da "cláusula de barreira", mediante a exigência de 
um apoio mínimo de cinco por cento dos votos válidos, excluídos os brancos e 
nulos, apurados em eleição geral, distribuídos em pelo menos um terço dos 
Estados, atingindo dois por cento em cada um deles, para que o partido tenha 
direito a representação na Câmara dos Deputados; 

c) exigência de um desempenho eleitoral mínimo, em nível nacio- 
nal, por parte de partido que deseje registrar candidato à Presidência da Repú- 
blica; 

d) revogação do inciso IV, que remete à lei a disciplina do funcio- 
namento parlamentar dos partidos. 

Estabelecemos a vigência da Emenda sugerida para 1° de janeiro 
de 1995, deixando claro que as disposições relativas à "cláusula de barreira" 
não se aplicarão à legislatura que se iniciará em 1995. 

A indicação do nosso voto em relação às propostas e respectivas 
emendas consta do Anexo que integra este parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 37 (ARTS. 28, 29, 77, 78 e 92) 
(Data de eleição e posse) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 21.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Proposta de emenda constitucional de revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io Ficam substituídas, no capnt do art. 28 da Constituição 
Federal, a expressão "noventa dias antes do término do mandato de seus ante- 
cessores" por "no primeiro domingo, dentro dos noventa dias anteriores ao 
término do mandato do Presidente da República" e a expressão "no dia 1° de 
janeiro", pela expressão "no dia 3 de janeiro", passando o dispositivo a vigo- 
rar com a seguinte redação; 

"Art. 28. A eleição do Governador e do 
Vice-Govemador de Estado, para mandato de quatro 
anos, realizar-se-á no primeiro domingo dentro dos 
noventa dias anteriores ao término do mandato do 
Presidente da República, e a posse ocorrerá no dia 3 
de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao 
mais, o disposto no art. 77. 

Art. 2o Fica substituída, no inciso II do art. 29 da Constituição 
Federal, a expressão "até noventa dias antes do" pela expressão "no primeiro 
domingo, dentro dos noventa dias anteriores ao", passando o dispositivo a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 :.  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefei- 
to, no primeiro domingo dentro dos noventa dias 
anteriores ao término do mandato dos que devam su- 
ceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de muni- 
cípios com mais de duzentos mil eleitores: 

Art. 3o Fica substituída, no inciso III do art. 29 da Constituição 
Federal, a expressão "Io de janeiro", pela expressão "2 de janeiro", passando o 
dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art, 29  
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III - posse do Prefeito e do Vice-Prcfeito 
no dia 2 de janeiro do ano subseqüente ao da eleição;" 

Art. 4o Fica substituída, no caput do art. 77 da Constituição Fede- 
ral, a expressão "noventa dias antes do" pela expressão "no primeiro domin- 
go, dentro dos noventa dias anteriores ao", passando o dispositivo a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 77. A eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente da República realizar-se-á, simultane- 
amente, no primeiro domingo dentro dos noventa 
dias anteriores ao termino do mandato presidencial 
vigente." 

Art. 5o Fica acrescido ao caput do art. 78 da Constituição Federal, 
após o vocábulo "posse", a expressão "no dia 5 de janeiro do ano seguinte ao 
da sua eleição" passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 78. O Presidente e o Vice-Presiden- 
te da República tomarão posse no dia 5 de janeiro do 
ano seguinte ao da sua eleição, em sessão do Con- 
gresso Nacional, prestando o compromisso de manter, 
defender e cumprir a Constituição, observar as leis, 
promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a 
união, a integridade e a independência do Brasil." 

Art. 6o Fica suprimida, do art. 82 da Constituição Federal, a ex- 
pressão "e terá início em Io de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição". 

Art. 7o Os mandatos dos atuais Presidente da República, Governa- 
dores de Estado e do Distrito Federal e Prefeitos terminarão, respectivamente, 
em 5 de janeiro de 1995, 3 de janeiro de 1995 e 2 de janeiro de 1997. 

Art. 8o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 
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Parecer do Relator às propostas revtsionais apresentadas aos artigos 
28, 29, 77, 78 E 82 

(Data de eleição e posse) 

I - Relatório 

Foram apresentadas onze propostas revisionais que incidem preci- 
puamente sobre data de eleição e posse. 

Duas propostas revisionais (PRE 12896-7 e PRE 12906-1), mu- 
dam a data de eleição e posse de Governadores de Estado e Presidente da Repú- 
blica. A PRE 8798-0 mantém o prazo atual de noventa dias antes do término do 
mandato para a data de eleição de Governadores dc Estado. A PRE 14089-2 
antecipa em seis meses as eleições de 3 de outubro de 1994. A PRE 15046-0 
marca o primeiro turno das eleições presidenciais para trinta dias após as elei- 
ções legislativas dc 1994. A PRE 012525-5 antecipa o término do mandato do 
atual Presidente da República para 1° de junho de 1994, e antecipa as eleições 
gerais deste ano para 15 de abril. A PRE 16453-1 muda a posse de Prefeitos e 
Vice-Prefeitos para o dia 5 de janeiro. As PREs 002786-0, 002787-3 e 2788-7 
antecipam a posse de Prefeitos, Governadores de Estado e Presidente da Repú- 
blica para o dia 31 de janeiro. 

E o relatório. 

II - Parecer 

Mostrou-se inadequada a prática de transformar a data de eleições 
em feriado. Em primeiro lugar, pela possibilidade dc incidir eni dias úteis da 
semana, ocasionando uma interrupção extemporânea dos dias dc trabalho. Em 
segundo lugar, pelo fato de que uma data de eleições em dia fixo dc determinado 
mês pode incidir sobre feriados religiosos, impedindo o exercício do direito de 
voto a cidadãos que professem cultos sabatistas, por exemplo. 

Com respeito ao dia de posse, o cerimonial da Presidência da Re- 
pública demonstra que o dia 1° de janeiro, por ser de comemoração de festivida- 
des de Ano Novo, ocasiona grandes dificuldades para a confirmação de presen- 
ça de chefes de estado estrangeiros. O mesmo se aplica, mntatis mutandis, à 
posse de Governadores de Estado e Prefeitos. Além disso, por se constituírem 
em acontecimentos de dimensão e significado distintos, afigura-se-nos aconse- 
lhável que as posses do Presidente da República, dos Governadores de Estado e 
dos Prefeitos ocorram em dias diferentes. 

Por outro lado, a antecipação das eleições gerais dc 3 de outubro 
dc 1994 constitui-se em um açodamento que perturbaria todo o calendário elei- 
toral, mormente as convenções partidárias. Demais, a realização de eleições 
legislativas em data diferente das executivas poderia influenciar de modo inad- 
vertido as escolhas dos eleitores, tomando-se, portanto, um expediente espúrio 

Tomo II 211 



para influenciar o voto livre do cidadão. 

III - Conclusão 

Por todo o exposto, apresentamos Substitutivo no sentido de alte- 
rar os arts. 28, 29, incisos 11 e III, 77, 78 e 82, para estabelecer como data fixa 
para eleições dos executivos municipal, estadual e federal o primeiro domingo 
dentro dos noventa dias que antecedem ao término do mandato dos ocupantes 
dos respectivos cargos, assim como fixando o dia 2 dc janeiro do ano subse- 
qüente à eleição, como data para a posse dos Prefeitos, dia 3 dc janeiro do ano 
subseqüente à eleição, como data para posse dos Governadores de Estado e o 
dia 5 de janeiro, também no ano subseqüente ao da eleição, para posse do Pre- 
sidente da República. 

Estabelecemos também no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias que o mandato dos atuais Prefeitos, Governadores dc Estado e 
Presidente da República terminarão, respectivamente, nos dias 2, 3 e 5 dc janei- 
ro do ano subseqüente ao da eleição dos seus antecessores. 

A indicação do voto em relação às propostas e às respectivas emen- 
das consta do Anexo a este parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 
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Parecer n0 38 (Arts. 99, 163 a 169; ADCT, 35 a 38) 
(Finanças públicas e processo orçamentário) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 29.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Retator 
Emenda constitucional de revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. 1° O Capítulo II, do Título VI, da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte denominação; 

"Capítulo II 

Do planejamento e do Orçamento" 

Art. 2o É dada nova redação ao art. 163 da Constituição Federal e 
é suprimido o § 9o do art. 165. 

Seção í 

Normas Gerais 

"Art. 163. Lei complementar disporá sobre finanças públicas, es- 
pecialmente sobre: 

I - dívida pública, incluída a das autarquias, fundações e demais 
entidades controladas pelo Poder Público; 

II - (atual inc. 1TI) 

III - o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual de governo, da lei de diretrizes orçamentárias e 
da lei orçamentária anual; 

IV - normas de gestão financeira e patrimonial da administração 
direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de 
fundos; 

V - a realização da despesa orçamentária, nos casos em que a lei 
orçamentária anual não for aprovada antes do início do exercício financeiro." 

Art. 3o É acrescentada a expressão "ou em instituições financeiras 
oficiais federais", após a expressão "banco central", no § 3o, do art. 164., e é 
acrescentado um novo parágrafo. 

"Art. 164  

§ 3o As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no 
banco central ou em instituições financeiras oficiais federais; as dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos óigãos ou entidades do Poder Público e 
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das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalva- 
dos os casos previstos em lei. 

§ 4o 0 banco central terá, na forma da lei complementar, autono- 
mia na formulação e na gestão da política monetária." 

Art. 4o É acrescentada à Constituição Federal, após o art. 164, 
renumerando-se os demais dispositivos, uma Seção "Do Planejamento"; é su- 
primida a expressão "sendo este determinante para o setor público e indicativo 
para o setor privado", contida no caput do art. 174.: é dada nova redação ao art. 
165 e seus parágrafos: 

"Seção 11 

Do Planejamento 

Art. O planejamento será normativo para o setor público e indica- 
tivo para o setor privado. 

Art. Lei de iniciativa do Poder Executivo estabelecerá o plano plu- 
rianual de governo. 

Parágrafo único. O plano plurianual de governo fixará as diretri- 
zes e objetivos da administração pública federal e definirá os programas e pro- 
jetos prioritários, com as respectivas metas físicas, custos e origem dos recur- 
sos financeiros. 

Seção III 

Dos Orçamentos 

Art. 165  

 I (atual inciso II); 

I I   (atual inciso III). 

§ 1° A lei de diretrizes orçamentárias orientará a elaboração e a 
execução da lei orçamentária anual e de suas alterações, estabelecerá as metas 
da administração pública federal, estimará a receita, fixará, de forma agregada, 
a despesa para o exercício financeiro subseqüente, discriminando, pelo menos, 
as importâncias globais para cada Poder e para o Ministério Público da União 
e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fo- 
mento. 

§ 2o (atual § 5o) 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, 
órgãos, fundações e demais entidades mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas, não incluídas nos 
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orçamentos previstos nos incs. I e III. em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III (atual inc. III do § 5o) 

§ 3o Os orçamentos previstos no § 5o, I e TI, deste artigo, compati- 
bilizados com o plano plurianual de governo e com a lei de diretrizes orçamen- 
tárias, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, se- 
gundo critério populacional e outros definidos na lei. 

§ 4o (atual § 8o)" 

Art. 5o É acrescentada a expressão "de governo", após a expres- 
são "plano plurianual" nos arts. 48, inc. II, 68, inc. III, 74, inc. T, 84, inc. XXIII 
e 166, caput; são suprimidos o § Io e respectivos incisos e § 2o do art. 166; é 
substituída, no art. 72, caput, a expressão "A Comissão mista permanente a que 
se refere o art. 166, § Io" pela expressão "O Congresso Nacional, na forma do 
seu regimento e"; é substituída, no § 1° do mesmo artigo, a expressão "a Comis- 
são" pela expressão "o Congresso Nacional", passando os referidos dispositi- 
vos a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 72. O Congresso Nacional, na forma do seu regimento e 
diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de inves- 
timentos não programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à 
autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os 
esclarecimentos necessários. 

§ Io Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes in- 
suficientes, o Congresso Nacional solicitará ao Tribunal pronunciamento con- 
clusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual de gover- 
no, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais 
serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regi- 
mento comum." 

Art. 6o E substituída, no § 3o, do art. 166, a expressão "ou aos 
projetos que o modifiquem", pela expressão "e de créditos adicionais"; é acres- 
centada, no inc. I do mesmo parágrafo, a expressão "de govemo", após a ex- 
pressão "plano plurianual"; é acrescentada a expressão "dotações relativas a", 
na parte final do inc. II, alterando-se a redação da alínea "a" e acrescentando-se 
duas novas alíneas no mesmo inciso, reordenando-se as demais. 

"Art. 166  

§ 3o As emendas ao projeto de lei do orçamento anual e de créditos 
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adicionais somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano pluriamial de governo e com a 
lei de diretrizes orçamentárias; ' 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prove- 
nientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre dotações relati- 
vas a: 

a) pessoal e seus encargos; 

b) benefícios previdenciários; 

c ) (atual alínea "b") 

d ) (atual alínea "c") 

e) contrapartidas de operações de crédito externo; 

II I  

Art. 7o. É suprimido o § 5o do art. 166 da Constituição Federal; é 
acrescentada, na parte final do § 7o a expressão "ressalvadas as alterações no 
plano plurianual de governo e na lei de diretrizes orçamentárias que não disse- 
rem respeito à estimativa da receita e à fixação da despesa, as quais somente 
poderão ser aprovadas por maioria absoluta"; c suprimida, do § 8o, a expressão 
"conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares" e são acres- 
centadas, no mesmo parágrafo, as expressões "lei de diretrizes orçamentárias e 
de" e "bem como os decorrentes de reestimativa de receita somente", após as 
expressões "rejeição dos projetos de" e "correspondentes", respectivamente; é 
acrescentado um novo parágrafo, passando o artigo a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 166  

§ 5o (Suprimido) 

§ 6°  :  

§ 7o Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legis- 
lativo, ressalvadas as alterações no plano plurianual de governo e na lei de 
diretrizes orçamentárias que não disserem respeito à estimativa da receita e à 
fixação da despesa, as quais somente poderão ser aprovadas por maioria abso- 
luta. 

§ 8o Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 
do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e de lei orçamentária anual, ficarem 
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sem despesas correspondentes, bem como os decorrentes de reestimativa de re- 
ceita somente poderão ser utilizados com previa e específica autorização legis- 
lativa. 

§ 9o Qualquer valor constante dos projetos do lei de diretrizes or- 
çamentárias, de lei orçamentária anual e de créditos adicionais poderá ser veta- 
do total ou parcialmente." 

Art. 8o. É substituída, no inc. III do art. 167, a expressão "median- 
te créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa aprovados pelo 
Poder Legislativo por maioria absoluta" pela expressão "cm lei específica"; é 
substituída a parte final do inc. FV, a partir da expressão "ressalvadas", por três 
novas alíneas; é dada nova redação ao inc. VI c são acrescentados três novos 
incisos na parte final do mesmo artigo; é suprimido o § Io, renumerando-se os 
demais, passando o artigo a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 167  

III - a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas em lei específica; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despe- 
sa, ressalvadas: 

a) as previstas nesta Constituição; 

b) a prestação de garantias às operações de crédito por antecipa- 
ção de receita; 

c) a do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 156, e as parcelas do produto da arrecadação dos impostos a que se 
referem os arts. 157, 158 e 159,1, a e b, e II, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta; 

V.  

VI - a alteração de qualquer especificação integrante da lei orça- 
mentária anual, sem crédito adicional correspondente; 

VI I  

VII I  

I X   

X - a transferência de recursos dos orçamentos fiscal e da seguri- 
dade social para entidades de direito privado, sem prévia e específica autoriza- 
ção legislativa; 

XI - a transferência de recursos a Estados, Distrito Federal e Mu- 
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nicípios. ressalvadas as previstas nesta Constituição ou em lei específica e as 
autorizadas por créditos extraordinários; 

XII - a transferência de recursos do orçamento fiscal para o da 
seguridade social, ressalvadas aquelas com finalidade precisa autorizadas por 
lei específica; 

§1°- (atual §2°) 

§ 2o (atual § 3°)" 

Art. 9o. São acrescentadas, no parágrafo único do art. 169, as 
expressões "ou transformação", "funções" e "em todos os Poderes" após as 
expressões "criação", "cargos ou" e "indireta", respectivamente; é acrescenta- 
da, no inc. I, do mesmo parágrafo, a expressão "autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias e" após a expressão "se houver"; é substituída a reda- 
ção do inc. II do mesmo parágrafo pela expressão "mediante lei específica"; é 
acrescentado um novo parágrafo, renumerando-se como § Io o parágrafo único 
existente e passando o artigo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 169  

§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remunera- 
ção, a criação ou transformação de cargos ou funções, alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, em todos os Poderes, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas: 

I - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentá- 
rias e prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de des- 
pesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; e 

II - mediante lei específica. 

§ 2o O disposto no § 1° deste artigo não se aplica às empresas 
públicas e sociedades de economia mista não mantidas com recursos dos orça- 
mentos fiscal e da seguridade social." 

Art. 10. É suprimida a expressão "conjuntamente com os demais 
Poderes", do § Io do art. 99; é substituída, no § 2o do mesmo artigo, a expressão 
"ouvidos os outros tribunais interessados" pela expressão "orçamentária do 
Poder Judiciário ao Poder Executivo, para fins de consolidação"; é substituída 
a parte final do inc. 1, do § 2o do mesmo artigo pela expressão "ao Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, com a aprovação dos Tribunais Superiores", pas- 
sando o artigo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.99  

§ Io Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro 
dos limites estipulados na lei de diretrizes orçamentárias. 
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§ 2o O encaminhamento da proposta orçamentária do Poder Judi- 
ciário ao Poder Executivo, para fins de consolidação, compete: 

I - no âmbito da União, ao Presidente do Supremo Tribunal Fede- 
ral, com a aprovação dos Tribunais Superiores; 

II - " 

Art. 11. Ficam mantidas as disposições do art. 35 do Ato das Dis- 
posições Constitucionais Transitórias. 

Art. 12. Até a promulgação da lei complementar de que trata o art. 
163 da Constituição Federal, a lei de diretrizes orçamentárias disporá sobre o 
assunto a ela atribuído. 

Art. 13. As normas previstas nesta Emenda Constitucional dc Re- 
visão serão aplicadas a partir dos projetos de lei do plano plurianual de gover- 
no, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual enviados ao Congresso 
Nacional no ano de 1995. 

Sala das Sessões, em de de 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Excelentíssimo Senhor Presidente dos Trabalhos revisionais 

Nos termos do § 1° do art. 6o da Resolução n0 01 de 1993-RCF, os 
signatários do presente, por acordo, oferecem a seguinte: 

Emenda Aglutinativa n0 

decorrente da fiisão do texto do Relator ao Parecer n" 38 com as 
emendas , passando as disposições abaixo citadas da Constituição Fede- 
ral a terem redação a seguir definida; 

Art. Io. É substituída a denominação da Seção II, do Capítulo 11, 
do Título VI, da Constituição, "Dos Orçamentos'", pela expressão "Dos Planos 
e dos Orçamentos"; é dada nova redação aos arts. 165 a 169, na forma que se 
segue; é acrescentado um novo artigo, após o art. 169, renumerando-se os de- 
mais; são alterados as demais disposições constitucionais que se referem ou 
tratam de matérias correlatas às dispostas na seção supra referida: 

Art. 48  

11 - plano plurianual de governo, diretrizes orçamentárias, orçamen- 
tos anuais, operações de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

Art. 57. 

§ 6o  

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de 
estado de defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a 
decretação do estado de sítio, para o compromisso e a posse do Presidente e do 
Vice-Presidente e para continuar apreciando o projeto de lei orçamentária anual 
se este não for aprovado até 15 de dezembro. 

Art. 63  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 
ressalvado o disposto no art. 166, §§ 2o e 3o; 

II -  

Art. 68  
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§ Io 

III - planos plurianuais de governo, diretrizes orçamentárias e or- 
çamentos. 

Art. 72. O Congresso Nacional, na forma do seu regimento e dian- 
te de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investi- 
mentos não programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à 
autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os 
esclarecimentos necessários. 

§ 1° Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes in- 
suficientes, o Congresso Nacional solicitará ao Tribunal de Contas da União 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 2o Confirmada pelo Tribunal a irregularidade da despesa, o Con- 
gresso Nacional poderá determinar a sua sustação e propor a apuração das 
responsabilidades. 

Art. 74  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual 
de governo, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

Art. 84. 

XI - remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo as realizações do exercício financeiro 
anterior, a situação do País e as perspectivas para o novo exercício; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o projeto de lei do plano 
plurianual de governo, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e o projeto de 
lei orçamentária anual, bem como os projetos de lei que as modifiquem; 

Art. 99  

§ Io Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro 
dos limites estipulados na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2o O encaminhamento da proposta orçamentária do Poder Judi- 
ciário ao Poder Executivo, para fins de consolidação, compete; 
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I - no âmbito da União, ao Presidente do Supremo Tribunal Fede- 
ral, com a aprovação dos Tribunais Superiores; 

Art. 165  

I - o plano plurianual de governo; 

II -  

III -  

§ Io A lei do plano plurianual de governo, para o período compre- 
endido entre o segundo exercício financeiro do mandato presidencial e o final do 
primeiro exercício do mandato subseqüente, fixará, de forma regionalizada, os 
objetivos da administração pública federal e estabelecerá a programação e as 
estratégias necessárias para seu atendimento. 

§ 2o Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais serão 
elaborados em consonância com a lei do plano plurianual de governo e apreci- 
ados pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 166. 

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro 
subseqüente compreenderá: 

I - as orientações para a elaboração e a execução da lei orçamentá- 
ria anual e de seus créditos adicionais; 

II - a estimativa das receitas e, se necessário, as modificações na 
legislação de tributos e contribuições, cuja vigência pode superar a do exercício 
financeiro a que se refere esta lei; 

III - a fixação da despesa agregada, sempre respeitada a progra- 
mação estabelecida na lei do plano plurianual de governo; 

IV - os critérios e os limites para a realização de despesas enquan- 
to não for sancionada a lei orçamentária anual; e 

V - facultativamente, autorização para: 

a) atender ao disposto no art. 169, parágrafo único; 

b) contratar operações de crédito, inclusive por antecipação de re- 
ceita a ser liquidada até o encerramento do exercício; 

c) alterar a despesa agregada e, se for o caso, abrir o correspon- 
dente crédito adicional. 

§ 4o O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será acompanha- 
do de demonstrativo regionalizado dos efeitos sobre as receitas decorrentes de 
isenções, anistias, remissões e outros benefícios de natureza financeira, tributá- 
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ria e creditícia. 

§ 5o Integram a lei orçamentária anual: 

I - o orçamento fiscal referente aos Podcres da União, seus órgãos, 
fundos, autarquias e fundações, bem como as empresas controladas pela União 
e por esta mantidas, excluídas as receitas e as dotações que integram o orça- 
mento referido no inciso seguinte; 

II - o orçamento da seguridade social referente aos órgãos e entida- 
des mencionados no inciso anterior e abrangendo, unicamente, as dotações con- 
signadas às ações de que trata o art. 194 e suas respectivas fontes de financia- 
mento; 

III - o orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
não incluídas nos orçamentos previstos nos incisos anteriores. 

§ 6o A lei orçamentária anual compreenderá; 

I - o detalhamento da despesa fixada na lei de diretrizes orçamen- 
tárias; 

II - facultativamente, autorização para abertura de créditos suple- 
mentares, sempre respeitada a programação estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 7o O orçamento previsto no § 5o, I, terá entre suas funções a de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional e outros 
definidos em lei. 

§ 8o As leis do plano plurianual de governo, de diretrizes orçamen- 
tárias e orçamentárias anual não conterão dispositivo estranho aos previstos, 
respectivamente, nos §§ Io, 3o e 6o. 

§ 9o A lei do plano plurianual de governo compreenderá as dispo- 
sições previstas no § 3o, aplicadas no primeiro exercício de vigência do plano, 
dispensada, neste caso, a elaboração da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 10. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

§ 11. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre a vigência, os prazos, a elaboração e a organiza- 
ção das leis relativas ao plano plurianual de governo, às diretrizes orçamentári- 
as e ao orçamento anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da admi- 
nistração pública, bem como condições para a instituição e o funcionamento 
dos fundos. 
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Art. 166. Os projetos de lei de plano pluriamial de governo, de 
diretrizes orçamentárias, e orçamentária anual, bem como de leis que as modi- 
fiquem, inclusive os relativos a créditos adicionais, serão apreciados pelas duas 
Casas do Congresso Nacional, na fotma do regimento comum. 

§ 1° O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Con- 
gresso Nacional para modificar os projetos de lei a que se refere este artigo até 
trinta dias após os prazos fixados na lei complementar para o encaminhamento 
dos mesmos. 

§ 2o Na apreciação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias o 
Congresso Nacional observará o seguinte: 

I - as emendas não poderão ser aprovadas quando incompatíveis 
com as normas e a programação contidas na lei do plano plurianual de governo; 
e 

II - na hipótese de emenda que aumente o valor da receita, a pro- 
gramação atendida com esses recursos constituirá anexo especifico. 

§ 3o As emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou aos pro- 
jetos que a modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - respeitem as normas e a programação estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias; e 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prove- 
nientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre dotações relati- 
vas a: 

a) pessoal e encargos sociais; 

b) benefícios previdenciários; 

c) serviço da dívida; 

d) transferências tributárias constitucionais para Estados. Distrito 
Federal e Municípios; ou 

III - sejam relacionados: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto dc lei. 

§ 4o Os recursos que, em decorrência de veto ou emenda dos pro- 
jetos de lei de diretrizes orçamentárias e orçamentária anual, ficarem sem des- 
pesas correspondentes poderão ser utilizados, com prévia e específica autoriza- 
ção legislativa. 

§ 5o A lei do plano plurianual de governo somente será alterada 
mediante lei específica. 
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§ 6o A lei de diretrizes orçamentárias somente será alterada medi- 
ante lei específica, que poderá, também, modificar a lei orçamentária anual. 

§ 7o. No caso de emenda que eleve o valor da dotação, c permitido 
o veto parcial, ao valor acrescido ou parte deste. 

§ 8o Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legis- 
lativo. 

Art. 167. São vedados: 

I - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas 
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

II - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

III - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia au- 
torização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, observado o li- 
mite da despesa agregada fixado na lei de diretrizes orçamentárias; 

IV - a abertura de crédito extraordinário, salvo para atender des- 
pesas imprevisíveis e urgentes, decorrentes de guerra, comoção interna ou cala- 
midade pública; 

V - a edição de medida provisória sobre matérias relativas a plano 
plurianual de governo, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais, ressalva- 
do para atender ao disposto no inciso anterior; 

VI - a programação ou a utilização de receitas provenientes de 
operações de crédito em montante que exceda o valor das despesas de capital, 
ressalvados os casos autorizados especificamente na lei de diretrizes orçamen- 
tárias; 

VII - a vinculação de receita de impostos a órgão, fiindo ou despe- 
sa, ressalvadas: 

a) as previstas nesta Constituição c na lei do plano plurianual de 
governo; 

b) a prestação de garantias às operações de crédito por antecipa- 
ção de receita; 

VIII - a utilização de recursos do Tesouro Nacional para: 

a) subvencionar entidades de direito privado, sem prévia e especí- 
fica autorização legislativa; 

b) atender despesas incompatíveis com as competências atribuídas 
à União nesta Constituição; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia e 

226 Relatoria da Revisão Constitucional 



específica autorização legislativa; 

X - o início de investimentos que ultrapassem um exercício finan- 
ceiro, sem prévia inclusão na lei do plano plurianual de governo ou nas leis que 
o modifiquem. 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos 
Podcres Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, ser-lhes-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, na forma da lei complementar a que se refere o art. 
165, § 11. 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação ou transformação de cargos ou funções, alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos 
óigãos e entidades da administração direta ou indireta, cm todos os Podcres, 
incluídos nos orçamentos fiscal e da seguridade social, só poderão ser feitas se 
houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 170. As normas gerais estabelecidas nesta Seção sobre maté- 
rias relativas a plano plurianual de governo, diretrizes orçamentárias e orça- 
mentos anuais se aplicam aos Estados, ao Distrito Federal c aos Municípios. 

§ Io. É admitida a dispensa de obrigatoriedade de elaboração da lei 
do plano plurianual de governo no caso dos Municípios com população inferior 
a cem mil habitantes. 

§ 2o. O disposto no art. 167, VII, não impede os Estados, o Distri- 
to Federal e os Municípios de vincularem o produto da arrecadação dos impos- 
tos de que tratam os arts. 155 e 156 e das receitas repartidas na forma dos arts. 
157, 158 e 159, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para 
pagamento de débitos para com esta. 

Art. 184  

§ 4o. A lei de diretrizes orçamentárias fixará anualmente o volume 
total de títulos da dívida agrária, assim como o montante dc recursos para aten- 
der ao programa de reforma agrária do exercício a que se refere. 

Art. 2o É suprimido o § 2o do art. 35 do Ato das Disposições Cons- 
titucionais Transitórias, renumerando-se o § Io do mesmo artigo em único; é 
acrescentado novo artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
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com a seguinte redação; 

"Art. 35  

Parágrafo Único. Para aplicação dos critérios de que trata este 
artigo, excluem-se das despesas totais as relativas: 

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual de 
governo; 

Art. ... Até que lei complementar regule o disposto no art. 165, § 
11, serão obedecidas as seguintes disposições: 

I - o projeto de lei do plano plurianual de governo será encaminha- 
do até sete meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro do 
mandato presidencial; 

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado 
até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro imediata- 
mente anterior ao que ela se refere, salvo no primeiro exercício do mandato em 
que será parte integrante da lei do plano plurianual de governo; 

III - o projeto de lei orçamentária anual será encaminhado até ses- 
senta dias após o envio para sanção do projeto dc lei de diretrizes orçamentárias 
para o correspondente exercício financeiro ou, no primeiro ano do mandato, do 
projeto de lei do plano plurianual de governo; 

IV - para atender ao disposto no art. 165, § 1°, a lei do plano 
plurianual de governo, indicada a origem dos recursos para seu financiamento; 

a) definirá os projetos e as expansões dc atividades, especificados 
por programas e por subprogramas com seus custos e metas físicas; 

b) estimará as demais despesas, especificadas ao menos pelos gru- 
pos de despesa a que se referem as alíneas a, b, c e d do art, 166, § 3o, II, 
ressalvadas as das empresas controladas pela Ünião; 

V - a despesa a que se refere o artigo 165. § 3o, III, será especifica- 
da por programa e por subprograma ao menos no caso da programação de que 
trata a alínea "a" do inciso anterior e indicados os valores dos grupos dc despe- 
sa referidos na alínea "b" do mesmo inciso; 

VI - são consideradas empresas mantidas pelo Poder Público e 
incluídas no orçamento de que trata o art. 165, § 5o, I e II, as empresas públicas 
e as sociedades de economia mista controladas pela União que desta recebam 
subvenção econômica; 

VII - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ado- 
tar na elaboração do orçamento anual classificações e procedimentos estabele- 
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cidos em legislação federal; 

Vin - os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exer- 
cício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato dc autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reaber- 
tos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 
financeiro subseqüente; 

IX - a elaboração, a aprovação e a execução das leis do plano 
plurianual, de diretrizes orçamentárias e orçamentárias anuais vigentes até 1995 
estarão sujeitas às normas previstas na Constituição de 1988. 

Justificativa 

O objetivo desta emenda é aperfeiçoar o Parecer do Relator, sem 
mudar seus princípios básicos - de modernização do planejamento público e de 
combate às distorções e arbitrariedades no manejo dos orçamentos. Para tanto, 
a emenda mantém medidas do Parecer que, de um lado, fortalecem o papel das 
leis do plano plurianual de governo (PPG) e dc diretrizes orçamentárias (LDO), 
e, de outro, seguindo orientação da CPI do Orçamento, extinguem a comissão 
mista e alteram o relacionamento entre Executivo e Legislativo no que respeita 
a esta matéria. 

Preservado o conteúdo do Parecer, a emenda muda sua forma. 
Entendemos que, para viabilizar o novo ciclo dc planejamento do Relator, são 
necessárias definições mais precisas sobre o conteúdo dc suas três leis (art. 165 
e disposições transitórias) e readequar o processo de elaboração e apreciação 
dos orçamentos (arts. 166 e 167), bem como rever dezenas dc remissões e ma- 
térias correlatas. 

Quanto ao Plano Plurianual de Governo - PPG, o Relator foi feliz 
ao definir esta como a "lei do programa de governo". Faltou dar mais corpo a 
idéia, ao nosso ver, fixando a vigência do PPG equivalente a do mandato presi- 
dencial e explicitando que objetivos e estratégias do governo. Estas correspon- 
deriam, por determinação de disposição transitória, à fixação dos investimentos 
e demais ações de expansão prometidos pelo novo governo. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO foi transformada pelo 
Relator num pré-orçamento, como nos países mais ricos, e isso permitirá racio- 
nalizar as decisões cruciais sobre o orçamento, Como a LDO estimará a receita 
e fixará a despesa agregada faz-se necessário ajustar seu alcance, por exemplo, 
para que também, dentre outras medidas: (i) possa compreender os "pacotes 
tributários" (esclarecendo o destino da receita extra pretendida e dando meio 
ano de preparação para os contribuintes); e (ii) para que trate de matérias que 
antes cabiam ao orçamento anual quando este fixava toda receita e toda despesa 
- vide contratação de crédito e créditos adicionais). 
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Sobre o Orçamento Anual, é ajustada a redação do parecer para 
deixar claro a fronteira entre os três orçamentos - fiscal, seguridade social e 
investimento das estatais - e a função destes de mera peça dc detalhamento da 
programação geral e setorial fixada na LDO. 

No tocante à apreciação das leis pelo Congresso, fica inalterado o 
Parecer quanto à extinção da Comissão Mista. A emenda apenas deixa bem 
claro que o Legislativo tem o direito de modificar os projetos dc lei mas deve 
fazê-lo sem causar danos ao equilíbrio financeiro da União e sem repetir os 
notórios desvios recentes. Para evitar a triste experiência da Comissão Mista, 
que "inventava" receitas basicamente para acomodar milhares de emendas e 
criar novos gastos em meio a grave crise fiscal, vale aperfeiçoar e aprofundar 
propostas do Relator. Além de manter a proposta do Relator, permitindo vetos 
parciais aos valores acrescidos pelo Congresso, cabe antecipar claramente o 
debate sobre a estimativa da receita para o âmbito da LDO. Neste último caso, 
é determinando que eventual reestimativa da arrecadação seja programada e 
avaliada à parte da receita "normal". 

Para o fortalecimento do PPG e da LDO, e evitar que tornem-se, 
na prática, "letras mortas", seguimos e complementamos o parecer: alterações 
por leis específicas, respeitada a hierarquia das leis e vedada edição de medidas 
provisórias (só no caso de guerra ou de calamidade). 

Na última fase da Constituinte, foi eliminada a figura autoritária 
da aprovação da proposta orçamentária por "decurso dc prazo" e ficou um 
"buraco negro" que deve ser eliminado pela Revisão. Para tanto, sugerimos que 
a LDO fixe regras flexíveis para execução excepcional, se iniciado o exercício 
financeiro sem que haja uma lei do orçamento, e que a Constituição consagre a 
prática recente de convocação extraordinária do Congresso até aprovação do 
orçamento. 

O parecer reclama ainda ajustes de forma a adaptar as regras a 
nova concepção do PPG, LDO e orçamento anual, bem como para enxugar, 
reordenar e melhorar a redação da Constituição de 1988. A principal mudança 
de mérito proposta: autorização para que o PPG fixe vinculações da receita de 
impostos, consistentes com o programa dc governo, o que dá flexibilidade e 
racionalidade ao expediente da vinculação e, no Congresso Revisor, constitui 
condição prévia para se retirar do texto constitucional vinculações "burras" 
(como se o tempo não mudasse e as instâncias e unidades dc governo no Brasil 
não tivessem realidades completamente distintas). 

Sugere-se, ainda, concentrar na LDO a definição da política dc 
recursos humanos do governo e, para evitar dúvidas dc interpretação e assegu- 
rar um mínimo de caráter nacional ao planejamento público, incluir uma dispo- 
sição determinando que as normas regras gerais dos planos e dos orçamentos da 
União se aplicam também aos governos subnacionais. 
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Por último, as normas transitórias tem um papel crucial nesta 
matéria. Não há uma cultura consolidada, nem um modelo ideal, sobre o con- 
teúdo e o processo de elaboração dos novos e superiores instrumentos do plane- 
jamento - o PPG e a LDO. Busca-se um meio termo entre: a necessidade de 
dispor mais sobre tais instrumentos não contemplados na legislação comple- 
mentar vigente e a preocupação não "engessar" no texto permanente um proces- 
so ainda não concebido, implantado e testado na sua plenitude. Neste sentido, 
são propostas normas para vigorarem até a edição da correspondente lei com- 
plementar; para regular os prazos para envio dos projetos dc lei; explicitar o 
conteúdo do PPG e da LDO; definir empresas (subvencionadas) incluídas no 
orçamento fiscal; dispor sobre classificação e outras regras de elaboração dos 
instrumentos. 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas 
aos arts. 163 a 169 (T1t, VI, Cap. II, Seções I e II); 

Art. 99 (Tít. IV, Cap, III, Seção I); ARTS. 35 a 38 (ADCT) 

Das Finanças Públicas 

I - Relatório 

Trata este Parecer das Propostas Revisionais apresentadas ao Ca- 
pítulo II, do Título VI, da Constituição Federal, que abrange os arts. 163 a 169; 
ao art 99, que está incluído na Seção I, Capítulo III, Título IV; do bem como aos 
arts. 35 a 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Esses dispo- 
sitivos envolvem todas as normas constitucionais relativas às Finanças Públi- 
cas e, particularmente, ao processo orçamentário. 

Uma das maiores preocupações do Congresso Nacional, sobretu- 
do em virtude do trabalho investigativo levado a efeito pela Comissão Parla- 
mentar Mista de Inquérito do Orçamento, essa matéria foi objeto de mais de 
1.000 Propostas Revisionais e emendas, todas elas relacionadas no Anexo que 
é parte integrante deste parecer. 

A seguir, relacionamos, em cada artigo de que trata este Parecer, 
as Propostas Revisionais agrupadas por assunto, assinalando, quando for o 
caso, subgrupos direcionados para o mesmo objetivo: 

Art. 163. 

•Supressão do artigo; 

•Supressão do artigo com a vinculação de toda atividade financei- 
ra do Estado a um Plano Nacional de Desenvolvimento; 

•Supressão do inc. I, que determina que a lei complementar deve 
dispor sobre "finanças públicas"; 

•Supressão da área da dívida externa; 

•Supressão das fundações públicas do inc. II; 

•Restrição do comprometimento das receitas das esferas governa- 
mentais com a amortização de empréstimos (20%); 

•Limitação do tamanho da dívida fundada e seu serviço a duas 
vezes a receita orçamentária do exercício anterior; 

•Inserção, nas competências da lei complementar, da fixação de 
limites globais e condições para a dívida consolidada das esferas governamen- 
tais, bem como de disposições sobre as concessão de garantias; 
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•Supressão da atribuição da lei complementar de ordenar e compa- 
tibilizar as funções das instituições oficiais de crédito, ou previsão para que ela 
se restrinja às "funções sociais" ou ao gerenciamento de recursos do setor pro- 
dutivo; 

•Eliminação, no inc. VII, das ressalvas referentes às instituições 
oficiais de crédito voltadas ao desenvolvimento regional; 

•Inserção, no inc. VII, das instituições de oficiais de crédito dos 
Estados, DF e Municípios; 

•Inclusão, nas atribuições da lei complementar, da garania do acesso 
às informações sobre as finanças públicas e a fiscalização financeira em geral, 
bem como o controle social dos atos de gestão pública; 

•Determinação de que a lei complementar estabeleça normas de 
gestão financeira e patrimonial e o funcionamento dos fundos; 

•Instituição da obrigatoriedade da observância dos preceitos da lei 
complementar nas resoluções do Senado Federal de que trata o art. 52 da Cons- 
tituição Federal; outra Proposta extingue essas fiinçõcs com a publicação da lei; 

•Inserção de inciso referente a autorização para a alienação onero- 
sa dos créditos da Fazenda Pública definitivamente constituídos; 

•Disposição que operações de crédito ou semelhantes, referentes a 
programas governamentais e efetuadas pelas instituições oficiais de crédito com 
recursos orçamentários, só poderão ser efetivadas após o ingresso destes recur- 
sos; outra Proposta condiciona a existência per si deste programas a dotações 
fiscais previamente incluídas no orçamento; 

•Alteração da forma da lei complementar, que se restringiria à União 
quanto às dívidas externa e interna, às operações de câmbio e à emissão e resga- 
te de títulos da dívida pública, e que ampliaria o escopo da fiscalização, inter- 
venção e liquidação das instituições financeiras; 

•Atribuição à lei complementar da competência para dispor sobre 
o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual. 

Art. 164. 

•Supressão do artigo; 

•Supressão do artigo com a vinculação de toda atividade financei- 
ra do Estado a um Plano Nacional de Desenvolvimento; 

■Supressão da competência exclusiva do Banco Central -BACEN- 
de emitir moeda; 

•Supressão da competência do BACEN para comprar e vender 
títulos do Tesouro; 
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•Ressalva da vedação de compra e venda de títulos em caso de 
guerra externa; 

•Condicionamento da emissão de moeda e da venda e resgate de 
títulos públicos à prévia autorização legislativa pelo Congresso Nacional; 

•Instituição de "poderes idênticos" ao BACEN e à Comissão de 
Valores Mobiliários; 

•Determinação ao BACEN de executar as políticas monetária e 
cambial de forma desvinculada do Tesouro Nacional; 

•Instituição de mandato de dois anos para o presidente e os direto- 
res do BACEN, destituível apenas pelo voto da maioria absoluta do Senado 
Federal; 

•Vedação ao BACEN da utilização de recursos diretamente arre- 
cadados para cobrir as dotações orçamentárias destinadas ao seu fimeionamento; 

•Estabelecimento e transmissão integral dos resultados do BACEN 
ao Tesouro Nacional, na forma da lei, a qual disporá, também, sobre os planos 
e condições dessa transferência, bem como a utilização dos recursos; 

•Determinação que 50%, no mínimo do excesso de arrecadação 
das receitas orçamentárias seja destinado à amortização da dívida interna; 

•Restrição da capacidade de emissão de moeda ao BACEN e de 
títulos públicos ao Tesouro Nacional, ouvido, ou não, o Conselho Monetário 
Nacional; 

•Disposição que o BACEN só possa operar com títulos do Tesouro 
Nacional, vedada a emissão de títulos próprios; outras Propostas dispõem que o 
BACEN só possa operar no mercado secundário, observada a política monetá- 
ria aprovada, ou não, em lei; 

•Imposição da separação de contas do BACEN e do Tesouro Nacional; 

■Instituição da fiscalização contábil, financeira, operacional e pa- 
trimonial mensal do BACEN e do Tesouro Nacional pelo Congresso Nacional, 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União - TCU; 

•Nominação, como competências do BACEN, de regular o merca- 
do monetário e as operações financeiras e de executar as políticas monetária, 
cambial e de crédito; 

•Supressão do § 3o; 

•Obrigatoriedade da União de depositar suas disponibilidades no 
Banco do Brasil; outras Propostas facultam à União o depósito de suas disponi- 
bilidades em qualquer banco oficial federal ou, ainda, em qualquer instituição 
financeira para tanto credenciada; ainda outra Proposta exige autorização legal 
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para depósitos da União fora do BACEN; 

•Supressão, no § 3o, de tudo que não se refira à União; outra Pro- 
posta exclui do § 3o a parte referente a Estados, Distrito Federal e Municípios; 
ainda outra Proposta exclui deste parágrafo as empresas estatais; 

•Liberação dos Estados, Distrito Federal c Municípios para depo- 
sitarem suas disponibilidades em todas as instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo BACEN; outra Proposta prevê licitação para essa autorização; 
ainda outra diz que tais disponibilidades poderão ser depositadas em institui- 
ções financeiras oficiais atuantes em "áreas afins" dessas entidades; finalmente, 
há uma Proposta que autoriza essa liberação apenas para as localidades onde 
não exista instituição financeira oficial; 

•Inclusão de referência explícita à atualização monetárias das dis- 
ponibilidades; 

•Determinação de que as disponibilidades de caixa da União desti- 
nadas a programas e projetos de caráter regional sejam alocadas em instituições 
financeiras federais regionais; 

•Estabelecimento, como característica dos títulos públicos do Te- 
souro Nacional, os de prazo de vencimento superior a dois anos, correção mo- 
netária semestral ou cambial, juros prefixados resgatáveis semestralmente e 
colocação dos títulos por bancos oficiais, vedada, ainda, sua aquisição primária 
pelo BACEN; 

•Limitação do tamanho da dívida externa a 5% do PIB; 

•Estabelecimento de que a lei complementar disponha sobre o esta- 
tuto jurídico e a forma de funcionamento do BACEN; 

•Estabelecimento do cruzeiro e do centavo como moeda corrente 
do País; 

•Adição do "controle" da moeda às principais competências do 
BACEN; 

•Inclusão de normas sobre sistema de planejamento de médio e/ou 
longo prazo. 

Art. 165. 

•Eliminação do plano plurianual - PPA - da Constituição; 

•Redução da abrangência do plano plurianual; 

•Transferência para a lei complementar da competência para dis- 
por sobre o conteúdo do PPA; 

•Inclusão, no PPA, da totalidade das ações do governo; 
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•Submissão da aprovação do PPA ao rcfcrendum popular, a um 
colégio de governadores estaduais ou a um plano nacional de desenvolvimento 
econômico e social; 

•Ampliação do conteúdo da lei de diretrizes orçamentárias - LDO 
incluindo a estimativa de receita, a fixação das despesas de forma agregada e 

normas de execução orçamentária; 

•Restrição da abrangência da LDO, no sentido de não conter as 
alterações na legislação tributária; 

•Condicionamento da validade das alterações na legislação tribu- 
tária à sua inclusão na LDO; 

•Supressão da LDO da Constituição; 

•Transferência para a lei complementar da competência para dis- 
por sobre o conteúdo do LDO; 

•Substituição da LDO por um plano anual; 

•Supressão do orçamento de investimento das estatais; 

•Vedação da transferência de recursos do orçamento fiscal para as 
estatais, salvo para cobertura de déficit decorrente de imposição de política 
governamental; 

•Transferência para a lei complementar da competência para dis- 
por sobre o conteúdo do orçamento de investimento das estatais, restringindo 
sua abrangência às empresas sobre as quais a União detenha detenha o "contro- 
le efetivo"; 

•Destinação de recursos para a pesquisa nas estatais; 

•Extinção do orçamento da seguridade social ou sua redução à 
qualidade de orçamento da Previdência Social; 

•Ampliação do conteúdo do orçamento da seguridade social para 
orçamento da ordem social; 

•Transferência para a lei complementar da competência para dis- 
por sobre os critérios de alocação regional dos recursos para fins de redução do 
desequilíbrio; 

•Eliminação da referência ao critério populacional; 

•Eliminação do dispositivo que trata da redução das desigualdades 
regionais através do orçamento; 

•Introdução de mecanismos de participação da sociedade na elabo- 
ração dos planos e do orçamento; 
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setoriais; 

•Vedação de que as operações de credito por antecipação de receita 
sejam transferidas de um exercício para outro; 

•Estabelecimento de prazos fatais para a elaboração da proposta 
orçamentária ou para a sua aprovação. 

Art. 166. 

■Vedação da apresentação de emendas ao texto do projeto de lei 
orçamentária anual; 

•Permissão para apresentação de emendas incidentes sobre o ser- 
viço da dívida; 

•Supressão do § 5o, para eliminar a possibilidade de modificação 
da proposta orçamentária, pelo Poder Executivo, após sua apresentação; 

•Supressão da LDO, planos e programas nacionais, regionais e 

•Supressão do PPA; 

•Eliminação da possibilidade de rejeição integral do orçamento; 

•Permissão para que o Poder Legislativo possa elaborar o orça- 
mento, caso a proposta do Poder Executivo não seja apresentada no prazo cons- 
titucional; 

•Permissão para que o Poder Executivo possa executar a progra- 
mação constante da proposta orçamentária, caso o orçamento não esteja apro- 
vado e sancionado até o último dia útil do exercício financeiro anterior; 

•Prorrogação da sessão legislativa enquanto não for aprovado o 
orçamento, o plano plurianual ou a lei de diretrizes orçamentárias; 

•Obrigação para o Poder Legislativo aprovar o orçamento ate 31 
de dezembro; 

■Restrição para a apresentação de emendas no nível dc subprogramas; 

•Vedação à apresentação de emendas às receitas; 

•Submissão das alterações da proposta orçamentária ao processo 
legislativo comum; 

•Restrição de emendas ao PPA àquelas que digam respeito à aloca- 
ção macrossetorial de recursos; 

•Proibição da tramitação de projeto dc lei do PPA, LDO ou lei 
orçamentária anual incompatíveis entre si nos termos da Constituição; 

•Criação do plano anual ou do plano nacional dc desenvolvimento 
econômico e social; 
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•Extinção da Comissão Mista dc Orçamento - CMO; 

•Restrição do parecer da CMO ao plano nacional dc desenvolvi- 
mento econômico e social; 

•Restrição da competência da CMO ao acompanhamento e à fis- 
calização orçamentários; outra Proposta restringe a competência da CMO ao 
exame da LDO, dos créditos adicionais e das contas do Presidente da República; 

•Criação da possibilidade de veto parcial, no caso de emenda que 
eleve a dotação; 

•Restrição da apresentação de emendas aos partidos políticos; 

•Possibilidade de as Comissões Técnicas Permanentes apreciarem 
matéria orçamentária, ficando a CMO como sistematizadora dos parceercs parciais; 

•Exclusão do plano plurianual da apreciação do Congresso Nacional; 

•Submissão das alterações no plano plurianual e na lei de diretri- 
zes orçamentárias à aprovação da maioria absoluta; 

•Proibição de que um Parlamentar integre a CMO por mais de 
uma sessão legislativa; 

•Proibição da apresentação de emendas que cancelem dotações para 
o pagamento dos benefícios previdenciários; 

•Inclusão de critérios de investimentos condicionados à popula- 
ção, ao nível de renda e desenvolvimento regional; 

•Determinação para a incorporação dos projetos dc lei orçamentá- 
ria dos Tribunais e do Ministério Público; 

•Transferência para a lei complementar da competência para dis- 
por sobre a apresentação e alteração do projeto de lei orçamentária anual; 

•Condiciona a aprovação de leis que dependam de alterações do 
PPA, LDO e LOA à ocorrência dessas alterações; 

•Proibição da percepção de remuneração enquanto não for aprova- 
da a lei orçamentária anual; 

•Concessão ao Poder Executivo da competência exclusiva para 
modificar a proposta orçamentária em relação às receitas; 

•Extensão aos presidentes do Senado Federal, da Câmara dos De- 
putados, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores da necessi- 
dade de prestação de contas; 

•Realização de audiências públicas para apreciação das propostas 
orçamentárias; 
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•Eliminação da possibilidade de apresentação de emendas relacio- 
nadas com erros e omissões; 

■Limitação do número de emendas por Parlamentar; 

•Previsão de indexação do orçamento; 

•Determinação para que a LDO oriente, também, a execução do 
orçamento, além da elaboração; 

•Atribuição à CMO da competência para elaborar c divulgar rela- 
tório da execução orçamentária. 

Ari. 167. 

•Proibição da vinculação de taxas a outros fins que não o custeio 
dos serviços correspondentes; 

•Proibição da vinculação das contribuições sociais; 

•Desvinculação da receita para manutenção e desenvolvimento do 
ensino; 

•Proibição da destinação de recursos do ensino para o 1° e 2o graus, 
educação especial, ensino técnico e instituições de ensino superior não vincula- 
das à União; 

•Limitação dos recursos do ensino aos programas de desenvolvi- 
mento social; 

•Permissão para que a lei complementar estabeleça um prazo má- 
ximo de quatro anos para a vinculação da receita de impostos a despesas espe- 
cíficas; 

•Extensão aos Estados, Distrito Federal e Municípios da regra da 
não-vinculação; 

•Vinculação de recursos para a prestação de garantias às opera- 
ções de crédito em geral; 

•Vinculação das receitas de impostos - próprias e dc transferências 
- à prestação de garantias ou contragarantias junto a instituições oficiais federais; 

•Vinculação em geral de recursos à prestação de garantias à União 
e aos Estados; 

•Criação do Fundo Nacional de Transportes; 

•Retirada dos termos "manutenção e desenvolvimento" como ati- 
vidades especificamente beneficiárias da vinculação orçamentária; 

•Vinculação de recursos orçamentários à manutenção e desenvol- 
vimento do Sistema Único de Saúde - SUS; outra Proposta prevê a vinculação 
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ao Sistema Nacional de Habitação; outra ainda destina recursos para a manu- 
tenção de fundos de desenvolvimento regional; finalmente outra faz propõe a 
vinculação de recursos às ações ligadas à Reforma Agrária; 

•Previsão da prestação de garantias aos contratos de fornecimento, 
obras e prestação de serviços; 

•Vinculação da receita do IPI à prevenção da AIDS e à prevenção 
e terapia do câncer; 

•Possibilita a vinculação de tributos arrecadados na atividade dc 
fornecimento de energia elétrica; 

•Possibilita que a LDO vincule, anualmente, a receita de impostos 
a despesas específicas; 

•Proibição das chamadas "transferências voluntárias" da União 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios; 

•Restrição das transferências da União a determinados programas 
ou finalidades; 

•Determinação de que os dispêndios da União com outros entes 
sejam feitos por meio de dotações globais; 

•Proibição da destinação de recursos orçamentários para o custeio 
de planos de previdência complementar; 

■Proibição da concessão de subvenções sociais; 

•Aplicação do limite das operações de créditos a um mesmo exer- 
cício; 

■Estabelecimento de "pisos" para as despesas dc capital, que seri- 
am objeto do PPA, para cada orçamento; 

•Proibição da redução das dotações alocadas aos órgãos de con- 
trole interno; 

•Condicionamento da reabertura de créditos especiais à indicação 
dos recursos financeiros necessários à sua reabertura; 

•Condicionamento do início de programas e projetos à disponibili- 
dade de recursos; 

•Proibição da paralisação de obras em andamento com 30% con- 
cluídos ou de obra pública estadual ou municipal como recursos federais; 

•Proibição do início ou conclusão de investimentos em desacordo 
com os planos de ordenação territorial, metropolitano e dc aglomeração urbana; 

•Realização de avaliação prévia pelo Poder Executivo, aprovada 
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pelo Congresso Nacional, no caso de programas nacionais ou regionais que 
ultrapassem um exercício financeiro; 

•Substituição da expressão "categoria dc programação" por "es- 
pecificação orçamentária" no inc. VI; 

•Proibição da utilização dc Medidas Provisórias cm matéria orça- 
mentária; 

•Previsão da participação dos cidadãos e de entidades da socieda- 
de civil no processo de elaboração do PPA e dos orçamentos anuais. 

Art. 168. 

•Intervenção em Estados e no Distrito Federal em caso de repasse 
de recursos em desacordo com o prazo estabelecido no artigo; 

■Liberação mensal de recursos na forma definida por lei comple- 
mentar; 

•Liberação de recursos para os três Podcrcs na mesma data e na 
proporção relativa de seus orçamentos; 

•Liberação de recursos na mesma proporção da realização da re- 
ceita; 

•Liberação de recursos até o dia 10 de cada mês; 

•Retirada da menção ao Ministério Público; 

Art. 169. 

•Retirada das despesas de pessoal a serem computadas os gastos 
com pessoal em saúde e educação; 

•Fixação do limite em 35% das receitas correntes; outra Proposta 
prevê um limite de 50% das receitas tributárias; 

•Inclusão dos encargos sociais no limite das despesas de pessoal; 

•Supressão de todo o parágrafo único.; 

•Limitação do alcance do caput do artigo aos órgãos e entidades 
incluídos nos orçamentos fiscal e de seguridade social; 

•Supressão da ressalva feita às empresas públicas e sociedades de 
economia mista; 

•Substituição da autorização na lei de diretrizes orçamentárias pela 
autorização em lei específica; 

•Previsão de estágios remunerados para alunos dc instituições pú- 
blicas de nível superior, para a "fiscalização da aplicação dos recursos orça- 
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mentários e contra-orçamentários". 

Onde Couber: 

•Inclusão de um capítulo, denõminado "Do Planejamento e do Or- 
çamento"; 

•Determinação de que as Constituições estaduais c as leis orgâni- 
cas municipais e distrital devam observar, no que couber, o disposto na seção 
dos orçamentos; 

•Permissão para que os Estados, Distrito Federal c Municípios es- 
tabeleçam regras próprias sobre orçamentos; 

•Previsão de dispositivo acerca do controle social sobre a execu- 
ção orçamentária e financeira do governo. 

ADCT: 

•Permissão para que a lei complementar vincule a receita de im- 
postos a despesas específicas por um prazo máximo de quatro anos; 

•Vinculação de 5% do orçamento da seguridade social à assistên- 
cia social; 

•Vinculação de 50% do incremento real das transferências dos 
Fundos de Participação na razão direta do incremento de cada unidade; 

•Vinculação de 20% dos recursos orçamentários aos Planos de 
Saúde Municipais; 

•Criação do Fundo Nacional de Transporte, com recursos dos im- 
postos federais sobre combustíveis; 

•Extinção de todos os fundos existentes na promulgação da Revi- 
são Constitucional em prazos que variam de um a dez anos; 

•Extinção de autarquias, empresas estatais, fundações e fundos nãos 
confirmados ou transferidos aos Estados, Distrito Federal c Municípios; 

•Proibição da extinção de fundo de desenvolvimento regional ou 
de interesse para a defesa nacional; 

•Fixação de prazo (entre 60 e 180 dias da promulgação da Revisão 
Constitucional) para o encaminhamento pelo Poder Executivo do projeto de lei 
complementar regulando normas gerais de matéria orçamentária; 

•Mudança do limite de despesas de pessoal - desde a manutenção 
do precentual com a exclusão de determinados gastos da base de cálculo, até a 
redução do percentual para 45%, mantendo-se, porém, a base de cálculo; 

•Fixação de prazo para o encaminhamento da lei orçamentária 
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anual, sendo várias as hipóteses propostas; 

•Regionalização da lei orçamentária anual, sendo fixado o Censo 
Demográfico de 1991 como base de cálculo para a regionalização progressiva 
em um período de cinco anos ou dez anos, segundo outras Propostas; 

• Proibição da modificação pelo Poder Executivo do projeto dc lei 
orçamentária anual após o seu encaminhamento ou após o mês dc setembro; 

• Transferência para o Poder Legislativo da competênca para ela- 
borar o orçamento se o respectivo projeto não for apresentado ate 31 de agosto; 

• Remissão à LDO da regulamentação da lei complementar en- 
quanto esta não for aprovada; 

• Fixação do prazo de oito meses antes do encerramento do exercí- 
cio para a apresentação da LDO, mantendo-se o prazo para devolução; 

• Determinação de que a LDO, no primeiro exercício financeiro do 
mandato presidencial somente possa ser aprovada após a sanção do PPA, caso 
em que não serão estabelecidas definições programáticas para o ano seguinte; 

• Fixação do prazo de nove meses antes do encerramento do Io 

exercício financeiro do mandato e devolvido para sanção até o encerramento do 
Io período da sessão legislativa; 

• Determinação de que, enquanto não forem aprovados os planos 
nacionais de desenvolvimento, deve prevalecer a regionalização da lei orçamen- 
tária anual e do plano plurianual; 

• Fixação do prazo até o início da 2a sessão legislativa de 1994, 
para a elaboração do plano nacional dc desenvolvimento econômico e social; 

• Determinação de que os planos de longo prazo devam ser atuali- 
zados a cada 5 anos, até 31 de julho do exercício anterior à sua vigência, sendo 
os planos de médio prazo atualizados até 31 dc agosto do exercício anterior à 
sua vigência; 

• Previsão de que as alterações promovidas nos arts. 165 a 169 
somente entrem em vigor a partir do exercício de 1996; 

• Atribuição à LDO da competência para definir os percentuais da 
arrecadação de impostos que devem ser aplicados na saúde. 

É o relatório. 

II - Parecer 

Orçamento e cidadania: Antecedentes históricos 

O orçamento público é expressão financeira da cidadania. Sua ori- 
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gem remonta às primeiras lutas em favor da proteção da cidadania e do controle 
político do cidadão sobre o Estado, estando intimamente ligada à própria gênese 
das Constituições. 

Já na Magna Carta, outorgada pelo Rei João, da Inglaterra, em 
1216, havia o compromisso de se estabelecer limites ao poder de tributar: 

"Nenhum tributo ou auxílio será instituído no Reino, a não ser 
pelo Conselho dos Comuns, exceto com as finalidades de resgatar a pessoa do 
Rei, sagrar seu primogênito cavaleiro e casar sua filha mais velha uma vez, e os 
auxílios para esses fins deverão ser de valor razoável". 

A defesa dos cidadãos contra o uso abusivo da tributação dos go- 
vernantes seria completada, também na Inglaterra, com a Bill of Rights, que, 
além de reafirmar o princípio de que qualquer tributo só poderia ser instituído 
por lei, estabeleceu o controle do parlamento sobre a aplicação dos recursos 
públicos. Surgia, assim, a tradição de que a despesa pública provém dos impos- 
tos e estes deveriam ser cobrados com finalidades específicas. 

Nos Estados Unidos, a questão do controle sobre os gastos públi- 
cos esteve presente desde os primórdios da república. Um dos debates mais 
importantes daquela época foi travado entre Alexander Hamilton, que preconi- 
zava uma maior autonomia do Executivo na questão orçamentária, e Thomas 
Jeíferson, que defendia um maior controle orçamentário pelo Legislativo. A 
vitória de Jeffcrson deu origem a um forte controle do Poder Legislativo sobre o 
orçamento, primeiro através de uma Comissão de Meios e Recursos da Câmara 
dos Representantes e depois por intermédio de oito comissões na Câmara e oito 
comissões no Senado que deliberavam sobre o gasto público. 

Iniciou-se, então, um período de grande desorganização das finan- 
ças públicas americanas. O fracionamento do poder dccisório da Comissão de 
Meios e Recursos impedia, de um lado, uma visão de conjunto da despesa e, por 
outro lado, tomava difusas as responsabilidades. Acentuou-se o desperdício de 
recursos e proliferaram os casos de corrupção e negociatas envolvendo parla- 
mentares. Ademais, o Congresso detalhava de tal forma as despesas que o Po- 
der Executivo ficava manietado, praticamente impossibilitado de reagir ante as 
contingências inerentes à ação de governo. 

A conjugação desses fatores deu origem, na virada do século, a 
grandes défícits orçamentários. As tentativas de eliminação do déficit levaram 
ao aumento da carga tributária, gerando reação dos contribuintes. 

Somente em 1921, com a publicação da Lei de Orçamento e Con- 
tabilidade - Budget and Accounting Act - que outorgava ao Executivo a inicia- 
tiva de elaboração do orçamento e reduzia as atribuições do Congresso, foi 
encontrada uma solução de equilíbrio. 
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O Orçamento no direito comparado 

Os diferentes países adotam posturas das mais distintas no tocante 
à normatização constitucional da matéria orçamentária. Não obstante, o exame 
das experiências internacionais pode fornecer subsídios ao trabalho revisional. 
na medida cm que possamos identificar aspectos relativamente comuns. 

Na Constituição espanhola, os orçamentos gerais do Estado tem 
caráter anual, incluem a totalidade dos gastos c ingressos do setor público esta- 
tal e neles se consigna a importância dos benefícios fiscais que afetam os tribu- 
tos do Estado. Três meses antes do término da vigência dos orçamentos são 
apresentados ao Congresso as propostas de orçamentos para o exercício seguin- 
te. Se a lei de orçamento não for aprovada antes do primeiro dia do exercício 
correspondente, são prorrogados os orçamentos do exercício anterior, até que 
haja a aprovação dos novos. A lei de orçamento não pode criar tributos, mas 
pode modificá-los quando uma lei substantiva assim o preveja. 

O governo necessita estar autorizado por lei para emitir Dívida 
Pública ou contrair crédito. Os créditos orçamentários destinados ao pagamen- 
to de juros e de capital da dívida pública não podem ser objeto de emendas, 
desde que se ajustem às condições da lei de emissão. 

Na Constituição francesa, as leis de finanças determinam as recei- 
tas e despesas do Estado nas condições e com as reservas previstas na lei orgâ- 
nica. Sc o Parlamento não se pronunciar no prazo de setenta dias, as disposi- 
ções do projeto de lei podem ser aplicadas mediante decreto-lei. Sc a lei de 
fixação das receitas e despesas para o próximo exercício financeiro não for 
entregue em tempo útil de forma a ser promulgada antes do início desse exercí- 
cio, o Governo deve pedir urgente autorização ao Parlamento para cobrar os 
impostos e abrirá por decreto os créditos necessários aos serviços votados. Em 
leis de programa são fixados os objetivos da ação econômica e social do Estado. 
Não podem ser admitidas as propostas de lei de iniciativa dos membros do Parla- 
mento que envolvam diminuição de receitas ou aumento de despesas públicas. 

Na Constituição italiana, as Câmaras aprovam todo ano os balan- 
ços e os orçamentos dos gastos públicos apresentados pelo governo O exercicio 
provisório do balanço não pode ser concedido senão por lei e por período não 
superior a quatro meses. Aprovada a lei do balanço, não podem ser fixados 
novos impostos c novas despesas. Qualquer outra lei que comporte novas e 
maiores despesas deve indicar os meios para custeá-las. 

Na Constituição portuguesa, o orçamento do Estado contém: a) a 
discriminação das receitas e despesas do Estado; b) o orçamento da segurança 
social. O orçamento é elaborado em harmonia com as opções do Plano e tendo 
em conta as obrigações decorrentes de lei ou contrato. O orçamento é unitário e 
especifica as despesas segundo a respectiva classificação orgânica e funcional, 
de modo a impedir a existência de dotações e fundos secretos. A proposta de 
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orçamento é apresentada e votada nos prazos fixados em lei, a qual prevê os 
procedimentos a adotar quando aqueles não puderem ser compridos. 

A Constituição portuguesa também disciplina a elaboração do Pla- 
no, concebido com caráter globalista e compreendendo, na sua estrutura, o pla- 
no de longo prazo, o de médio prazo e o plano anual, que tem sua expressão 
financeira do orçamento do Estado. Na elaboração do Plano, segundo prescreve 
a Constituição, participam as populações, através das autarquias e comunida- 
des locais, as organizações representativas dos trabalhadores c as organizações 
representativas das atividades econômicas. 

Na Constituição peruana, a remessa do projeto orçamentário ao 
Congresso é feita trinta dias antes do início da sessão legislativa anual. Ela 
determina o equilíbrio orçamentário e prevê a apreciação do projeto por uma 
comissão mista dc senadores e deputados. Se o projeto não é votado antes dc 15 
dezembro, entra em vigor a proposta do Executivo. A lei dc orçamento não pode 
conter dispositivo estranho à matéria orçamentária ou a sua aplicação. As opera- 
ções de crédito não podem financiar gastos permanentes. As leis de caráter 
tributário devem ser votadas independentemente e antes da lei de orçamento. 

Na Constituição dinamarquesa, um projeto de lei orçamentária deve 
ser submetido ao Folketing no mais tardar quatro meses antes do início do ano 
fiscal, e, se se prever que não será aprovado antes do início do exercício, deverá 
ser apresentado um projeto de orçamento provisório. Nenhuma despesa poderá 
ser feita sem estar autorizada no orçamento ordinário, em um orçamento extra- 
ordinário ou em um orçamento provisório. 

Na Constituição austríaca, a proposta orçamentária deve ser apre- 
sentada até dez semanas antes do término do exercício financeiro. Se o projeto 
de Orçamentos Federais, apresentado no devido tempo pelo Governo Federal, 
não for aprovado antes do término do exercício financeiro, executar-se-á a pro- 
posta orçamentária no limite de um doze avos a cada mês para cada crédito. 

Na Constituição norte-americana, dinheiro algum pode ser retira- 
do do Tesouro senão em conseqüência de dotação determinada em lei. Deve ser 
publicado periodicamente um balanço da receita e da despesa públicas. 

Pode-se perceber claramente, através dc todas as experiências in- 
ternacionais examinadas, uma tendência geral para deixar que a maior parte 
das disposições referentes à matéria orçamentária sejam resolvidas por meio de 
legislação infraconstitucional. No Brasil, isso não acontece, como se pode de- 
duzir a partir dos textos constitucionais que já tivemos. 

O Orçamento no direito constitucional brasileiro da 
Constituição de 1824 À de 1967; 

A Constituição Imperial de 1824 instituiu as primeiras normas 
sobre o orçamento público no Brasil. Obedecendo ao princípio da anualidade, a 
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elaboração do orçamento era da competência do Executivo, cabendo à Assem- 
beia Nacional - Câmara dos Deputados e Senado - sua discussão e aprovação. 

O primeiro orçamento geral, todavia, somente seria aprovado oito 
anos mais tarde, pelo Decreto Legislativo de 15.12.1830. referente ao exercício 
1831-32. Este orçamento continha normas relativas à elaboração dos orçamen- 
tos futuros, aos balanços, à instituição de comissões parlamentares para o exa- 
me de qualquer repartição pública e à obrigatoriedade de os ministros de Estado 
apresentarem relatórios impressos sobre o estado dos negócios a cargo das res- 
pectivas pastas e a utilização das verbas sob sua responsabilidade. 

A Constituição republicana de 1891 introduziu profundas altera- 
ções no processo orçamentário. A elaboração do orçamento passou à competên- 
cia privativa do Congresso Nacional. Embora a Câmara dos Deputados tenha 
assumido a responsabilidade pela elaboração do orçamento, observa Arizio de 
Viana que a iniciativa "sempre partiu do gabinete do ministro da Fazenda que, 
mediante entendimentos reservados e extra-oficiais, orientava a comissão par- 
lamentar de finanças na confecção da lei orçamentária". 

A experiência orçamentária da República Velha revelou-se inade- 
quada, Os parlamentos, em toda parte, são mais sensíveis à criação de despesas 
do que ao controle do déficit. Surgiram, assim, os orçamentos rabilongos, for- 
mados pelo acréscimo às propostas originais das chamadas "caudas orçamen- 
tárias", frutos de emendas de última hora "em que se criavam órgãos públicos, 
majoravam-se impostos e tarifas e criavam-se ou extinguiam-se serviços públi- 
cos, etc.". 

A reforma Constitucional de 1926 tratou de eliminar as distorções 
observadas no orçamento da República. Buscou-se, para tanto, promover duas 
alterações significativas; a proibição da concessão de créditos ilimitados e a 
introdução do princípio constitucional da exclusividade. 

O princípio da exclusividade limita o conteúdo da lei orçamentá- 
ria, impedindo que nela se pretendam incluir normas pertencentes a outros cam- 
pos jurídicos, como forma de se tirar proveito de um processo legislativo mais 
rápido. Essa foi a primeira inserção deste princípio em textos constitucionais 
brasileiros, já na sua formulação clássica, segundo a qual a lei orçamentária 
não deveria conter matéria estranha à previsão da receita c à fixação da despe- 
sa, ressalvadas: 

•a autorização para abertura de créditos suplementares e para ope- 
rações de crédito como antecipação de receita; e 

•a determinação do destino a dar ao saldo do exercício ou do modo 
de cobrir o déficit. 

A Constituição de 1934 restaurou, no plano constitucional, a com- 
petência do Poder Executivo pela elaboração do orçamento, que passou à res- 

Tomo II 247 



ponsabilidade direta do Presidente da República. Cabia ao Legislativo a análise 
e votação do orçamento que podia, inclusive, ser emendado. Alem disso, a Cons- 
tituição de 1934 estabelecia que a despesa deveria ser discriminada, obedecen- 
do. pelo menos a parte variável, a rigorosa especialização. Trata-se do princípio 
da especificação, que se confunde com a própria questão da legalidade da des- 
pesa pública e é a razão de ser da lei orçamentária, prescrevendo que a autori- 
zação legislativa se refira a despesas específicas e não a dotações globais. 

A determinação de que o credito orçamentário deva ter um limite 
quantitativo pode ser vista como uma decorrência necessária do princípio da 
especificação, encerrando a explicitação da finalidade e da natureza da despesa 
com a indicação do limite preciso do gasto, ou seja. a dotação. Norma nesse 
sentido existe desde a Reforma Constitucional de 1926. tendo como única exce- 
ção a Constituição de 1937. 

A Constituição de 1937 previa a aprovação pelo Legislativo de 
verbas globais por órgãos e entidades. A elaboração do orçamento continuava 
sendo de responsabilidade do Poder Executivo - agora a cargo de um departa- 
mento administrativo a ser criado junto à Presidência da República - e seu exa- 
me e aprovação seria da competência da Câmara dos Deputados e do Conselho 
Fiscal. Durante o Estado Novo, entretanto, nem mesmo essa prerrogativa che- 
gou a ser exercida, uma vez que as casas legislativas não foram instaladas e os 
orçamentos do período 1938-45 terminaram sendo elaborados e aprovados pelo 
Presidente da República. 

A Constituição de 1946 reafirmaria a competência do Poder Exe- 
cutivo quanto à elaboração da proposta orçamentária, mas devolveria ao Poder 
Legislativo suas prerrogativas quanto à análise e aprovação do orçamento, in- 
clusive emendas à proposta do governo. Manteria, também, intactos os princí- 
pios orçamentários até então consagrados. 

Essa situação seria novamente alterada na Constituição de 1967. 
A par das novas normas e princípios instituídos em matéria orçamentária, a 
Constituição retirou do Congresso Nacional as prerrogativas quanto à iniciati- 
va de leis ou emendas que criassem ou aumentassem a despesa da União. A 
única prerrogativa que cabia ao Congresso era a de aprovar ou rejeitar o orça- 
mento em sua totalidade, 

A Constituição de 1967, no entanto, registrou pela primeira vez 
em um texto constitucional o princípio do equilíbrio orçamentário. A proposi- 
ção clássica do equilíbrio orçamentário, que não distinguia categorias econômi- 
cas de despesas e prescrevia um equilíbrio de curto prazo, já houvera, de há 
muito, sido abandonada na doutrina, embora não se deixasse de postular a bus- 
ca de um equilíbrio dinâmico. 

Questão controversa, embora da maior importância na condução 
das finanças públicas, esse princípio foi materializado no mandamento consti- 
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tucional de que "o montante da despesa autorizada não poderá ser superior ao 
total das receitas estimadas para o mesmo período" c que. no caso de probabi- 
lidade de déficit superior a dez por cento durante o exercício, o Executivo pro- 
poria ao Legislativo as medidas necessárias para "restabelecer o equilíbrio or- 
çamentário". Essa redação seria bastante melhorada nos textos constitucionais 
seguintes. Insere-se ainda no escopo buscado por este princípio as normas que 
limitam os gastos com pessoal, acolhidas nas Constituições de 67 e dc 88. 

Os princípios da unidade e da universalidade também sofreriam 
alterações na Constituição de 1967. Esses princípios são complcmentares: to- 
das as receitas e todas as despesas devem estar consignadas num único docu- 
mento, numa única conta, de modo a evidenciar a completa situação fiscal para 
o período. 

A partir de 1967, a Constituição deixou dc consignar expressa- 
mente o mandamento de que o orçamento seria uno. inserto no texto constituci- 
onal desde 1934. Coincidentemente, foi nessa Constituição que. ao lado do or- 
çamento anual, se introduziu o orçamento plurianual dc investimentos, dando 
margem à interpretação de que a expressão foi suprimida por entender o consti- 
tuinte que a existência de um orçamento plurianual quebraria o princípio da 
unidade. Entendemos, ao contrário, que a racionalidade deste princípio, bem 
como a do princípio da universalidade, diz respeito ao orçamento anual, no 
âmbito das receitas e despesas que devem compor entre si uma equação de 
equilíbrio. Sua não-inclusão de modo expresso na Constituição, todavia, não 
lhe retiraria a condição de postulado válido a nortear a elaboração dos orça- 
mentos públicos. 

A Constituição de 1967 resgatou o princípio da especificação, in- 
troduzindo pela primeira vez, em um texto constitucional, além das categorias 
econômicas, a referência a programas e projetos, permanecendo globalizadas, 
até o advento da Constituição de 88, as dotações para as entidades da adminis- 
tração indireta. 

Quanto ao princípio da não-afetação de receitas, a Constituição de 
1967 o adotou, relativamente aos tributos, ressalvados os impostos únicos, o 
disposto na própria Constituição e em leis complcmentares. 

A Constituição de 1988 

O Substitutivo, ora apresentado, busca aperfeiçoar o texto consti- 
tucional criando condições institucionais para uma prática política que resgate 
o orçamento público, seja na sua dimensão política - como tradução financeira 
das prioridades sociais e instrumento de proteção à cidadania, pela transparente 
e correta aplicação dos recursos públicos -, seja na sua dimensão programática 
como instrumento da ação planejada dc Governo, 

De fato, é imperioso reinventar o planejamento governamental e 
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recriar o orçamento, dentro da moldura democrática, atingidos que foram am- 
bos, na essência e na funcionalidade, pela crise do sistema político, pela crise 
fiscal do Estado e pelo desrespeito a padrões éticos compatíveis com o trato da 
coisa pública. 

Neste sentido, procura o Substitutivo não só manter como também 
aperfeiçoar os princípios clássicos informadores da concepção orçamentária. 

A Constituição de 1988 deu uma formulação mais precisa para o 
princípio do equilíbrio orçamentário, que, adotando a modalidade de equilíbrio 
do orçamento corrente, veda a contratação de operações de crédito que excedam 
as despesa de capital. O Substitutivo desta Relatoria formula de maneira mais 
flexível a regra relativa ao equilíbrio corrente, de modo a permitir que despesas 
com o pagamento de juros, por exemplo, sejam financiadas com operações de 
crédito, o que não ocorre sob a atual disposição constitucional, salvo mediante 
autorização aprovada por maioria absoluta. 

Outra inovação da Constituição de 1988 é o orçamento de investi- 
mentos das empresas estatais. Não há aqui, entretanto, quebra da unidade orça- 
mentária, uma vez que se trata, obviamente, de um segmento nitidamente distin- 
to do orçamento fiscal, a não ser no que se refere àquelas unidades empresariais 
dependentes de recursos do Tesouro para sua manutenção, caso em que devem 
ser incluídas no orçamento fiscal. 

O princípio da exclusividade sofreu duas modificações na Consti- 
tuição de 1988. Na primeira, não mais se autoriza a inclusão na lei orçamentá- 
ria de normas sobre o destino a dar ao saldo do exercício. Na segunda, podem 
ser autorizadas quaisquer operações de crédito, por antecipação de receita ou 
não. A mudança refletiu um aprimoramento da técnica orçamentária, com o 
advento principalmente da Lei 4.320, de 1964, que regulou a utilização dos 
saldos financeiros apurados no exercício anterior pelo Tesouro ou entidades 
autárquicas e classificou como receita do orçamento o produto das operações de 
crédito. 

No que toca ao princípio da não-afetação de receita, a Carta de 
1988 restringe a aplicação do princípio aos impostos, observadas as exceções 
indicadas na Constituição e somente nesta, não permitindo sua ampliação medi- 
ante lei complementar. O Substitutivo mantém a redação da Carta em vigor, 
com a incorporação da ressalva incluída pela Emenda Constitucional n" 3, de 
1993. 

De outra parte, o Substitutivo agnipou. em um mesmo capítulo, o 
planejamento e o orçamento por entender que são temas afins, que se hierarqui- 
zam e se sucedem cronologicamente. Na Constituição em vigor, o planejamento 
foi tratado de forma dispersa e sua articulação com o orçamento ficou pouco 
clara, dando margem à suposição de que o Governo devesse elaborar e a Admi- 
nistração pudesse pautar suas ações em uma multiplicidade de planos, progra- 
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mas e outros documentos de teor equivalente, com alcances diversos. Preser- 
vam-se, contudo, os caracteres essenciais do planejamento, quais sejam os de 
ser normativo para o setor público e indicativo para o setor privado. 

A Constituição de 1967 previa, em disposição mantida pela Emen- 
da Constitucional n" 1, de 1969, um orçamento plurianual de investimento. Tal 
instrumento, que não chegou a ter eficácia, não encontrou abrigo na Constitui- 
ção de 1988, que estabeleceu, em lugar, um plano plurianual (PPA). 

O PPA a que se refere a atual Constituição c supérfluo, de elabora- 
ção desnecessariamente complicada e de difícil implementação, acompanha- 
mento e avaliação. Seus defeitos são fruto essencialmente dos critérios adota- 
dos para especificar as despesas, que se superpõem de forma a alcançar pratica- 
mente toda e qualquer ação de Governo. Peca. portanto, pela pretensão de glo- 
balismo, uma vez que visa a abranger, além das "despesas de capital e outras 
delas decorrentes", também os "programas de duração continuada". 

Como alternativa trazida pelo Substitutivo, os gastos que inte- 
gram o agora denominado Plano Plurianual de Governo (PPG) serão seleciona- 
dos por meio somente da classificação fúncional-programática e de sua impor- 
tância para a estratégia governamental, O plano deixa de ser um mero rol de 
intenções ou compromisso de governo e ganha coerência. Elege-se um único e 
eficaz instrumento, que precede a lei orçamentária, formalizando, com a parti- 
cipação do Poder Legislativo, um conjunto de prioridades. Incumbe-se ademais 
ao PPG estabelecer os elementos básicos das ações desenvolvimentistas da ad- 
ministração pública, explicitando paralelamente os custos da pretendida inter- 
venção governamental e prevendo os meios para o seu financiamento. 

Outro instrumento que é objeto de propostas de aperfeiçoamento 
por parte do Substitutivo é a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Introduzida pela Constituição de 1988, a Lei de Diretrizes Orça- 
mentárias (LDO) tem-se revelado um instrumento de relativa eficácia, podendo 
ser, entretanto, aperfeiçoada para que ocupe o amplo espaço que lhe foi reserva- 
do como efetivo elemento do processo orçamentário. 

O Substitutivo explicita que as despesas, dc forma agregada, se- 
rão fixadas na LDO. A grande vantagem desse procedimento é a de dividir o 
processo orçamentário em duas fases distintas, antecipando para a primeira o 
debate e a deliberação sobre a alocação dos grandes volumes dc recursos públicos 
e as respectivas metas, deixando para a etapa seguinte as demais especificações. 

O argumento de que a antecipação das previsões dc receitas e des- 
pesas, de apenas quatro meses, diminuiria a qualidade prospectiva do orçamen- 
to é falacioso, haja vista que estarão disponíveis os dados relativos à execução 
do orçamento do exercício precedente e que inúmeros países iniciam a elabora- 
ção do orçamento com antecedência muito maior Tomcm-se como exemplo os 
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Estados Unidos da América, onde o processo se inicia dezenove meses antes do 
principio do exercício financeiro a que o orçamento se refere. Nem constituiria 
obstáculo intransponível a acelerada variação de preços que se observa no País. 
mesmo que, desgraçadamente, fosse esse fenômeno irreversível, porque, como 
tem ocorrido nos últimos exercícios, as propostas são elaboradas a preços de 
um determinado mês e seus valores atualizados monetariamente quando da apro- 
vação da lei. 

Participação do Conorrsso Nacionai, f. Processo legis- 
lativo ORÇAMENTÁRIO 

A propósito, o Parlamento e o Poder Orçamentai confúndcm-se na 
própria gênese o que configura razão suficiente para a dimensão do Congresso 
na elaboração orçamentária, conferida pelo Substitutivo. Quanto ao processo 
legislativo, as conclusões da CPMI do Orçamento foram balizadorcs funda- 
mentais. 

F 3rtalcce-sc sobremaneira, no Substitutivo, o papel do Congresso, 
que participará mais ativamente da formulação da política fiscal c das decisões 
prévias quanto . o volume global de gastos da União e à destinação dos recursos 
públicos. Por exemplo: como se assinalou acima, a LDO. apreciada anualmente 
pelo Parlamento, foi extremamente valorizada, passando a fixar os montantes 
agregados de receita e de despesa para o exercício financeiro seguinte e estabe- 
lecendo as parcelas que tocam a cada Poder e ao Ministério Público. 

Fica também eliminada a possibilidade de o Presidente da Repú- 
blica propor modificações ao projetos de lei orçamentária anual e de créditos 
adicionais após tê-los encaminhado ao Congresso Nacional, do que deverá re- 
sultar maior celeridade na apreciação do projeto de lei orçamentária. Não se 
repetirão, assim, as interrupções na tramitação do orçamento, que ocorreram, 
por iniciativa do Poder Executivo, nos últimos anos. 

A Emenda Constitucional n0 1, de 1969, já determinava a aprecia- 
ção do projeto de lei de orçamento por uma Comissão mista de Senadores e 
Deputados, explicitando que somente nessa Comissão poderiam ser recebidas 
emendas. Disposições semelhantes encontram-se na Carta de 88, excessiva- 
mente minuciosa a esse respeito, em que se fez registrar, ainda, o caráter perma- 
nente da Comissão, encarregada de examinar os projetos do PPG, da LDO c da 
LOA. 

Esta é uma das questões mais polêmicas da matéria sob análise: a 
forma de apreciação da proposta orçamentária. A CPMI do Orçamento reco- 
mendou, cm seu relatório final, a extinção da Comissão Mista de Orçamento e 
a descentralização do trabalho por todas as Comissões Permanentes da Câmara 
c do Senado, ficando uma comissão responsável apenas pela sistematização. 
Não resta dúvida de que essa é uma recomendação razoável. Somos, no entanto, 
de opinião que se trata tipicamente de um problema a ser resolvido no âmbito do 
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regimento comum das duas Casas do Congresso. Com isto, toma-se menos 
rígido o processo orçamentário, uma vez que os trâmites poderão ser revistos a 
qualquer tempo, segundo o ditem razões técnicas c políticas, incluída a necessi- 
dade da participação mais efetiva das demais comissões de ambas as Casas do 
Congresso Nacional. 

Entendeu-se ainda pertinente fazer constar do texto constitucional 
o impedimento de que medidas provisórias sejam usadas para alterar quaisquer 
das leis a que se refere o capítulo em tela. 

A Lei n0 4.320, de 1964, visando a disciplinar o processo legisla- 
tivo orçamentário, já estabelecia restrições à prerrogativa parlamentar de efetu- 
ar emendas ao projeto de lei de orçamento. A faculdade de o Congresso emen- 
dá-lo. entretanto, foi virtualmente suprimida durante o regime da Constituição 
de 1967 c de sua Emenda n0 1. A Carta de 1988 restaurou a participação legis- 
lativa no processo orçamentário, dentro de determinadas limitações. 

Além das atuais vedações à aprovação de emendas ao projeto de 
orçamento, o Substitutivo passa a não admiti-las também quando indicarem 
para anulação recursos destinados na proposta ao pagamento de benefícios pre- 
videnciàrios e a contrapartida de operações de crédito externo, o que, correta- 
mente, coloca tais gastos em pé de igualdade com os demais compromissos 
obrigatórios e inadiáveis já previstos no atual texto, como com pessoal c com a 
dívida pública. 

O Substitutivo reflete a crescente preocupação do Congresso com 
o equilíbrio das contas públicas e com o maior controle legislativo sobre o uso 
dos recursos federais. E o caso, em particular, de regra sob essa inspiração 
proposta neste capítulo - coerente com a noção de que o sistema previdenciário 
público deva auto-sustentar-se -, que veda, a menos que haja finalidade precisa 
autorizada em lei, transferências do orçamento fiscal para o orçamento da pre- 
vidência social. 

As inúmeras Propostas no sentido de coibir o clientelismo provo- 
cado pelas subvenções sociais - o que, aliás, também foi recomendado com 
rigor pela CPMI do Orçamento - foram atendidas no artigo que trata das veda- 
ções em matéria orçamentária (art. 167, no atual texto - art. 169. no Substituti- 
vo). Propõe-se a inclusão de um novo inciso proibindo a transferência de recur- 
sos do orçamento fiscal e da previdência social para entidades de direito priva- 
do, sem prévia e específica autorização legislativa. 

Outra vedação igualmente digna de nota para demonstrar a procu- 
ra do equilíbrio das contas públicas; ressalvados os casos autorizados na pró- 
pria Constituição ou em crédito extraordinário, somente mediante autorização 
legislativa específica poderá ocorrer transferência de recursos da União a Esta- 
dos. Distrito Federal e Municípios. Acabam, portanto, as chamadas "transfe- 
rências voluntárias" da União, também condenadas pela CPMI do Orçamento. 
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As demais disposições constitucionais transitórias limitam-se a 
manter os prazos de encaminhamento ao Congresso Nacional dos projetos de lei 
do PPG, da LDO e da LOA e de sua devolução para sanção presidencial, sub- 
sistindo ainda a determinação de que o PPG terá vigência até o primeiro exercí- 
cio do mandato presidencial subseqüente. Novamente se prevê a extinção dos 
fundos que não forem ratificados em dois anos, a contar desta Revisão, sendo 
que desta vez exige-se lei específica para tanto. 

AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS 

A denominação do Capítulo: 

- Passa de "Das Finanças Públicas", para "Do Planejamento e do 
Orçamento" 

Justificativa: a modificação está de acordo com a idéia, anterior- 
mente exposta, de valorização do planejamento c seus instrumentos. 

Art. 163 - o que mudou: 

- Foram suprimidos; 

a) o item I (no texto da Constituição), que passa a integrar o caput 
do artigo. 

Justificativa: a inclusão da expressão "finanças públicas" entre os 
itens da lei complementar dá a entender que os demais itens são coisas distintas 
de "finanças públicas", o que não é verdade. Daí a necessidade de se dar mais 
rigor ao texto atual, colocando a expressão no próprio caput do artigo. 

b) no item U, a expressão "externa e interna" após "dívida pública". 

Justificativa: os adjetivos são desnecessários, bastando constar a 
expressão "dívida pública", 

c) o item FV - emissão e resgate de títulos da dívida pública. 

Justificativa: a matéria já está contida no item TI (divida pública). 

d) o antigo item VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Justificativa: não é matéria de finanças públicas. 

e) o antigo item VII - compatibilização das funções das institui- 
ções oficiais de crédito da União. 

Justificativa: a matéria poderá ser tratada na lei complementar que 
regular o sistema financeiro. 

- Foram incluídas, como matérias a serem reguladas pela lei com- 
plementar que trata de finanças públicas: 
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a) o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual; normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indi- 
reta; e condições para a instituição e funcionamento dc fundos. 

Justificativa: tais matérias estavam previstas como objeto dc lei 
complementar, mas em outro lugar, sendo mais adequado reuni-las aqui, na lei 
complementar que trata de finanças públicas. 

b) a realização da despesa orçamentária, nos casos em que a lei 
orçamentária anual não for aprovada antes do início do exercício financeiro. 

Justificativa; a previsão constitucional da regulação da matéria é 
necessária, sob pena de inconstitucionalidade das normas que vierem discipli- 
nar a realização de despesas no caso em apreço. 

Art. 164 - o que mudou: 

- Foi modificado o § 3o para permitir que as disponibilidades de 
Caixa da União sejam depositadas no Banco Central ou nas instituições finan- 
ceiras oficiais federais. 

Justificativa: a modificação visa a descaracterizar o Banco Cen- 
tral como depositário do Tesouro, a fim de contribuir para cada vez maior sepa- 
ração entre os dois entes. 

- Foi incluído o § 4o, conferindo autonomia ao Banco Central na 
formulação e gestão da política monetária. 

Justificativa: trata-se de uma diretriz no sentido da autonomia do 
Banco Central, que deve ser viabilizada pela lei complementar que deve orien- 
tar a organização, o funcionamento e as atribuições das instituições financeiras, 
nos termos do art. 192. 

Após o art. 164-0 que mudou: 

- Foi introduzida uma Seção, com dois artigos e um parágrafo, 
determinando que o planejamento será normativo para o setor público e indica- 
tivo para o setor privado, e estabelecendo um novo conteúdo para o plano plu- 
rianual, renomeado como plano plurianual de governo. 

Justificativa: as normas, dipersas na Constituição em vigor, tor- 
nam-se mais consistentes quando tratadas em uma Seção exclusiva. Além dis- 
so, recupera-se, com essa redação, a relevância do planejamento para as finan- 
ças públicas. 

- A definição do conteúdo do plano plurianual, no sentido de tor- 
ná-lo menos abrangente. 

Justificativa; a modificação visa a fortalecer o planejamento, per- 
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mitindo que ele contemple apenas áreas selecionadas que vierem a ser conside- 
radas prioritárias, de modo a se evitar o formalismo dc se elaborar planos extre- 
mamente abrangentes que não contribuam para o encaminhamento de soluções 
dos problemas dc importância estratégica. 

Art. 165 - o que mudou; 

- A definição do conteúdo da lei de diretrizes orçamentárias, para 
incluir a fixação da despesa de forma agregada, discriminado, pelo menos, a 
importância global para cada Poder e para o Ministério Público, 

Justificativa: a fixação do valor global dc cada Poder permitirá 
que, por ocasião da elaboração da proposta orçamentária, cada Poder o faça a 
partir do teto fixado na LDO, exercendo, desse modo. a autonomia prevista na 
Constituição; além disso, a nova redação permite que a lei complementar venha 
a determinar a fixação de outros agregados, como a distribuição por funções de 
governo, de modo a permitir que as comissões temáticas do Congresso Nacio- 
nal possam trabalhar na proposta orçamentária a partir de montantes já definidos. 

- É modificada a redação da norma que define o conteúdo do orça- 
mento fiscal. 

Justificativa: a nova redação visa a tomar claro que comporão o 
orçamento fiscal todas as entidades mantidas pelo poder público, quer se carac- 
terizem como abrangidas pela expressão "administração indireta" ou não, ex- 
cluídas as demais. 

- É modificada a redação da norma relativa ao orçamento dc in- 
vestimento das estatais, para excluir as empresas que já estejam abrangidas 
pelo orçamento fiscal ou pelo orçamento de seguridade. 

Justificativa; a norma visa a evitar a contagem em dobro dos in- 
vestimentos de estatais já incluídos nos orçamentos fiscal ou dc seguridade. 

- É modificada a redação do § 7o do art. 165, para que fique clara 
a obrigatoriedade de que os orçamentos sejam compatíveis com a lei de diretri- 
zes orçamentárias e para que, além do critério populacional, a lei possa definir 
outros a serem utilizados no intuito de reduzir as desigualdades regionais. 

Justificativa: embora caiba à lei dc diretrizes orientar a elaboração 
da lei orçamentária e não possa o Legislativo efetuar emendas que a contrariem, 
não há, no texto atual, disposição expressa no sentido de que o orçamento se 
deva subordinar a ela, sendo necessária a inclusão da norma para evitar inter- 
pretações em contrário; por outro lado, no que concerne à redução das desigual- 
dades regionais, a nova redação permite a adoção de outros critérios, além do 
populacional, que tem sido julgado insuficiente para o atingimento desse objetivo. 

- São suprimidos, no art. 165: 
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a) o parágrafo 3o, que determina a publicação bimestral de relató- 
rio de execução orçamentária. 

Justificativa: trata-se de matéria que. pelo seu objeto e grau de 
detalhamento, não deve estar incluída na Constituição, podendo ser disciplina- 
da na lei complementar que disporá sobre os orçamentos públicos. 

b) o parágrafo 4o, que subordina os planos nacionais, regionais e 
setoriais ao plano plurianual de que trata a respectiva seção. 

Justificativa: o plano plurianual. quer na concepção atual, quer na 
versão que lhe dá o Substitutivo, é plano para o setor público federal, não sendo 
admissível que a ele fiquem subordinados os planos nacionais, setoriais e regi- 
onais, que podem abranger também o setor privado e outras unidades da federação. 

c) o parágrafo 6o, que determina que o projeto de lei orçamentária 
seja acompanhado de demonstrativo relativo aos efeitos orçamentários dos sub- 
sídios e benefícios de natureza financeira, tributária e crcditícia. 

Justificativa: trata-se de matéria que, pelo seu objeto e grau de 
detalhamento, não deve estar incluída na Constituição, podendo ser disciplina- 
da na lei complementar que disporá sobre os orçamentos públicos. 

Art. 166-0 que mudou; 

- Incluiu-se no caput, após a expressão "plano pluriamial", a ex- 
pressão "de governo". 

Justificativa: a denominação do instnimento foi modificada para 
"plano plurianual de governo", para expressar melhor seu caráter operacional, 

II - foram suprimidos: 

a) o parágrafo primeiro, com seus incisos, e o parágrafo segundo, 
que fazem referencia à comissão mista permanente de Senadores e Deputados e 
à sua competência. 

Justificativa: a matéria não é necesssariamentc de natureza consti- 
tucional. podendo ser disciplinada em normas internas do Congresso Nacional, 
de modo a permitir, até, maior descentralização das decisões e mais efetiva 
participação das comissões permanentes de ambas as casas. 

- No parágrafo 3o do art. 166, é substituída a expressão "ou aos 
projetos que o modifiquem" por "e de créditos adicionais". 

Justificativa: a modificação visa a tomar mais clara a redação para 
que não haja dúvida sobre a incidência das mesmas limitações, quando se tratar 
de créditos adicionais. 

- São acrescentados dois incisos ao § 3o do art. 166, para que não 
se possam aprovar emendas que reduzam as dotações para os benefícios da 
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previdência social e as que se destinam a contrapartida das operações de credito 
externo. 

Justificativa: os benefícios da previdência são despesas de caráter 
obrigatório e incompressível, assim como as despesas com o pagamento de pes- 
soal e encargos, que já constam da norma constitucional; os recursos destinados 
a contrapartida de empréstimos externos, por sua vez. não podem ser reduzidos, 
sob pena de se inviabilizar a captação desses empréstimos. 

- É suprimido o § 5o do art. 166, que prevê a possibilidade do envio 
de mensagem pelo Executivo propondo modificações nos projetos de que trata o 
artigo, entre eles o de orçamento. 

Justificativa; trata-se de projetos que não podem ficar sujeitos a 
sucessivas protelações e atrasos na sua apreciação legislativa, como tem acon- 
tecido nos últimos anos em matéria orçamentária, razão pela qual se fez, até, 
constar em outro parecer que trata do Poder Legislativo norma que implica 
sanção ao Legislativo pela não apreciação desses instrumentos em tempo hábil. 

- Modificou-se a redação do § 7o, incluindo-se a exigência de mai- 
oria absoluta para aprovação de modificações ao plano plurianual de governo e 
à lei de diretrizes orçamentárias. 

Justificativa: trata-se de instrumentos que atuam cm campo temá- 
tico reservado na Constituição, voltados para o planejamento e programação 
das ações de governo e que devem gozar de relativa estabilidade durante o perí- 
odo a que se referem, para que haja razoável segurança na condução dos negó- 
cios públicos; a exigência de quorum qualificado para a modificação desses 
instrumentos decorre de sua importância e reforçará o sentido dc seriedade com 
que devem ser tratados. (Obs: a estimativa de receita e a fixação da despesa, 
que constituem o aspecto mais sujeito a flutuações conjunturais dessas normas 
legais, não precisarão de maioria absoluta para sua alteração). 

- E modificada a redação do § 8o, para que os recursos adicionais 
decorrentes de reestimativa de receita não possam ser imediatamente utilizados 
como fonte de acréscimos à despesa por via de emendas ao projeto orçamentário. 

Justificativa: trata-se de norma moralizadora que tem por objetivo 
restringir as modificações à receita à efetiva verificação dc erros ou omissões, 
afastando, destarte, o eventual recurso a esse procedimento com o mero intuito 
de criação de fontes adicionais para a aprovação dc emendas. 

- Inclui-se um parágrafo ao art. 166, para permitir o veto parcial 
em matéria orçamentária. 

Justificativa: a norma visa a permitir que, em havendo o veto par- 
cial a dotações constantes do projeto orçamentário, possa o Executivo efetuar 
os ajustes necessários por ocasião da sanção, reduzindo a necessidade de pedi- 
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dos de créditos adicionais e de decretos de contingenciamcnto da despesa auto- 
rizada; a norma vem também explicitar a situação dc excepcional idade da ma- 
téria orçamentária em relação à proibição do veto parcial a que se refere o § 2°, 
do art. 66 da Constituição. 

Art. 167-o que mudou: 

- Modificou-se a redação do inciso III, que veda a realização de 
operações de crédito, para ressalvar não as autorizadas mediante créditos su- 
plementares ou especiais por maioria absoluta, como está no atual texto Cons- 
titucional, mas sim as autorizadas em lei específica. 

Justificativa: o princípio consagrado na Constituição, de equilí- 
brio do orçamento corrente, embora extremamente salutar, está formulado de 
maneira por demais rígida, ao ressalvar somente os casos dc crédito adicional e 
exigir maioria absoluta para sua aprovação; o texto atual impede que as opera- 
ções de crédito cubram, por exemplo, os juros da dívida, que, embora constitu- 
indo despesa corrente, decorrem das operações de crédito e poderiam justificar 
outro tratamento; o texto atual também praticamente inviabiliza a realização de 
operações de crédito para determinadas despesas, que, embora economicamente 
classificadas como correntes, podem vir a demandar seu financiamento por re- 
ceita oriunda de empréstimos ou emissão de títulos. 

- É dada nova redação ao inciso FV, que contém a regra da não- 
vinculação de impostos e suas exceções, dividindo a matéria em três alíneas. 

Justificativa; a nova redação visa apenas a reorganizar a disposi- 
ção da matéria, consolidando o que já está inscrito na Constituição, incluído o 
que foi acrescentado pela Emenda Constitucional n" 3. dc 1993. no sentido de 
evitar um período longo, com citações excessivas, objetivando contribuir para a 
clareza do texto constitucional. 

- É dada nova redação ao inciso VI, dc modo a vedar qualquer 
alteração na lei orçamentária sem o correspondente crédito adicional. 

Justificativa; a redação atual é inadequada, ao vedar, sem autori- 
zação legislativa, apenas as transferências de uma categoria dc programação 
para outra ou de um órgão para outro, estabelecendo, portanto, que há altera- 
ções orçamentárias que podem ser realizadas sem autorização legislativa, ade- 
mais de usar uma expressão - categoria de programação - que não possui signi- 
ficado preciso; pela redação proposta, nenhuma alteração na especificação or- 
çamentária constante da lei pode ser feita sem autorização legislativa, que, no 
caso requer o procedimento próprio relativo aos créditos adicionais. 

- E incluído inciso que veda a transferência de recursos dos orça- 
mentos fiscal e da seguridade social para entidades dc direito privado, sem pré- 
via e específica autorização legislativa. 
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Justificativa: com essa norma, desaparecerão todas as formas de 
transferencia de dinheiro público para entes privados, quer sc trate de subven- 
ções sociais a entidades filantrópicas, de subvenções econômicas a empresas ou 
de qualquer modalidade de auxílio, por meio apenas da autorização orçamentá- 
ria, sendo necessária a prévia e específica autorização legislativa: trata-se de 
norma moralizadora, que acolhe parcialmente recomendação da comissão par- 
lamentar mista de inquérito que investigou os recentes escândalos no orçamen- 
to. 

- É incluído inciso que veda a transferência de recursos da União 
às demais unidades federadas, ressalvadas as previstas na Constituição, em lei 
específica ou crédito extraordinário. 

Justificativa: a possibilidade de destinação de recursos do orça- 
mento da União aos Estados e Municípios mediante a simples inclusão da dota- 
ção respectiva na lei orçamentária tomou-se parte integrante de conhecidos es- 
quemas contrários à ética e à moralidade no uso do dinheiro público, além de 
ser elemento facilitador da manutenção de práticas clicntclísticas. incondizentcs 
com a aspiração de um Legislativo efetivamente interessado na solução dos 
problemas nacionais e regionais; as ressalvas consignadas na norma proposta 
são suficientes para manter as transferências inerentes ao próprio pacto federa- 
tivo, as que forem consideradas necessárias, por meio do competente processo 
legislativo e as que, em virtude da urgência, demandarem procedimento extra- 
ordinário. 

- É incluído inciso que veda a transferência de recursos do orça- 
mento fiscal para o da seguridade social, ressalvadas aquelas com finalidade 
precisa autorizadas por lei específica. 

Justificativa: a norma se baseia no entendimento de que o orça- 
mento da seguridade deve manter uma equação de equilíbrio com as receitas 
que lhe são inerentes, pois só isso justifica a reunião das despesas correspon- 
dentes em um orçamento distinto; a redação proposta não impede, todavia, o 
eventual aporte de recursos do orçamento fiscal para cobrir déficit da segurida- 
de, desde que, entretanto, tal medida seja aprovada em lei específica e com 
finalidade precisa. 

- É suprimido o § Io do art. 167, que veda a realização dc investimen- 
to que ultrapasse um exercício financeiro, sem sua inclusão no plano plurianual. 

Justificativa: a característica do plano proposta no Substitutivo é 
a de que ele seja um instrumento de eleição dc prioridades, e, portanto, dc con- 
teúdo seletivo, não um elenco exaustivo dc todos os investimentos governamen- 
tais e nem de todos aqueles que, porventura, demandem gastos em mais dc um 
exercício, independentemente de sua magnitude financeira ou importância es- 
tratégica; com a nova característica do plano, portanto, a regra em apreço tor- 
na-se incongruente, devendo ser eliminada. 
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Art. 168 - permanece inalterado. 

Art. 169-0 que mudou: 

- E modificada a redação do parágrafo único c seus incisos do art. 
169 e acrescenta-se um novo parágrafo ao mesmo artigo: as modificações à 
norma, que estabelece condições para o incremento de determinados gastos com 
pessoal, visam a melhor explicitar sua abrangência, alem dc acrescentar a exi- 
gência de que as alterações a que se refere se façam mediante lei específica. 

Justificativa: a regra constitucional é da maior importância para o 
controle dos gastos com pessoal e para a busca do equilíbrio orçamentário; no 
que se refere à abrangência, a modificação visa à sua universalização no âmbito 
da administração pública, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, desde que não mantidas com recursos dos orçamento fiscal e 
da seguridade social; quanto à exigência de lei específica, trata-se de medida 
que busca ampliar o controle legislativo sobre a matéria, obstando o descumpri- 
mento da norma por via de atos administrativos. 

Art. 99 - o que mudou: 

- É suprimida a expressão "conjuntamente com os demais Pode- 
res", constante do § 1°. 

Justificativa: a expressão não tem operacionalidadc política ou 
jurídica, uma vez que inexiste, nem poderia existir, fórum dc decisão colcgiada 
em que tenham assento os Poderes da República; o exercício da autonomia dos 
Poderes quanto à elaboração das respectivas propostas orçamentárias só se pode 
dar, tendo em vista a indispensável unidade da lei dc meios, a partir dos limites 
globais fixados na lei de diretrizes, 

- No § 2o, é substituída a expressão "ouvidos os outros tribunais 
interessados" pela expressão "orçamentária do Poder Judiciário ao Poder Exe- 
cutivo, para fins de consolidação". 

Justificativa: a modificação visa a assegurar a autonomia do Po- 
der Judiciário na elaboração da respectiva proposta orçamentária, a partir dos 
limites fixados na lei de diretrizes, explicitando que a ação do Poder Executivo, 
na espécie, restringe-se à tarefa de consolidação, incorporando integralmente, 
portanto, a referida proposta ao projeto de lei de orçamento. 

- A parte final do inciso I, do § 2o, é substituída pela expressão "ao 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, com a aprovação dos Tribunais Supe- 
riores". 

Justificativa: como o limite é fixado para o conjunto do Poder Ju- 
diciário, e não para cada um dos tribunais, é necessário que haja um canal único 
para o encaminhamento da proposta orçamentária ao Poder Executivo. 
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Disposições Transitórias 

- Ficam mantidos os prazos para a apresentação dos projetos do 
plano plurianual de governo, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamen- 
tária anual estabelecidos no art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Justificativa: Os referidos prazos mostraram-se razoavelmente efi- 
cazes. Os eventuais atrasos na aprovação das leis a que se referem, ocorridos 
desde a Constituição de 88, devem-se mais a circunstâncias fortuitas do que à 
exiguidade do tempo. 

- Acrescenta-se nova disposição transitória, segundo a qual a lei 
de diretrizes orçamentárias poderá tratar de matéria reservada à lei complemen- 
tar sobre finanças públicas, enquanto esta não for promulgada. 

Justificativa: a norma visa a permitir que, enquanto não for pro- 
mulgada a lei complementar sobre finanças públicas, a lei de diretrizes orça- 
mentárias possa conter normas sobre matéria a cia reservada, prática, aliás, que 
já vem ocorrendo, sem o necessário respaldo constitucional. 

- Prorroga-se a vigência das normas contidas no Capítulo a que se 
refere o parecer para o exercício de 1995. 

Justificativa: Dadas as várias inovações introduzidas pelo Substi- 
tutivo, tanto em termos conceituais como em termos operacionais, é preciso 
haver um tempo para que os órgãos do governo encarregados de elaborar os 
documentos exigidos adaptem-se à nova sistemática. 

III - Conclusão 

Tudo isso posto, apresentamos, no Anexo integrante deste Pare- 
cer, o voto relativo a todas as Propostas Revisionais e respectivas emendas 
relacionadas com a matéria, indicando sua aprovação na forma do Substitutivo 
ou sua rejeição quanto ao assunto deste Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 39 (Art. 21, XI e XTI, a) 
(Monopólios das Telecomunicações) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 29.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 

Tomo II 263 



Stmsrmmvo do Rf,t,ator 
Emenda Constitucional de Revisão n" 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional; 

Art. 1° O inciso Xí do art. 21 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 21. Compete à União: 

XI - explorar, diretamente ou mediante concessão ou autorização, 
os serviços de telecomunicações;". 

Art. 2o É revogada a alínea "a" do inciso XTI. do art. 21, reorde- 
nando-se as demais. 

Art. 3o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas ao artigo 21, 
incisos XI e XII, alínea a 

(Monopólio das telecomunicações) 

I - Relatório 

O presente Parecer compreende a análise das propostas revisio- 
nais apresentadas ao art. 21, inciso XI, que trata da competência da União para 
explorar os serviços públicos de telecomunicações, e à alínea "a" do inciso XII, 
que disciplina a exploração dos serviços de radiodifusão e demais serviços de 
telecomunicações. Inclui, também, a apreciação de outras propostas relaciona- 
das direta ou indiretamente ao tema, especialmente as vinculadas aos art. 175 e 
177 do Capítulo da Ordem Econômica. 

Para facilitar a formulação do Parecer, as propostas e respectivas 
emendas foram classificadas em grupos, de acordo com o aspecto abordado em 
cada uma delas. A apresentação dos grupos foi feita explicitando-se seu objeti- 
vo comum, o número de propostas nele incluídas, seu percentual em relação ao 
total, bem como o número de cada tipo de emenda. 

Foram apresentadas 135 Propostas Revisionais e 1999 Emendas, 
classificadas nos sete grupos seguintes: 

GRUPO I - PROPOSTAS DESTINA- 
DAS A RETIRAR DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO 
A EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECO- 
MUNICAÇÕES : 12 propostas (8,9% do total), as quais 
foram objeto de 278 emendas, sendo 273 supressivas e 
5 modifícativas. 

GRUPO II - PROPOSTAS DESTINA- 
DAS A ESTENDER A EXPLORAÇÃO DE SERVI- 
ÇOS DOS TELECOMUNICAÇÕES À INICIATIVA 
PRIVADA, ATRAVÉS DE CONCESSÃO, PERMIS- 
SÃO OU AUTORIZAÇÃO: 

- Sem estabelecer critérios ou restrições: 
75 propostas (55,5% do total), com 1469 emendas, 
sendo 1465 supressivas e 4 modifícativas. 

- Estabelecendo critérios, condições e 
princípios: 10 propostas (7,5% do total), com 166 
emendas, sendo 163 supressivas e 3 modifícativas. 

GRUPO III - PROPOSTAS VISANDO 
RETIRAR DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO A EX- 
PLORAÇÃO DE ALGUNS SERVIÇOS DE TELE- 
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COMUNICAÇÕES (ESTENDENDO-OS À INICI- 
ATIVA PRIVADA) E MANTER OUTROS SERVI- 
ÇOS SOB MONOPÓLIO ESTATAL: 6 propostas ( 
4,4% do total), com 26 emendas, sendo 23 supressivas 
e 3 modificativas. 

GRUPO IV - PROPOSTAS PARA 
MANTER O MONOPÓLIO DA UNIÃO NA EX- 
PLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNI- 
CAÇÕES: 16 propostas (11,9% do total ), com 42 
emendas, sendo 29 supressivas e 13 modificativas. 

GRUPO V - PROPOSTAS QUE RE- 
PASSAM AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDE- 
RAL A COMPETÊNCIA PARA EXPLORAR OS 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES: 8 propos- 
tas (5,9% do total), com 11 emendas, sendo 10 supres- 
sivas e 1 aditiva. 

GRUPO VI - PROPOSTAS DESTINA- 
DAS A ALIENAR A PARTICIPAÇÃO DO ESTA- 
DO NO CAPITAL DA TELEBRÃS: 2 propostas 
(1,5% do total), sem emendas. 

GRUPO Vil - PROPOSTAS PARA AL- 
TERAR A FORMA DE EXPLORAÇÃO, PELA 
UNIÃO, DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SO- 
NORA E DE SONS E IMAGENS: 6 propostas (4,4% 
do total), com 8 emendas, todas supressivas. 

II - Parecer 

A análise do texto constitucional vigente sobre telecomunicações e 
suas possíveis alterações requer, antes de tudo, uma apreciação a respeito do 
atual estágio do setor, em nível mundial, sua evolução e principais aspectos da 
realidade presente e, sobremodo, das condições em que se encontram a estrutura 
e a prestação dos respectivos serviços em nosso País. 

A partir de década de 50, firmou-se o modelo de desenvolvimento 
baseado na nacionalização e estatização de entidades prestadoras de serviços 
públicos, que eram controladas por capitais privados nacionais e estrangeiros, 

No entanto, a partir da década de oitenta, face às dificuldades de 
financiamento do setor estatal, evidenciou-se nova e profunda discussão a res- 
peito dos serviços de telecomunicações, inclusive em países em processo de 
desenvolvimento da América Latina, Ásia e África. 

O objetivo era, evidentemente, alcançar melhores niveis de eficiên- 
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cia no setor, com a sua necessária modernização e expansão. Nesse sentido, 
ficava cada vez mais claro que o setor estatal, isoladamente, não tinha mais 
condições de atender à demanda e que era preciso possibilitar e promover a 
participação do setor privado, cuja liquidez era patente, mas que, por falta de 
alternativas lucrativas, dirigia sua capacidade de investimento, tão somente, às 
atividades especulativas, sem influir, portanto, nos níveis de produção e de em- 
prego. 

Ao mesmo tempo, devido às características estratégicas do setor 
de telecomunicações, como importante suporte de infra-estrutura ao desenvol- 
vimento econômico, social e cultural e à integração nacional, não é possível 
deixar de afirmar que a competência e a responsabilidade dc prover e controlar 
o sistema deve caber à União. 

É fato que os modelos de exploração dos sistemas de telecomuni- 
cações, em todo mundo, sofreram e vêm sofrendo, nas últimas décadas, intensas 
transformações, particularmente em decorrência dos avanços tecnológicos e da 
pressão dos usuários por novos serviços. Cada país, dependendo de suas carac- 
terísticas, tem procurado um modelo mais condizente com as suas necessidades, 
de modo a atender, de um lado, às crescentes exigências dos usuários e, de outro 
lado, reduzir o custo de expansão e operação dos serviços. 

Em decorrência disto, a maioria dos países que operam ou opera- 
vam seus serviços de telecomunicações em regime de monopólio hoje buscam 
medidas liberalizantes, que os levem, progressivamente a mercados competiti- 
vos, como fazem, por exemplo, entre os países desenvolvidos, a Austrália, o 
Canadá, os Estados Unidos, a Finlândia, a Grã-Bretanha e o Japão; a Estônia, 
a Hungria, a Lituânia, a Polônia, a Rússia e a Tchecoslováquia, no Leste Euro- 
peu; e a Argentina, o México e a Venezuela, na América Latina. 

Os resultados alcançados, no México, Argentina e Chile, em ter- 
mos de indicadores de desempenho técnico e qualidade do serviço, demonstram 
substancial melhoria após a privatização das concessionárias dc telecomunica- 
ções. Todavia, algumas conseqüências indesejáveis decorreram da não elabora- 
ção dc leis compatíveis com o modelo desejado. 

No caso brasileiro, até a década de 60, a telefonia era operada por 
cerca de mil empresas, quase todas de pequeno porte e alcance municipal. Algu- 
mas empresas de maior estrutura executavam os serviços dc telecomunicações 
nos grandes centros, bem como as operações interurbanas e internacionais. A 
qualidade era sofrível, os tempos de espera e os índices dc falha, elevados, e a 
cobertura geográfica dos serviços não alcançava as áreas dc subúrbio e as regi- 
ões de baixa densidade populacional. A política tarifária variava de acordo com 
o município e não havia padrões técnicos uniformes. 

A necessidade de uniformizar os serviços, alcançar padrões ade- 
quados de atendimento ao usuário e estender as telecomunicações às regiões 
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mais afastadas conduziram a um processo de paulatina estatização do setor. 
Com a Lei n0 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro 
de Telecomunicações, ficaram estabelecidas as competências da União para 
manter e explorar diretamente os serviços interurbanos e internacionais e para 
fiscalizar os demais serviços de telecomunicações, por cia concedidos ou auto- 
rizados. 

A efetiva federalização e estatização dos serviços ocorreria em 
1972, com a criação do Sistema Telcbrás, por meio da Lei n" 5.792, de 11 de 
julho daquele ano. O objetivo principal do Sistema era integrar o País através 
das telecomunicações e desenvolver tecnologia de ponta capaz de assegurar a 
prestação de um padrão elevado de serviços a todos os brasileiros. 

Grande foi a contribuição do Sistema Telcbrás para a inserção da 
economia brasileira entre as maiores do planeta. Enquanto houve investimentos 
adequados, os brasileiros puderam experimentar significativos avanços nas áreas 
de telefonia local, interurbana, internacional, rural, comunitária, alem de servi- 
ços de satélites, comunicação de dados, transferências de mensagens etc. 

Com a infra-estrutura modernizada, puderam os segmentos mais 
ágeis da atividade econômica desenvolver serviços adaptados a uma realidade 
cada vez mais exigente. 

O País construiu uma das maiores plantas dc telecomunicações e 
apresentou níveis de qualidade muito superiores aos dos demais países da Amé- 
rica Latina e até mesmo do Primeiro Mundo. Foram criados centros de excelên- 
cia em telecomunicações, por exemplo, o CPqD da Telcbrás, que desenvolveu 
tecnologia de ponta em diversos segmentos do conhecimento, como centrais 
digitais, fibras ópticas, satélites e outros. O resultado da uniformização dos 
padrões e das diretrizes comuns entre as empresas que formam o Sistema Telc- 
brás proporcionou o desenvolvimento de uma indústria nacional de equipamen- 
tos e serviços de telecomunicações, com a geração de milhares de empregos e a 
inserção do País no cenário mundial deste segmento industrial. 

Inobstante isto, é chegado o momento dc mudar; o modelo mono- 
polístico esgotou-se e vem, nos últimos anos, penalizando a Nação. Os dados 
estatísticos disponíveis são preocupantes, estimando-se que: 

- mais de 50% das localidades brasileiras não têm telefone; 

- 80% das residências não dispõem dc telefones; 

- 98% das propriedades rurais não têm telefone. 

Em termos de número de linhas telefônicas por 100 habitantes, 
situamo-nos, na América Latina, abaixo da Argentina, Uruguai, Costa Rica, 
Panamá, Porto Rico, Colômbia, Venezuela, Chile e México, e, no mundo, em 
42° lugar. 
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Temos uma carência estimada em 10 milliõcs de linhas. Alem dis- 
so, a demanda é crescente, podendo acentuar-se se o País retomar o desenvolvi- 
mento econômico. 

As dificuldades de nossas estatais para investir em infra-estrutura 
de telecomunicações têm conduzido a um modelo perverso, em que apenas quem 
tem capacidade econômica para financiar uma linha pode obter o serviço telefô- 
nico particular. Assim mesmo, milhares de cidadãos que pagam os "planos de 
expansão" têm deixado, sistematicamente, de receber os seus telefones; isto 
após quase 25 anos de planos de auto-financiamento pagos pelos promitentes- 
assinantes, de bilhões de dólares destinados ao Fundo Nacional das Telecomu- 
nicações e recolhidos pelos usuários e de inadmissíveis privilégios fiscais confe- 
ridos às empresas estatais operadoras. 

As desigualdades regionais também são flagrantes. Enquanto o 
Distrito Federal tem 21 linhas por 100 habitantes, e São Paulo e Rio de Janeiro 
em tomo de 12, o Piauí amarga um índice de 2,5 e o Maranhão de 1,9 linhas por 
100 habitantes. 

A dificuldade de obter recursos para a necessária ampliação do 
sistema é uma realidade. As necessidades de investimento para os próximos 
anos situam-se entre 5 e 6 bilhões de dólares/ano, enquanto a média das inver- 
sões, nos últimos anos, não chegou a 3 bilhões de dólares: isto tem implicado, 
inclusive, em perda crescente de qualidade (baixa qualidade) e serviços insufici- 
entes (falta de linhas), com taxas crescentes de congestionamento. 

As exigências por contínuos investimentos, face à expansão da 
demanda e à evolução tecnológica do setor, recomenda-nos a adoção de um 
novo modelo calcado na abertura à participação do capital privado na explora- 
ção destes serviços. Não se trata simplesmente de possibilitar essa participação, 
mas de se adotar um modelo que permita a continuidade do desenvolvimento 
brasileiro na área de telecomunicações, voltado para o atendimento das necessi- 
dades da população. Pressupõe-se, por conseguinte, além da exploração con- 
corrente, o exercício pelo Poder Público de rígido controle sobre os processos 
de concessão e autorização, bem assim a fiscalização e a definição de normas e 
padrões a serem cumpridos por concessionários e autorizados. 

A lei deverá observar as diretrizes fundamentais constantes do ar- 
tigo 175 da Constituição Federal, para que as concessões e autorizações à exe- 
cução dos serviços de telecomunicações e radiodifusão sejam fundamentadas 
nos princípios de licitação pública, continuidade, acesso livre e universal, direi- 
tos dos usuários, política tarifaria, adequação dos serviços e interesse público. 

Acatamos, portanto, as propostas incluídas no Grupo II do Rela- 
tório, acolhidas na forma do Substitutivo, uma vez que prevêem a abertura à 
participação da iniciativa privada, através de concessão e autorização, na ex- 
ploração de serviços de telecomunicações. 
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É preciso ressaltar que, em princípio, não entramos no mérito da 
privatização ou não do sistema Telcbrás, mas julgamos que a presença da esta- 
tal, em regime de competição com empresas privadas, alem de ser saudável 
para que ela se modernize e eleve seus índices de produtividade, poderá repre- 
sentar um importante elemento de regulação do mercado, no sentido de evitar a 
formação de cartéis, monopólios e oligopólios. 

O sistema de concessão proposto resolve uma das questões bási- 
cas que é o atendimento a áreas longínquas e de população rarefeita. As áreas 
geográficas colocadas em licitação deverão balancear setores lucrativos e defi- 
citários (filé e osso), garantindo o equilíbrio econômico financeiro, da mesma 
forma que é feito em sistemas de concessão de outros serviços públicos, como é 
exemplo a concessão de linhas de ônibus urbanos que, obrigatoriamente, tem de 
atender setores rentáveis e setores não rentáveis. 

A mudança proposta tem a virtude de, ao admitir a participação 
privada ao lado do setor público, flexibilizar o sistema, permitindo que um 
governo eleito democraticamente tenha condições de enfrentar sua necessária 
expansão e melhoria, pois a futura lei estabelecerá a transição da atual situação 
de monopólio para a nova configuração jurídica. 

Segundo julgamos, é a melhor forma de dar adequada liberdade 
aos governos para que possam responder aos compromissos assumidos, ou seja, 
a matriz constitucional proposta objetiva, em última análise, conferir amplo 
grau de governabilidade ao partido no poder, isto é, à proposta de governo 
apoiada majoritariamente nas umas. 

Com efeito, o acatamento do Substitutivo confere ao dispositivo 
constitucional uma dimensão neutra quanto ao modelo de financiamento do de- 
senvolvimento brasileiro, possibilitando, desta forma, a adoção de opção que 
venha a ser escolhida dentro das regras do jogo democrático. 

Assim é que, a partir da mudança constitucional, ora proposta, 
tanto o capital público quanto o capital privado, ou a combinação de ambos, 
podem dar o suporte necessário à exploração de atividades reservadas, exclusi- 
vamente, ao Estado. 

Não nos parece seja a Constituição o local adequado para este tipo 
de definição e sim o que for definido soberanamente pela manifestação do elei- 
tor, por meio do legítimo instrumento que é o voto, face às propostas que lhes 
são oferecidas pelos atores na luta política em função da conquista do poder. 

Mercado ou Estado, maior ou menor grau de privatismo ou esta- 
tismo uma vez alçados como temas constitucionais, assumem uma rigidez inde- 
sejável frente a conceitos e paradigmas em permanente transformação. 

Ao Estado - reconhece o Substitutivo - cabe arbitrar a conveniên- 
ria, ou não, da abertura no sentido do mercado e da concorrência, relativamente 

2 70 Relatoria da Revisão Constitucional 



à exploração dos serviços de telecomunicações. Cabe. também ao Estado, o 
papel de equilibrar a busca do lucro, que é próprio da iniciativa privada, com a 
proteção do usuário, que é o objetivo maior da atividade pública, mediante a 
adoção de adequada política tarifária. 

Para este efeito, o instrumento jurídico próprio é o contrato de 
concessão, adotado no Substitutivo, e consagrado no direito público brasileiro. 

Assim, as propostas revisionais destinadas a retirar da competên- 
cia da União a exploração de serviços de telecomunicações (Grupo I) foram 
rejeitadas, tendo em vista que o caráter estratégico destes serviços e as necessi- 
dades de padronização, integração e fiscalização justificam sua manutenção na 
esfera federal. 

As propostas classificadas nos grupos IÍI e FV, que intentam a 
manutenção do monopólio estatal, foram rejeitadas, por contrariarem as neces- 
sidades de desenvolvimento do sistema de telecomunicações do País. 

As propostas destinadas a repassar aos Estados e ao Distrito Fe- 
deral a competência para explorar os serviços de telecomunicações (Grupo V) 
foram rejeitadas, pelas mesmas razões que motivaram o não acolhimento da- 
quelas constantes do Grupo I. 

As duas iniciativas que sugerem a alienação da participação esta- 
tal no capital da Telebrás (Grupo VI) também foram rejeitadas porque, em 
nosso entendimento, é fundamental a parceria entre Estado c iniciativa privada 
na exploração de serviços de telecomunicações. 

Com relação às propostas que pretendem alterar a forma de explo- 
ração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons c imagens (Grupo VII), 
nosso parecer é contrário, por entendermos que aqueles serviços devam ser ex- 
plorados, quer pelo Estado, quer pela iniciativa privada, sob o mesmo tratamen- 
to dos de telecomunicações. 

III - Conclusão 

Decidimos, portanto, pela apresentação dc Substitutivo, que atri- 
bui nova redação ao texto do inciso XI do artigo 21 da Constituição Federal e 
revoga a alínea a do inciso XII do mesmo artigo. 

Assim, mantemos a participação do Estado na exploração dos ser- 
viços de telecomunicações, sem prejuízo da presença da iniciativa privada. 

Nestes termos, são acolhidas as seguintes proposições: PRE nú- 
meros 00025-8,00029-2,00067-3,00916-6,00917-0.01325-1.01644-2,01766- 
4, 01849-1, 01938-9, 01963-4, 02404-0, 02554-8, 02902-0, 03313-1, 03327- 
1, 03552-7, 03885-8, 03890-4, 04107-7, 04130-5, 04545-0, 04727-9, 04768- 
1, 04803-1, 04814-9, 04817-0, 05520-9, 05673-8. 05788-6, 05992-0, 06689- 
1, 07017-5, 07124-4, 07776-7, 08110-1, 08111-5, 08231-0, 08232-3, 08335- 
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0, 08412-5, 08537-8, 08539-5, 08610-9, 08797-6. 08998-1. 09002-5, 09021- 
1, 09189-2, 09195-2, 09266-8, 09335-6, 09461-1. 09571-1. 09741-8. 10189- 
2, 10337-1, 11766-1, 11784-3, 11804-2, 12067-3, 12337-6. 12917-0, 13227- 
2, 13228-6, 13369-3, 13495-8, 13573-7, 13817-1, 13935-8. 14329-1, 14333- 
4, 14432-6, 14473-8, 14666-5, 14969-2, 16272-6, 16431-5. 16461-9, 16463- 
6, 16537-2, 16751-1, 16763-2, 16765-0, 16766-3, 17016-9, 17017-2, 17173- 
1, 17209-6 e 17239-0, e EME números 03204-5, 03247-4, 06506-8, 10672-0, 
10673-3, 10674-7, 10675-1, na forma do Substitutivo que ora apresentamos, 
rejeitando-se as demais, conforme relatório anexo. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 40 (Art. 175) 
(Concessão de serviços púm.icos) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 29.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

T Versão Publicada em 30.05.94 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Rf.iator 
Emenda Constitucionai, de revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. 1° O art. 175 da Constituição passa a vigorar com a seguinte 
redação; 

"Art. 175 Incumbe ao Poder Público, diretamente ou mediante 
concessão ou autorização, a prestação de serviços públicos. 

§ Io A lei disporá sobre: 

I - o regime da concessão e das empresas concessionárias, especi- 
almente: 

a) o caráter especial do contrato de concessão e de sua prorroga- 
ção; 

b) o prazo, a fiscalização e os casos de intervenção e de extinção 
da concessão; 

c) os direitos e obrigações das partes intervenientes e dos usuários; 

d) política tarifária; 

II - o regime da autorização; 

III - os casos de concessão e de autorização. 

§ 2o A concessão e a autorização não tem caráter de exclusividade 
e pressupõem, especialmente, a universalidade, a regularidade, a continuidade, 
a eficiência e a atualidade na exploração dos serviços. 

§ 3o A outorga de concessão depende dc licitação. 

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista e suas subsidiárias."' 

Art. 2o Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em de dc 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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2a Versão do parecer n0 40 — (Art. 175) 
Substitutivo do Relator 

Emenda Constitucional de Revisão 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do Art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o Art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Io. O Art. 175 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 175.1ncumbe ao Poder Público, diretamente ou mediante 
concessão ou permissão, a prestação de serviços públicos. 

§ 10A lei disporá sobre : 

I - o regime da concessão e das empresas concessionárias, espe- 

a) o caráter especial do contrato de concessão e de sua prorro- 

ários; 

cialmente: 

gação; 

b) o prazo, a fiscalização e os casos de intervenção e de extin- 
ção da concessão; 

c) os direitos e obrigações das partes intervenientes e dos usu- 

d) política tarifária. 

II -o regime de permissão; 

III -os casos de concessão e de permissão. 

§ 20A concessão e a permissão não serão necessariamente ou- 
torgadas com caráter de exclusividade e pressupõem, especialmente, a uni- 
versalidade, a regularidade, a continuidade, a eficiência e a atualidade na 
prestação e na exploração dos serviços. 

§ 30A outorga de concessão e de permissão depende de licitação. 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson JoniM 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas ao art. 175 
(Concessão de Serviços Púni.icos) 

I - Relatório; 

Em relação à prestação de serviços públicos prevista no art. 175, 
foram apresentadas cinqüenta e cinco Propostas Revisionais. Desse total, sali- 
ente-se que; 

a) quatorze propõem alterações na política tarifária, de modo a 
contemplar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato (11 propostas) ou a 
garantir-lhe justa remuneração (3 propostas); 

b) dezesseis referem-se a diversas formas de alteração na redação 
de dispositivos do artigo, sem introduzir-lhes maior modificação; 

c) dez pretendem subordinar a regulamentação do dispositivo cons- 
titucional a leis específicas para cada setor de atividade, ou gmpo de setores; 

d) cinco propõem a supressão de todo o artigo ou do seu parágrafo 
único; 

e) quatro pretendem estender à iniciativa privada, mediante con- 
cessão, a exploração do setor de telecomunicações; 

f) duas referem-se a limitações a subsídios ou privilégios tarifári- 
os; 

g) as demais tratam de assuntos variados, destacando-se: elimina- 
ção da modalidade de permissão; introdução da modalidade de autorização; 
possibilidade de subconcessão. 

Das noventa e sete emendas apresentadas a essas propostas revisi- 
onais, noventa e quatro são supressivas e três modificativas. 

No tocante às emendas supressivas, oitenta c nove referem-se a 
assuntos que dizem respeito ao caput do art. 175. Das três modificativas. duas 
tratam de política tarifária. 

É o relatório, 

II - Voto do Relator; 

A análise das Propostas Revisionais evidencia haver tendência no 
sentido de flexibilização do sistema de prestação de serviços públicos, dada a 
notória incapacidade estatal de acompanhar a evolução quantitativa e qualitati- 
va da demanda social por tal espécie de serviços. 

Tal tendência embasa-se no lema de que a atuação do Estado deve 
sempre objetivar o interesse público, sendo este entendido no sentido de receber 

276 Relatoria da Revisão Constitucional 



o melhor serviço, ou seja, o mais genérico, eficiente, atualizado c módico. 

Não há como negar, por outro lado, que incumbe ao Poder Público 
a prestação de serviços públicos. Se esta é delegada a terceiros, cabe-lhe zelar 
para que a mesma seja exercida dentro dos citados princípios da universalidade, 
da eficiência, da atualidade e da modicidade, cabcndo-lhe, caso a prestação não 
ocorra a contento, intervir na delegação ou mesmo revogá-la, sem prejuízo da 
eventual responsabilidade do delegado. 

Para que isto ocorra, é imperioso que o atual texto do art. 175 
sofra aperfeiçoamento, de modo a sanar-se alguns vícios dc forma. Procuramos 
promovê-lo na forma do Substitutivo anexo, que condensa muitas das sugestões 
contidas nas numerosas proposições apresentadas. 

Vale destacar as principais diferenças entre o texto proposto e a 
norma vigente: 

a) eliminamos do texto o termo "permissão", acolhendo a qualifi- 
cadíssima argumentação do ilustre Prof. Celso Antônio Bandeira dc Mello, que 
transcrevemos, parcialmente: 

"Registre-se, preliminarmente, que ncio há definição legal de 
permissão. O uso dessa palavra é promiscuo, quer na legislação, quer na 
doutrina. Dai que não se pode, com pretensão a vezos dc verdade cientifica, 
afirmar estar reservado a tal ou qual ato. pois é imprecisa a nomenclatura dos 
atos administrativos entre nós. Sem embargo, parece certo que o termo per- 
missão aplica-se, quando menos prevalentemente. a atos unilaterais pelos quais 
se investe alguém na titulação para prestar um serviço público ou para a 
utilização especial de um bem público  

Ressalve-se que, embora a Constituição mencione contrato, ao 
referir que a lei disporá sobre o regime de concessões e permissões de serviço 
piiblico ,é induvídoso que o fez inadvertidamente, por mani festa e grossei- 
ra falha de redação, conforme anotamos na obra teórica referida ("Curso de 
Direito Administrativo", A. Malheiros Editores, 4"ed., 1993, pág. 346. nota 
de rodapé n" 24). Com efeito, a não se entender assim, a permissão de serviço 
público confitndir-se-ia com a concessão, desaparecendo como figura autô- 
noma, porquanto é a unilateralidade da primeira e a contratual idade da se- 
gunda (entre nós, como se sabe, a concessão é considerada um contrato admi- 
nistrativo) o que lhes determina a distinção. Donde descaberia supor que o 
versículo em causa infirmou o caráter unilateral da permissão;" 

b) ainda no caput, retiramos a expressão "sempre através dc licita- 
ção", já que a autorização - modalidade de delegação mencionada no art.21, XII 
- tem natureza incompatível com processo licitatório; 

c) concentramos no inciso I todas as características peculiares à 
concessão, que deverão ser objeto da lei regulamentadora. Ali, introduzimos 
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figuras como a da intervenção na concessão, não explicitada no atual texto 
constitucional, e ampliamos a abrangência do conceito de "direitos dos usuári- 
os", que passa não só a compreender deveres dos mesmos, como também a 
incluir o papel a ser desempenhado pelo Poder Público e pela concessionária, no 
âmbito da delegação; 

d) no parágrafo 2o, propomos a ruptura da exclusividade da con- 
cessão e da autorização, já que incompatível, ao nosso entendimento, com dois 
princípios básicos da ordem econômica; o da livre concorrência e o da defesa do 
consumidor; 

e) ainda no mesmo parágrafo, defendemos a explicitação dos prin- 
cípios que devem reger o serviço público delegado. Acreditamos que os mes- 
mos, por serem absolutamente caros à cidadania, devem ser erigidos à categoria 
de disposição constitucional; 

f) o parágrafo 3o apenas explicita, de forma juridicamente mais 
objetiva, princípio contido no caput do texto vigente, eis que a outra modalida- 
de de delegação considerada - a autorização - é, como mencionamos, incompa- 
tível com o instituto da licitação; 

g) finalmente, o parágrafo 4o visa a enquadrar as empresas sob 
controle estatal ao regime proposto, dado que a inteligência do atual texto cons- 
titucional leva ao entendimento de que não seria cabível o procedimento licitató- 
rio quando a delegação da prestação do serviço se dá em favor de pessoa gover- 
namental. A respeito, pronuncia-se o eminente Prof. Celso Ribeiro Bastos: 

"De qualquer forma está claro que o Poder Público nõo é obri- 
gado a prestar diretamente o serviço público. Pergunta-se: o que entende a 
Constituição por diretamente ? Uma interpretação ligeira da Lei Maior leva- 
ria a crer que qualquer desempenho de serviço público por autarquia, socie- 
dade de economia mista ou empresa pública traduzir-se-ia numa prestação 
indireta, visto que já nõo se estaria diante de uma execução do serviço pelos 
órgãos integrantes da Administração centralizada. Acontece, entretanto, que 
a sistemática constitucional repele esta inteligência. Se toda a concessão ou 
permissão, que são as modalidades que constituem o oposto da prestação 
direta, dependem de licitação, é de mister reconhecer que só haverá prestação 
indireta quando a transferência do exercício do serviço público se der em 
favor de pessoa física ou jurídica privada, porque, se se tratar de pesoa jurí- 
dica governamental, a investidura ou competência dar-se-á pela própria lei, 
caso em que não terá cabimento o procedimento licilatório. " 

Somos, pois, pela derrubada dos cartórios e dos monopólios - pú- 
blicos ou privados - na prestação de serviços públicos, em prol do melhor e mais 
democrático atendimento ao cidadão, sem prejuízo da manutenção do poder 
regulatório e físcalizatório pelo Poder Público. 
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III - Conclusão: 

Por todo exposto, apresentamos substitutivo no sentido de alterar 
o artigo 175, de modo a possibilitar a reestnitnração do sistema de prestação de 
serviços públicos. 

A indicação do voto das propostas e respectivas emendas consta 
do anexo que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 41 (Art. 171) 
(Empresas brasileiras) 

Histórico: 

• Data da publicação do Parecer: 29.03 .94 

• Resultado da Votação 

Io Turno; em; 04.05.94 

- Rejeitado o Substitutivo do Relator 

Sim - 290 

Não-61 

Abstenção - 10 

Total-361 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Emenda Constitucional de revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. Io São suprimidos os incisos I c 11 e os §§ Tc 2o do art. 171 
da Constituição, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 171. É considerada empresa brasileira a constituída sob as 
leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País." 

Art. 2o Esta emenda constitucional entra cm vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson JoniM 

Relator 
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Emenda Aoeutinativa ao Parecer n0 41 
(Art. 171) 

Nos termos regimentais, é oferecida a seguinte emenda aglutinati- 
va (Substitutivo do Relator, PRE 013127-7, Deputado Inocêncio de Oliveira; 
PRE 004816-6, Deputado Vittorio Medioli; PRE 000073-3; Deputado Luiz 
Carlos Hauly; PRE 935-1, Deputado Francisco Dorncllcs; PRE 8544-1, PPR; 
PRE 16303-3, Deputado DclfmNctto; PRE 11688-2, Deputado Osório Adria- 
no; PRE 3864, Deputado Neuto de Conto; PRE 16066-5, Sen Almir Gabriel; 
PRE 4336-8, Deputado Vilmar Rocha;), para ser votada quando da apreciação 
do respectivo parecer: 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do Art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o Art. 3o do Ato das disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io Os parágrafos 1° e 2o do Art. 171 da Constituição Federal 
passam a vigorar com as seguintes redações : 

Art. 171  

§ 10A lei poderá, em relação à empresa brasileira e à empresa 
brasileira de capital nacional, conceder proteção e benefícios especiais tem- 
porários para desenvolver atividades consideradas estratégicas para a de- 
fesa nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento do país. 

§ 20Na aquisição de bens e serviços o Poder Público dará trata- 
mento preferencial, nos termos da lei, aos produzidos no País e aos presta- 
dos por empresa brasileira de capital nacional. 

Art. 2o Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas ao art. 171 
(Empresas brasileiras) 

I - Relatório 

O art. 171 da Constituição Federal em vigor define empresa bra- 
sileira e empresa brasileira de capital nacional - EfíCN. A primeira é a cons- 
tituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País. A segunda é 
entendida como aquela cujo controle efetivo está em caráter permanente sob a 
titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas ou residentes no 
País ou de entidades de direito público interno. O § 1° estipula, em seu inciso I, 
que a lei poderá conceder à EBCN proteção e benefícios especiais temporários 
para desenvolver atividades consideradas estratégicas para a defesa nacional ou 
imprescindíveis ao desenvolvimento do País. O inciso II, por seu turno, define 
que a lei poderá estabelecer exigência de que o controle da titularidade da EBCN 
se estenda às atividades tecnológicas da empresa, alem de especificar percentu- 
ais de participação, no capital da EBCN, de pessoas físicas domiciliadas c resi- 
dentes no País ou entidades de direito público interno, sempre que considerar 
um setor imprescindível ao desenvolvimento tecnológico nacional. O § 2o, por 
fim, prevê que, na aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamen- 
to preferencial, nos termos da lei, à EBCN. 

Foram apresentadas 95 (noventa e cinco) propostas revisionais ao 
art. 171, alterando-o no todo ou em parte. As alterações podem ser reunidas em 
5 (cinco) grandes grupos, conforme seu teor e objetivo. Deve-se observar que 
algumas PRE's enquadram-se em mais de um grupo, pois alteram o dispositivo 
em mais de uma forma. 

(i) Suprime o art. 171. Um total de 15 PRE's defende a pura e 
simples supressão do art. 171. 

(ii) Suprime o conceito de EBCN e os §§ Io e 2o. Um total de 33 
PRE s busca a retirada da figura da empresa brasileira de capital nacional do 
texto constitucional, através da supressão do inciso II do capuí e dos §§ 1° e 2o 

do art. 171. 

(iii) Suprime o conceito de EBCN, mas mantém, no todo ou em 
parte, ou substituí os §§ Io e 2o. Um total de 20 PRE's elimina do texto cons- 
titucional o conceito de empresa brasileira de capital nacional, através da su- 
pressão do inciso II do caput, mas mantém, no todo ou em parte, ou substitui os 
dois parágrafos do art. 171; 

- 3 PRE's eliminam o conceito de EBCN do texto constitucional, 
pela supressão do inciso II do caput, mas mantém, intocados, os §§ Io e 2o do 
art. 171. Tais propostas provocam inconsistência de redação, posto que supri- 
mem o conceito de EBCN, mas conservam as referências a ele aplicáveis nos 
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citados parágrafos. 

- 4 PRE's eliminam o conceito de EBCN do texto constitucional, 
pela supressão do inciso II do caput, mas mantêm um dos dois parágrafos, com 
a devida substituição, no texto, da expressão "empresa brasileira de capital 
nacional" por "empresa brasileira"; 3 mantêm o § 2" e 1 mantém apenas o 
inciso I do § Io. 

-13 PRE's eliminam o conceito de EBCN do texto constitucional, 
pela supressão do inciso II do capnt, e substituem as redações originais dos §§ 
Io e 2o do art. 171:1 define empresa estrangeira, especifica benefícios e exigên- 
cias aplicáveis à empresa brasileira e estipula que, na aquisição de bens e servi- 
ços, o Poder Público lhe dará preferência, na igualdade das outras condições; 1 
prevê que o tratamento preferencial a que se refere o § 2o só será concedido em 
condições similares; 2 PRE's estipulam que, na aquisição de bens e serviços, o 
Poder Público dará tratamento preferencial à empresa brasileira; vedam, ainda, 
distinção pela lei entre pessoas físicas e jurídicas, nacionais e estrangeiras, sal- 
vo exceções discriminadas no texto da 33 

proposta; 2 substituem o disposto nos dois parágrafos do art. 171 
pela previsão de possibilidade de concessão, pelo Poder Público, de tratamento 
e benefícios especiais temporários às empresas com controle majoritário de bra- 
sileiros natos e de possibilidade de estabelecimento de medidas temporárias de 
proteção e controle, sempre que uma empresa ou projeto for considerado estra- 
tégico; 5 substituem os dois parágrafos do art. 171 pela previsão de que, na 
aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamento preferencial aos 
produzidos no País; 1 substitui os dois parágrafos do art. 171 pelas definições 
de empresa privada brasileira de capital nacional e de empresa estatal e pela 
previsão de que a lei disciplinará a entrada e a saída de capital estrangeiro, 
assim como a respectiva remessa de lucros; 1 substitui os dois parágrafos do 
art. 171 pela previsão de que a lei poderá, em relação à empresa brasileira, 
conceder proteção e benefícios especiais temporários; estipula, ainda, que, na 
aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamento preferencial à 
empresa brasileira. 

(iv) Mantém o conceito de EBCN, com alterações. Um total de 
18 PRE^ mantém o conceito original de empresa brasileira de capital nacional, 
promovendo, porém, algumas modificações: 

- 5 PRE's suprimem o inciso II do § 1°; 

-1 PRE retira a referência do inciso I do § 1° à EBCN; 

- 5 PRE's suprimem o § 2o; 

-1 PRE substitui os dois parágrafos do art. 171 pelas previsões de 
que a lei poderá conceder proteção e benefícios temporários à empresa de pe- 
queno e médio porte para desenvolver atividades consideradas estratégicas e de 
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concessão de tratamento preferencial, à empresa de pequeno e médio porte, na 
aquisição de bens e serviços pelo Poder Público; 

- 2 PRE's retiram as referências do § Io à EBCN; 

- 2 PRE's estipulam que a disposto no § 2o passa a se aplicar 
"quando empregue tecnologia desenvolvida no País, cujo domínio seja conside- 
rado imprescindível ao desenvolvimento nacional"; 

- 3 PRE's acrescentam dispositivo ao final do § 2o que assegura às 
micro e pequenas empresas um percentual mínimo dos fornecimentos a serem 
contratados pelo Poder Público; 

-1 PRE acrescenta um § 3o ao art. 171, especificando que a União 
definirá, na forma da lei, a obrigatoriedade de citação de origem em todos os 
bens e produtos montados ou fabricados no País; 

- 2 PRE's acrescentam um inciso III ao caput do art. 171, em que 
se define empresa estrangeira; 

(v) Substitui o art. 171. Um total de 8 PRE"s modifica totalmente 
o art. 171: 

- 2 PRE's substituem o caput do artigo pela previsão de que o 
disposto nos §§ 1° e 2o, retiradas as menções à EBCN, passa a se aplicar à 
empresa brasileira cujo controle efetivo pertença a pessoas físicas domiciliadas 
e residentes no País; 

- 1 PRE acrescenta artigo que reproduz, em seu caput, o disposto 
no texto original do inciso I do § Io do art. 171, acrescido da expressão "vedada 
qualquer discriminação referente à origem do capital das empresas beneficiadas"; 

- 3 PRE's dão nova redação ao art. 171, estipulando, tão-somente, 
que, na aquisição de bens e serviços, o Poder Público, em igualdade de condi- 
ções, dará tratamento preferencial à empresa brasileira; 

-1 PRE dá nova redação ao art. 171, estipulando, apenas, que, na 
aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará tratamento favorecido à 
empresa brasileira, quando empregue tecnologia desenvolvida no País cujo do- 
mínio seja considerado imprescindível ao País; 

-1 PRE dá nova redação ao art. 171, especificando que a lei pode- 
rá, em relação às empresas domiciliadas e com sede no Brasil, conceder prote- 
ção e benefícios temporários para desenvolverem atividades consideradas estra- 
tégicas para a defesa nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento do País. 

É o relatório. 

II - Parecer 

A proteção ao capital nacional, em contraposição ao capital es- 
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trangeiro, é um dos temas mais controvertidos do debate sobre a ordem econô- 
mica em vigor. 

Oart. 171 distingue entre as empresas brasileiras, aquelas de capi- 
tal nacional. É considerada empresa brasileira de capital nacional a que preen- 
che cumulativamente os requisitos de ser constituída sob as leis brasileiras e ter 
sua sede e administração no Brasil, bem como o seu controle efetivo estar em 
caráter permanente sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domi- 
ciliadas e residentes no País. 

A essas empresas são conferidas algumas situações de vantagem 
como: a) receber proteção e benefícios especiais para desenvolver atividades 
consideradas estratégicas para a defesa nacional ou imprescindível ao desenvol- 
vimento do País; b) ter preferência na aquisição de bens e serviços pelo Poder 
Público; c) ser-lhe reservado mercado sobre atividades definidas em lei; d) ca- 
ber-lhe, com exclusividade, autorização e concessão de pesquisa e lavra de re- 
cursos minerais e do aproveitamento de potenciais de energia hidráulica. 

Acrescente-se, ainda, que se constitui em determinação que a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem dispensar às microempre- 
sas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas obrigações tribu- 
tárias, administrativas, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou re- 
dução destas por meio de lei. Tal tratamento diferenciado só se aplica à micro- 
empresa ou empresa de pequeno porte de capital nacional. 

Alega-se, em defesa deste dispositivo constitucional, que dele não 
se depreende nenhuma oposição ao capital estrangeiro, mas apenas estatui uma 
realidade concreta relativa à nacionalidade das sociedades mercantis, conceito 
já há muito presente no direito brasileiro, uma vez que o Decreto-lei n0 2.627/40 
já estabelecia serem nacionais as sociedades organizadas na conformidade da 
lei brasileira e com sede de sua administração no País. 

Sob este ponto de vista, a distinção jurídica não importa em repelir 
empresas não brasileiras no contexto econômico nacional, mas possibilitar às 
empresas qualificadas como de capital nacional a obtenção de vantagens, cuja 
concessão não teria cabimento ser dada a empresas estrangeiras ou multinacionais. 

Em contraposição a esta aigumentação, várias colocações podem 
ser feitas: 

i) O conceito de EBCN consagra prática discriminatória a qual 
não se coaduna com a igualdade de regras para todos; 

ii) a proteção dada à EBCN, em geral, se traduz em privilégio de 
seus titulares, sem que daí necessariamente resulte algum benefício para a cole- 
tividade, convertendo-se, quase sempre, em dcsestímulo para o avanço e aper- 
feiçoamento tecnológico, tanto quanto para a diminuição de custos, instalando- 
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se uma mentalidade cartorial; 

iii) o conceito de EBCN não exige predomínio de capital nacional, 
mas tão-somente o controle efetivo do capital votante. A chamada empresa bra- 
sileira de capital nacional pode, na verdade, chegar a ter uma fraquíssima par- 
ticipação relativa de capital nacional. 

Os efeitos econômicos advindos de restrições constitucionais ao 
capital estrangeiro só podem ser avaliados sob uma perspectiva global de inte- 
gração com a economia mundial, tendência inexorável das relações econômicas 
modernas. 

A competição pelo capital de risco estrangeiro, nos países em de- 
senvolvimento, tem-se processado de maneira acirrada, o que tem induzido 
modificações nas legislações que disciplinam o capital estrangeiro, no sentido 
de uma maior liberalização. A evidência aponta para um maior afluxo de capi- 
tal direcionado a países, que, no processo de abertura ao exterior, oferecem 
maior segurança aos investidores estrangeiros. 

Tal fenômeno assume grande importância na América Latina, tra- 
dicionalmente restritiva ao capital estrangeiro, com a perspectiva de integração 
das economias em blocos de livre comércio e livre afluxo de capitais. Os países 
que apresentarem restrições adicionais ao capital estrangeiro poderão ser dis- 
criminados pelos investimentos externos, sem que tenham a vantagem da prote- 
ção ao capital nacional. 

O tratamento discriminatório do capital por sua origem nacional, 
a rigor, traz às decisões de investimento restrições que impedem a alocação 
mais eficiente de recursos, dificultam a inserção competitiva dos países na eco- 
nomia mundial, geram custos adicionais às economias internas, absorvidos pe- 
los consumidores e apropriados pelos produtores protegidos, e limitam o volu- 
me de investimentos potencialmente disponíveis para a alavancagem do cresci- 
mento econômico. 

Neste sentido, entendemos que a disciplina constitucional da Carta 
de 1988 é manifestamente discriminatória. Em tais condições, apresentamos 
Substitutivo buscando eliminar a distinção jurídica entre empresas brasileiras 
de capital nacional e as demais, estabelecendo a necessária eqüidade de trata- 
mento para um ordem econômica mais consistente com os fundamentos de uma 
economia de mercado. 

A indicação do voto relativo às propostas e emendas consta do 
Anexo que integra esse Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 42 (art. 170) 
(Princípios da Ordem Econômica) 

Histórico; 

Data da publicação do Parecer: 29.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Emenda Constitucional de Revisão n0 

À Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art, 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. Io O parágrafo único do art. 170 da Constituição passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 170  

Parágrafo único. E assegurado a todos o livre exercício de qual- 
quer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públi- 
cos, salvo nos casos previstos nesta Constituição." 

Art. 2o Esta emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas ao art. 170 
(Princípios da Ordem Econômica) 

I - Relatório 

O artigo 170 estipula que a ordem econômica, fundada na valori- 
zação do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por finalidade assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados nove 
princípios, correspondentes aos incisos I a IX. Dcstacam-se, dentre estes, a 
redução das desigualdades regionais e sociais (inciso VII), a busca do pleno 
emprego (inciso VIII) e o tratamento favorecido para as empresas brasileiras de 
capital nacional de pequeno porte (inciso IX). Um parágrafo único, por fim, 
assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independen- 
temente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

Apresentaram-se 75 PRE's que, no todo ou em parte, alteram o 
art. 170. Para fins de facilidade da apreciação, foram elas reunidas em 6 (seis) 
grandes grupos, conforme o objetivo de cada uma. A soma das propostas dos 
seis grupos é maior de que 75, pelo fato de algumas PRE^ alterarem o artigo 
em mais de uma forma. 

(i) Suprime o inciso IX. Um total de 12 PRE s defende a pura e 
simples eliminação do tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capi- 
tal nacional - EBCN de pequeno porte do rol de princípios da ordem econômica. 

(ii) Retira do inciso IX menção à empresa brasileira de capital 
nacional. Um total de 21 PRE's busca a supressão do qualificativo "de capital 
nacional" do texto do inciso IX, passando o referido dispositivo a se aplicar, 
tão—somente, às empresas brasileiras de pequeno porte. 

(iii) Altera o inciso IX de outras formas. Um total de 13 PRE's 
altera o texto do inciso IX de maneira diferente da simples supressão do quali- 
ficativo "de capital nacional": 

- 2 PRE's estipulam que o tratamento favorecido deve se dar a 
todas as empresas brasileiras (não mais as de capital nacional ou as de pequeno 
porte); 

- 6 PRE's defendem a extensão do disposto no inciso IX aos pe- 
quenos produtores rurais, suas associações e cooperativas; 

-1 PRE substitui "tratamento favorecido" por "tratamento dife- 
renciado", segundo critérios da política de desenvolvimento, conforme o porte 
da empresa, seu emprego de mão-de-obra e de tecnologia; 

- 3 PRE's prevêem a extensão do disposto no inciso IX a todas as 
micro e pequenas empresas; 
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- 1 PRE substitui o texto do inciso IX por "estímulo às empresas 
de pequeno porte, à elevação da produtividade e à complcmentaricdade produtiva". 

(iv) Alterações diversas nos fundamentos e nos demais princí- 
pios da ordem econômica. Um total de 19 PRE^s propõe modificações varia- 
das nas partes do texto do art. 170 que dispõem sobre os fundamentos da ordem 
econômica e nos seus demais princípios {incisos I a VIII): 

- 4 PRE's defendem alterações nos fundamentos da ordem econô- 
mica: 3 acrescentam "realização do desenvolvimento nacional" ao rol das fina- 
lidades; 1 acrescenta "uso sustentado dos recursos naturais" aos fundamentos; 

-11 PRE's estipulam alterações nos princípios da ordem econômi- 
ca correspondentes aos incisos I a VIII: cinco delas substituem, no inciso VII, 
"redução das desigualdades regionais e sociais" por "justiça e bem estar soci- 
al"; 2 delas substituem, no inciso VIII, "busca do pleno emprego" por "expan- 
são das oportunidades de emprego produtivo"; 1 preconiza como um dos prin- 
cípios da ordem econômica a função social ou econômica (parte acrescentada 
ao inciso III) da propriedade; 1 suprime o inciso III, retirando a "função social 
da propriedade" do rol dos princípios da ordem econômica; 4 suprimem o inciso 
VIII, retirando a "busca do pleno emprego" do mesmo conjunto; 

- 4 PRE's promovem substancial mudança em todo o texto do ar- 
tigo: 2 acrescentam a "estabilidade da moeda nacional" aos fundamentos da 
ordem econômica e substituem os princípios, consubstanciados nos incisos I a 
IX, por três pressupostos - direito à propriedade, direito dos consumidores e 
proteção ambiental; 1 retira do rol de princípios da ordem econômica a função 
social da propriedade, substitui "defesa do meio ambiente" por "respeito ao 
meio ambiente" e "busca do pleno emprego" por "busca da promoção do pleno 
emprego" e introduz dois novos princípios - "dignificação do trabalhador" e 
"correção de entraves estruturais em direção à auto-sustentação da economia"; 
I modifica todo o texto do art. 170, preconizando, no novo caput, que é assegu- 
rado a todos o exercício de qualquer atividade econômica, independentemente 
de autorização de órgãos públicos, salvo os casos previstos na Constituição 
Federal. 

(v) Alterações ao parágrafo único. Um total dc 11 PRE^ especi- 
fica modificações no parágrafo único do artigo: 

- 7 PRE's alteram sua redação original: duas delas eliminam a 
possibilidade de que, em certos casos, a autorização dc órgãos públicos para o 
exercício de atividade econômica se faça necessária; 1 reforça a proibição da 
mencionada autorização, ressalvando, entretanto, as situações que se destinem 
a assegurar os direitos e garantias individuais; 1 explicita os casos em que tal 
autorização será admitida; 2 acrescentam ao final do texto a expressão "obede- 
cidas as diretrizes nacionais nas matérias previstas na Constituição Federal"; 1 
acrescenta ao final do texto a expressão "salvo nos casos previstos em lei, na 
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ressalva do interesse público"; 

- 4 PRE's simplesmente suprimem o parágrafo único do art. 170. 

(vi) Introdução de novos dispositivos. Um total de 10 PRE's 
propõe a introdução de um novo inciso ou de um parágrafo 2o ao art. 170: 

- 4 PRE's acrescentam novos princípios da ordem econômica: 1 
inclui a duração da atividade econômica de, no mínimo, 72 horas semanais; 1 
inclui a "racionalidade econômica no uso dos recursos naturais"; 1 inclui a 
"proteção e incentivo à tecnologia nacional julgada imprescindível ao desenvol- 
vimento nacional"; 1 inclui a "livre concorrência, livre iniciativa e livre merca- 
do, vedado qualquer monopólio público ou privado"; 

- 6 PRE's acrescentam novo parágrafo 2o: as de 2 ampliam a pos- 
sibilidade de intervenção do Estado na economia; 1 atribui à União competência 
para desapropriar qualquer propriedade que não proteja o meio ambiente; 1 
preconiza que a lei defenderá a livre concorrência, prevenindo e reprimindo o 
abuso do poder econômico e o da posição dominante; 1 assegura aos depositan- 
tes em Caderneta de Poupança a livre movimentação dos ativos, até o limite 
fixado por lei, e veda a imposição de qualquer tipo de confisco, bloqueio ou 
empréstimo compulsório; 1 veda ao Poder Público a interferência em setores 
competitivos, assim definidos em lei. 

É o relatório. 

II - Parecer 

O art. 170 da Constituição trata dos princípios constitucionais da 
ordem econômica, nos quais estão contidos os direitos que legitimam a atuação 
dos agentes econômicos, o conteúdo e os limites desses direitos e a responsabi- 
lidade que comporta o exercício da atividade econômica. 

O atual rol de princípios que orientam a ordem econômica é mais 
amplo do que o da Constituição de 1967, tendo como tônica principal a busca 
do desenvolvimento econômico. Desse contexto extrai-se que o Brasil filia-se 
ao modelo capitalista de produção, pois não é feita referência alguma aos prin- 
cípios de planejamento e de intervenção no domínio econômico. De fato, se a 
liberdade de iniciativa é princípio da Lei Maior, o que a contraria ou restringe 
vulnera a Constituição. 

Quatro são os fundamentos da ordem econômica: valorização do 
trabalho humano, livre iniciativa e existência digna, conforme os ditames da 
justiça social. A valorização do trabalho humano tem o sentido de estabelecer 
que o trabalho deve fazer jus a uma contrapartida monetária que o faça materi- 
almente digno. A liberdade de iniciativa eqüivale ao direito que todos têm de 
lançarem-se ao mercado de produção de bens e serviços por sua conta e risco. 

A liberdade de iniciativa pressupõe o direito de propriedade e ex- 
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clui a possibilidade de um planejamento vinculante. Essa liberdade, como de 
resto todas, não pode ser exercida de forma absoluta, cabendo algumas condici- 
onantes. A regra, contudo, é a liberdade. Qualquer restrição a esta há de decor- 
rer da própria Constituição. 

O terceiro princípio, que objetiva assegurar uma existência digna, 
reflete o fim último da atividade econômica, qual seja a satisfação das necessi- 
dades da coletividade. 

O último fundamento vem exatamente reforçar a idéia contida no 
anterior, referindo-se à existência de uma justiça social. Neste sentido, aceita-se 
a não existência de contradição na organização de uma justiça social dentro de 
um regime de liberdade de iniciativa. 

Os fundamentos da ordem econômica e seus princípios dão corpo 
e informam o ordenamento econômico da Constituição. 

O parágrafo único do art. 170 cuida de garantir a todos a possibi- 
lidade de lançarem-se ao mercado ou de organizar uma empresa. Qualquer ati- 
vidade econômica é, portanto, considerada livre, sem prejuízo, obviamente, da 
competência regulatória e físcalizatória do Poder Público, O atual texto, no 
entanto, prevê restrições para casos previstos em lei. 

Este tipo de restrição pode ser questionada em razão da possibili- 
dade de intervenção do Estado em atividades que não possuam caráter de inte- 
resse público, mediante uma excessiva regulamentação. É que a expressão "sal- 
vo nos casos previstos em lei" toma muito amplo o exercício do poder discrici- 
onário do Estado para regular as atividades econômicas. A própria Constitui- 
ção já restringe a liberdade de iniciativa no campo econômico. Isto posto, julga- 
mos adequada a substituição, no final do parágrafo, da expressão "previstos em 
lei" pela expressão " previstos nesta Constituição", no sentido de limitar a fa- 
culdade de restrição à livre iniciativa aos casos previstos na Lei Maior. Assim, será 
inconstitucional a lei que extravasar estes limites e passar a fazer depender de auto- 
rização de órgãos públicos atividades econômicas não previstas na Constituição. 

Em tais condições, entendemos que o texto atual, na fundamenta- 
ção dos princípios da ordem econômica está adequado, exceto pelo que se refere 
à abrangência da possibilidade de restrição à livre iniciativa, distorção que jul- 
gamos sanar com apresentação de emenda ao parágrafo único do artigo 170, na 
forma do Substitutivo que apresentamos. 

A indicação do voto relativo às propostas e emendas consta do 
Anexo que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 
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Parecer n0 43 (Art. 25, §2°) 
(Distribuição de gás canai.izado) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer. 29.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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SunsTmmvo do Rf,i.ator 
Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional de revisão: 

Art. Io O §2° do art. 25 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 25   

§2° Cabe aos Estados explorar, diretamente ou mediante conces- 
são ou autorização, os serviços locais de distribuição de gás canalizado." 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 
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Emenda Agujtinativa ao Parecer n0 43 
(Art. 25, §2°) 

(Relatoria) 

Nos termos regimentais, é oferecida a seguinte emenda aglutinati- 
va (Substitutivo do Relator, EME 009912-9, Deputado Luiz Carlos Santos; 
EME 003249-1, Deputado Paulo Novaes; EME 004539-0 e 004540-1, Depu- 
tado José Lourenço), para ser votada quando da apreciação do respectivo pare- 
cer : 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do Art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o Art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional : 

Art. Io O §2° do Art. 25 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação : 

Art. 25  

§20Cabe aos Estados explorar, diretamente ou mediante con- 
cessão, com exclusividade de distribuição, os serviços locais de gás canali- 
zado. 

Art. 2oAs concessões abrangidas por esta Emenda são mantidas 
nas condições previstas nos respectivos instrumentos de outorga, inclusive quanto 
a prazos de duração. 

Art. 30Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de dc 1994. 

Deputado Nelson JoniN 

Relator 

296 Relatoria da Revisão Constitucional 



Parecer ás propostas revisionais apresentadas ao art. 25, § 2° 
(Distribotçáo de Gás canai.iz.ado) 

I - Relatório 

O art. 25 da Constituição dispõe, em seu §2°. que cabe aos Esta- 
dos explorar, diretamente ou mediante concessão a empresa estatal, com exclu- 
sividade de distribuição, os serviços locais de gás canalizado. 

Foram apresentadas 37 (trinta e sete) Propostas Revisionais (PRE) 
ao §2° do art. 25. Tais propostas, por sua vez, receberam 213 (duzentas e treze) 
Emendas. 

Para efeito de análise e para que se possa visualizar a amplitude 
das propostas, serão elas apresentadas segundo uma classificação baseada em 
seus objetivos. 

Dentro desse critério, a primeira classe dc propostas c a daquelas 
que eliminam da Constituição a competência dos Estados quanto à distribuição 
local de gás canalizado, suprimindo o §2° do art. 25. Enquadram-se nesta clas- 
se 5 (cinco) PREs: 

003907-4, 006669-1, 006671-7, 013369-3, 013495-8. 

Uma segunda classe altera a redação do 
§2° do art. 25, dela retirando a expressão "a empresa 
estatal, com exclusividade dc distribuição", dando as- 
sim ao Estado plena liberdade para conceder o serviço 
local dc distribuição de gás canalizado. Esta classe en- 
globa a maioria das PREs apresentadas, em número 
de 28 (vinte e oito): 

000918-3, 001795-4, 003880-0, 003895-2, 004144-4, 005749-1, 

005838-9, 005994-7, 006536-1, 006678-2, 007010-0, 007568-9, 

008358-0, 008538-1, 008903-1, 009006-0, 009007-3, 009402-7, 

011698-7, 012070-2, 012853-8, 013926-7, 014332-1, 014350-2, 

014394-5, 014929-4, 015355-7, 017012-4. 

A terceira e última classe reúne as propostas que não se limitam a 
alterar a redação do §2° do art. 25 pela simples supressão da expressão "a 
empresa estatal, com exclusividade dc distribuição", e propõem redações alter- 
nativas. Compõem esta classe as seguintes PREs: 006907-3. que acrescenta à 
atual redação o termo "controlada pelo poder conccdcnte", após a expressão "a 
empresa estatal"; a PRE 009764-8, que modifica a redação dos parágrafos do 
art.25, incluindo em inciso do §l0,quc trata da competência dos Estados, a 
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exploração direta, ou mediante concessão ou permissão, dos seviços locais de 
gás canalizado, transferindo a redação do atual § 10 para o §2°; a de número 
010865-7, que propõe a redação "Cabe aos Estados e aos Municípios, através 
de empresas sob seus controles, bem como às empresas privadas, explorar os 
serviços locais de gás canalizado" e a de número 014449-6, que introduz a 
pessoa jurídica de direito privado na distribuição de gás canalizado. 

II - Parecer 

A exigência do caráter estatal das empresas, associada à exclusi- 
vidade de distribuição, para o exercício das atividades no setor de gás canaliza- 
do representa uma regra estranha aos princípios gerais de nossa Carta Magna, 
pois dentre os fundamentos da República figura a livre iniciativa, também cons- 
tante no capítulo dedicado à atividade econômica do País; neste último, ainda, 
estabeleceram sabiamente os Constituintes de 1988 a participação de Estado 
apenas em caráter subsidiário e quando necessário à manutenção da segurança 
nacional ou visando ao interesse coletivo. 

Além disso, em razão das muitas necessidades da população a se- 
rem providas pelo Estado, tomam-se escassos os recursos para o atendimento 
de todas elas. Assim, não se justifica a manutenção da citada restrição legal, 
uma vez que a mesma vem em prejuízo do interesse público que a própria letra 
da Constituição visa a preservar. 

Dentro de tal quadro, aos Estados caberia a decisão a respeito da 
conveniência e oportunidade da concessão do serviço a empresas públicas ou 
privadas, bem como exercer um papel normatizador, com o intuito de evitar que 
se criem várias redes municipais de distribuição de gás canalizado sem possibi- 
lidade de interligação, o que dificultaria uma operação mais adequada no que 
respeita à economicidade e impediria a expansão do mercado consumidor para 
outros centros urbanos. 

III - Conclusão 

Em virtude do acima exposto, e por contemplar a grande maioria 
das propostas apresentadas sobre o assunto, este Relator decide-se pela apre- 
sentação de substitutivo no sentido de alterar o texto do §2° do artigo 25, reti- 
rando a expressão "a empresa estatal, com exclusividade de distribuição". 

A indicação do voto das propostas e respectivas emendas consta 
do Anexo que integra este parecer. 

Sala das Sessões, em de dc 1994. 

Deputado Nelson JoniM 

Relator 
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Parecer n0 44 (art. 177 e ADCT, 45) 
(Monopólios da União - Petróleo, Energia Nuclear) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 29.03.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 

/ 
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Substitutivo do relator 
Emenda constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional de revisão: 

Art. Io . O art. 177 da Constituição passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 177. Incumbe à União, diretamente 
ou sob regime de concessão, a pesquisa e a lavra das 
jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbo- 
netos fluidos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - a licitação para a concessão da pes- 
quisa e da lavra; 

II - o regime da concessão e das empre- 
sas concessionárias; 

III - o caráter especial do contrato de con- 
cessão e sua alteração e prorrogação; 

FV - o prazo, a fiscalização e os casos de 
intervenção e extinção da concessão." 

Art. 2°. Ficam acrescidas aos incisos XÍI c XXIII do art. 21 da 
Constituição as alíneas "g" e "c", respectivamente, com a seguinte redação; 

"Art.21  

XII  

g) os serviços de transporte interestadu- 
al e internacional de petróleo bruto, seus derivados e 
gás natural de qualquer origem, por meio de conduto; 

XXIII  

c) o transporte e a utilização de materiais 
radioativos no território nacional observarão o que dis- 
puser a lei;"; 

d) (atual alínea "c"). 

Art. 3o. Fica acrescido no art. 22 da Constituição o seguinte inci- 
so XXX: 
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XXX - sistema nacional de abastecimen- 
to de petróleo e seus derivados, gás natural de qual- 
quer origem e outros hidrocarbonctos fluidos, inclusi- 
ve álcool carburante e outros combustíveis derivados 
de matérias-primas renováveis;". 

Art, 4o. Fica suprimido o art. 238 da Constituição. 

Art. 5o. Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Joiíim 

Relator 
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Este parecer não foi pum .içado 
1.0 Parecer n" 44, de 1994 - RCF, que trata do art. 177 e ADCT, art. 

45, não trata, na prática, das atividades nucleares e radioativas, pois apenas dá 
nova redação e localização ao § 2o do art. 177, que prescreve a necessidade de 
lei para dispor sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 
território nacional. 

2.A eliminação do inciso V do caput do art. 177, determinada no 
Parecer n0 44, também não resulta em alteração no escopo do monopólio cons- 
titucional nuclear, uma vez que o mesmo permanece intacto no art. 21, inciso 
XXIII (o tema é tratado duplamente na atual Constituição). 

3.0 assunto foi tratado com os Deputados ALBERTO GOLDMANN 
e FÁBIO FELDMANN, resultando em alternativas de substitutivos. 

4.A sugestão da Cia. Brasileira de Tecnologia Nuclear retoma, na 
prática, a proposta em discussão pela PEC n" 56. de iniciativa do Poder Execu- 
tivo, que altera partes do inciso XXIII do art. 21, mantendo a mesma forma. 
Propõe a flexibilização do monopólio para a pesquisa e a lavra, e também para 
a comercialização de minérios e minerais nucleares, atividade esta considerada 
sensível, mantida sob estrito controle internacional, através da Agência Interna- 
cional de Energia Atômica e de outros organismos, através do instrumento da 
salvaguarda nuclear. Parece mais conveniente limitar a flexibilização apenas 
para a pesquisa e a lavra de minérios nucleares, mantendo a comercialização 
como monopólio da União. Além disso, a proposta amplia a dimensão da con- 
cessão ou permissão para as atividades radioativas, estendendo-a para a produ- 
ção, comercialização e transporte de radioisótopos. 

5.Em princípio, considera-se conveniente: 

(a) rever o texto do inciso XXIII do art. 21, para permitir maior flexi- 
bilidade na execução das atividades nucleares, permitindo a concessão para a 
pesquisa e a lavra, para a construção e operação de centrais nucleares para 
geração de eletricidade, e para ampliar o escopo da concessão para atividades 
radioativas, removendo dúvidas no segmento; 

(b) incorporar o conceito da responsabilidade civil por dano resultan- 
te de acidente radiológico, como o ocorrido em Goiânia, em 1987; 

(c) explicitar claramente a responsabilidade da União para com a co- 
mercialização de materiais físseis e férteis, sujeitos a salvaguardas internacio- 
nais; 

(d) estender a compensação financeira pela geração nuclear de eletri- 
cidade por fonte nuclear. 

6.A solução mais adequada é elaborar Parecer específico, contem- 
plando o art. 20 (novo inciso e nova redação ao § Io) e o art. 21 (inciso XXIII), 
além de suprimir outros dispositivos que também tratam do assunto (art. 177). 
A sugestão em questão contempla a maioria dos comentários acima menciona- 
dos, porém sugere-se outra forma para o Substitutivo, a saber: 
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SiJBsrmjTivo do rf,i.ator 
Emenda constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulgam a seguinte emenda constitucional de revisão; 

Art. Io Fica acrescido ao art. 20 o inciso XII, e passa o § Io a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.20  

XTt - os elementos físseis e férteis, natu- 
rais e artificiais, e seus compostos químicos; 

§ 1° E assegurada, nos termos da lei, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a órgãos da administração direta da União, par- 
ticipação no resultado da exploração de petróleo ou 
gás natural, de recursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica, da energia nuclear para geração 
elétrica e de outros recursos minerais, inclusive nucle- 
ares, no respectivo território, platafomaa continental, 
mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou com- 
pensação financeira por essa exploração." 

Art. 2o O inciso XXIII, do art. 21, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 21  

XXIII - explorar, diretamente ou medi- 
ante concessão, os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza, a pesquisa e a lavra de minérios 
nucleares, e exercer monopólio estatal sobre o comér- 
cio de minérios e minerais nucleares, e seus derivados, 
e sobre as atividades do ciclo do combustível nuclear, 
atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território 
nacional somente será admitida para fins pacíficos e 
mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permis- 
são, é autorizada a construção e operação de usinas 
nucleoelétricas, bem como a produção, a comerciali- 
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zação, o transporte e a utilização de radioisótopos para 
a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e 
atividades conexas; 

c) o transporte c a utilização de materiais 
radioativos no território nacional observarão o que dis- 
puser a lei; 

d) a responsabilidade civil por danos nu- 
cleares e radiológicos independe da existência de culpa;" 

Art. 3o Ficam suprimidos o inciso V do caput e o §2° do art. 177. 

Art. 4o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas ao art. 177 
(Monopólio da União) e ao Art. 45 do ato das Disposições 

Constitucionais Trnasitórias 
I - Relatório 

0 art. 177 da Constituição estabelece o monopólio da União sobre 
os setores petrolífero e nuclear, detalhando em seus incisos as atividades neles 
englobadas, a saber: pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e 
outros hidrocarbonctos fluidos, no inciso I; refinação do petróleo nacional ou 
estrangeiro, no inciso II; importação e exportação dos produtos e derivados 
básicos resultantes das atividades previstas nos incisos I e II, no inciso III; 
transporte marítimo do petróleo bnito de origem nacional ou de derivados bási- 
cos de petróleo produzidos no país, além do transporte, por conduto, de petróleo 
e seus derivados e de gás natural de qualquer origem, no inciso IV; pesquisa, 
lavra, enriquecimento, reprocessamento, industrialização c comercio de minéri- 
os e minerais nucleares e seus derivados, no inciso V, que é. portanto, o único 
inciso específico do setor nuclear. 

Completam o art. 177 dois parágrafos, O § Io é de especial rele- 
vância para o setor petróleo, na medida em que veda à União ceder ou conceder 
qualquer tipo de participação, em espécie ou valor, na exploração de jazidas de 
petróleo ou gás natural, ressalvado o pagamento de "royalties" previsto no arti- 
go 20, § 1°; tal proibição eqüivale a se proibirem, na prática, os chamados 
"contratos de risco" em petróleo e gás natural. Quanto ao § 2o, trata do setor 
nuclear, ao fixar que a lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais 
radioativos no território nacional. 

Associa-se ao art. 177 o art. 45 do Ato das Disposições Constitu- 
cionais Transitórias (ADCT), que, em seu "caput", exclui do disposto no inciso 
II do art. 177 as refinarias em funcionamento, à época da promulgação da Carta 
Magna, amparadas pelos artigos 43 e 45 da Lei n0 2 .004, de 3 de outubro de 
1953, e que, em seu parágrafo único, ressalva da proibição de "contratos de 
risco" expressa no § 1° do art. 177 os contratos em vigor na já citada data de 
promulgação. 

Foram apresentadas 119 (cento e dezenove) Propostas Revisionais 
(PRE) referentes ao setor petróleo, sendo 101 (cento e uma) ao art. 177, 16 
(dezesseis) ao art. 21, uma ao art. 22 e uma ao art. 176. Tais propostas, por sua 
vez, receberam cerca de 580 (quinhentas e oitenta) Emendas. 

Para que se possa visualizar a amplitude das propostas, serão elas 
apresentadas seguindo uma classificação baseada cm seus objetivos. 

Dentro desse critério, a primeira classe de propostas é a daquelas 
que eliminam o monopólio da União sobre o setor petróleo, seja suprimindo o 
art. 177 como um todo, seja suprimindo os incisos I a IV e o parágrafo Io, seja 
proibindo o monopólio, ou mesmo submetendo o petróleo, gás natural e outros 
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hidrocarbonteos fluidos às mesmas regras dos demais recursos minerais. En- 
quadram-se nesta classe 49 (quarenta e nove) PREs. aqui referidas em ordem 
numérica crescente: 

000938-2, 000939-6, 001801-4, 001932-7, 003907-4, 004162-6, 

004382-6, 004570-5, 004604-3, 004806-1, 004807-5, 004811-8, 

005529-1, 005693-7, 005703-1, 006048-6, 006126-5, 006134-2, 

006669-1, 006671-7,006717-7, 007824-2, 008185-1, 008246-2, 

008271-8, 008545-5, 008796-2, 008860-2, 008998-1, 010134-1, 

010179-8, 010225-6, 010366-3, 010707-1, 011120-9, 011212-7, 

011931-1, 012776-2, 013369-3, 013495-8, 013783-2, 013830-4, 

014456-0, 014604-1, 014697-2, 015782-1, 016301-6, 016776-8, 

016789-3. 

A segunda classe engloba, em contraponto à primeira, as propos- 
tas que mantêm e reforçam o monopólio, seja especificando que ele será exerci- 
do por uma companhia de economia mista, seja nele incluindo a distribuição de 
derivados de petróleo.gás natural e álcool, a geração, transmissão e distribuição 
de energia elétrica e até mesmo o sistema financeiro bancário. Compõem-na 10 
(dez) PREs: 

000714-8, 008147-1, 011421-9, 012132-7, 012237-1, 013187-4, 

013188-8, 014414-4, 015110-0, 015423-1. 

A terceira classe reúne as propostas que flexibilizam o monopólio, 
basicamente alterando o "caput" do art. 177, e atribuindo-lhe redação seme- 
lhante, em seu escopo, à do "caput" do inciso XII do art. 21 ("explorar direta- 
mente ou mediante autorização, concessão ou permissão"). Nela se incluem 13 
(treze) PREs: 

000507-3, 000941-1, 000942-5, 002553-4, 003873-6, 003960-6, 

003997-5, 008546-9, 008549-0, 008942-6, 009464-1, 014444-8, 

017018-6. 

A quarta classe limita o monopólio à pesquisa c lavra de petróleo 
e gás natural, suprimindo os incisos 11 a IV. Integram-na 9 (nove) PREs: 

004775-4, 006527-1, 008186-5, 008246-2. 010261-0. 013609-2, 

014696-9,016790-5,017173-1. 

Em uma quinta classe o monopólio é limitado à comercialização 
externa de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonctos fluidos, bem como 
seus derivados, o que eqüivale a suprimir os incisos 1,11 c IV, mantendo o inciso 
III. Apenas a PRE 002198-9 compõe esta classe. 
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Uma sexta classe elimina do monopólio o comercio externo e o 
transporte de gás natural, alterando a redação dos incisos III e IV do art. 177. 
Nela se enquadram 9 (nove) PREs: 

006472-0, 006542-1, 006543-5, 007291-1, 007564-4, 007681-8, 

009313-0, 014929-4, 014968-9. 

A sétima classe é a das propostas que eliminam a proibição dos 
chamados contratos de risco no setor petróleo, suprimindo o § 1° do art. 177 ou 
alterando sua redação. Dela fazem parte 14 (quatorze) PREs: 

001933-1, 002073-6, 004775-4, 008153-1, 008186-5, 008246-2, 

009583-2, 010261-0, 010286-7, 013885-5, 014696-9, 015359-1, 

016563-1,016790-5. 

Note-se que as PREs 004775-4, 008186-5, 008246-2, 010261-0, 
014696-9 e 016790-5 se enquadram também na quarta classe, e nela foram 
citadas igualmente. 

A oitava classe engloba as propostas que transferem as atividades 
previstas nos incisos I a IV do art. 177 para o inciso XI do art, 21, modificando 
a redação deste. Compõem-na 3 (três) PREs, de números 014473-8, 016751-1 
e016765-0. 

Na nona classe, agrupam-se as propostas destinadas a incluir no 
inciso XII do art.21 as atividades do setor petróleo, exceto pesquisa e lavra, seja 
modificando a redação do referido inciso, seja adicionando-lhe alíneas. Inte- 
gram-na 16 (dezesseis) PREs: 

001009-0, 004803-1, 004817-0, 005564-1,005788-6, 006547-0, 

006548-3, 006689-1, 006945-4, 007880-5, 008412-5, 009311-2, 

010252-9, 010377-1, 011839-4, 016021-9. 

Completando o quadro, quatro proposições não se enquadram cm 
nenhuma das classes citadas: a PRE 009005-6, que inclui no art. 22 (legislação 
privativa da União) o sistema de abastecimento e transporte dc gás natural por 
condutos; a PRE 013780-1, que inclui parágrafo no art. 177, excetuando do 
monopólio a refinação realizada na região Nordeste por empresas instaladas na 
região; as PREs 005692-3 e 013619-7, que lidam com a questão nuclear, supri- 
mindo o inciso V e o § 2o do art. 177. 

Finalizando esta análise, registre-se que uma proposta revisional, 
a de número 015087-1, inclui no ADCT dispositivo garantindo à União, pelo 
prazo dc 10 (dez) anos, o monopólio nos setores dc petróleo, telecomunicações, 
geração e distribuição dc energia elétrica. Outras 7 (sete) propostas revisionais 
tratam do art. 45 do ADCT; desse total, 4 (quatro), as PREs 004382-6,004813- 
5, 015782-1 e 016810-4, suprimem o art. 45 citado; duas PREs, as dc número 
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011213-1 e 014597-7, modificam o texto do artigo, dispondo que o Poder Exe- 
cutivo, no prazo de 180 dias a contar da promulgação da Revisão Constitucio- 
nal, regulamentará o exercício das atividades de refinação de petróleo, importa- 
ção e exportação de petróleo bruto de origem nacional ou de seus derivados 
produzidos no país, bem como o transporte, por meio de conduto, de petróleo 
bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; por fim, a PRE 011422- 
2 acrescenta à atual redação do "caput" do art. 45 a expressão "bem como a 
distribuição dos derivados de sua exclusiva produção". À exceção da de núme- 
ro 015087-1, tais propostas receberam 13 (treze) emendas, todas supressivas, 

II - Parecer 

Ao longo dos anos, muito se tem discutido em todo o mundo acer- 
ca da propriedade dos recursos naturais e de seu caráter estratégico, em especial 
do petróleo; nesse último caso, grande também tem sido a disputa sobre a neces- 
sidade ou não da manutenção do monopólio estatal no setor. 

No caso particular do Brasil, a implantação do monopólio do pe- 
tróleo, com a conseqüente criação da PETROBRÁS por meio da Lei n0 2.004, 
de 1953, foi fortemente influenciada pela teoria geopolítica predominante no 
mundo imediatamente após a Segunda Grande Guerra, segundo a qual a sobe- 
rania e o poder de uma nação provinham da posse de três fatores: TERRA, 
POPULAÇÃO e RECURSOS NATURAIS. 

A essa peculiar compreensão geopolítica adicionaram-se compo- 
nentes nacionalizantes e estatizantes que acabaram por cristalizar o entendi- 
mento de que, em sendo o petróleo uma mercadoria de elevado valor estratégi- 
co, sua produção e comercialização deveriam ser realizadas cm regime de mo- 
nopólio, por uma empresa estatal. 

A importância do petróleo no mundo tomou-se evidente em 1973, 
quando os países árabes, através da OPEP, descobriram seu uso como arma de 
pressão política e econômica, ocasionando o chamado "choque do petróleo", 
que viriam a repetir em 1979, através da violenta elevação de seus preços. 

Contudo, mais recentemente e, de modo particular, após a reunifi- 
cação da Alemanha e o desmantelamento do bloco socialista, ficou claro, no 
cenário econômico mundial, que o petróleo passou a ser uma simples "commo- 
dity", sujeita às leis de oferta e demanda comuns do mercado. 

De fato, a lógica da indústria do petróleo no mundo passou a es- 
truturar-se de maneira diferente daquela vigente nos tempos em que as doutri- 
nas nacionalistas e estatistas faziam eco, 

A partir dos anos 80, os mecanismos de regulação do mercado 
internacional do petróleo passaram a assumir a mesma conformação dos de- 
mais mercados internacionais de matérias-primas. O petróleo se converteu, gra- 
dativamente, em mais uma "commodity", principalmente em decorrência da 
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política de estoques das nações consumidoras e da estruturação de diversos 
mercados futuros, como o "New York Mercantilc Exchange" - NIMEX e o 
"International Petroleum Exchange"- IPE, de Londres, nos quais produtores e 
consumidores negociam cotações futuras dos petrólcos de referência dc cada 
mercado, distribuindo os eventuais riscos de aumento ou diminuição súbita de 
preços entre todos. 

Esse processo acabou por conferir, dc uma só vez. maior estabili- 
dade diante de crises políticas e acirramento da concorrência internacional entre 
empresas que buscam diversificar suas atividades em distintas regiões do plane- 
ta - como é o caso da BRASPETRO, subsidiária da PETROBRÁS - , seja 
mediante associações com empresas locais, seja por intermédio dc concessões 
reguladas por normas rígidas, inclusive no que diz respeito à remuneração do 
investimento, em caso de êxito na pesquisa e lavra do petróleo. 

A década de 80 assinalou, também, na esteira da implosão do im- 
pério soviético , extraordinária liberalização na busca e na produção de petró- 
leo. Os russos associaram-se aos texanos na exploração dc campos petrolíferos 
na Sibéria; as jazidas das ilhas Sakalinas estão sendo exploradas pela Exxon e 
um consórcio japonês; PENNZOIL, AMOCO c BP se uniram para explorar os 
ricos campos petrolíferos do mar Cáspio; o Casaquistão, o Azerbaijão, a Geór- 
gia e o Turkmenistâo estão no mesmo caminho. 

A indústria do petróleo na Rússia conta com 30 grandes compa- 
nhias na exploração e produção e mais de 20 outras na exportação de óleo. 
Projetos oferecidos e em negociação incluem campos petrolíferos na Península 
de Yamal, com a AMOCO, a SHELL e a CONOCO; na Sibéria, com a ELE, a 
TEXACO e a MOBIL, a EXXON e a TOTAL; na Ilha dc Sakhalim, com a MC 
DERMOTT, a SHELL e empresas japonesas. 

A China Comunista assinou contratos com empresas americanas 
para exploração no Mar da China e na Província de Fujian, desta feita com a 
participação da BP c da HONG LEON, de Singapura. A BRASPETRO está na 
China, onde perfurou quase 20 poços. 

Companhias estatais de petróleo do Oriente Médio, como a AD- 
NOC, de Abu Dhabi, a ARAMCO, da Arábia Saudita (países produtores dc 
petróleo) estão-se associando e formando "joint-ventures" com companhias oci- 
dentais, particularmente nas atividades "downstream", visando uma maior par- 
ticipação na comercialização. 

A Malásia e a Indonésia há muitos anos se associaram a empresas 
privadas do setor petrolífero, ampliando fortemente novos investimentos na ex- 
ploração e produção. 

Também as mudanças no setor petróleo dos países europeus cons- 
tituem importante fonte dc referência, tendo sido o continente varrido por uma 
onda de privatizações sem precedentes. 
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As privatizações no Reino Unido foram as pioneiras no Continen- 
te Europeu. O exemplo mais ilustrativo c o da "'British National Oil Company"- 
BNOC, criada no estilo latino das "Pctrólcos Nacionalcs" . A empresa foi cria- 
da pelo Governo Trabalhista para explorar petróleo no Mar do Norte inglês e 
privatizada no Governo Thatcher. 

A indústria de petróleo espanhola foi reorganizada com o progra- 
ma de privatização da REPSOL, uma companhia estatal não competitiva e de 
atuação restrita ao seu país; em 1993, as ações da REPSOL passaram a ser 
negociadas no mercado internacional. 

Na França, o governo de Edouard Baladur introduziu nova orien- 
tação política, incluindo 21 grandes companhias estatais francesas, todas com 
atuação internacional, no programa de privatizações, entre cias a ELF AQUI- 
TAINE, avaliada, em dezembro de 1992, como a 14a maior companhia dc petró- 
leo do mundo. 

A Itália, que passa por profunda revolução ética, incluiu uma das 
três grandes empresas estatais num amplo programa dc privatização. Em 1993, 
os jornais noticiaram a prisão dc Franco Nobili, o "chcf5o', do 1RI, que coman- 
dava 450 empresas estatais, bem assim a privatização do Grupo ENI - Ente 
Nazionalc Idrocarburi, criado por Enrico Mattei, em 1953, e composto por 350 
empresas, entre essas a AGIP, a SNAMPROGETTI, a ERICHEM e a SAI- 
PEM, todas conhecidas no Brasil, 

Também Portugal está seguindo os passos dos seus vizinhos, com 
a privatização da PETROGAL. 

Todos os países latino-americanos c suas empresas estatais, mem- 
bros da "Asistencia Reciproca Pctrolcra Empresarial Latino-americana" (AR- 
PEL). à exceção do Brasil e da PETROBRÁS. estudam hoje a possibilidade de 
introduzirem mudanças no setor petróleo, sejam as megaempresas PEMEX (es- 
tatal mexicana) e PDVSA (estatal venezuelana), sejam pequenas empresas como 
a ANCAP(cstatal uruguaia), a STAATSOLIE, do Suriname, a ENAP, do Chile, 
a CUPET, dc Cuba, ou a PETROPERU, do Peru. 

No Chile, os monopólios foram extintos em 1973. Na Argentina, 
as estatais monopolistas - YACIM1ENTOS PETROLÍFEROS FISCALES - 
YPF e a GAS DEL ESTADO - foram, respectivamente, privatizada e liquida- 
da, e quebrados os monopólios. 

No Peru, cm 1994, deve completar-se a privatização do setor, com 
a venda dc ativos da PETROPERU. 

Na Venezuela, a estatal PDVSA está procurando associar-se com 
companhias de petróleo internacionais para a exploração dos denominados cam- 
pos marginais e das imensas reservas de óleo extrapesado da "Faja dei Orino- 
co", equivalentes em volume a todas as reservas mundiais do óleo dito "convcn- 
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cional". As negociações estão sendo levadas a bom termo com diversas empre- 
sas, entre as quais a C.ITOH e a MITSUBISHI, do Japão, a VEBA OEL .ale- 
mã, a SHELL , holandesa, a BP, da Grã-Bretanha, e a EXXON, dos Estados 
Unidos, inclusive com relação ao campo "offshore" Cristóbal Colón, de gás 
natural. 

Também no México o setor está-se reestruturando. tendo a estatal 
PEMEX se dividido em 4 empresas, para permitir maior transparência em seus 
negócios; a extensão do monopólio na petroquímica foi reduzida e vários projetos, 
como o da produção de MTBE, foram transferidos para a iniciativa privada. 

Em 1993, Fidel Castro assinou o primeiro contrato para a explo- 
ração de petróleo no mar de Cuba, na Baía de Varadcro. com a francesa TO- 
TAL e a canadense CMW, com a participação da brasileira ANDRADE GUTI- 
ERREZ. 

O Brasil, por certo, deve ser o último país do mundo a manter 
modelo verticalmente fechado. 

"O mundo inteiro se abre à exploração do petróleo por companhi- 
as privadas, e aqueles que não o fizerem arriscam-se a ficar marginalizados da 
cena mundial", conforme declara Edward Morsc, presidente da "Petroleum In- 
telligencc Weekly", a publicação mais importante da indústria do petróleo. 

Não há justificativa estratégica possível para que a União detenha 
a exclusividade na exploração do petróleo; não é isso que ocorre com a maioria 
dos países que possuem jazidas de petróleo em seu subsolo. Ao contrário, cui- 
da-se apenas de assegurar o efetivo controle estatal das jazidas, cstabclccendo- 
se regimes eficazes de concessões, nos quais os capitais privados são estimula- 
dos a participar, seja sob forma livre ou associativa. 

Ademais, a excessiva presença estatal na economia cria situações 
verdadeiramente esdrúxulas, pois os recursos necessários para a realização das 
atividades clássicas do Estado, como a educação, a saúde c a segurança, são 
desviados para a manutenção de empresas estatais em áreas nas quais a inicia- 
tiva privada está amplamente capacitada para atuar. 

O alcance do monopólio no Brasil se estendeu de tal maneira que 
Passou a confundir-se com reserva de mercado e o poder da 
controlada(PETROBRÁS) cresceu tanto que se tomou maior que o de sua con- 
troladora, como se o monopólio fosse dela e não da União, vale dizer, da sociedade. 

O monopólio deixou de ser um instrumento da sociedade, de cará- 
ter temporal, eleito para atingir objetivos de interesse comum, passando a se 
constituir em um fim em si mesmo, para garantir os inconfcssos interesses de 
corporações privadas internas e externas, que giram em tomo da própria empre- 
sa. Prova disso foi a ação na elaboração da Constituição de 1988 que transfor- 
mou o monopólio legal em constitucional, procurando fechar todos os caminhos 
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para uma discussão futura sobre a sua conveniência. 

Não se trata, nos dias atuais, de uma disputa ideológica. Cuida-se, 
na verdade, de encontrar formas mais flexíveis que possam atrair capitais pri- 
vados, internos e externos, que hoje atuam na economia brasileira sob a forma 
de capital especulativo, gerando seus lucros sem qualquer benefício para a soci- 
edade. Além disso, a presença de capitais privados no setor levará a PETRO- 
BRAS a entrar no processo competitivo, obrigando-a a lutar por eficiência e 
produtividade e a corrigir as distorções que se têm verificado na ampliação dos 
privilégios da própria corporação. 

Assim, impõe-se que o petróleo volte, efetivamente, à propriedade 
da União, ou seja, que a criatura - PETROBRÁS - volte a atuar em consonân- 
cia com as regras estabelecidas pelo criador - União -, no interesse do conjunto 
da sociedade. 

Pretende-se que o petróleo, como riqueza do nosso subsolo, conti- 
nue sendo bem de propriedade da União. O petróleo é nosso e continuará sendo 
nosso. A responsabilidade pela sua pesquisa e lavra, seu controle c fiscalização 
volta a ser da União. O que é hoje estatal passa a ser público. Aliás, estatal em 
termos, já que grande parte do capital da PETROBRÁS é privado e gera lucros 
para o investidor privado. A execução desta competência da União poderá ser 
realizada diretamente pela União, ou por intermédio dc concessões, sob rígido 
controle de uma lei específica, que deverá reger a exploração dos hidrocarbone- 
tos. O Governo definirá, dentre os milhões dc km2 dc bacia sedimentar, as áreas 
a serem licitadas, onde concorrerão a empresa estatal e empresas privadas. 

As atividades de refino, importação e exportação c dc transporte 
marítimo do petróleo e seus derivados devem ser liberalizadas, inobstante fica- 
rem sujeitas à regulação privativa da União, por meio de lei específica, que 
disporá sobre o sistema nacional de abastecimento de petróleo e seus derivados, 
gás natural de qualquer origem e outros hidrocarbonctos fluidos, álcool carbu- 
rante e outros combustíveis derivados dc matérias-primas renováveis. 

Também o transporte internacional e interestadual, por meio de 
conduto, de petróleo e seus derivados deve ser liberalizado, embora sujeito à 
exploração direta da União ou mediante concessão ou autorização, visto tratar- 
se , aqui, de serviço público, a ser prestado segundo regras a serem estabeleci- 
das em lei específica. 

A concorrência da PETROBRÁS com outras empresas poderá, 
além de implicar necessário e imprescindível aumento da eficiência da estatal, 
representar importante componente de regulação do mercado, no sentido de evi- 
tar a formação de cartéis, monopólios e oligopólios. 

De outra parte, no que respeita à eficiência, o desempenho da PE- 
TROBRÁS é sofrível, conforme demonstram alguns indicadores disponíveis.. 

312 Relatoria da Revisão Constitucional 



Dados do "Cambridge Energy Research Associates" indicam que 
a média da produção de petróleo em companhia internacionais é de 130 barris/ 
dia por empregado engajado na produção; esse número desce para 98 barris/dia 
nas empresas latino-americanas e - pasme-se - é de 33 barris/dia na PETROBRÁS. 

Segundo a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, o 
custo médio do petróleo produzido pela PETROBRÁS é dc 13 dólares por bar- 
ril, um dos mais altos do mundo e só comparável ao dos Estados Unidos. No 
México, na Colômbia, na Argentina e na Venezuela, produz-se petróleo entre 3 e 8 
dólares; no Oriente Médio, produz-se petróleo a 50 centavos dc dólar o barril. 

No faturamento anual por empregado em 1.000 dólares, a PE- 
TROBRÁS fica em antepenúltimo lugar: enquanto a HIDEMITSU 
KOSAN(Japão) fatura 3.130 dólares por empregado, a PETROBRÁS fatura 
260 dólares, à frente apenas da INDIAN OlL(índia) e da PEMEX(México), 
segundo dados da revista "Fortune". 

A PETROBRÁS paga "royalties" inexpressivos e não paga im- 
posto de renda, ao contrário das companhias dos demais países: as companhias 
do Reino Unido pagam 12,5% de "royalties" e 67,5% dc imposto de renda; as 
americanas, dc 12,5 a 20% de "royalties" e 35% dc imposto dc renda; as colom- 
bianas, de 11,5% a 20% de "royalties" e 40% dc imposto de renda; as do Con- 
go, 14,5% dc "royalties" e 55% de imposto de renda. 

China, Rússia, E U.A., Vietnã, Camboja. Argentina, Uruguai, 
Austrália, Mianmar(cx-Birmânia), Estônia, Casaquistão. índia. França, Portu- 
gal, Venezuela, Colômbia, Peru, Reino Unido. Canadá. Cuba aceitam capital 
estrangeiro em suas bacias. 

Até a década dc 50. o que se dizia é que o Brasil não tinha petróleo 
ou que não tínhamos a capacidade de explorá-lo. A Lei n" 2.004. dc 1953. que 
criou a PETROBRÁS e o monopólio estatal provou que a luta dc milhões dc 
patriotas era correta: o pais tem petróleo e o nosso povo teve capacidade para 
construir uma das maiores e mais eficientes empresas petrolíferas do mundo. 

O monopólio estatal do petróleo foi. nas primeiras décadas dc sua 
existência, importante instrumento para a consolidação da PETROBRÁS, Sem 
ele, não teríamos criado uma empresa que chegou a extrair 55% do petróleo 
consumido, refinar e fornecer todos os derivados dc que necessitamos. 

No entanto, a partir do início da década dc 80, com a crise do 
Estado brasileiro, a capacidade de investimento do stcor diminui fortemente. As 
descobertas dc petróleo na plataforma continental, onde a PETROBRÁS de- 
senvolveu uma competência tecnológica de exploração em águas profundas in- 
comparável, se, de um lado, mostraram a existência de grandes reservas de 
Petróleo, dc outro, realçaram a carência dc capitais para garantir a nossa auto- 
sufíciência em petróleo e o crescimento possível das nossas reservas totalmente 
garantidas. 
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Assim, se algum papel ainda cabe ao Estado quanto à exploração 
dos recursos naturais do subsolo, será este o de regular e de fiscalizar a correta 
execução das atividades a ela referentes, visando ao melhor aproveitamento de 
tais bens para o atendimento das necessidades comuns da coletividade. 

Por fim, entendemos que o novo modelo de exploração permite 
liberdade aos governos eleitos para responder aos compromissos assumidos 
publicamente. Flexibilizando o monopólio, ou melhor, a forma de exploração 
do petróleo, estaremos permitindo aos futuros governos que possam respeitar a 
vontade democrática de nosso povo, uma vez que caberá a esses governos deci- 
dir se concedem, ou não , a pesquisa e a exploração do petróleo; assegura-se, 
assim, a governabilidade. 

III - Conclusão 

Em vista do exposto, apresentamos substitutivo que altera o art. 177 
da Constituição, eliminando o monopólio estatal do setor petrolífero, como segue; 

a) atribui à União a incumbência de explorar, diretamente ou me- 
diante concessão, a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo c gás natural e 
outros hidrocarbonetos fluidos(cYi7w/(j; 

b) prevê lei específica - de hidrocarbonetos - que regulará a licita- 
ção e o regime de concessão e das empresas concessionárias da exploração de 
petróleo e definirá as normas de fiscalização, intervenção e extinção da conces- 
são, entre outras(parágrafo único); 

c) submete os serviços de transporte interestadual e internacional 
de petróleo bruto, seus derivados e gás de qualquer origem, por meio de condu- 
to, ao regime de concessão e autorização, de que tratam os arts.21, XIÍ, e 175 
da Constituição; 

d) prevê lei específica no rol das competências privativas da União, 
que regulará o sistema nacional de abastecimento de petróleo e seus derivados, 
gás natural de qualquer origem e outros hidrocarbonetos fluidos, álcool carbu- 
rante e outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis. 

Demais disto, e, por último, o substitutivo transfere para o local 
adcquado(art.21, inciso XXlll, alínea "c" da Constituição) o dispositivo que 
versa sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 
nacional(atual §2° do art. 177) e suprime o atual art.238, por cuidar de matéria 
atinente ao abastecimento nacional de petróleo referido anteriormente(lctra "d"). 

A indicação do voto relativo às propostas c respectivas emendas 
consta do Anexo que integra este parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nflson Jobim - Relator 
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PARECER n0 45 (ARI. 176, §1°) 
(PESQtnSA E LAVRA DE RECURSOS MINERAIS E APROVEITAMENTO 

DE POTENCIAIS DE ENERGIA HIDRÁULICA) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 05.04.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 



Substitutivo do rf.lator 
Emenda constitucional de revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io Fica substituída, no §1° do art. 176 da Constituição, a ex- 
pressão "empresa brasileira de capital nacional" por "empresa brasileira", pas- 
sando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 176 

§ 1° A PESQUISA E A LAVRA DE RECURSOS 
MINERAIS E O APROVEITAMENTO DOS POTENCIAIS A QUE 
se refere o caput deste artigo somente poderão ser 
efetuados mediante autorização ou concessão da 
União, no interesse nacional, por brasileiros ou em- 
presa brasileira, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições especificas quando essas atividades se de- 
senvolverem em faixa de fronteira ou terras indíge- 
nas. " 

Art. 2o Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas ao art. 176 
(Pesquisa e lavra de recursos minerais 

E APROVEITAMENTO DE POTENCIAIS DE ENERGIA HIDRÁULICA) 
I - Relatório 

O art.176, § 1°, da Constituição federal determina que a pesquisa e 
lavra de recursos minerais e o aproveitamento de potenciais de energia hidráu- 
lica somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, 
no interesse nacional por brasileiros ou empresa brasileira de capital nacional, 
na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas ativida- 
des se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 

Relativamente ao texto da Carta Política dc 1967 e da Emenda 
Constitucional n0 1, de 1969, a norma da Constituição vigente inovava no tocan- 
te à titularidade para o exercício das atividades de mineração e de aproveita- 
mento de potenciais de energia hidráulica, que passava a ser cativa de brasilei- 
ros ou de empresa brasileira de capita! nacional, conceituada no art. 171. inciso II. 

As propostas revisionais dirigidas ao dispositivo referenciado po- 
dem ser agrupadas, segundo seu objetivo e alcance, nas seguintes categorias: 

GRUPO A : PREs que suprimem a referência expressa à titu- 
laridade da pesquisa e da lavra de recursos minerais e do aproveitamento 
dos potenciais de energia hidráulica. Esta categoria é composta de 38(trinta 
e oito) propostas revisionais, listadas a seguir: 

PRE n0 004-5; PRE n0 010-5; PRE n0 1277-5;PRE n0 1784-6; 
PRE n0 2111-7; PRE n0 2194-4; PRE n04338-5; PRE n0 4603-0; PRE n0 4772- 
3; PRE n0 4840-8; PRE n0 5865-1; PRE n0 6037-8; PRE n0 6529-8; PRE n0 

6540-4; PRE n0 6791-1; PRE n0 7558-4; PRE n" 7806-1; PRE n" 8245-9; PRE 
n0 8626-5; PRE n0 8940-9; PRE n0 8999-4; PRE n0 9271-4; PRE n" 10.180-0; 
PRE n" 10364-6; PRE n0 10875-1; PRE n0 11386-9; PRE n0 11685-1; PRE n0 

12487-4; PRE n0 13125-0; PRE n0 13556-9; PRE n0 13827-5; PRE n0 15296- 
3; PRE n0 15297-7; PRE n0 15363-4; PRE n0 16302-0; PRE n0 16769-4; PRE 
n0 17023-2; PRE n0 17173-1. 

Dentre as proposições arroladas neste grupo, as PREs 8940-9, 
9271-4, 10.364-6 e 10.875-1 pretendem, também, suprimir o art.44 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; as PREs n0s 4840-8 e 8999- 4 objeti- 
vam, ainda, eliminar do texto a expressão "no interesse nacional" e a PRE n" 
12.487-4 deseja acrescentar , após a expressão "no interesse nacional", a 
expressão "definido caso a caso". 

Já as PREs 13556-9,15296-3,15297-7 e 15363-4, além de retirar 
do texto a menção à titularidade, pretendem estadualizar a propriedade dos re- 
cursos minerais e dos potenciais de energia hidráulica, petrolífera e de gás , e a 
PRE 1277-5 propõe-se também a introduzir a figura da autorização ou conces- 
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são contratadas na forma da lei. 

GRUPO B: PREs que pretendem elidir as expressões "de capi- 
tal nacional", com objetivo idêntico ao das integrantes do GRUPO A. Dife- 
rem daquelas, contudo, por manter no texto constitucional a explicitação da 
titularidade(legitimação ativa) do exercício das atividades de mineração no 
País e do aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica. 

16(dezesseis) propostas revisionais foram apresentadas com essa 
finalidade; 

PRE n0 934-8; PRE n0 2260-1 ;PRE n0 2372-9; PRE n0 2828-5; 
PRE n0 5491-9; PRE n0 5694-1; PRE n0 6049-0; PRE n0 8155-8; PRE n" 8315- 
1; PRE n" 8860-2; PRE n" 9033-2; PRE n" 9436-5; PRE n" 9477-7; PRE n" 
11623-7; PRE n" 13611-8; PRE n0 13.886-9. 

As PREs n0s 2260-1 e 8315-1 citadas buscam suprimir, também, 
a expressão "por brasileiros" , eliminando a possibilidade de pessoas físicas 
exercerem tais atividades. A PRE n0 8860-2 pretende, por igual, a inclusão 
expressa , no conceito de recursos minerais, do petróleo e do gás. 

GRUPO C: PREs que omitem do texto não só a questão da 
titularidade, à semelhança das que fazem parte do GRUPO A, mas , igual- 
mente, toda referência à fixação em lei de condições especiais quando as 
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 

Integram este grupo 6(seis) proposições: PRE n 0 2553-4; PRE n0 

7823-9; PRE n0 9592-3; PRE n" 10133-8; PRE n" 14099-7 e PRE n0 15781-8. 

GRUPO D: PREs que pretendem substituir a expressão "em- 
presa brasileira de capital nacional" por " empresa legalmente constituída 
no Brasil" , suprimindo a referência a "no interesse nacional, na forma da 
lei, que estabelecerá as condições especiais quando estas atividades se de- 
senvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas", matéria que é obje- 
to de tratamento em dispositivo apartado como desdobramento do final do 
§1°, exigindo-se que, nessas situações especiais, o controle do capitai votan- 
te e o exercício, de fato e de direito do poder decisório para gerir as ativida- 
des da empresa estejam, em caráter permanente, sob a titularidade, direta 
ou indireta, de brasileiros, residentes no país. Essas propostas dispõem tam- 
bém sobre a participação do proprietário do solo nos resultados da lavra, 
para fixá -Io em montante não superior a 10% da parcela do tributo que 
couber ao município em cujo território se localize a mina. 

Compõem este grupo 11 (onze) proposições, a saber: 

PREn0 1358-5; PREn0 1681-0; PRE n" 1928-4; PRE n0 3605-1; 
PRE n0 4588-9; PRE n0 4941-7;PRE n0 5624-9; PRE n0 5905-0; PRE n0 6139- 
1; PRE n0 9326-5 e a PRE n 0 12396-0. 
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A PRE n0 5624-9 difere das demais apenas por não tratar da ques- 
tão da participação do proprietário do solo e a PRE n0 6139-1. por restringir-se, 
tão-somente, à primeira parte do conteúdo (alteração da titularidade e supres- 
são da referencia à lei para estabelecer condições especiais quando se trata de 
mineração em terras indígenas ou em faixa de fronteira ). 

GRUPO E:; PREs que tencionam substituir as expressões " 
"por brasileiros ou empresa brasileira de capital nacional, na forma da lei," 
por "a pessoas ou empresas domiciliadas no País, na forma da lei". 

Compõem-no 4(quatro) PREs: 

PRE n0 3139-1; PRE n0 4774-1; PRE n" 115 68-8 c PRE n" 16771 -0. 

Embora fazendo referencia apenas a "pessoa domiciliada no País", 
o conteúdo das PREs n0s 3139-1 e 11568-8 eqüivale ao das duas outras, 
porquanto a alusão genérica a "pessoa" há de entender-se como abrangen- 
do tanto a pessoa física ou natural (o cidadão individual) como a jurídica (a 
empresa privada ou o ente governamental dotado de personalidade). 

GRUPO F: PREs que intentam a manutenção do texto atual, 
incluindo ressalva para permitir a extração mineral pelo Poder Público para 
o atendimento de seus serviços. Classificam-se neste grupo 5(cinco) propo- 
sições: 

PRE n: 470-4; PRE n0 2391-4; PRE n0 4279-1; PRE n0 5015-5; e 
PRE n" 9477-7, Esta última proposição distingue-se das outras por alterar, tam- 
bém, o texto original do dispositivo para suprimir as expressões "de capital 
nacional" após "empresa brasileira", estando, por esta razão, igualmente 
classificada no GRUPO B. 

Incluem-se neste mesmo agrupamento as PREs n0s 1264-0 e 14735- 
3 que pretendem colocar especificamente os Municípios como possíveis titula- 
res de pesquisa e de lavra de recursos minerais e do aproveitamento dos poten- 
ciais de energia hidráulica. 

GRUPO G: PREs que omitem a questão da titularidade e determi- 
nam que a pesquisa e a lavra de recursos minerais serão efetuadas mediante 
autorização e concessão da União e o aproveitamento dos potenciais de energia 
hidráulica, mediante autorização ou permissão da União, ou do Estado, quando 
o curso de água for de seu domínio exclusivo, prevendo, mais, que a lei estabe- 
lecerá condições específicas quando essas atividades forem realizadas na faixa 
de fronteira ou em terras indígenas ou quando o minério for considerado estra- 
tégico ou de especial importância para o País. 

3(três) propostas revisionais partilham idêntico objetivo: PRE n" 
3913-4; PRE n0 5818-0; e PRE n0 6716-3. 

Um pequeno número de propostas não se enquadra em qualquer 
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dos agnipamentos acima. 

As PREs n0s 4696-1, 17205-1 e 13366-2 objetivam estabelecer 
que a autorização e a concessão para pesquisa e lavra de recursos minerais e o 
aproveitamento dos potenciais dc energia hidráulica sejam dos Estados, e não 
mais da União, salvo quando essas atividades forem desenvolvidas em faixa dc 
fronteira ou em terras indígenas. 

As PREs n0s 4163-0 e 4574-0 , no que tange ao dispositivo enfo- 
cado, querem que a pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento 
dos potenciais de energia hidráulica sejam efetuados somente mediante conces- 
são da União(e não mais por autorização). 

A PRE n0 7861 não faz qualquer referência à legitimação ativa 
para o exercício das atividades de mineração e para o aproveitamento dos po- 
tenciais de energia hidráulica, determinando, contudo, que tais atividades so- 
mente poderão ser realizadas mediante o reconhecimento do direito dc desco- 
berta, ou, uma vez decorrido o prazo de dois anos sem que haja sido iniciada 
sua exploração, mediante autorização ou concessão da União. 

E, por fim, as PREs n0s 6113-0 e 11930-7 buscam, respectivamen- 
te, suprimir o § Io do art. 176 e todo o artigo. 

Foram apresentadas, ao todo, portanto, 91 (noventa e uma) pro- 
postas revisionais. dirigidas ao dispositivo, das quais 80(oitcnta), correspon- 
dendo a 88%(oitcnta e oito por cento) do total, têm por alvo a problemática da 
legitimação ativa para o exercício das atividades dc pesquisa c dc lavra de re- 
cursos minerais e de aproveitamento do potenciais dc energia hidráulica, seja 
para eliminá-lo do texto constitucional, seja para modificá-lo. sempre, no en- 
tanto, sob inspiração do propósito de pôr fim às restrições à participação do 
capital estrangeiro, conforme se verificadas justificações que as acompanham. 

II - Parecer 

Uma breve síntese da evolução do tratamento constitucional dado 
à questão da titularidade do exercício das atividades de pesquisa e de lavra de 
recursos minerais no Brasil é relevante para a melhor compreensão da matéria 
objeto deste parecer. 

A Constituição dc 1891 consagrou o princípio da accssão, segun- 
do o qual a propriedade do subsolo era conferida ao proprietário da superfície, 
sem, no entanto, fazer referência à titularidade dos direitos minerários. 

Foi a Reforma Constitucional dc 1925/1926 que, pela primeira 
vez, estabeleceu a restrição à participação externa na mineração no Brasil, ao 
determinar que as minas e jazidas minerais necessárias à segurança nacional e 
as terras onde existissem não poderiam ser transferidas a estrangeiros, 

O legislador constituinte de 1934, por seu turno, acolheu disposi- 
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ção que preceituava que as autorizações e concessões seriam "conferidas exclusi- 
vamente a brasileiros ou a empresas organizadas no Brasil ressalvada ao propri- 
etário do solo preferência na exploração ou co-participação nos lucros. " 

A Carta de 1934 agasalhou, assim, o princípio liberal sobre a titu- 
laridade da pesquisa e da lavra, ao utilizar o conceito de "empresas organiza- 
das no Brasil", não limitativo da presença do capital estrangeiro. 

0 único dispositivo que restringia, de alguma forma, essa partici- 
pação era a norma genérica do art. 136, letra "a", que exigia que as empresas 
concessionárias ou contratantes, sob qualquer título, de serviços públicos fede- 
rais, constituíssem suas administrações com maioria dc diretores brasileiros, resi- 
dentes no Brasil, ou delegassem poderes de gerência exclusivamente a brasileiros. 

Já a Constituição de 1937 só reconheceu legitimação ativa para o 
exercício de pesquisa e lavra aos brasileiros (art. 143, § 1°), não se contentando 
com a exigência de serem organizadas no País, tal como a Constituição de 1934 
e, posteriormente, a de 1946. 

O rigor da Carta Política de 1937, todavia, seria abrandado com a 
expedição do Decreto-lei n0 3.553, de 1941, que permitia às sociedades que 
explorassem minas a emissão de ações ao portador. Essa permissão foi também 
expressa na Lei Constitucional n0 6, de 13 de maio de 1942, que alterou o 
mencionado art. 143, § Io, da Constituição do Estado Novo. para inserir em seu 
texto o preceito contido no citado decreto-lei. 

A Constituição de 1946, muito mais liberal nesse aspecto que as 
anteriores, revogou não apenas essa última restrição, como também aquela ou- 
tra contida no art. 136, letra "a", da Carta de 1934, limitando-se a exigir, tão- 
somente. que as autorizações e concessões fossem outorgadas a brasileiros ou 
sociedades organizadas no País, sem incluir qualquer disposição especial quan- 
to à finalidade da exploração. 

Com o advento da Carta de 1946. ficaram, evidentemente, revoga- 
das todas as leis ordinárias que estabeleciam restrições à participação estran- 
geira como sócios ou acionistas de empresas destinadas ao aproveitamento de 
recursos minerais. 

A Constituição dc 1967 e a Emenda Constitucional n0 1, de 1969, 
repetiram, no particular, os dispositivos da Lei Magna dc 1946. 

Destoando da evolução histórica, a não ser pelo breve período em 
que vigeu a norma inserida na Carta Política do Estado Novo, a Constituição de 
1988 restringiu a participação do capital estrangeiro, tomando a pesquisa e a lavra 
cativas dc brasileiros ou empresa brasileira de capital nacional, na forma da lei. 

É sabido que a década passada começou a assistir mudanças pro- 
fundas no que respeita à legislação aplicável à exploração e o aproveitamento 
de recursos minerais, dirigidas, sobretudo, para atrair capitais de investimento. 
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tomados vasqueiros no mercado internacional, em virtude das dificuldades vi- 
vidas pela economia mundial. 

A onda de nacionalizações e as restrições ao capital estrangeiro, 
que foram moda no final dos anos 60 e 70, sob influência do princípio da sobe- 
rania permanente de cada país sobre os recursos naturais de seu território, pro- 
clamado em várias resoluções da Assembléia-Gcral da Organização das Na- 
ções Unidas, refluem por completo e, reversamente até, dão lugar a um grande 
esforço dos governos dos países em desenvolvimento no sentido de atrair - e em 
muitos casos, mesmo promover- esses investimentos. 

É o que atestam os lúcidos comentários de um renomado especia- 
lista, o advogado canadense. Paul Fortin, extraídos de estudo de sua lavra a 
respeito das tendências recentes da legislação sobre desenvolvimento mineral: 

" As promessas e aspirações de desen- 
volvimento dos anos 70 e 80 não foram (...) concreti- 
zadas, O arcabouço legislativo daquele período não 
produziu nem ajudou a estimular o crescimento eco- 
nômico previsto. Como conseqüência, grande número 
de países em desenvolvimento está, atualmente, reava- 
liando suas leis minerárias de modo a introduzir modi- 
ficações que possam trazer desenvolvimento econômi- 
co". ("Recent Trends on Mineral Dcvclopment Laws". 
Palestra proferida na Comissão dc Minas e Energia da 
Câmara dos Deputados. Novembro dc 1992) 

Independentemente da manutenção do princípio da propriedade 
estatal sobre os recursos minerais, a maioria dos países vem adotando uma 
política clara de estimular o desenvolvimento da mineração, procurando incen- 
tivar empreendimentos nas áreas dc pesquisa e lavra. 

O Chile, por exemplo, logrou atrair bilhões de dólares em investi- 
mentos estrangeiros no setor mineral com a implementação dc modificações na 
legislação mineral e paramineral (especialmente a tributária e a dc investimen- 
tos), introduzidas a partir de 1984. 

Países em fase dc transição como a Albânia, a Bulgária, a Hungria 
e a própria Rússia ou já promulgaram novas leis abrindo as portas do seu terri- 
tório para o capital estrangeiro na mineração, ou estão ultimando a elaboração 
de mudanças profundas no tratamento legal da atividade. 

A República Popular da China adotou nova legislação mineral em 
1989. O governo chinês, desde então, persegue a política dc abertura ao mundo 
exterior. 

Assim, ao cristalizar , no texto do Estatuto Fundamenta! promul- 
gado em 1988, restrição à participação do capital estrangeiro no setor mineral, 

322 Relatoria da Revisão Constitucional 



o Brasil, na verdade, postava-se na contramão do mundo; já era outra a concep- 
ção do princípio da soberania permanente de cada país sobre os seus recursos 
naturais, avocado entre nós para justificar as medidas restritivas. Com mais de 
uma década de atraso, filiavamo-nos a tendência historicamente já ultrapassa- 
da: naquele momento, a grande maioria das nações carentes de capital, ao con- 
trário, já se movimentava no sentido da liberalização. 

Enquanto o mundo caminhava, pois, para a integração regional, 
para o abrandamento da noção de fronteira, enquanto a economia internacional 
dava largos passos para a globalização, os constituintes brasileiros insculpiam nas 
letras da nossa Carta Política restrição que se procurava remover em toda parte. 

É bem verdade que o modelo constitucional brasileiro não alijava 
de todo a empresa estrangeira da mineração, permitindo-lhe participar minori- 
tariamente do empreendimento. 

Na prática, porém, ficava sem resposta a indagação: qual o inves- 
tidor que se disporia a aplicar volumes substanciais de capital para, depois, ser 
obrigado a associar-se numa empresa em que o poder decisório deveria, com- 
pulsoriamente, ficar em mãos de terceiro - o sócio nacional? 

Com efeito, falam por si os dados que revelam a queda no nível de 
investimentos no setor mineral nacional no período pós-1988: a média de inves- 
timentos em exploração mineral, entre os anos 1981 a 1989, foi de US$157,6 
milhões caindo para US$73,5 milhões no período 1989-1990; já com relação às 
minas, o declínio foi um pouco menos drástico; de US$613 milhões para US$405 
milhões. 

Ressalte-se, também, que a indústria mineral brasileira apresen- 
tou, no período pós-88, pequenas taxas de crescimento, como resultado da im- 
plantação de poucos novos projetos e dos reduzidos dispêndios de recursos fi- 
nanceiros em pesquisa. 

Ainda que não se deva creditar o refluxo dos investimentos na 
mineração no Brasil exclusivamente à norma constitucional em foco, dúvidas 
não remanescem, todavia, quanto à sua decisiva influencia: ela contribuiu , de 
forma significativa, para acentuar o clima desfavorável, para os investimentos 
externos. Em um quadro mundial de franca disputa por investimentos, naturalmen- 
te o engessamento de restrição na Lei Maior do País afugenta o investidor, levando- 
0 a optar por outras jurisdições que não contemplam limitações semelhantes. 

Poucas matérias que receberam tratamento constitucional em 1988, 
entretanto, reúnem hoje tanta unanimidade em tomo da necessidade de sua re- 
formulação. Não se levanta na comunidade mineral do País uma única voz 
favorável à permanência da restrição no texto da Carta Magna. 

De todas as propostas revisionais oferecidas ao dispositivo, 88%, 
como visto, querem o fim das limitações à atração do capital estrangeiro, obser- 
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vando-se variações apenas com relação à melhor forma de concretizá-lo. 

Sintomática, sem dúvida, pois, a posição dos congressistas reviso- 
res que desejam ver a mineração ocupando o lugar de realce que deve merecer 
no contexto da economia do País: é incontestável que o fim das restrições à 
vinda do capital forâneo representará novo boom para as atividades de explo- 
ração e aproveitamento de recursos minerais no território brasileiro, aumen- 
tando a oferta de empregos, propiciando a retomada do processo de geração de 
novas jazidas e dando impulso ao desenvolvimento econômico e social do País. 

III - Conclusão 

Esta Relatoria ouviu a sociedade e investigou os exemplos que se 
espalham pelo mundo afora, examinando detidamente as Propostas Revisio- 
nais, revisitando a História Constitucional brasileira e escutando atentamente 
os Senhores Congressistas, 

Isto feito, decidiu-se, refletida e ponderadamente, pela apresenta- 
ção de substitutivo que, em sintonia com várias das propostas revisionais ofere- 
cidas ao dispositivo, tem por desiderato remover as limitações constitucionais à 
atuação do capital estrangeiro nas atividades exploratórias e extrativas de re- 
cursos minerais e de aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica , pela 
via da substituição, no texto do art.176, §1°, da Constituição, das expressões 
"empresa brasileira de capital nacional " por "empresa brasileira". 

O exercício das atividades de pesquisa e de lavra de recursos 
minerais e de aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, assim, 
haverá de fazer-se, como hoje, mediante autorização ou concessão da União 
e sempre no interesse nacional, por brasileiro, pessoa física, e, doravante, 
por empresa brasileira, entendida esta como a constituída sob as leis brasi- 
leiras e que tenha sua sede e administração no País. 

A fórmula alvitrada, honrando a tradição constitucional brasilei- 
ra, que sempre se ocupou da questão da legitimação ativa para o exercício da 
atividade de produção de bens minerais, representa, na visão deste Relator, um 
avanço e um progresso no esforço de modernização das estruturas econômicas 
do País, na medida em que espanca do texto da Lei Fundamental restrição in- 
condizente com o desejado desenvolvimento do setor mineral nacional e com a 
realidade econômica mundial do fim do milênio, 

O Anexo a este parecer, que dele é parte integrante, contém a iden- 
tificação e o resumo de todas as propostas revisionais sobre o assunto, bem 
como das respectivas emendas. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 46 (Art. 100) 
(Precatórias Judiciais) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 13.04.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do relator 
Emenda constitucional de Revisão n0 

A MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do art. 60 
da Constituição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Cons- 
titucionais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pela 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas 
autarquias, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 
exclusivamente na ordem cronológica de apresentação 
dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proi- 
bida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este 
fim. 

§ 1° Os pagamentos de créditos decorren- 
tes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas 
complementações, benefícios previdcnciários, indeniza- 
ções por acidente do trabalho, por morte ou invalidez 
fundadas na responsabilidade civil, obedecerão a ordem 
cronológica própria e terão preferência sobre os demais. 

§ 2o É obrigatória a inclusão, no orçamen- 
to de todas as entidades de direito público, de dotações 
suficientes ao pagamento de seus débitos, acrescidos de 
juros e correções, constantes de precatórios judiciários 
apresentados até Io de julho, consoante as propostas 
anualmente formuladas pelos tribunais competentes para 
as respectivas execuções, sendo consignadas ao Poder 
Judiciário as dotações orçamentárias e os créditos aber- 
tos, nos quais estará incluído o valor estimado dos acrés- 
cimos devidos nas datas prováveis de liquidação. 

§ 3o O montante da condenação, atualiza- 
do até a data de sua efetiva liquidação segundo os índi- 
ces de correção aplicáveis aos débitos tributários, deve- 
rá ser pago, em sua integralidade, até 30 de setembro do 
exercício financeiro seguinte ao da apresentação do pre- 
catório, devendo o Presidente do Tribunal que proferiu 
a decisão exeqüenda, se inexistentes ou insuficientes as 
dotações ou os créditos abertos, requisitar compulsoria- 
mente verba de qualquer dotação da entidade executada 
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suficiente à satisfação do débito, caso em que a admi- 
nistração encaminhará imediato pedido de crédito ex- 
traordinário, devidamente fundamentado. 

§ 4o Em caso de preterição do direito de 
precedência, dentro da respectiva ordem cronológica, 
será imediatamente requisitada, a requerimento do cre- 
dor, a verba necessária ao atendimento do débito, na 
forma do parágrafo anterior. 

§ 5° O não-cumprimento das providências 
a que se referem os parágrafos anteriores, pelo Presi- 
dente do Tribunal respectivo, constituirá crime de res- 
ponsabilidade, no qual incorrerá, também, o Chefe do 
Executivo que obstar ou tentar frustrar, de qualquer for- 
ma, a regular liquidação dos precatórios, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

§ 6o Os pagamentos dos créditos de que 
trata este artigo poderão ser feitos, a requerimento do 
credor e na forma do que dispuser a lei, em títulos da 
dívida pública com cláusula de juros e preservação do 
valor real, obedecida a ordem cronológica dos requeri- 
mentos." 

Art. 2o Ressalvadas as situações abrangidas pelo art. 33 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e os créditos previstos no § Io do 
art. 100 da Constituição Federal, com a redação dada por esta Emenda, os 
precatórios emitidos até 31 de dezembro de 1993 terão seus valores corrigidos 
desde Io de julho do ano em que foram atualizados, deduzido o valor efetiva- 
mente pago pelos Tribunais requisitantes, e deverão ser liquidados em três exer- 
cícios consecutivos a partir do exercício de 1995, obedecidos todos os princípi- 
os estabelecidos no art. 100 da Constituição. 

Parágrafo único. O Tesouro Nacional, a requerimento do credor 
do precatório judiciário expedido contra o Poder Público federal, deverá liqui- 
dar o valor do precatório, devidamente atualizado, em títulos públicos utilizá- 
veis como moeda em leilão de privatização. 

Art. 3o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Emenda Aglutinativa ao Parecer n0 46 
(Art. 100) 

Nos termos regimentais é oferecida a seguinte emenda aglutinativa 
(Substitutivo do Relator, PRE 00622-0, Sen. José Richa; PRE 00717-9, Depu- 
tado Roberto Campos; PRE 01374-0, Deputado Valdemar Costa Neto; PRE 
02427-0, Deputado Adylson Motta; PRE 02706-3, Deputado Nelson Trad; PRE 
02791-6, Sen. Marco Maciel; PRE 04365-8, Deputado Adroaldo Streck; PRE 
05353-2, Deputado Vital do Rego; PRE 07222-2, Deputado Sérgio Arouca; 
PRE 11823-8, Sen. Ronan Tito; PRE 13974-2, Sen. Humberto Lucena; PRE 
15889-2, Deputado João Paulo; PRE 00954-7, Deputado Francisco Domel- 
les.), para ser votada quando da apreciação do parecer n0 46. 

1. É dada nova redação ao § 6o do Art. 100, passando o dispositivo 
a ter a seguinte redação; 

§6° Os pagamentos dos créditos de que trata este artigo pode- 
rão ser feitos, a requerimento do credor e anuência do devedor, na forma do 
que dispuser a lei, em títulos da dívida pública federal, estadual ou munici- 
pal, com cláusula de juros e preservação do valor real, obedecida a ordem 
cronológica dos requerimento. 

2. E substituída, no caput do Art. 2o do Substitutivo do Relator, a 
expressão "três exercícios", pela expressão "cinco exercícios", passando o dis- 
positivo a ter a seguinte redação: 

Art. 20Ressalvadas as situações abrangidas pelo Art. 33 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e os créditos previstos no §1° 
do Art. 100 da Constituição Federal, com a redação dada por esta Emenda, 
os precatórios emitidos até 31 de dezembro de 1993 terão seus valores cor- 
rigidos desde 1° de julho do ano em que foram atualizados, deduzido o valor 
efetivamente 

pago pelos Tribunais requisitantes, e deverão ser liquidados 
em cinco exercícios consecutivos a partir do exercício de 1995, obedecido 
todos os princípios estabelecidos no Art. 100 da Constituição. 

Sala de Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer do Relator-Geral sobre os artigos 100, da Constituição 
Federal, e 33, do Ato das DisRosições Constitucionais Transitórias, 

PERTINENTES AO PRECATÓRIO JUDICIÁRIOS 

I - Relatório 

O tema dos precatórios judiciários certamente se inclui entre aque- 
les que despertaram maior interesse dos membros do Congresso Revisor, pelo 
que se depreende do expressivo número de proposições formuladas. 

Com efeito, sobre tal matéria foram apresentadas 275 propostas 
revisionais, das quais 270 intentando especificamente alterar, em seus vários 
aspectos, a disposição constitucional enunciada no art. 100, uma, alvitrando 
acrescer parágrafo ao art. 114, em que se exclui do regime dos precatórios a 
execução da sentença trabalhista e quatro, visando modificar ou suprimir a 
norma constante do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitóri- 
as, em consonância com o novo tratamento dado ao tema. 

Às propostas apresentadas foram oferecidas doze emendas - uma 
aditiva, quatro modificativas e sete supressivas - umas e outras constantes do 
Anexo II, que faz parte integrante deste Parecer. 

De início, e a fim de propiciar, desde já, uma visão panorâmica da 
matéria objeto do Parecer, é de se assinalar neste relatório, que as propostas 
revisionais apresentadas, em sua quase totalidade, têm por escopo corrigir a 
atual tormentosa situação, flagrantemente violadora do princípio da moralidade 
e, em última análise, do basilar princípio da legalidade, na qual os pagamentos 
devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judicial, são feitas, por 
força da vigente sistemática, em numerosas parcelas, no decorrer de vários anos. 

Inobstante a atualização do débito, realizada, consoante expressa 
determinação constitucional, em 1° de julho de cada ano, visando compensar a 
desvalorização monetária, o credor da Fazenda Pública, na prática, sofre subs- 
tancial prejuízo, seja porque não receberá, de imediato ou a curto prazo, a tota- 
lidade de seu crédito, judicialmente constituído, seja porque, recebendo-o em 
parcelas, ainda que corrigidas, persistirá sempre resíduo a atualizar, maior ou 
menor, a depender do valor da inflação no período transcorrido desde o último 
cálculo até o efetivo pagamento. 

Em síntese: as correções serão basicamente parciais, correspon- 
dendo os precatório suplementares a valores não definitivos. 

Para a Fazenda Pública, a situação é altamente conveniente, com 
pagamento de seus débitos durante longuíssimo prazo, em suaves parcelas; para 
o credor, situação flagrantemente danosa a seu patrimônio, desfalcado da maior 
parte do valor que o Judiciário, em decisão final, determinou que lhe fosse pago. 
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o que só virá a ocorrer em data remota. 

As propostas revisionais existentes, que sinalizam, pelo seu ex- 
pressivo número, a firme intenção do Constituintc-Revisor em dar fim a tão 
iníqua quanto injuridica situação, podem ser divididas em dois blocos básicos, 
considerando as diferentes linhas de ação oferecidas à solução do referido pro- 
blema e tendo como referencial maior os débitos dc natureza alimentícia, sujei- 
tos, ou não ao regime dos precatórios. 

O primeiro bloco de propostas se orienta, em suma, no sentido de 
que os débitos de natureza alimentar permaneçam sujeitos ao regime dos preca- 
tórios, embora pagos preferencialmente aos demais débitos. 

Consoante tal linha de solução, todos os débitos da Fazenda Públi- 
ca, em virtude de sentença judicial, de natureza alimentar ou não, devem neces- 
sariamente ser pagos, em sua integralidade, no exercício seguinte ao da apre- 
sentação do precatório (a realizar-se até 1° de julho), sempre atualizados na 
data de sua efetiva liquidação. 

O segundo bloco, excluindo implícita ou explicitamente os débitos 
de natureza alimentar do regime dos precatórios, determina seu pagamento den- 
tro de prazo determinado - que varia da liquidação imediata ao prazo máximo 
de cento e oitenta dias - obedecendo a execução ora a normas dc índole excepci- 
onal, ora às regras ordinárias contidas na lei processual civil. 

Além das propostas que versam sobre as referidas opções básicas 
para solucionar o problema, merecem menção, entre outras, aquelas que enu- 
meram quais os débitos a serem considerados de natureza alimentar; aquelas 
que determinam a forma de atualização dos débitos; aquelas que permitem a 
compensação dos créditos constantes dos precatórios com os débitos tributári- 
os; aquelas que deixam à lei ordinária a disciplina do pagamento dos precatóri- 
os; aquelas que priorizam, juntamente com os débitos alimentares, o pagamento 
dos débitos decorrentes de desapropriações; aquelas que excluem do regime dos 
precatórios os débitos de pessoas de direito público que explorem atividades 
econômicas; aquelas que estatuem o pagamento de juros; aquelas que determi- 
nam, em caso de inexistência ou insuficiência de dotação, o seqüestro, penhora 
ou requisição de bens públicos, genericamente considerados, ou de valores em 
espécie ou de receita tributária que satisfaçam o débito; aquelas que dispõem 
sobre o cabimento de agravo regimental das decisões preclusivas do Presidente 
do Tribunal em matéria de precatório; aquela que determina o pagamento atua- 
lizado, no mesmo ano, de todos os precatórios apresentados até 1° de julho; 
aquela que possibilita o pagamento do precatório em títulos da dívida pública, a 
critério do credor e na forma da lei. 

Algumas outras propostas revisionais tratam dc aspectos orçamen- 
tários ligados ao tema, tais como as que determinam abertura de créditos extra- 
ordinários no caso de insuficiência de dotações; as que alvitram sejam as dota- 
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ções feitas ao Judiciário já com os acréscimos estimados para até um ano, com 
peso igual ao dos últimos doze meses; as que propõem sejam as consignações 
feitas ao Judiciário em parcelas iguais nos meses de março, abril, maio, junho, 
julho, agosto e setembro, devendo os pagamentos estar concluídos em outubro; 
a que dispõe dever o Presidente do Tribunal encaminhar, em 1° de dezembro de 
cada ano, ao Chefe do Executivo, relação dos precatórios a serem pagos até o 
final do exercício, para que tome as providências orçamentárias necessárias à 
liquidação dos débitos. 

Várias propostas, finalmente, determinam sejam responsabiliza- 
dos os agentes políticos que impedirem ou dificultarem o regular pagamento 
dos débitos constantes dos precatórios, seja na esfera político-administrativa, 
seja na esfera criminal. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

Vestibularmente a nosso parecer, necessárias se fazem algumas 
considerações históricas e doutrinárias sobre o tema dos precatórios judiciais, 
que temos por relevantes a uma adequada compreensão da matéria. 

Nas condenações por quantia certa contra a Fazenda Pública Fe- 
deral, Estadual ou Municipal vigora, entre nós, o sistema do precatório, no qual 
o juiz requisita o pagamento por intermédio do Presidente do Tribunal, que 
determinará à entidade executada que inclua no orçamento do ano seguinte o 
respectivo valor. 

Isto porque, face à impenhorabilidade dos bens públicos, não há 
como expedir contra a Fazenda o mandado executivo pelo qual, ordinariamente, 
consoante a lei processual civil, o devedor é citado para, no prazo de vinte e 
quatro horas, pagar ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe serem penhora- 
dos tantos de seus bens quanto bastem para o pagamento do principal e acessó- 
rios (arts,652 e 659 do CPC). 

E, assim, a execução de quantia certa contra a Fazenda Pública 
regida por regras peculiares, fixadas, presentemente, pelo art. 100 da Constitui- 
ção Federal e pelos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil, que dis- 
põem, respectivamente; 

"Art. 100. À exceção dos créditos de 
natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fa- 
zenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pes- 
soas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicio- 
nais abertos para este fim. 
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§ Io É obrigatória a inclusão, no orça- 
mento das entidades de direito público, de verba ne- 
cessária ao pagamento de seus débitos constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 1° de julho, 
data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se 
o pagamento até o final do exercício seguinte. 

§ 2o As dotações orçamentárias e os cré- 
ditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncias respectivas à reparti- 
ção competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que 
proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, 
segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente para o caso 
de preterimento de seu direito de precedência, o se- 
qüestro da quantia necessária à satisfação do débito." 

"Art. 730. Na execução por quantia cer- 
ta contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora para 
opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, 
em processo legal, observar-se-ão as seguintes regras: 

I - o juiz requisitará o pagamento por in- 
termédio do Tribunal competente; 

II - far-se-á o pagamento na ordem de 
apresentação do precatório e à conta do crédito res- 
pectivo. 

Art. 731. Se o credor for preterido em 
seu direito de preferência, o presidente do Tribunal que 
expediu a ordem poderá, depois de ouvido o Chefe do 
Ministério Público, ordenar o seqüestro da quantia 
necessária para satisfazer o débito." 

As referidas regras de índole constitucional e processual represen- 
tam, na verdade, o ponto mais avançado de uma contínua evolução do instituto 
do precatório, iniciada no velho direito reinícola. 

Se ocorre, há alguns anos, grave disfúnção no instituto, a ponto de 
tomá-lo praticamente imprestável às suas finalidades, esta é devida, sem dúvi- 
da, a fatos supervenientes à sua originária construção jurídica, qual seja, um 
contexto de intenso aviltamento do valor de moeda, que, em passado relativa- 
mente recente, atingiu a patamares em tomo de oitenta por cento ao mês. 

Merece o instituto do precatório, pois, aperfeiçoamentos vários, 
que visem adaptá-lo a situações em que ocorra desvalorização monetária, maior 
ou menor, bem como a ajustá-lo aos mais atualizados posicionamentos doutri- 
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nários a seu respeito. 

É o que pretendemos Fazer, na forma do Substitutivo que a final 
apresentamos e que representa substrato da maioria das propostas formuladas 
pelos eminentes Congressistas-Revisores. 

O instituto do precatório em sede constitucional; seus antece- 
dentes históricos. 

O instituto do precatório adquiriu sede constitucional com a Carta 
de 1934, onde, no Título VIII - Das Disposições Gerais, o art. 182 dispunha o 
seguinte: 

"Art. 182. Os pagamentos devidos pela 
Fazenda Federal em virtude de sentença judiciária, far- 
se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, sendo vedada a desig- 
nação de caso ou pessoa nas verbas legais. 

Parágrafo único. Estes créditos serão con- 
signados pelo Poder Executivo ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncias ao cofre dos depósitos 
públicos. Cabe ao Presidente da Corte Suprema expe- 
dir as ordens de pagamento, dentro das forças do de- 
pósito, e, a requerimento do credor que alegar preteri- 
ção de sua precedência, autorizar o seqüestro da quan- 
tia necessária para o satisfazer, depois de ouvido o 
Procurador-Geral da República." 

A citada regra inovadora, referida por PONTES DE MIRANDA 
como tendo "concorrido, enormemente, para a moralização da administração 
pública no Brasil" e como "o preceito constitucional contra a advocacia admi- 
nistrativa" (cf. Comentários à Constituição dos E. U. do Brasil, Editora Guana- 
bara, S.Paulo, vol. II, p. 556), resultou de uma sugestão de THEMÍSTOCLES 
CAVALCANTI (cf. A Constituição Federal Comentada, José Konfino Editor, 
Rio de janeiro, 1953, vol. FV, p. 238) que, acolhida pelos elaboradores do ante- 
projeto (Comissão do Itamarati), foi afinal convertida em dispositivo constitu- 
cional, sob unânime aplauso da doutrina. 

Isto porque, anteriormente à Carta de 1934, era a matéria tratada 
pela legislação infraconstitucional de forma tímida e incipiente, de que é exem- 
plo o Decreto n0 3.084, de 5 de novembro de 1898, que aprova a Consolidação 
das Leis Referentes à Justiça Federal, e que estatuía o seguinte, em seu art. 41: 

"Art. 41. Sendo a Fazenda condenada por 
sentença a algum pagamento, estão livres de penhora 
os bens nacionais, os quais não podem ser alienados 
senão por ato legislativo. A sentença será executada 
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depois de haver passado em julgado e de ter sido inti- 
mado o procurador da Fazenda, se este não lhe ofere- 
cer embargos, expedindo o juiz precatória ao Tesouro, 
para efetuar-se pagamento." 

Sob a vigência da legislção infraconstitucional anterior à Carta de 
1934, pertinente aos precatórios judiciários, imperava situação caótica, em que 
era fato corriqueiro reexaminasse o Legislativo as decisões judiciais, transita- 
das em julgado, que condenassem a Fazenda ao pagamento de quantia certa, 
negando, a seu critério, a inserção no orçamento dos créditos destinados à satis- 
fação daquelas ou, na melhor das hipóteses, inserindo-as na lei de meios com a 
designação nominal dos respectivos credores. 

O Executivo, por sua vez, pagava os débitos quando melhor lhe 
aprouvesse, tudo dependendo, é certo, da prática da comipção, da advocacia 
administrativa, do apadrinhamento e de outros meios criminosos ou imorais. 

A propósito, THEMÍSTOCLES CAVALCANTI, ao mencionar 
qual a motivação de sua proposta, assinala: 

"A sugestão foi nossa, impressionado que 
estávamos com o processo moroso do pagamento des- 
sas dívidas sujeito sempre à revisão do Congresso e a 
exigências desenvolvidas em face da res iudicata. Nada 
mais natural do que o requisitório como forma de pa- 
gamento, por isso que a liquidação se efetiva automa- 
ticamente, fomecendo-se ao Poder Judiciário os recur- 
sos financeiros necessários." (op.loc.cit.) 

De igual modo, CARLOS MAXIMILIANO, referindo-se ao art. 
204 da Constituição de 1946, menciona: 

"639. O art. 204 visa assegurar a inde- 
pendência dos julgados: o vencedor, se é certo que não 
pode forçar o pagamento por meio da penhora dos bens 
do Estado, adquire a vantagem de não precisar de em- 
penho nem da advocacia administrativa para receber o 
que o Tesouro lhe deve." (Comentários à Constituição 
Brasileira, 4o edição, 1948, vol. III, n0 639, p. 268). 

Todavia, é o prestigiado magistério de JOSÉ DE CASTRO NU- 
NES que melhor retrata a situação então existente, em que se menoscabava a 
coisa julgada, em affontoso desrespeito ao Poder Judiciário e, em última análi- 
se, à própria ordem jurídica: 

"É uma medida moral izadora disse eu 
referindo-me ao anteprojeto do Itamaraty, de onde pas- 
sou à Constituição de 34, visando, com base em ante- 
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cedentes conhecidos, coibir a advocacia administrati- 
va que se desenvolvia no antigo Congresso para ob- 
tenção de créditos destinados ao cumprimento das sen- 
tenças judiciárias. Não raro, deputados levavam o seu 
desembaraço a ponto de obstruírem o crédito solicita- 
do, entrando em exame das sentenças, prática viciosa 
de que dá notícia o Sr. CARLOS MAXIMILIANO no 
seguinte comentário: "Este (o Congresso), provocado 
por proposta de um dos seus membros ou por mensa- 
gem do Executivo a votar verba para o cumprimento 
de sentença, examinava os fundamentos desta e, se lhe 
não agradavam, negava o crédito solicitado. Assim se 
sobrepunha um julgamento político ao Judiciário; era 
um poder exaustorado no exercício de suas funções" 
(CASTRO NUNES, Da Fazenda Pública em Juízo, 
Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1950, p.229). 

Em 1937, a Carta Constitucional basicamente reproduziu, em seu 
art. 95, o dispositivo contido no art. 182 da Lei Maior de 1934. Fê-lo, todavia, 
na parte pertinente às Disposições Preliminares do Poder Judiciário, orientação 
que se retomou a partir da Constituição de 1967. 

A Constituição de 1946 repetiu o dispositivo, em seu art. 204, 
constante do Título IX - Das Disposições Gerais, explicitando que o instituto do 
precatório era extensivo também às Fazendas estaduais e municipais e adaptan- 
do as autoridades competentes para expedir as ordens de pagamento. 

A Carta de 1967 (art. 112) e a Emenda Constitucional n0 1, de 
1969 (art. 117), de forma idêntica, trouxeram importante aperfeiçoamento para 
o instituto do precatório, desta vez inserido, como em 1937, nas Disposições 
Preliminares do Poder Judiciário, acrescendo a regra constante do § Io, como se lê: 

"Art. 117. Os pagamentos devidos pela 
Fazenda federal, estadual ou municipal, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão na ordem de apresenta- 
ção dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 
proibido a designação de casos ou pessoas nas dota- 
ções orçamentárias e nos créditos extraorçamentários 
abertos para esse fim. 

§ 1° É obrigatória a inclusão, no orça- 
mento das entidades de direito público, de verba neces- 
sária ao pagamento dos seus débitos constantes de preca- 
tórios judiciários apresentados até primeiro de julho. 

§ 2o As dotações orçamentárias e os cré- 
ditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, 
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recolhendo-se as importâncias respectivas à reparti- 
ção competente. Caberá ao Presidente do Tribunal que 
proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, 
segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a 
requerimento do credor preterido no seu direito de pre- 
ferência, ouvido o Chefe do Ministério Público, o se- 
qüestro de quantia necessária à satisfação do débito." 

Com efeito, tal dispositivo, determinando a obrigatoriedade da in- 
clusão, no orçamento do exercício financeiro subseqüente, de valores corres- 
pondentes aos débitos constantes de precatórios apresentados até Io de julho, 
veio preencher lacuna existente nas formulações anteriores, que, basicamente, 
repetiram a norma primaz contida no art. 182 da Carta de 1934. 

É que os referidos dispositivos constitucionais não determinavam 
expressamente fossem incluídos no orçamento dotações em correspondência 
com o somatório dos precatórios apresentados, do que resultava a inserção na 
lei de meios de verbas insuficientes - às vezes meramente simbólicas, às vezes 
simplesmente inexistentes - para a satisfação de todos os créditos. 

Em síntese: os precatórios só seriam efetivamente pagos se e quan- 
do constassem do orçamento dotações suficientes à satisfação dos créditos, obede- 
cida a ordem cronológica. 

Quanto aos credores, estes deveriam continuar à espera dos seus 
pagamentos, praticando a virtude da paciência, consolados, apenas, pela certe- 
za de que sua ordem de preferência estaria constitucionalmente assegurada, 
graças ao pioneiro dispositivo da Lei Fundamental promulgada em 16 de julho 
de 1934. 

Como se depreende, o caminho percorrido para o aperfeiçoamento 
do instituto do precatório tem sido longo e pleno de dificuldades. 

Mas, consoante antiga e estimulante parêmia, per ardua, ad as- 
tra, pelos caminhos árduos se chega aos astros. 

O instituto do precatório e a inflação. 

Como já mencionamos, o instituto do precatório vem sofrendo, há 
alguns anos, de grave disfimção, em virtude do contexto de intensa desvaloriza- 
ção da moeda. 

Com efeito, se, em situação de inflação moderada, os inconvenien- 
tes do atraso do pagamento dos precatórios já eram ponderáveis, em contexto de 
intensa desvalorização monetária, os precatórios se tomaram praticamente im- 
prestáveis às suas finalidades. 

A Constituição vigente, em seu art. 100. § 1°, reconhecendo a exis- 
tência da inflação como fator impeditivo da eficácia do instituto do precatório. 
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aditou ao dispositivo constante da Carta anterior (art. 117, § 1°), que dispunha: 

"E obrigatória a inclusão, no orçamento 
das entidades de direito público, de verba necessária 
ao pagamento dos seus débitos constantes de precató- 
rios judiciários, apresentados até primeiro de julho", 

as seguintes orações: 

data em que terão atualizados seus 
valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercí- 
cio seguinte." 

Constituiu tal acréscimo tentativa de diminuir as conseqüências 
negativas da desvalorização da moeda sobre os créditos objeto dos precatórios. 

Aliás, a Constituição de 1988, reconhecendo, mais que qualquer 
outra, a existência da referida patologia monetária no contexto econômico-fí- 
nanceiro nacional, em vários de seus dispositivos tenta evitar seus efeitos nega- 
tivos, fazendo expressa menção a medidas que visem atualizar valores monetá- 
rios corroídos pela inflação, como, verbi gratia, no art. 7o, IX ["São direitos 
dos trabalhadores (...): salário mínimo (...), com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo (...); art. 182, § 4o, III ["É facultado ao Poder 
Público municipal (...) desapropriação com pagamento mediante títulos da dívi- 
da pública (...), assegurados o valor real da indenização (...)"]; art. 184 ["Com- 
pete à União (...) desapropriar (...) em títulos da dívida agrária, com cláusula de 
preservação do valor real (...)"]; art. 201, § 2o ["É assegurado o reajustamento 
dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real (. . .)"]. 

O referido dispositivo, inserido no § Io do art. 100, visando atua- 
lizar os valores dos precatórios a cada dia 1° de julho, todavia não satisfez. 

Isto porque, face à inflação ter variado, nestes últimos anos, na 
faixa aproximada dos vinte aos quarenta e cinco por cento (índices inferiores, é 
verdade, aos vigorantes em fins de 1989 e no início de 1990, próximos aos 
noventa por cento), ainda que atualizado o valor do precatório em Io de julho de 
cada ano, para pagamento até o término do exercício seguinte (decorridos, pois, 
de ordinário, dezessete a dezoito meses entre a avaliação e o pagamento), o 
valor efetivamente recebido seria, apenas, mínima parcela do valor real. 

A solução seria, então, a expedição de novo precatório, suplemen- 
tar ao primeiro, com vistas a repor o valor corroído pela inflação entre a avali- 
ação e o pagamento. 

Pago este segundo precatório e verificada nova e ponderável defa- 
sagem, maior ou menor, conforme os índices inflacionários apurados no perío- 
do, extrair-se-ia um terceiro precatório, um quarto, e, assim, sucessivamente, 
sempre sobreexistindo resíduo a complementar. 
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A extração de precatórios suplementares se processa, pois, em moto- 
contínuo e com a perspectiva do pagamento integral do crédito, em seus valores 
reais, afastando-se, sempre, no tempo, à semelhança do fenômeno ótico da mi- 
ragem, no qual permanecem inatingíveis as imagens por maior esforço que faça 
o observador para alcançá-las. 

É esclarecedor, a propósito, trabalho publicado sobre o tema por 
JOSÉ CARLOS BRUZZI CASTELO, no qual se formula a seguinte hipótese: 

"Este (o Tribunal) deve mandar corrigi- 
lo em 1° de julho, devendo o precatório ser pago até o 
final do ano seguinte. Mas, sob uma inflação mensal, 
por exemplo, de 25%, mesmo se o Tribunal corrigir o 
valor do precatório no dia 1° de julho, como determina 
o dispositivo constitucional, e, na pior hipótese, se 
apenas vier a ser pago no dia 31 de dezembro do ano 
seguinte, e assim sucessivamente, porque os valores 
pagos a cada vez serão ínfimos em relação à efetiva 
condenação, serão necessários mais de duzentos e doze 
(212) precatórios, a serem processados durante trezen- 
tos e dezoito (318) anos! Na prática, isto representa 
entronizar a impunidade. Em grande parte esse desca- 
labro explica porque estão completamente congestio- 
nadas as Varas Federais e as da Fazenda Pública Esta- 
dual, pois os processos condenatórios contra a Fazen- 
da jamais acabam, ficam acumulando em número, sal- 
vo se algum exeqüente desistir do seu crédito 
remanescente."(0 Precatório contra a Justiça, COAD, 
Informativo Semanal 24/93, p, 282). 

De fato, é muito comum que beneficiários de precatórios de peque- 
no valor, geralmente de natureza alimentar, após anos de vã espera pelo recebi- 
mento integral de seus créditos, tenham desistido de requerer precatórios suple- 
mentares (que envolvem despesa), abrindo mão dos valores remanescentes, to- 
mados pela descrença e pela desesperança. 

Certamente que, no caso, o prejuízo não será apenas do credor do 
precatório, mas também da ordem jurídica, que fica atingida em sua própria 
credibilidade, após ter sido malferido um dos seus dogmas maiores, que é o 
resguardo à coisa julgada. 

É verdade que os Tribunais tentaram solucionar esta situação, tão 
ilegal quanto iníqua, ainda sob a égide da Emenda Constitucional n0 1. 

Assim, v.g., o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 
disposição do seu Regimento Interno (Resoluções n0s 6/84 e 7/84), obrigava o 
Executivo a atualizar os valores constantes dos precatórios na data de seu efe- 
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tivo pagamento, o que resolveria, sem dúvida, a questão. 

Tais disposições, todavia, foram julgadas inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal (Repr. 1233, ac.un. de 7.8.85, in RTJ 114/965). 

Depois, tentou-se indexar os precatórios a título da dívida pública, 
com cláusula de preservação de seu valor real, que seria uma outra solução para 
o problema. 

Também não prosperou tal tentativa, decidindo a Suprema Corte, 
reiteradamente, que os precatórios judiciais não poderiam ser indexados às 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, pois se estaria contrariando o 
disposto no art. 117, § Io, da Emenda Constitucional n0 1, então vigente (v.g. 
RE 103.684, in RTJ 117/260; RE 109.383, in RTJ 119/445). 

A tese prevalente, então, era que o 

"O texto constitucional obriga a inclusão 
de verba necessária ao pagamento dos precatórios. Estes 
devem, obrigatoriamente, expressar-se em moeda nacio- 
nal - cruzeiro. E neste limite está a obrigação constituci- 
onal de pagar." (cf. Repr. 1238, in RTJ 117/278). 

Quanto à extração de sucessivos precatórios suplementares, para 
atualização de valor pelos índices de correção monetária, o Supremo Tribunal 
Federal, na linha de sua Súmula 561 ("Em desapropriação é devida a correção 
monetária até a data do efetivo pagamento da indenização, devendo proceder-se 
à atualização do cálculo, ainda que por mais de uma vez"), passou a admiti-la, 
apenas com a restrição, estabelecida a partir da decisão proferida no Recurso 
Extraordinário n" 106.588, do seu nâo-cabimento quando transcorrido prazo 
inferior a um ano entre a data da conta do precatório anterior e seu efetivo 
pagamento (ac. de 19.11.87, Pleno, in DJ 01.07.88; v. também RE 111.450, in 
DJ 05.02.88, ERE 11.515). 

Como se depreende, todavia, o cerne da questão não reside na dis- 
cussão da periodicidade dos precatórios suplementares, mas, sim, no pagamen- 
to do precatório atualizado quando de sua efetiva liquidação, na data mais pró- 
xima possível dentro do exercício financeiro subseqüente à apresentação daquele. 

Atentando para todos esses aspectos, alvitramos a solução con- 
substanciada no Substitutivo que apresentamos, o qual dá aos atuais §§ 1° e 2o 

do art. 100, renumerados para §§ 2o e 3o, respectivamente, a seguinte redação; 

"Art. 100  

§ 2o É obrigatória a inclusão no orçamento 
de todas as entidades de direito público, de dotações 

Tomo II 339 



suficientes ao pagamento de seus débitos, acrescidos 
de juros e correções, constantes de precatórios apre- 
sentados até Io de julho, consoante as propostas anu- 
almente formuladas pelos tribunais competentes para 
as respectivas execuções, sendo consignadas ao Poder 
Judiciário as dotações orçamentárias e os créditos aber- 
tos, nos quais estará incluído o valor estimado dos 
acréscimos devidos nas datas prováveis de liquidação. 

§ 3o O montante de condenação, atuali- 
zado até a data de sua efetiva liquidação segundo os 
índices de correção aplicáveis aos débitos tributári- 
os, deverá ser pago, em sua integralidade, até 30 de 
setembro do exercício financeiro seguinte ao da apre- 
sentação do precatório, devendo o Presidente do Tri- 
bunal que proferir a decisão exeqüenda, se inexisten- 
tes ou insuficientes as dotações e os créditos aber- 
tos, requisitar dotação da entidade executada sufi- 
ciente à satisfação do débito, caso em que a admi- 
nistração encaminhará imediato pedido de crédito 
extraordinário, devidamente fundamentado." 

Como se verifica, a inclusão de verba no orçamento das entidades 
de direito público não deve corresponder apenas ao valor do precatório, mas 
também ao queintum estimado dos juros e correções devidas nas datas prová- 
veis de liquidação. 

Assim, o valor do precatório será atualizado na data de sua inte- 
gral liquidação, que deverá ocorrer até 30 de setembro do exercício financeiro 
subseqüente ao de sua apresentação, antecipado, pois, em três meses, o prazo 
atualmente fixado para seu pagamento, que é o final do exercício, ou o dia 31 de 
dezembro. 

Mantendo-se o prazo de apresentação em Io de julho, tem-se que o 
tempo máximo para o pagamento, plenamente atualizado, será de quinze meses 
e não, como atualmente, dezoito meses, com correções a posterior!. 

E de se assinalar, ainda, que tal antecipação propicia, em primeiro 
lugar, prazo mais curto para a liquidação dos débitos; em segundo, que o Presi- 
dente do tribunal, verificada a insuficiência ou inexistência de dotações e crédi- 
tos abertos, com o conseqüente não-pagamento dos precatórios, requisite com- 
pulsoriamente verbas de qualquer dotação da entidade executada, suficiente 
para a satisfação dos débitos, ainda dentro do mesmo exercício; em terceiro, 
finalmente, que a entidade devedora, desfalcada do judicialmente re- 
quisitado, possa tomar, nos dois últimos meses do exercício - outubro e novem- 
bro (pois em 15 de dezembro, ordinariamente, o Poder Legislativo, nos três 
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níveis de governo, entra em recesso) - suas providências de índole orçamentária 
necessárias à reposição daquele. A solução alvitrada é, ademais, perfeitamente 
compatível com princípios constitucionais que presidem a elaboração e execu- 
ção do orçamento. 

No que diz respeito à correção dos créditos constantes dos preca- 
tórios, far-se-á conforme os índices aplicáveis aos débitos tributários. 

Assim, o mesmo índice que as entidades aplicam aos seus créditos 
será aplicável aos seus débitos, caso manifesto de emprego de princípio de eqüi- 
dade. 

Quanto à incidência dos juros de mora, pelo tempo compreendido 
entre a expedição do precatório e sua liquidação (cf. § 2o do art. 100, na redação 
do Substitutivo), o cabimento do alvitre também é evidente, sabendo-se que a 
simples expedição daquele não produz qualquer efeito de pagamento. 

Acresce que a jurisprudência dos tribunais tem freqüentemente 
admitido a incidência de juros em tais casos, como, verbi gratia, o decidido no 
Recurso Especial 2625-PR pelo Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte 
ementa: 

"Ação proposta conta a Fazenda Públi- 
ca. Juros de mora. Incidência no período entre a expe- 
dição do precatório e seu pagamento" (ac. un. de 
16.05.90,2oTurma, rei Min. ILMAR GALVÂO, Pres. 
Min. CARLOS VELLOSO, in RT 659/199). 

Superado, assim, fica, por disposição constitucional, entendimen- 
to contrário, no sentido de que, cumprido o precatório e paga a importância nele 
consignada, a cobrança de juros de mora somente pode ser pleiteada em ação 
própria. 

A vexata quaestio da sujeição dos créditos alimentícios ao regi- 
me dos precatórios. 

A Constituição de 1988 inovou ao dispor, no início do art. 100: "A 
exceção dos créditos de natureza alimentícia, (...)". 

Parte da doutrina, fazendo a exegese deste dispositivo pelo método 
de interpretação gramatical, considera que os referidos créditos estão excluídos 
do regime dos precatórios. 

Entre os que esposam tal entendimento, avultam os nomes de OS- 
VALDO FLAVIO DEGRAZIA (in O Pagamento do Crédito Alimentar Judicial 
pela Fazenda Pública na Atual Constituição Federal, RF 666/212) e JOSÉ 
AUGUSTO DELGADO (in Execução de Quantia Certa Contra a Fazenda Pú- 
blica, DP 57/13). 

A maior parte da doutrina, no entanto, tem considerado, ao contrá- 
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rio, que a ressalva contida no art. 100 indica que os créditos alimentares por 
dívida do Estado não obedecem à ordem cronológica exigívcl para os demais. 

Vale dizer, a norma constitucional contida no art. 100 estabelece 
duas ordens de precatórios: a dos créditos de natureza alimentar e a dos demais 
créditos, devendo a primeira ser satisfeita preferencialmente. 

Assim, entre outros, JOSÉ CRETELLA JÚNIOR (Comentários à 
Constituição Brasileira de 1988, Ed. Forense Universitária, 1993, vol. IX, p. 
4819), MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO (Comentários à Consti- 
tuição Brasileira de 1988, Saraiva, S. Paulo 1992, vol. 2, p. 213), MILTON 
FLAKS (Precatório judiciário na Constituição de 1988, RF 306/110) e HUGO 
NIGRO MAZZILLI (Notas sobre o Pedido de Seqüestro contra a Fazenda Pú- 
blica, RT 673/238). 

O Supremo Tribunal Federal apreciou a hipótese na ADIn n0 47-1 
- SP, em que foi requerente o Procurador-Geral da República e requerido o 
Governador do Estado de São Paulo. 

Atacava-se, in casu, o Decreto n0 29.463, de 29 de dezembro 1988, 
do Estado de São Paulo, o qual dispunha o seguinte; 

"Art. 1° Os precatórios judiciais, no âm- 
bito da Administração Centralizada e de cada Autar- 
quia, obedecerão a ordem cronológica de sua apresen- 
tação, em listagens separadas, sendo uma para aque- 
las relativas a créditos de natureza alimentícia, e a outra, 
para os demais. 

§ Io Essas novas listagens serão elabora- 
das para os precatórios apresentados a partir de 6 de 
outubro de 1988. 

§ 2o Serão pagos com prioridade, à conta 
das dotações orçamentárias consignadas ao Poder Ju- 
diciário, os precatórios relativos a créditos de nature- 
za alimentícia. 

O art. Io e seus parágrafos seriam inconstitucionais, no entender 
do suscintante, pois, "contrariamente ao disposto no art. 100 da Constituição, sub- 
metem o pagamento de dívidas alimentares do Estado à emissão de precatórios". 

O então Subprocurador Geral da República, Prof. INOCÊNCIO 
MÁRTIRES COELHO, opinando pela improcedência da ação, assinalou: 

"38. Confrontando esse dispositivo com 
o que preccitua o artigo 100, da Constituição da Re- 
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pública, não vislumbramos nenhum conflito, pois o que 
a Carta Federal determina, cm caráter excepcional, e 
essencialmente, com relação aos créditos de natureza 
alimentícia, é que sejam prioritariamente liquidados, 
face aos de outra natureza, sem impedir que, entre eles, 
se estabeleça a mesma e necessária ordem cronológi- 
ca, exigida para os demais (notas taquigráficas). 

Em seu voto vencedor, o Ministro OCTAVIO GALLOTTI, relator 
do feito, oferece os fundamentos de sua decisão: 

"A questão proposta no Tribunal consis- 
te em indagar, em suma, se a exceção estabelecida em 
forma dos chamados créditos de natureza alimentícia 
chega ao ponto de abolir, em relação a eles, os princí- 
pios orçamentários inerentes à despesa pública, ou se 
limita a isentá-los da observância da ordem cronológi- 
ca, em relação às dívidas, de outra natureza, porven- 
tura mais antigas. Julgo que se impõe a última, e mais 
restrita, dessas duas acepções. A regra da ordenação 
dos créditos resultantes da condenação da Fazenda, 
em precatórios dispostos por ordem cronológica, que 
advém das Constituições anteriores, tem dois objeti- 
vos, bem distintos a tutelar, um deles é a boa ordem da 
elaboração e da execução orçamentárias; outro é o res- 
peito da igualdade entre os credores. 

Penso que, só a esse segundo objetivo (a 
isonomia), está presa a exceção constitucional, adota- 
da para possibilitar que os credores de dívidas de na- 
tureza alimentícia possam preferir os de débitos de outra 
sorte, resultantes de execuções mais antigas. 

Quanto a não considerá-los sujeitos à 
exigência de dotação orçamentária, nem ao procedi- 
mento próprio dos precatórios, mas ao pagamento in- 
tegral, incontinenti e atualizado sempre à boca do co- 
fre - como sugere o Dr. Eduardo Ferreira Neto em sua 
representação - não julgo ser lícito extrair, do texto 
constitucional, as prerrogativas ali reclamadas. 

Além de infringir, no plano teórico, os 
princípios da unidade e da universalidade do orçamen- 
to, a possibilidade de tal prática se debate, desengana- 
damente, com a realidade da limitação das dotações 
orçamentárias e da quantificação dos recursos público 
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em geral, demarcada pela receita (notas taqui- 
gráfícas). 

Ainda em citado feito, afinal julgado improcedente em 22.10.92, 
cabe citar voto do Ministro CELSO DE MELLO, no qual menciona a tríplice 
finalidade da regra enunciada no art. 117 da Emenda n" 1, de 1969, hoje no art. 
100, e os fundamentos do voto do relator, retromencionados, como se lê; 

"Esta Corte, ao julgar questão em que se 
colocava o tema correspondente ao então art. 117 da 
Constituição de 1969, decisão publicada na RTJ 108/ 
463, afirmou que era, na verdade, tríplice a finalidade 
da regra ali inscrita. De um lado, destinava-se a asse- 
gurar, como V. Exa. aliás acentuou em seu douto voto, 
a igualdade entre os credores. De outro lado, a norma 
constitucional objetivava, também, garantir a inafàs- 
tabilidade da obrigação estatal pelos seus débitos judi- 
cialmente reconhecidos. E, finalmente, propunha-se a 
assegurar a regularidade e a boa ordem da execução 
orçamentária. E evidente que a norma inscrita no art. 
100, §§ 1° e 2o, persegue ainda esta tríplice finalidade, 
embora, tal como VExa. acertadamente mencionou em 
seu voto, a garantia de igualdade entre os credores foi 
afastada apenas no que concerne - realmente há uma 
inovação sensível no plano do Direito Constitucional 
Positivo Brasileiro - aos créditos de natureza alimentí- 
cia (...). No entanto, a exceção constante do caput do 
art. 100 da Constituição Federal não afasta aquelas 
duas outras finalidades que foram permanentemente 
perseguidos por diversos estatutos constitucionais, in- 
clusive pelo atual sistema do Direito Constitucional 
Positivo, ou seja; de um lado, prevalece a garantia da 
inafastabilidade dessa obrigação estatal de adimplir as 
suas obrigações judicialmente reconhecidas, e, em se- 
gundo lugar, o que é fundamental, acentua-se a neces- 
sidade de assegurar a regularidade da boa execução 
orçamentária, de tal forma que não se viabilizem com- 
portamentos processuais que prescindam da fiel ob- 
servância dos princípios constitucionais orçamentári- 
os (...)." (notas taquigráfícas). 

Manifestamos idêntico posicionamento a 
respeito do tema. 

Entendemos que o sistema dos precatórios, como disposto pelo 
art. 100 da Constituição, com duas ordens de listagens distintas, uma, preferen- 
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ciai, para os créditos de natureza alimentar, outra, para os demais créditos, 
parece ser o mais compatível com as finalidades da regra ali inserida, entre as 
quais está assegurar a boa ordem na elaboração e execução orçamentárias, con- 
soante os princípios constitucionais pertinentes. 

Estes princípios, como se sabe, são os da universalidade, segundo 
o qual todas as despesas devem ser previstâs na lei orçamentária, e da anualida- 
de, segundo o qual as despesas e receitas previstas só podem ser executadas e 
realizadas no ano seguinte ao de sua aprovação. 

Parece-nos, ainda, que conferida preferência à ordem dos créditos 
alimentares (sabido que estes, no mais das vezes, são de pequeno valor, compa- 
rativamente aos demais), serão eles pagos logo nos primeiros meses do exercí- 
cio subseqüente, atendendo, assim, a presumida premência na sua liquidação. 

Quanto aos titulares dos demais créditos, também não sofrerão 
prejuízos, porquanto até o dia 30 de setembro serão satisfeitos de uma só vez 
seus pagamentos, atualizados conforme os índices aplicáveis à correção dos 
débitos tributários. 

O § 1° do art. 100, consoante o Substitutivo apresentado, no qual se 
fez taxativa enumeração dos créditos de natureza alimentar, afostando-se, assim, o 
subjetivismo que hoje preside a identificação daqueles, tem a seguinte redação; 

§ Io Os pagamentos aos créditos decor- 
rentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e 
suas complementações, benefícios previdenciários, in- 
denizações por acidentes de trabalho, por morte ou in- 
validez fundadas na responsabilidade civil, obedece- 
rão a ordem cronológica própria e terão preferência 
sobre os demais." 

A preterição do direito de precedência. 

Tradicionalmente, como vimos, integra o dispositivo constitucio- 
nal que tutela o instituto do precatório a menção à preterição do direito de pre- 
ferência, determinando o Presidente do Tribunal, em tal caso a requerimento do 
credor preterido, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 

Aqui reside outro ponto controvertido no tema dos precatórios: 
não se consegue chegar a um consenso sobre qual seja o objeto do seqüestro. 

Parte da doutrina considera que o seqüestro se dirige não contra a 
Fazenda Pública e, sim, contra a pessoa que haja recebido indevidamente o crédito. 

Nesse sentido, entre outros, MOACYR AMARAL SANTOS (Pri- 
meiras Linhas de Direito Processual Civil, Saraiva, S. Paulo, 1990, 3o volume, 
p. 283, BARBOSA MOREIRA (O Novo Processo Civil Brasileiro, Forense, 
1989, p. 352), MILTON FLAKS (Precatório Judicial na Constituição de 1988, 
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RF 306/115) e HUMBERTO THEODORO JÚNIOR (A Fazenda Pública e 
alguns aspectos da execução forçada, in RF 281/64). 

Entendimento diverso se orienta no sentido de que o seqüestro de- 
verá incidir sobre bens da Fazenda Pública, como decidiu o Supremo Tribunal 
Federal no RF n0 82.456, onde admitiu o seqüestro de rendas públicas munici- 
pais (in RTJ 96/651). 

São apontados dois pressupostos para a decretação do seqüestro, 
quais sejam a possibilidade de o pagamento ser atendido pelo valor do depósito 
e a preterição do credor, com a inversão da ordem de preferência (RTJ 116/74; 
STF - Pleno, RE 103.684; RE 103.663-0, 103.652-4, 103.657-5, 103.684-1, 
103,661-3; TJSP AR 5785-0, 5798-0 e 5.787-0). 

Consoante a minuciosa observação de HUGO NIGRO MAZZILLI, 

"Não raro, fúnda-se o pedido de seqües- 
tro no fato de ter a Municipalidade feito acordos com 
credores mais novos, pretcrindo-se indiretamente a or- 
dem dos credores mais antigos (...). Sob certas condi- 
ções podem-se admitir acordos sem que haja fraudu- 
lenta inversão da ordem de pagamento. Pressupõe-se 
sejam feitos sob valores sensivelmente inferiores ao 
crédito originário, significando, porém, quitação da 
dívida, senão uma pseudotransação poderia elidir a 
garantia constitucional, com verdadeiras inversões da 
ordem de pagamento de precatórios (Ag Reg 2480-0 
RT 575/73). Não se admite, porém, que o numerário 
usado para pagar os acordos, ainda que vantajosos para 
o Erário Municipal, provenha da mesma verba desti- 
nada ao pagamento dos precatórios judiciais (cf. AR 
5123-0 e 3.269-0 TJSP: Scqs. 8753-0/4, 6.313-0, 
2.649-0 e 1.718-0 TJSP)." (op. cit, p. 238). 

Intentando superar as referidas controvérsias sobre o objeto do 
seqüestro, consideramos no Substitutivo a possibilidade de incidir aquele sobre 
rendas públicas, requisitando verba necessária ao atendimento do débito do cre- 
dor preterido, com idêntico modus operandi ao estatuído no § 3o, como se lê: 

"§ 4o Em caso de preterição do direito de 
preferência, dentro da respectiva ordem cronológica, 
será imediatamente requisitada a requerimento do cre- 
dor, verba necessária ao atendimento do débito, na for- 
ma do parágrafo anterior." 

As sanções político-administrativas e penais aplicáveis aos agen- 
tes políticos fraudadores do instituto do precatório. 
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Pode-se atribuir, em parte, a disfunção de que padece hoje o insti- 
tuto do precatório aos agentes políticos, especialmente Chefes de Executivo 
Estadual e Municipal, muitos dos quais são reincidentes descumprindores das 
normas constitucionais que disciplinam o referido instituto. 

Alega-se, no mais das vezes, verdadeiramente ou não, falta de re- 
cursos para efetivar os pagamentos, não obstante as dotações estejam previstas 
na lei de meios. 

Na verdade, quase sempre não há qualquer vontade política em 
efetivar os pagamentos, postergados para os exercícios seguintes. 

Há casos em que a dotação respectiva sequer é inserida na lei de 
meios, em flagrante menoscabo à requisição judicial, sendo inusual, não obs- 
tante, a apuração, em tais casos, da responsabilidade político-administrativa e 
criminal dos faltosos. 

Com vistas a inibir os agentes políticos à prática de ilícitos políti- 
co-administrativos e penais omissivos ou comissivos, que guardem pertinência, 
de qualquer forma, com o instituto do precatório, propõe-se acrescer § 5o ao art. 
100 da Constituição Federal, que, na forma do Substitutivo apresentado, terá a 
seguinte redação: 

"§ 5o O não-cumprimento das providên- 
cias a que se referem os parágrafos anteriores, pelo 
Presidente do Tribunal respectivo, constituirá crime de 
responsabilidade, no qual incorrerá, também, o Chefe 
do Executivo que obstar ou tentar frustrar, de qual- 
quer forma, a regular liquidação dos precatórios, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis." 

As sanções, político-administrativas e penais, estão perfeitamente 
previstas em legislação infraconstitucional. 

Por primeiro, merece referência a Lei n0 1.079, de 10 de abril de 
1950, que define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo 
de julgamento, em seus artigos 4o, incisos VI, VII e VIII, 12, n0s 1, 2 e 4 e 74, 
dispondo, especialmente, o art. 12 o seguinte: 

"Art. 12. São crimes de responsabilidade 
contra as decisões judiciárias: 

1) impedir, por qualquer meio, o efeito 
dos atos, mandados ou decisões do Poder Judiciário; 

2) recusar o cumprimento das decisões 
do Poder Judiciário em que depender do exercício das 
funções do Poder Executivo; 
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4) impedir ou frustrar pagamento deter- 
minado por sentença judiciária." 

Depois, é de ser citado o Decreto-lei n0 201, de 27 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre a responsabilidade do prefeito e vereadores e dá outras 
providências, em seu art. 1°, incisos II, V e XFV, in fine, determinando o último 
inciso, o seguinte: 

"Art. 1° São crimes de responsabilidade 
dos prefeitos municipais, sujeitos ao julgamento do 
Poder Judiciário, independentemente do pronunciamen- 
to da Câmara dos Vereadores: 

XIV - negar execução à lei federal, esta- 
dual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judici- 
al, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, 
por escrito, à autoridade competente. 

Finalmente, no Diploma Repressivo, merecem ser assinaladas as 
entidades delituosas previstas nos artigos 315 - Emprego irregular de verbas ou 
rendas públicas, 319 - Prevaricação e 330 - Desobediência, que podem se con- 
figurar face ao não-cumprimento dos precatórios. 

Disposições transitórias relativas aos precatórios emitidos até 
31 de dezembro de 1993 e ao pagamento dos créditos, a requerimento do 
credor, em títulos públicos. 

Face às disposições pertinentes aos precatórios judiciários, conti- 
das no Substitutivo apresentado, decorreria a obrigação do Poder Público de 
liquidar, de uma só vez, o estoque existente dos precatórios. 

Intenta, pois, a disposição contida no art. 2o do Substitutivo, per- 
mitir a liquidação do estoque dos precatórios expedidos até 31 de dezembro de 
1993, em três exercícios financeiros consecutivos, atualizando os respectivos 
valores até as datas de pagamento. 

Ficaram ressalvados, apenas, os créditos de natureza alimentar, 
explicitados no § 1° do art. 100, com a redação dada pelo Substitutivo, e as 
situações abrangidas pelo art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Tran- 
sitórias. 

No parágrafo único do art. 2o, alvitra-se que, no caso de créditos 
contra o Poder Público federal, possa o beneficiário do precatório optar por 
receber seu crédito em títulos públicos utilizáveis como moeda no programa de 
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privatização. 

O art. 2o do Substitutivo terá, assim, a seguinte redação: 

"Art. 2o Ressalvadas as situações abran- 
gidas pelo art. 33 do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias e os créditos previstos no § 1° do art. 
100 da Constituição Federal, com a redação dada por 
esta Emenda, os precatórios emitidos até 31 de dezem- 
bro de 1993 terão seus valores corrigidos desde 1° de 
julho do ano em que foram atualizados, deduzido o 
valor efetivamente pago pelos Tribunais requisitantes, 
e deverão ser liquidados em três exercícios consecuti- 
vos a partir do exercício de 1995, obedecidos todos os 
princípios estabelecidos no art. 100 desta Constitui- 
ção. 

Parágrafo único. O Tesouro Nacional, a 
requerimento do credor do precatório judiciário expe- 
dido contra o Poder Público federal, deverá liquidar o 
valor do precatório, devidamente atualizado, em títu- 
los públicos utilizáveis como moeda em leilão de pri- 
vatização." 

Pagamentos em títulos da dívida pública, a requerimento do 
credor. 

O Substitutivo propõe inserir § 6o ao art. 
100, nos termos seguintes; 

"§ 6o Os pagamentos dos créditos de que 
trata este artigo poderão ser feitos, a requerimento do 
credor e na forma do que dispuser a lei, em títulos da 
dívida pública, com cláusula de juros e preservação 
do valor real, obedecida a ordem cronológica dos re- 
querimentos." 

Situações existem em que possa interessar ao credor receber seus 
valores em títulos da dívida pública, com cláusula de juros e preservação do 
valor real, sem esperar a oportunidade do pagamento em dinheiro, na forma dos 
§§ Io, 2o e 3o do art. 100. 

Lei federal, estadual, distrital ou municipal disciplinarão a maté- 
ria, que envolve aspectos ligados às respectivas esferas de competência e a 
peculiaridades das entidades inseridas nos três níveis de governo. 

Os precatórios e as Constituições Estaduais. Menção expressa 
ao Distrito Federal. A expressão "Fazenda Pública". 
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As Constituição de 1934 (art. 182)ede 1937 (art. 95) se referiam, 
nas regras relativas aos precatórios, tão-somente à Fazenda Nacional, passando 
os três níveis de governo a ser mencionados na Constituição de 1946 (art. 204), de 
1967 (art. 112), na Emenda Constitucional n0 1 (art. 117) e na atual (art. 100). 

Assim, como bem assinalaram MILTON FLAKS (op. cit., p. 110) 
e VLADIMIR SOUZA CARVALHO (op. cit., p. 352), as regras constitucio- 
nais que presidem o instituto do precatório são de aplicação cogente aos Esta- 
dos, ainda que as respectivas Cartas a elas não se refiram, como, v.g., a Cons- 
tituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

Embora o Distrito Federal não seja mencionado nas Constituições 
anteriores, nem na atual, no que diz respeito aos precatórios, sempre se conside- 
rou que a esse ente federativo, se aplicavam as regras pertinentes ao referido 
instituto. 

Fizemos, no Substitutivo apresentado, fazer constar expressamen- 
te o Distrito Federal como destinatário das normas ali estabelecidas, como enti- 
dade federada que é (art. 1° da Constituição), identicamente ao que fizemos em 
outros dispositivos. 

Entendemos, adequado, finalmente, que, no caput do art. 100, se 
substituam as expressões "Fazenda Pública Federal, Estadual ou Municipal" 
por "União, Estados e Municípios", além de se inserir o Distrito Federal na 
referida formulação, como já assinalado. 

Tais entidades, pessoas de direito público interno (art. 14 do Códi- 
go Civil), e que integram a Federação (art. Io da Constituição), não se confun- 
dem com a "Fazenda Pública", expressão com que se designam os órgãos com- 
petentes para gerir as finanças dos entes federados. 

As referidas entidades, em juízo, no pólo ativo ou passivo, são 
designados por União Federal, Estado tal ou Município qual, constituindo fre- 
qüente incidente processual a retificação, na autuação dos feitos, por determi- 
nação do juiz, da expressão "Fazenda Pública" pela designação correta da enti- 
dade Autora ou Ré. 

O próprio texto da Constituição assim dispõe, como, v.g., se vê no 
art. 102,1, alíneas "e" e "f"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal 
(..,): processar e julgar, originariamente; (...) e) o litígio entre Estado estrangei- 
ro ou organismo internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território; f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o 
Distrito Federal ou entre uns e outros (.. .)." 

Acrescem-se, ainda, à formulação do caput do art. 100, as autar- 
quias, entidades de direito público integrantes da Administração Indireta da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, compreendidas, doutrinária e 
jurisprudencialmente, no conceito de "Fazenda Pública". 
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Tal expressão, originária do velho direito reinícola, embora de uso 
correto e corrente, acolhida pela legislação processual, tributária e administra- 
tiva, não deve, em sede constitucional, continuar a designar as entidades federa- 
das, na forma como faz o art. 100 da Lei Maior. 

O caput do art. 100, consoante o Substitutivo, passará, pois, a ter 
a seguinte redação; 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pela 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas 
autarquias, em virtude de sentença judiciária, far-se- 
ão exclusivamente na ordem cronológica de apresen- 
tação dos precatórios e à conta dos créditos respecti- 
vos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais aber- 
tos para este fim." 

III - Conclusão 

Diante do exposto, acolhe esta Relatoria, na forma do Substitutivo 
constante do Anexo I, as propostas revisionais e emendas que intentem o se- 
guinte: 

a) os pagamentos devidos pela União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas autarquias, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão ex- 
clusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas do- 
tações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim; 

b) os pagamentos de créditos decorrentes de salários, vencimen- 
tos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários, 
indenizações por acidente do trabalho, por morte ou invalidez ftmdadas na res- 
ponsabilidade civil, obedecerão a ordem cronológica própria e terão preferência 
sobre os demais; 

c) é obrigatória a inclusão, no orçamento de todas as entidades de 
direito público, de dotações suficientes ao pagamento de seus débitos, acresci- 
dos de juros e correções, constantes de precatórios judiciários apresentados até 
Io de julho, consoante as propostas anualmente formuladas pelos tribunais com- 
petentes para as respectivas execuções, sendo consignadas ao Poder Judiciário 
as dotações orçamentárias e os créditos abertos, nos quais estará incluído o 
valor estimado dos acréscimos devidos nas datas prováveis de liquidação; 

d) o montante da condenação, atualizado até a data de sua efetiva 
liquidação segundo os índices de correção aplicáveis aos débitos tributários, 
deverá ser pago, em sua integralidade, até 30 de setembro do exercício financei- 
ro seguinte ao da apresentação do precatório, devendo o Presidente do Tribunal 
que proferiu a decisão exeqüenda, se inexistentes ou insuficientes as dotações 
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ou os créditos abertos, requisitar compulsoriamente verba de qualquer dotação 
da entidade executada suficiente à satisfação do débito, caso em que a adminis- 
tração encaminhará imediato pedido de crédito extraordinário, devidamente fun- 
damentado; 

e) em caso de preterição do direito de precedência, dentro da respecti- 
va ordem cronológica, será imediatamente requisitada, a requerimento do credor, a 
verba necessária ao atendimento do débito, na forma do parágrafo anterior; 

f) o não-cumprimento das providências a que se referem os pará- 
grafos anteriores, pelo Presidente do Tribunal respectivo, constituirá crime de 
responsabilidade, no qual incorrerá, também, o Chefe do Executivo que obstar 
ou tentar frustrar, de qualquer forma, a regular liquidação dos precatórios, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

g) os pagamentos dos créditos constantes de precatórios poderão 
ser feitos, a requerimento do credor e na forma do que dispuser a lei, em títulos 
da dívida pública com cláusula de juros e preservação do valor real, obedecida 
a ordem cronológica dos requerimentos; 

h) com ressalva das situações abrangidas pelo art. 33 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e dos créditos previstos no § 1° do art. 
100 da Constituição Federal, os precatórios emitidos até 31 de dezembro de 
1993, terão seus valores corrigidos desde 1° de julho do ano em que foram 
atualizados, deduzido o valor efetivamente pago pelos Tribunais requisitantes, 
e deverão ser liquidados em três exercícios consecutivos a partir do exercício de 
1995, obedecidos todos os princípios estabelecidos no art. 100 da Constituição; 

i) o Tesouro Nacional, a requerimento do credor do precatório ju- 
diciário expedido contra o Poder Federal, deverá liquidar o valor do precatório, 
devidamente atualizado, em títulos públicos utilizáveis como moeda em leilão 
de privatização. 

São rejeitadas todas as demais propostas revisionais referentes ao 
tema. A indicação do voto seletivo às propostas e respectivas emendas consta 
do Anexo II, que integra este parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 47 (art. 207) 
(Contratação de estrangeiros - professores, técnicos e cientistas) 

Histórico: 

Data da publicação do P^recej": 13.04.94 

Resultado da Votação; 

Io Tumo: em: 25.05.94 

- Apresentadas 2 Emendas Aglutinativas. 

- Aprovada a Emenda Aglutinativa n0 01, com parecer 
favorável do Relator. 

Sim-319 

Não - 0 

Abstenção - 3 

Total - 322 

• O Parecer não foi apreciado em 2o Turno. 

Mantido o texto da Constituição Federal. 

Tomo II 353 



Parecer n0 47 (art. 207) 
(Contratação de estrangeiros - professores, técnicos e cientistas) 

Substitutivo do Relator 

Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° São acrescentados ao art, 207 da Constituição Federal dois 
parágrafos, com a seguinte redação: 

"Art. 207  

§ Io E facultado às universidades ad- 
mitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros 
nas mesmas condições de admissão dos brasileiros. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se 
às instituições de pesquisa científica e tecnológica." 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Emenda Aglutinativa ao Parecer n0 47 
(Art. 207) 

Nos termos regimentais, é oferecida a seguinte emenda aglutinati- 
va (Substitutivo do Relator, EME 00014-0, Deputado Germano Rigoto; PRE 
00575-8, Sen. Marco Maciel; PRE 01515-7, Deputado Adelaide Neri; PRE 
02756-6, Deputado Deni Schwartz; PRE 03341-8, Deputado Adroaldo Strek; 
PRE 07195-0, Sérgio Arouca; PRE 11353-4, Deputado Sérgio Arouca; PRE 
12371-2, Deputado Rose de Freitas; PRE 14297-1, Deputado Roberto Freire; 
PRE 15669-2, Deputado Regina Gordilho; PRE 16120-1, Deputado Almir 
Gabriel; PRE 16582-7, Sen. Elcio Alvares; PRE 16820-9, Partido Democráti- 
co Trabalhista, PRE 8887-7, Deputado José Maria Eymael, PRE 6110-9, Sen. 
Marluce Pinto, PRE 9873-4, Deputado Paulo Lima, PRE 0495-1, Dep Adelai- 
de Neri, PRE 0253-5, Deputado Victor Faccioni), para ser votada quando da 
apreciação do respectivo parecer; 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io São acrescentados ao art. 207 da Constituição Federal dois 
parágrafos, com a seguinte redação: 

"Art. 207  

§ Io E facultado às universidades ad- 
mitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se 
às instituições de pesquisa científica e tecnológica." 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Emenda Aglutinativa de Revisão para votação em 2o Turno 
Proposta de Emenda Constitucional de Revisão n0 07-A, de 1994 

(Parecer n0 47-A/94 - RCF) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° São acrescentados ao art. 207 da Constituição Federal dois 
parágrafos, com a seguinte redação: 

"Art. 207  

§ 1° É facultado às universidades ad- 
mitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, 
na forma da lei. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se 
às instituições de pesquisa científica e tecnológica." 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais e respectivas emendas apresentadas 
SOBRE OS ASSUNTOS "ADMISSÃO DE ESTRANGEIROS PELAS UNIVERSIDADES E 

INSTITUIÇÕES DE PESQUISA" E "EXTENSÃO DA AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA AS 
INSTITUIÇÕES DE PESQUISA" 

I - Relatório 

Sobre os dois assuntos em epígrafe: (1). admissão de pessoal do- 
cente e técnico-científico estrangeiro pelas universidades e instituições de pes- 
quisa nas mesmas condições de admissão do pessoal brasileiro; e (2). extensão 
do instituto da autonomia universitária às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica, foram apresentadas 47 propostas revisionais (PRE) e 8 emendas 
(EME), assim distribuídas quanto aos dispositivos constitucionais a que dizem 
respeito; art. 37,1 (18 PRE; 6 EME); art. 37, IX (2 PRE); art. 37, §§ (8 PRE; 
2 EME); art. 206 (7 PRE); e art. 207 (12 PRE). 

Nenhuma das PRE e respectivas EME examinadas questiona a 
provisão constitucional da autonomia universitária. Pelo contrário: as propos- 
tas parlamentares, em sintonia com as propostas das comunidades acadêmica e 
técnico-científica brasileiras, não apenas corroboram o instituto da autonomia 
universitária, como também ampliam o seu escopo ao tratarem dos assuntos 
acima referidos, como demonstrado pelos dados a seguir. 

As PRE e EME referentes ao art. 37, I, ora eliminam a regra 
constitucional para o acesso de brasileiros aos cargos, empregos e funções pú- 
blicos, remetendo o assunto para a legislação ordinária (PRE 004787-6,008846- 
5, 010438-2 e 010583-2), ora sugerem a supressão do inciso I (PRE 010437-9 
e 010545-1; EME 003882-7, 004072-5 e 006292-8) ou, simplesmente, a su- 
pressão de termos como "empregos" e "brasileiros" (PRE 000575-8, 002235- 
6, 005855-7, 008527-3, 012434-1, 014465-1 e 017106-0; EME 009690-1 e 
012544-1), ora facultam a criação de mecanismos diversos (PRE 007120-0, 
007503-3, 014297-1, 016828-8 e 017177-5), sempre no sentido de dar condi- 
ções constitucionais para a admissão de estrangeiros no serviço público em 
geral, nas universidades e instituições de pesquisa em particular. 

As duas PRE (008157-5 e 016273-0) que dizem respeito ao art. 
37, IX, autorizam a admissão de estrangeiros por prazo determinado para aten- 
der a situações de excepcional interesse para o País. 

As PRE 000426-3, 007195-0, 009276-2, 013033-1, 013093-9, 
014221-7, 015556-1 e 016120-1 e as EME 000014-0 e 000036-6 sugerem o 
acréscimo de parágrafo ao art. 37, com vistas a equacionar a questão da admis- 
são de estrangeiros em atividades públicas de ensino superior e de pesquisa. 

No âmbito do art. 206, as PRE 001515-7, 002756-6, 005856-1, 
009087-0, 010495-9, 012371-2 e 013852-1 tratam da igualdade de direitos e 
deveres entre brasileiros e estrangeiros quanto ao acesso à carreira do magisté- 
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rio público superior. 

Em relação ao art. 207, da autonomia universitária, ao lado de um 
temário diversificado, as PRE 001322-0, 003341-8, 004204-1, 008154-4, 
008449-4, 011353-4, 011802-5, 013124-6, 015472-1, 015669-2, 016582-7 e 
016820-9 tratam primariamente da questão da admissão de estrangeiros pelas 
universidades e instituições de pesquisa, bem como da extensão do instituto da 
autonomia universitária às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

II - Parecer 

A Constituição Federal de 1988 positivou como norma constituci- 
onal, pela primeira vez na nossa história, o instituto da autonomia universitária 
(art. 207), concretizando, assim, antiga aspiração das comunidades acadêmica 
e técnico-científica brasileiras. 

Esse instituto, por sua vez, decorre da liberdade básica de apren- 
der, de ensinar, de pesquisar e de divulgar o pensamento, a arte e o saber, liber- 
dade essa também consagrada no texto constitucional de 1988 por meio de di- 
versas provisões, por exemplo, as contidas no art. 5o, IX e no art. 206, II. Tal 
liberdade, por outro lado, só pode ser plenamente exercida numa sociedade plu- 
ralista, sem preconceitos culturais ou de qualquer outra ordem, inclusive, por- 
tanto, sem preconceitos de língua e de nacionalidade, com base nos princípios 
fundamentais da nossa Lei Maior (arts, IM0). 

Ora, as comunidades acadêmica e técnico-científica brasileiras têm- 
se beneficiado, ao longo de nossa história, do franco intercâmbio internacional, 
como atestam os nossos muitos professores e cientistas que adquiriram forma- 
ção educacional e profissional no exterior, sobretudo em nível de pós-gradua- 
ção. Do mesmo modo atestam também as nossas mais caras instituições de 
ensino e pesquisa, como, a título de exemplo, a Universidade de São Paulo 
(USP), a Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), a Universidade de 
Brasília (UNB), o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA), o Museu 
Paraense Emílio Goeldi (MPEG), o Instituto de Matemática Pura e Aplicada 
(IMPA), a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) e o Instituto de Pesquisas 
Espaciais (INPE), que se tomaram celeiros de conhecimento e de aplicação de 
conhecimento do mais alto nível graças à colaboração docente e técnico-cientí- 
fica estrangeira. No caso particular da USP, pode-se afirmar que o seu prestígio 
internacional deve-se, e muito, aos professores e cientistas estrangeiros que para 
cá vieram à época da fundação da USP, em 1934. 

Acresça-se a isso o fato de que as comunidades acadêmica e técni- 
co-científica brasileiras - sobretudo por meio do Conselho dc Reitores das Uni- 
versidades Brasileiras (CRUB), da Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência (SBPC), do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec- 
nológico (CNPq), e de instituições como o IMPA e a FIOCRUZ - vêm se mani- 
festando sobre o assunto em pauta, na mesma linha adotada pelos parlamenta- 
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res cujas PRE e EME embasam este Parecer. 

Toma-se, portanto, inprescindível resolver, no âmbito da revisão 
constitucional, a questão de admissão de professores, técnicos e cientistas es- 
trangeiros pelas universidades e instituições de pesquisa, bem como estender a 
norma sobre a autonomia universitária às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. 

Lembre-se aqui, por oportuno, que resolver esses dois aspectos do 
candente tema objeto deste Parecer significa eliminar sérios obstáculos ao de- 
senvolvimento sócio-econômico brasileiro; mais ainda: significa ampliar e for- 
talecer a provisão constitucional da autonomia universitária, essencial a uma 
nação que pretenda continuar a ser livre e soberana no contexto das relações 
internacionais. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, apresentamos substitutivo no sentido de permi- 
tir, no âmbito do art. 207, a admissão de pessoa! docente e técnico-científico 
estrangeiro nas mesmas condições de admissão dos brasileiros, bem como no 
sentido de estender a norma sobre a autonomia universitária às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. 

O substitutivo ora apresentado fundamenta-se, essencialmente, em 
16 PRE e 2 EME que correspondem, basicamente, às propostas que vêm sendo 
formuladas e debatidas pelas comunidades acadêmica e técnico-científíca do 
País, a saber (na ordem numérica crescente, e seus ilustres autores) : PRE: 
000426-3 (Roberto Magalhães), 001322-0 (Marco Maciel), 003341-8 (Adroal- 
do Streck), 004204-1 (Jutahy Magalhães), 007195-0 (Sérgio Arouca), 008154- 
4 (Jarbas Passarinho), 009276-2 (Aécio Neves), 011802-5 (José Múcio Mon- 
teiro), 013033-1 (MarcoMaciel), 013093-9 (AriostoHolanda), 013124-6(Cé- 
sarDias), 014221-7 (Jutahv Magalhães), 015669-2 (Regina Gordilho). 016120- 
1 (Almir Gabriel), 016820-9 (PDT) e 016828-8 (PDT); EME 000014-0 (Ger- 
mano Rigotto) e 000036-6 (Irapuan Costa Júnior). Todas as outras 31 PRE e 6 
EME foram de algum modo subsidiárias à elaboração do substitutivo. 

A indicação do voto das propostas e respectivas emendas consta 
do anexo que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 48 (art. 131 A 135) 
(Advocacia Geral da União e Deeensoria Pública) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 18.04.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Relator 
Proposta de Emenda Constitucional de Revisão n0 , de 1994 

(Da advocacia Geral da União, dos Procuradores dos Estados e do 
Distrito Federai,, da Advocacia e da Defensoria Pública) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art, 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o, do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional. 

Art. Io É substituída, no capnt do art. 131, da Constituição Fede- 
ral, a palavra "a", após "representa", pela expressão "os Poderes da"; é acres- 
cida, no final do dispositivo, a expressão "e o controle interno da observância 
do art. 37 e da indisponibilidade do interesse público", passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 131. A Advocacia-Geral da União 
é a instituição que, diretamente ou através de órgão 
vinculado, representa os Poderes da União, judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei com- 
plementar que dispuser sobre sua organização e funci- 
onamento, as atividades de consultoria e assessoramen- 
to jurídico do Poder Executivo e o controle interno 
da observância do art. 37 e da indisponibilidade do 
interesse público." 

Art. 2o É acrescentada ao final do § 2o. do art. 131. da Constitui- 
ção Federal, a expressão "observado o disposto no § 3°, do art. 129, vedado 
o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais", passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 131  

§ 2o O ingresso nas classes iniciais das 
carreiras da instituição de que trata este artigo far-se- 
á mediante concurso público de provas e títulos, ob- 
servado o disposto no § 3o do art. 129, vedado o 
exercício da advocacia fora das atribuições institu- 
cionais." 

Art. 3o São incluídas no art. 132, da Constituição Federal, após a 
palavra "judicial", as expressões "e extrajudicial dos Poderes dos Estados e 
do Distrito Federal", e, após a palavra "federadas", "e o controle interno da 
observância do art. 37 e da indisponibilidade do interesse público"; é acres- 
cida, ao final do artigo a expressão: "e no § 3o do art. 129. vedado o exercício 
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da advocacia fora das atribuições institucionais", passando a vigorar o artigo 
com a seguinte redação: 

"Art. 132. Os Procuradores dos Estados 
e do Distrito Federal exercerão a representação judici- 
al e extrajudicial dos Poderes dos Estados e do Dis- 
trito Federal e a consultoria jurídica das respectivas 
unidades federadas, e o controle interno da obser- 
vância do art. 37 da indisponíbilidade do interesse 
público, organizados em carreira, na qual o ingresso 
dependerá de concurso público de provas e títulos, 
observado o disposto no art. 135 e no § 3o do art. 129, 
vedado o exercício da advocacia fora das atribui- 
ções institucionais." 

Art. 4o E acrescido, no parágrafo único, do art. 134, após a pala- 
vra "títulos", a expressão "observado o disposto no § 3o do art. 129", passan- 
do a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 134  

Parágrafo único. Lei complementar or- 
ganizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais 
para sua organização nos Estados, cm cargos de car- 
reira, providos na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e titulos, observado o disposto no 
§ 3o do art. 129, assegurada a seus integrantes a ga- 
rantia da inamovibilidade e vedado o exercício da ad- 
vocacia fora das atribuições institucionais." 

Art. 5o São acrescidas as expressões "da Advocacia-Geral" e "e 
da Advocacia-Geral dos Estados e do Distrito Federal" à alínea "d", do 
inciso II, do § 1°, do art. 61, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 61. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presi- 
dente 

da República as leis que; 

II - disponham sobre; 
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d) organização do Ministério Público, da 
Advocacia-Geral e da Dcfcnsoria Pública da União e 
normas gerais para a organização do Ministério Públi- 
co, da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios e da Advocacia-Geral dos 
Estados e do Distrito Federal." 

Art. 6o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, 
assegurado aos atuais membros das carreiras mencionadas nos artigos 131 e 
132 o direito de opção pelo regime anterior, observando-se, quanto às vedações, 
a situação jurídica na data de publicação desta Emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jorim 

Relator 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas aos artigos da seção II 
(Da Advocacia Geral da União), da seção III (Da Advocacia e da 
Defensoria Pública), do Capítulo IV (Das Funções Essenciais à 

Justiça), Do Título IV (Da Organização dos Poderes) 

Sumário 

I - Relatório 

1. Da Advocacia Geral da União 

1.1. Texto atual do art. 131. 

1.2. Propostas e emendas apresentadas. 

2. Dos Procitradores dos Estados e do Distrito Federal 

2.1. Texto atual do art. 132. 

2.2. Propostas e emendas apresentadas. 

3. Seção III — Da Advocacia e da Defensoria Pública 

3.1. Da advocacia 

3.1.1. Texto atual do art. 133. 

3.1.2. Propostas e emendas apresentadas. 

3.2. Da Defensoria Pública 

3.2.1. Texto atual do art. 134. 

3.2.2. Propostas e emendas apresentadas. 

3.3. Das Carreiras Disciplinadas no Título IV 

3.3.1. Texto atual do art. 135. 

3.3.2. Propostas e emendas apresentadas. 

II - Parecer: 

1. Da Essencialidade à Justiça (Capítulo IV, do Título IV) 

2. Da Advocacia Geral da União (art, 131) 

2.1. Da Advocacia de Estado e sua evolução 

2.2. Representação judicial e extrajudicial dos Poderes da União 
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(art. 131, capuí). 

2.3. Das funções de controle interno da legalidade da administra- 
ção pública e da indisponibilidade do interesse público (art. 131, capuí, infine). 

2.3.1. Da natureza do controle interno; compatibilidade das várias 
modalidades de controle constitucional sobre as atividades da Administração 
Pública. 

2.4. O Advogado-Geral da União (art. 131, § Io). 

2.5. Ingresso na carreira (art. 131, § 2o). 

2.6. Execução da dívida ativa de natureza tributária (art. 131, § 5o). 

3. Representação Jiidicial e Consultoria Jiirídica dos Estados e 
do Distrito Federal (art. 132) 

4. Da Advocacia e da Defensoria Pública (Seção III) 

4.1. Do Advogado (art. 133). 

4.2. Da Defensoria Pública (art. 134). 

5. Iniciativa legislativa privativa do Presidente da República 
(art. 61, § Io, II, d). 

6. Opção pelo regime anterior, 

7. Análise Final 

III - Conclusão 

IV- 

SuBsnTimvo do Relator (Anexo I) 

V - Quadro resumo das propostas revisionais e respectivas emen- 
das com parecer do Relator (Anexo II). 
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Parecer às propostas revisionais apresentadas aos artigos da seção II 
(Da Advocacia Gerai, da União), da seção III (Da Advocacia e da 
Defensoria Pública), do Capítulo IV (Das Funções Essenciais à 

Justiça), Do Título IV (Da Organização dos Poderes) 
I - Relatório 

1. Da advocacia Geral da União 

1.1. Texto atual do art. 131: 

Art. 131. A Advocacia Geral da União é a instituição que, dire- 
tamente ou através de órgãos vinculados representa a União, judicial e ex- 
trajudicialmente, cabendo-lhe nos termos da lei complementar que dispu- 
ser sobre a sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ Io A Advocacia Geral da União tem por chefe o Advogado 
Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre 
cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputa- 
ção ilibada. 

§ 2o O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de 
que trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3o Na execução da dívida de natureza tributária, a represen- 
tação da União cabe à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, observado 
o disposto em lei. 

1.2. Propostas e emendas apresentadas: 

1.2.1. Mencionem-se, de início, tentativas de transformar a Seção 
II, aglutinada à Seção IV - Da Advocacia e da Defensoria Pública, em capí- 
tulo autônomo (V), destacado da Seção I - Do Ministério Público, transfor- 
mada em Capítulo IV, todas elas alvejadas por emendas supressivas: 

PREs EMEs SUPRESSIVAS 

5514-5 1550-7 e 11.817-8 

6796-0 8071-7, 10.555-6, 11.789-1 e 11.790-3 

9770-8 10.488-5, 10.649-1, 10.848-9 e 11.880-4 

13.698-0 10.545-1 

17.046-2 5.396-1 e 10,621-3 
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JáaPRE 13.358-5(EMEssupressivas 7349-3. 8023-1, 11.463-4 
e 11.960-1) manda simplesmente suprimir toda a Seção II e a PRE 2504-5 
(EMEs supressivas 427-7, 509-1,, 8902-7, 9810-6 e 11.460-3), criando o Mi- 
nistério Público da Fazenda Nacional, com função específica, entre outras, de 
consultoria jurídica do Ministério da Fazenda e representação da Fazenda 
Pública, em todas as causas de seu interesse, transforma a Advocacia Geral da 
União em Advocacia Consultiva da União, dirigida por um Consultor Geral, 
de livre nomeação pelo Presidente da República. 

Por outro lado, as PREs 13.565-0 (EMEs stipressivas 533-4,6797- 
3 a 9544-8), 14.831-4 (EMEs supressivas 9225-1, 7041-7 e 8180-3), 15.293-1 
(EMEs 1942-oe 11.893-1), 15.300-6 (EMEs supressivas 10,622- 
7 e 11.891-6) e 15.361-7 conservam exclusivamente o caput do art. 131. 

1.2.2. Quanto ao caput do art. 131, a PRE 2.507-6 (EME supre- 
siva 7355-2) introduz nele que a lei complementar disporá sobre a composição, 
os direitos e deveres peculiares às carreiras da AGU, enquanto a PRE 545-4 
manda acrescentar-lhe as atribuições d e "controle interno e a observância 
dos princípios capitulados no art. 37", modificando, também, o § 1°, para que 
o Advogado Geral recaia em integrante da carreira, após aprovação da maio- 
ria absoluta dos membros do Poder Legislativo (PRE 15.172-4 e EME supres- 
siva 3115-8), dele ainda se exigindo "mais de 10 anos de efetiva atividade 
profissional" (PRE 3.987-1), 

1.2.3. O § 2o, que cuida do ingresso na AGU, sofre modificações 
para inserir as categorias iniciais das carreiras de Advogado da União e Pro- 
curador da Fazenda Nacional": PREs 2338-2 (objeto dc EME 7343-1, que 
adita os assistentes jurídicos, e da EME supressiva 8045-8), PRE 3363-4 (EME 
supressiva 7357-0) e PRE 2505-9 (EMEs supressivas 7353-5 e 8041-3), 

Pretende-se mais que esse § 2o inclua que a remuneração dos inte- 
grantes da AGU não seja inferior aos do MP (PRE 10.963-5). dando-lhe, po- 
rém, a PRE 16.154-9, nova redação, mandando aplicar à AGU, no que couber, 
o disposto no art. 93, incisos I, II e VI, que fixam normas básicas a serem 
observadas na lei complementar que dispõe sobre o Estatuto da Magistratura, 
relativamente a ingresso na carreira (I) promoções (II) e aposentadoria (VI). 

No que se refere ao § 3o, que confere a representação da União, na 
execução da dívida ativa de natureza tributária, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, sugere-se a sua supressão (PREs 12.278-2, 12.916-6, 
13.118-6 e 14.878-8, a primeira das quais ainda inclui, no ADCT, que os Pro- 
curadores da Fazenda Nacional passam a integrar a carreira da Advocacia 
Geral da União, todas, porém, mandadas suprimir, respectivamente, pelas EMES 
7336-7 e 8032-2; 7338-4, 8029-3 e 11.945-0; 7339-8, 8028-0 e 11.962-8; e 
8026-2). 

1.2.4. Cogita-se, também de alterar , no § 3o, "dívida ativa de 
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natureza tributária" por "causas de natureza fiscal" (PREs 2383-7 e 2503-1 
objeto, respectivamente, das EMEs supressivas 8043-1 e 8038-4), e de dar à 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a representação judicial da União 
no juízo federal e nos TRFs (PRE 2508-8, objeto das EMEs supressivas 7356- 
6 e 8039-8), e, além da representação judicial da União nas causas de natureza 
fiscal, nas relativas a bens imóveis da União (PRE 2506-2. objeto das EMEs 
supressivas 7354-9, 8040-0 e 11.458-8) ou em outras causas, mediante delega- 
ção do Advogado Geral da União (PRE 12.549-9. objeto das EMEs supressi- 
vas 7337-1 e 8033-6 e da modificativa 11.958-5, que atribui a representação 
judicial da União nas causas de natureza fiscal à PG da Fazenda Nacional) ou 
nas definidas em lei (PRE 2505-9, objeto das EMEs supressivas 7353-5 e 
8041-3). 

1.2.5. Com a finalidade de dar a representação judicial da União, 
em matérias outras que não de natureza tributária, à Procuradoria e Departa- 
mentos jurídicos dos órgãos vinculados, as PREs 12.913-5,13.120-1 e 14.879- 
1 acrescentam um § 4o ao art. 131, sendo, respectivamente, atingidas pelas 
EMEs supressivas 7346-2, 8031 -9,11.452-6 e 11966-2; 7347-5,8027-6,11.457- 
4 e 11,961 -4; e 7348-9 e 11.453-0. 

1.2.6. Outras PRES são pelo acréscimo de § 4o ao art. 131: 

- a 1262-2, para que, tramitando pela justiça estadual a execução 
de dívida ativa de natureza tributária federal (CF, art. 109 §§ 3o e 4o), a 
União adiante custas e despesas; 

- a 7769-3, a 8959-6, a 9186-1 e a 16.898-0 para atribuir à Procu- 
radoria Geral da Previdência Social a execução da dívida ativa de natureza 
previdenciária, só a segunda tendo sido o objeto de EME supressiva (11.954-1); 

- a 2059-9, a 2282-8 e a 8569-9, para dispor que os legitimados 
para a ação de inconstitucionalidade e os tribunais podem representar contra 
ato de corrupção, prevaricação ou desídia de membro da AGU, cujo processo 
competirá ao seu órgão superior (§ 5o, que também acrescem), tendo sido ofe- 
recidas EMEs supressivas às duas primeiras, respectivamente, 8005-0 e 8046-1; 

- a 10.176-7 e a 14.176-2, para estabelecer que as Mesas da Câ- 
mara dos Deputados e do Senado Federal, quando demandadas em juízo, ou 
quando tiverem legítimo interesse na causa, poderão ser representadas por Pro- 
curador próprio. 

1.2.7. Ao art. 131, no seu todo, foi dada nova redação, pelas PREs; 

- 1751-1 (EMEs supressivas 7350-4 e 8006-3), para atribuir o 
assessoramento e a consultoria jurídica, além da representação judicial e ex- 
trajudicial da União, em matéria tributária e financeira, à PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL, e, nas demais matérias, à CONSUL- 
TORIA GERAL DA UNIÃO, pelos Consultores e Assistentes Jurídicos, dis- 
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pondo os §§ 2o e 3o sobre a escolha do Procurador Geral e a do Advogado Geral; 

- 2341-1 (EMEs supressivas 73_5l-8, 8044-4 e 11.466-5). para 
atribuir à ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO a consultoria e a representa- 
ção judicial da União nos Tribunais Superiores, e, à PROCURADORIA GE- 
RAL DA FAZENDA NACIONAL, a representação judicial nas causas da 
natureza fiscal e de outra natureza junto a juizes e TRFs. além da representa- 
ção extrajudicial nos casos previstos em lei (§ 3o), incluindo os Procuradores 
da Fazenda Nacional no § 1" (ingresso) e dispondo que a disciplina das carrei- 
ras será feita em lei complementar (§ 4o); 

- 2504-5 (EMEs supressivas 427-7, 509-1, 8042-7, 9810-6 e 
11.460-3), para declarar, no caput, que a advocacia da União tem como chefe 
o Consultor-Geral da União, de livre nomeação do Presidente da República e, 
para atribuir, no parágrafo único, a representação judicial da União, em matéria 
tributária e não tributária, ao MINISTÉRIO PÚBLICO DA FAZENDA 
NACIONAL (na forma do § 5o do art. 128 e do inciso IX do art. 129, que 
acrescenta); 

- 4386-1 (EMEs supressivas 541-0 e 7358-3 e modificativa 3087- 
1, que restringe o art. 131 para estabelecer que a representação judicial e 
extrajudicial da União é exercida pela PROCURADORIA GERAL DA FA- 
ZENDA NACIONAL) e 15.932-0 (EMEs supressivas 7342-7 e 8022-8), para 
reservar à PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL a re- 
presentação judicial e extrajudicial, assegurando a seus integrantes isonomia de 
remuneração com os representantes do MP federal, detalhando, no § 1°, os 
órgãos encarregados da advocacia consultiva e do assessoramento jurídico 
do Poder Executivo, exigindo, no § 2o, o ingresso por concurso nas carreiras 
envolvidas e suprimindo o § 3o; 

- 3511 -5 (EME supressiva 687-5), 3513-2 (EMEs supressivas 415- 
5 e 11.461-7)c 16.895-9 (EME supressiva 3401-5) para acrescentar à compe- 
tência, prevista no caput, o controle interno da legalidade e a observância 
dos princípios do art. 37", dispondo o § 1° sobre a nomeação do Advogado 
Geral da União, após aprovação pela maioria absoluta do Senado, para man- 
dato de 2 anos, permitida a recondução c. o § 2o, sobre sua destituição, o § 3o, 
sobre princípios institucionais, o § 4o, sobre a carreira, o § 5o, sobre o ingres- 
so, e o § 6o assegurando a seus membros o mesmo regime, garantias e vedações 
constitucionais dos membros do MP federal; às PREs 3511-5 c 3513-2 foram 
oferecidas as EMEs 3338-9 c 3340-4, respectivamente, para substituir, no ca- 
put do art. 131, a expressão "Poder Executivo" por "União", e às PRES 3511- 
5 c 16.895-9, respectivamente, as EMEs 11.956-8 e 11.964-5, a primeira afir- 
mando que os membros efetivos da AGU são os Procuradores da Fazenda 
Nacional e os Advogados da União, organizados em carreira, na forma da lei, 
e a segunda esclarecendo que os membros efetivos da AGU integram as carrei- 
ras de Procurador da Fazenda Nacional e Advogado da União, organizadas 
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"na forma do disposto em Lei Complementar"; 

- 15.413-7 (EMEs supressivas 7340-0 e 8025-9), para mudar a 
titulação da Seção 11, do Capítulo IV. do Título FV. para "DA REPRESENTA- 
ÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO E DO ASSESSORAMENTO E CONSUL- 
TORIA DO PODER EXECUTIVO", atribuindo, no caput do art. 131, à 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, a representação 
judicial e extrajudicial da União, e, em matéria tributária e financeira, o as- 
sessoramento e a consultoria ao Poder Executivo, competindo, as demais, à 
Consultoria Geral da União (§ 2o), sendo o Procurador Geral da Fazenda 
Nacional integrante de carreira (§ 1°) e de livre nomeação o Consultor Geral 
da União (§ 3o); 

- 16.894-5 (EME supressiva 11.456-1 e modificativa 11.946-3, 
esclarecendo no § 4o que os membros efetivos da PGU integram as carreiras de 
Procurador da União e de Procurador da Fazenda Nacional) e 16.897.6 
(EME supressiva 3405-0 e modifícativa 11.963-1, esclarecendo no § 4o que os 
membros da PGU integram a carreira de Procurador da Fazenda Nacional e 
de Advogado da União), para estabelecer que a PROCURADORIA GERAL 
DA UNIÃO representa a União, judicial e extrajudicialmente, exercendo a 
consultoria e o assessoramento jurídico do Executivo, sendo o Procurador 
Geral, integrante da carreira, aprovado pelo Senado, permitida a recondução 
(§ Io), cuidando o § 2o, da sua destituição, o § 3o, dos princípios institucio- 
nais, o § 4o, da carreira, o § 5o, do ingresso por concurso, ressalvados os atuais 
Procuradores da Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos da União, 
assegurando-lhe o § 6o o mesmo regime, garantias e vedações constitucionais 
dos membros do MPF; 

- 8767-2 (EMEs supressivas 7359-7 e 8036-7), para estabelecer 
que a PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO e a PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL representam a União em juízo, nos 
termos da lei complementar que disporá sobre sua organização e funciona- 
mento, adiantando, o § Io, que a execução da dívida ativa de natureza tributá- 
ria compete à segunda; o § 2o, que os respectivos Procuradores Gerais serão 
escolhidos dentre cidadãos maiores de 35 anos, com notável militância e reputa- 
ção ilibada, e o § 3o, cuidando do ingresso na carreira; a EME substitutiva 
11.468-2, passa a denominar a AGU dc PROCURADORIA GERAL DA 
UNIÃO, integrando-a com a PROCURADORIA DA UNIÃO c com a PRO- 
CURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, introduzindo novos artigos 132, 
133 e 134, renumerando os demais e prevendo a CONSULTORIA GERAL 
DA UNIÃO; 

-11.379-5 (EMEs supressivas 7335-3 c 8030-5), para conferir a 
representação judicial e extrajudicial da União, em matéria tributária e finan- 
ceira, bem como o assessoramento e a consultoria jurídica do Poder Executivo 
à PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, e, nas demais 
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matérias, à CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO, exercidas pelos Consul- 
tores e Assistentes Jurídicos e Consultores da União, extinguindo, também, no 
art. 29 do ADCT, órgãos de direção superior e de execução da AGU e cargos 
comissionados e criando outros, além de extingüir 600 cargos de Advogado da 
União, determinando outras providencias de ordem administrativa. 

1.2.8. A PRE 16.901-9 (EMES supressivos 3400-1 e 11.464-8) 
manda incluir, onde couber, artigo dispondo que a AGU é constituída de Advo- 
gados da União, de três categorias, incluindo na carreira os Subprocuradores 
Gerais da Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos (§ 1°), desde que con- 
siderados estáveis e investidos nos cargos até 10.2.93 (§ 2o), dispondo ainda 
que o Advogado Geral da União é integrante da carreira, aprovado pela 
maioria absoluta do Senado, para mandato de 2 anos, permitida a recondução 
(§ 3o), cuidando, o § 4o, de sua destituição, o 5o, dos princípios institucionais, 
o 6o, do ingresso por concurso e, o 7o, do mesmo regime, garantias e vedações 
constitucionais dos membros do MP. 

A PRE 12.564-0 manda incluir, onde couber, artigo unificando 
para ADVOCACIA DA UNIÃO a denominação dos membros efetivos da Ad- 
vocacia Geral da União,complementando, a PRE 11.506-3, que a carreira de 
ADVOGADO DA UNIÃO será constituída de categoria especial, primeira e 
segunda categorias, incluindo, também, observada a correspondência de clas- 
ses, os ocupantes dos cargos de Subprocurador Geral da Fazenda Nacional, 
Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico. 

A PRE 8817-5 (EMEs supressivas 992-8, 7345-8 e 8035-3) re- 
formulando inteiramente os Capítulos III e IV, do Título IV, acrescenta § 4o ao 
art. 131, atribuindo privativamente, as atividades jurídicas de consultoria e as- 
sessoramento aos Ministérios e demais órgãos da administração direta e autar- 
quias federais, aos advogados da União designados pelo Advogado Geral. 

1.2.9. Várias PREs dirigem-se ao ADCT: 

- 3512-9 (EME supressiva 682-7) e 16.896-2, (EME supressiva 
3492-9), incluindo artigos estabelecendo que a AGU é integrada pelas unidades 
jurídicas da administração federal direta, pela Procuradoria Geral da Fazen- 
da Nacional, autarquias e fundações públicas federais, inclusive de ensino, 
dispondo seu § Io sobre exercício de cargos e funções de confiança: seu § 2o, 
sobre integrantes da carreira (Subprocuradores Gerais da Fazenda Nacional, 
Procuradores da Fazenda Nacional, Assistentes Jurídicos da administração 
direta. Procuradores autárquicos. Procuradores, Advogados e Assistentes 
Jurídicos das autarquias e fundações públicas, inclusive das universidades 
fundacionais, admitidos por concurso (§ 3°); o segundo artigo dá prazo de 90 
dias ao Executivo para encaminhar as alterações na organização e atribuições 
da AGU; o terceiro faculta aos atuais Procuradores da República optar, de 
forma irretratável, entre as carreiras do MPF e da AGU; 
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- 544-1, dispondo que, enquanto não aprovados 50% do cargos da 
carreira de Advogado da União, não será obrigatória a observância do § 1° do 
art. 131; 

- 8768-6, determinando que a defesa judicial da União, enquanto 
não editada a lei complementar sobre a Procuradoria Geral da Fazenda Naci- 
onal, continuará a cargo dos órgãos que dela vem-se desincumbindo, conferin- 
do prazo para que o Executivo encaminhe o projeto da referida lei Complemen- 
tar, e permitindo aos membros do Ministério Público optar pela carreira de 
Procurador da União, restaurando, o § 3o, a Consultoria Geral da REPÚ- 
BLICA (nos termos do Decreto 92.889 de 7/7/86 e 93.237 de 8/9/86, relativos 
à Advocacia Consultiva da União); essa PRE foi objeto da EME substitutiva 
11.467-9, dando prazo de 60 dias para que o Presidente da República encami- 
nhe ao Congresso projeto de lei sobre a organização c o funcionamento da PGU, 
e, enquanto não aprovada, continuarão a Advocacia Geral da União e a Pro- 
curadoria Geral da Fazenda Nacional a exercer suas atividades, e até que 
assumam os concursados, os Procuradores da Fazenda poderão acumular as 
atividades inerentes às carreiras a que se refere o art. 133 (?), facultando-se- 
Ihes optar entre as carreiras da PGÜ e da Consultoria Jurídica do Ministério 
da Fazenda, faculdade essa extensiva aos inativos da atual carreira da Procura- 
doria da Fazenda Nacional; 

- 15.414-1 (EMEs supressivas 7341-3 e 8024-5), dando nova re- 
dação ao art. 29 do ADCT, extingiiindo órgãos de direção superior e de execu- 
ção da AGU (exceto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, a Consultoria 
Geral da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, a Secretaria Geral, e 
as Secretarias da Procuradoria da República e do EMFA), cargos em comissão 
e os 600 cargos da carreira de Advogado da União criados pela Lei Comple- 
mentar n0 73, de 10.02.93, criando, a seu turno, os cargos de Consultor Geral 
da União, dos Ministérios, da Secretaria Geral e Secretarias da Presidência 
da República e do EMFA. 

1.2,10. A Procuradoria Geral da Previdência Social foi tema de 
diversas PREs: 

-16.899-3 (EME supressiva 11.948-1) e 16.944-8 (EMEs supre s- 
sríml 1.462-1, 11.952-3 e 11,955-4), prevendo que a representação extrajudi- 
cial, a execução da dívida ativa de qualquer natureza e as atividades de consul- 
toria e assessoramento da seguridade social cabem à Procuradoria Geral da 
Seguridade Social, vinculada à AGU, observado o disposto cm lei; 

-16.942-1 e 16.943-4, dispondo que os atuais órgãos, estruturas, 
cargos e funções das Procuradorias e Consultorias, das entidades integrantes da 
seguridade social, passam a constituir a Procuradoria Geral da Seguridade 
Social, observado o disposto cm lei; 

- 7768-0, 8958-2 (EME supressiva 11.947-7) 9185-8 (EME su- 
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pressiva 979-4) e 16,900-5, inserindo, no art. 29 do ADCT, o § 6o, atribuindo à 
atual Procuradoria Geral do Instituto Nacional de Seguro Social, direta- 
mente ou por delegação, que pode ser aoMP estadual, representar amigável ou 
judicialmente a Previdência Social, especialmente na cobrança de sua dívida 
ativa, até a implantação da Procuradoria Geral da Previdência Social, e fa- 
cultando, no § 7o, aos atuais ocupantes dos cargos de Assistente Jurídico do 
Ministério da Previdência Social e de Procurador Autárquico do INSS, opção 
irretratável pela carreira de Procurador da Previdência Social; 

- 9981-7 (EME supressiva 11.950-6), introduzindo disposição no 
art. 29 do ADCT, transformando em PROCURADORIA GERAL DA PRE- ^ 7 

V1DENCIA SOCIAL, órgão integrante da estrutura do Ministério da Previ- 
dência Social, a Consultoria Jurídica desse Ministério e a Procuradoria Geral 
do INSS, encarregando-a da representação judicial e extrajudicial da Previdên- 
cia Social, inclusive para a cobrança da dívida ativa de natureza previdenciária. 

2. Dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal 

2.1. Texto atual do art. 132: 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal 
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas 
unidade federadas, organizados em carreira na qual o ingresso dependerá 
de concurso público de provas e títulos, observado o disposto no art. 135. 

2.2. Propostas e emendas apresentadas 

2.2.1. Registre-se, inicialmente, a PRE 16.216-3, mandando eli- 
minar o art. 132, contra ela tendo sido oferecida emenda supressiva (10.547-9). 
As PREs 3326-7 (EMEs supressivas 909-2, 1147-6. 1479-3, 5505-8, 7344-4 e 
10.648-8)e 8.991-5 (EMEs«^my5/ví7í 1495-8,1506-6,1571-0,12,015-3 e 12.380- 
3) suprimem do art. 132 somente a cláusula "observado o disposto no art. 735" 

2.2.2. Quinze (15) propostas, contudo, sugerem uma nova reda- 
ção ao artigo, para que Procuradores do Estado e do Distrito Federal exerçam, 
além da consultoria jurídica, a representação judicial, "inclusive na cobrança 
de dívida ativa, privativamente" e a "representação extrajudicial das res- 
pectivas unidades federadas", e o "controle interno da legalidade e da mora- 
lidade dos atos da administração", "assegurada a autonomia funcional." 

PREs EMEs ADITIVAS MODIFICATIVAS SUBSTITUTIVAS 

1669-0 10.600-1 

2720-1 10.615-7 
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5796-3 10.596-8 

6065-4 10.616-7 

6444-3 10.601-4 5746-1 

9482-3 10.598-5 5746-1 

9888-5 10.597-1 

9905-5 10.613-6 5746-1 

10.981-7 10.612-2 5746-1 

11.556-6 10.599-9 5746-1 

12,578-1 5746-1, 5747-4, 7491-1 7588-8 

14.963-1 5746-1 7586-1 

15.661-3 5746-1 7587-4 

16.398-2 1544-7 

16.399-6 5746-1 7585-7 

As emendas aditivas, de mesma autoria, visam manter, da redação 
anterior do art. 132 a observância do disposto no art. 135, aditando-lhe pará- 
grafo único, garantindo também às Procuradorias autonomia administrativa e 
financeira, chefiadas por integrantes da carreira, nomeados pelo Governador, 
após aprovação da maioria absoluta dos membros do Poder Legislativo, último 
tópico esse que é abordado em parágrafo único acrescido pelas PREs 601-7 e 
15.173-8. 

Quanto às substitutivas, apenas diferem das aditivas por não exi- 
birem no parágrafo único a autonomia "administrativa e financeira", e por se 
referirem, ainda, no caput, à organização em carreira na qual o ingresso depen- 
derá de concurso público de provas e títulos", constante do texto vigente, tema 
da PRE 1304-8 (que remete, outrossim, ao art. 93, II - promoção - c VI - 
aposentadoria) e da PRE 2719-9 (EME modificaliva 10.614-0), que prevê a 
participação da OAB no concurso, além de incluir em parágrafo único ser o 
Procurador Geral integrante da carreira. 

Quanto à modifleativa 5746-1, afetando várias outras propostas, 
complementa o art. 132 com os Procuradores de autarquias e de fundações 
públicas das entidades federadas, tanto quanto a 5747-4. da mesma forma que 
a PRE 12.300-7, que também acolhe, em parágrafo único que introduz no art. 
131, a nomeação do Procurador Geral pelo Governador, dentre integrantes 
da carreira. 
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Já a modificativa 7491 -1, incluindo, embora, os Procuradores de 
autarquias e fundações públicas, não reconhece aos Procuradores, em geral, a 
representação extrajudicial, exigindo, porém, o ingresso por concurso e a ob- 
servância do art. 135. 

2.2.3. Quanto às atribuições dos Procuradores estaduais e do 
DF, treze propostas sugerem acréscimo de artigo, afirmando a sua condição de 
instituições permanentes essenciais, não só à Justiça como à administração 
pública, chefiadas por integrantes da carreira, dotadas de autonomia admi- 
nistrativa e financeira, incumbidos não só da representação judicial como da 
extrajudicial das unidades federadas, além da consultoria, orientado-se pelos 
princípios da legalidade, da moralidade e da indisponibiiidade do interesse 
público: 

PREs EMES SUBSTITUTIV SUPRESSIV. MODIFICATIV. 

1672-9 10.665-6 

2721-4 10,667-3 3149-6 

5795-0 10.662-5 

6066-8 10.651-7 4329-4 e 12350-0 

6515-9 10.650-3 

9483-7 10.660-8 1009-0 

9891-6 10.661-1 1066-6 

9904-1 10.666-0 1105-1 

10.982-1 10.669-1 

11.542-7 10.670-2 

12.577-5 1548-1 

14.962-7 1553-8 

16.034-4 7.685-2 e 7686-6 

Em relação às substitutivas, as emendas 7685-2 e 7686-6, de igual 
teor, exigem que a chefia das Procuradorias seja aprovada pelo Poder Legisla- 
tivo, realçando que lhes seja privativa a representação judicial e a consulto- 
ria jurídica, introduzindo ainda parágrafo único envolvendo no concurso de 
ingresso a participação da OAB, e limitando a remuneração, a qualquer título, 
de seus integrantes à dos Ministros do STF, aplicando-se-lhes, inclusive, as 
vedações pertinentes às demais carreiras jurídicas definidas como funções es- 
senciais à justiça. 
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As demais substitutivas, todas do mesmo autor, visam deixar cla- 
ro que a representação judicial, "inclusive na cobrança da dívida ativa", e a 
consultoria jurídica são privativas da Procuradoria, aduzindo, em parágrafo 
único, que os Procuradores serão organizados em carreira, nela ingressando por 
concurso público de provas e títulos, observando-se mais o disposto no art. 135. 

Quanto às modificativas, de idêntica redação, reforçam, igualmente, 
a privatividade da representação judicial, inclusive na cobrança da dívida ati- 
va, e da consultoria jurídica, e, sem abrir parágrafo, alinham a observância do 
disposto no art. 135. 

Todavia, a PRE 15510-1 retira das Procuradorias Estaduais e do 
DF a consultoria jurídica e a referência ao art. 135, proposta essa que é objeto 
de emendas supressiva (6546-6), aí//Y/va (1535-6, reafirmatória das atribuições 
de representação judicial e extrajudicial) e modificativa (5746-1, retro citada). 

2.2.4. Cuidam, ademais, de atribuições as propostas 12.579-2 
(EME supressiva 3120-4), 14961-3, 16033-1 e 16397-9, que mandam acres- 
centar artigo à Seção II, do Capítulo IV, do Título FV, dispondo que compete, 
institucionalmente, às Procuradorias Gerais do Estado e do DF, propor, em 
nome das respectivas unidades federadas, as ações civis públicas e demais 
medidas judiciais necessárias à proteção dos interesses difusos e do patri- 
mônio ambiental, sem prejuízo da legitimação de terceiros. 

2.2.5. A PRE 7059-1 adita, ao art. 132, parágrafo único, orde- 
nando que os Procuradores dos Estados e do DF acompanhem, como defenso- 
res ou como assistentes, os processos movidos por entes privados contra servi- 
dores do quadro fiscalizador. 

2.2.6. Três outras propostas modificam o art. 132, para admitir 
Procuradorias sob a responsabilidade de cada Poder: 

PREs. EMEs. SUPRESSIVAS MODIFICATIVAS(*2) 

10952-7 1301-7,2933-7,3410-6,6545-2,10644-3 5746-1 

10958-9 (*1)1561-5,3409-4,3933-3,6204-4,6575-6 5746-1,12495- 
1 e 12587-0 

15187-7 (*1)10619-8 

(* 1) Suprimem a expressão "sob a responsabilidade de cada Poder". 

(*2) A EME 5746-1, como visto antes, inclui os Procuradores de 
autarquias e fundações públicas; as outras duas (12.495-1 e 12.587-0), de igual 
redação, submetem à aprovação do Poder Legislativo a escolha do Procurador- 
Geral, conferindo também autonomia administrativa, financeira e funcional, 
dispondo em parágrafo único sobre a participação da OAB no concurso de 
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ingresso, estendendo, ainda, aos Procuradores, o disposto no art. 93, V (regra 
de vencimentos da magistratura), 128, § 5o, II, alínea a, c e d (vedações do MP), 
além de proibir o exercício da advocacia fora de suas atribuições institucionais. 

2.2.7. Quanto a vencimentos e vantagens, a PRE 5187-0 ordena 
a inclusão de parágrafo único ao art. 132, garantindo aos Procuradores dos 
Estados e do DF os mesmos dos membros do MP das entidades federadas, 
assegurando-lhes, no que couber, as normas contempladas nos incisos II (pro- 
moção), V (vencimentos) e VI (aposentadoria) do art. 93, que tem pertinência 
com a magistratura. 

Essa PRE foi alvo de duas emendas supressivas (4344-5 e 9806- 
3) e duas modificativas, a 5748- e a 6397-1, que colocam no mesmo sistema os 
Procuradores das autarquias e fundações públicas das entidades federadas. 

2.2.8 Nove propostas revisionais propugnam pela inserção de arti- 
go mandando aplicar às carreiras disciplinadas na Seção II, do Capítulo FV, do 
Título FV, todos os direitos, garantias, prerrogativas e vedações assegurados 
às demais carreiras jurídicas definidas como funções essenciais à Justiça, deter- 
minando que o concurso público de provas e títulos para o ingresso nas classes 
iniciais dessas carreiras participe a Ordem dos Advogados do Brasil; 

PREsEMEs. SUPRESSIVAS MODIFICATIVAS 

1670-1 203-2 (* 1 )6202-7,(*2)62031 -1 ,(*3) 10603-1 

2723-1 (*3)10602-8 

6064-1 366-6 (*3)10606-2 

6517-6 354-5 e 4342-8 (»3) 1543-3 e (*1)2931 -0 

9485-4 966-9 (*3)1546-4 

9890-2 1077-4 (*3)1547-8 

9906-9 (*3)1545-1, (*1)2932-3,(*2)6201-3 

10967-05393-1 (*3)10604-5 

11543-1 (*3)10605-5 

(*1) Apenas conservam os direitos e garantias, 

(*2) Declaram que as funções essenciais à Justiça são o Ministério 
Público, a Advocacia Geral da União e os Procuradores dos Estados e do Dis- 
trito Federal e os Defensores Públicos, ressalvando, quanto às garantias e veda- 
ções, as peculiaridades de cada uma. 

(*3) Só vedam o exercício da advocacia fora das atribuições insti- 
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tucionais. 

Outras quatro, alem desse comando, admitem, em artigo no ADCT, 
a possibilidade da opçAo pelo regime anterior aos Procuradores admitidos antes 
da promulgação da Revisão Constitucional: 

PREs EMEs SUPRESSIVAS MODIFICATIVA SUBSTITUTIVAS 

1673-2 (♦l)4084-7,(* 1)6205-8, 

(♦2)10664-2 

9484-1 967-2 (♦2)10663-9 

11557-0 (♦2)1554-1 

(* 1) Fazem menção expressa, no ADCT, que as carreiras que con- 
templam são as relacionadas nos arts. 131 e 132. 

(♦2) Só vedam o exercício da advocacia fora das atribuições insti- 
tucionais e, no artigo acrescido no ADCT, esclarecem que a opção pelo regime 
anterior diz respeito a esse exercício. 

2.2.9. Nove propostas incluem apenas no ADCT disposição per- 
mitindo aos Procuradores dos Estados e do DF, admitidos antes da revisão cons- 
titucional, opção pelo regime anterior: 1668-6, 2722-8 (EME supressiva 693- 
5), 6063-7, 6519-3, 9486-8, 9889-1, 9907-2,10961-8 c 11541-3. 

2.2.10. Por último, a PRE 755-0 inclui artigo, que caracteriza 
como novo 132, e outro correlato no ADCT, para que lei complementar da 
União, dos Estados e do DF estabeleça autonomia administrativa, atribuições e 
estatuto de cada Advocacia ou Procuradoria Geral, observadas, relativamen- 
te a seus membros, as garantias e as vedações do art. 128, salvo as decorrentes 
da posição institucional, preservando o ADCT o direito dc opção pelo regime 
anterior. 

Emenda aditiva, 11957-1, substitui a expressão "dc cada Advoca- 
cia ou Procuradoria Geral" por "Procuradoria Geral da União e da Fazenda 
Nacional, das Defensorías Públicas da União, bem como dos Defensores Pú- 
blicos dos Estados". 

Além disso, a PRE 547-1 admite que os Estados, enquanto não 
instituídas as respectivas Defensorias Públicas, confiram a suas Procuradorias 
Gerais a orientação jurídica e a defesa dos necessitados, na forma do art. 5o, 
LXXIV, podendo as funções institucionais da Dcfcnsoria Pública ser exercidas 
por advogados sem vínculo com o Poder Público, mediante convênio com a 
OAB, e sob a supervisão da Procuradoria Geral. 

3. Da SeçAo III - Da Advocacia e da Defensoria Pública 
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Assinale-se, preliminarmente, a sugestão da PRE 13.396-6 de re- 
tirar da Constituição a matéria referente à Advocacia e à Dcfensoria Pública, 
tendo sido, entretanto, apresentadas contra ela as EMEs supressivas 8550-1, 
10.653-4 e 12.429-4. 

Por outro lado, quatro PREs. visando dar capítulo próprio ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO, englobam as Seções II (DA ADVOCACIA GE- 
RAL DA UNIÃO) e III (DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLI- 
CA) no mesmo Capítulo, o V: 

PREs EMEs SUPRESSIVAS 

5154-5 1550-7 e 11817-8 

6796-0 8071-7, 10555-6, 11789-1 e 11790-3 

9770-8 10488-5, 10649-1, 10848-9 e 11880-4 

17046-2 5396-1 e 10631-3 

3 ,1. Da Advocacia: 

3.1.1. Texto atual do art. 133: 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justi- 
ça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, 
nos limites da lei. 

3.1.2. Propostas e emendas apresentadas: 

De início, quatro PREs defendem a supressão do artigo: 718-2, 
1971-1, 11585-6 e 16287-9, todas objeto de EMEs supresivas. respectivamen- 
te, 12458-4, 12411-1, 12432-3 e 12444-5. 

Em contrapartida, quatro (5763-9,14163-7,14514-0 c 14660-3), 
suprimindo do texto a expressão "nos termos da lei", descondicionam a invio- 
labilidade do advogado, por atos e manifestações no exercício da profissão, da 
edição de lei, não a sujeitando a limitações. Quanto à PRE 14613-3 (EME 
supressiva 12438-5), ainda troca a palavra "inviolável" por "responsável", da 
mesma forma que a PRE 14944-5 (EME supressiva 12420-1), que além disso 
substitui "indispensável" por "parte", tanto quanto a PRE 14949-3 (EME 
supresíva 12427-7). 

Quanto à inviolabilidade, a PRE 5191-2 (EME supressiva 5257- 
1), em parágrafo único que acrescenta ao art. 133, equipara-a à do parlamentar, 
dispondo, ainda, que o advogado só será punido quando ofender a Constituição, 
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a lei, a moral, aos bons costumes e a ordem pública, proibindo a prisão direta 
por juiz, de qualquer grau de jurisdição, sem a necessária sentença condenató- 
ria, observado o devido processo legal. Já a PRE 2825-4 declara que a prisão 
só pode ocorrer "no caso de crime inafiançável e sempre com autorização da 
Seção em que estiver inscrito". 

A PRE 16063-4 (EME supressivo 12431-0) suprime a indispen- 
sabilidade da assistência de advogado na administração da justiça, assim como 
quinze propostas possibilitam que, nos juizados de pequenas causas, a parte 
seja admitida a postular sem assistência, cabendo ao juiz nomear defensor, se 
necessário ao princípio da igualdade das partes: 

PREsEMEs. SUPRESSIVAS 

353-112476-6 

647-712455-3 

1113-73822-0e 12477-0 

1425-612452-2 

1900-612456-7 

1923-612465-8 

2435-712449-3 

2624-0 

3664-412457-1 

6483-8 

6836-8 

7236-1 

15630-6 

15662-7 

15717-8 

Não obstante, a PRE 12008-8 esclarece que o advogado é indis- 
pensável à administração da justiça "em qualquer órgão do Poder Judiciá- 
rio", garantindo, em parágrafo único, que ser-lhe-ão "sempre devidos direta- 
mente, em face da sucumbência, os honorários advocatícios nos termos da lei". 
Outra PRE, a 4452-8, declara que o advogado é indispensável "onde quer que 
seja prestada a tutela jurisdicional", e, em parágrafo único, que a "lei estabe- 
lecerá também os atos revestidos de fé pública, necessários ao exercício da 
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advocacia, ficando o responsável pela ilicitude ou abuso de poder sujeito a 
prisão civil, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,^ 

A PRE 7167-3 complementa o art. 133, conferindo aos advoga- 
dos "as mesmas prerrogativas que tiverem os juizes e procuradores", esta- 
belecendo, em § 1 , a responsabilidade civil e penal, pelos abusos que cometer 
ou danos que ocasionar no desempenho de suas funções, e, em § 2o, a responsa- 
bilidade civil e penal, pelos abusos e danos praticados por juizes, procuradores 
e servidores do Poder Judiciário e do MP". A PRE 5350-1 (EME supressiva 
Al5-2) acrescenta, também, dois parágrafos ao art. 133, estatuindo, no 1°, que 
o advogado, no desempenho de seus deveres profissionais, disporá do mesmo 
tratamento e iguais oportunidades processuais asseguradas ao MP, e, no 2°, 
que, para garantia do princípio da ampla defesa, será dado ao advogado falar 
sempre depois do "órgão ministerial". 

As PREs 2038-6 (EME supressiva 12.412-4) e 2244-7 (EME 
supressiva 12.459-8) conferem aos legitimados para ação de inconstitucionali- 
dade e aos Tribunais representar contra ato de corrupção, prevaricação ou 
desídia de advogado, inclusive enquanto membro da Ordem dos Advogados do 
Brasil (§ 1°), atribuindo a competência para o conhecimento e processamento 
dessa representação a órgão superior da OAB (§ 2o). 

A PRE 8817-5 (EMEs supressiva 992-8, 7345-8 e 8035-3), ao 
final do art. 133, proibe à Ordem dos Advogados do Brasil "militância política 
e a participação em campanhas de partidos políticos, bem como o posiciona- 
mento público sobre questões em que os advogados possam participar profissi- 
onalmente em pólos contrários". 

Por último, a PRE 5902-9 (EME supressiva 12.426-3), através 
de cinco parágrafos que adita ao art. 133, prevê a criação do Conselho Disci- 
plinar da Advocacia, de âmbito federal e estadual, com a finalidade de proces- 
sar e julgar os profissionais que no exercício da advocacia atentarem contra a 
ordem jurídica e constitucional (§ 1°), composto o Conselho (§ 2o) por nove 
membros (dois magistrados de carreira, dois membros do MP, dois advogados 
indicados pela OAB e três cidadãos de notório saber e reputação ilibada, esco- 
lhidos de lista tríplice por indicação do Supremo Tribunal Federal ou Tribunal 
de Justiça, conforme o caso), com mandato de três anos, podendo ser recondu- 
zidos, uma única vez, e sem remuneração (§ 3o), cabendo à lei ordinária regular 
o seu funcionamento (§ 4o), dispondo o § 5o sobre a obrigatoriedade da "parti- 
cipação de magistrados e membros do MP e nas provas de admissão da OAB". 

3.2. Da Defensoria Pública: 

3.2.1. Texto atual do art. 134; 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
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jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, 
em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5°, LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria 
Pública da União e do DF e dos Territórios e prescreverá normas gerais 
para sua organização nos Estados em cargos de carreira, providos, na clas- 
se inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus 
integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advoca- 
cia fora das atribuições institucionais. 

3.2.2. Propostas e Emendas apresentadas: 

A PRE 15.377-3 (EMEs supressivas 8.582-2 e 8.895-4) dá nova 
redação ao art. 134, suprimindo seu parágrafo único, dispondo que a orienta- 
ção jurídica e a defesa judicial dos necessitados, na forma do art. 5o, LXXIV 
é de responsabilidade da União, dos Estados e do DF, e será organizada em 
carreira, de acordo com a lei, assegurados a seus integrantes a garantia da ina- 
movibilidade, possibilitando a PRE 547-1 (EMEs supressivas 8.580-5, 8.893- 
7 e 10.634-9), no ADCT, que, enquanto não instituídas as respectivas Defenso- 
rias Públicas estaduais, essas funções sejam exercidas pelas Procuradorias 
Gerais, ou por advogados sem vínculo com o Poder Público, mediante convê- 
nio com a OAB, sob a supervisão da Procuradoria Geral. 

Pretende-se, também, possam os Municípios criar Defensorias 
Públicas (PRE 3.058-1, objeto das EMEs supressivas 8.484-4 e 8.891-0), ou 
que a Defensoria Pública mantenha, pelo menos, dois Defensores Públicos resi- 
dindo na Comarca (PRE 7.625-5) ou, ainda, que os governos estaduais prove- 
rão a todos os Municípios de pelo menos um Defensor Público, guardada a 
proporção de 1 para cada 100 processos em andamento no Tribunal de Justiça 
de cada Estado (PRE 11.082-8). 

A criação de Defesoria Pública pelos Municípios está prevista 
também na PRE 13.269-8, acrescentando mais.entre as garantias, a "vitalicie- 
dade". 

Quanto à inamovibilidade, define a PRE 14.802-4, que ela pode 
deixar de ocorrer havendo "interesse público", que, segundo as EMEs aditivas 
8.581-9 e 8.894-1, vai depender do voto de dois terços dos membros do colegi- 
ado competente da Defensoria Pública, assegurada ampla defesa. 

A PRE 7.624-1 acrescenta três parágrafos ao art. 134, o Io fixan- 
do os princípios institucionais da Defensoria Pública (unidade, indivisibilida- 
de e independência funcional); o § 2°, dotando-a de autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o art. 169, propor ao Poder Legislativo a 
criação e a extinção de seus cargos e serviços auxiliares; e o § 3o permitindo que 
elabore a proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos pela Lei de 
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Diretrizes Orçamentárias. Esses dois parágrafos estão acolhidos na PRE12.077- 
8 (EME aditiva 5.744-3, que lhe acrescenta § 1°, estendendo aos Defensores 
Públicos as garantias, vencimentos, vantagens e vedação do MP; § 2o, ve- 
dando percepção de honorários, percentuais ou custas processuais; e § 3o, asse- 
gurando aos advogados, investidos na função de Defensor Público até 5.10.88, 
o direito de opção pela carreira, com as garantias e vedações a que se sujeitam 
os Defensores). 

As PREs 8.858-7 (EME supressiva 1.004-1) e 11. 678-8 conce- 
dem, também, à Defensoria Pública a elaboração da proposta orçamentária, 
observada a Lei de Diretrizes Orçamentárias, assegurando-lhe autonomia fi- 
nanceira, com a liberação de recursos, na forma do art. 168, além da funcional 
e administrativa, podendo, atendido o art. 169, propor ao Poder Legislativo a 
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concur- 
so público de provas e de provas e títulos, e, conforme, também, a PRE 527-2 
(EMEs supressivas 3.150-8, 8.572-8 e 8.896-8), quando for o caso, por elei- 
ção, para mandato de dois anos, renováveis por mais dois. dispondo a lei sobre 
a sua organização e funcionamento. 

A PRE 15.375-6 (EMEs supressivas 8.552-9 e 8.890-6), em pa- 
rágrafo que manda introduzir no art. 134, recomenda que a lei não poderá 
dispensar tratamento diferenciado entre defensores públicos e advogados; a 
16.916-1, em § 2o, que o estágio, por tempo igual ou superior a dois anos, na 
Defensoria Pública, será contado para todos os efeitos; e a 2.278-5, embora se 
refira na justificativa a controle externo, não é, todavia precisa quanto ao tex- 
to. 

As PREs 13.414-8 e 16.435-0, suprimindo o parágrafo único do 
art. 134 e inserindo nele cinco parágrafos, procuram moldar a Defensoria Pú- 
blica dentro do figurino atualmente vigente para o Ministério Público, ou seja, 
os §§ Io a 3o, do art. 127 e o art. 128, §§ 1° a 5o, salvo no que se refere à 
vitaliciedade, que é substituída pela independência funcional ("exercendo suas 
fiinções inclusive contra pessoas jurídicas de direito público") e pela "estabili- 
dade". 

A 13.414-8 foi objeto de EMEs supressivas (1.723-5, 5.377-6 e 
8.106-9) e da aditiva 10.608-0, bem assim como, a 16.435-0, da aditiva 10,607- 
6, ambas visando incluir nas Disposições Constitucionais Gerais permissão aos 
Estados para valer-se de uma só carreira para o exercício das funções previstas 
nos arts. 132 e 134, "caso assim já esteja funcionando". 

Quanto à PRE 3.598-7, trilha mais ou menos o mesmo caminho 
das duas últimas mencionadas, no que diz respeito ao § 1° (princípios intituci- 
onais), § 2o (órgão da Defensoria Pública), § 3o (Chefia da Defensoria Públi- 
ca da União e sua escolha e destituição), § 4o (Defensorias Públicas dos Es- 
tados, do DF e dos Territórios) e § 5o (organização conforme lei complemen- 
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tar), contando com uma EME supressivo (3.169-5) e uma aditiva (1.560-1, 
que sugere artigo nas Disposições Constitucionais Gerais, permitindo aos Esta- 
dos manter a Defensoria Pública como órgão da Procuradoria Geral do Estado, 
caso assim já ocorra ou assim proceder, valendo-se de uma só carreira para as 
funções dos arts. 132 e 134, observadas as prescrições deste último). 

Por fim, a PRE 14.067-0 obedece, quase da mesma maneira, as 
precedentes, incluindo § 2o, dispondo sobre a Chefia da Defensoria Pública da 
União e o processo de sua escolha e destituição; § 3o sobre as Defensorias 
Públicas dos Estados, do DF e dos Territórios; § 4o, assegurando-lhes autono- 
mia funcional e administrativa; e § 5°, a financeira. Põe-se em relação a ela a 
EME substitutiva 11.011-2, aditando, ao art. 134, um parágrafo único e supri- 
mindo dele os Territórios. 

3.3. Das Carreiras disciplinadas no Título IV 

3.3.1. Texto atual do art. 135: 

Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se o 
princípio do art. 37, XII e o art. 39, § Io. 

3.3.2. Propostas e Emendas apresentadas: 

A PRE 6735-9 dá nova redação ao art. 135, para excluir dele a 
referência ao art. 39 § Io, tendo sido objeto das EMEs supressivas 1151-9 e 
1519-1 e das substitutivas 1521-7(*1), 2861-8(»2), 10.583-2C3)e 11.329-2(*4). 
Assim também a PRE 11.404-1 (EME supressiva 9645-7). 

Quinze propostas vão além, mandando suprimir todo o art. 135: 

PREs EMEs SUPRESSIVAS SUBSTITUTIVAS 

1954-31480.5 e 1533-9 (*1)1150-5 e (*2)1153-6 

3326-7 909-2, 1147-6,1479-3, (»2)892-2, (*1)1499-2 e 

5505-8,7344-4 e 10.648-8 (*3)8209-5 

2012-51494-4 e 1525-1 (*2)884-5 

4194-71482-2 e 10566-4 (*1)1504-9 

6171-01481-9 e 1541-6 (*1)1141-4 e (*2)2860-4 

7521-5887-6 e 10.548-2 1520-3 

7534-1888-0 e 10.645-7 (*1)1493-1 

8991-5 1495-8, 1906-6,1571-0, (*1)1492-4 e(»4)l 1.670-9 
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12.015-3 e 12.380-3 

10.448-71500-4 e 10.624-4 (*1)1490-0 

10.589-41146-2 e 10.550-8 (*1)1491-3 

14.284-51509-7 e 10.646-1 (*1)1496-1 

15.224-11510-9 e 1532-5 (*1)1512-9 

16.072-51578-9 e 10.623-1 (*1)1511-2 

16.223-71522-1 e 10.556-0 (*1)6576-0 

16.578-42863-5 e 10.546-5 (*1)1523-4 

(* 1) Acrescentam que o Advogado Geral da União terá vencimen- 
tos iguais aos do Procurador Geral da República e os Delegados de Polícia os 
mesmos dos membros do Ministério Público, nas respectivas esferas de gover- 
no, obedecidas as diferenças de categorias nas respectivas carreiras e a equiva- 
lência prevista entre os membros do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. 

(*2) Declinam as carreiras referidas no art. 135: (I) Ministério 
Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; II) Advo- 
cacia Geral da União; III) Procuradores dos Estados e do Distrito Federal; 
IV) Defensores Públicos da União, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Estados; V) Delegados de Polícia da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, no mesmo sentido, aliás, da PRE 2726-2, que foi alvo das 
EMEs supressivas 410-7, 439-7, 4797-1 e 5057-1 e das aditivas 11.465-1 e 
11.953-7, que acrescentam a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

(*3) Modificam a PRE para suprimir, não o art. 135, mas o 241 

(*4) Modificam a PRE para dar nova redação ao art. 241, garan- 
tindo aos Delegados dc Policia os mesmos vencimentos dos Membros do Minis- 
tério Público. 

Por outro lado, sete PREs vedam, no art. 135, a vinculação, para 
efeito remuneratório, a qualquer título, com a magistratura. 

PREs EMEs SUPRESSIVAS MODIFICATIVAS ADITIVAS 

352-7 1497-5,10.573-8 e 10.657-9 3095-9 

1424-2 1514-3,10572-4 e 10658-2 697-0 

3665-8 1536-0,6577-3 e 9801-5 3419-9 

6484-1 1524-8,10.051-4, 10571-1 e 10656-5 

6818-6 1488-4,10055-9,10618-4,10643-0 el2337-6 1466-8 
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9813-7 1487-1, 1537-3 1065-2 

15.663-1 1518-8e 1538-7 

As emendas modificativas e aditivas apontadas estendem a proi- 
bição de vinculação para efeito remuneratório, a qualquer título, também 
com respeito ao Ministério Público. No mesmo sentido são as PREs 5165-3, 
9783-3,11.226-6,11.285-0,11.315-3 e 12.112-8, todas elas objeto de emendas 
supressivas, respectivamente: 1149-3, 1539-1 e 5258-5; 1155-3 e 10.582-9; 
1498-9 e 10.581-5; 1505-2 e 1528-2; 886-2 e 10.557-3; 885-9 e 10.559-1. 

Não obstante, a PRE 7626-9 (EMEs supressivas 1444-1, 4349-3 
e 12.330-1) dá nova redação ao art. 135, para, considerando serem de atribui- 
ções assemelhadas as carreiras contempladas no Título IV, aplicar-lhes os prin- 
cípios dos arts. 37, XII e 39 § 1°. 

A PRE 4669-9 (EME supressiva 484-3) modifica também o art. 
135, assegurando aos exercentes da atividade jurídica, privativa de advogado, 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos Podcres Judi- 
ciário, Legislativo e Executivo, da administração direta, autárquica ou fiindaci- 
onal pública, isonomia de remuneração, entre si, de acordo com os princípios 
do art. 37, XII e do art. 39 § 1° 

A PRE 8817-5 (EMEs supressiva992-%, 7345-8 e 8035-3) renu- 
mera o art. 135, assegurando, ao final, ao Advogado-Geral da União, venci- 
mentos iguais ao do Procurador- Geral da República, e, aos Delegados de Polí- 
cia, vencimentos idênticos aos dos membros do Ministério Público, nas respec- 
tivas carreiras, e a equivalência prevista entre os membros do Poder Judiciário 
e do Poder Legislativo. 

II - Parecer 

Si non habebunt advocatum ego dabo 

CONSTANTINO 

1. Da Essencialidade â Justiça (Capítulo IV, no Título IV): 

A cidadania, para ser efetivamente exercida, demanda atuação de 
órgãos permanentes, não alinhados aos Podcres constituídos, que desempenham 
suas funções com independência, visando à plenitude da satisfação dos múlti- 
plos interesses legítimos, individuais e meta individuais, públicos e privados, 
coletivos e difusos. 

Ao conjunto de órgãos que atuam nesse sentido vem chamando 
DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO dc " provedorias de justi- 
ça" (v por ex AS PROVEDORIAS DE JUSTIÇA NO ESTADO CON- 
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TEMPORÂNEO - GUARDIÃO DA ÉTICA E DA CIDADANIA, tese apre- 
sentada ao XIX Congresso Nacional de Procuradores do Estado, realizado em 
Manaus, de 11 a 15 de outubro de 1993). 

A esse complexo de instituições de provedoria é que a Constitui- 
ção denomina hoje de FUNÇÕES ESSENCIAIS A JUSTIÇA, contemplando 
em Capítulo próprio (o FV), do Título dedicado à organização dos Poderes do 
Estado (IV), as TROCURATURAS CONSTITUCIONAIS", desdobradas 
"na geral, na da sociedade, na do Estado e na dos necessitados", no dizer do 
ilustre publicista retrocitado {op. cit, págs. 113 e seguintes), que conclui: 

" a Constituição brasileira de 1988, 
ao organizar o Poder Estatal, não se limitou como o 
fizeram as anteriores, às descentralizações tradicionais 
entre os complexos orgânicos denominados de Poder 
Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário, insti- 
tuindo um quarto complexo orgânico que, embora 
não conformando um quarto Poder, recebeu a seu car- 
go a função essencial de provedoria da justiça pe- 
rante todos os demais Poderes de Estado. 

Repise-se que o legislador constitucional 
não as instituiu como funções "auxiliares", dispensá- 
veis ou substituíveis, mas como funções "essenciais", 
no sentido de serem tão imprescindíveis à existência 
do Estado Democrático de Direito quanto qualquer das 
demais do mesmo Título IV, o que as submete ao mes- 
mo princípio da harmonia e independência entre as 
manifestações do Poder do Estado, consubstanciado 
no art. 2o da Constituição e alçada a cláusula pétrea, 
no art. 60, § 4o, III." 

Ressalte-se que nas denominadas "funções essenciais à Justiça", 
não se deve emprestar á palavra Justiça seu sentido orgânico, mas tomá-lo cm 
acepção ampla, localizando-a em relação a todos os Poderes do Estado, Quanto 
à essencialidade. é imanente ao controle que incumbe a essas funções exercer. 

Discorre com lucidez e propriedade SÉRGIO DE ANDRÉA 
ferreira, in Comentários á Constituição, Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 
1991, 3o vol., págs. 12/13; 

"O que se busca com a atuação dessas instituições é a realização 
da justiça, tomando esse termo não apenas no sentido de Justiça de estrita 
legalidade; de justiça jurisdiconal mas de justiça abrangente da eqüidade, da 
legitimidade, da moralidade  

Não nos deixemos impressionar com a ênfase que alguns disposi- 
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tivos desse Capítulo IV atribuem ao relacionamento da atividade dessas insti- 
tuições com a fiinção jurisdicional (cf. artigos 127, 131,132 e 134). É claro que 
a Justiça mesmo a abrangente, a compreensiva, se faz, em grande parte, medi- 
ante a provocação e a prestação da fiinção jurisdicional. Mas não só através 
desse meio. E tanto é assim, que a atuação dessas instituições se desenvolve, 
também, em face de outros Poderes". 

Às funções destacadas nas Seções I (Ministério Público), II (Ad- 
vocacia Geral da União e Procuradorias dos Estados e Distrito Federal) e III 
(Advogados Privados e Defensores Públicos) estão voltadas para a defesa dos 
interesses da sociedade, protegidos pela ordem jurídica. 

Dissecando o tema, com a habitual proficiência. DIOGO DE FI- 
GUEIREDO MOREIRA NETO, em outro trabalho (ÉTICA E FUNÇÕES 
ESSENCIAIS À JUSTIÇA NO PRESIDENCIALISMO MODERNO, 1993) 
assevera com segurança: 

"A zeladoria, promoção e defesa de inte- 
resses, pela complexidade e tecnicidade que alcança- 
ram na vida moderna, exigem a intermediação técnica 
da advocacia, profissão que, seja na sua modalidade 
privada, a mais geral, seja na sua modalidade pública, 
demanda a necessária habilitação legal. 

A advocacia privada é a matriz e raiz de 
todas as demais, inclusive da pública que se subdivide 
em advocacia dos interesses da sociedade, advocacia 
dos interesses do Estado e advocacia dos interesses dos 
necessitados, sendo que cada categoria de interesses 
necessitará ser definida pela Constituição e pelas leis. 

Assim é que, de acordo com a Constitui- 
ção, cabe à advocacia privada prover a promoção e a 
defesa dos interesses individuais, notadamente os pri- 
vados, bem como os coletivos e, até, de interesses di- 
fusos; à advocacia da sociedade, a cargo do Ministé- 
rio Público, cabe prover a promoção e defesa dos in- 
teresses sociais e individuais indisponíveis e dos inte- 
resses difusos em geral, dentre os quais destacam-se a 
manutenção da ordem jurídica e do regime democráti- 
co, além de outros interesses coletivos; à advocacia 
do Estado, a cargo da atual Advocacia Geral da 
União e dos Procuradores dos Estados e do Distrito 
Federal, cabe prover a promoção c defesa dos interes- 
ses públicos cometidos a essas entidades políticas, in- 
clusive outros interesses coletivos e difusos e, final- 
mente, à advocacia dos necessitados, a cargo das De- 
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fensorias Públicas, da União, dos Estados e do Distri- 
to Federal, cabe prover a promoção e defesa dos inte- 
resses de toda natureza, dos que não tem como custeá- 
las sem sacrifício do indispensável a seu sustento. 

Orá, tais fíinçõcs. pelo alto cometimento 
que receberam, notadamente as que devem ser desem- 
penhadas por agentes titulares de cargos públicos, como 
é o caso dos membros do Ministério Público, da atual 
Advocacia Geral da União, dos Procuradores dos Es- 
tados e do Distrito Federal e dos Defensores Públicos, 
ganharam radical constitucional autônomo precisamen- 
te para destacá-las e garantir-lhes a atuação indepen- 
dente, condição sine qua non de sua esscncialidade à 
justiça. 

Essa garantia, em última análise, não se 
dirige ao benefício próprio dos agentes dessas fimções, 
mas aos próprios interesses que a Constituição e as 
leis lhe confiam." 

2. Da Advocacia Geral da União (art. 131): 

2.1 Da Advocacia de Estado e sua evolução; 

Refere-se a Constituição Imperial de 1824, no art. 48, ao Procu- 
rador da Coroa e Soberania Nacional, cumulando as funções da advocacia de 
Estado e da acusação pública, como se vê no art. 19 do Decreto n" 5618, de 2 de 
maio de 1874, que regulamentara as "Relações" do Império. 

A primeira Constituição republicana, de 1891, alterou, no § 2o, do 
art. 58, a denominação do órgão para Procurador-Geral da República, man- 
tendo as mesmas competências. 

A Lei n0 221, de 20 de novembro de 1894, dispondo sobre a orga- 
nização da Justiça Federal, regulou, no art. 28, a competência do Ministério 
Público como órgão da Advocacia do Estado, e, no art. 33. dispôs sobre sua 
competência em matéria criminal. Da mesma forma procedeu o Decreto n0 3084, 
de 5 de novembro de 1898, ao consolidar a legislação referente à Justiça Federal 
(art. 11, 123 e 124). 

O Decreto-lei n0 6, de 16 de novembro de 1937, definiu os "Procu- 
radores da República" como Advogados do Estado (art. 17) e, pouco depois, o 
Decreto-lei n0 986, de 27 de dezembro de 1938, tratou do Ministério Público 
como órgão da Advocacia do Estado (arts. 6o e 9o, I). 

A Constituição de 1946 previa, também, a competência do Minis- 
tério Público como órgão da Advocacia do Estado (art 126. parágrafo único), 
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assim como a Lei Orgânica do Ministério Público da União (Lei n" 1341, de 30 
de janeiro de 1951, arts, 30,1, 37 e 38.1) c a Constituição dc 1967 (art. 138, § 
2o) e a Emenda Constitucional n0 1, dc 1969 (art. 95 § 2"). 

O legislador constituinte dc 1988, considerando que o Ministério 
Público não deve acumular duas funções incompatíveis, qual a dc custos legis e 
de defensor dos interesses e bens da União - evcntualmentc_antagônicos - insti- 
tuiu autonomamente a ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. 

Eliminando esse manifesto inconveniente, aparece ela disciplinada 
em apartado do Ministério Público, o que representou uma inovação no direito 
constitucional brasileiro, seguindo, todavia, procedimento adotado a nível de 
Estado-membro, há mais de duas décadas. Abeberou-se para tal no modelo 
italiano, onde a defesa judicial dos interesses do Estado compete à "Awocatu- 
ra dello Stato", distinta do Ministério Público, instituída pelo RD n0 2914, de 
16 de janeiro de 1876, como "Awocatura erariale", cuja denominação atual 
decorre do RD n0 1483, de 20 de novembro dc 1930. É o que ensina PINTO 
FERREIRA, in Comentários à Constituição Brasileira. Saraiva, São Paulo, 5o 

vol., Ia ed., 1992, pág. 163; 

"O exemplo da Itália é bastante signifi- 
cativo na evolução do aparelhamento institucional in- 
cumbido da defesa do Estado. A denominação primiti- 
va, relativa a uma competência restrita cm questões 
tributárias, donde o nome advocatus fisci, o alarga- 
mento desta competência a direitos patrimoniais do 

erário (1'avvocato erariale), culminaram 
com as instituições da Advocacia do Estado. 

A Advocacia do Estado na Itália tem 
amplas atribuições, constituindo um órgão diretamen- 
te subordinado ao governo. É a Awocatura dello Sta- 
to, gozando cada dia de mais ampla proteção e ampa- 
ro na organização constitucional italiana. É dc ressal- 
tar a peculiar situação jurídica c ética, moralmente for- 
talecida, como órgão dc representação e colaboração, 
fora do mecanismo burocrático intercalar e contrapro- 
ducente. 

Subordinada diretamente ao presidente do 
Conselho dc Ministros, a Advocacia do Estado possui 
um status semelhante ao do Conselho dc Estado e ao 
da Corte dc Contas. 

É um órgão ao qual a lei confia a repre- 
sentação do Estado e também das autarquias, sendo- 
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lhe também atribuída uma função jurídico-consultiva 
da administração que é entregue e confiada ao corpo 
técnico de advogados. 

A Advocacia do Estado na Itália assu- 
miu importância extraordinária no seu sistema jurídi- 
co, podendo assim ser adotada no país." 

São de MÁRIO BERNARDO SESTA, w ADVOCACIA DE 
ESTADO, discurso proferido na Escola Superior de Advocacia do Rio Grande 
do Sul, publicado no periódico ADVOGADO. Revista do Instituto dos Advo- 
gados do Rio Grande do Sul, n" 18, maio/dez/92, os seguintes esclarecimentos: 

"Sucessor, em linha ininterrupta, dos 
"Procuradores do Rei", presentes, já em fins do Sécu- 
lo XIII, no nascedouro do acervo institucional luso- 
brasileiro, tem sua história identificada com a própria 
saga da construção da Democracia; com as lutas, os 
sofrimentos, o heroísmo e o saber daqueles que nos 
legaram, edificado à luz do liberalismo e enriquecido 
pelas conquistas sociais, o moderno Estado de Direito. 

Inicialmente, os interesses do Erário ou 
do Estado eram indistintos dos do próprio monarca 
ou, quando distintos à base de teorizações fundadas no 
direito privado ou em disquisições teológicas, mesmo 
assim jaziam à sua mercê. Aos poucos, na medida em 
que o Povo conquistava o Estado, construindo sua li- 
berdade sobre as parcelas de poder que subtraía ao 
déspota, ganhava identidade, contraposto ao do Rei, o 
interesse popular, progressivamente expresso no abs- 
trato coletivo designado como "interesse público" ou 
interesse do Estado, de que o monarca, e seus sucesso- 
res no desdobrar da História, passaram a ser gestores 
em lugar de senhores. Não mais à sua mercê estava 
esse conjunto cada vez mais vasto de interesses, reves- 
tido que passava a ser da objetividade ou impessoali- 
dade que o rendia indisponivcl. insuscetível de ser ad- 
ministrado mediante atos de senhoria, sujeito a fins 
colimados em lei, delineada, assim, a par da gestão 
privada, a gestão pública ou administração em sentido 
técnico-jurídico, que passou a ser o modo próprio do 
trato da coisa pública." 

2.2. Representação judicial e extrajudicial dos PODE- 
RES da União (art. 131, capiit): 
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Às páginas 3338, dos seus Comentários à Constituição de 1988, 
Forense Universitária, Ia cd., 1992. Rio de Janeiro, J. CRETELLA JR. assim 
analisa o art. 131: 

"União é vocábulo que se toma no senti- 
do de pessoa jurídica, de sujeito de direito, podendo 
desempenhar as diversas funções que o Direito pro- 
cessual civil lhe reconhece, na relação jurídica proces- 
sual   

Instituição. O "organismo" ou "conjun- 
to de órgãos" sobre o qual ocorre incidência normati- 
va. Trata-se de unidade de fato, formada por uma ou 
várias pessoas, cuja formação tem como causa a ne- 
cessidade da consecução de objetivos bem definidos, 
em lei especial. Lei complementar dará os parâmetros 
delimitadores da nova instituição. 

Diretamente. Os órgãos e as pessoas 
agem diretamente, ou mediante interposta pessoa. É o 
que a Constituição determina ao legislador, que desce- 
rá a pormenores concernentes ao funcionamento da 
Advccacia-Geral em questão. 

Através de órgão vinculado. Confor- 
me a regra jurídica constitucional, a Advocacia-Geral, 
assim que organizada, poderá fazer sentir sua presen- 
ça, no mundo jurídico, mediante a ação de órgão que a 
ela se prenda." 

Ao se deter, porém, sobre a representação da União, afirma: 

"A União, ao agir por intermédio de sua 
Advocacia-Geral, diretamente, ou por meio de órgão 
vinculado, faz-se representar, em juízo ou não, pelo 
organismo nomeado pela Constituição e disciplinado 
pela lei complementar. A União é a pessoa jurídica 
pública representada. A Advocacia-Geral, por procu- 
rador de seus quadros, é a pessoa que representa o 
Poder Executivo, ou melhor, a União". 

A assertiva não é porém verdadeira, uma vez que o termo UNIÃO 
é abrangente, na forma do art. 2o da Constituição, dos Podcres LEGISLATI- 
VO, EXECUTIVO e JUDICIÁRIO 

Para espancar dúvidas, injustificáveis embora, o Substitutivo dei- 
xa patente que a ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO representa os Poderes da 
União, ainda que essa representação caiba, em cada Poder, a órgãos próprios, 
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na forma da lei complementar prevista no art. 131. 

Essa representação compreende a judicial c a extrajudicial, pros- 
seguindo J. CRETELLA JR., op. cit. et passim. 

"O advogado da União representa a União 
quer assessorando-a ou dcfendcndo-a, cm processos 
judiciais, em juízo, na qualidade de autora ou ré, as- 
sistente, opoente, quer na via administrativa, quando 
desempenha atividades de consultoria e de assessora- 
mento jurídico do Poder Executivo, na área federal." 

Na lição de MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, in 
Comentários à Constituição Brasileira de 1988, Saraiva, São Paulo, Ia ed., 
1994, vol. 3, págs. 51 e segs.: 

"A função da Advocacia-Gcral da União 
é, como está claro no texto, representar a União, judi- 
cial ou cxtrajudicialmcnte, em tudo o que for próprio 
de advogado. 

Disto se desdobra a fimção de consulto- 
ria e assessoramento jurídico do Poder Executivo que 
cabe ainda à Advocacia-Gcral, mas nos termos dc lei 
complementar que sobre isso dispuser. Tal lei. portan- 
to, poderá abrir exceções. 

Note-se ainda que para exercer a função 
inerente à Advocacia-Gcral poderá ser instituído ór- 
gão a ela vinculado. Assim, a Advocacia-Geral pode 
cometer a este órgão a sua fimção, mas sempre guar- 
dando sobre este uma supervisão. É o que a Lei Maior 
quis dizer contrapondo o exercício direto da função de 
advocacia da União ao exercício por órgão vincula- 
do." 

2.3. Das funçõks de controle interno da legalidade da 
administração pública e DA INDISPONIBILIDADE 1X1 interesse público (art. 
131, CAPtJT, IN FINE) : 

A inserção dessas atribuições no corpo do art, 131. como dc resto 
no art. 132, em relação aos Procuradores dos Estados c do Distrito Federal, 
revela a preocupação com o controle ético do Estado, visando a possibilitar a 
realização da juridicidadc plena na atividade de todos os Podcres, entendendo- 
se por juridicidadc plena a observância da legalidade, da legitimidade, e da 
licitude, que correspondem à submissão à lei, ao consenso geral c à moralidade. 

É preciso fique bem claro que a Advocacia-Gcral da União não se 
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confunde com a "advocacia do Presidente". Sua função de fiscalização da ob- 
servância da legalidade, disseminada por toda a administração, permitirá a seu 
eficiente corpo de agentes detectar, com garantia de eficiência, as violações à 
ordem jurídica, por mais dissimuladas estejam, 

Nas acaloradas palavras de DIOGO DE FIGUEIREDO MO- 
REIRA NETO, na tese, já citada, que apresentou ao XIX Congresso Nacional 
dos Procuradores dc Estado, 

"O controle interno da legalidade da Ad- 
ministração Pública, desenvolvida paralelamente à 
consultoria e à representação judicial, típica da advo- 
cacia de Estado a cargo dos Procuradores da União, 
dos Estados-membros e do Distrito Federal, tem-se 
mostrado cada vez mais indispensável, não só por causa 
da astronômica e explosiva atividade administrativa 
desenvolvida pelo Estado na prossccução dos interes- 
ses públicos a seu cargo, como cm razão da singular 
possibilidade técnica das Procuradorias dc alcançarem 
capilarmentc todas essas atividades. Sc ao tempo do 
Governo FERNANDO COLLOR já existisse na União 
uma Procuradoria Geral estruturada c eficiente, como 
as que existem em vários Estados da Federação, em 
muitos deles quase centenárias, c possível que, muitos 
dos desmandos e abusos que cncabrunharam a Nação 
não tivessem ocorrido." 

Lê-se, também, cm MARIO BERNARDO SESTA, op. c/7: 

"E a Advocacia de Estado, a ação dos 
antigos "Procuradores do Rei", incumbidos primaci- 
almcntc do aconselhamento jurídico c o do patrocínio 
judicial dos interesses estatais, que sc convertem em 
interesses do Povo, cm interesse público, objeto da 
administração cm sentido técnico, como condição de- 
mocrática. passa à categoria dc instituição indissociá- 
vel daquele regime político. 

E, justamente por ser atividade inerente 
ao regime dc legalidade da administração pública, rc- 
vcla-sc a Advocacia de Estado essencial à tutela da 
cidadania  

Por outro lado. a efetividade do Direito, 
enquanto parâmetro dc legalidade c instrumento equa- 
cionai do convívio, depende menos da cocrção c da 
corcibilidadc, atualizadas c aparelhadas através da 
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prestação jurisdicional, da fiscalização exógena da lei 
e da iniciativa pública da ação penal, do que do acata- 
mento espontâneo daqueles aos quais cada comando 
ou restrição legal tem por destinatários. Sob esse enfo- 
que e considerada a relevância do Estado como sujeito 
de direito e agente do Direito, mergulhado num uni- 
verso de legalidade necessária, transparece a exata di- 
mensão da Advocacia de Estado enquanto garantia da 
cidadania. 

Inerente, em decorrência de sua própria 
História, ao arcabouço institucional do regime demo- 
crático; indissociável da tutela os conteúdos mais sen- 
síveis à cidadania pela crescente publicização do quo- 
tidiano, a Advocacia dc Estado constitui-se cm ativi- 
dade estatal naturalmente independente, cm decor- 
rência da indisponibilidade ontológica do interesse 
público, cujo aconselhamento jurídico c patrocínio ju- 
dicial lhe competem. Ao Procurador dc Estado, dc fato, 
compete a tutela do interesse público, naquilo cm que 
este c interesse estatal, cometido pela Constituição c 
segundo as leis. à gestão do Governo, isto c, enquanto 
atividade administrativa cm sentido estrito que, aliás, 
desborda da competência formal do chamado "Poder 
Executivo"'. 

A Advocacia de Estado é ontologica- 
mente essencial à Justiça porque é instrumento in- 
dissociável da tutela da legalidade administrativa 
E não no c somente enquanto garantia da impessoali- 
dade na instauração c acompanhamento da lide. como 
modo de obtenção da prestação jurisdicional, quando 
o Estado seja interessado ou parte: a Advocacia de 
Estado c essencial à Justiça tanto quanto, nem mais 
nem menos, o são a própria prestação jurisdicional. a 
fiscalização da lei ou a tutela dos interesses difusos, 
enquanto todas essas funções, c as instituições delas 
incumbidas, conferem ao Estado de Direito esse ônus 
específico que o converte ou trasmuda cm Estado de 
Justiça. 

Assim como a prestação jurisdicional é 
marca distintiva do Estado de Direito: assim como a 
acusação pública e a fiscalização da lei são marcas 
distintivas do ideário liberal no acervo do constitucio- 
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nalismo contemporâneo, a Advocacia dc Estado cons- 
titui-se no signo dc 

vanguarda do Estado de Justiça que, 
como observa NORBERTO BOBBIO, transcende a 
instrumentação formal da democracia representativa, 
sobrepondo-lhe, sem renegá-la evidentemente, o com- 
plemento institucional que acentua decisivamente o 
perfil participativo do Povo no poder, alargando gene- 
rosamente, o universo do devido processo legal, de 
modo a que conviva, diutumamente, com esse porten- 
toso e multiforme complexo, de pequenas e imensas 
ações, em que se desdobra o Estado contemporâneo 
enquanto processo." 

O mesmo festejado autor, MARIO BERNARDO SESTA, em 
artigo pubbcado na Revista de Informação Legislativa n" 117, jan/mar 1993, 
págs, 187/202, sob o título ADVOCACIA DE ESTADO: POSIÇÃO INS- 
TITUCIONAL, com admirável clareza posiciona a questão: 

"Mas a característica especial da Advo- 
cacia do Estado sobressai, evidentemente, no que diz 
respeito ao patrocínio judicial do interesse público, 
porque nessa atividade, os agentes dela encarregados 
atuam em nome do Estado. 

É secundário o fato dc que o administra- 
dor manifeste sua preferência por determinada argu- 
mentação ou determinada postura cm juízo; é irrele- 
vante tal manifestação porque essa argumentação só 
chega em juízo através do Advogado do Estado e se 
cie a perfilhar. Em outras palavras: chega porque ele 
a perfilhou. 

O Advogado do Estado, no exercício de 
sua função básica, não fala ao administrador para as- 
sessorá-lo; fala pelo Estado no processo em que este 
for parte, vinculando-o. 

Usando da mesma alocução figurativa 
antes empregada, o Advogado do Estado, atuando cm 
juízo, expressa, no processo, a vontade do Estado. 

2.3.1. Da natureza do controle interno: compatibilidade 
DAS VÁRIAS MODALIDADES DF. CONTROLE SOBRE AS ATIVIDADES DA ADMINIS- 
TRAÇÃO Pública. 
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A Constituição dc 1988 foi pródiga no estabelecimento de contro- 
les, avultando, entre eles, o que se insere na Seção IX (DA FISCALIZAÇÃO 
CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA), do Capitulo 1. do Título 
IV, em cujo artigo inaugural, o 70, se estabeleceu o chamado cxo-sistema: 

"Art. 70. A fiscalização contábil, finan- 
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial da União 
e das entidades da administração direta c indireta, quan- 
to à legalidade, íegitimidade, economicidadc, aplica- 
ção das subvenções e renúncia de receitas, será exerci- 
da pelo Congresso Nacional, mcdiatnc controle ex- 
terno (exercido com o auxílio do Tribunal dc Contas 
da União, art. 71), e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder, 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer 
pessoa física ou entidade pública que utilize, arrecade, 
guarde ou administre dinheiros, bens e valores públi- 
cos ou pelos quais a União responda, ou que. cm nome 
desta, assuma obrigação de natureza pecuniária". 

O art 74 da Constituição reforça esse controle externo a cargo do 
Legislativo, com o auxílio do Tribunal de Contas, com o sistema integrado de 
controle interno: 

"Art. 74 Os Poderes Legislativo, Execu- 
tivo c Judiciário manterão, dc forma integrada, siste- 
ma dc controle interno, com a finalidade dc: 

I - avaliar o conjunto dc metas previstas 
no planao plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão or- 
çamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e en- 
tidades da administração federal, bem como da aplica- 
ção de recursos públicos por entidades de direito pri- 
vado. 

III - exercer o controle das operações dc 
crédito, avais c garantias, bem como dos direitos e de- 
veres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercí- 
cio de seu missão institucional. 

§ Io Os responsáveis pelo controle inter- 
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no, ao tomarem conhecimento de qualquer irregulari- 
dade ou ilegalidade, dela deverão dar ciência ao Tri- 
bunal de Contas da União, sob pena de responsabili- 
dade solidária. 

O controle interno a que se referem os arts. 10. fwis c 74. caput. 
fica a cargo de agentes públicos, integrantes de cada um dos Poderes cm que se 
triparte a União. 

Uma leitura apressada dessas disposições poderia conduzir à com- 
preensão estreita do seu teor, induzindo o intérprete à conclusão de que o texto 
que se propõe entraria cm conflito com elas, 

O conflito seria meramente aparente, já que c perfeitamente acei- 
tável a concorrência de vários órgãos, com diferentes tipos de atuação, conver- 
gindo para o mesmo resultado ctico-jurídico. Assim é. porque vivemos hoje o 
que MASSIMO SEVERO GIANNINI denomina de "Estado Pluriclasse", em 
contraposição ao "Estado monoclasse". 

Dentro do sistema adotado pelo nosso constitucionalismo. cabe 
sempre ao Poder Judiciário exercer o controle da legalidade, cm caráter conclu- 
sivo, embora a submissão da Administração Pública à ordem jurídica seja co- 
brada por diferentes mecanismos, em oportunidades diversas. 

Lembre-se, nesse ponto, por oportuna, a passagem de DIOGO 
FIGUEIREDO MOREIRA NETO: 

"Reforça-se. nessa linha, a atuação dos 
Tribunais e Conselhos de Contas, aperfeiçoa-se a atu- 
ação pcrsccutória do Ministério Público, reforça-se o 
controle interno capilarizado c preventivo da Advoca- 
cia Geral da União e das Procuradorias Gerais dos 
Estados c do Distrito Federal; alarga-se a provocação 
dos Defensores Públicos c, através da advocacia, em 
geral, a atuação difusa da sociedade civil. 

Todas essas modalidades - tanto as esta- 
tais, quanto as provocações externas da sociedade - 
são utilíssimas e se complementam, concorrendo para 
o mesmo objetivo, sem que haja possibilidade de con- 
flito insuperável, graças à atribuição conclusiva do 
Poder Judiciário. 

Há. todavia, na atuação da Advocacia 
Geral da União c das Procuradorias dos Estados, uma 
peculiaridade: a prevenção. Pela advocacia preventi- 
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va. que lhes compete, o controle de legalidade se per- 
faz no nascedouro da atuação administrativa, evitan- 
do prejuízos para o Erário, danos aos direitos subjeti- 
vos dos administrados c. cm geral, ofensa aos princí- 
pios constitucionais da administração pública, tudo 
concorrendo para facilitar e reforçar atribuição repres- 
siva dos órgãos de contas". 

Essa advocacia preventiva c o que se quer, agora, institucionalizar 
de forma inequívoca, para evitar que se aperfeiçoem atos ilegais que poderiam 
ser evitados. O Estado contemporâneo c, assim, mais que os anteriores, um 
Estado do Controle, e as Funções Essenciais à Justiça têm um papel protagôni- 
co nessa atividade. 

Tentando-se, agora, introduzir no texto constitucional revisando 
essa função controladora, impende acusar a sua presença já há algum tempo na 
legislação estadual. 

Assim, por exemplo, já constava no Regimento da Procuradoria 
Geral do extinto Estado da Guanabara, baixado pelo Decreto n" 1.008. de 29 de 
janeiro de 1968; 

"Art. 2o Sem prejuizo de outras atribui- 
ções previstas em lei, ao Procurador-Gcral incumbe: 

I - propor ao Governador a declaração de 
nulidade de quaisquer atos administrativos; 

Art. 9o Aos Procuradores incumbe: 

g) propor a declaração de nulidade de 
quaisquer atos administrativos ou sua revogação; 

Assim, também, na primeira Constituição do novo Estado do Rio 
de Janeiro, promulgada a 23 de julho de 1975, podia se ler, no art. 86: 

"Art. 86. À Procuradoria-Gcral do Esta- 
do, com subordinação direta ao Governador, compete 
a representação judicial do Estado c o exercício de fun- 
ções de consultoria jurídica da administração direta, 
no plano superior, bem como, alem de outras atribui- 
ções que lhe forem expressamente cometidas, colabo- 
rar com o Governador na fiscalização da legalidade, 
no âmbito do Poder Executivo 
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§ 1° A Procuradoria-Gcral do Estado 
exerce, ainda, a defesa dos interesses da administra- 
ção junto aos órgãos da fiscalização financeira e orça- 
mentária, sem prejuízo das atribuições próprias do 
Ministério Público especial junto ao Tribunal de Con- 
tas e ao Conselho de Contas dos Municípios. 

E, no § 3o, do art. 176, da atual, promul- 
gada a 5 de outubro de 1989: 

"§ 3o A Procuradoria-Geral oficiará obri- 
gatoriamente no controle interno da legalidade dos 
atos do Poder Executivo e exercerá a defesa dos in- 
teresses legítimos do Estado, incluídos os de nature- 
za financeiro-orçamentária, sem prejuízo das atribui- 
ções do Ministério Público. 

Nesse sentido, isto é, com a terminologia que ora se emprega, apa- 
rece no Decreto n0 16.297, de 7 de fevereiro de 1991, do Estado do Rio de 
Janeiro, que altera c consolida a estrutura básica da Procuradoria-Geral desse 
Estado, Decreto esse alterado pelo Decreto n" 17.521, de 27 de maio de 1992, 
cujo art. Io inclui na competência dos Procuradores do Estado. 

"Art. Io  

III - oficiar, obrigatoriamente, no controle 
interno da legalidade dos atos do Poder Executivo;" 

A Constituição do Estado de São Paulo, promulgada a 5 de outu- 
bro de 1989, consigna, também, no art. 98: 

"Art. 98. A Procuradoria-Geral do Esta- 
do é instituição de natureza permanente, essencial à 
Administração Pública Estadual, vinculada diretamente 
ao Governador, responsável pela advocacia do Esta- 
do, da administração direta e autarquias e pela asses- 
soria e consultoria jurídica do Poder Executivo, sendo 
orientada pelos princípios da legalidade c da indispo- 
nibilidade do interesse público." 

Recentemente o Supremo Tribunal Federal concedeu medida cau- 
telar na Ação Direta de Inconstitucíona|idade n" 916-8, Mato Grosso, assim 
se pronunciando o Ministro Relator JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES: 

"Afigura-sc-mc relevante a alegação de 
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que, embora tenha a atual Constituição ampliado as 
atribuições dos Tribunais de Contas quanto ao con- 
trole externo - e a competência do Tribunal de Contas 
da União, que se acha disciplinada no art. 71 da Carta 
Magna, se aplica aos Tribunais de Contas estaduais 
por força do disposto no art. 75 não lhes outorgou o 
controle prévio sobre os contratos da Administração 
direta ou indireta, razão porque não pode a legislação 
infraconstitucional lhe conferir essa competência que 
é estritamente fixada na Constituição Federal, em face 
do princípio da separação dos Podcres. Nessa linha, 
sustenta HELY LOPES ME1RELLES {Direito Admi- 
nistrativo Brasileiro, 15a edição, atualizada pela Cons- 
tituição de 1988, pág. 600, Revistados Tribunais, São 
Paulo, 1990), invocado na inicial: 

'Toda atuação dos Tribunais de Contas 
deve ser a posteriori. não tendo apoio constitucional 
qualquer controle prévio sobre atos ou contratos da 
Administração direta ou indireta, nem sobre a conduta 
de particulares que tenham gestão de bens ou valores 
públicos, salvo as inspeções e auditorias in loco, que 
podem ser realizadas a qualquer tempo." 

Em artigo publicado na Revista da Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo, jun. de 1983, às páginas 145 c seguintes, o ilustre mestre GE- 
RALDO ATALIBA, ressalta, com argúcia, a importância.do controle da legali- 
dade: 

"O controle administrativo dc legalidade 
que, por seus Procuradores, as entidades públicas exer- 
cem sobre os próprios procedimentos, tem a mais alta 
expressão e significação jurídica. Constitui-se, ao con- 
trário da aparente marca rotineira, em atividade de 
capital relevância, que cxalça a dignidade da função 
dos procuradores. 

Sc, aos olhos leigos ou burocráticos, as 
Procuradorias parecem exercer tarefas dc apêndice da 
administração os juristas sabem, da simples leitura 
dessa legislação, que, longe dc agirem como autôma- 
tos, os procuradores exercem - cm toda plenitude da 
significação do conceito - atividade de controle. 

Sc é exato que não se constitui - esse exa- 
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me dc legalidade - em instância recursal, nem a função 
lhe atribui superioridade hierárquica sobre a adminis- 
tração, também é verdade que, configurado como con- 
dictio sine qua da exigibilidade, só o saneamento do 
procedimento poderá assegurar oa alcance do fim últi- 
mo a que se destina. 

Preservando, primeiramente (primaria- 
mente). a intangibilidade da lei a secundariamente a 
Fazenda contra a sucumbcncia e outros dissabores ine- 
rentes aos riscos da ilegalidade (inclusive eventual de- 
ver dc indenizar), o controle tem, ao mesmo tempo, a 
função de resguardar os direitos do contribuinte, ou do 
administrado, conforme o credito seja tributário ou dc 
outra natureza,■' 

2.4. O Advogado-Geral da União (art. 131, § Io) 

Na letra da Constituição, o Chefe da Advocacia-Geral da União - 
o ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - não precisa ser integrante da carreira, 
sendo de livre nomeação e. por paralelismo dc formas, dc livre exoneração, 
pelo Presidente da República, diferentemente do que ocorre com o Procurador- 
Geral da República, em que é necessária a autorização previa do Senado Fede- 
ral (§§ Io e 2o do art. 128). 

MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO. op. cit, págs 
52, justifica essa diferenciação: 

Entre advogado c cliente c necessária uma 
relação dc confiança que não pode ser alcançada se- 
não pela livre escolha. Ora. o Advogado-Gcral da União 
c como que o advogado do Presidente da República 
enquanto tal. 

Em J. CRETELLA JR., op. cit., págs, 3338/3339, observa-se 
ademais: 

"Nomeação, neste caso, c o ato formal, 
emanado do Presidente da República, mediante o qual, 
livremente, c atribuído o cargo de chefia ao Advoga- 
do-Gcral da União. Esse tipo dc nomeação c livre, dis- 
cricionária ou direta porque o poder público compe- 
tente, o Chefe do Executivo da União, tem plena liber- 
dade para a designação. Como se trata de cargo dc 
confiança, quem tem o poder de nomear tem. implici- 
tamente, pelo princípio do paralelismo das formas, 
o poder de exonear. ad nutum. sem motivar o afasta- 
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mento do chefe nomeado. Assim, também ocorria, an- 
tes, com o Procurador-Geral da República, que era de- 
missivcl ad nutum (Constituição de 1934, art. 95, § 
Io, Constituição de 1937. art. 99, Constituição de 1946, 
Constituição de 1967, art. 138 e Constituição de 1969, 
art. 95). O Procurador-Geral da República era, assim, 
agente político e, pois, sem ação diante do Presidente 
da República, que podia demiti-lo livremente. A regra 
jurídica constitucional dc 1988, art. 128, alterou esse 
estado de coisas. Integrante da carreira, nomeado pelo 
Presidente da República, após aprovação de seu nome 
pela maioria absoluta dos membros do Senado Fede- 
ral, para mandato de dois anos, permitida a recondu- 
ção, pode agora o Procurador-Geral denunciar altas 
autoridades, na esfera dc sua competência, sem se ex- 
por à demissão. Já o Advogado-Geral da União, em 
cargo dc chefia, c pessoa da confiança do Presidente 
da República, a quem assessora. Suas funções dc con- 
sultor c assessoramento do Poder Executivo acompa- 
nham, pari passu. o Presidente. Dc livre nomeação e 
dcmissível ad nutum, exerce funções, em defesa "dc 
seu cliente", não sendo de modo algum, agente políti- 
co." 

Exige ainda o § 1" que o Advogado-Geral da União seja escolhido 
dentre cidadãos dc notável saber jurídico e reputação ilibada, observando J. 
CRETELLA JR., em seqüência ao texto transcrito: 

"O atributo do saber jurídico é exigido 
para pessoas nomeadas para vários cargos, como o 
advogado, indicado para (a) os Tribunais Regionais 
Federais (b) os Tribunais dos Estados, ou do Distrito 
Federal (art. 94), (c) o Supremo Tribunal Federal (art, 
101). (d) o Superior Tribunal de Justiça (art. 104, pa- 
rágrafo único), (c) o Tribunal Superior Eleitoral (art. 
119, II). (f) o Tribunal Regional Eleitoral (art. 120, § 
Io, 111). A reputação ilibada consta igualmente do art. 
94, do art. 101, do art, 104. parágrafo único, do art. 
119. II. do art. 120. § Io, III. Essas duas expressões 
apresentam variantes; "idoneidade moral", "ilibada re- 
putação", "reputação ilibada": "notório saber jurídi- 
co", "notável saber jurídico". 

2.5. Ingresso na carrf.ira (art. 131 §2°): 

Quanto à matéria, vale transcrever trecho detalhado, já apontado, 
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de MARIO BERNARDO SESTA, relativamente aos membros da advocacia 
do Estado, aos quais denomina de "agentes institucionais": 

Usando de distinção muito em voga. em- 
bora não muito apropriada, poder-se-ia dizer serem os 
Advogados de Estado agentes políticos, na medida em 
que, como os magistrados, os promotores e os defen- 
sores públicos, correspondem a determinado contexto 
político-institucional, dc modo específico e expresso. 

Melhor seria dizer serem agentes insti- 
tucionais, ao lado dos "agentes administrativos", por- 
quanto nos parece curioso designar como políticos 
agentes públicos que não são investidos pelo modo es- 
pecificamente politico, que é a eleição. 

Por outro lado. quando se fala na neces- 
sária investidora institucional dc seus agentes, como 
uma das características essenciais, identifleadoras da 
Advocacia do Estado, dentre as diversas formas dc 
atuação do Advogado na cstaitura estatal, o que se 
pretende é enfatizar a circunstância de que a indispo- 
nibilidade peculiar ao interesse público, enquanto 
interesse administrado em sentido técnico, exige que o 
patrocínio judicial e o aconselhamento jurídico desse 
mesmo interesse seja cometido a agentes que guardem, 
em relação à administração pública e ao Governo, a 
devida independência. 

Assim, são incompatíveis com a caracte- 
rização da Advocacia do Estado, salvo em hipóteses 
.excepcionais, as formas dc investidura marcadas pela 
precariedade, tais como o comissionamento, a contra- 
tação e qualquer outra modalidade dc admissão de 
Advogados para o exercício dessa competência, que 
os deixe sujeitos ao nuto dc quem os tenha nomeado, 
admitido ou contratado. 

A investidura institucional pressupõe, no 
mínimo, que os agentes da Advocacia do Estado se- 
jam investidos cm cargo público de provimento efeti- 
vo, só acessível mediante concurso público, e que a 
competência que lhes c própria decorra, no mínimo, 
da lei c, não, de ato administrativo. 

O constituinte brasileiro, coerente com a 
visão que adotou da tutela do interesse estatal como 
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função essencial à Justiça, elevou a institucionaliza- 
ção da investidura dos agentes da Advocacia do Esta- 
do ao nível constitucional federal (CF/88, arts. 131 e 
132), estabelecendo um novo marco na caracterização 
da atividade no contexto institucional brasileiro." 

A Constituição faz depender o ingresso, nas classes iniciais da 
carreira, de concurso público de provas e títulos, como conseqüência do já 
previsto no art. 37, II, sem outros requisitos, porém, como, por exemplo, uma 
certa maturidade profissional e a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil, reclamada para o da magistratura (art. 93.1) e o do Ministério Público 
(art. 129 § 3o). 

Não há razão para que o ingresso nas carreiras voltadas para o 
exercício das funções essenciais à justiça tenha procedimento dispare do que é 
adotado para os que se dirigem à própria prestação jurisdicional. Daí por que o 
substitutivo lhes confere tratamento uniforme, assegurando a presença da Or- 
dem dos Advogados do Brasil nos certames c a comprovação pelo candidato, na 
data da inscrição, de que tem menos de sessenta anos de idade e mais de três 
de diplomação cm Direito, ou aprovação em curso reconhecido de preparação à 
carreira. 

A inserção dessas regras no corpo da Constituição atende ao pri- 
mado da moralidade administrativa, alem da publicidade, afiançando a sele- 
ção dos melhores capacitados ao desempenho de funções de inquestionável im- 
portância, com a necessária transparência na sua realização. 

2.6. Execução da dívida ativa de natureza tributária (art. 
131 § 5o): 

Essa tarefa é conferida pela Constituição à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional. 

DE PLÁCIDO E SILVA, no seu Vocabulário Jurídico, preleci- 
ona que FAZENDA PÚBLICA "serve para indicar, originariamente, o patri- 
mônio do Estado, ou seja, o conjunto de bens e dinheiros públicos. Passou, 
depois, a designar os órgãos de repartições da Administração Pública, respon- 
sáveis pelos interesses financeiros e patrimoniais da administração". 

A expressão pode ser lida nos artigos 27, 188, 198, 511, 730, 731 
e 1108, entre outros, do Código do Processo Civil, às vezes com o sentido de 
Fazenda Nacional, Estadual e Municipal (511), outras referindo-se a todas as 
pessoas jurídicas de direito público que integram a Administração Pública (475, 
Bi). Já o art. 585, VI, tanto quanto a Lei 6.830 de 22 de setembro de 1980, 
alude à certidão da dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito 
Federal, Territórios e Municípios. 

Assim comenta J. CRETELLA JR., op. cit, pàgs. 3339/3340, 
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comenta o § 3o do art. 131: 

"Na dívida de natureza tributária, aqui 
tratada, forma-se clara relação jurídico-processual entre 
o credor, a União, sujeito ativo, e o devedor, o contri- 
buinte, que deixou de pagar, na época fixada, o tributo 
devido, agora objeto do competente processo executi- 
vo fiscal. A União tem o direito subjetivo público de ir 
a juízo e cobrar o quantum devido, a dívida ativa de 
natureza tributária. Nesse caso. a regra jurídica cons- 
titucional comentada dá competência ao Procurador- 
Geral da Fazenda Nacional, que representará, em juí- 
zo, a União, observado o que preccitua a lei em vigor. 
O Procurador-Gcral da Fazenda Nacional, conforme 
o art. 131, caput, representa judicialmente essa pes- 
soa jurídica, agora sujeito de direito, já que, nos ter- 
mos da lei complementar, a prática dc atos de consul- 
toria e de assessoramento jurídico do Poder Executivo 
cabem a esse agente público. 

Dívida ativa é o quantum. em dinheiro, 
de que é credora qualquer pessoa, física ou jurídica, 
podendo esta exigir do devedor a entrega total do mon- 
tante devido. Dívida ativa do Estado - União, Estado- 
membro, Distrito Federal ou Município - é a que tem, 
como fato gerador ou causa, tributos, multas, foros, 
laudêmios, aluguéis, alcances cometidos por agentes 
públicos, reposições c quantias estipuladas cm contra- 
tos. Líquida e certa deverá ser a dívida ativa, na oca- 
sião cm que o quantum é inscrito cm livro próprio, na 
repartição fiscal. O Estado tem o poder-dever dc efe- 
tuar a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública - 
da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Muni- 
cípio -, mediante o executivo fiscal, ação especial ajui- 
zada pelo Estado, cujos cofres se encontram desfalca- 
dos pela inadimplência do devedor, podendo a ação 
ser proposta contra este seus sucessores, herdeiros, 
legatários, in solidum, dentro dos limites dc herança, 
ou contra a massa falida, o espólio, o fíador. Para que 
possa ser exigida judicialmente, a dívida fiscal deverá 
consistir em quantia líquida e certa, princípio, aliás, 
válido para as ações executivas, em geral,decorrendo 
a liquidez, como dissemos, da inscrição, no livro com- 
petente." 
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3. Representação Judicial e Consultoria Jurídica dos 
Estados e do Distrito Federal (art. 132): 

A Constituição de 1988 atribui aos Procuradores dos Estados e do 
Distrito Federal a representação judicial e a consultoria jurídica dessas uni- 
dades federadas, consistente a primeira na prática de atos em juízo, em seu 
nome, e, a segunda, no estudo de determinado assunto e emissão de opinião ou 
parecer, indicando a solução a ser tomada, função essa por excelência adminis- 
trativa. 

À feição do que já existe no art. 131, que cuida da Advocacia- 
Geral da União, o Substitutivo prevê, no art. 132, a representação extrajudici- 
al, e, pelas mesmas razões do que lá se fez, esclarecendo que se trata de repre- 
sentação dos Poderes da União, aduz, que a representação judicial e extrajudi- 
cial é dos Poderes dos Estados e oo Distrito Federal, revelando a unidade da 
instituição. 

Acrescenta mais às atribuições das Procuradorias, o indispensável 
controle interno da legalidade, através da observância do art. 37, e do prin- 
cipio da indisponibiiidade do interesse público. 

Quanto ao concurso, é preciso que as carreiras das áreas essenci- 
ais à prestação da justiça se submetam ao mesmo tipo de recrutamento, daí por 
que a porta de ingresso na carreira é o concurso público de provas e títulos, 
limitando-se a idade máxima a 59 anos incompletos e comprovando-sc, na data 
de inscrição, a diplomação como Bacharel cm Direito há mais de três anos. 

Alem disso, invocando o artigo 132, o § 3° do art. 129, faz com 
que a Ordem dos Advogados do Brasil participe de todas as fases do concurso. 

Como norma comum seguida pelo Ministério Público, Advocacia- 
Gcral da União e Dcfensoria Pública, também aos Procuradores do Estado e do 
Distrito Federal estará vedado o exercício da advocacia fora das atribuições 
do cargo. 

Colhe-se na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCI- 
ONALIDADE - LEI COMPLEMENTAR 11/91, DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (ARTIGO 12, 
CAPUT, E §§ Io E 2"; ARTIGO 13 E INCISOS 1 A 
V) - ASSESSOR JURÍDICO - CARGO DE PROVI- 
MENTO EM COMISSÃO - FUNÇÕES INERENTES 
AO CARGO DE PROCURADOR DO ESTADO - 
USURPAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES PRIVATIVAS - 
PLAUS1BILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - ME- 
DIDA LIMINAR DEFERIDA 
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O desempenho das atividades de assesso- 
ramento jurídico no âmbito do Poder Executivo esta- 
dual traduz prerrogativa de índole constitucional outor- 
gada aos procuradores do estado pela Carta Federal. 

A Constituição da República, em seu art. 
132, operou uma inderrogável imputação de específi- 
ca e exclusiva atividade funcional aos membros inte- 
grantes da Advocacia Pública do Estado, cujo proces- 
so de investidura no cargo que exercem depende, sem- 
pre, de previa aprovação em concurso público de pro- 
vas e títulos."' (ADln 881, Rei. Min. CELSO DE 
MELLO. Julg. cm 02/08.93) 

4. Da Advocacia f da Dfffnsoria Pública (Sfção III): 

A Constituição de 1988 prestigiou a figura do advogado introdu- 
zindo-o pela primeira vez cm texto constitucional, considerando-o peça indis- 
pensável do tripé com que se realiza a administração da justiça. 

Em J. CRETELLA JR., op. cit.. pág. 3344, situa-se com clareza: 

"Administrar justiça, ou seja, "aplicar a 
lei por provocação a determinado caso concreto", é 
uma das quatro atividades jurídicas do Estado, ao 
lado da declaração do direito, da manutenção da 
ordem interna e da defesa do país contra o inimigo 
externo. 

Administração da justiça c a aplicação da 
norma jurídica pelo magistrado, atividade judicial de- 
nominada jurisdição, tarefa desempenhada pelo Poder 
Judiciário a quem tão-só. compete a função de julgar" 

4.1. Do Advcxiaix) (art. 133): 

No magistério de PINTO FERREIRA, op. cit.. pág. 167/169. que 
a palavra advogado vem do latim advocatus (ad vocarc, chamar para junto), 
esclarecendo ainda: 

"Várias designações têm sido atribuídas 
àquelas pessoas que defendem interesses alheios cm 
juízo desde os tempos tradicionais do direito romano. 

Em Roma, inicialmente o advogado não 
defendia propriamente a causa: era somente o amigo 
ou parente do acusado, que o chamava para prestar- 
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lhe assistência. A pessoa que se encarregava da defesa 
denominava-se patronus ou orator. 

Era chamado de patronus porque inici- 
almente o patronado romano, os patrícios, se incumbi- 
am da defesa de seus clientes, mesmo em juízo. No 
Baixo Império os advogados eram denominados patro- 
ni (Liv. 14, de advocatis diversorum judiciorum. II, 7). 

Eram, alem disso, designados oratores. pois 
falavam em nome de seus clientes nos processos orais, 
como se vê de Quintiliano, De Oratore institutione. 

Mais tarde surgiram os cognitores e pro- 
curatores, sem status oficial, sob o regime de proces- 
so formulário, que dispensava o comparecimento pes- 
soal das partes. O primeiro argüia em seu próprio nome, 
e o segundo em nome do cliente. 

A designação togatus também era empre- 
gada na época imperial, sendo os legistas compelidos 
a usar a toga no fórum. 

A palavra advocatus, entretanto, só ga- 
nhou o significado atual nos últimos tempos de Roma, 
designados com o nome de advocati causidici os pro- 
fissionais do direito. 

As Capitulares de Carlos Magno mani- 
pulavam a palavra advocatus com vários significa- 
dos. Eram os advogados também chamados causidici, 
clamatores e assertores. 

Uma provisão de Afonso 111 (de Portugal) chamava-os vozeiros e 
arrazoadores. 

As Ordenações Filipinas aludiam aos so- 
lícitadores como auxiliares dc defesa, a quem se atri- 
buía a prática do processo ora como defensor, que 
defendia o réu sem mandato e era apelidado de ajuda- 
dor (Ord., Lv. I, Tít. 92, § 10), ora como escusador, 
que defendia o réu, cm face de seu não-comparccimcn- 
to (Teixeira dc Freitas. Vocabulário jurídico. São Pau- 
lo. Saraiva, v. 1, p. 304-5; Teixeira dc Freitas a Perei- 
ra c Sousa, Primeiras linhas, cit. p 43)." 
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a profissão do advogado não c um fenômeno jurídico 
de ordem geral, como observa Hcrmann Post. porem 
se encontra em inúmeros países. 

Ele é encontrado entre os caldcus, persas 
e egipeios, em sua forma inicial e em seus delineamen- 
tos de profissão, generalizando-se, porem, sobretudo 
na Grécia. 

0 modelo inicial entre tais povos era o de 
que as partes deveriam comparecer pessoalmente de- 
fendendo o seu direito, mas depois surgiu imperiosa a 
figura do advogado, especialmente no direito romano 
com o processo formulário." 

Ao advogado se assegura a inviolabilidade pessoal, como prerro- 
gativa do exercício da profissão, além do que possui ele o direito subjetivo 
público da manifestação do pensamento, assegurado ao cidadão comum (art. 5o, 
IV). Extrai-se de J. CRETELLA JR„ op. cit. pàg. 3344. a seguinte explicação; 

"O vocábulo inviolabis. empregado, por 
exemplo, por Lucrécio no De natura rerum, 5, 305 e 
por Tácito, nas Histórias. 8, 61. bem como nos Anais, 
3.62. tinha, cm latim, a acepção de "invulnerável", "in- 
tangível", "intocável". Assim, "inviolável" é o atribu- 
to ou prerrogativa da pessoa "imune à violência", "que 
não está sujeita a ações da justiça", por opiniões, pala- 
vras. e arrazoados ". 

Note-se que a inviolabilidade do advogado, como a Constituição a 
concebe, não é absoluta por que balisada pela Lei. amparando somente os atos 
e manifestações no exercício da profissão. 

Sustenta JOSÉ AFONSO DA SILVA, no seu Curso de Direito 
Constitucional Positivo, 8a cd., 1992, Malhciros, São Paulo, às págs. 510: 

"Equivoca-se quem pense que a inviola- 
bilidade é privilégio do profissional. Na verdade, é uma 
proteção do cliente que confia a ele documentos e con- 
fissões da esfera íntima, de natureza conflitiva c não 
raro objeto de reivindicação e até de agressiva cobiça 
alheia, que precisam ser resguardados c protegidos de 
maneira qualificada " 

Antes disso, às págs. 508/509, registra a perplexidade de alguns, 
despertada pela abordagem constitucional da matéria: 

"Constituinte profissionais de outras árc- 
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as, estranharam (às vezes, impugnaram ou censura- 
ram) o fato de a Constituição destacar esse profissio- 
nal, considerando-o inviolável. Certamente, a advoca- 
cia não c uma profissão nem superior nem mais nobre 
do que as outtas. Todas as profissões c atividades la- 
borativas humanas são nobres c importantes na medi- 
da em que todas contribuem à sua maneira para o pro- 
gresso social. Pode-se dizer que a sociedade constitui 
uma coletividade de variadas profissões. O advogado 
não é o único profissional que mereceu referencia di- 
reta da Constituição. O professor, o jornalista e o me- 
dico também mereceram atenção. Mas todas encon- 
tram nela seu ponto de apoio. 

A advocacia não c apenas uma profissão, 
é também um munus c "uma árdua fatiga posta a ser- 
viço da justiça", como servidor ou auxiliar da Justiça. 
É um dos elementos da administração democrática da 
Justiça." 

0 próprio Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 4.215, 
de 27 dc abril dc 1963, já consignava, antes da Constituição dc 1988, no art. 68: 

"Art. 68. No seu ministério privado o 
advogado presta serviço público, constituindo, com os 
juizes c membros do Ministério Público, elemento in- 
dispensável à administração da Justiça." 

Sc é a própria lei que reconhece na atuação do advogado, a presta- 
ção dc um serviço público, sem a qual a jurisdição não pode se exercitar, não é 
de causar espécie à norma constitucional que contempla a profissão no âmbito 
das funções essências à Justiça. 

4.2. Da Deff.nsoria Pública (art. 134): 

Garante o inciso LXXIV do art. 5° da Constituição que "o Estado 
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufici- 
ência de recursos". Em contrapartida, previu, no art. 135, corpo especial de 
advogados, integrados numa instituição - a DEFENSOR1A PÚBLICA - incum- 
bindo-a da "orientação jurídica" c da "defesa, em todos os graus, dos necessita- 
dos", na forma do mencionado inciso. Daí dizer-se, com propriedade, que o 
DEFENSOR PÚBLICO é o advogado do necessitado. 

A essencíalidade da Defcnsoria Pública no exercício da função 
jurisdicional é de evidente constatação. Como ninguém pode ser condenado, 
quer no civil, quer no crime, sem o due process of law, é indispensável que cada 
parte seja representada por advogado. Na sua falta, era comum o magistrado 
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nomear defensor ad hoc, que nem sempre funcionava a contento, já que, embo- 
ra cumprida a formalidade, a parte, na realidade, ficava desassistida. 

Como assinala J. CRETELLA JR.. op. cit. págs. 3346/3347: 

"O problema já surgira na antigüidade. 

Em Roma, o poeta lírico Público Ovidio 
Marão. na obra Amores, já observava no Livro Ter- 
ceiro, que Cúria pauperibus clausa est. ou seja. que 
o tribunal está fechado aos pobres." 

Relata com precisão PINTO FERREIRA, op. cit, pág. 178 e segs., 
a existência de traços da instituição desde a antigüidade grego-romana: 

"Os povos civilizados sempre procuraram 
atender aos necessitados miseráveis e indigentes com 
a gratuidade dos serviços forenses. 

Em Atenas, como relembra Douxcliamps 
(De Ia profission d'avocat et avoué. cit., p. 107), em 
cada ano eram designados dez advogados para defen- 
der os pobres c fracos contra os poderosos. 

Em Roma diversos dispositivos legais amparavam os pobres com 
serviços forenses gratuitos, 

Preceituava o Digesto (Liv. 3, Tit. I, De Postulando, § 4o): 

'"§ 4o Disse o Pretor: Si não tiverem ad- 
vogado, eu lho darei. E não só com estas pessoas quiz 
o pretor mostrar tal humanidade, como também si ti- 
vesse alguma outra que por certas causas, ou por ex- 
cessiva influência de seu adversário ou por medo, não 
encontre patrono". 

No mesmo sentido o Digesto (Liv. 1, Tit. XVI, § 5o, De ofTicío 
Proconsulis et legati): 

"§ 5o Deverá dar advogado aos que o pe- 
çam, ordinariamente às mulheres, ou aos pupilos, ou 
aos de outra maneira débeis, ou aos que não estejam 
cm seu juizo, si alguém os pedir; c ainda que não haja 
nenhum que o peça deverá da-lo de oficio. Mas si al- 
guém disser que, pelo grande poder de seu adversário, 
não encontrou advogado, igualmente providenciará 
para que lhe dê advogado. Demais, não convém que 
ninguém seja oprimido pelo poder do seu adversário; 
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pois também redunda em desprestigio do que governa 
uma província, que alguém se conduza com tanta in- 
solcncia. que todos temam tomar a seu cargo advogar 
contra ele". 

Ainda o Digcsto, Livro 3, Título XIV, 
único (Quanto Imperatus inter pupillus) concedia aos 
pobres, viúvas e pupilos o direito de pleitear perante 
os tribunais superiores, para que fossem julgados os 
seus pleitos. 

As Capitulares dos reis da França também amparavam os pleitos 
dos indigentes. 

Durante o Reinado de Carlos V, uma or- 
donnance de 1364 obrigava todos os advogados e pro- 
curadores a pleitearem gratuitamente em favor dos 
miseráveis, pobres, sendo gratuito o serviço forense." 

Prosscguindo, vai até as Ordenações: 

"Determinados privilégios de assistência 
judiciária se encontram nas Ordenações Afonsinas (Liv. 
3o, Tít. 8o; Liv. 3o Tít. 5o), amparando os miseráveis. 

As Ordenações Filipinas dispensavam os 
pobres do pagamento das custas no agravo (Liv 3o 

Tít, 84, § 10): 

"10 - E sendo o agravante tão pobre que 
jure que não tem bens móveis, nem de raiz, nem por 
onde pague o agravo, e dizendo na audiência uma vez 
o Pater Noster pela alama dei Rey Don Diniz, ser- 
Ihe-á havido, como que pagasse os novecentos réis, 
contanto que tire de tudo certidão dentro no tempo, em 
que havia de pagar o agravo". 

As mesmas Ordenações dispensavam os 
pobres de depositar caução em caso de argüição de 
suspeição, porém deviam provar a pobreza por teste- 
munhas (Liv. 3o, Tít. 12, § 2o). 

Diversos alvarás c leis também enuncia- 
vam disposições legais que protegiam os miseráveis 
em juízo (Alvará de 16-2-1664, Lei de 6-12-1672 e 
Alvará de 5-3-1750). 

No direito brasileiro, já na República, o Decreto n" 2457 de 8.2.1897 
organizou a assistência judiciária no Distrito Federal, sistema acompanhado 
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pelos Estados-Membros, que tinham competência para legislar sobre processo 
civil. Assim o Código de Processo Civil dc Pernambuco, dc 1925, dedicou à 
assistência judiciária o Capítulo V, do Título 11, da Parte Geral. 

A preocupação de outorgar aos necessitados assistência judiciária 
gratuita, não passou despercebida aos constituintes dc 1934: 

"Art. 113, A Constituição assegura aos 
brasileiros e a estrangeiros residentes no país a invio- 
labilidade dos direitos concernentes à liberdade, à sub- 
sistência, à segurança individual e à propriedade, nos 
termos seguintes. 

32) A União e os Estados concederão aos 
necessitados assistência judiciária, criando, para esse 
efeito, órgãos especiais, e assegurando a isenção de 
emolumentos, custas, taxas e selos." 

Por outro lado, sendo embora a matéria da competência privativa 
da União (art. 5o, XIX, c), permitiu a Constituição (§ 3o) aos Estados legislar 
supletiva ou complcmentarmente, suprindo as lacunas ou deficiências da legis- 
lação federal, sem dispensar-lhe as exigências, atendendo às peculiaridades locais. 

A Constituição de 1937 foi omissa quanto ao assunto, mas a Cons- 
tituição de 1946, no § 35, do art. 141, dispôs: 

"O poder público, na forma que a lei es- 
tabelecer, concederá assistência judiciária aos neces- 
sitados". 

A Constituição de 1967 previu no § 32, do art. 150, reproduzido 
literalmente pelo § 32, do art. 153 da EC n0 1/69. 

"Será concedida assistência aos necessitados, na forma da lei." 

Quem são os beneficiários da chamada "advocacia de ofício"? 

"Art. 2o Considera-se pobre, para os fins 
desta instituição, toda pessoa que, tendo direitos a fa- 
zer valer, em juízo, estiver impossibilitada de pagar ou 
adiantar as custas c despesas do processo sem privar- 
se de recursos pecuniários indispensáveis para as ne- 
cessidades ordinárias da própria manutenção ou da 
família." 

A Lei n" 1.060 dc 5 dc fevereiro dc 1950, que estabeleceu normas 
para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, considera "necessi- 
tado, para os fins legais"; 
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"Todo aquele cuja situação econômica 
não lhe permita pagar as custas do processo e os hono- 
rários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio 
ou da família." (parágrafo único do art. 2°)." 

Adverte JORGE AMERICANO: 

"Para alcançar a assistência, não é preci- 
so que o indivíduo viva da caridade pública, basta que 
esteja colocado na contingência de, ou deixar perecer 
o seu direito por falta de meios para fazê-lo valer em 
juízo, ou ter que desviar o custeio da demanda e cons- 
tituição do patrono, os recursos indispensáveis à ma- 
nutenção própria e dos que lhe incumbe alimentar". 

Os institutos da assistência judiciária e do benefício da justiça gra- 
tuita não se confundem, no sentir de PONTES DE MIRANDA, CELSO RI- 
BEIRO BASTOS, HUMBERTO PENA DE MORAES e JOSÉ FONTENEL- 
LE. Segundo J. CRETELLA JR, 

"Ontologicamentc. os dois institutos, com 
efeito, diferem entre si. Aproximam-se. entretanto, por 
vários ângulos, já que ambos se dirigem a pessoas com- 
provadamente necessitadas, sem condições de arcar 
com as despesas ou custas judiciais para que deman- 
dem ou defendam seus interesses, em juízo. 

Há direito subjetivo público à obtenção 
da assistência judiciária, instituto regido pelo direito 
administrativo. O objetivo precípuo da assistência 
judiciária é a indicação de advogado para o compro- 
vadamente pobre. Cabe à lei de organização judiciá- 
ria determinar, então qual o juiz competente. A assis- 
tência judiciária deve ser solicitada pelo interessado 
antes do ingresso em juízo. 

Quanto à isenção do pagamento (de 
emolumentos, custas, taxas e selos), existe pretensão e 
ação contra o Estado. Provada a condição de necessi- 
tado que, no caso, é a impossibilidade de pagamento 
das referidas despesas, o interessado investe no direito 
subjetivo público de exigir do magistrado o conheci- 
mento, o processamento e o julgamento da causa. 

O benefício da justiça gratuita é o direi- 
to, outorgado pela regra jurídica constitucional auto- 
aplicável, dc isenção daquelas despesas perante o ma- 
gistrado competente. Competente c o juiz da causa para 
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a concessão ou não do beneficio da justiça gratuita. O 
benefício da justiça gratuita restringe-se aos proces- 
sos tão-só, abrangendo as medidas cautelares e as de 
preparação de prova. Alguém, embora necessitado, 
pode ter como advogado, amigo, que deixa de cobrar 
honorários advocatícios, mas nem por isso perde o di- 
reito de requerer o benefício da justiça gratuita, 

Se alguém faz prova de miserabilidade, 
pode solicitar ambas as coisas, a indicação de advo- 
gado gratuito - assistência judiciária e, ao mesmo tem- 
po, o benefício da justiça gratuita - isenção do paga- 
mento de custas, emolumentos, taxas e selos. Aos ne- 
cessitados, dar-se-á, assim, a assistência judiciária, 
que cabe à Defensoria Pública, a quem compete a fun- 
ção de orientar o necessitado, quanto à defesa, em to- 
dos os graus (art. 134), prestando-lhe assistência jurí- 
dica integral e gratuita, desde que comprovado o esta- 
do de miserabilidade(b) o benefício da justiça gratui- 
ta, isentando o indivíduo, autor ou réu, em juízo, de 
quaisquer despesas que por ventura tenha de fazer." 

Sobejamente demonstrada a importância da instituição, não se vê 
por que prosperarem propostas revisionais que propugnam pela sua supressão. 

Consoante o parágrafo único do art. 134, caberá à lei complemen- 
tar organizar a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal, prescrevendo 
normas gerais para sua estruturação nos Estados, em cargos de carreira, provi- 
dos na classe inicial, mediante concurso público de provas c títulos, asseguran- 
do a seus integrantes a garantia da inamovibílídade, vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais. 

Seguindo a linha adotada para o Ministério Público, Adovocacia 
Geral da União e Procuradoria dos Estados e do Distrito Federal, o Substitutivo 
acrescenta, nesse parágrafo único, cláusula que submete, uniformemente, os 
candidatos a ingresso nessas carreiras, às mesmas exigências, quais sejam, além 
da participação no concurso da Ordem dos Advogados do Brasil, a comprova- 
ção, na data da inscrição, de idade inferior a sessenta anos e mais de três 
anos de diplomação como Bacharel em Direito. 

5. Iniciativa Lf.gisi .ativa privativado Prf,sidf,ntf, da Rfpú- 
blica (art. 61, § 1°, II, d): 

O Substitutivo, acolhendo propostas apresentadas, supre lacuna 
existente no art. 61, § Io. II, d, que não inclui a organização da Advocacia 
Geral da União ao lado da do Ministério Público c da Defensoria Pública da 
União. 
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Dentro do raciocínio que busca manter sintonia entre as disposi- 
ções que regem as fimções essenciais à Justiça, introduz-se, igualmente, na alí- 
nea d, na competência legislativa privativa do Presidente da República, a inici- 
ativa de leis que venham a estabelecer as normas gerais da organização das 
instituições que congreguem os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. 

6. Opção pelo rRegime anterior 

Uma vez que o Substitutivo, recepcionando inúmeras propostas 
revisionais, passa a vedar o exercício da advocacia fora das atribuições institu- 
cionais, entendeu-se melhor ressalvar, aos ocupantes dos cargos das carreiras 
contempladas nos artigos 131 e 132, ná data da promulgação da emenda revisi- 
onal, o direito de opção pelo regime anterior. 

7. Análise final 

Num balanço geral das propostas c emendas revisionais apresen- 
tadas, constata-se a preocupação de alguns congressistas em extirpar do texto 
constitucional os artigos pertinentes à matéria que vem de ser aprecida, ora um, 
ora outro , chegando, inclusive, proposta solitária, a sugerir o banimento de 
todos eles, por desnecessários. 

A explanação feita demonstra justamente o contrário. Ganhando o 
tema, em 1988, foros constitucionais, nada mais se fez do que reconhecer a 
importância de que se revestem as funções que se consideram, pelo interesse 
público que exercitam, essências para a administração da Justiça, na vanguarda 
do ESTADO DE JUSTIÇA 

Pela autoridade com que se refere à atuação do advogado, na intei- 
reza de sua acepção, merecem transcritas as ponderadas palavra de PIERO 
CALAMANDRE1: 

"Na sempre crescente complicação da 
vida jurídica moderna, na aspereza dos formalismos 
processuais que parecem aos profanos misteriosas tri- 
cas, o advogado é um precioso colaborador do juiz, 
porque trabalha em seu lugar para recolher os materi- 
ais do litígio, traduzindo, cm linguagem técnica, as frag- 
mentárias c desligadas afirmações da parte, tirando 
delas a ossatura do caso jurídico para apresentá-la ao 
juiz cm forma clara e precisa c nos moldes processual- 
mente corretos; c daí, graças a esse advogado paciente 
que, no recolhimento do seu gabinete, desbasta, inter- 
preta. escolhe e ordena os elementos informes propor- 
cionados pelo cliente, o juiz chega a ficar em condi- 
ções de ver, de um golpe, sem perda de tempo, o ponto 
vital da controvérsia que é chamado a decidir. 
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O advogado aparece, assim, como um 
elemento integrante da organização judicial, como um 
órgão intermediário entre o juiz e a parte, no qual o 
interesse privado de alcançar uma sctença favorável e 
o interesse público de obter uma sctença justa se en- 
contram e se conciliam. Por isso, sua função é neces- 
sária ao Estado, como a do juiz, desde que o advoga- 
do, como aquele, também atua como "servidor do di- 
reito", na frase de Gneist" 

III. Conclusão 

Diante do exposto, a Relatoria acolhe, na forma do Substitutivo 
constante do Anexo I, as propostas revisionais e emendas que propõem: 

a) a INTRODUÇÃO, no capnl do art. 131, da expressão "os Po- 
deres da", esclarecedora de que a Advocacia Geral da União é a instituição 
que, diretamente ou através de órgão vinculado, representa todos os Poderes da 
União, judicial e extrajudicialmente; 

b) a INSERÇÃO, ao final do capitl do art. 131 da função de "con- 
trole interno da observância do art. 37 e da indisponibilidade do interesse 
público"; 

c) a EXIGÊNCIA de atendimento no concurso público de provas 
e títulos, para ingresso nas classes iniciais das carreiras da Advocacia Geral da 
União, do disposto no § 3o do art. 129. isto é, de comprovação, pelo candidato, 
na data da inscrição, de que tem menos de sessenta anos de idade e mais de 
três de diplomação como Bacharel em Direito (§ 2o do art. 131); 

d) a VEDAÇÃO, para os membros da Advocacia Geral da União, 
de exercício da advocacia fora das atribuições institucionais (§ 2o do art. 
131); 

e) o ACRÉSCIMO da atuação extrajudicial dos Procuradores dos 
Estados e do Distrito Federal (art, 132); 

f) a INCLUSÃO da expressão "dos Poderes dos Estados e do 
Distrito Federal", no art. 132, significando, por simetria com o capiit do art. 
131, que os Procuradores dos Estados c do Distrito Federal exercerão a repre- 
sentação judicial c extrajudicial dc todos os Poderes das respectivas unidades 
federadas; 

g) o ADITAMENTO das atribuições, aos Procuradores dos Esta- 
dos e do Distrito Federal, por simetria com a Advocacia Geral da União, do 
controle interno da observância do art. 37 e da indisponibilidade do inte- 
resse público (art. 132); 

h) a COMPROVAÇÃO, na data da inscrição cm concursos pú- 
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blicos para ingresso na carreira de Procurador do Estado e do Distrito Federal, 
de ter menos de sessenta anos de idade e menos de três de diplomação como 
bacharel em Direito, mandando observar, no art. 132, o disposto no § 3o do 
art. 129; 

i) a PROIBIÇÃO aos Procuradores dos Estados e do Distrito Fe- 
deral de exercício da advocacia fora das atribuições institucionais, por identida- 
de de razões com que o é para os membros da Advocacia Geral da União e da 
Defensoria Pública (art. 132); 

j) a OBSERVÂNCIA, também para a DEFENSORIA PÚBLICA, 
dos pré-requisitos para o ingresso na carreira exigidos para os membros do 
Poder Judiciário, Ministério Público, Advocacia Geral da União, Procuradores 
dos Estados e do Distrito Federal, isto é, ter, na data da inscrição, menos de 
sessenta anos de idade e mais de três anos de diplomação como bacharel em 
Direito (art. 134); 

1) a PREVISÃO da iniciativa legislativa privativa do Presidente 
da República para a lei complementar da organização da Advocacia Geral da 
União c das normas gerais da organização da Advocacia Geral dos Estados c 
do Distrito Federal (art. 61, § Io, II, d); 

m) a GARANTIA, aos membros das carreiras mencionadas nos 
arts. 131 e 132, na data da publicação da Emenda Constitucional de Revisão, 
do direito de opção pelo regime anterior, obedccendo-se, quanto às vedações, o 
situação jurídica antes vigente. 

São rejeitadas todas as demais propostas revisionais referentes ao 
tema. 

A publicação do voto relativo às propostas e respectivas emendas 
consta do Anexo II, que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 49 (Art. 60) 
(Reforma da Constituição) 

Histórico; 

Data da publicação do Parecer: 18.04.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Parecf.r n0 49 (Art. 60) 
(Rr; forma da Constituição) 

SlinSTITUTIVO IX) Rf.i.ator 

Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3" do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art, Io É acrescentado ao art. 60 da Constituição Federal os se- 
guintes §§6" e 7o: 

"Art. 60  

§ 6o Sem prejuízo do processo regular 
de emendas, poderá proceder-se à reforma total da 
Constituição ou à reforma parcial das disposições 
protegidas pelo § 4o deste artigo, obedecida a for- 
ma seguinte: 

I - o processo previsto neste parágrafo 
será precedido pela apresentação de projeto de re- 
solução subscrito pela maioria absoluta do total de 
membros do Congresso Nacional; 

II - o projeto será discutido e votado 
em sessão unicameral do Congresso Nacional, em 
dois turnos, considerando-se aprovado se obtiver o 
voto de três quintos de seus membros, hipótese em 
que serão instalados os trabalhos respectivos; 

III - as propostas de reforma da Cons- 
tituição serão discutidas e votadas em sessão unica- 
meral do Congresso Nacional, em dois turnos, de- 
vendo ser aprovadas pelo voto de três quintos de 
seus membros; 

IV - o conjunto da alterações aprova- 
das será submetido a referendo popular; 

V - aprovadas as alterações em refe- 
rendo popular pela maioria absoluta dos votos váli- 
dos, não computados os em branco e os nulos, o 
novo texto da Constituição será promulgado na for- 
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ma do § 3o deste artigo 

§7° O processo previsto no parágrafo 
anterior poderá ser utilizado desde que decorridos 
cinco anos da promulgação da reforma, total ou 
parcial, imediatamente anterior." 

Art. 2o Para os efeitos do §7° do art.60 da Constituição Federal, 
introduzido por esta Emenda, não é considerada a revisão constitucional de que 
trata o art. 3o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 3o Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, cm de de 1994 

Deputado Nf,i,son Jobim 

Relator 
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Anexo ao Parecer n0 49, de 1994 - RCF 
Proposta Alternativa do Relator 

Sem prejuízo do substitutivo apresentado pelo Parecer de n0 49, de 
1994 - RCF - referente à possibilidade de reforma total da Constituição, bem 
como de superação das cláusulas pétreas - esta Rclatoria entende seu dever 
submeter ao Plenário do Congresso Revisor, para discussão, proposta alternati- 
va que, sem romper com a orientação teórica que balizou a formulação do Pare- 
cer em apreço, inova, substancialmente, a parte referente ao procedimento. 

O substitutivo alternativo ora apresentado excepciona da possibi- 
lidade de reforma total da Constituição os princípios constantes do art.l0, os 
direitos e garantias individuais de que trata o art. 5o e as disposições protegidas 
pelo inciso II do §4° do art.60 da Constituição. Dc outra parte, determina que 
uma nova reforma total do texto constitucional só se dê após decorridos dez 
anos da promulgação de reforma total imediatamente anterior. 

Estamos propondo ainda que o processo dc reforma seja deflagra- 
do com a apresentação de projeto dc resolução subscrito pela maioria absoluta 
do total de membros do Congresso Nacional, devendo ser discutido c votado em 
dois turnos, em sessão unicameral, e aprovado por três quintos dos congressis- 
tas. Após manifestação positiva do Congresso, o projeto deverá ser submetido a 
referendo popular, considcrando-sc aprovado sc colher a maioria aboluta dos 
votos válidos, não computados os cm branco e os nulos. 

Aprovada a resolução nos termos propostos, serão instalados os 
trabalhos de reforma da Constituição, devendo as propostas ser discutidas e 
votadas em dois turnos, cm sessão unicameral, só podendo ser aprovadas pelo 
voto dc, no mínimo, três quintos do total dc membros de Congresso Nacional. 

Esta a proposta alternativa que submetemos, cm anexo ao Parecer 
n0 49/94, à elevada consideração dos ilustres membros do Congresso Revisor. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Nelson JoniM 

Relator 
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Substitutivo do Relator 
(Vf.rsào alternativa) 

Proposta de Emenda Constitucional de Revisão n0 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art.6() da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art.30 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. Io E acrescentado ao art.6() da Constituição Federal um pará- 
grafo com a seguinte redação: 

"Art. 60  

§6° Sem prejuízo do processo regular 
de emendas, e preservados os princípios constantes 
do art.l0, os direitos e garantias individuais cons- 
tantes do art.5" e as disposições protegidas pelo in- 
ciso I! do §4" deste artigo, poderá proceder-se à 
reforma total da Constituição , obedecida a forma 
seguinte: 

I - a reforma prevista neste parágrafo 
será precedida pela apresentação de projeto de re- 
solução subscrito pela maioria absoluta do total de 
membros do Congresso Nacional; 

II - o projeto de resolução será discuti- 
do e votado em sessão unicameral do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprova- 
do se obtiver o voto de três quintos de seus mem- 
bros; 

III - a resolução será submetida a refe- 
rendo popular, considerando-se aprovada se obti- 
ver a maioria absoluta dos votos válidos, não com- 
putados os em branco e os nulos; 

IV - aprovada a resolução nos termos 
previstos nos incisos anteriores, serão instalados os 
trabalhos de reforma da Constituição, devendo as 
propostas serem discutidas e votadas pelo Congresso 
Nacional em sessão unicameral, em dois turnos, con- 
siderando-se aprovadas pelo voto de, no mínimo, 
três quintos de seus membros; 

424 Relatoria da Revisão Constitucional 



V - o novo texto constitucional será 
promulgado na forma do §3" deste artigo; 

VI - o processo de reforma total da 
Constituição previsto neste parágrafo somente po- 
derá ter início após dez anos da promulgação da 
reforma total imediatamente anterior." 

Art.20 Para os efeitos do inciso VI do §6" do art.60 da Constitui- 
ção Federal, introduzido por esta emenda, não é considerada a revisão constitu- 
cional do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art.30 Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, cm 

Deputado Ni;i,son Jobim 

Relator 
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Emenda Aglutinativa ao Parecer n0 49 
(Art. 60, § 6o) 

Nos termos regimentais é oferecida a seguinte emenda aglutinativa 
(Substitutivo alternativo do Relator a EME 11002-1 a PRE n" 16.648 do Depu- 
tado Odacir Klein), para ser votada quando da apreciação do Parecer n049. 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art.60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1. E acrescentado ao art. 60 da Constituição Federal um pará- 
grafo com a seguinte redação: 

" Art. 60  

§ 6o Sem prejuízo do processo regular de emendas, e preserva- 
dos os direitos e garantias individuais constante no Art. 5o e os Princípios 
Gerais do § 4o deste artigo, poderá proceder-se à reforma da Constituição, 
obedecida a forma seguinte: 

I-a reforma prevista neste parágrafo será precedida pela apre- 
sentação de Projeto de Resolução subscrito pela maioria absoluta do total 
de membros do Congresso Nacional, que especificará as matérias objeto de 
reforma; 

II-o projeto de resolução será discutido e votado em sessão 
unicameral do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se apro- 
vado se obtiver o voto de três quintos de seus membros; 

III-a resolução será submetida a referendo popular, na forma 
da lei, que assegurará gratuidade na livre divulgação ao debate, através dos 
meios de comunicação de massa, cessionários de serviço público, conside- 
rando-se aprovada se obtiver a maioria absoluta dos votos válidos, não 
computados os em branco e os nulos; 

IV-aprovada a resolução nos termos previstos nos incisos ante- 
riores, serão instalados os trabalhos de reforma da Constituição, devendo 
as propostas serem discutidas e votadas pelo Congresso Nacional em sessão 
unicameral, em dois turnos, considerando-se pelo voto de, no mínimo, três 
quintos de seus membros; 

V-o novo texto da Constituição será promulgado na forma do § 
3o deste artigo. 

VI-o processo de reforma da Constituição, previsto neste pa- 
rágrafo, somente poderá ter início após dez anos da promulgação da imedi- 
atamente anterior, que tenha sido realizada por este processo.11 
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Art.20 Para os efeitos do inciso VI do §6" do art 60 da Constitui- 
ção Federal, introduzido por esta Emenda, não c considerada a revisão constitu- 
cional do art. 3o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art.30 Esta Emenda entra em vigor em 01 de janeiro de 1995. 

Sala de Sessões 

Deputado Nki.son Johim 

Relator 
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Parkcf.r às propostas revisionais apri:si:ntai)as sodrf, 
Rfforma total da Constituição 

I - Relatório 

O nobre Deputado ODACIR KLEIN apresentou emenda à PRE n0 

16.648, do ilustre Deputado JOSÉ SERRA, propondo a criação de um de novo 
parágrafo para o art.60, o qual viria a garantir a possibilidade de revisão total 
da Constituição nos casos ali previstos. 

De acordo com o proposto, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, por dois terços de seus membros, poderão proceder à revisão total da 
Constituição, inclusive alterando ou suprimindo os princípios constantes do §4° 
do art, 60, desde que as modificações, aprovadas cm dois turnos, sejam subme- 
tidas a referendo popular, 

É o relatório. 

II - Parecer 

1) Algumas considerações preliminares sobre o tema. 

É controversa a doutrina no que concerne ao significado jurídico 
das chamadas "cláusulas pétreas". 

KARL LOEWENSTEIN, aproximando-se da corrente cética, le- 
ciona: 

"En general, seria de senalar que Ias dis- 
posiciones de intangibilidad incorporadas a una cons- 
titución pueden suponcr cn tiempos normales una luz 
roja útil frente a mayorías parlamentarias deseosas de 
enmicndas constitucionalcs — y scgún Ia experiência 
tampoco existe para esto una garantia completa —, 
pero con ello cn absoluto se puede dccir que dichos 
preceptos se hallcn inmunizados contra toda revisión. 
En un dcsarrollo normal de la dinâmica política puede 
ser que hasta cierto punto se mantengan firmes, pero 
en épocas de crisis son tan sólo pedazos de papel bar- 
ridos por el viento de la realidad política. Cuando en 
Iberoamérica un presidente se quicre hacer dictador, 
anula simplemente, por un golpe de Estado, la consti- 
tución que le prohíbe la reclccción y se prcscribc una 
nueva que le transmite legalmente el poder ilimitado. 
En el caso de que los griegos llcgascn a estar cansados 
de su monarquia, tal como ha ocurrido frecuentemente 
en el último medio siglo, la cláusula de no revisión de 
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Ia forma monárquica dc Estado no supondría ningún 
obstáculo Y, por otra parte, el argumento empleado 
para justificar Ias disposicioncs protcctoras dei artícu- 
lo 79 dc la Ley Fundamental dc Bonn. según la cual de 
esta mancra se ha hecho imposiblc la toma dei poder 
legalmente a Io Hitler, es muy dcsaccrtado. ya que los 
nacionalsocialistas no enmendaron la Constitución de 
Weimar, sino que Ia quebrantaron y dcspués la supri- 
micron" (Locwcnstein, Teoria dc la Constitución, tra- 
dução espanhola, 2a. edição, Barcelona, 1976, p. 192). 

A seu turno, Biscarctti dc Ruflfia cogita dc procedimento denomi- 
nado dc dupla revisão: cm um primeiro momento, dcrroga-sc a norma proibiti- 
va; a final, alteram-se os preceitos por ela protegidos. Sobre esta matéria, mani- 
festou-se nestes termos o insigne jurista: 

"Rcspccto a la posiblc supcración dei li- 
mite explicito dei articulo 139 dc la Constitución itali- 
ana, según cl cual "la forma republicana no puede ser 
objeto dc revisión constitucional, parece que la soluci- 
ón más corrccta (aunque fuertemente rechazada sobre 
todo, por motivos políticos) sea exigir, ai rcspecto, la 
abrogación preventiva dei mismo articulo (que tiene, 
evidentemente, la misma eficacia que todos los demás 
artículos da la Constitución); despues se podrán pro- 
poncr reformas constitucionalcs aunque contrastcn con 
sua conetindo. Así se elimina la tesis radical de que 
todo cambio en tal sentido podría sólo realizarse por 
via antijurídica (poejemplo. Balladore Pallicri, Morta- 
ti), lo cual, por otro lado. implicaria que cualquier pro- 
paganda monárquica entraria cn la hipótesis dclictiva 
dei articulo 283 dei Código penal italiano (hcchos en- 
caminados a cambiar la Constitución con médios ile- 
gales), mientras que la ley dc 3 dc dicicmbrc dc 1947, 
número 1.546, castiga csa actividad (a diferencia de la 
neofascista) sólo si se dcsarrolla "con médios violen- 
tos". Parece pues viciada con premisas iusnaturalistas 
la opinión dc que una rcstauración monárquica podria 
suceder juridicamente sólo mediante un nuevo referén- 
dum (que se concxione, en cicrto sentido, con ei de 
1946), dado que ningún argumento seguro de derecho 
positivo parece justificar la tesis (si bien. por otro lado, 
nada impedirá, evidentemente, si subsistiesen los pre- 
supuestos nccesarios dc hecho, la actuación correspon- 
diente dei mencionado refcréndum suspensivo previs- 
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to para Ias reformas constitucionales) (Biscaretti di 
Ruffia. Paolo. Dcrccho Constitucional, Madrid, 1984, 
p. 282-283). 

Assevera Canotilho que tais teses negariam a existência de um 
núcleo normativo imutável. 

"A tese do duplo processo de revisão, 
conducente à relatividade dos limites da revisão, pare- 
ce-nos de afastar. Já atrás, ao tratarmos da tipologia 
das normas constitucionais, tínhamos alertado para o 
facto de as normas de revisão serem qualificadas como 
normas superconstitucionais. Elas atestariam a supe- 
rioridade do legislador constituinte, e a sua violação, 
mesmo pelo legislador da revisão, deverá ser conside- 
rada como incidindo sobre a própria garantia da Cons- 
tituição. A violação das normas constitucionais que 
estabelecem a imodificabilidade de outras normas cons- 
titucionais deixará de ser um ato constitucional para 
se situar nos limites de uma ruptura constitucional. (.. .) 
Finalmente, não se compreende bem a lógica da dupla 
revisão ou procedimento de revisão cm duas fases. As 
regras de alteração de uma norma pertencem logica- 
mente, aos pressupostos da mesma norma, e daí que as 
regras fixadoras das condições de alteração de uma 
norma se coloquem num nível de validade (eficácia) 
superior ao da norma a modificar' (Canotilho, J.J. 
Gomes, Direito Constitucional, Coimbra, 1992, p. 
1138). 

Sob tal perspectiva, aproximam-se os entendimentos que recusam 
às cláusulas pétreas qualquer eficácia jurídica daqueles que as relativizam. 

A tese da dupla revisão exige prévia derrogação da norma proibi- 
tiva (garantia de eternidade) para que se proceda à alteração dos preceitos por 
ela assegurados. Nesta medida, passa-se a exigir procedimento eventualmente 
insignificante caso não se demande, entre os dois momentos revisionais, a mani- 
festação do titular do poder constituinte originário acerca das alterações preten- 
didas. Caso contrário, em pouco diferiria a dupla revisão do processo de altera- 
ção levado a efeito em momento único (em que se poderia admitir inclusive a 
derrogação tácita da cláusula pétrea). 

2) Revisão das cláusulas pétreas mediante intervenção do titu- 
lar do Poder Constituinte 

Tal como observado por Jorge Miranda,"no plano da política cons- 
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titucional, pode preferir-se — a ter de haver mudanças radicais ou de regime — 
que elas se desenrolem dentro de processos de revisão, e não à revelia de quais- 
quer processos preestabelecidos (até porque, assim, se evitam as soluções de 
continuidade e os custos e riscos inerentes às revoluções); ou que, mantendo-se 
a legitimidade democrática, o povo tenha sempre meios processuais adequados 
à livre orientação dos seus projetos" (Miranda, Manual de Direito Constitucio- 
nal, tomo II, p. 220). 

Em outros termos, o limite da revisão não há de situar-se, necessá- 
ria e inevitavelmente, na fronteira entre legitimidade c revolução (Bryde, Brun- 
Otto, Verfassungscntwicklung, p. 233, apud Gilmar Ferreira Mendes, Limites 
da Revisão — Cláusulas Pétreas: Possibilidade Jurídica de sua Superação, in: 
Consulex n" 6 - Ano VIII, p. 143 ). afigurando-se possível proccdcr-sc à transi- 
ção de uma Constituição para outra cm um processo juridicamente ordenado. 

Convém registrar o magistério de Bryde a propósito: 

'"A substituição da democracia parlamen- 
tar, na França, por um sistema presidcncial-parlamen- 
tar misto, cm 1958, não representou uma revolução se 
se entender esta expressão não só no seu sentido natu- 
ral, mas também no sentido de uma diferenciação en- 
tre o desenvolvimento legítimo e ilegítimo da comuni- 
dade, 

Isso significa que nós podemos substituir 
a tradicional dicotomia entre processo constituinte ori- 
ginário (verfahrensungebundener pouvoir constitu- 
ant) c o processo de revisão (verfasster Revisions- 
gewalt) por um modelo tricotômico no qual a possibi- 
lidade da legítima substituição da ordem constitucio- 
nal por outra (revisão total; Totalrevision) seja con- 
templada como uma forma intermediária, A revisão 
total pode ser disciplinada juridicamente, de modo a 
ampliar os limites dos métodos ordenados e regulados 
de desenvolvimento constitucional (Verfassungscntwi- 
cklung) à custa da "Revolução". 

Esse problema foi resolvido de forma 
particularmente feliz em algumas constituições estran- 
geiras, que distinguem expressamente a revisão parci- 
al da revisão total. Isto se aplica, v.g., à Constituição 
suíça (arts. 118-123) e à Constituição austríaca (art. 
44). Além disso, os pressupostos da revisão total são 
mais restritivos do que aqueles aplicáveis à revisão 
parcial. Tal fato resulta mais evidente na Constituição 
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austríaca, que exige um referendo para a revisão total 
(Gesamtãndcrung) (art. 44.11), Portanto, não se afigu- 
ra possível uma revisão total sem a participação do 
titular do poder constituinte. A Constituição suíça exi- 
ge a participação do povo e de seus representantes tan- 
to para a revisão parcial, quanto para a revisão total. 
(....) Sc nesse processo se der a substituição de uma 
Constituição por outra, já não se terá. certamente, do 
ponto de vista conceituai, simples revisão constitucio- 
nal, mas, tendo em vista a identidade entre o titular do 
poder constituinte originário e derivado, dever-se-á 
considerar tal processo como legítimo processo cons- 
tituinte sob a roupagem de um processo de 
revisão"(Bryde, Vcrfassungscntwicklung, p. 234, apud. 
Gilmar Ferreira Mendes, in: Limites da Revisão - Clá- 
usulas Pétreas ou Garantias de Eternidade — Possibi- 
lidade Jurídica de sua Superação, in Consulcx, n0 6, 
Ano VIII, p, 143-144). 

Por isso, observa Bryde que se pode substituir a tradicional dico- 
tomia entre poder constituinte originário e poder de revisão por uma fórmula 
tricotômica. que conceba a revisão total como modelo intermediário. 

Sobre o tema, são igualmente elucidativas as palavras de Jorge 
Miranda: 

"Que a qualquer Constituição haja de 
assegurar-se a possibilidade de cumprir a sua tarefa, 
de desenvolver até ao fim todas virtualidadcs que con- 
tém, crê-sc inegável. Mas isso não significa que, no 
âmbito das suas regras formais, não possa ser propos- 
ta ou definida uma nova normatividade; e será, para- 
doxalmente ou não. outra maneira de aproveitar essas 
mesmas virtualidadcs organizar cia própria a sua su- 
peração. Bastaria lembrar aqui as Constituições que 
prevêem revisão total. 

Um único exemplo dos vários apontados, 
o da Constituição espanhola vigente, é elucidativo. Ela 
não só regula a sua reforma ou revisão parcial (art, 
167°) como também estabelece (art. 168°) uma trami- 
tação para a revisão total ou para a revisão parcial que 
afcctc o título preliminar (donde constam, designada- 
mente, a definição da Espanha como Estado social c 
democrático de Direito c como monarquia parlamen- 
tar, o direito à autonomia das nacionalidades c regiões 
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e as garantias do pluralismo partidário e dos sindica- 
tos). a secção I do capítulo II do título 1 (relativa aos 
direitos fundamentais e às liberdade públicas) ou o tí- 
tulo II (relativo à Coroa)" (Miranda, Manual de Direi- 
to Constitucional, 1991, tomo II, p. 220). 

Tal como referido, a Constituição espanhola de 1978 consagrou 
expressa previsão de revisão total ou de revisão parcial (das cláusulas pétreas) 
nos seguintes termos; 

"Ari. 168. 1 - Quando for proposta a 
revisão total da Constituição ou uma revisão parcial 
que afete o título preliminar, a seção I do capitulo II 
do título I ou o titulo II, proceder-se-à à aprovação 
do principio da revisão por maioria de dois terços de 
cada Câmara e à dissolução das Cortes. 

2 - As Cortes que vierem a ser eleitas 
deverão ratificar a decisão e proceder ao estudo do 
novo texto constitucional, que deverá ser aprovado 
por maioria de dois terços de ambas as Câmaras. 

3 - Aprovada a reforma pelas Cortes 
Gerais, será submetida a re ferendo para rati ficação ". 

Vê-se, pois, que a revisão total da Constituição c a revisão parcial 
de princípios gravados com a garantia de imutabilidade caracterizam-se. funda- 
mentalmente: 1) pela adoção dc um procedimento mais restritivo, cm relação ao 
processo dc emenda; 2) pela indispensabilidade da participação, no processo, 
do efetivo titular do poder constituinte, o Povo (Cf. Miranda, Manual, cit, 
tomo II, p. 220-221) 

Todos esses argumentos levaram Gilmar Ferreira Mendes, em ar- 
tigo recente, a sustentar que a possibilidade de revisão parcial da Constituição 
ou da revisão total das cláusulas pétreas está implícita na própria Constituição: 

"Essa abordagem teórica permite intro- 
duzir reflexão sobre a possibilidade de adoção, medi- 
ante emenda, de processo especial destinado a disci- 
plinar a superação de cláusulas pétreas (revisão par- 
cial) e a ordenar a transição da ordem vigente para 
outro sistema constitucional (revisão total). 

Sc se entendesse — o que pareceria bas- 
tante razoável — que a revisão total ou a revisão par- 
cial das cláusulas pétreas está implícita na própria 
Constituição, podcr-sc-ia cogitar — mediante a utili- 
zação de um processo especial que contasse com a 
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participação do povo — até mesmo da alteração das 
disposições constitucionais referentes ao processo de 
emenda constitucional com o escopo dc explicitar a 
idéia dc revisão total ou de revisão específica das clá- 
usulas pétreas, permitindo, assim, que se disciplinas- 
se, juridicamente, a alteração das cláusulas pétreas ou 
mesmo a substituição ou a superação da ordem consti- 
tucional vigente por outra'1 (Limites da Revisão - Clá- 
usulas Pétreas ou Garantias de Eternidade — Possibi- 
lidade Jurídica de sua Superação, in: Consulex n0 6, 
Ano VIII, p. 143). 

3) Sobre a possibilidade de adoção, entre nós, da emenda ODA- 
CIR KLEIN. 

Não tendo a Constituição brasileira estabelecido uma fórmula de 
transição, afigura-se lícito indagar se o Congresso Nacional, no exercício do 
poder constituinte derivado, poderia introduzir semelhante disposição. 

Embora esse tema não tenha merecido exame detido por parte da 
moderna doutrina constitucional, é certo que já fora objeto das cogitações de 
Carl Schmitt em sua conhecida L'Verfassungslehre*\?diVccQ interessante anotar 
a seguinte passagem de suas reflexões sobre a possibilidade de se introduzir 
alteração na própria identidade da Constituição: 

"Si se quisicra volver a introducir la 
Monarquia con arreglo a la Constitución de Weimar, 
se requerida para ello, según los princípios democráti- 
cos, un acto especial dcl Poder constituinte dei pue- 
blo, sea un acuerdo especial dc una Asamblea nacio- 
nal "constituyente", sca un plebiscito especial que ha- 
bría que distinguir dcl refcréndum practicado en el 
marco dc la Constitución dc Weimar, a tenor dcl art. 
73. Pero la nueva Monarquia estaria entonces apoya- 
da en el Poder constituyente dcl pucblo11 (Schmitt, Te- 
oria dc la Constitución, cit., p. 120). 

Admite-se, assim, que, mediante intervenção expressa do poder 
constituinte originário, faça-se a transição do uma ordem constitucional para 
outra sem rupturas marcantes. 

A própria experiência constitucional brasileira recente parece re- 
forçar esse entendimento. 

Tal como os textos constitucionais republicanos que a antecede- 
ram, a Constituição dc 1967/69 vedava qualquer proposta de emenda tendente a 
abolir a Federação ou a República (CF, 1967/69, art, 47, § Io), 
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Não obstante, a Emenda Constitucional n" 26, de 1985, estabele- 
ceu, nos artigos Io c 3o, verhi.s: 

"Os Membros da Câmara dos Deputa- 
dos e do Senado Federa! reunir-se-ão. nnicameral- 
mente. em Assembléia Nacional Constituinte, livre e 
soberana, no dia Io de fevereiro de 19<S 7, na sede do 
Congresso Nacional. " 

"A Constituição será promulgada depois 
da aprovação de seu texto, em dois turnos de discus- 
são e votação, pela maioria absoluta dos Membros 
da Assembléia Nacional Constituinte 

Os textos acima transcritos não deixam nenhuma dúvida de que se 
cuidava de estabelecer uma nova ordem constitucional, desvinculada, por com- 
pleto, da anterior. Tratava-se, pois, de se elaborar nova Constituição ou. pelo 
menos, de se fazer a revisão total da ordem constitucional então vigente. 

Daí a observação de Tércio Sampaio Ferraz: 

"Quando o Congresso Nacional promul- 
ga uma emenda (n. 26) conforme os arts. 47 e 48 da 
Constituição de 69, emenda que altera os próprios 
artigos, não é a norma dos arts. 47 e 48 que está 
sendo utilizada, mas uma outra, pois o poder consti- 
tuído já assumiu o papel constituinte " (Ferraz, Con- 
vocação da Constituinte como Problema de Controle 
Comunicacional, in: RDP n" 81, p.134 (138-139). 

Valendo-se da idéia de auto-refercncia desenvolvida por Alf Ross, 
complementava o eminente jurista: 

"Vê-se. assim, que não ocorre a aulo- 
referência. A ilusão da auto-referência está em que. 
formalmente, são os arts. 47 e 48 que estão sendo 
aplicados quando, na verdade, já estamos diante de 
uma outra norma (com a mesma numeração, o mes- 
mo relato, a mesma relação de cometimento. mas com 
outro emissor e outro receptor, os quais integram a 
norma-comunicação: emissor passa a ser Congresso 
Nacional e receptor a futura Assembléia Nacional 
Constituinte). 

Sabemos, no entanto, que nem toda nor- 
ma-origem integra o sistema de sua coesão. Se. por 
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hipótese, uma "frente partidária extraparlamentar" 
a tivesse estabelecido, teríamos dificuldade de inte- 
grá-la ao sistema, pois não haveria como calibrá-la: 
o ato de força seria patente. No caso. porém, invoca- 
se uma regra de calibração: o Congresso Nacional 
bem ou mal representa o povo (abstração feita dos 
detalhes políticos: a presença dos senadores "biôni- 
cos "). Esta regra de calibração é que permite inte- 
grar a norma-origem no sistema, o qual. assim, se 
mantém em funcionamento, trocando, porém, o seu 
padrão: do padrão-lega!idade para o padrão-efetivi- 
dade. O padrão-efetividade está em uso no momento 
em que aparece a norma-origem. Dai para/rente, volta 
o padrão-legalídade " (Ferraz, Convocação da Cons- 
tituinte como Problema de Controle Comunicacional, 
in: RDPn0 81, p. 134 (138-139). 

Talvez não seja necessário fugir à própria idéia tradicional de sis- 
tema normativo para explicar o modelo de convocação da Assembléia Nacional 
Constituinte brasileira que resultou na Constituição de 1988. 

Desde que se entenda que o Poder Constituinte — originário — é 
poder permanente, tem-se de admitir que a Constituição, como expressão histó- 
rica desse poder, traz, em si, o germe de sua possível superação. 

Em outros termos, os textos constitucionais, ainda quando grava- 
dos com as garantias de eternidade, podem ser revistos, também, nos seus 
elementos essenciais, ou na sua totalidade, desde que isto se deva a uma mani- 
festação do detentor do Poder Constituinte originário. 

Nesse contexto, convém se registre o magistério de Manoel Gon- 
çalves Ferreira Filho: 

"Na verdade, sempre se ensinou que o 
Poder Constituinte não desaparece uma vez estabele- 
cida uma Conslituíção. E pode o Poder Constituinte 
reaparecer para estabelecer outra Constituição. Mas 
nem sempre há o trabalho de sublinhar o porquê. O 
Poder Constituinte sobrevive á edição de Constitui- 
ção porque ele é uma forma de liberdade. Ora. do 
mesmo modo que a liberdade individual não se esgo- 
ta num ato livre, um ato de liberdade não esgota a 
liberdade, mas a liberdade persiste, manifestando-se 
sucessivamente, também, o Poder Constituinte não 
se esgota numa Constituição. O Poder Constituinte 
originário, portanto, subsiste após a edição da Cons- 
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tituiçdo. e subsiste como expressão da liberdade hu- 
mana. Subsiste, portanto, fora da Constituição, não 
dentro da Constituição. Dentro da Constituição, pode 
haver um poder de modificação da Constituição, que 
é o Poder Constituinte de revisão, cujo estudo será 
feito adiante. Mas este somente sobrevive com base. 
apoiado na Constituição. 

O Poder Constituinte sobrevive após a 
edição de uma Constituição, fora da Constituição, 
como expressão da liberdade humana. Esta observa- 
ção tem uma fórmula clássica, que está no art. 28 da 
Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, 
editada como preâmbulo da Constituição francesa de 
24 de junho de 1793. a chamada Constituição jacohi- 
na porque foi estabelecida sob o influxo da influência 
jacohina. No art. 28, essa Declaração enuncia o se- 
guinte: 

"l/m povo tem. sempre, o direito de re- 
ver, de reformar e de mudar a sua Cónstifuíção. Uma 
geração não pode sujeitar a suas leis as gerações fu- 
turas. " 

Esta é a fórmula clássica que exprime a 
permanência de Poder Constituinte após a edição de 
Constituições. 

Em outras palavras. O Poder Constitu- 
inte sobrevive no sentido de que o homem, embora 
tenha tomado uma decisão, pode rever, pode mudar 
posteriormente essa decisão. Um povo decide-se por 
uma Constituição, o que não significa que ele não 
possa, amanhã, mudar de Constituição, estabelecer 
outra Constituição. Uma geração não pode sujeitar 
suas leis a gerações futuras. Esta última frase replica 
diretamente a uma afirmação que era freqüente numa 
determinada linha doutrinária do século XVII. ain- 
da. Essa linha doutrinária pode ser exemplificada pelo 
pensamento de um dos grandes filóso fos políticos, que 
foi Suarez, o jesuíta Suarez, que durante certo perío- 
do foi professor da Universidade de Coimbra. Sua- 
rez. partindo da idéia de que nenhum poder pode ter 
outra fonte senão o povo. os governados -- dentro 
daquela observação que se comentou anteriormente, 
segundo a qual todo poder vem de Deus. mas. por 
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melo dos homens — então. Snarez. dessa base chega, 
porém, a justificar as monarquias de seu tempo, com 
a alegação de que uma geração teria alienado para 
as gerações futuras o direito de mudar de organiza- 
ção. Então. Snarez, partindo da necessidade do con- 
sentimento como fonte do poder, recusa, concretamen- 
te, às gerações de seu tempo o poder de mudar as 
instituições estabelecidas " (Ferreira Filho, Manoel 
Gonçalves, O Poder Constituinte, p. 54). 

Significa dizer que, enquanto expressão histórica de um poder per- 
manente, o texto constitucional contém, expressa ou implicitamente, a previsão 
de que, configuradas determinadas situações histórico-políticas, se deva possi- 
bilitar a manifestação do poder constituinte, seja para introduzir alterações subs- 
tanciais na ordem constitucional, seja para substituí-la por outra. 

Se se entender — o que parece absolutamente correto - que a revi- 
são total ou a revisão parcial das cláusulas pétreas está implícita na própria 
Constituição, pode-se cogitar - mediante a utilização dc um processo especial 
que contasse com a participação do efetivo titular do Poder Constituinte - o 
Povo - até mesmo de alteração das disposições constitucionais referentes ao 
processo de emenda constitucional com o escopo de explicitar a idéia de revisão 
total ou de revisão específica das cláusulas pétreas. Disciplina-se, assim, juridi- 
camente, a alteração das cláusulas pétreas ou mesmo a substituição ou a supe- 
ração da ordem constitucional vigente por outra. 

III - Conclusão 

A fórmula- sugerida pelo nobre Deputado Odacir Klein permite 
seja adotada, entre nós, disposição que discipline juridicamente a superação das 
cláusulas pétreas, possibilitando a revisão parcial ou a revisão total da Cons- 
tituição sem necessidade de rupturas ou quebras institucionais. 

No substitutivo ora apresentado, estamos propondo algumas clá- 
usulas que nos parecem fundamentais para o aperfeiçoamento do processo ali 
previsto, como a necessidade de prévia aprovação dc projeto dc resolução, subs- 
crito pela maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, para a defla- 
gração do processo de reforma. Incluímos, também, norma referente à discus- 
são e votação das matérias pelo sistema unicamcral, nos moldes do que se tem 
adotado no processo revisional em curso c na própria Assembléia Nacional 
Constituinte dc 1988. 

Finalmente, propomos a instituição dc um prazo mínimo - cinco 
anos - entre a realização de um processo de reforma constitucional total e outro. 
Vale ressaltar que o prazo em referência há de ser respeitado apenas no que sc 
refere ao processo de que trata o §6° proposto, mantendo-se a possibilidade de, 
a qualquer tempo, serem apresentadas propostas de emenda constitucional nos 
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termos dos atuais §§ 1° a 5o do art. 60 da Constituição Federal. 

Cumpre-nos reiterar, pelos fundamentos expostos, que entende- 
mos possível, no âmbito do processo de revisão, se fixe regra disciplinadora da 
superação das cláusulas pétreas, permitindo .que um ou outro princípio gravado 
com as garantias de imutabilidade seja afastado mediante decisão do Poder 
Legislativo com a aprovação direta do titular do próprio Poder Constituinte 
originário em referendo ou plebiscito. Pelas mesmas razões, consideramos legí- 
tima a fórmula no que se refere à possibilidade de revisão total da Constituição, 
eis que disciplina os aspectos jurídico-processuais da transição de uma ordem 
constitucional para outra sem traumas ou rupturas institucionais. 

Tudo isto posto, esta Relatoria acolhe, nos termos do Substitutivo 
em anexo, a PRE n0 16648-6, com a emenda de n0 11002-1. que propõe a ado- 
ção de um processo especial de revisão total da Constituição ou de revisão 
parcial das cláusulas pétreas. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 
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Parecer n0 50 (Art 8o) 
(Organização Sindicai.) 

Histórico: 

Data da publicação do Parecer: 02.05.94 

O Parecer não foi apreciado 

Mantido o texto da Constituição Federal 
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Substitutivo do Rf.tator 
Proposta Emenda Constttucionai. de Ri:visáo n0 

(Organização Sindicai.) 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Consti- 
tuição Federal, combinado com o art. 3o do Ato das Disposições Constitucio- 
nais Transitórias, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. Io E dada nova redação aos incisos do art. 8o, nos seguintes 
termos: 

"Art. 8o  

I - a lei não poderá exigir autorização do 
Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o re- 
gistro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
vedadas ao Poder Público a interferência c a interven- 
ção na organização sindical; 

II - é assegurado aos trabalhadores e em- 
pregadores o direito de constituir entidades sindicais, 
sem limitação de qualquer natureza; 

III - as entidades sindicais têm o direito 
de constituir federações, confederações c centrais, bem 
como de filiar-se às mesmas..cabendo aos interessados 
definirem sua forma de custeio; 

IV - são vedados quaisquer atos de inge- 
rência, por parte de empregadores ou de suas entida- 
des representativas, na constituição, funcionamento, 
custeio c administração de entidades sindicais repre- 
sentativas de trabalhadores; 

V - a lei disporá sobre os critérios de re- 
conhecimento das entidades sindicais para fins dc ne- 
gociação coletiva; 

VI - (Atual III) 

Vil - (Atual V) 

VIU - é obrigatória a participação das 
entidades sindicais nas negociações coletivas de traba- 
lho, reconhecida a eficácia normativa das estipula- 
ções dela decorrentes; 
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IX - a lei assegurará ao trabalhador ade- 
quada proteção contra quaisquer atos discriminatórios 
decorrentes de sua filiação ou atividade sindical; 

X - (Atual VIU) 

Parágra fo único " 

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 1994 

Deputado Nelson Jobim 

Relator 

442 Relatoria da Revisão Constitucional 



Parecer ás propostas revisionais relativas ao Art. 8o) 
(Organização Sindical) 

I - Relatório 

As diretrizes constitucionais relativas à organização sindical estão 
contidas no art. 8o de nossa Carta Magna. O referido dispositivo determina ser 
livre a associação profissional ou sindical, vedando ao poder público a interfe- 
rência e a intervenção na organização sindical e proibindo a criação de mais de 
uma organização sindical numa mesma base territorial. Assegura ao sindicato a 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria; estabelece 
que a contribuição sindical para custeio do sistema confederativo será fixada 
pela assembléia geral c que ninguém é obrigado a filiar-se ou manter-se filiado 
a sindicato. Obriga, ainda, a participação dos sindicatos nas negociações cole- 
tivas de trabalho e concede ao aposentado filiado o direito a votar e ser votado. 
Por fim, veda a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou representação e, se eleito, até um ano após o 
final do mandato. 

Ao inciso I. que veda ao poder público a interferência e inter- 
venção na organização sindical e exige registro dos sindicatos no órgão com- 
petente, foram apresentadas 15 PREs. 

Com relação a este tema foram apresentadas sete propostas revisi- 
onais sugerindo que o registro dos sindicatos seja feito no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Títulos e Documentos. 

Três outras propõem ainda a volta da interferência do poder públi- 
co para evitar a duplicidade de sindicatos na mesma base territorial. 

O inciso II, que veda a criação de mais de uma organização 
sindical numa mesma base territorial, recebeu 49 PREs. 

Trinta e seis propostas instituem a pluralidade sindical, três suge- 
rem um pluralismo limitado a dois ou três sindicatos c outras cinco estabelecem 
critérios de verificação do sindicato mais representativo, através de votação 
secreta, para verificar quem deterá representação exclusiva para fins de negoci- 
ação. Cinco propostas mantêm a unicidade sindical. 

O inciso III, que estabelece caber ao sindicato a defesa dos direi- 
tos e interesses coletivos ou individuais da categoria, foi objeto de 16 PREs. 

A substituição processual, tida como contemplada pelo inciso III, 
obteve sete propostas para explicitar a redação, de modo a deixar clara a inten- 
ção de referir-se àquele instituto processual, três restringindo-a, duas amplian- 
do-a e uma extinguindo-a. 

Há uma proposta para incluir no inciso III a expressão "'no que 
diga respeito ao objeto das finalidades pactuadas". 

Tomo II • 443 



Por fim, duas propõem a inclusão da expressão "direitos homogê- 
neos". 

A contribuição sindical prevista no inciso IV recebeu 50 PREs. 

Das propostas apresentadas, quinze propõem a cobrança só dos 
associados, sete são pela cobrança tanto dos associados quanto dos não associ- 
ados. Por outro lado, oito propostas determinam a contribuição voluntária, que- 
rendo dizer, mediante deliberação por assembléia, às vezes exigindo quorum de 
maioria absoluta, ou ainda, a autorização expressa do sindicalizado. Há outras 
dez extinguindo a contribuição sindical e cinco propondo a supressão da expressão 
"independentemente da contribuição prevista em lei", para evitar a possível volta 
do imposto sindical. Enfim, duas prevêem a inclusão da categoria econômica para 
tomar claro que a cobrança sindical se aplica também aos empregadores. 

Há também uma proposta para substituir o inciso IV por "a as- 
sembléia geral fixará a contribuição, que será descontada em folha, para o cus- 
teio dos gastos da representação sindical respectiva" c outra para incluir a con- 
tribuição assistencial, estipulada em convenção ou dissídio coletivos. 

Por fim, há uma proposta que fixa o valor da contribuição sindical 
em, no mínimo, um por cento do salário mínimo. 

O inciso V, que dispõe sobre a liberdade de filiar-se ou de man- 
ter-se filiado ao sindicato, foi objeto de 3 PREs. 

Há uma proposta que permite a liberdade de associação, mas obri- 
ga o pagamento de contribuição e outras duas que vedam a filiação em sindicato 
que não seja o da própria categoria. 

A participação obrigatória dos sindicatos nas negociações co- 
letivas de trabalho prevista no inciso VI mereceu 5 PREs. 

Há duas propostas suprimindo o inciso a fim de acabar com a 
obrigatoriedade de participação do sindicato na negociação coletiva e outra por 
entender que o sindicato já detém o monopólio nas negociações. Outra proposta 
prevê a possibilidade de ausência justificada do sindicato na negociação. 

Por outro lado, há duas propostas que reforçam a presença dos 
sindicatos nas negociações. 

Finalmente, há uma proposta no sentido de que só os filiados po- 
dem ser representados na negociação. 

Ao inciso VII, que dispõe sobre o direito do aposentado filiado 
de votar e ser votado nas organizações sindicais, foram apresentadas 5 PREs. 

Há quatro propostas no sentido de que se aplique ao aposentado o 
disposto no art. 8o c outra determinando que todos os membros do sindicato têm 
o direito de votar e ser votado. 
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O inciso VIII, que trata da estabilidade do dirigente sindical, 
recebeu 9 PREs. 

Quanto à estabilidade do dirigente sindical há somente uma pro- 
posta pretendendo sua extinção, uma reduzindo o tempo da estabilidade e ou- 
tras quatro ampliando-a para estendê-la aos representantes dos trabalhadores 
(art. 11) e aos membros da CIPA. 

Há ainda uma proposta para reintegração, através de liminar, do 
demitido a partir do registro da candidatura c outra que proibe a demissão em 
virtude de filiação sindical e estende aos candidatos vencidos a mesma estabili- 
dade assegurada aos vencedores em eleições sindicais. 

Por último, há uma proposta para converter a estabilidade em in- 
denização equivalente a três meses de salário. 

Foram ainda apresentadas outras 27 PREs. 

Dentre elas, seis vedando a prática de conduta anti-sindical; oito 
garantindo força de lei aos acordos c convenções coletivas; três restringindo a 
reeleição a dois mandatos consecutivos; quatro limitando o número de dirigen- 
tes por sindicato; duas proibindo a acumulação de funções normais com as 
sindicais; uma suprimindo o parágrafo único do art. 8o que estende a organiza- 
ção sindical aos trabalhadores rurais e colônias de pescadores; uma permitindo 
o desmembramento do sindicato mediante decisão da assembléia geral; uma 
desobrigando expressamente o sindicato de filiar-se a federação ou confedera- 
ção e, finalmente, uma no sentido de que o sindicato possa apoiar partido polí- 
tico mediante deliberação em assembléia geral. 

E o relatório. 

II - Parecer 

O elevado número de propostas revisionais c emendas apresenta- 
das ao art. 8o demonstra, inequivocamente, a vontade dos Parlamentares de 
mudar o dispositivo relativo à organização sindical, dirccionando-a a um siste- 
ma de liberdade plena, mais condizente com as práticas modernas de relações 
do trabalho. 

Desde o fim da I Guerra Mundial, quando foi criada a Organiza- 
ção Internacional do Trabalho (OIT), o sindicalismo c a liberdade de associação 
já faziam parte do cenário da maioria dos países industrialmente avançados à 
época, influenciando, assim, aqueles que iniciavam seu processo de industriali- 
zação. Por conseguinte, desde 1919. a Constituição da OIT consagrou a liber- 
dade sindical como um dos objetivos primordiais a ser atingido. Quando, no 
final da II Guerra Mundial, a referida Constituição foi enriquecida com a incor- 
poração da Declaração da Filadélfia, esse princípio foi reafirmado como um 
princípio fundamental ao reconhecer que "a liberdade de expressão e de associ- 
ação são essenciais à continuidade do progresso". 
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Em 1948, foi adotada a Convenção n0 87, sobre a Liberdade Sin- 
dical e Proteção do Direito Sindical e, no ano seguinte, a Convenção n0 98, 
sobre o Direito de Sindicalização e dc Negociação Coletiva. Por estarmos com- 
prometidos com o sistema corporativo de relações do trabalho, do qual a unici- 
dade sindical faz parte intrínseca, ratificamos somente a Convenção n0 98, atra- 
vés do Decreto Legislativo n0 49, de 27 de agosto de 1952. 

As duas Convenções, porém, andam de mãos dadas e constituem 
instrumentos básicos da OIT, com o objetivo de promover e garantir direitos 
humanos fundamentais na esfera mais ampla dos direitos sociais, Como consig- 
nado nos Princípios, Normas e Procedimentos da OIT Referentes à Liberdade 
Sindical. 

"Os princípios incorporados nessas con- 
venções não pressupõem nenhum modelo padrão de 
organização sindical, mas funcionam como instrumen- 
tos de aferição da liberdade de um movimento sindi- 
cal, independente dc como é organizado." 

A Convenção n" 87 trata da liberdade em relação ao Estado, e a 
Convenção n0 98 protege os trabalhadores e suas organizações em relação aos 
seus empregadores. 

Com a Constituição dc 1988, fixamos um princípio bastante para- 
doxal - o da liberdade com reserva, pois acabamos por condicioná-la à unicida- 
de sindical, ou seja, continuamos vedando a criação de mais de uma organiza- 
ção sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco- 
nômica, na mesma base territorial. E o que é pior, pode-se inviabilizar a negoci- 
ação coletiva por empresa, já que a delimitação da base territorial dos sindica- 
tos não pode ser inferior à área dc um Município. 

Com essa limitação constitucional, continuamos não podendo rati- 
ficar a Convenção n0 87 da OIT, sob pena de ver esse gesto em prol da liberdade 
declarado inconstitucional. Essa convenção foi ratificada por noventa e oito 
países, constituindo o porta-estandarte da OIT, pois o princípio da liberdade é 
consagrado na própria Constituição de 1919 daquele organismo internacional. 
Passadas mais de quatro décadas, não logramos atingir o pleno compromisso 
com a liberdade sindical. 

Não é de estranhar, portanto, que as disposições contidas na Con- 
venção n0 98 tenham sido pouco divulgadas no nosso meio jurídico. Se o pró- 
prio Estado não respeitava a liberdade sindical, como exigir essa postura dos 
empregadores? Não rara, pois, foi a circunstância de vermos empregadores 
patrocinando a criação dc "sindicatos amarelos", totalmente dominados econô- 
mica e ideologicamente, capazes de assinar qualquer acordo coletivo. Mais gra- 
ve ainda foi o fato de termos atrofiado a capacidade de negociar dos nossos 
sindicatos, já que não se lhes exigia o comportamento representativo. 
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A situação mudou. Antes da promulgação da atual Constituição 
tínhamos cerca de dez mil sindicatos registrados no Ministério do Trabalho, 
sendo 60% (sessenta por cento) de trabalhadores e 40% (quarenta por cento) de 
empregadores. 

Hoje esse número foge ao nosso conhecimento, uma vez que exis- 
tem inúmeros sindicatos registrados em cartório, havendo afirmação de que se 
aproxima dos vinte mil. 

Vc-se, pois, que a unicidadc imposta por lei parece não ter preve- 
nido essa fragmentação no movimento sindical. Compare-se esse quadro com o 
de países como a Alemanha, onde, com pluralidade sindical, existem apenas 
dezessete sindicatos. 

A Convenção n0 87 não expressa qualquer opinião favorável ou 
contrária à unicidade sindical. Requer, porém, que a pluralidade seja possível 
em todas as circunstâncias. A unidade sindical é compatível com os princípios 
internacionais da pluralidade, contanto que seja de livre escolha dos trabalhado- 
res e não imposta por lei. 

Da mesma obra citada na página anterior, convém ressaltar a rele- 
vante observação: 

"O fato de trabalhadores e empregadores 
acharem geralmente ser do seu interesse evitar a mul- 
tiplicação de organizações competidoras, não parece 
ser suficiente para justificar a intervenção do Estado, 
por meio de leis. Embora aprecie o desejo de algum 
governo de promover um movimento sindical forte, 
evitando a inconveniente multiplicidade de sindicatos 
pequenos e competitivos, cuja fraqueza pode pôr em 
risco sua independência, o Comitê de Liberdade Sindi- 
cal tem chamado a atenção para o fato de ser mais 
desejável, nesses casos, que o governo procure esti- 
mular os sindicatos a se associarem voluntariamente, 
para formar organizações fortes c unidas, do que lhes 
impor, por meio de leis, uma unificação compulsória 
que prive os trabalhadores do exercício de seu direito 
sindical, contrariando assim os princípios internacio- 
nais nesse campo." (pág. 14) 

A manutenção da unicidadc sindical cm nosso quadro legal não 
encontra amparo cm sistemas comparados ou cm qualquer argumento razoavel- 
mente consistente. 

A liberdade sindical já faz parte de todos os clássicos da literatura 
trabalhista, merecendo transcrição o lugar de destaque que lhe deu o Prof. Khan 
Freund (in Labour and lhe Law, 3r<^ Edition, London, Stcvcns & Sons, 1983, 
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pág. 200) 

"Workcrs" organizations cannot exist if 
workcrs are not frcc to join therilj to vvork for them, 
and to remain in them. This is a fundamental right, a 
civil libcrty, which as such appcars in thc catalogues 
of fundamental rights in a numbcr of constitutions. It 
appears in the intcmational declarations and covenants 
which express thc aspirations of mankind, and as such 
it ranks with freedom of speech. freedom of religion, 
and freedom from arbitrary arrest and scizure." 

As características atuais da organização sindical brasileira são o 
sistema confcdcrativo, a representação por categoria c por profissão, a unicida- 
de e a bilateralidade do agrupamento entre os grupos profissionais e econômicos. 

A Constituição dc 1988 preservou o sistema confcdcrativo, man- 
tendo a estrutura básica dc 1930, dispondo hierarquicamente sua organização 
vertical em confederações, federações e sindicatos. Não contemplou as centrais 
sindicais. A única base legal para a existência delas c a Portaria n" 3.100. de 
1985, do Ministério do Trabalho, que revogou a proibição de criação dc cen- 
trais. Permanece, porem, o dilema apresentado pelo Prof. Amauri Mascaro 
Nascimento (in Direito Sindical, Ed. Saraiva, SP, 1989, pág. 141): 

'"A questão pode dar margem a interpre- 
tações divergentes; de um lado. a afirmação de que as 
centrais são incompatíveis com o sistema confcdcrati- 
vo, e, dc outro lado, a conclusão dc que podem coexis- 
tir com o referido sistema". 

A função das centrais sindicais, como apontado pelo ilustre dou- 
trinador, é dc suma importância, cabcndo-lhcs "questões como desemprego, 
que são gerais e afetam a todos, independente da categoria ou do setor dc ati- 
vidade econômica". 

Nossa Constituição, entretanto, permanece com a irônica estrutu- 
ra corporativista que desconhece a existência dc centrais sindicais, negligenci- 
ando os fatos reais transmitidos diutumamente por jornais c televisões, relati- 
vos ao poder dc mobilização, dc participação cm decisões políticas c assessora- 
mento nas negociações coletivas. 

Daí a grande dificuldade dc sc encontrar, com precisão, os interlo- 
cutores sociais para um possível "pacto social", tantas vezes fracassado. 

O discurso em tomo da fomentação da contratação coletiva cons- 
titui motivo suficiente para que sc reveja a estrutura sindical cm nosso País. A 
organização sindical há dc ser promovida pelos próprios interessados c poderá 
inclusive editar normas de condutas, a exemplo do que a central sindical inglesa 
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fez com o "Bridlington Agreement", que consiste em regras de recrutamento 
de membros, principalmente quando mais dc um sindicato c capaz de represen- 
tar um determinado grupo de trabalhadores ou, ate mesmo, dc decidir disputas 
intersindicais, entre sindicatos e empregadores ou entre associados e sindicato. 

A democracia interna há dc ser, entretanto, o princípio norteador 
do sindicato, que será aferida por vários meios - estatuto com regras justas, eleição 
transparente, respeito às oposições e ao direito de defesa, dentre tantos outros. 

De qualquer modo, enquanto não houver consenso em relação aos 
critérios para filiação de membros por meio dc mecanismos voluntários, dentro 
do próprio movimento sindical, o Judiciário está disponível para dirimir qual- 
quer controvérsia daí decorrente. 

A realidade brasileira, porém, não mais justifica a manutenção da 
unicidade sindical. 

Os sindicatos foram os primeiros a aceitar o desafio para a rede- 
mocratização política. O surgimento do novo sindicalismo em 1978 confirmou 
a determinação do movimento em direção ao sistema negociai. Tanto assim que 
grande parte das reivindicações iniciais dos trabalhadores era constituída de 
itens já estabelecidos na própria lei, incorporados pelos sindicatos ao acordo 
coletivo para controlar seu estrito cumprimento. 

Não se diga que o pluralismo irá pulverizar o movimento sindical 
e que haverá muitos trabalhadores sem quem os represente. 

Essa já é a realidade atual. 

Oportuna é a análise de Pastore e Zylberstajn sobre a distância 
entre a lei e a realidade atuais no seu já clássico livro "A Administração do 
Conflito Trabalhista no BrasiC: 

"Nas regiões menos desenvolvidas, até 
mesmo as garantias asseguradas pelo sistema corpo- 
rativista ainda estão por ser implantadas. No interior 
do Nordeste ou na Amazônia, por exemplo, a realida- 
de do mercado está longe dos mínimos da lei. tanto cm 
matéria dc salários como de proteção c segurança das 
condições dc trabalho" (Ed. IPE, SP. 19X7, pág. 54). 

O certo é que unicidade sindical hoje é quase sinônimo dc totalita- 
rismo. O grande especialista na matéria, sob a ótica comparada. Dr. Efrén Cór- 
dova. com propriedade, afirma que "A primeira vítima da instauração de um 
regime autoritário é quase sempre a liberdade sindical ... o sindicato único ser- 
ve. na prática, para fortalecer os regimes totalitários de partido único que aspi- 
ram eliminar, assim, a ação dc outros centros potenciais de poder" (in A Orga- 
nização Sindica! Brasileira e a Convenção S7 da OIT, Ministério do Trabalho, 
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SP, 1984). Arremata o citado autor, com a lembrança de que "foi a ratificação 
da Convenção 87 que permitiu, na Espanha, dois anos depois da morte de Fran- 
co, derrubar o sindicalismo vertical e abrir a porta ao sindicalismo democrático". 

Ao escolhermos o pluralismo político, não podemos dar as costas 
ao pluralismo sindical. Um acompanha o outro na liberdade de expressão, na 
consagração do pluralismo de idéias. 

Nesse sentido foram as propostas n0s. 021-3 (Deputado Álvaro 
Valle); 0524-1 (Deputado Augusto de Carvalho); 0896-7 (Deputado César Sou- 
za); 01323-3 (Sen. Marco Maciel); 01661-1 (Deputado Adelaide Nci); 01755- 
6 (Deputado João Mcllão Neto); 02003-4 (Deputado Adroaldo Streck); 02067- 
6 (Deputado João Maia); 02216-1 (Deputado Costa Ferreira); 03752-8 (Ger- 
manto Rigotto); 07119-8 (Deputado Wilson Martins); 07161 -1 (Deputado Sér- 
gio Arouca); 07265-1 (Deputado Clóvis Assis); 07386-0 (Deputado Rita Ca- 
mata); 08064-3 (Deputado Nelson Marquezelli); 08606-6 (Deputado Freire 
Júnior); 09413-5 (Deputado Cunha Bueno); 09856-6 (Deputado Paulo Lima); 
09884-2 (Sen, Eva Blay); 010962-1 (Deputado João Natal); 011191-4 (Depu- 
tado José Luiz Maia); 011797-9 (Sen. Ronan Tito); 011908-2 (Deputado Irani 
Barbosa); 012072-0 (Sen. Ronan Tito); 012561-9 (Deputado Adilson Maluf); 
012682-7 (Deputado Ricardo Moraes); 012805-2 (Deputado João Paulo); 
012892-2 (Deputado Costa Ferreira); 013670-1 (Deputado Victor Faccioni); 
014075-3 (Sen. Cid Sabóia de Carvalho); 016046-6, 016047-0 (Deputado Re- 
gina Gordilho); 016271-2 (Deputado José Jorge); 016427-2 (Deputado César 
Souza); 016643-8 (Deputado José Serra) c 016653-2 (Sen. Mário Covas), que 
acolhemos no Substitutivo. 

O sistema confederativo, por outro lado, não se coaduna com a 
pluralidade sindical. O preço da liberdade inclui o sistema de recrutamento de 
novos membros e de arrecadação da contribuição sindical. Não se justifica mais 
o paternalismo, principalmente vindo de um texto constitucional, de impor o 
desconto na folha de pagamento aos associados e muito menos aos não-associ- 
ados. Esse tópico, conhecido na lingua inglesa como "check-ofT, constitui um 
dos principais itens da negociação coletiva. Significa, às vezes, até troca por 
algum percentual dc aumento salarial, já que os sindicatos sc beneficiam enor- 
memente com essa arrecadação feita pelo empregador. 

Não se justifica, portanto, a manutenção do inciso IV do art. 8o 

que dispõe sobre a contribuição e o sistema confcdcrativos, mesmo porque o texto 
atual possibilita elaboração de leis para possíveis cobranças de imposto sindical, 
com a expressão "independentemente da contribuição prevista em lei" in fine. 

Como o modelo corporativo no seu processo dc controlar os sindi- 
catos incluía a distribuição, via Ministério do Trabalho, da contribuição sindi- 
cal, com a proposta do pluralismo sindical os interessados terão dc arcar com o 
preço dessa liberdade, tanto no modo de organizar, quanto no de arrecadar. 
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Se mantivermos a contribuição confederativa, com arrecadação 
garantida por texto legal, inclusive dos não-associados, estaremos rebatizando 
o antigo imposto sindical, com a chancçja constitucional, pois só o fato de asse- 
gurar desconto obrigatório, acaba por desfazer toda a idéia de liberdade. Não se 
diga. por outro lado, que a assembléia deliberará adequadamente, pois o contro- 
le de quorum pelo Estado é incompatível com a autonomia sindical. 

Outro problema causado pelo atual texto constitucional diz respei- 
to à não inclusão da categoria econômica na disposição relativa à contribuição 
em favor do sistema confederativo. 

Do ponto de vista comparado, Arion Sayão Romita, numa compi- 
lação de estudos - "Sindicalismo. Economia e Estado Democrático" (LTr, SP, 
1993), dedicou análise minuciosa, não encontrando dispositivo similar na legis- 
lação de outros países. Na França, por exemplo, a lei proíbe expressamente o 
desconto em folha. O art. L. 412-2,2a alínea, do Código do Trabalho, dispõe ser 
proibido a qualquer empregador descontar as contribuições sindicais dos salári- 
os de seus empregados bem como de pagá-las em nome destes. 

Em Portugal, a Lei n" 57/77, de 5 de agosto, prevê que os sistemas 
de cobrança de quotas sindicais podem resultar de acordo entre as associações 
patronais e as sindicais. 

Na Itália, o art. 26 da Lei n0 300, de 1970 (Estatuto dos Trabalha- 
dores) dispõe que os trabalhadores tem direito de cobrar contribuições nos lo- 
cais de trabalho e o desconto só é possível se constar dos contratos coletivos. 
Caso a empresa não tenha um contrato coletivo, o trabalhador tem o direito de 
indicar o sindicato ao qual se destina a contribuição. De qualquer modo o des- 
conto está sempre condicionado à manifestação de vontade do trabalhador que 
deve autorizar o desconto a ser efetuado de acordo com o estipulado no contrato 
coletivo. 

Na Espanha, a Lei Orgânica de Liberdade Sindical (Lei n0 11, de 2 
de agosto de 1985) dispõe, em seu art. 11, § Io, que as convenções coletivas 
poderão conter cláusulas para o desconto, mas sempre mediante prévia concor- 
dância do trabalhador. 

O que se comprova com esses países que já vivcnciaram a experi- 
ência corporativista é que, uma vez escolhida a liberdade, a contribuição sindi- 
cal não mais pode ser imposta por lei, guardando, assim, a desejada coerência 
do sistema de plena liberdade e autonomia sindical. 

O Substitutivo acolhe, assim, as seguintes propostas de extinção 
da contribuição confederativa: 0524-1 (Deputado Augusto de Carvalho); 0678- 
5 (Deputado Oswaldo Bender); 02000-3 (Deputado Adroaldo Streck); 07387-3 
(Deputado Rita Camata); 09883-9 (Sen. Eva Blay); 011368-7 (Deputado Séipo 
Arouca); 012014-7 (Deputado Roberto Campos); 012421 -5 (Deputado Séigio Naia); 
012805-2 (Deputado João Paulo) e 016048-3 (Deputado Regina Gordilho). 
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Acolhemos também as propostas que reconhecem eficácia norma- 
tiva aos acordos e convenções coletivos; 04236-2 (Deputado Jutahy Magalhães); 
012124-0 (Deputado Maurici Mariano); 012242-7 (Dcputadc Roberto Rollcm- 
berg); 015101-9 (Deputado Gilvan Borges); 015198-5 (Sen. Pedro Simon); 
015499-5 (Sen. Pedro Teixeira); 015827-8 (Deputado Liberato Caboclo) e 
016508-2 (Sen. Élcio Álvares). Ào assim procedermos, estamos estimulando a 
negociação coletiva e a conseqüente celebração de acordos e convenções, sem 
necessidade de homologação judicial para prestar-lhes validade. 

As propostas - 04235-9 (Deputado Jutahy Magalhães); 07146-1, 
011360-8 (Deputado Sérgio Arouca); 015197-1 (Sen. Pedro Simon); 015517- 
7 (Sen. Pedro Teixeira) e 16486-6 (Sen. Élcio Álvares)-que vedam a prática de 
conduta anti-sindical pelos empregadores, nos moldes propostos pela Conven- 
ção n" 98 da OIT, foram acatadas, com a inserção de dois incisos - IV e IX em 
que se vedam atos de ingerência por parte dos empregadores ou de suas entida- 
des representativas na constituição, funcionamento, custeio e administração das 
entidades sindicais dos trabalhadores e prevê lei para assegurar ao trabalhador 
adequada proteção contra atos discriminatórios decorrentes de filiação ou ativi- 
dade sindical. 

Foi definido no inciso I o Cartório de Registro de Pessoas Jurídi- 
cas como sendo o órgão competente para registro dos sindicatos e previu-se a 
possibilidade de lei dispor sobre os critérios de reconhecimento das entidades 
sindicais para fins de negociação. 

São mantidos intactos os atuais incisos III, V e VIII, já que cons- 
tituem conquistas dos trabalhadores c que, a despeito de polêmicas doutrinárias 
enriquecedoras do nosso Direito, têm-se mostrado eficazes na prática. 

Diante do exposto, a Rclatoria acolhe, na forma do Substitutivo 
constante do Anexo I, as propostas revisionais c emendas que propõem: 

a) a pluralidade sindical; 

b) a extinção da contribuição confcdcrativa; 

c) a proibição de prática anti-sindical pelos empregadores; 

d) o registro dos sindicatos no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas; e 

e) a criação, por lei, de critérios para reconhecimento dos sindica- 
tos para fins de negociação. 

São rejeitadas todas as demais propostas revisionais referentes ao 
tema. A indicação do voto relativo às propostas e respectivas emendas consta 
do Anexo II, que integra este Parecer. 

Sala das Sessões, cm de de 1994 

Deputado Nixson Jobim - Relator 
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